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I - DEORETOS-LEIS

348 - Decreto-lei de 4 de ja
neiro de 1968 - Dispõe sôbre
a organização, a competência
e o funcionamento do Conse
selho de Segurança, Nacional
e dá outras providências 
Publicado no D.O. de-B, retí-.
ficado no de 11-1-68 e repro-
duzido no de 12-1-68 3

349 - Decreto-lei de 24 de ja
neiro de 1968 - Altera dispo
sitivos dos riccretos-ieís nv 238"
de 28 de fevereiro de 1967·, c
263, da mesma data --- Publi--
cado no D.O. de 25-1--68 5

350 - Decreto-lei de 2 de feve
reiro de 19.68 - Altera a" le
gislação do Impâsto de Renda
e di outras providências
Publicado no D. O. de 5-2-68 G

351 - Decreto-lei de 7 de feve
reiro de 1968 - Dá nova re
dação ao art. 39 do Decreto-lei
no 111, de 24 de Janeiro de
1967 - Publicado no D. O. de
8-2-68 6

Ir - DECRETOS LEGISLATIVOS

1· - Decreto Legislativo de 1968
-'Aprova o texto do, Decreto
lei ns 334, de 12 de outubro de
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'1967 - Publicado nO,D.O. de
3\-1-68 9

2 - Decreto Legislativo de 1968
- Aprova o texto do Protocolo
de Reforma da Carta da Orga
nização dos Estados America
nos, denominado "Protocolo de
Buenos Aires", assinado, em
Buenos Aires, em 27 de feve
reiro de 1967 - Publicado no
D. O,. de 31-1-68 9

3 - Decreto ,Legislativo de 1968
- Denegá provimento a recur
so do Tribunal de Contas, para
o fim de tornar definitivo o
ato praticado em 15 de dezem
bro de 1966, relativamente a
despesas de NCr$ 36.027,32
(trinta e seis mil e vinte e sete
cruzeiros novos e trinta e dois
centavos) para pagamento à
Valmet do Brasil S. A. - In
dústria e Comércio de Tratores

Publicado, no D. O. de
14-2-67 10

4 - Decreto Legislativo de 1968
- Mantém decísâo do Tribunal
de Contas daUniâó, denegá
tóría ao, registro de concessão
de reforma a Expedito Flor,
calculada no pôsto de Tenente
Coronel, superior 'ao- devido -
Publicado no D, O. de 6-2-68 10
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5 - Decreto Legislativo de 1968
. - Denegá provimento ao re
curso interposto pelo Tribu
nal de Contas da União da. de
cisão que autorizou o registro,
sob reserva, de reforma póstu
ma do Capítào-Tenente Au
gusto Henrique da Silva Oli
veira - Publicado no D.a.
de 6-2-68 10

6 - Decreto Legislativo de 1968
- Denegá provimento a re
curso do Tribunal de Contas
da União para o fim de ser
mantida a reforma do- Terceiro
Sargento,:,José Pôrto da .crue
- Publicado no D.~. de 6-2-'-;68 11

7 - Decreto,Legislativo de 1968
-Aprova o. texto , do Decreto
lei ne 336,: de 24 de outubro de
1967, que altera. .oa-cràtérfos de
distribuição do Impôsto único
sôbre Energia Elétrica e dá
outras providências - Publi-
cado no D. a. de 14-2-68 11

8 - Decreto Legislativo de 1968
-r-. Aprova, o texto do -Acôrdo
de Cooperaçâo T'écníca e Cíen-.
titica' assinado entre o Brasil
e a" República Erancesa, em
Paris, a.16 de, janeiro de 1967
- Publicado no D.a. de 4-3-68 12

9 - Decreto. Legislativo de 1968
- Dá provimento a recurso do
Tribunal de Contas pai-a o fim
de tornar definitiva a decisão
de 8 de julho de 1966, relativa-

"mente à despesa de l\;CrS ..
19 .J.28',50 .. (dezenove mil e vinte
e 'oito cruzeiros novos e cin
qüenta centavos), para paga
mento a firma COFIMA
Companhia Fabrícadora de Im
plementcs Agrícolas .- Publt-
cado no. D.D. de 4-3-68 12

10 - Decreto Legislat.vo de ·1968
- Aprova. o texto do Decreto
lei n'' 342, de ,22 de dezembro
de 1967·, que prorroga- o prazo
de vigência, do Decreto-lei n ú
mero 332, de 12 de outubro de
1967, que .díspõe sôbre estímu
los ao . aumento de produti
victade . - Pubhcado no D. a.
de 14-3-68 12

11- Decreto Legislativo de
1968 - Aprova o texto do
Acôrdo . sóbre Cooperaçâo no
Campo. dos Usos Pacíficos da
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Energia Atômica -éntre o Bra
sil e a República do Peru,
assinado em Lima, a 30 de
novembro de 1966 - Publica-
do no D.a. de 14-3--68 13

12 - Decreto Legislativo de
1968 - Aprova o texto do
Decreto-lei nv 338, de 19 de
'dezembro de 1967, que dá
nova redação ao art. 12 e seu :
~ I'? do Decreto-lei nv 157, de
10 de fevereiro de 1967.
publicado no D.a. de 14-3-68 13

13,----- Decreto Legislativo de
1968 - Autoriza. o Presidente
da República a se ausentar
do país, no período de 1<:' a 12
de abril do corrente ano -
Publicado no D.Q. de 22-3-68 14

14 - Decreto Legislativo de
1968 - Aprova o texto do
Decreto-lei nv 343, de 28 de,
dezembro de 1967,que altera
a legislação do ímpôsto úni
co sôbre lubrificantes e com
bustiveís líquidos e g:-:lSÜSOS e
dá outras providências. - Pu-
blicado no Ir.C, de 2ô-3-68 14

15 - Decreto Legislativo de
1968 - Aprova o texto do
Decreto-lei no 348, de 4 de
janeiro de 1968, que dispõe
sôbre a organização, a compe
tência e o funcionamento do
Conselho de Segurança Nacio
nal e dá outras providências

Publicado no D.a. de
26-3-68 14

16 - Decreto Legislativo de
1968 -r- Aprova o texto do
Decreto-lei nv 349, de 24 de
janeiro .de 1968, que altera
dispc-sitivos 'dos Decretos-leis
ns. 238 e 263, de 28 de teve
reirc de 1968 - Publicado no
D. a. de 26-3-68 15

17 - Decreto Legislativo de
1968 Aprova o texto do
Decrcto-lel: no 345, de 28 de
dezembro' de 1967 --'------.. Publica-
do no D. a. de 26-3-68 .. 15

18 --- Decreto r.emsiaüvo de
1968 - Aprova o texto do. De
creto lei 119 339, de 19 de de
zembro de 1967 - Publicado'
no D.a. de 26-3-68 ... I. 15

19 - Decreto Legíslatrvo de
1968 -- Aprova o texto do De-
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ereto-lei nc 344, de 28 de de
zembro de 1967 - Publicado

no D. O. de 26-3-68 16
20 - Decreto Legislativo de

1968 - Aprova o texto do De
creto-lei nv 337, de 19 de de
zembro de 1967 - Publicado
no D.Q. de 26-3-68 16

IH ~ LEIS

5.380 - .Lei de 29 de janeiro
de 1968 - Autoriza o aumento
de capital da Usina 'I'ermelé- .
trica de Figueira S. A.
UTELFA - Publicada rio DD.
de 1-2--68 17

5 381 - Lei de 9 de fevereiro
de 1968 - Acrescenta pará
grafos ao art. 86 da Consoli
dação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei .nú
mero 5.452, de 19 de maio de
1943 - Publicada no 'D. O. de
14 e retificada no de 22-2-68 17

5 382 - Lei de 9 de fevereiro
de 1968 - Prorroga o prazo
ete vigência da isenção tríbü
tárra concedida à Companhia
Hidro Elétrica de São Fran
cisco - Publicada no -DI), de
14-2-68. . 18

5 383 - Lei de 12 de fevereiro
de 1967 - Concede reforma a
míhtàres asilados e .dá outras
providências - Publicada no
D.a. de 14 e retificado no de
19-2-68 18

5.384 "'---- Lei de 14 de fevereiro
de 1968 - Concede estímulos
à indústria de artefatos têx
teis e d i outras providências

Publicada no D. O. de
19-2-68 18

5 385 - Lei de 16 de fevereiro
de 1968 -- Regulamenta o
"Trabalho de bloco" - Pu-
blicada no D. O. de 20-2-68 19

5 386 - Lei de I 21 de fevereiro
de 1968 Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério das Comunicações, '0 cré
dito especial de NCr$
2.000.0UO,OO (dois milhões de
cruzeiros novos>, para o fim
que específica - Publicada no
D, O. de 22---.:.2-68 20

5 387 ~ Lei de 21 .de fevereiro
de 19B?' - Altei-a o artigo 1'"

Póos,

da Lei n93.378" de 2 .de abrtl
de 1958, que eleva para Crs
35,000.000,00 (trinta e cinco
milhões de cruzeiros) a ajuda
financeira concedida às Mis-
sões Salesianas dó Amazonas
- Prelazia· do Rio __ Negro, e
dá outras providências - Pu-
blicada no D· o . de 22-2...:68 20

5.388 - Lei de 21 de fevereiro
de 1968 - Provê sôbre' a·
isenção do pagamento das ta
xas de Melhoramentos doa
Portos e Renovação da Mart
nha Mercante, dos equipa
mentos importados pelo' Mi
nistério da Educacâo e oul
tura, nas condições que espe
cifica ~ Publicada no D. O.
de 22-2-68 21

5.389 - Lei de 22 de fevereiro
de 1968 "'- Dispõe sôbre a
Bandeira, as Armas eo Sêlo
Nacionais - Publicada no
D.a. de 22 e .retiftcada no
da 5 3-68 21

5 390 - Lei de 23 de fevereiro
de 1968 - Dispõe sõbre a
ínscrrçào, como Solicitador
Acadêmico, na ordem dos
Advogados do . Brasil e dis
pensa de. estágio prcflssíoual
e Exame da Ordem - Publi-
cada no Ii.O, de 28-2-('8 24 '

5.391 - Lei de 23 de fevereiro
de 1968 Atribui recursos
para melhoria das condições
de segurança do sistema rodo
viário - Publicada no U.O,
de 28-2~68 .22

5,392 - Lei de 23 de fevereiro
de 1968 - Amplia a destina
ção de recursos do "Fundo de
Assistência ao Desempregado"
instituído pelo Decreto núme
ro 58.155, de 5 de abril de
1966. Publicada no D,a,
de 28 e retificada no de 1-3-68 23

5 393 - Lei de 23 .de fevereiro
de 1968 - Altera a Lei nú
mero .4.448, de 29 de outubro
de 1964 (Lei de Promoções dos
Oficiais do Exército) - Pu
blicada no D.O. de 28-2, e re
tificada no de .1-3 e republica-
da no de 6--3-68 23

5.394 - Lei de 23 de fevereiro
de 1968 - Fixa os efetivos dos
Quadros de Oficiais Generais
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Comba tentes e de - Publica-
da no D, O. de. 28-2-68 ... 23

5 395 - Lei de 23 de fevereiro
de 1968 - Dispõe sôbre os
"cofres de carga" e al tera o
artigo 99 do Decreto-Iel nú
mero 83, de 26 de dezembro
de 1966, que dispõe sôbre a
cobrança de taxas portuárias

Publicada no D .O. de
28-2~68 . 25

5.396 - Lei de 26 de fevereiro
de 1968 - Acrescenta itens ao
art. 165 do Decreto-lei no 200,
de 25 de fevereiro de 1967 
Publicada no D. O. de 29-2-68 25

5.397 - Lei de 28 de fevereiro
de 196B - Altera o § 4Q do
art. 12 do Decreto-lei nc 236,
de 28 de fevereiro de 1967,
que complementou e modifi
cou a Lei nc 4.117, de 27 de
agóstc de 1962 - Publicada
no D. O. de 29-2-68 26

5.398 - .Leí de 4 de março de
1968 - Acrescenta parágrafo
único ao artigo 2'? do Decre
to-lei nv 132, de 19 de reverei
1'0 de 1967, e dispõe sôbre as
condições de ingresso no Ins
tituto Militar de Engenharta

Péos .

de Oficiais da Ativa das Ar-
mas e do Quadro de Material
Bélico - Publicada no D. a.
de 53-68 .. 26

5. 399 ~ Lei de 20 de março de
1968 - Dá nova redação ao
artigo 75 da Lei n'' 5.292, de
8 de junho de 1967, que dispõe
sôbre a prestação do Serviço
Militar pelos estudantes de
Medicina, Farmácia, Odento
logra e Veterinária e pelos
Médicos, Farmacêuticos,. Den
tistas ,e Veterinártos _ Puhh-
cada no D. a. de 22-3.,.68 27

5 400 - Lei de 21 de março de
1968 - Provê sôbre a alfabe-
tização de adultos em idade
militar - Publicada no D.o.
de 22-3-68 e retificada no de
26-3-68 27

5.401 - Lei de 25 de março de
1968 - Isenta dos impostos de
importação e sôbre produtos
industrializados equipamentos
destinados à implantação da
i-êde de telecomunicações no
Estado do Paraná, e ímporta-.
dos pela Companhia de Tele
comunicações do Paraná
TELEPAR - Publicada no
ti.o . de 26-3-68 28
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ATOS DO' PODER LEGISLATIVO
I - DECRETOS~LEIS

DECRETO-LÉI NÇl 348 ---'- DE 4 DE
JANEIRO DE 1968

Dispõe sôbre a organização, a compe
tência e o funcionamento do Con
selho de Segurança Nacional e' dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
das atribuiçõ-es que lhe confere o ar
tigo' 58, item I, e tendo em vista o
disposto nos artigos 90 e 91, tudo da
Constrtuição, decreta: .

CAPíTULO I

Da Finalidade

Art. -1(1 O Conselho de Segurança
Nacional destina-se ,a assessorar o.
Presidente da República na formula
çào e na conduta da Política de Se
gurança Nacional.

CAPÍTULO II

Da Orçtmizaçac

Art. 29 O Conselho de Segurança
Nacional (CSN) .é 'presidido pelo Pre
sidente da República e dêle partict
pam, no caráter de memb-ros natos, o
Vice-Presidente da República, todo>!
os Mmístrog de Estado, inclusive ~

Extraordinários; os Chefes dos Gabi
netes . Civil e Militar da Presídêneta
da República, o Chefe do Serviço Na
cionafvde Informações, o Chefe de
Estado-Maior das 'Fôrças Armadas ~

os Chefes dos Estados-Maiores da Ar
mada, do Exército e da Aeronautíca .

Parágrafo únrco. O Presidente da
República poderá designar membros
eventuais, conforme a matéria a ser
apreciada.

ArL 39 Para o desemperihç de sua:!.
funções,o conselho de 'Segurança N~
ctonaí dispõe de uma Secretaria-Ge
ral como orgâo de estudo, planeja
mente e eoordenaçâo no' campo. ca Se
gurança Nacional e, conta. com. <l
laboração da Comissão E~peclal da
Faixa de Fronteiras e das Divisões de
Segurança e Informações' dos Minis:'
ténos Civis, como órgãos complemen
tares.

'Art. 49 O Secretário-Geral do <";011,·
selho de Segurança Nacional e PÚ'"
sidente da. Cormssâo :Especial da 'l-i-alX~

de Fronteiras é o Chefe do Gaomete
Míhtar da Presidência da Repuouca
e tem h-o-nras.. dirertos e pr erroeati
vas de Ministro de Estado.

Art. 59 A Secretaría-Gera.Í-do con
selho de. Segurança; Nacíorial ...
(SG;CSN), órgão integrante da ere
sidêncía da: República, diretamente
subordinada ao Presidente da Repu
blica e dirigida pelo Secretárfo-Gera!
tem estrutura de Gabinete de- Mmrs
tro Extraordinário. e su.asªtl;ibUlÇÔes,
organização e funcionamento .serào es
tabelecidas em Regulamento, próprio.

;Art. 6~ A .. ·Comissão mspecrsu ca
Faixa dê Fronteiras (cEFF)', órgão di
retamente .sub-ordinado à gecretarra
-Geral do Conselho de Segurança Na
cional terá suas atríbuíçôes, organí
zaçâo e funcionamento estabelecidas
em Regulamento próprio.

Art.. 7° As' Diyisõesde Segurança e
Inrormaçôes (DSD.,.,d.os, Mímstértos oi.
VIS, órgãos complérrientares 'do Cons-e
lho de, Segurança Nacíorial e direta
mente subordinadasaOS1'.espectivos
Ministros, colaborar:fi~,estreitamente
com a. Secretaria-Geral. dct Õonselho
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de- Segurança Nacional e com o Ser
viço Nacional de Informações, pres....
'tando tôdas as informações e reali
zando estudos de assuntos de ínterêsse
da Segurança Nacional, no âmbito das
atribuições dos respectivos Mmistérros.

Parágrafo -único. Os Diretores das
Divisões de gegurança e Informacôes
dos Ministérios Civis, após prévia
aprovação de, seus 'nomes pelo Secre
tário-Geral do Conselho. de segurança
Nacional, serão nomeados pelo Pre
sídente vda República, por tndicaçao
dos respectrvos Ministros de EStado,
devendo a escolha' recair em cidadão
civil diplomado pela' Escola Superior
de Guerra ou cfícíal d~ Fôrças Ar~

madas, de preferência com o Curso de
Comando; e Estado-Maioriou equíva
lente.

CAPÍTULO·' In

Da Ccm-peténcia

ArL 89 Ao Conselho de Segurança
Nacional compete:

I - A formulação da Política de
segurança .Nacíonal. bàsícamente, me
diante o' estabelecimento. do Concerta
EstratégacooNacronal e das Díretrrzes
Gerais", de -Ptanejamento. incluindo a
fixação dos Objetivos Nacionais per
manentes (ONP) e dos Objetivos Na
ctonais Atuais Estratégtcos (ONAE),
bem .como das Hipóteses de Guerra.

11 -r- A conduta da Política de Se
gurança Nacional com a apreciaçâo
dos problemas que lhe forem propos
tos no. quadro da, conjuntura nacío
nál ,e Internacional, em especial os re
ferentes, a:

a) sesuranca interna;
b) segurança .extema:
C) negoctaçôes e assinaturas de

acordos e .convênios com .patses e en
tidades 'estrangeiras sôbre limites, ata
vtdades nas zonas indispensáveis à de
fesa do 'pais e assrstêncía recíproca.

d) programas de cooperação inter
nacional.

III:,-T-' Indicar as áreas e Os mum
ctptós' considerados de ínterêsse para
a Segurança Nacional; ,

IV - 'O estudados problemas rela
tivos' à. Segurança Nacional, com a co
operação dos órgãos de ínformaçâo e
dos incumbidos 'de preparar a ,mobilt-

zaçâo nacional e as opereçôes milita
res, no-que conceme, em particular, a;

a) pohticatde transportes;
b) política de mineração;
c) política siderúrgica;
d) política de energia elétrica:
e) política de energia nuclear ;
j) política do petróleo;
y) polttiça de desenvolvimento ín

dustrtal, visando em especial às indús
trias compreendrdas no' Plano de Mo

\ bilização;
h) politica de desenvolvimento re

gional e' de ocupação do território;
i) política de pesquisa e experimen-

tação tecnológícat
1) política' de educação;
l) política sindical;
1n) polítdca de ímrgraçao,
n) política de telecomunicações.
V - Nas áreas índíspensáveíj à se.;.

gurança Nacional, dar' assentimento
prévio para:

a) concessão de terras, abertura de
vias de transporte e instalação de
metes de comunicações;

b) construção de pontes, estradae
internacionais e campos de pouso;

c) estabelecimento ou exploração de
rndústrías que interessem à segurança
Nacíonal ,

VI - Modificar ou Cassar as con
cessões ou autorizações referidas no
item anterior,

Parágrafo único. A lei especificara
as áreas indispensáveis à Segurança
Nacional, regulará su-a utdlízaçâo e
assegurará nas indústrias nelas srtua
das, predominância de capitais e tra
balhadores brasileiros,

CAPÍTULO IV

Do Funcionamento

Art. 9Q O Conselho de Segurança
Nacional reunir-se-á por' convocação
do Presidente da .Repúblíca; sempre
que êste julgar conveniente,

Parágrafo, único. As reuniões do
Conselho de Segurança Nacional serão
secretariadas pelo Secretário-Gerar.

Art. 10. O Presidente da Repúbuca,
se julgar conveniente, baixará ínstru
cões para o estudo das proposíçôea
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DECRETO-LEI N'? 349 DE '24 LE
JANEIROnE 1008

Altera dispositivos dos Decretos-leis
n'!238, de 28, de fevereiro de 1967
e 263, da mesma, data.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 58, Item II" da Constituição
decreta:

Art. I'? O art (N e o s~iJ-:§ 1Q do
Decreto-Iei-nv 263,' de 28, de fevereiro
de 1967, ficam substituídos pelos se
guintes:

"Art.6Q Os titulares dei recíbos do
adicional restituível do ímpôsto de
renda instituído pelaavLéis números
1.474, de 26 de novembro de' 1951 e
2.973, de 26 de novembro de, 195'6, po
derâo utiliza-los como forma de pa
gamento do impôsto de renda" devi
do, a partir de exercício de -19068.
observada a seguinte escala:

Recibos utilização

em:

DS. '9. 7-75< e 9'.775-A,de 6 de setem
bro de 1946 e as demais dísposíçôes
em contrario

Brasília, 4 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA- E SILVA

Luís Antõ'nio da Gama e Silva
Augusto Haman'n Rademaker

Grünewald
Aurélia' de Lyra TavaTe3
José de Mó;galhâes Pinta
AntônwDel/im' .Nettc
Mario David Anetreazza
Ivo- Arzua Peréírá
Tarsa Dutra
Jarbas G'. Passarmho
M órcu» de ,sl'U2« i:? ,'1'feUo
Leonel :,Ufana,f) ,
'José Costa cava~canti'
José 'Fernandes 'de lsumá
Helio Betmoo
Ájonso 4., Lim.(,
Carlos F. de -Simas

apresentadas ao Conselho de Segu
rança Nacional, bem como poderá
convocar autoridades civis ou rmntu
res ou convidar .personaltdades. de re
levo e especiaüstas para colaborarem
com' a Secretaria-Geral do Conselho
de Segurança Nacronar.

Art. 11.0 Presidente da República
pode ouvir o Conselho de Segurança
Nacional, mediante consulta a cada
um dos, seus membros em expediente
remetido por intermédio da Secreta
ria-Geral.

Parágrafo único. As decísões do
Presidente da República serão con
substanciadas em diretrizes, ou em
qualquer outro ato, dmgtdas aos Mi
nistérios ou a outros órgãos da Ad
ministração Federal.

Art. 12. Os órgãos da administra
ção direta ou indireta prestarão tõ
das as -informações e esclarecimentos
que o Conselho de Segurança Nacional
julgar necessários.

Parágrafo único. A Secretaria-Ge
ral d-o Conselho de Segurança Nacio
nal é o órgão incumbido de solicitar
as informações e os esclarecimentos de
que trata êste artigo.

CAPÍTULo v

Disposições Gerais

Art. 13,- Os oficiais das Fôrças Ar
madas e os assessôrea-clvis da Secre
taria-Geral do Conselho de segurança
Nacional e da Comissão Especial da
Faixa de Fr-onteiras serão desrgriados
por decreto do Presidente da Repú
blica, mediante proposta do- Secretá-'
rio-Geral do .Conselho de Segurança
Nacional.

Parágrafo único. Os militares e Ci
vis auxiliares colocados .á díspostcáo
da Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional e da Comrssâo
Especial da Faixa de Pronteíres serão
designados mediante portaria baixada
pelo Secretárfo-Geral do Conselho de
Segurança Nacíonaí .

Art 14. :l;::ste decreto-lei, que será
submetido à apreciação do, Congresso
Nacional nos termos do parágrafo
único do artigo 5'8 da Constrtuíçâo.
entrara em vigor na data de sua pu
blicação, revogados os Decretoa-Ieís

lS;8
1959
1960
1961
1962
1963
1964

..... ~, ' ;.;.

1968
19<39
1970
1971
1972
1973
1974
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de 19·68:
e 305' da

~ 1°..(\9$ contrtbuíntes do Imposto
de Renda" que recolheram, em 1957.
o adicional restituível de que 'Grata
êste artigo, nos Estadós da Guanaba
ra, Rio: de-_Janeiro,·Minas Gerais e
São Paulo, exclusíve a Cidade de são
Paulo, capital, fica assegurado a uti
lização dos respectivos recibos no pa
gamento do ímpôsto de renda no
exercício- -de 19:68."

Art. 29 o _artigo 4<:' do Decreto-lei
nc 238, de 28 de fevereiro de 1967,
passa a . vigorar com a 'seguinte reda
ção:

Art. 4° O Ernprestimo Compulsório
instituído pelo artigo 72, da Lei nú
mero 4.242, de 17'de julho de.t963,
será resgatado da seguinte forma:

a) mediante compensação com o
ímpôsto de .renda vdevidc no exeroto:o
financeiro de 1968;

b) em dinheiro ou mediante a
subscrição de Obrigações do Tesouro
Nacional"':'" Tipo Reajustaver. à 'que
se refere a Lei nv 4 357, de 16 de i1J

"lho de ,19.6,4. quando .0 respectivo subs
critor não' estiver sujeito a pagaru-n
to de ímpôsto de renda no exercicio
financeiro. d.~ 1968.

Art. 39 Dentro de 30 (trinta) dias,
o .Poder Executivo regulamentara c
disposto neste Decreto-lei.

Art. 4° ':E:st~ Decreto-lei, que «era
submeticio"'à .apreoraçào do Coneresso
Nacíonal, "rios 'termos do par;grafo
ÚnICO do artigo 58 da oonsuturceo.
entrará, em, vigor na data de sua ou
blícacào.irevogadas as disposições ein
contrário.

Brastlta. 24 de janeiro
147.'? da. Independência
República

A. COSTA E SILVA

Anto1Jio -.Delfim Netto

DECRETO-LEIN'? 350 :- DE 2 DE

~EVEREIRO D~ 1968

Attera a legislação do lmpôsto ae
Renda e da outras nroniaõnciae.

O Presidente da República. no uso
das .atrfbuiçõés que lhe confere o ar
tigo 58. ítem Ir, da Constituição, de
creta:

Art. 1Q Ficam isentos do impôstc
de renda os rendimentos sõbre depó-

sitos feitos em entidades integrantes
do Sistema Financeiro da Habttacào,
a que se refere o artigo 8° da L-ei. nv
4.380, de 21 de agôsto de 1964 por
associados ou não daquelas entidades,
d-esde que o depósito individual não
ultrapasse o valor de 400 Unidades
Padrão de Capital do Banco Nacional
de Habi taçâo.

Parágrafo único. O disposto' neste
artigo somente tem aplicação aos de
pósitos com' correção 'monetária eíe
tuados nas entidades -mencionadas
para utilização dentro- das fmaüda
des previstas pela Lei n'?4.380, de 21
de agôsto de 1964.

Art. 29 Fica prorrogada até o
exercício de 1969 a' isençao de que
trata o "caput" do artigo 28 da Lei
na 4.862, de 29 de novembro de 1965.

Art. 30 Os limites do valor das
habitações, fixados em salárío-mínímo
pela Lei nv 4.380. de 21 d-e agôstc de
1964 e legislação complementar, . po
derão ser determinados em "Unida
des Padrão de Capital" do Banco Na
cional da Habitação, que regulamen-
tará a matéria. '

Art. 4,0 :E:ste Decreto-Lei, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional nas têrmos do parágrafo
único do artigo 58 da Constátuícào,
entrara em vigor na data d·e sua pu
blicação. revogadas aaidísposíçôes em
contrário. '

Brasília, 2 de fevereiro de 1968;
1470 da Independência e, 80" da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

Afonso A. Lima

DECRETO-LEI N'? 351 DE7 D'E
FEVEREIRO DE 1968

Dá nova redação ao art. 3° do De
creto-lei na 111, de 24 de janeiro
de Ig·67.

o Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o art.
58, item Ir, da Constítu.çâo, decreta:

Art. 19. O art. 3(1 do Decreto-leí
119 111, de 24 de janeiro de 1967, que
deu nova redação ao § 2'? do rart.. 89
e art. 13, 'ambos da Lei na 5.189: de
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8 de dezembro de 19'66, passa a ser
assim redigido:

"§ 29 Os quadros analíticos, dos
quais uma via se destinará ao.
Tribunal de Contas da União, se,
râo publicados, obrigatàriamente,
no Diário Oficial.

Art. 13. Nós 'Balanços Gerais
da União, relativos ao exercício
financeiro de 1967, as despesas
orçamentárias serão discrimina
das por elementos da despesa, de
acôrdo com a codificação cons-

tanta dos quadros que integram
os Anexos 2 a 4". '

Art. 29 Este Decreto-lei, que será
submetido ao Congresso Nacional, nos
têrmos do parágrafo único do art. 58
d_a Constituição, entrará .em vigor na
data de sua publicação, 'revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, ., de fevereiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antcnío Delfim Netto
Helio BeUrão
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Constituição, e eu, Cami110 Nogueira da Gama, 19 Vice
presidente do .Senado Federal, no exercício da Presldêncía, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGTS'LATIVO- NQ' 1, DE 1968

Aprova o texto do Decrete-lei n Q 33'4, de 12 de outubro de 1967

Art .. 19 É aprovado o texto do Decreto-lei- nv 334, de 12 de outubro
àe 1967, que dtspõe-sôbre o ímpósto único sôbre minerais do País, alterando,
em parte, a Lei nv 4.425.' de 8 de outubro de 1964, e dá outras provídências ,

Art. 29 :este Decreto Legisjativc entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

'Senado' Federal; 29 de janeiro de 1968.

CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-'Presidente, no exercício da Presidência

Faço sebc-. que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
no 1, da Constituição e eu, Camillo Nogueira da Gama, 1Q vtce-a'resídente
do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRiETO LEGISLATIVO NQ 2, DE 1968

Aprova o texto do Protocole de Rejorma da Carta da, Organização dos
Estados Americanos, âcnomimaâo "Protocolo, âe Buenos Aires", assi
nado em Buenos Aires, 6111- 27 dé terereiro de 1967.

'Ari;. 1Çl li: a-provado o texto do Protocolada Reforma da Carta d·a
Organização dos Estados .àmat icanoa, denominado "Protocolo de Buenos
Aires", assinado em Buenos Aires, em 27 de fevereiro de 1967.

Art. 2Q mate Decreto Legíalatrvo entrará em vigor na data de sua punfl-
cação, revogadas as disposições em contrário. '

'Senado Fed~:ral,' 29 de janeiro de 1968.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

lQ Vice-Presidente, no exercício da PreSidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 73,
§ 7) da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do

. Senado Federal, promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 3, DE 1968

Deneça provimento a recu.rso do Tribunal de Contas, para o fim de tornar
definitivo o c to praticado em 15 de dezembro de 1966, relativamente a
despesas de NGr$ 36.027,32 (trinta e seis mil e vinte e setecrwzeíros
novos e trinta e dois centavos) para pagamento a Valmet do Brasil
S. A. lrunisiria- f'Comercio tle Tratores. '

Art. 19 "É denegado provimento ao. recurso do Tribunal, de Contas,
interposto no Processo 119 24~ 736-66, para o fim de tornar. deãrritivo o' ato
praticado em 15 de dezembro de 1966, de acôrdo com autorização concedida
pelo Presidente da República, exarada na Exposição de Motivos nv 343, de
21 de novembro de lD66, do Ministro da Agricultura, relativamente à despesa
à'e NCr$ 36.027;32 (trinta e seis mil e vinte e .sete cruzeiros novos e trinta
e dois centavos), para pagamento à 'velmet do Brasil S.A. - Indústria
e Comércio de Tratores, proveniente de material' fornecido à Supertnten-,
dência do Ensino Agrícola e Veterínárto,

Art. 29 f:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas ae drspoalçôes em contrário.

'Sep8.-do Federal, 30 de. janeiro de 1968.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
---

Faço S~LC1' que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 73
§ 7<;> da Constituíçâo Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente dó
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N9 4, DE 1968

Mantém decisão âo Tribunal ,de Contas da União, denegatória ao reçistro
de ccncesséo de -. forma a Expedito Flõr, calculada no pôsto de Te-
-ie-aeco-onet. suaerior ao devido, ,

Art. 19 Ê mantida a decisão do Tribunal de Contas da União, exarada
no processo nv 1.830-G3, denegatória ao registro de concessão de reforma
a Exper'Ito Flôr, Capitão Especíalísta em Fotografias da Aeronáutica, por
ter sír-o calculada no pôato de Tenente-Coronel, superior ao devido .

.Art. \ 29 O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua pü.blicaç~o.

Seriado Federal, C1'..1 :;. de fevereiro de 1968.

AURa MüURA ANDRADE

Presidente do Senado Feé'eral

Fv-ço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 73,
§ 79, (ia Constituição Federal, c eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Seriado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG]SLATIVO N' 5, DE 1968

Denega provlniento co TccurllO mterpoeto pelo Tribunal de. Contas da
União -da d(ctJclo que autorizou: o registro, sob reserva,de reforma
-póetuma tia capitão-Tenente, Augusto Henrique âa Si'lva OZiveim.

Art. 1? É denegado provimento ao recurso mterposto pelo Tribunal
de Contas da União da. decisão que autorizou o -regtstro, sob reserva, da
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reforma póstuma G.c. Capitao-'I'cnente Augusto Henrique dá Silva. Oliveira,
e, bem assnn, da. concessão de pensão à sua viúva, Ivo,ne Thereza da Silva
Olíveu'a.

Art. 2'? :2;t;Le Decreto Legislativo entra em vigor na ci'ata de sua pubfl
caQão.

n-t _3° Revogam-se as 'disposições em contrárfd.
ecneoo Federaí, em 2 de fevereiro de 1968.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

peco saber que. o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do art. 73,
~ 7Q, da Coust.Luíçào pederal, e -eu.. Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Fec1el'al, promulgo o seguinte .

DEo::n,E'ro IJEGISLATIVO N'? 6, DE 1968

Deneçà -prooimenro G- recurso. do Tribunal de Contas da União para o fim
. âe ser muntula a, reforma ,110 Terceiro Sargento 'José Porto da Cruz

Arr, 1? b denegado provimento ao recurso do Tribunal de 'Contas da
União, Interposto no processo nv 45.275-64, para o fim de ser mantida
a reforma 6.e, 3'? Sargento aosé Pôrto da Cruz, tornando-se definitivo o
ato pratácadc em 17 ci~ junho de 1966, de acõrdo com autorização conce
dici'a. pele Presídenbe LIa República, exarada na Exposição de Motivos
nv OH-DF, 'QC 28 de março de 1966, do Ministro da Guerra.

Art. 29 :6:ste Decreto Legtalatlvo entra. em vigor na data de sua pu-
blicaçâo. - ,

Art. 3'? Revogam-se as 'disposições em contrário.
Sencdo Federal.. em .2 de fevereiro de 1968.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente .do Senado Federal

Fàço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos ci'o art. 58,
parágrafo unrco, da Conautuíção. Federal, e eu, Aura Moura Andrade,
Presidente <10 Senado Feder,a]. promulgo o seguinte

DECR-ETO LEGISLATIVO NIJ 7, DE 1968

A.prova o texto do Decreto-lei nQ 336, de 24 de outubro de 1967, que altera
os crrzerzcs âe distribuição do Invpôsto .único sôbre Energia Elétrica e
dá ou.ras providências.

Art. F É aprovado .o texto do Decreto-lei n« 336, de 24 de outubro
de 1967, que altera os critérios de distribuição do Impôsto únic.o sôbre
Energia metnce e dá outras previdências.

Art , 2C l'tSte Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sue pu
blícaçâo, revogadas as disposíçõea em contrário.

'Senado Federal, em 8 de" fevereiro de 1968.

AURú MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
no 1" da Constituição Federal, e eu, Auto Moura Andrade, Presidente do"
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRiETO LEGISLATIVO N9 8, DE 1968

Aprova o texto do Acôrdo de Cooperação Técnica e Científica assinado
entre o Brasil e a República Francesa, em Paris, a 1~ de janeiro, de 1967

.art. 19 lt aprovado o texto do Acôrdo de Cooperação Técnica ,e Cien
tUica assinado entre o' Brasil e a República Francesa, em Paris, a 16 de
janeiro de 1967.

ATt. 2Q ~ste Decreto Legtsladívo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de fevereiro de 1968

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado.vFederal '
o texto do acôrdo acompanha a publicação dêste Decretá Legislativo

no D.e.N. (Seção TI).

Fàço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 73,
-§ 7':;>' da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LÊGISLATIVO NQ 9, DE 1968

Dá provimento a recurso do Tribunal de Contas para, o fim de tornar
definitiva a decisão de 8 de julho de 1966, relativamente à despesas de
NCr$ 19.Ú'28,'50 (dezenove mil e vinte e oito cruzeiros, novos e cinqüen,ta
centavos), para pagamento à firma COF1MA - Companhia Fabricaâcra
de Implementos Agrícolas.

Art. 1° Jt dado provimento ao recurso do Tribunal de Contas inter
posto no processo no 26.140-;-66 para o fim de tornar definitiva, a decisão,
de 8 de julho de 1966, relativamente à despesa de NCr$ 19.028,50 (deze
nove mil e vinte e oito cruzeiros novos e cinqüenta centavos), para paga
mento à firma COFIMA - Companhia jaabrtcadora de Implementes Agrí
colas, decorrentes de fornecimento à Superintendência de Ensino Agrícola
e veterinário de implementas agrícolas.

Arü. 29 ltste Decreto Legislativo entra em vigor na ·data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. .

Senado Federal, em 22 de fevereiro de. 1968

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Feci'eral

Faço saber que _o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo
58, parágrafo único, 'da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho"
Presidente do Senado Federal, promulgo, o seguinte

DECfõETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1968

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 342, de 22 de dezembro de 1967, que pror
roga o prazo de vigência do Decreto-lei nQ 332, de 12 de outubro de
1967, que dispõe sôbre estimulas ao aumento de produtividade;

Art. 19 ".É aprovado o texto do Decreto-lei nc 342, de 22 de dezembro
de 1967, que prorroga o prazo de vigência do Decreto-lei nc 3132, de 12
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de outubro de 1967, que dispõe sôbre estímulos ao aumento de produ
tívtdade .

Art. 2q Revogam-se as disposições em contrário.
'Senado Federal, 12, de .março de 1968.

GILBER~O MARINHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tÚcios do art ." 47,
ne I, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N' 11, DE 19B8

Aprova -o texto do Acôrdo sôbre'Cooperaçáo no Campo dos Usos Pacíficos
da Energia Atômica entre o Brasil e a Repúblic.a do Peru, assinado
em Lima, a 30 de novembro de 1966.

Art. li?.:f~ aprovado o texto do Acôrdo sôbre Cooperação no Campo dos
Usos Pacíficos da Energia Atômica entre o Brasil e a República do Peru,
assinado em Lima, a 3{) de' novembro de H166.

,Art. 2i? :Ê:ste Decreto LegislaJtivo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas- as disposições em _contrário.

O texto do Acôrdo -acompanha a publicação deste-Decreto Legfslatdvo
no D.C.N~ (Seção H).

'Senado Federal, 12 de março de 1968.

'GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

fuço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 5'8,
parágrafo .únlco, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho; Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRiETO LEGISLATIVO N' 12, DE 1968

Aprova' o texto do Decreto-lei nQ 338, de 19 de -dezem1:Jro de 1967, que dã
nona redação ao art. 12 e seu § 19 do Decreto-lei n9 157, de 10 âe tcoe
reira de 1967,

Art. 19 É aprovado o texto '0.0 Decreto-lei ne 3,38, de 19 de' dé
zembro de 1967, que dá nova redação ao art. 12 e seu § li? do Decreto-lei
ui? 157, de 10 de fevereiro de' 1967, que concede estímulos fiscais àvcaprtali-.
zaçâo das emprêsas, reforça os incentivos à compra de ações; facilita o
pagamento de débitos fiscais.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 12 de' março de 1968.

GILBERTO MARmHo

Presidente do Senado Feôeral .
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Faço .saber que o Congresso Nac'ional aprovou.• nos têrmos do ar.t , 4'1
:~9 TIr, da Constituição Federal. e 811, Gilberto Marinho. Presínente d~
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1968

Autoriza o Presuienie rla R6pública a se ausentar do País, no 7'UioCiO
de 1 a 12 de abril do corrente ano

Art. 19 R' autorizado o Presidente da República, Marechal Arthur
da costa e Silva, a se ausentar ~do País, no período de 1 a J.2' de 'abril
do corrente ano, a fim de participar das .solenidades de Inauguração da
"(Ponte de Concórdia", construída entre as cidades de Quaraí, no- Brasil,
e de.Artígas, no Uruguai.

Art. 29 ltste decreto Iegrslatívo entra "em 'vigor na, data de sua
publicação.

Senado Federal, em 20 de março de 1968.

GILBE'RTO MARINHO,

'Presidente do Senado Pedcrái.

Faço saber que o Congres.';o. Nacíonaí aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único; da, Conatítuíçac Federal, e eu, Gilberto Marinho. Presi
dente do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N." 14, DE 1968

AIJroVa o texto do Decreto-lei n. 9 343, de 28 de dezembro de
1967, que altera a legiBlação do impósto único sóore iuorincantee
e comtnistioets liquido., c gasosos e dá outras providências:

Art. 1.0 E' aprovado o texto do Decreto-lei n.c 343, de, 28 de dezem
bro de 1967, que altera a legislação do tmpôsto único sõtce lubrificantes
e combuetíveís Iiquídos e gasosos e, dá outras providências.

Art. 2.? Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 21 de março de 1968.

GILBERTO' MARINHO

Presidente "do Senado Federitl

Faço saber que o Congresso 'Nacional aprovou, nos termos do art. 58,'
parágrafo único, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 15, DE 1968

Aprova o texto do Decreto-lei n? 348, de 4 'de janeiro de 1968,
que dispõe sóõre a organização, a competência e o -tumcionamento
do Conselho âe Seownmça Nacional e ·dá outras providências.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n'' 348, de 4 de, janeiro
de 1968, que dispõe sôbre 'a. organização, e competência e o funcionamento
do Conselho de Segurança Nacional e dá outras providências. '

Senado Federal, 22 de março de 1968.

GILBERTO MARINHO,

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congre::::so Nacional aprovou, nos têrmos do .arü. 53,
parágrafo único, da Constituição Federal, e -eu, Gilberto Marinho, c'residentc
do Senado Federal, promulgo (J seguinte

DECRETO LEGlSLAT1VO N.' 16, DE 1968

Aprova o texto do Decreto-lei n Q 349, de 24 ae nineíro de 1968.
que, altera ddspositivos aos Decretos-leis ns. 238 e 263, de 28 d.~
[eoereiro âe 1968. ' '

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 349, de 24 de
janeiro de 1968, que altera dtsjiositívos dos Decretos-leis ns , 238 e 263,
de 28 de fevereiro de 19&7. .

Senado Federal, 22 de março de 1968.

GILBERTO MARINHO,

Presidente. do Senado Federal.

,Faço saber que o Congre-sso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Preaidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLA'I1IVO N9 17, DE 1968

Aprova o texto tio Decreto-lei n9 345; de 28 de viezembro de 1967

"Artigo único. E' 'aprovado o texto do Decreto-lei me 345, de 28 de
dezembro de 1967, que modifica a Lei nv 345, de 28 71e dezembro de 196'7,
que modifica a Lei nc 5.325, de ,2 de outubro de 19,El7, que ínstatuí a duplicata
fiscal e dá outras providências.

Senado Federal, 22 de março de 1968.

GILBERTO MARINHO,

Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo :0 seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 18, DE 1968

, Aprova ~ texto do Decreto-lei nO 339, de 19 de dezembro de 1967

Art. 19 E' aprovado o texto do Decreto-lei n9 339, de 19 de dezembro
de 1967, que exclui .da obrigação prevista no art. 10 do Decreto-lei nv 62,
de 21 de novembro de 1966, o .jsanco do Bra-sil S.A., o Banco do Nordeste
do Brasil S.A., o Banco da Amazônia S.A. e o Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A. .

Arlt. 29 Este decreto legislativo entra 'em \vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 22 de março-de 1968.

GILBERTO MARINHO,

Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do, art. 58.
parágrafo único, da Constdtulçâo Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 19, DE 1968

Aprova o texto do Decreto-lei nt? ;:344, de 28 d-e dezembro de 1987

Artigo único. E" aprovado o texto do Decreto-lei nc 344, de 28 de
dezembro de 1967, que altera. alíquotas do Impôsto sôbre Produtos índus
trial1zados.

Senado Federal, 22 de março de 1968.
GILBERTO MARINHO,

presidente do' Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Constituição .Federal, e eu,' Gilberto Marinho, Presi-
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte '

DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1968

"Aprova o texto do Decreto-lei nQ 337, de. 19 de dezembro de 1967

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei no 377, de 19 de
dezembro de 1967, que prorroga a entrada em vigor do Decreto-lei nc 265.
de 28 de fevereiro de :1967 .

Senado Federal, 22 de março de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal



lU _. LEIE

de 1968;
89f,l da

LEI N.() 5.3'80 - DE 29 DE JANEIRO-'

DE 1968

Autoriza o aumento -de capital da
usina Termelétrica de _Figueira s.A.
- UTELFA.

o Presidente da Repúblic~

p'aço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte' Lei:

Art. - 1.9 A Usina 'I'ermelétrtca de
Figueira S. A. -UTELFA - fica au
torizada a aumentar o seu capital,
atualmente de xors 2.000.000,00 (dois
milhões de cruseíros novoêj até o li
mite de NGr$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de .cruaeuos novos).

Art. 2,5' A União Federal manterá
o mínimo de 51% (cinqüenta e um
por cento) do capital, em ações ordi
nárias nominativas, COm direito a
voto, e utilizará" para a subscrição
e integralização, Os recursos' consig
nados no orçamento da Comissão do
Plano do Carvão Nacional em favor
da Usina Termelétrica de Figueira
S.A. - .UTELFA a partir do exercício
de 1966" podendo o restante do ca
pital ser subscrito por particulares e
pelas emprêsas referidas no art. 3.9
da Lei n.e 3.226, de 27 de julho de
1957.

Art. 3.9 Esta Lei entra em vigor
na data de s~a pubücaçâo .

Art. 4,9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de janeiro
1479 da Independência e
R.epública.

A.COSTA E SD..VA

Antonto Deljtm Netto

roee Costa Cavalcanti

LEI N.9 5.3'81 - DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1968

Acrescenta parágrajos ao art: 86 da
Consolidação das. Leis do Trabalho"
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452,
de 1.9 de maio de 1943 ~

o .Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gulnte ~ei:

Art. 1.9, Ficam acrescentados ao
art. 86 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada' 'pelo Decreto-lei
n 9 5 .4 52, de 19 de maio de 1943, os
parágrafos 25' e 35', seguintes, trans
formando-se em parágrafo 15' ° Pa
rágrafo único:

"§ 2<;0 Enquanto não se verificarem
as circunstâncias mencionadas neste
artigo, .vígorará nos municípios que.
se criarem o salárto-mínimc fixado
para os municípios de que tenham sido
desmembrados.

§ 3,~ No caso de novos municípios
formados pelo. desmembramento de
mais de um município, vigorará nê
tes, até que 'se verifiquem as refe
ridas circunstâncias, o maior 'salário
mínimo estabelecido para Os muni
cípios que lhes deram origem."

Art. 2.9 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

ArL 3,9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9' de fevereiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da.
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas P'!-8sarinho.

Hélio Beltréio
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'de 1968;
80'? da

LEI N.'! '5.382 --' DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1968

Prorroga o prazo de vigência da isen
ção t1"ibutária coneedulc à 'COm
panhia HidTO Elétrica de São Fraai
casco.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

.A1·t. ,1.9 Fica prorrogado, até 31 de
dezembro de 1980, aprazo de vigência.
da isenção tributária- concedida à
ÇompanhiaHidro Elétrica do São
Francisco pelo art. 85' do Decreto-lei
n. 9 8 . 031, de 3 de outubro de 1945,
e pela Lei: n.c 2.8S0, dei.? de outubro
de 1956.

parágrafo único. A isenção de que
trata êste artigo abrange todos os
impostos federais.

4rt. 2.9 . Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art.3.l? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1868;
14T' da Independência e 809 da
República.

A. CüSTA E SILVi\.

Antonio Delfim Netto

José Costa Cavalcanti

LEI NQ 5.383 DE 12 DE FEVEREIRO
DE 19158

Concede reforma a militares asiladas
e dá outras providências

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal tdecreta 'e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q • As praças asiladas na for
ma dos Decretos-leis ncs 2.774, de 20
de junho de 1938 e 3.547, de in de
dezel11br? de, 1938, serão __ reformadas
na 'graduação que possuíam à época
da, concessão, do asilo _se, .em inspe
ção de saúde, roreru julgadas conti
nuar inválidas para o Serviço Ativo
das Fôrças" Armadas.

Parágrafo único'. As' praças de que
trata êste artigo deverão ser ínspe-

cóonadas de saúde, mediante requeri
mento, dentro do período de 1 (um)
ano, a partir da data da publicação
desta lei, e enquadradas nas letras
a, b, c ou â, do art. 28 da Lei núme
1'0 4.902, de 16 de dezembro de 1965.

Art. 2° Aos militares a que se refere
o artigo anterior, beneficiados por
uma ou mais das seguintes Leis: nu
mero 288, de 8 de junho de 1948;
no 616, de 2 de fevereiro de 191-9;
nv 1.156, de 12 de julho de 1950; nú
mer.o L 267, de 9 de dezembro de
1950; e n» 4.902, de 16 de dezernoro
de 1965, ficam assegurados, por oca
sião da reforma, os proventos relati
vos ao pôsto ou graduação a que se:
riam promovidos, ou proventos a que
fariam jus, em decorrencra ,d,a apn
cação das referidas leis, observado,
porém, o disposto, no art. 54 da Lei
nv 4.902, de 16 de dezembro de 1965.

Art. 3° São considerados definiti
vos os atos referentes aos militares
asilados e -reformados com fundamen
to na Lei nv 2.370, de 9 de dezembro
de, 1954.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5'? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro
1479 da Independência e
República.

A. COSTA E SII:VA

Augusto Hamann Rsuiemeker
Grünewald

Aurélio de Lyra Tavares

'Márcio de Souza e Mello

LEI N9 5.384 - DE 14 DE FEVEREIRO
DE 19-68

Concede estumüas à indústria' de ar
tefatos têxteis e dá outras provi-
âencuui

O Presidente da República

Faço saber que .. o Congresso Nacio~
nal decreta c eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' concedida, até 1972; In
clusive, isenção do dmpôsto. de impor
tação e taxa' de cespacno aouaneirc e
do .impôsto- sóbrv produtos .índustrta-
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'Iízados para. importação de equipa
mentos, máquinas, aparelhos, instru
mentos, com os respectivos acessórios.
sobressalentes e lf::rramentas,' sem si
milar nacional, destinados, especifica
mente, à indústria de artefatos têxteis
de capitais predominantemente nacio
nais.

Parágrafo, único. A isenção refe
rida neste artigo será concedida, de
acôrdo com os crítérícs a serem fixa
dos pela Comissão de Ijesenvolvimeri
to Industrial, do Ministério da Indús
tria e do Comércio. exclusivamente às
emprêsas cujos projetos industriais
tenham sido aprovados pelo Grupo.
Executivo da Jndústrta de Fiação e
Tecelagem (GElTEX).

Art. 2Q Esta lei abrange os bens
desembaraçados nas Alfândegas me
diante têrmo de responsabilidade, na
forma do art. 402 da Lei uc 3.244, de
14 de agôsto de 1957.

Art. 39 A presente lei entra em
víger na data de sua publicação.

Art. 49 .Revogam-Se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de fevereiro de 113'68:"'-
147~ da Independência e 809 da
República.

A. COSTA li: SILVA

Antônio Delfim Netto

Edmundo dp Macedo Soares

LEI N9 5.385 - DE 16 DE FEVEREIRO

DE 1968

Regulamenta o "Trabalho de bloco"
O presidente da República

Faço saber qUB o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I'? Serviços de' bloco, para os
fins desta lei, são os serviços de lim
peza . e conservação de embarcações
mercantes, inclusive os de limpeza e
conservação .de tanques, os de bati
mento de ferrugem. os de pinturas e
os de reparos de pequena monta.

Art . 29 Os serviços de bloco podem
ser efetuados pelos próprios armado
res, utilizando seus empregados ou
trabalhadores avulsos, ou mediante
contrato de empreitada.

§ F' Quando o serviço fôr executa
do por traba~hadoresav'ulsos, caberá

ao armador; a) contratar os traba
lhadores; b) pagar a remuneração di
retamente <tos trabalhadores contra
tados: c) descontar, da remuneração
dos trabalhadores, contribuições de
previdência e recolhê-las, juntamente
com as dêle, à instituição de previdên
cia de acôrdo com a legislação em vi
gir, bem como efetuar outros descon
tos previstos em lei ..

§ 29 Quando o serviço fôr executa
do mediante contrato de empreitada,
caberá ao empreiteiro o pagamento
da remuneração dos trabalhadores
bem como efetuar o recolhimento das
contribuições de previdência à insti
tuição credora, e os descontos legais,
ressalvado o disposto no art. 49, pa
rágrafo único.

§ 39 Os empreitetros poderão reali
zar os serviços utilizando empregados
seus ou trabalhadores avulsos.

Art. 3(1 Os trabalhadores avulsos
serão solicitados aos sindicatos das
categorias profíssíunaís pelos armado
res ou pelos empreiteiros, e terão o
prazo de trinta dias para a indicação
dos sindicalizados, contado da data
que tomarem connecímentc do pedido.

§ 19 Quand0 o sindicato não fizer,
por qualquer motivo, a -sclicítada in
dicação de trabalhadores 'avulsos, ês
tes poderão ser livremente escolhidos
pelos armadores ou, pelos empreitei
ros.

§ 2(1 O armador e o empreiteiro que
contratarem trabalhadores avulsos em
desacôrdo COm o preceituado neste
artigo incorrerão em multa.

§ 39 A multa será fixada em quan
tia equivalente a, 50% (cinqüenta por
cento) do total da remuneração paga
aos trabalhadores avulsos contratados
em dcsacôrdo com o preceituado nes
te artigo.

§ 49 A multa será imposta pelo De
legado do Trabalho Marítimo, de cuja
decisão caberá recurso para o Conse
lho Superior do Trabalho Marítimo.

Art. 49 Contrato de empreitada
para serviços ce bloco só pode ser fir
mado por pessoas fisicas ou jurídicas,
legalmente habilitadas para prestação
dêssc serviço, mediante registro na
Delegacia do Trabalho Marítimo.

Parágrafo úníco. O Armador que
contratar a empreitada com pessoas
não habilitaãas legalmente para pres
tação dos serviços de bloco ficará res
ponsável, solidàriamente com tal pes-
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soa, pelo pagamento da remuneraçã-o
aos trabalhadores que executarem o
serviço, bem come, pelo recolhimento
das contríbuícôes de previdência às
instituições credoras, ficando, ainda,
sujeito à multa prevista no artigo
antertor.;

A.rt. 59 A remuneração dos traba
lhadores utilizados nos serviços de
bloco será fixada pela Delegacia do
Trabalho Marítimo.

Art. 69 Esta. lei entrará em vigor.
no primeiro dia do mês seguinte ao
decurso do prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data de sua publi
cação.

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 16 de fevereiro de 1968;
1479 da Independência e, 809 da
República.

A. COSTA'E SILVA

Jarbas G. Passarinho

Mário David' Andreazza

LEI N9 '5.386 DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério das Comunicações:
o crédito especial de NCr$ .
2.000,.000,QO[) (aoís milhões de cru
zeiros novos), para _o fim que es
pecitíca,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte LeI:

Art. 19 li: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, p e.I o Ministério das
Comunicações, em favor do Departa
mento Nacional de 'I'elecomuníoações
(DENTEL) , o crédito especial de
Ner's 2.000.0QÜ,OO (doismilhôes de
cruzeiros novos), a ser aphcaao ex-.
.cluaívaenente, em despesas de r.:ústeio
com a instalação e manutenção das
Delegacias Regionais do Departa
mento Nacional de Telecomunicações
{DENTEL), no exercício de 1968.

Art. 29, O produto da arrecadação,
até o momento realizada, do Fundo
de Fiscalização das Telecomunica
ções, será recolhido ao Tesouro Na
cional e lá con tabilizado.

Parágrafo único. As despesas com
a abertura do presente crédito serão

"atendidas através do recolhimento
feito nus têrmos deste artígn.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícação ,

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de .rcvercíro de 1968;
1479 da Independência e 8011 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

Hélio Beltrão

Cortes F. de Simas

LEI N9 5.387 DE 21 'DE FEVEREIRO
DE 1968

Altera o artigo 19 da Lei ni? 3.378, de
2 de abril ee 1958, que eleva para'
ors 3'5.{l'~0.{Ji0r\),OO (trinta e cinco
milhões' de cruzeiros) a 'ajuaa fi
nancezra concedida' às Missões sa
tesianas ao Aníazonas - Prelaeui
do Rio Negi'o, e: dá outras provi
dencias.

o Presidente da República

Faço saber que o õongresso Na
cional decreta e eu sanciono a se..
guínte Lei:

Art. 19 O art. 19 da Lei nc 3.378,
de 2 de abril de 1958, que eleva para
Cr$ 35 .DOO. O{)O,(JÜ (trinta e cinco mi
lhões de .eruzeíros) a' ajuda rman-,
ceíra eoncecüda às Missões Salesia-.
nas do Amazonas -Prelazia do Rio
Negro, e dá outras provídêncías, pas
sa a ter a seguinte redação:

"Àrt. 19 A partir do exercício
de 19'68, fica elevada para NCr$
700.000,0.0 (setecentos mll rcruzeí-.
ros novos) a a j u d a financeira
a nua 1 concedida à prelazla do
Rio Negro, nos têrmos daJ:,ei
nv 2.515, de 1 de julho, de 19;55."

Art. 2(l O Orçamento Gera! da
União, .de acôrôo com o que dispõe
o artigo anterior, inscreverá a dota
ção correspondente, sob a forma de
auxilio, no anexo do Ministério do
Interior.

Art. 39 ESta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 4" Revogam-se as disposições
em contrário.

LEI-N9 5.389 :-DE 22 DE FEVEREIRO

DE 1968,

LE~ N9 5.388 DE 21 DE FEVEREIRO

DE 1968

Prooê sobre a isenção do pagamento
das taxas de Melhoramentos dos
Portos e Renovação da Marinha
Mercante, dos equipamentos impor~

taaoe pelo Ministêrio da Eâucação
e Cultura, nas conClições que espe-
cifica. '

,O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

A1:t. F' Ficam isentas do pagamen-,
to das -Gê,XaS de Melhoramentos. dos
Portos e deR-enovaçáo da Marinha
Mercante, as Importações feitas pelo
Mtnístérto da Educação e CUltura,
ccrn recursos próprios ou provernen
tes devcontratos de financiamento
obtidos no exterior, de equipam-entos
sem srmílar nacional, destinados a
estabelecimentos de ensino industrial.

parágrafo ú n i c o. Considerar-se-á
comprovada a inexistência de Similar
nacional quando houver concessac de
licença de importação pela parteira
de Comércio Exterior do nanco do
Brasil S.A.(CACEX).

Art. 29 Os materiais e equipamen
tos importados com os favores cons
tantes da presente Lei nâo poderão
destinar-se a fins comerciais.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 21 de feveréíro de 196,8;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

. Antonio Delfim Netto

Favorino Bastos Iâercio

Brasília, 21 de. fevereiro
1479 da Independência e
República.

A. COSTA 'E SILVA

António Delfim Netto

Afonso A. Lima

de 1968;
809 da Dispõe sôbre a Bandeira, as Armas e

o Sêlo Nacionais.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na,

cional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Bandeira, as Aimas e o
Sêlo Nacionais são os instituídos pejo
Decreto nv 4, de 19 de novembro de
1889, observadas a forma e a apresen
taçáo estabelecidas pelo Decrete-lei
no 4.545, de 31 de julho de 1942, COm
as segumtes alterações:

1 - Na Bandeira o círculo azul
será pontuado por' tantas estrêías
quantos forem os Estàdos lia União e
ainda por uma que represente -o DIs
trito Federal. '

2 - Nas Armas, a bordadura será
carregada de tantas estrêlas quantos
forem os Estados da Umâo; e a le
genda "Estados Unidos do Brasil"
será substituída pela de "Repúblícs
Federativa do Brasil".

~ - No Sêlo, as palavras "Repú.
blíca dos Estados Unidos do Brasil"
colocadas em volta do circulo repre.
senta~iv? da esfera celeste, serão
su~stltUldas pela expressão "Repu
blíca Federativa do Brasil".

Art. 29 Sempre que se verificar
alteração do número dos Estados o
Presidente da República designará

r uma Comissão de cinco membros
representantes dos Ministérios d~
Educação e' Cultura, do Exército, da
Marinha e da Aeronáutica, e do Ins.
tituto Histórico e Geográfico Brasí.
Ieíro, para, sob a presidência do pri
meiro, recomendar os procedimentos
de adaptação tornados indispensáveis
na Bandeira, nas- Armas e no Sêlo
Nacionais,

~ 19 Os membros da comissão de
vem ser reconhecidamente versados

. na matéria da forma dos símbolos 3
que se refere êste artigo .

§ 29 Ter-se-á em vista, com rela.
ção à "gandeíra Nacional, que o aü.,
mento ou redução do número de es
trêlas obedecerá aos critérios de or

dem histórica, astronômica e estética
que orientaram a criação dêsse sím ..
bolo pelo Decreto no 4, de 19 de no
vembro ã.'e 1889.
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Dispõe sôbre a inscrição, 'como Soli
citador Acadêmico, na Ordem dos
Advogados do Brasil e dispensa de.
estágio profissionar e Exame da Or
dem.

§ 39 As modifícaçôes serão esta
belecidas. mediante decreto do Poder
Executivo.

Art. 39 Para o rí.n de proceder
quanto aos símb-olos nacionais, aos
atos de adaptação tornados necessa.
rios com .a criação dos Estados da
Guanabara e do Acre, assim çomo as
modificações decorrentes da mudança
da denominação oficial do Brasil o
Poder Executivo atenderá ao dispósto
no artigo anterior. "

Parágrafo único. As letras dessa
denominação terão nas Armas e no
seio, a altura e largura que a couve ~
.níência estética indicar.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na,
data de sua publicação.

Art. 59_ Revogam-se as dísposíções
em contrárto.

Brasília, 22 de fevereiro de 196fl:
1479 da Independência e 809 da
República. I

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva
Augusto Hcmatui Iauiemaker Gru.•

neuxüâ
Aurélio Lyra Tavares
Sérgio Correa Affonso da Costa
Antonio Delfim Netto
Mario David .Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Favorino Bastos Mércio
Jarbas G. passarinho
Mareio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo soaree
Helio Beltrão
Afonso de A. Lima
Carlos F: de Simae

LEI N° 5.390 DE 23 DE FEVEREIRO

DE 19'$8

o presidente da República
f2:2o saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono' a seguinte
Lei:

Art. 1'? Aos alunos das Faculdades
de Dil'elto, oficiais. ou fiscalizadas

pelo 'Govêrno Federal, matrtcutaoos
ou que venham a matricular-se até

-o ano letivo de 1968, na 4f!. e 5f!. séries
do curso -de Direito, .é assegurado o
direito à inscrição, na Ordem dos
advogados do Brasil, na categoria de
Solicitador Acadêmico, ficando dispen
sados dos requisitos de estágio profis
sional e de Exame da Ordem para a
ulterior admissão nos quadros daque.a
entidade.

Art. 2Q A presente Lei entra em
vigor na data de sua publícaçâo.

Art. 39 Revogam-se as disposições
eJ:U- contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1968;.
147º da Independência e 30º da
República.

A. COSTA E SILVA

Jaroae. G. passarinho

LEI N(l 5.391 DE 23 DE FEVEREIRO

DE 1968

Atribui recursos para melhoria das
condições de segurança do sistema
rodoviário.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Do montante- dos prêmios
arrecadados dos seguros obrigatórios
de responsabilidade civil, relativos aos
transportes terrestres, previstos no
artigo 20, alínea b, do Decreto-lei nú
mero 73, de 21 de novembro de 1966,
uma parcela de dez por cento será
destinada, pelo prazo de cinco anos,
à melhoria das condições de seguran
ça do tráfego das rodovias.

Art. 29- O Conselho Nacional de Se
guros Privados, ouvido o Conselho Na
cional de Transportes, fixará. as nor

'mas específicas quanto ao recolhimen
to dessa percentagem pelas sociedades
seguradoras, e quanto à sua aplicação.

Art. 39 Os seguros de responsabih
dade civil a-que se refere o artigo 19
desta Lei. serão pagos às. empresas se
guradoras, parceladamente, em seis
(fi) prestações mensais consecutivas,
durante o ano a que. se refere a co
bertura do risco.idesde que o valor dos
prêmios exceda ao salário-mínimo re
gtonal .
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Art. 49 Esta Lei entrará" em vigor
na data de sua: publicação, revogadas
as disposições em, contrário.

. Brasília, 23 de fevereiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazza

Edmundo de Macedo Soares

LEI NQ 5.392 DE 23 DE, FEVEREIRO
DE 19'68

Amplia a destinação de recursos do
"Fundo de Assistência ao Deseinpre
gad6" mstituído pelo Decreto núme
ro 58.155, de 5 de abril de 1956.

o Presidente da República

Faço saber que o Oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'J O Ministério do Trabalho e
Previdência Social, sem prejuízo do
"Plano de Assistência ao Desemprega
do", previsto no artigo 59 dL Lei nú
mero 4.923, de 23 de dezembro de 1965,
fica autorizado a utihzar recursos de
"Fundo de Ass'stêncía ao Desempre
gado" instituído pelo Decreto número
58.155, de 5 de abril de ~966, no Pro
grama Espectal de Bôlsas de Estudo,
exclusivamente para pagamento de
anuidades relativas aos exercícios de
1967 e 1958.

Art. 2° Caso' sobrevenha falta de
recursos no "Fundo de Assistência ao
Desempregado", para .atender a suas
finalidades, a União suprirá a carên
cia, devolvendo as quantias que tiver
utilizado na forma. do art. 19 desta
Lei.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data .de csua publicação.
'Art. 49 R~Vogam~se as disposições

em contrário.
Brasília, 23 de fevereiro de 1968;

1479 da, Independência e 80Q da
República.

A. GOSTA E SILVA

JarbaKG, Passarinho

LEI N9 s. 3,93 DE 23 DE FEVEREIRO
DE 1968

Altera a Lei n9 4.448, dé 29 de outu
bro de 1964' (Lei. de Promoções' dos
Oficiais do Exército),

O Presidente da República

Faço saber que o. Congresso Nacio:.
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 13, item I do ,á:;"
tigo 15, § 10 do artigo 31 e item 2 do
artigo 34 da Lei nv 4,448, .de 29 de
outubro' de 1964, alterada pelas ......eis
ns. 4.720, de' 8 de julho de 1965, r. 074,
de 22 de agôsto de 1966, 5.302, de 3
de julho de, 1967 e pelo Decreto
lei nc 309, de 28 de fevereiro de 1967,
que regula as promoções ae Oficiais
do Exército, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 13. A promoção por mereci
mento é feita pelo Presidente da Re
pública, tendo por base o ouadro de
Acesso por Merecimento. Constitui
merecimento para promoção o conjun
to de qualidades profissionais revela
das e aperfeiçoadas pelo oficial du
rante o desempenho de suasvatívida
des militares, que o tornam distingui
do no âmbito da classe pelo seu va
lor.

Essas qualidades são estimadas e
examinadas sob os seguintes aspectos:

1. caráter;
2. inteligência;
3. Espírito e conduta militares;
4. cultura profissional e geral;
5. conduta civil;
6. capacidade como Comandante

ou Diretor e Chefe;
7. capacidade como Instrutor;
8. capacidade como Administra

. dor;
9'. capacidade física;

10. capacidade como técnico, ex
clusivamente para, os' oficiais
dos Serviços, dó ouaõro de En
genheiros Militares e .Quadro
Técnico da ,Ativa, em extinção.

§ 19 Na promoção por merecimento.
deverá' ser obedecido, rigorosamente,
o seguinte -orrtéríc: ' ,
. _. para a primeira vaga será esco

Ihidotum entre ,OS: dois ofic.laisque
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ocupam as duas primeiras. classíttca-:
çoes no Quadro de Acesso por Mere
cimento;

- para .a segunda vaga será esco
lhido um oficial entre a sobr-a dos con
correntes à primeira vaga e, mais os
dois que-ocupam as duas classificações
que vêm Imediatamente a seguir no
Quadro de Acesso por Merecimento:

--.:. para a terceira vaga será esco
lhido um oficial entre a sobra: dos
concorreutes à segunda vaga e mais
os dois 'quevocupam as duas classif'í
cações que vêm ímedíatamente a se
guir" no Quadro de Acesso por Mere-
cimento; -

- e assim por diante.
§ 29 Nenhuma redução poderá

ocorrer no número de promoções por
merecimento -por efeito do respectivo
Quadro de Acesso possuir número de
Oficiais menor que o dôbro das vagas
previstas para serem .preenchídas pelo
princípio de merecimento.

§ 39 Na promoção por rnerecímen
to dos Oficiais do Quadro de Enge
nheirós Militares, por opção, e do
Quadro Técnico da Ativa, em extinção,
deverá ser obedecído .o critério estabe
lecido no § 19 do artigo 31".

"Art.· 15 -

1) promoções a General-de-Brf
gada

P fase:
A cargo da Comissão de promoções

de Oficiais, que extrairá dos Quadros
de Acesso, na ordem: em que foram
relacionados, e apresentará ao Alto
Comando do Exército, os Coronéísva
incluir nas listas para promoção, as
quais conterão:

a)' nas Armas o Quadro de, Mate
rial Bélico 8 (oito) Coronéis' para a
primeira vaga e mais 2 (dois) para
cada vaga subseqüente. A relação en
tre o número de coronéis de cada
Arma e- do Quadro, de Material Bé
lico a figurar na lista e o total da
mesma deve ser, sempre que possível,
igual à existente entre o número de
coronéis de cada Arma e Quadro de
Material Bélico e o total de Coronéis
existentes na relação única' de Coro
néis dos Quadros das Armas e do
Quadro de Material .Bélíco com o-Cur
so de- Comando e Estado-Maior do

Exército, compreendidos no, limite fi
xado 'para estudo e organização dos
Qúadros de Acesso;

b) nos Quadros de Engenheiro Mi
litar e dos Serviços de Saúde e Inten
dência - 5 (cinco) Coronéis dos res
pectivos Quadros' para a 1~ vaga e
mais 2 (dois) para cada vaga subse
qüente;

c) no Quadro do Serviço de Vete
rinária - 3 (três) Coronéis.

21). fase:
A cargo do Alto Comando do Exér

cito, que escolherá, por votação se-.
ereta, com base nas listas apresenta
das pelo Comissão de Promoções dos
oficiais e submeterá ao presidente da
República, para escolha, .em ordem
decrescente, os Coronéis incluídos -nas
listas para promoção, as quais conte-
rão: •

a) nas Armas e nos Quadros de
Material Bélico, Engenheiros Milita
res, Serviço de Saúde, e serviço de
Intendência - 3 (três) Coronéis para
a P "vaga e mais 2 (dois) para cada
vaga subseqüente;

b) no Quadro do Serviço de Vete
rinária - 2 (dois) Coronéis."

"Art. 31.

§ 19 1>01' merecimento,' serão pro
movidos, em principio, 50% (cinqüen
ta por- cento) dos oficiais do Quadro
de Engenheiros Militares, por opção,
e do Quadro Técnico da Ativa, em ex
tinção, incluídos. no Quadro de Acesso
e possuidores de igualou maior nú
mero de pontos do que o último dos
oficiais numerados da respectiva Arma
ou Quadro de .Materíal Bélico que, na
mesma data, concorrer à promoção por
merecimento, na forma prevista pelo
§ 19 do artigo 13".

"Art. 34.

2) as de merecimento, obedecendo,
em princípio, à. ordem do respectivo
Qua'Ci'ro de Acesso".

Art. 29 A presente Lei entrará em
vigor na data de_sua publicação, J;e-'
vogadas as disposições em contrárto ,

Brasília, 23 de fevereiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares
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LEI'-NQ 5.394 - DÊ 23 DE FEVEREffiO
"", DE 1968

Fixa os efetivos dos Quadros de Ofi
ciais _Generais Combatentes e de

Oficiais do Quadro das ._; Armas e
Material Bélico do Exército.

_O Presidente da Republíca "

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a guínte
Lei:

Art. 1<J O Quadro de Oficiais Ge
nerais combatentes do .Exércíto, em
tempo de paz, fica constituído de:
- Generais-de-Exército 1......... 8
- Generais-de-Divisã-o 25
'- Generais-de-Brigada ·51

Art. 2"' Os efetivos globais de Ofi
ciais dos Quadros das Armas e Ma-
terial Bélico, por postos, são fixados
em:

- Coronéis .. . . . . . . . . . . . . . . . . 353
- Tenentes-Coronéis ' c , 700
- Majores ,............... 1.423
- Capitães' '. . . . . . . .. 2.481
- Primeiros-Tenentes 1.683

Parágrafo único. O efetivo de Se
gundos-Tenentes vé variável, em tun
çâo da formação dos CUl·SOS respec
tivos.

Art. 3Q O reajustamento dos Qua
dros decorrentes da aplicação desta
Lei será regulado pelo Poder Executi
vo, 'devendo efetuar-se em' função das
disponibilidades orçamentárias. - .

Art. 49 Os n-ovos cargos e "tunçêes
que serão ajustados para atender às
exigências da organização militar e
ao complemento dos efetivos constan
tes desta lei serão indicados e publi
cados, anualmente. pelo Ministério do
Exército por proposta' do E.1M.E. até
o preenchimento completo dos Cor
pos de Tropas, Estabelecimentos Re
partições e demais órgãos do Exér
cito; no tempo de paz.

Art. 59 A presente léi entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6/! Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1968;
147Q da Independência e' 80Q da
República. .

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares.

LEI' N9 5.395 - DE 23 DE FEYERElRO
DE 1968

Dispõe sôbre os "cofres de carga" e'
altera o artigo 99 do Dec-reto-lei nú
mero 83, de 26 üe dezembro de
1966, que aispõe sôõre a cobrança
de taxas portuárias.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal· decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 19 O disposto no artigo 9Q do
Decreto-Ieí no 83, de 26 de dezembro
de 1966, não se aplica aos "cofres de
carga", que continuarão a gozar de
todos .os benefícios, previstos na Lei
nv 4.907, de 17 de/dezembro de 1965,
excluídas as taxas.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícaçào .

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1968;
1479 da Independência e 801) da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

Mário David Andrea;;;:za

LEI NQ 5.396 - DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1968

Acrescenta itens ao Art. 165 ao De
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 11) li: alterado o art. 165 do
Decreto-lei nv 200, de 25 de fevereiro
de 1967, a fim de modificar o item
II e V e incluir os itens XI, XII e
XIII, nos, seguintes termos:

"Art. 1~5 .• , ••••••••••• '••.•.••••••.

II - Representante do maior par-.
tido de oposição no Congresso Na
cional;

V -. Representante do maior par
tido que apóia o Govêrno 'no Con
gresso Nacional;
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LEI N9 5.398 - DE 4 DE MARÇO
DE 19-68

Art. 29 Esta lei entrará em viaor
na data de sua, publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Acrescenta parágrafo único ao artigo
29 do Decreto-lei número 13,2,de
~9 de fevereiro _de 1967, e dispõe,
sôore as coruiiçóes de ingresso no
Instituto Militar de Engenharia de
Oficiais da Ativa das Ar'1Tlns e do
Quadro de Material Bélico.

XI - Representante do Ministério
da Marinha;

XII - Representante do Ministé
rio do Exército;

XIII - Representante do Miaísté
rio, da Aeronáutica".

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. .39 Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rsuiemuker aTÜ·
newald

Aurélio de Lyra Tavares

Marcio de Souza e Mello

Carlos F. de -Símae

Brasília, 28 de fevereiro
1479 da ,Independência e
República."

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas

de 1968,
80'? da

LEI N9 5.397 - DE 28 DE FEVEREIRO

DE 1968

Altera o § 49 do art. 12 do Decreto
lei n Q 236, de 28 de jevereim ae 1967,
que complementou e modificou a
Lei nQ 4.117, de 27 de agôsto de
1962.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 o 49, do art.' 12 do De-
creto-lei nv 236, de 28 de fevereiro
de 1967, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"§ 49 Os atuais concessionários
e permissionários de serviços de
radiodifusão,' bem .como os co
tistas e acionistas dessas emprê
sas, que"não atendem às limita
ções estipuladas neste artlgo, de
verão a êle ir-se adaptando, na
razão de vinte e: cinco por 'cento
(25%) doexcessó ao ano, a con
tar de um ano da data _da publi
_cação, desta jei.'?

o Presidente da República

Faço -saber que o Congresso Na
c.onal decreta 'e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19. É acrescentado ao artigo 29
do Decreto-lei nO 132, de 1 de teve
reíro de 19'67, um parágrafo, com a
seguinte redação: '

"Parágrafo único. A matrícuia des
ses 'oficiais será regulada pelo Poder
Executivo, que considerará, na opor
tunidade, as necessidades das orgaat
zaçõesrnilitaTes em oficiais subal
ternos" .

Art. 2°. As condições de ingresso no
Instituto Militar de Engenharia dos
Oficiais das Armas e do Quadro de
Material Bélico, não amparados pelo
artigo 2° do Decrete-lei nv 132, .de vl
de fevereiro de 1967, serão reguladas'
pelo Poner Executivo, consideradas as
necessidades e Interesses do Exército.

Art. 3Q•••• VETADO...

Art. 40.' A 'presente Lei entra em
vígor tna -data da sua pubhcaçâo.

Art. 5°. Revogam-se as disposições
ecn contrário.

Brasília, 4 de março de 1968;
1479 da Independência e 809 da
R-epública.

A. COSTA E SILVA',

Aurélio:.df .Lyra Tavares'
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LEI N9 5.399 - DE 20 DE MARÇO DE 1968

27

Vá nova redação ao ortíço 75 da Lei nO 5.292, de 8 de junho de !967, que
dispoe sobre a -prestucãa do Serviço Militai' pelos estudantes de Meai
cina, Formacia. -Odontologia e Veterinâria e pelos Médicos, Faí1hUcêu
ticoe, Dentistas e Veterindrzos.

o Presidente da República
Face. saber que o congresso NaciOI;al decreta e eu sanciono a 'seguinte

Lei:
Art. 1° Oi artigo 75 da Lei nv 5.292, de 8 de junho de 1967, passa <3, ter

a seguinte redação:

"Art. 75. Aos MFDV diplomados no período de 17 ,~3 agôsto
de 1964 até a data de entrada em vigor desta lei, são <ii'>:s ....gumdos
os du-eítcs previsto» no * 19 do artigo 3'\ nos 'artigos 49 e 89, co-»

.como no artigo 13, {l<::.Lel nv 4.~76 de 17 de agôsto de 1964"

Art. 2\" A vigência desta Lei será contada a partir de 12 de setembro
.de 1967.

Brasília, 20 de março de 1~68' 147\" da Independência e 809 da .cepúbhca.

A. COSl'A E SILVA

Luu: ..Antonio da G/2,ma c Silva

Augusto Hamann Buâemuücer Gruneuxilâ

Aurélio de Lyra Tat:a.res

Jose de J·/[agalllaes Pinto

Antônio Dettm: Netto
tâórío Dat'ict Aiuireazza

Ivo Anna Pereuá
Tano Dutra

Jarbas G, Passarinho

Mareio de Souza e Iâeúo
Leonel stíronaa
JOsé COsLa Üt'cal.co,nti

Edm1..uuic de 11'1acedo Soares

Hélio Beltrão

AJ()7/.s0 A. Lima

Caríoe F. de Símae

LEI N9 5.400 - DÉ 21 DE MARÇO
DE 1968

rrooe sôbre a alfabetização de adul
tos em idad-e militar.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

ArL 1Q, OS brasileiros que aos 17
(dezessete) anos de idade, forem -ain.,

da analfabetos, serão obrigados a al
febetiaarem-se .

A,rt. 29. As comissões de seleção
de que trata o artigo 14 da Lei nv 4.376,
de 17 de agôsto de 1964 (Lei do Ser
vlçc Militar), encam.nharão ~ auto
radade 'educacional competente os bra
sileiros que, ao se alistarem. forem
analfabetos, devendo anotar, no res
pectivo certificado de Alistamento
Militar, a obrigatoriedade de seu por.,
tador ser alfabetizado,
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Parágrafo único. O alistado poderá
recorrer a outros meios para.. premo
ver a alfabetização exzgtda no artigo
l'! desta Lei.

Art. 30;>. Se o titular do Certtticado
de Ahstamento . Militar. ao ser con
vocado ),Jv.!'U prestar o .se~·vi\(o mili
tar ímc.al, ainda não. estiver alface
tízado.. será notificado de que deverá
ter dilatada a prestação dêsse serviço
pelo tempo necessário à ma alfabe
tização, a fim de que possa receber o
respectivo Certificado de Reservista,
lias condições previstas nos §§ '29 os 3P
da Lei nv 4.375, de 17 de agõsto -de
1964.

Parágrafo único. Aplica-se o· dts
posto neste artigo aos retrasárros e
insubmissos a que se reterem os arti
gos 24 e 25 da Lei nêle mencionada.

'Art. 4°. Ao brasileiro que, obede
cendo ao previsto no artigo 2Q e seu
parágrafo único, estiver sendo' alfa
betizado, será fornecido pela autori
dade educacional competente para
fins de exercício de qualquer ativida
de profissional, um atestado provlsó.,
rio com validade até 11 data. de sua
apresentação, como convocado, para
prestar o serviço militar.

Art. 5Q Poderão lecionar em qual
quer das escolas ou Cursos de alfabe
tização mantidos pelas Fôrças Arma
das os cidadãos brasileiros que, a juí
zo das autoridades responsáveis por
estas escolas ou cursos, demonstrarem
capacidade didática.

Art. {lQ As aulas (le alfabetização
serão ministradas, nos quartéis e nas
escolas próprias das Pôrcas Armadas,
para Os incorporados; e," para os de
mais, nos cursos de alfabetização
mantidos pela União, Estados, Muni
cípios quer em escolas, quer por inter
médio do rádio e da televisão, e, ain
da, nos cursos das "emprêsas comer
rtaís, .índustrrais e agrícolas de que
trata o artigo 170 da Constituição nas
escolas particulares e, na fç,lkl. des
tas, em residências, clubes, cinemas,
e outro recinto. "

Art. 79. Será considerado' serviço
mente-to a ser registrado na respec
tivo assentamento funci-onal para o
efeito de, promoção, haver um fun
cionário pútidco. cívil ou mil! tar, _fe
deral. estadual, municipal ou autár
quico, alfabetizado mais dê; dez cons
critos.

Art. 80 • Todo cídadâo brastleí-c
que,' não sendo funcionário ou servi
dor público, comprovadamente alfa-

batizar mais de 10 (dez) conscritos
receberá um. Diploma ou cernncaco
honorifico, passado pela autoridade.
nos têrmos e mediante as solenidades,
e o preenchimento das condições que-
o regulamento desta Lei estabelecer.

Art. 99. Para Os efeitos da presen
te -Lei, consíderar-se-ão alfabetizados
os brasileiros que demonstrarem, na
forma que o regulamente desta Lei
prescrever, domínio' das técnicas de
ler, escrever, contar e a aquisição de
noções elementares de eôueaçâo ona
ral e cívica e de conhecimentos ge
rais.

Art. 10. O Pode!' gxecutjvo regula
mentará a presente Lei dentro de 30
(trinta) dias.

Art. 11. Esta Lei entra. em vigor
na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário. ~

Brasília, 21 de .març() de 1968;
147(1 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamann noaemoker
cruneuxua
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Anareazea
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G., Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
Hélio eeurao
Afonso A.\ Lima
Carlos F. ae Simas

LEI N,? 5.401 - DE 25 DE MARÇO
DE 1968

Isál.ta dos impostos de importação e
sôbre produtos industrializados equi-.
pamentos destinados à implantação
da rêde de ieieccmumicaçõee no Es
tado do Paraná, e importados pela'
Companhia de Tetecomnmicações do
Paraná - TELEPAR.

O Presidente da República
Faço saber que' o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 E' concedida. isenção do Im
põsto de importação e do ímpôatc. só..
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de 1968;
e 809 da

bre produtos industrializados ao ma
terial importado pela Companhia de
'I'elecomunícações . do 'Paraná - ...
TELEPAR, .na conformidade da -Li
.cença de Importação da Certeira de
Comércio Exterior nv DG 67-173 
1.00:L, de 2 de março tde 19'67, desti,:"
nado à implantação da Rêde de Tele
eomumcaçôes do Estado do Paraná.

Art. 2.9' Os favores fiscais de que
trata a presente Lei não abrangem
os materiais .com similíar naci-onal.

.ressalvadas as exceções previstas no

item II letra "a" do art. 17 do De
créto-jeí n« 37 de' 118 de novembro de
1966. •

Art. 3'? Esta Lei entra em vigor na'
data de SUa publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 25 de março
1479 . da Independência
República.

A. COSTA E, SILVA

Antônio Delfim Netto





APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
ríores, foram publicados no' uDiárioOficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em ,;ri
mestres anteriores.
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LEI COMPLE:MENTAR N9 3 - 'DE 7 DE DEZEMBRo DE 1967

Dispõe sôbre os Orçamentos Plurianuais de Investimentos e ao: outras
providências

Faço saber que o Congresso Nacional manteve, após veto prestdencial,
e eu, Gilberto Marinho, Presidente do Senado Federal, promulgo as
seguintes partes .do Projeto que se transformou na Lei Complementar no 3,
de 7 de dezembro de 1967:

l'Art. 39.

§ 39 O Poder Legislativo elaborará o- Plano Nacional se o Poder
Executivo não o encaminhar nas datas estabelecidas neste artigo."

I< Art. 89 O Orçamentc .Plur-ianual' de Investimentos incluirá' as des
pesas de capital de jcríos os Podêres, Órgãos e Fundos da Administração;
direta ou indireta, sob qualquer de suas modalídadea.

Parágrafo único. Os projetos de lei orçamentária anual reproduzirão,
quanto às despesas de capital, os correspondentes valôres do Orçamento
Plurianual de Investimentos anteriormente aprovado.",

"Art. 10: No Orçamento Plurianual de Investimentos, o Poder, Exe
cuttvo distinguirá os projetos em execução dos em formulação e o prazo
previsto para fnícío ou conclusâo de cada um dêles."

"Art. 12.
lI! .-:- o -rnérlto dos programas propostos, seus Instrumentos de imple

mentaçâo, desdobramentos e conseqüências;"
"Art. 13. Na fase de elaboração legislativa, não serão admitidas'

emendas ao projeto, de Orçamento Plurianual de Investimentos que: '
1 - elevem ou reduzam a despesa ou a receita global, salvo se, compro

vadamente, ocorrer êrro dr estímatdva; .
II'- proponham a inclusão de projetos cujo custo estimado não possa

ser justificado [umamente com a apresentação da emendá;
II! - modifiquem projetes a- serem executados por órgãos da adminis

tração indireta, que não recebam subvenções ou transferência à conta do
orçamento. "

~'Art. 16.
Parágrafo único. Trimestralmente, o Poder Executivo .remeterá,ao

congresso Nacional elementos que permitam acompanhar e analisar a
execução do Plano Nacional e do Orçamento Plurianual de rnvcsumentos.>

Senado Federal, 26 de março de 1968.
GILBERTo MARINHo

Préâidente do Seriado' 'Fedêral
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DECRETO-LEI NQ 343 '-- DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1967

Altera a legislação do Impôsio flnico
-sõbre luõriticamtes e combustíveis

líquidos e gasosos, e àá outras pro
vidências.

(Publicado no Diário Oficial - Se
ção I - Parte I. de 29 de dezembro
de 1967).

RetifiCação

Na página 13.127, P coluna; artigo
1°, item IV. onde se lê:

",.. (trinta e dos por cento)
Leia-se:

... '(trinta e-dois por 'cento)
Na 211- coluna, artigo 39. nas alíneas

::t) .e b). onde se lê:
a) . , .• -303,;-79.5
b) Estados e Doístríto jrederaí : ... -

Leia-se:
a) . _. - 39,5179,5
b)"Estados e' Distrito Federal
No parágrafo..29 do artigo 39, onde

se-lê:

. .. Rêde Ferroviária Federal S. R.
e do...',

Leia-se:
Rêde Ferroviária Federal S.A..

e de ....
No-artigo '59, na nova redação, dada

ao artigo 12 e 13, do 'Deareto-Iet n''
61~ de 21-11-66, onde se lê:

":6It.12 '•... perante cotas .do Fu.:hdo
Rodoviário Nacío >, por intermédio
dos ..•

Leia-se:
. -'~Art.- 12. - -..•·perante .cotas do
Fundo Rodoviário Nacional. por inter
méõto dos ...

Na 31)0 _coluna.. nop.arágrafo 19 do
citaco "artigo 12, onde se" Iê:

. .. exigida' além do .••

Leia:-se:
'. .. exigida, além do, •..
rcó parãgraro 49, onde se l,ê:
• .. retenção toumátíeas das

Leia-se:
... retenção autómétícas das

No parágrafo 19 do artigo 13, onde
se lê:

· .. ao' cotas do Fundo
Leia-se:

· .. as cotas do' Fundo

Na 41)0 coluna, no parágrafo único
do artigo 69, onde se lê:

... Decreto-lei nc 61, de 28 de no
vembro de 1966.

Leia-se:
· .. Decreto-lei n9 61, de 21 de no

vembro de 1966.

No artigo 89,.onde se lê:
.:.. Decreto-lei ns 61, de 28 de no

vembro de 1966, •..

Leia-se:
... Decreto-lei nc 61, de 21 de .no

vembro de 1966, •••

DECRETO-LEI NÇI 346 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1967 ,

Dispõe sôbre a utilização facultativa
dos serviços. de despachantes asiua
neiros,altera' a redação dos artigos
48 e 53 tio Decreto-lei nr) 37 de 18
de novembro de 1966, 'e dá 'outras
providências. '

o Presidente da República;' usando
da atribuição que lhe confere o-artd
go 58, item 11. da Constituição, de
eretar-

Art. 1Ç1 A partir de 19 de abrir de
1968, passa a ser- facultativa a utili
zação dos serviços de despachantes
auuanetros, nas operações de comér
cio exterior,de qualquer mercadoria,
realizadas por qualquer via. ,

·19 As operações. a que se, rererc
ovpresente.iartígo poderão ser proces
sadas em todos os seus' trâmites.. jun
to aos órgãos competentes pelo' dono
ou consignatário da mercadoria, Ou
por qualquer agente por êle livremen
te credenciado.

§ 29 Os despachantes 'aduaneiros
passarão a constltuír-se sob ~ forma.
de pessoa [urtdíca, como profissionais
liberais, de acôrdo - com a Iegíslaçào
em vigor e na forma que dispuser o

:P,"Jder.:Executivo. .
S 39 Os' despachantes aduaneiros

são Iívrec para exercerem, ou partí-
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clparem de quaisquer outras ativida
des, relacionadas com a livre inicia
tiva.

§ 4Q A remuneração dos despa
chantes, quando realizarem serviços,
será livremente convencionada entre
os interessados e não poderá, em, ne
nhuma hipótese, ser recolhida atra
vés das repartições aduaneiras .

Art. 2Q O comércio interno de
qualquer mercadoria. inclusive por via
de cabotagem, índepende de despa
chante de qualquer espécie. -

Art. 3Q Fica, igualmente, extinta
a obrigatoriedade de despachantes
estaduais nas ope:r;açõesde' comércio
exterior e de comércio íntertor; por

-qualquer víaç fnclúsíve de cabotagem,
a partir de 19 de abril de 1968.

Art. 49 Fica restabeleclda a' reda
ção primitiva dos artigos 48 e 53, do
Decreto-Ieí nc ,37" de_18 de novembro
de 1966, que ,volta a ser 'a seguinte:

. ",Art. 48. -A conferência -adua
neíra será realiza.a por Agentes
Fiscais _do Impôato Aduaneiro, na
presença do importador ou do seu
representante legal,' e seesten
derá sôbre tôda mercadoria des
pachada, ou parte dela, Conforme
critérios fixados no regulamento:'

"Art. 53. Concluída a confe
rência aduaneira sem impugna
çào, ou, havendo-a, desde que
adotadas as cautelas fiscais indis
pensáveis, a mercadoria será de
sembaraçada e entregue. ao im
portador ou a seu representante
legal. ..

Art. 59 Fica acrescentado 'ao artigo
3Q, do Decreto-lei número 333, de 12
de outubro de 1967, o seguinte pará
g ato:

"Parágrafo u-nco. As -resoluções
baixadas pelá Conselho de _Política
Aduaneira poderão excluir _' dos _seus
efeitos às importações de mercadorias
que, na' data de vigência daquelas
resoluções, já tenham sido" embarca
das no' pais de orrgem."

Art. 69 1i:ste Decreto-lei, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos cêrmos do parágrafo
único do art. 38 da Constituição, en
trará -em vigor na de.ta de sua publi
cação, ficando revogados o Decreto
lei nc 277,.de 28 de fevereiro de 1966.
o art. 59 da Lei ns 5;.314, de 11 de

setembr- de 1967, e demais dísnosí
ções em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 79Q da
Re públíca.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim: Netto

DECRETO-LEI NO 347 ~ DE 29 DE'

DEZKMERo DE 1967.

Dispõe sôbre a entrega das parcetas
pertencentes aos Municípios, do
produto ~ arrecadação do.· impôsto
sôbre circulação de mercadorias,

(Publicado no Diário Ojicial - Seção
I ~ Parte I, de 29-12-67)

Retificação

Na página 13.128, Sli' coluna; artigo
19, onde se lê:

. .. o disposto nesta lei, '.. o

Leia-ser
• o o o drspostó neste Decreto-leí,

Na página 13.129, 2li' coluna, artigo
10, onde se lê: I

.,. produto de arrecadação' . "0

r.eie-se:
produto da arrecadação

LEI N9 5.376 DE '7" DE DEZEMBRO

DE 1967

Dispõe sôbre o eteuoo 'do Corpo (t~

Cticuue .la Ativa da Fôrça, Aérea.
Brasileira em tempo ,ae paz.

Publicada no Dtórío OficiaL: -de .11 de
dezembro de 1967 - Parte I 

seção I'

Retificação

Na página 12.401, 2li' coluna..no ef-e-
tivo de Oficiais em' .servíço anvo

Onde se lê:
'I'enentes-Brgadeiros do Ar .. ~

Leia-se:
,Tenentes-:.Brlgade.iros do Ar .,.
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No § 29 do artigo 4°, onde se lê:
'sem ser remunerado, e coloca

do '"
Leia-se:
. '. sem ser numerado, e colocado.

LEI NQ 5.378 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1967

Retifica, sem ônus, a Lei n.c 5.189,
de 8 de dezembro de 1966, que es
tima a Receita e -fixa a Despesa da
União para o exercício financeiro
de 1967.

Milàvres

Escola Normal Rural Dona Zefinha
Gomes ~ 1.000

Belo Horizonte

Na página 12.667, 1.1)0 coluna, onde
se lê:

Espera· Feliz

Educandário Sacramento ..:...- 1.000

Educandário Sacramento do tnstí
tuto dos Missionários aacramentrnoe
de Nossa Senhora' - 1.000

Leia-se:

Santa Casa da Misericórdia

Educandário sacramentino do rns
títuto dos Missionários Sacramentinos
de Nossa Senhora - L 000

onde se lê:
Na parte relativa ao Estado do pe

raná, em seguida à palavra. Leia-se,
Inclua-se, P9r te!" sido omitido:

- Curitiba -
Na 2.~, coluna - Nova Iguaçu.ronde

se lê:
Albergue Noturno Alàn Kardec

(Centro Espírita Esperança e cari
dade) - 2.000

Leia-se:
Nova Iguaçu
Albergue Noturno Al:an Kardec

(Centro "Espírita Fé, Esperanç-R e Ca
ridade) -- '2.000

Onde se lê:
São Paulo

Santa. Casa de Misericórdia - 3.000

Leia-se:

são Paulo

(Publicado no Diário Oficial ~ Se
ção,',I ----: Parte ,I de 18-12.,...67)

Retificação

Na página 12.664, 2.1). coluna, Aden
do "A", onde se lê:

... a cargo-doFESP - 40.000.

Leia.-se:
... a cargo da FESP - 40.000.

Na página- 12.665, 2.~ coluna, Aden
do "B", -r- Leopoldina, onde' se lê:

Caixa -Escolar das Escolas Reunida-s
de -Provídêucía - 300.

Leia-se:
caixa. Escolar das Escolas' Reunidas

de Providência - 300.

Na .p~ina 12.6~6, 4.l!- coluna, onde
se lê:

salvador

Fundador A!nti-Tuberculose santa
"'I'erezinha - 1.000

Milagres

EscOla Rural Dona zefinha GOmes
LOOO

Belo Horizonte

soieaaor
Fundação Anti-Tuberculose Santa

'I'erezínha - 1.000.

Espera Feliz

Educandário Sacramentino
.. . ....

LOOO.
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de 1968).

PRODUTIVIDADE - E s t' 1fi UI os.
Aprovação do Decreto-lei nc 342, de"
1967. (Decreto-legislativo nv. 10. de
12-3-68) .

cPROMOÇOESDOS OFICIAIS DO
EXÉRCITO - Alteração da Lei
no 4.448, <le 1964 - Arts..13, 15, 31
e 34. (Lei nc '5.39-3, de 28-2-68).

cPROTOCOLO DE BUENOS AIRES 
Aprovação. (Decreto-legislativo .nú
mero 2, de 29-1-68) ..

R
RADlüDlFUSAO - Ooncesstonártos.

ü.ímítações. Disposição do excesso.
Alteração do Decreto-lei nv 236, de
1967. Art. 12). (Lei nc 5.397. de
28-2-68) .

REFORMA - Militares asilados. (Le1
n' 5.383, de 12-2-68).

REFORMA ADMINISTRATIVA
- Alteração. Art. 165.· tLei no -5.396,

de 26-2-68).

RECIBOS - Impôsto de Renda. Uti
lização. (Decreto-lei nc 394. de 24-1
de 19-68).

REGULAMlENTo DO TRABALHO
DE BLOCO. - Aprovação. (Lei nú
mero 5.385, de 16-2-68Y.

REPúBLJCA FEDERATIVA DO
BRASIL Símbolos Nacionais.
(Lei n95. 384', de 22-2-(8) .

RODOVIAS - Melhoria para segu
rança do sistema. (Lei nv 5.391. de
23-2-68) .

s
SALARTO-MíNIMO - Alteração da

Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 86. (Lei nc 5.381, de 9-2-68).

SEGURANÇA NACIONAL - Criação
do Conselho. (Decreto-lei no 348.
de 4-1-68).
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SERVIÇO MILITAR - Estudantes.
Alteração do' art. 75. (Lei nc 5.399.
de 20-3-68).

- Alfabetização de adultos. (Let
nv 5.400. de 21-3--68).

SíMBOLOS NACIONAIS - Institui
ção; (Lei nc 5.389, de 22-2-68) .

SISTEMA FINANCEIRO DA HABI
TAÇAO - Isenção do Impôstc de
Renda. (Decreto-lei nc 350. de 2-2
de 1968).

SISTEMA RODOVIARIO _ Melho
ria. Segurança. (Lei n9-5.391, de
23-2-68) .

SOLIOITADOR ACADEMICO ~ rns
. crícão na OAB. (Lei nc 5,.390. de.

23-2-68) ..

T
TAXAS PORTUARlAS - Alteraçao

do arb.. 99 do' Decreto-lei nQ 83. de
1007. (Lei'n9.5.395, de 23-2-68).

TELEVISÃO - ooncessíonáríos. Ex
cessos existentes. Limitações. Alte
recão do Decreto-lei nQ 236, de 1967.
Art. 12. (Lei nc 5.397, de 28-2-68).

TltXTEIS - Estúnulos à indústria.
(Lei nv 5.38'4. de 14-2-68).

. TRABALHO DE BLOCO - Limpeza
de navios. Regulamentação. (Lei
nc 5.335, de 16-:H8).

TRIBUNAL DE CONTAS - Valmet
do Brasil - Denegação de provi
mento. (Decreto-íegísletívo nc 3, de
30-1-68) •

- Denegação de registro. (Decre
to-legislativo nc ,4, de 2-2-68). .

_ Denegação de provimento. (De
creto-legislativo no ,5, de 2-2-68) . .

- Denegação de provimento. (De
creto-Iegtslatfvo nc 6, de 2-2-68).

- COFIMA - Provimento. (De
cretc-Iégfslatívo nQ 9, de 22-~-68)
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Pág.5.

DECRETO-LEI

352 ~~ Decreto-Ieí de 17 de junho
de 1968 - Díspôe aôbre o pa
gamento de débitos fiscais e
dá outra-s providências - Pu
blicado no D.O. de B e repu-
bhcado no de 21~6-6B 3

DECRETOS LEGISLATIVOS

22 - Decreto Legislativo de
1968 - Aprova o texto' do De
creto-lei nv 351, de 7 de feve
reiro de 1968, que dá nova re
dação ao art. ,3'? do Decreto
lei nv 111, de 24 de janeiro de
1967 - Publicado no D. O.
de 8-4~68 7

23 Decreto Legislativo de
1968 - Aprova o texto do
Acôrdo sôbre Transportes Aé
reos, assinado entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a
Repôblíca das Estados Uni
dos do -México, a 17 de outu
bro de 1966 - Publicado no
D.O. de 6-6-68 '7

24 -'--- Decreto Legislativo de
19·58 ~ Aprova o texto das
emendas aos arts. 24 e 25 da
Constâtuiçâo da Organízaçâo
Mundial de Saúde, adotadas
na 20(1. Assembléia. Mundial de
Saúde, a 23 de maio de 1967

Pág:s.

- Publicado no D. O. de 6 de
junho de 1968 .. P,

25 - Decreto Legislativo de
-1968 - Aprova c texto do
Acôrdo sôbre a Prestação de
Assistência. Técnica à Bupe-

- rtntendência do Desenvolvi
menta do Nordests (.SUDENE)
entre a República Federativa
do Brasil e a União Pari-Ame
ricana Secretaria-Geral da
Organização dos Estados Ame
ricanos, assinado no Rio de
j aneíro, a 30 de novembro de
1965 - publicado no D. O. de
17-6-68 8

26 - Decreto Legislativo de
1968 - Homologa emissões de
papel-moeda realizadas na mês
de dezembro de 1965 - Publi-
cado no D. O. de 2Q-.-.6-68 9

27 - Decreto Legislativo de
. 1968 - Aprova a Convenção

sôbre a Nacionalidade da Mu-
lhei' Casada, adotada pela ·Re-
solução 1. 040 (XI) da Assem
bléia Geral' das Nações Uni
das. de 20 de fevereiro de 1957
- Publicado no D. O. de 28 de
junho de 1968 f}

LEIS

5 405 .- Lei de 9 de abril de
1968 Estende à Comarca de
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Leopoldina a jurisdição da
Junta de Conciliação e Jul
gamento . de Cataguazes, no
Elstado de Minas Gerais
Publicada no D. O. de 10 de
abril de 1968 11

5; t06 - Lei de 9 de abril de
J 968 - Revigora, por Su (trin
ta) dias, ruspostcrvo do De
creto-lei nv 19'±, de 24 de feve
reiro de 196'7. que dispõe so
bre a aplícaçao da legislação
sobre o .e'unuo de Garantia de
Tempo de Serviço às entída
Eles de fins filantrópicos
Publicada no D.O.ae 10 de
abril de 1908 .... '. . . . . 11

ã 4,07 - Lei de 9 de abril de
1958 - Reajusta os vencímen
tos dos servidores da Secre
tarfa do Supremo Tribunal Fe
.deral e dá-outras providências
_ Publicada no li. O. de 10
de abril de 1968 11

5 408 - Lei. de 9 de abril ele
1968 - Reajusta os venci
mentos dos servidores da Se
cretaria-Geral do Tribunal de
Contas. da- Uniáo- Publica
da no D. o , de J.f.~ 2 renrícada
no de 16-4-68 :1 3

5 409 - Lei de 9 de abril de
1968 - Autoriza, a'l.esomo
Nacional a promover a eleva
ção do capital da Companhia
Srderúrgtca Nacional, e ga
i antir empréstimo externa
para arrjphar _as mstalaçóes
mdustrtars da Usina de Volta
Redonda e dá outras provi
dências - Publicada no D. O.
de 10-4.-68 16

5.410 - Lei de 9 de abril de
1968 _ Dispõe 'sôore o regt
me de previdência social dos
s.er vídores é empregados das
autarquias controladoras do
exercido .prcrisstcnal ,- Pu-
cada no D. a. de 10-4-68 13

;:, 411 '- Lei de 9 de abril de
1968 -Extingue a- taxa de
imigração criada pele Decre
to-lei nÇl 4.06 de 4 de maio de
1928, que dispõe sôbre a en~

t ada de estrangeiros no ter
ritório nacional, modificado
pelo Decreto-le.i n'' 63,9, de 20
de agósto de 1938 - Publica-
do no D. O. de 10-4-68 14

5 412 c'----- Lei de 9 de abril de
1968 -- Aut orra a Prefeitura

Pàljs.

do' Distrito Federal e a Fun
dação Zoobctáníca do Dístrí-.
to Federal a eelebrarem con
trato de Iinanelamentc - Pu
blicada. no D. O. de 10-4-68 H

5.413 - Lei de 10 de abril de
1968' - Instituto, em caráter
temporári-o, a. licença extraor-.
dínáría, e dá outras provídên
cías - Publicada- no D, a, de
10 e retificada no de 16 de
abril de 1968· ... 14

5.414 - Lei de 10 de abril de
1908 - Altera o Quadro do
pess-oal da Secretaria do Tri
bunal .Federal de Recursos e
dá outrasprovidêneias - Pu
blicada n-o D.a. dela e retí-
rtcada no de 16-4....68 16

5 415 - Lei de, 10 de abrtl de
1968 - Concede estimulas fis
cais às: índústrtasvde celuloses,
de pasta mecânica e de papel
em geral e dá outras provi
dêncras _ Publicada no D,-Q,
de 10-4-68 ... ' ..... , . 18

504,16 - Lei de 10 de abril de
1968 - Altera o § 29 do arti
go 26 da Lei nO 4,239, de 27
de junho de 1963, que aprova
o Plano Diretor do Desenvol
vimento do Nordeste para os
anos de 1963, 1964 c- 1965, e
dá outras previdências - Pu-
blicada no D. O. de 10-4-68 19

5 417 - Lei de 15 de abril de
1968 - Autoriza 'o Poder Exe
cutivo a permutar imóvel da
p.oprtedade. da união com a
A'ssuc.acão Laopoldína Juve
nil, na cidade de Pôrtc Ale
gre Estado co Rio Grande do
Sul - publicado no D. a . . de
16-4....68 19

5.418 - Lei de 15 de -abrtl de
1968 - Concede isenção dos
impostos de importação e sô
breprodut'Ús industrializados
para equipamentos importa
dos pela or.mpannta. Estadual
de 'J'elefcnes da Guanabara
_ CETEL -----'- F'ublicadano
D. O. de 13 e retificada no de
26-4-'38 ·~O

5 419 - Lei de 1.5 de abril de
1968 - Autoriza a Comíssâo
do Plano do Carvão Nacional
a transferir o serviço público
de abastecimento de água à
cidade de G.L'iciúma para a res
ptmsabll'dade da Prefeitura
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'lVruniciPal da mesma Iocalída-
de .e dá outras providências 
Publicada no D.O. de 17 el'e-
tificada no de 26-4~68 20

5.420 _ Lei de 18 de abril de
Hll:i8 - !Já nova. redaçao ao
ano 3" do Deereto-Ier nv 21U,
de 2/ ae revereiro de HHi'f,
que estabelece normas _para o
aoaetecimento de trigo, sua 111
dustrranzacao e comercianza
çao e da "outras provrctencías
- Pubncada no li. O. de UI
de abril de 1908 .... 21

5.421 - Lei de 25 de abril de
HJti8 - Drspôe sôbre medidas
Jmanceíras rererentes li arre
eadacao da DIvida Atava da
UnIa'O, juros de mora. nos dé
bi tos para com a Pazenda Na
ciona! eda outras pr-ovidên
cias - Publicada no D. O. de
26-4-68 . 21

5.422 - Lei de 25, de abril de
1968 _ Dispõe sõbre a 2». clas
se do Corpo de Bombeir-os do
Diatrrto Eederal, complemen
tando a Lei nv 5.255, de' 5 de
abrü de 1967. que unifica as
1'.' e L:" Classes de Bombeiros
do Distrito Federal - publica-
da DO D.a de 28-,!-6H 22

5.422-A -- Lei de 25 de abril de
1968 - Cria 'Ü Serviço Nacio-
nal de Bibliotecas Municipais
e dá outras pr·ovidências
Publicada no D. O. de 29-'l-68 n

5.423 - Lei de 26 de abril de
;UJti8 - Reclassíflca. no sim
bolo 5-C, os cargos em comís
sao de DIretores das Escolas
Técnicas e Industriais Federais
da Rêde Federal de Ensino In
dus trtal do Minístérto da Edu
cação e Cultura - Publica-
da no D.O. de 29-4-68 .. 24

5.4.24 - Lei de 27 de ab~'il de
1958 - Concede, pekJprazo de
um ano, isenção dos ímpcsto s
de importação e sôbre produ
tos industrializados, para ma- 
tertal destinado à fabricação,
no país, de centrais telefôni
ca.'; automáticas - Publicada
no D.O. de 29-4-68 24

5.-<25 -- Lei dê 29 de abril dó',
1968 - Dispõe sóbre serviços
de despachantes aduaneiros e
dá outras providências -- PH~
bllcarta no D, O. de 30-4-63 2'~

Pãgs.

5.426 - Lei de 30 de abril de
1968 -Altera a Lei nc 4.767,
de 30 de agôsto de 1965, que
promove os MIlitares Vetera
nos da Segunda Guerra. Mun-.
dia!' licenciados do servícn ati
vo e íncruidos na reserva não
remunerada - publicada no
D.O. de 2-5-68 25

5,427 - Lei de 30 de abril de
1968 - Reajusta OS vencimen
tos dos funcíonárjos da Secre
taria do .rribunal Federal de
Recursos - PUblicada no Ir.O,
de 2-5-68 . . . . . . . . . :15

5 428 ---'---- Lei de 30 de abril de
HHiO - Reajusta os vencimen
tos dos funcionários das Se
cretarias do Tr-ibuna.l Supe
rior Eleitoral e Tribunais ice
gtonaia Eleitorais .- Publica
oa no D. O. de 2 e retificada
no de 8-5~68 ... 26

5.429 --------.:- Lei de 30 de abril de'
1968 - Reajusta os vencimen
tos dos funcionários das Se
cretarias da. Justiça do 'I'ra-.
balho - Publicada no D. O.
de 2 e retificada no de 8-5-68' .Ti

õ .430 - Lei de 2 de maio de
1968 - Reajusta os vencimen
tos. dos servidores da. Justiça.
Militar - Publicada. no D.U.
de 3.,-5-68 28

5 431 - Lei de 3 de maio de
1968 ~ Acrescenta dispositivo
ao art. 209 da. Consolidação
das Leis do Trabalho e à Lei
no 2.573, de 15 de agôsto de
de 19:':5, que dispõem sobre pe
r-ícia .para caracterização 8
classrncacâo de insalubridade
e periculosidade - Publicada
no D. O. de 6-5-68. ... 28

5.432 - Lei de '7 de maio de
1968 - Dispõe sôbre o paga
menta de drvídas previdenciá
rias através de imóveis desone
rados e dá outras providências
- Publicada·no D.O. de 8 de
maio de 18'68 . . . . . . . . . 29

50433 - Lei de 8 de maio de
1968 .- Regula a microfilma
gem de documentos oficiais e
dá outras providências - Pu
blicada 110 D. O. de 10 de maio
de 1968 ... . . . ..... . 30

5.434 - Lei de 14 de maio de
1968 Dá nova redação ao
~. 3° do art. 21 do Decreto-lei
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no 67, de 21 de novembro de
1966 - Publicada no D, O. de
15-5-68 . 31

5 435 - Lei de 14 de maio de
1968 - Reajusta a pensao es
pecial concedida a Nicolau
Janrô, ex-extranumerário día
rtsta do Arsenal de Marinha
do Rio de Janeiro - Publica-
da no D.a. de 17-5-68 .... 31

õ.436 - Lei de 16 de maio de
'1963 --,-; Dá nova redacân ao
parágrafo único do art ; 99 do
Decreto-lei nv 5, de 4 de abril
de 1966, que estabelece nor-
mas para a recuperação eco
nômica das atividades da Ma
rinha Mercante, dos Portos
-Nacíonais e da Rêde Ferro
viária. Federal -5. A. e dá ou-
tras providências - Publicada
no D.a. de 17-5-58 32

;).437 - Lei de 16 de maio de
1968 - Altera os Quadros Per
manente e' provisório do Pes
soal do Distrito Federal e dá
outras providências - Publt-
cada no D. O. de 20-5-68 :32

5.438 - Lei .de 20 de maio de
1968 - Altera o art. 4() do De
ereto-lei nv 221, de 28 de fe
vereiro de 1967, que dispõe sô
bre a proteção e estímulos à
pesca, e dá nutras providên
cias - Publicada no D. a. de
21-5-68 33

5.439 - Lei de 22 de maio de
1958 - Altera a Lei nv 5.258:
de 10 de abril de 1967, que dis
põe -sôbre medidas aplicáveis
aos menores de 18 anos pela
prática de fatos definidos
COmo infrações penais e dá
outras providências - Pubh
cada no D. O. de 23 e retifi-
cada no de 28-'5-68 ~~3

5.440 -" Lei de 22 de maio de
1968 - Reajusta os vencimen
tos dos servidores da Secreta
ria e dos Serviços Auxiliares
60 Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal e dá outras pro
vidências - Publicada no D.a.
de 23-5-68 . 34

5.440-A ---c" Lei de 23 de maio de
de 1968 - Altera o art. 31 e
dá nova redação ao art. 32 e
seu § _19 da Lei nc 3.807, de
2fl de agôsto de 1960 (Lei 01'
gâníca da. Previdência Social)
- Publicada no D, O. de 28 de
maio de 1968 :33:

Pdgs.

5.441- Lei de -24 de maio de
1968 - Dispõe sôbre o reajus
tamento dos aluguéis de rmó
veia, .locados para f'ms residen
ciaís depois oa vígencra da Lei
nv 4.'l::l'±, de 25 de novembro
ue ll:lb'± - Puoücada no D.a.
ne ~'l:. e retl!lCRuano oe su de
maio de 1908 33

5 . 442 -_ Lei de 24 de maio - de
1J;fblS - lVlOaUlCa a reuaçao ce
cusposttrvos CiU consonoaçao
cas Leis ao 'lTaoalno e da ou
has Pl·üV1Uen CIa..S - i-uoucaue
no 1J. U. ue 21>-';)-- e retmcaua

-no de 4-6-tlS 36

0'.4-1.3 - Lei de 28 de maio de
l!:Hj8 -- lJlSPOe Sabre a· torma e
a apresemaçao dos Simooios
1~ acionare, e da outras provi
dencias - Punncada no D. O.
de 3U~5-68 .... ,.. 40

5 444 - Lei de 30 de maio de
1908 - Dispõe sôbre a redu-
ção e ísençao de impostos na
exportaçao e na ímportaçáo -
Publicada no D. O. de 4.-6-68 49

5.44.5 - Lei de 30 de maio de
1!:li:i8 - MOdifica os arts. 517
e D23 do Decreto-lei núme
ro 1.608, de 18 de setembro de
ul39 (Oorngo de Processo' Or
vil) - Publicada no D. O. de
-1-6 e retificada no de 14.-6-68- .')0

;5.446 - Lei de 4 de junho de
1958 - Concede pensao espe
cial ao cidadão brasileiro Assis
Almeida e dá outras provídên
ctas - P'ublícade.-no D.O. de
5-6-68 ,.. 51

5.4.47 - Lei de 4 de junho de
1968 - Concede isenção dos
impostos sôbre prodiatos in
dustraüiaados e de 'importa
ção para dois helicópteros e
três aviões, seus equipamentos
adicionais e complementos,
destinados a emprêsas que
exploram serviços aerofotogra
métricos - Publicada no D.D.
de 5-6-68 51

5.448 - Lei .de 4 de junho de
1968 -- Acrescenta mais um
Incíso ao art. 15 do Decreto
lei nv 37, de 18 de novembro
de 1968, qUe. dispõe sôbre o
Impõsto de Importação, reor
ganiza os serviços aduaneiros
e clã outras providências
Publicada no D.a. de 5-6"-68 ;2
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5. 449 ~ Lei de 4 de junho de

1968 - Declara de ínterêsse
da segurança nacional, nos
têrmos do art. 16, § 19, alí
nea b, da Constituição, os Mu
nicípios que especifica, e dá
outras provídêncíae o-> Publi
cada 110 D.a. de 5 e retifica-
da no de 18-6-68 .... 52

.5 450 - Lei de 5 de junho de
1968 - Aprova o Orçamento
Plurianual de Investimentos
para o triênio 1968-1970 - Pu
blicada na D. O. de 6-6~68 .' 53

5 451 - Lei de 12 de junho de
1968 - Dispõe sôbre o rea
justamentovsalartal - Publi-
cada no D, O. de 14-6-68 ... .55

:5 452 - Lei dê 12 de junho de
1968 - Autoriza o -Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judi
ciário -Tribunal Regional do
Trabalho da 41!- Região - o
crédito especial de .. , ... ".'
NCr$ 60,45 (sessenta cruzeiros
novos e quarenta e cinco cen
tavos), para atender ao paga
mento de salárío-família- ao
Juiz daquele Tribunal '- Dou
tal' Dilermando Xavier Pôi-to
- Publicada. no D. O , de 14
de junho de 1968 :::7

5.453 - Lei de 14 de junho de
1968 - Institui o sistema de
sublegendas e dá outras nro
vtdêncías - Publícada no D,a.
de 18-6-68 . .., ..... , 57

5,454 - Lei de 17 de junho de
·1968 - Concede pensão espe
cial ao Professor Robert .rca.;
chimovíts Publicada no
oo. de 18-6~68 60

5.455 ~ Lei de 19 de junho de
1968 - Altera dísoosiüvoa da
Lei nc 4.380, de 21 de agôsto
de 1964, que institui a correção
monetária nos contratos imo
biliários. de Interêsse social. o
sistema financeiro para aquísl
cão da casa própria. cria '0
Banco Nacional da Habitação
(BNH). e' sociedade deCré":"
dito Imobiliário, as Letras
Imobiliárias.-, o Servlco Fe-
deral de Habitação e Urbanfs-

Pâgs

mo. e dá outras providências
- Publicada. no' D, O·, de 20
junho de 1968 .. ,...... IJO

5.456 - Lei de 20 de junho de
1968 - Dispõe sôbre a aplica
cão aos Estados e Municípios
das normas relativas às lici
tações previstas no Decreto
lei nv 200, de 25 de fevereiro
de 1967, que dispõe sôbre a or~

ganízaçâo da Administração
Fedarab, estabelece diretrizes
para a Reforma Administrati
va e dá outras providências 
Publicada no D. O. de 21 de
junho de 1968 32

5 457 .- Lei de 20 de junho de
1968 - Altera o § 19 do ai-ta
go 19 e alíneas a e c do arti
go 69 da Lei nc 5 :365, de lQ de
dezembro de 1967. que cria a
Superintendência do Desenvol
vimento da Região Centro
Oeste (SUDECO). e dá outras
orovídênclas. - Publicada no
D.O. de 21-6-68 62

:::.458 --"--- Lei de' 21 de junho de
1968 - Dispõe sôbre os venci
mentos do Pessoal dos Servi
eos Auxiliares da Justiça. Fe
deral de Primeira Instância
Publicada no D.O, de 24 de
junho de 1968 63

5 459 - Lei de 21 de junho de
1968 - Modifica dispositivos
da. Lei nv 5.227, de 18 de ja
neiro de 1967, que dispõe sôbre
a. política econômica da bor
racha, regula sua execução. e
dá outras providências - Pu-
blicada no D.O. de 25-6-68 64

5.460 - Lei de 25 de junho de
1968 - Disnõe sõbre a isenção
eatabelecêda peJ:o Decreto-lei
nc 332, de 12 de outubro de
1967 - Publicada noD. O, de
26-6-68 B5

5 461 - Lei de .25 de junho de
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I DECRETOS~LEIS

DECRETO-LEI N9 a52, DE 17 DE
JUNHo' 'DE 1968

Dispõe sôbre o pagamento de débitos
fiscais e dá outras providências.

O Prestdente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arsigo
58, item 'rr, da: Constituiçao, decreta:

Art. 19 Os contribuintes sujeitos
ao regime de declaraçao, em atraso
com o' pagamento de débitos do ím
pôsto de renda, relativos a exercícios
financeiros até 1967,' mclusive, e, os
obrigados ao recolhimento uo imposto
retido na fonte, cujo' tatc gerador te-
nha ocorrido até 31 de dezembro de

-, 1966, pcderâo liquidar os respectivos
débitos conforme uma das seguín ~es

modalidades:
a). pagamento integral do débito

até 30 dias davpublícaçao dêste De
creto-lei, com redução de 50% (cin
quenta por cento) ãas multas jeV"l-
das'; .

b) pagamento do débito total em :3
(três) prestações mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se, a primeira 30
dias após a pubfícaçao deste Decre.o
lei, com -redução de 40% (quarenta
por cento) das multas devidas;

c) pagamento do débito total em
6 (seis) prestações mensais, iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira 30
dias após arpublícação dêste Decreto
lei, com redução de -30% (trinta per
cento) das multas devidas;

d) pagamento do denito total em
9 (nove) prestações mensais, Iguais e
sucessivas, vencendo-se d. primeira 30
dias -após a publicação dêste necrero
lei, com redução de &0% (vinte 'r),
cento) das multas devlúas:

e) pagamento do débito total em
12 (doze) prestações mensais; iguais
e sucessivas, vencenuo-se a prímeu-a
30 dias após avpubncação deste .l.)d
ereto-lei, com redução de 10% .tdez
por cento) das multasctevidas;

j) pagamento do débito total em
15 (quinze) prescaçoes mênSHIS,
iguais e sucessivas, vencendo-se a.
primeira 30 dias após a publícaçao
dêste Decreto-Ieí;

g) pagamento do débito total em
até 24 cvínte e quatro) prestaçoes
mensais, iguais e sucessivas, acresci
das, da multa compensatória de 2~/(}

(dois por cento) ao mes, calóuíaua
sôbre o saldo devedor e recoünoa
juntamente com' a prestação, ven
cendo-se a "prímeíre. 30 dias após a
publicação dêste Decreto-lei.

§ 19 Seo débito já tiver sido oar
cíalmente so-lvido" apücar-se-âo os
benefícícatdêste artigo sôbre o rema
nescente da dívida, vedada a. com
pensaçâo .ou restdtuíçâc de qualquer
importância.

§. 29 A falta de pagamento, nos
prazos fixados, de 2 (duas) presta
ções sucessivas, importara na perda
dos favores previstos neste Decreto
lei, ficando restabeiecíde, a multa
originária, calculada sôbre o saldo de
ímpôsto, com a ínscrição ímedíata da
dívida para cobrança executíva.

§ 39 Os débitos decorrentes de un-.
póstoretido na fonte; cujo fato 11;<.'
rador tenha ocorrido até, 31 de de
zembro de 1967, poderão ser P'3.-S0S
em prestações mensais, iguais e <u
cessivas no máximo de 6 (seis), sem
redução das multas, iom recolhímen
to da primeira prestação até 30 nas
após a publicação deste Decreto-rei.
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ê 49' A, falta de .iage.mento, nos
prazos fixados no paragrntc antervu
de ~ (duas) prestaçoes sucessivas,
importará no vencím ..ente Jo saldo ia
dívida e na sua ímedíata ínscrrçao
para cobrança executiva.

§ 59 Aplicar-se-á o disposto .10S
parágrafos 29 e 4Q ao contríbuínte
que, no curso do parcelamento -on
cedido, incorrer em nora, por atraso
de pagamento do impôsto lançado ou
devido na fonte, a partir ...1.(. exerciatc
financeiro de 1968 'nciusive.

§ 69 os benertcíos te que crata êste
artigo serão requertoos co Díreror
Geral da Fazenda .qecior.ar, que pu
derá delegar competência para .âeci
.1i1' os peditios - aos oeregados RegJO....,
nais e seccionais do tmpôsto de R.:~Ü·

da.

§ 79 Se o débito estiver em fase de'
cobrança executiva, }S benefícios oe
qua f.r-ata êste artigo serão requeridos
ao Juizccmp 'tente, 1'1e decidirá, oe
pois de OUVido o .epreaentante oe
União, efetivan<:lo-Se)8 ,e?o'lhim"''.J~

tos. com .os encargos uevtdos, -ne
diante guia do Cartório 0U Secretarta

Art 2.° O contribuinte que reque
Ter os beneficios previstos no artigo
anterior, cujo pedido não tenha sido
decíd.do OU cujo débito total não te
nba sido anteriormente üxado 'Pela
repartição lançadora; deverá provi
denciar, no prazo de crtnta dias após
a p ..bücacâo dêste Decreto-lei; o re
cclhímento do tmpôsto e II rtepõstto
das multas que. Julgar cetuveís, com
'Observância das prestações e redu
ção previstas no Lrtigo19 sou pena
de. arquivamento. do pedido e íme
diata inscrição da divida.

Parágrafo único. 0- depósito pre
visto neste artigo será ímedlátamen
te convertido em renda, observada a
competente classificação.

Art 39 Os valôres expressos 'em
cruzeiros na legislação fiscal federal
serão atualizados, anualmente, me
diante aplicação. de coefíctentes de
correção monetária _estabetecídos pe
ir Ministério do Planejamento e Co
ordenação Geral, desprezadas as rm..
ções fnrertores a NCr$ 1;00 rum cru
setor nôvo) .

Parágrafo único. Nas importâncias
relativas aos rendímentcs o-utos bem
como nas referentes às -Ieducôee t"
aos abatimentos solicitados nas de-

claraçõea de pessoas rísíoes, serão des
prezadas as frações de NCr$ 1,00 (um
cruzeiro nôvo) .

Art. 49. Fica dispensada a [untada
de comprovantes de deduções e aba
timentos às declarações de -endímen
tos das pessoas físicas e turtmces.
obrigando-se, todavia, os eontrtbu
intes a manter 'em boa guarda os
aludidos documentos, que poderão ser
exigidos' pelas repartições lançadoras,
quando estas julgarem necessário.

Art. 59. As socíedadea em geral que
se utilizaram da faculdade contida no
artigo 83, e seus, parágrafos da Lei

,n9 3.470, de 28 de novembro de 1953.
e que se encontram em mora quanto
ao recolhimento do tribute devido,
poderão liquidá-lo com base na alí-.
quota de 15,% (quinze por cento) ee
tdpulada no citado artigo, acrescido
das multas e juros moratórios em
seis prestações .merrsaís, íguaís e con
secuüvas, vencendo-se a prrmeíra no
prazo de 30 dias da publicaç-ão dêste
Decretc-Ieí .

§ 19. A falta de pagamento, nos
prazos fixados neste artigo de duas
prestações sucessivas, importará no
vencimento do saldo da dívída e na,
sua imediata inscrição para cobran
ça executiva.

§ 29, A liquidação de débito. na
forma e prazos fixados neste artigo,
restabelecerá para as sociedades, seus
acíorustas ou sócios tôdas as vanta
gens asseguradas no artigo B3 e seus
parágrafos, da Lei no 3.470, de 28 de
novembro de 1958.

Art. 69 . As repartições centrais ou
regionais do Ministério da Fazenda
remeterão à Procuradoria da Fazen
da Nacional da respectiva' lurtsdíçâo,
para instrução do procedimento cri
minal cabível, os elementos compro-
batórios dos crimes da sonegação fIs
cai e de aptoprtaçâo indébita não
anistdados de acôrdo com êste De
creto---lei.

Art. 79. O Impôsto Incidente sôbre
o deságio de títulos ao portador emi
tidos até 31 de dezembro de 1966 e
que forem resgatados ate 30 dias
da publicação dêste Decreto lei, será
cobrado com base na-alíquota de 15%
(quinze por cento), ainda que não
ídentífícado o proprietário do tí
tulo.

Parágrafo único. Os contribuintes
que tiverem recolhido ímpôsto sobre
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deságio com base em alíquotas maio
res não terão direito a qualquer res
tituição.

Art. 89. O parágrafo 39 do artigo
19, do Decreto-Ieí nv 62, de 21 de
novembro de 1966. passa a vigorar
com a seguinte redação:

oi § 39. As parcelas -nsnsaís de
antecipação referidas n-: parágra
fo anterior serão determinadas
como percentagem da receita
bruta registrada pela pessoa ju
rídica no período base do exer-.
cicio fínanceíro em que o impôs
to fôr devido".

Art. 99. A correção monetária dos
débitos de que tratam os artigos 19,
29, 59 e 79,dêste Decre-u jei será
calculada com base nos índices esta
belecidos. a partir do prfmetro trímes
tre de U166; ainda que anteriormente
vencidos.

Art. 10, A ação fiscal tníoiada caté
30 dias após a vigência dêste De
cretc-Ieí não exclui para a contri
buinte o direito aos beneftcícs nêle
previstos, desde que exercido na for
ma e nos prazos fixadqs nos artigos
precedentes.

Art. 11. Os débitos para com a Fa
zenda Nacional poderão ser. pagos,
err- casos excepcionais, mediante
prestações mensais, iguais e sucessi
vas, acrescidas dos encargos legais,
desde qUE .autorizado o parcelamen-'
to, em despacho expresso pelo:

I - Ministro da Fazenda, em qual
quer caso;

II - Diretor-Geral da .....azenda
Nacional, antes da ínscríçao do dé
bito como Divida Ativa da Uníào;

IH - Procurador-Geral -ta Fazen
da Nacional, se :o débito eattver ins
crito como Dívida Ativa da União.

§ 19. A competência ífxada neste
artigo poderá ser delegada, nos ca
sos do item H, aos Delegados Regio
nais e Seccionais de Arrecadação t';-.

nos casos do item III, aos Procura
dores.Chefes das Procuradorias da
Fazenda Nacional.

§ 29. O atraso no pagamento de
qualquer prestaçãoacarretani Q ven
cimento automático das demais.

* 39. No caso do parcelamento de
débito inscrito como dívida ativa, _o
devedor pagará também a" custas,
emolumentos e demais encargos le
gais.

~ 49. O requerimento 10 devedor
solicitando o parcelamento na via,
judicial ou administrativa, valerá co-.
mo confissão irretratável é a - dívida.

§ 59. Nenhuma outra cutcrtdade.
que rtii<'· as mencionadas neste arti
go, poderá autortaar parcelamento de
débito.

§_69. Somente depois de integral
mente pago o débito parcelado pode
rá o devedor requerer outro parce
lamento ..

§ 'J9. O Ministro da Fazenda po
derá baixar normas estabelecendo as
garantias que julgar necessárias à
efetiva liquidação do débito perce
lado .

Art. 12. O Ministro da P'azenda
poderá, em casos excepcíonaía auto
rízar o pagamento de débnc fiscal
mediante a entrega de títulos cam
biais, com aval idôneo, ernttídos a
favor do Tesouro Nacional e endos
sáveis ao Banco do Brasil S.A.

§ 19. As despesas relativas à for
malização do" pagamento a que se
refere êste artigo incumbirão ao de:
ved2r.

~ .,29. Os créditos do Tesouro Ne.
clonal, representados por titules cam
biais entregues na forma dêste ar
tigo, gozarão de todos os privilégios
referentes à divida ativa da "Fazen
da Pública.

Art. 13. O devedor que, no prazo
de 30 (trinta) dias da publicação dês
te Decreto--Iei, efetuar a liquidação,
de uma só vez, do débito em fase de
cobrança por meio de ação executiva,
pagará, pela metade, as multas e as
custas processuais.

Art. 14. Será dispensado o reajus
tamento previsto no artigo 59 da Lei
nc 4.154, de 2~ de novembro de 1962,
aos que solicitarem os favores dêate
DeCfP:()~ lei.

'Art. 15. Fica o Ministro da Fa
zenda autorizado a instituir o auto
lançamento da pessoa física ou ou
tros sistemas compatíveis 30m o con
trôle e facilidades aos contrtbuín-.
teso

Parágrafo único. Quando fórve-
rtrícaco, mediante revisão .xetenor.
que a apuração da" renda líquida
anual foi feita com inobservância de
disposições legais, a diferença do tm
posto resultante será -oorada com
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acréscimo da multa de 30':;';,' (trinta
por, cento), .ressalvadas as "hipóteses
de evidente intuito de fraude que
será punida com a multá prevista 118
alínea â, do artigo 31 "da, Lei nú~

~~~~ 3.470, de 28. de novembro de

Art. 16. As dísposíçóes deste De
creto-lei não se aplicam às opera
ções de qualquer natureza, realizadas
através de entidades nacionais e es
trangeiras que não tenham aído au
torizadas a funcionar 110 Pais.

Art. 17.Ê:ste Decreto-lei, que será
submetido ao Congresso Nacional nos
têrmos do parágrafo único de 'arti
go 58 da Constituição, entrar-i em
vigor na 'data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrá
rio,

Brasília, 17 de junho de 1968;
1479 da Independência ~ 80Q da
República. '

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrão
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo
58 parágrafo único, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ 22, DE 1968

Aprova o texto do Decreto-lei -ns 351, ele 7 de fevereiro de 1968,
que dá nova reaação ao artigo 3Q do Decreto-lei nQ 111, de '24 de
janeiro de 1967.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei nc 351, de 7 de te
vereíro de 1968, que dá nova redação ao artigo 39 do Decreto-lei número
111, de 24 de janeiro de 1967.

Senado Federal, 5' de abril de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 47
nv I, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do Senado
Federal promulgo o segurnte

DECRETO LEGISLATIVO N' 23 DE 1968

Aprova o texto do Acôrdo sôbre Transportes Aéreos, assinado
entre. a República reacrauxa do' Brasil e a República dos Estactos
Uniaoe do México, a 17 de outubro de 1966.

Art. FI lt _aprovado o texto do Acôrdo sôbre Transportes Aéreos, assí ....
nado entre a República Federativa do Brasil e a República dos Estados
Unidos do México, a 17 de outubro de 1966.

Art. 29 nstc decreto legislativo entra em' vigor na data de sua publí
cação revogadas as díspostções em contrário.

Senado joederal, em 4 de junho de 1968.

GILBERTO MARLNHO

Presidente do Senado Federal

o texto, do Acôrdo acompanha a publicação dêste Decreto Legis
lativo no D.e.N. (Seçâo Tl) .
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-Faço saber que o Congresso Nacional aprovou; nos têrmox do artigo 47~

inciso I, da Constituiçâo Pederaí, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo c seguinte __I_i.

DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1968

Aprova o texto nae emendaR aos artigos 24 e 25 da Vonstitui
ção da Orçanizaçâo Mundzal de Saúae, aetotadas na 2Q!L Assembléia
Mundial de SatLde, a ;·l3 de maio de 1967.

Art. 19 :É: aprovado o texto das emendas aos artigos 24 e 25 da Cons
tituição da Organização Mundial de Saúde adotadas na 20ª' Assembléia.
Mundial de Saúde, a 23 de maio de 196'1.

Art. 29 i!:ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua -publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 4 de junho de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

o texto das emendas acompanha a publicação dêste Decreto Le
gislativo no D. c.:. N. (se ção II) •

Faço saber que o Congresso Nacíonal aprovou, nos têrmos do 'artigo 47,
inciso I da Constdtuíçáo Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGIRLATIVO N' 25, DE 1968

Aprova o texto do Acõrdo eõbre a Prestação de Assistência Téc
nica à Superintendêncza d.o Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE)
entre a República Federativa do Brasil e a Uniâo ran-Americana,
secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanas, assinado
no Rio de Janeiro.. a 30. de nove'mbro de 1965.

Art. 19 :É: aprovado o texto do Acôrdo sôbre a prestação de Asaístêncta
Técnica à Supertntendêncía do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE)
entre a Repúbtíca Federatívá do Brasil e (;L Uníâo Pan-Amerícane Secr'8
taba-Geral da Organização dos Estados Americanos, assinado no RIO de
Janeiro, a 30 de novembro de 1965.

Art. 2.9 rasto Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as dísposíçóeg em contrário.

Senado Federal, em 12 de junho de 1968.

GILBER'l\() MARINHO

Presidente do Senado Federal

o texto do Acôrdo acompanhe a publicação dêste Decreto Le
.gislativo no D. C. N. (Seção II) .
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Faço saber que o' Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 49,
Im:ISO I de, Lei uv 4.595, oe 31 de dezembro de 1964, e eu, Gtlberto Ma
rinho, preaí.tente do Senadu· Federal, promulgo o seguinte

DECRETO "EGISLATIVO N' 26, DE 1968

Homologa emissões de papel-moeda realizadas no mês de etezembro de 1965

Art. 1~ Bb....- no-nologadas, na forma daIet, as emissões de papel-moeda
realfzadas em" dezembro de 1965, pelo Poder Executivo, no valor de .
NCrS 166.000.000,00 (cento e sessenta e seis mnnões de cruzeiros novos) .

Art. 29 l'tste decreto legislativo entra em vigor na data de- sua publi
cação revogadas as dísposrçóes em concrar,o .

Senado Federal, em 18 de junho de 1968.
"GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrrrioa do artigo 47,
nv 1, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 27, DE 1968

Aprova "a Convenção sôbre a Nacionalidade da Mulher Casada,
aaotada pela Resolução 1.040 (Xl) da Assembléia Geral das Nações
Unidas, ele 20 ele fevereiro de 1957.

ArL 19 Frca aprovada a Convenç-ão sôbre a Nacíonalídade da Mulher
Casada, adotada pela Resolução 1.040 (XI) da Assembléia Geral das Na
ções Unidas, de 20 de fevereiro de 1957, nos têrmos em que foi assinad-a peio
Govêrno da União.

Art. 29 ltste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blícaçâo ,

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 25 de junho de J968:

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

o texto da Convenção acompanha a publicação dêste Decreto Legislativo
no D.e.N. (Seção II).
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LEI N9 5.405 - DE 9 DE ABRIL
DE 19'68

Estende à .Comarca de Leopouiina a
jurisdição da Junta de conousaçao
e Julgamento. de Cataouaees, no
Estado de ,Minas Gerais.

o Presidente da Repúbhca'

FaÇO saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica estendida à Comarca
de Leopcldína a jurisdição da Junta
de Conciliaçã-o e Julgamento de Ca
taguases, no Estado de MlY1;1.s Gerais.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data ue sua publicação. -

Art. 39 Revogam-se as dísposiçôes
een contrário.

Brasília, 9 de abril de 1968;
1479 da Independência' e ';{)" da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da - Gama e Situa

LEI N9 5.406 - DE 9 DE ABRI:'
DE 19'68

Revigora, por 3tO (trinta) dias', au
positiVo do Decreto-lei n9 194, de
24 de fevereiro de 19-67, que dispõe
sôbre a aplicação da leaíslacão ';:ô
bre o Fundo de Garantia de Temqio
de Serviço às enuaaaee de tins
filantrópicos.

o Presídenta da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Dei:

Art. 19 Fica revigorada por 30
(trinta) dias a vigência do parágrafo

único' do art. iv do Decreto-let nú
mero 1'94, de, 24 de fevereiro de ~ 9fi7,
que dispõ-e sôbre a aplicação da le
gislação sôbre o- Fundo de Garantia
de Tempo de Serviço às enttdarles de

.fins 'filantrópicos.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as díspooíções
em contrário.

Brasília, 9 de abril ,.8 1963;
1479 da Independência e SOl;' da
República.

A. COSTA E SILvA
Jarbas G. Passarinho
Afonso A. Lima

/LEI N9 5.407 - 'DE 9 DF. aBRIL
DE 19138

Reajusta os vencimentos dos servido
res da, Secretaria do Supremo Tri·
bunal Federal e' dá oerres provi
dências.

o Presidente da Repúbüca

Faço saber que r/ Congresso Na"
cíonal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: .

Art. 19 Ficam majorados de 20%
(vinte por cento). a partir de 19 de
janeiro de 1968, os valôres . nos sim
bolos de retríbuíçâc dos mncíonanos
do Quadro da Secretaria do SUPl'€n10
Tribunal Federal, atualmente em vi
gor.

Art. 29 Aplica-se aos Inativos da
Secretaria dó Supremo 'I'ríbunal F'e
dcral a majoração a que se refere
o art. 19, calculada na forma na Ui
nc 2.622. de 18 de outubro de 1955.

Art. 39 O salárlo-famílía passara
a ser pago na base de ~CrS 12,'ÜO
(do-ze cruzeiros novos) mensais por
dependente.
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Art. 49 Para atender às despesas
decorrentes da aplicação desta Lei,
fica o Poder Executivo autorízaoo a
abrir crédito suplementar '15 -totacõee
próprias do supremo 'I'rtbuna; Fe-'
deral, até o limite de Ncr$ 950.{.'OO.OO
(novecentos e cinqüenta r:nil"'~uzei

TOS novos) e com vigência .cté. 31 de
dezembro de 1968.

Art. 59 A despesa, a que se refere
o artigo anterior, será coberta com
a arrecadação decorrente da elevação
das alíquotas de que trata L art. 89
e seu parágrafo único, da Le! nú
mero 5.368, de 1 de dezembro de 1967.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

.Art. ,79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de abril
1479 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da 'Gama e BUDa
Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.408 - DE 9 DE ABRIL

DE 1968

necsueta 08 vencimentos d.os seroi-:
dores da seeretana-aena de Tri
bunal âe Contas da Utuão .

O 'Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se

. guinte Lei:

Art. 19 Ficam majorados, a partir
de 19 de janeiro de 19,68, observado
o percentual ríxado DO art. '.\1 e seu
parágrafo único da Lei no 5.368, de
1. de dezembro de 1967, os valôres dos
símbolos de retribuição _ dos functo
náríos, ativos e inativos, do Quadro
da Secretaria-Geral do Tribunal de
Contas da União.

Art. 29 O salárto-rasnílla 'passará a
ser pago na base de NCT$ 1,2,0-0 'I doze
cruzeiros novos) mensais por d-epen
dente.

Art. 39 Para atender as despesas
decorrentes desta Lei,. o Trtbuual de
Contas da União utdlízarà. respeíta
dos os limites· máximos para cada
elemento de despesa, o saldo even
tua) resultante da' diferença entre a
receita e a despesa orçamentáría.

Art. 4\1 Esta Lei entra em vívor na,
data da sua publicação. -

Art. 59 Revogam-se as díaposíçôes
em contrário.

Brasília, 9 de abril ae 1968;.
1479 da Independência e &:)9 da.
República.

A. C-oSTA E Sn.VA
Antônia Delfim Netto

LEI N\I 5.409 - DE 9 DE ABRIL

DE 1968

Autoriza o Tesouro Nacional a -promo-.
ver a e~evação do oapital da Compa
nhia Siderúrgica Nacional, e garan
tir empréstimo externo pore ampliar
as instalações ínâustrusie da Usina,
de Volta Redonda e dá outras pro-
vidências.

o .Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a eeguínte LeI:

Art. 1\1. É o .I'esouro Nacional auto
rizado a promover a elevação do ca
pital da Companhia Siderúrgica Na
cional de NCr$ 297.870.170,00 (duzen-,
tos e noventa e sete milhões, oitocen
tos e setenta mil, cento e s-etenta cru
zeiros novos) para NCr$ 498.217.096,00
(quatrocentos e noventa J oit-o mídhôes
duzentos e dezessete mil e noventa e
seis cruzeiros novos), a ser realizado,
40% (quarenta cor cento) no ato da
subscríçáo, e ° restante, em parcelas
de 20% (vinte por cento), em 3 (três)
prestações semestrais subseqüentes, a.
partir de 1969.

S 19: O aumento de que trata êste.
artigo será dividido em ações do valor
nominal de .N'Cl'$ 1,00 (hum cruzeiro.
nõvo: cada uma.

§ 2\1 Aos atuais acionistas é assegu
rado u direito de preferência para a
subscrição proporcional de ações.

Art. 29. É o Ministério da Fazenda
autorizado a subscrever, pelo Tesouro
Nac'onal, as ações necessárias à inte
grahzação do nôvo capital.'

Parágrafo único. Parte das ações
ordinárias, que o 'Tesouro Nacional
subscrever, guardada a proporção que
o mantenha detentor, no mínimo, .da
metade do capital em acôes mais uma,
poderá ser cedida a -terceíros, se hou
ver convemencia, pelo valor do capí
tal já rear'zado . Os cessionários paga-
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.râo à Companhia Síderúrgíca Na"cio~

na... as prestações restantes.
Art. av. E o Poder Executivo autort

zaa.o a abrir o crédito especial até a
"importâncIa (..of Ncr$ 15-0.419.771,00
(cento e 'cinqüenta milhões, quatrocen
tos e dezenove mil e setecentos e se
tenta e um cruzeiros novos), destina
do a atender, nas épocas próprias, à

.despesa com integralização das ações
a que se refere o art. 19 'desta Lei.

parágrafo único. Para efeito do es
taoelecido no presente artigo, fica o
Ministério da Fazenda autorizado, a

.colocar Obrígaçôes do .resouro até o
vaiei correspondente ao crécüto es
pecial acima rerendo..

Art. 19 No pagamento das chama
das do aumento de capital. a que esu.,
"ver obrigado o pesouro Nacional, nos
têrmos desta Lei, serão utilizados OS
recursos provenientes das ações da
Companhia Siderúrgica Nacional, de

.acôrdo com a Lei 5.114, de 23 de se
temere del9U6, rtevendc o Tesouro
Nacional, quando necessário comple
tai o valor das chamadas ou atendê

-las no seu total, em dinheiro.
Art. 59. E o Ministério da Fazenda

autorízaco a dA, a garantia do Te
souro Nacionalva um emprestímo a
ser contraído pela Companhia Siderúr
gica Nacional com" o gxport Impçrt
~Bànk or Washington, até" montante
de US$ 30.00'0.000.00 (trinta milhões

-de dólares) mais os respectivos, juros
e a.espesas.

Art. 69 • O produto dêsse emprésti
mo será destinado à cobertura do custo

.de maquinarias, equ'pamentos, mate
rtais e serviços necessários ao aumen
to das ínstaíaçôes industriais da Usi
na ae verta Redonda.

Art. 79 . Ao serviço de empréstimo
"contraído na forma da presente Lei
.eào concedtdos os mesmas privilégios
dos serviços dos empréstímo- éxter
nos federais, estaduais ~ municipais.

Art. 8"Q" No exercicto da autonzacao
contida no art. 59 desta Lei, o poder
Executivo mcumbírá r I'esouro Na
c'onal. como "nauor e principal paga
dor c.a quantia mutuada mais ,os res
pectivos juros e despesas, de praticar
todos os atos julgados necessários ao

; aludide fim.
art . 99 • 1<'icadilatado para 5 rcín

co) anos o prazo de 1 (um) eno esta
belecido no ; 19 do art. 99 da Lei nv

,4.728, de 11;1 de julho de 1965.

Art. 10. Fica prorrogada para o
exercício -de 1968 a v~.gência d. art. 49
do Decreto-Ieí nv 157, de 10 de teve
reírc de 1967, com a n-ova redação
que lhe foi dada pelo art. 29 do De
ereto-lei nv 238, de 28 de fevereiro de
1967.
\ Art. 1,1. A presente Lei entra em

vigor na data ue sua pubncaçào.
Art. 12. Revogam-se as disposições

em contrário.

Brasília, 9 de abril de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E Sn:.VA
Antanzo Delfim Netto
Edmundo de Macedo Soares

LE.I N9 5.410 - DE, 9 DE ABRIL
DE 1968

Dispõe sôbre o- regime de previdência
social dos servidores e empregados
das autarquias controladoras do
exercício prOfissiOnal:

O Presínente da República
Faç.o saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

Art. 19. O regnne de prevídéncía so~

cíai dos servidores e empregados dos
Conselhos,' ordens e demais autarquias
ínstãtuídas por lei para contrôle do
exercicíc pronss-onat passa a ser o da
LeI Orgânica da "'"Prevmencia Social
(Lei ns 3.807, de 2c de agõsto de 1960),
ficando derrogada, para êsse efeito, a
Lei nv 1.162, de 22 de Julho de 1950.

Art. 29. As providências destinadas"
à regutarieaçâc da Situação do pessoal
atíngidc pela presente Lei, inclusive
a- averbação de aeu jempo de serviço
anterior, e l; pagament-o das contribui
çoes ao mesmo referentes, serão de
terminadas pelo Ministre, do Trabalho
e Previdência Social, dentro de 30
(trinta) dias contados da publicação
desta Lei, ouvidos o Serviço Atuarrai
e 1..' Departamento Nacional de Previ
dêncía Social.

Art. 39. Esta Lei eutra em vjgor na
data de sua publícaçâo ,

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contràrro.

Brasília, 9 de abrn : de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A" COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho
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LEI NQ 5.411 - DE 9 DE ABRIL
DE 1968

Extingue a taxa de imigração criada
pelo Decreto-lei nQ .40B. de 4 de
maio de W3'8, que dispõe s6bre a
entrada de estrangeiros no terri
tório nacional, modificado- pelo De
creto-lei W 639, de 20 de açóstc de
1938.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Fica extinta a taxa de
imigração criada pelo Decreto-Ieí
nc 406, de 4 de maio de 1938, _ que
dispõe sôore a entrada de estran
geiros no território nacional, medi
ficado pelo Decreto-lei nc 639, de 20
de agôsto de 1938. -

Art. -2'1. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as dísposíçôea
em contrário.

Brasília, 9 de abril
141l' da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio. da Gama' e Silva

LEI N'? 5.412 - DE 9 DE. ABRIL
DE 1968

Autoriza a prefeitura do Distrito .Fe
deral e. a' Funrtação .Zoobotânica ao
Distrito Federal ti, celebrarem con
trato de financiamento.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacic
nal decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' a Prerertura 'de Distrito
Federal .autcnzada a ce.ebrar contra
to de fínancíamento para h aquístçâo
de máquinas, motores, veiiulos, equí
pamentos e Implementos agvícolas des
tínados à Becretaría de Agricultura
e Produção, até o. montante de NCr$
6.678.887,00 (seis milhões, seiscentos e
setenta e oito mil, oitocentos e oitenta
e sete cruzeiros novos), devendo cons
tar dos orçamentos de ",,96R, 1969 e
1970 as verbas de NCr$ 2.226.295,00
(dois milhões, duzentos to vinte e seis
mil, duzentos e noventa e cinco cru
zeiros novos) ,NCrS 2.226.296,00 «íeis

milhões, duzentos e, vi:"te e seis mil,
duzentos e noventa (; seis oruzelrcs
novos), e NCr$ 2.226.2903,00 (dois mi
lhões, duzentos e vinte '3 seis mil du
zentos e noventa e ':>21,S cruzeiros no;
VOS), respeetívamen-e, acrescidas dos
juros, para a Iíquídacâo das respcn
sabüídades,

§ 19 Poderá a Fundacâo Zoobotâmea
do Distrito Federal, órgão des....entra
Iízado, vinculado à Secretaria de Agri
cultura e Produção, ce.ebrax. contrato
de financiamento para J realízaçâo de
obras, aquisição de equipamentos e
instalações destinados à consecução
dos seus objetivos, até o montante de
NCr$ 2.321.113,00 (dois milhões, tre
zentos e vinte e um mil, cento e treze
cruzeiros novos). fazendo-se' incluir
nos orçamentos de 1968 e 1969 as ver
bas de NCr$: 1'.160.032,00 (um míthâo,
cento e sessenta- mil e trinta e dois
cruzeiros novos) e NCr$ 1.161.081,00
(um milhão, cento e sessenta e um
mil e oitenta e um cruzeiros novos),
respectivamente, acrescidas dos jU~
1'05, para a satisfação das obrigações
contratuais;

§ 29 Os recursos que custearão os
financiamentos de que 'tratam êste ar
tigo .e seu § 19 correrão por conta de
receitas próprias da Prefeítura do DiE
tríto Federal ou dc auus entidades de
administração iridireta.

Art. 29 A presente Lei entrará em
vigor na catc rte sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em. contrário.

Brasília, 9 de abril I de 1968:
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA'
Antônio Delfim Netto
Hélio neurõo

LEI N9 5.413 - DE 10 ca ABRIL
DE 19(':8

Institui, em caráter temporário, a li
cença .extraordinária, e dá outras
providências.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso 'áolc
nal .decreta e eu sanciono ::L .seguínte
Lei:

Art. 19 Até 19 de junho de 1969
será permitido ao Iuncíonário efetivo
do Serviço Civil do Poder Executrvo
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da jjníâc e ao das Autarquias Fe
derais, requerer, observado :) disposto
nesta lei:

a) licença extraordinária;
b) licença para tratar de -nterês

ses partíeulares, nas condlçôas pre
vistas no art. 10.

s 1Q OS dispositivos. dop:resAnte
artigo são extensivos aQS funcioná
rios, pagos pela União, do Estado do
Acre e dos Territórios Pedérals..

§ 2Q A faculdade poderá, (g'Jal.
mente, ser estendida a servidor de
autarquia, sujeito ao regime já .ion
solidação das Leis do Trabalho, desde
que estável.

Art. 29 A· concessão de licença ex
traordinária ficarásubordiuada .ao
ínterêsse do serviço, e deverá cr-cuns
crever-se aos cargos, funções setores
e locais de trabalho em que, a j..IIZo.
do poder Executivo, houver excesso
de' pessoal.

"' -t. 39 São condições para a con
cessão de licença extraordinária:

lo - mínimo de 4 (quatro) qnos de
efetivo serviço;

'r .; desnecessidade de substitui
ção.

Art. 49 A licença será concedtéa,
inicialmente, por 'prazo não inferior
a 1 (um) ano, nem superior a a tresj
anos, podendo. ser prorrogado, _-'or
períodos sucessivos, até 'completado o
total de 6 (seis) anos.

~ 19 Nos 3 (três)primeu0s anos,
o funcionário perceberá vencimentos
proporcionais ao tempo de serviço,
acrescidos da gratificação de que
trata o art. 145, item XI ao ES'~a'

tuto dos Funcionários Públicos Civis
da União, feitos os cálculos <obre o
vencimento do cargo efetivo, TIl", mes
ma razâc que os proventos ae apu
sentadorla..

'!: 29 A importância mensal veree
bída durante êsse período nãc, será
inferior a 50% (cinqüenta por cento)
da. soma de vencimento do cargo e
gratificação adicional por t ~111pO de
serviço.

§ 39 Do quarto ao sexto ano de
[icença, a importância mensal perce
bida durante os 3 (três) prnnen os
anos será reduzida à metade.

ê 49 Na hipótese do § 29 do 1'1,. F,
os percentuais referidos :;:lOS 'oaragru
fos anteriores incidirão sôbre 8' salá
rio mensal do empregado t: tgual-

mente, sôbre o décimo-tereeíro salá
rio.

§ 59 lt vedada, durante a licença, a
percepção de qualquer vanta.gem, ex
ceto o salàrío-Jamílía e;~ra,l,iticaçao

adicional por tempo' de serviço, na
forma .dos parágrafos anterrores ,

Art. 59 Enquanto licenciado, l' Iun
cíonàrío só contará tempo para ereíto,
de aposentadoria.

Art., 69 ..)t vedado ao funcíonàrio
exercer, durante as licenças de que
trata esta Lei, função pública O€ qual
quer natureza, ainda Que sem ínculo
empregatício, sob pena de dsmissao,
ressalvadas a.. acumulação ucíta de
cargos e a participação em orgâo de
deliberação coletiva, desde «ue se
trate da situação já existente a data
da vigência desta Lei.

parágrafo único .. O disposto neste
artigo aplica-se, igualmente, à pres
tação de serviço aos ôrgaoa de Atl
ministração indireta.

Art. 79 Decorrido o prirueíro ano
de' licença, o funcionário poderá .re
nunciar 'a ela a qualquer momento,
caso em que comunicará ao órgão
competente, com antecedência nu
níma de 90 (noventa) dias, sua m
tencão de reassumir o cargo,

Art. 89 Durante a licença, o Iun
cíonano ou empregado ccnünuará a
contribuir para o mesmo órgão pi-e
videncíárto de que fôr segurado, -o.no
se estivesse em exercício.

Parágrafo único. Ao funcionário
segurado do Instituto de Previdência

. e Assistência aos Servidores .ao Ss
tado (IPASE) ou dó Serviço de \&
sistência e Seguro Social dos El.:O
nomíáríos (SASSE), .J.ue em 'seguida
à licença pedir exoneração do cargo,
será garantida, para efeito de con-.
cessàc de beneficios pelo mstítuto
Nacional de Previdência socrar.. . ..
(INPS), a contagem de tempo de s-a
viço sob o regime de segurado, ua
quelas entidades,· mediante a indeni
zação dêsse tempo de. serviço vTeVIJta
na legislação da previdência social.

Art. 99 Para os efeitos uo arL22B
da -Lei nv 1.711, de ·28 de outubro de
1952;" considerar-se-á caracterrsado o
abandono do cargo ou função quando
o servídor, dentro de 30 <trill',a) aias
do término da licença: ..

a) não pedir exoneração;
b) não reassumir;
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c) 'não requerer licença para tra
tar de assuntos particulares.

Art. 10. Fica ampliado para 10
(dez) anos. consecutivos TJ. nâc, cara
aquêles que o solicitarem até 19 de
junho de 1969, o prazo mávlmo de
licença para tratar de Interêsses par
ticulares, a que se refere 'Jd.1't. llO
do Estatuto dos Funcíonártos T'úbü
cos Civis da União.

§ ll;! Dêsse total será d erínzído o
período de licença extraordlnasta que
o funcionário tíver: gozado.

§ 29 A concessão' da licença mde
penderá da exigência a .íue .,e refere
o. art. 112 do Estatuto 'los,' ?'ll11Ck·
nàrtos Públicos Civis ia .rmão.

Art. 11. Os prazos a que ~e rete
rem os arts. lQ e 10 desta lw pode
rão ser' prorrogados por mais um
ano, mediante decreto do Pvesidente
da República.

Art. 12. Aos licenciad-os .1OS- têc
mos da presente lei não se s.pnce.m,
durante o período de tícença, cs arei
sos Y:. e VII do art. 19'5 rf.:t Lp,J nú
mero 1. 711, de 28 de outubro tlf- 'Hi52..

Art. LS. O Poder usec-mvc exue
dirá os atos necessários 'ao ne, cum.
prfmento desta lei.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor
na data. de sua publicação. revogadas
as disposições em c-ontrário.

.arasüía, 10 de abril d~ 1908;
14'79 da Independência e 009 da
República.

A~ COSTA E Sn.VA

Luis Antonio da Gam.a e ~iI.lia

Augusto Hamann n a ae m a e er
Grünewald

Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antonio Delfim Netto
Mario David Andreazza
Raymundo Bruno Marussig
Tarso Dutra
Jarbas G. t-aeearvnno .
Mareio' de Souza e taeuo
Leonel Miranda
Jose Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
Helio Bettrão
Aions« A. Lima
Carlos F. àe simas

LEIN9 5.414 - DE 10 DE ABRIr:.
DE 1968

Altera o Quaàro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Federal de
Recursos' e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
, !A-rt. 19 O Quadro do Pessoal ,da Se

cretarla do Tribunal Federal de Re
cursos passa a vigorar de acôrdo com
a tabela anexa e demais disposições
desta Lei.

Art. 2Q São transformados, .no ,Q"ua
dro do Pessoal da Secretaria do' T6
bunal Federal de Recursos, os se
guintes cargos:

L -- mantidos os mesmos símbolos:
A) quando vagar':
1) isolados em comissão:
2 de Diretor de Divisão. símbolo

PJ-Ü, atualmente Vice Diretor-Ge
ral e Subsecretário, isolados de pro
vimento efetivo;

6 de Diretor de Serviço. símbolo
PJ-l, atualmente de igual denomina
ção, isolado de provimento efetivo;

1 de Chefe de Portaria símbolo
PJ-3, atualmente Porteiro, isolado de
provimento efetivo; -

1, de Médico, símbolo PJ-3, atual
mente de igual denominação, isolado
de provimento efetivo;

B) automàtdcamente:
'1) Isolado em comissão:
1 de Diretor-Geral, simbolo PJ,

atualmente de igual denominação,
isolado de provimento efetivo;

2) de carreira:
20 de Auxiliar de Portaria, aím

bolo PJ:':'7, atualmente Ajudante de
Porteiro, isolado de provímeno efe
tivo;

1 .de Telefonista, símbolo PJ-12,
atualmente Auxiliar de Conservação,
Classe PJ-12, de carreira;

II "'- com alteração de símbolos:
A) quando vagar:
1 de carreira:
4 de Auxiliar de Conservação, sím

bolo PJ-12, atualmente de igual de
nominação, de carreira, classe PJ..;.l1;

B) .automàtícamente:
1 de carreira:
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II) isolado de provimento efetivo:

1 .de Auxiliar de Bibliotecário, sím-
.bolo PJ-3;

2 de Contador, símbolo PJ--,---5;
IH) de carreira:
1 de Oficial Judiciárío, símbolo

PJ-3;
1 de Oficial Judiciário, símbolo

PJ~4;

1 de Oficial Judiclárlo, símbolo
PH;·

1 de Oficial Judiciário, símbolo
PJ-6;

2 de Auxiliar Judiciário, símbolo
PJ-7;

2 de Auxiliar Judiciário, símbolo
PJc8;

1 de Auxiliar de Portaria, símbolo
PJ-8 com a extinção quando vagar
de 1 de Auxiliar de Portaria, símbolo
PJ-7, afim .de corrigir a estrutura
danava carreira;

1 de Auxiliar de Conservação, sím-
bolo PJ-12;

1 de Telefonista, símbolo PJ--,---l1;
1 de Telefonista, símbolo PJ-12.

§ 19 A criação do cargo de Diretor
da Secretaria do Conselho' da Jus
tiça Federal, privativo de bacharel
em Direito; de 1 (um) cargo de Di
retor de Serviço, bem, assim de 2
(dois) cargos de Contador, de ã rqua
tro) de Oficial Judiciário, 4 (quatro)
de Auxiliar Judiciário 'e 1 (um) de
Auxiliar de conservação, destina-se
ao funcionamento da Secretaria do
Conselho da Justiça Federal de P
Instância em obediência ao disposto
no art. 13 do Decreto---Iei nc 253, de
1967, que regulou a Lei n Q 5.010, de
1966.

§ 29, O Serviço de -Dactilografia e
o de Legislação e Jurisprudência pas
sam a .denomínar-se, respectívamen..
te, Serviço de Mecanografia e Ser
viço de Jurisprudência e' da Revtata,
cabendo a supervisão dêste a um dos
Ministros do Tribunal Federal de
Recursos, que será o Diretor da Re
vista.

§ 39 A direção do Serviço de Ta
quigrafia será: provida por um 'ra
quígrafo.

Art. 59 O pessoal da 'Revista, do
Tribunal Federal de Recursos
"T.F.R~ -,.-- Jurlsprudêncla", com ex
ceção do 'Secretário, .que será esco
lhido dentre os funcionários do. Qua
dro da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos, bacharéis em Dí
rei to, será subordinado, nas relações
de emprêgo, ao regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Parágrafo umco. Salvo Q pessoal
subalterno, é condição para o pre
enchimento ue cargos técnicos ser
acadêmico de Direito",

Art. 69 ... VETADO •••

. ArL 79 constituem carreiras prin
cipais .a de Oficial .Iudíciárfo em re~

do Con
Símbolo

comissão:

Secretaria
Federal,

7 de Oficial Judiciário, símbolo
PJ-3 atualmente de igual denomina
ção, 'de carreira, classe PJ-6;

1 de Oficial Judiciário, símbolo
PJ-4, atualm~nte de igual denomina
ção, de carreIra, classe PJ--6.

Art. 3Q São -extintos no Quadro do
Pessoal da Secretaria do Tribunal

.Federal· de Recursos:
A) quando vagar:
1 cargo de Auxiliar ,de_portaria,

símbolo PJ-7, com a .criaçao conco
mitante de 1 Auxiliar de Portarla..
símbolo PJ-8, a fim d,e retificar a
estrutura da nova carreira:

B) autbmàticamente:
1 função gratificada de .Becretárlo

da Presidência, símbolo 3~F;

1 função gratificada de Secretário
do Diretor-Geral, símbolo 3-F.

Art. 4Q São crlados ' no Quadro do
Pessoal da Secretaria do Tribunal
Federal de Recursos os seguintes car
gos:

I) Isolados em

1 de Diretor de
selho da· Justiça
PJ-O;

4 de Diretor de Serviço, símbolo
PJ-1, designa-dos' aos serviços criados
de Taquigrafia, Orçamento de Mate
rial do Tribunal Federal de Recursos
e para o do conselho da .Justiça Fe
deral de 1~ Instância-Administra
tivo;'

2 de Assessor Judlciárfo, símbolo
PJ-2, -para Gabinete da Presidên-
cia e do Diretor-Geralr

1 de Administrador de Edifício,
símbolo PJ-3, para .a supervisão do.
prédio do Tribunal Federal de Re
cursos, exígtda a capacidade técnica
profissional para o desempenho" da
função, a ser preenchido com a ínau
guraçâo do nôvo imóvel em constru-
.ção ; . .
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lação à de Auxiliar Judiciário; a de P3...,1l, passam a constituir-se em car-;
AUxiliar de-Portaria em relação à de réu-a, reestruturada a mesma censo-
Auxiliar 'de Conservação, bem assim ante tabela anexa.
os cargos isolados de 'I'aquigraro-Re- Art. 99 Dscargos em comissão de
vísor relativos à carreira de Taquí- que se ocupa esta Lei, salvo os de
grafo. Diretor-Geral, Administrador de Edi-

Art. 89 Os, atuais cargos isolados de fício e Médico, serão providos por
provfménto efetivo de Ajudante de funcionários do respectivo Quadro,
Porteiro, símbolo PJ--,-7, que voltam a escolhidos livremente pelo Presidente:
denominar-se Auxiliar' de" Portaria, do Tribunal.
bem como o de Telefonista, símbolo Art. 10. ... VETADO •••

Art. 11. A despesa dc NCr$ 203.6~O,00 (duzentos e três mil, scíscentos..
e quarenta cruzeiros novos) decorrente da execução da presente oeí, a
viger .de março a. dezembro cl,e 1968, correrá por conta do saldo existente
IlO atual .Orçamento.ría rrrcão, Lei no 5.373, de 6 de dezembro de 1967, na.
rorme. abaixo:

Anexo 4 - Poder Judiciário
4.02.00 - Tribunal Federal de Recursos
Categoria Econômíca ;
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2.0.0 - 'Transferências Correntes
3.2.,3.0 -,.. Iueuvos..
01. 00 '-:- Pessoal Civil - NCr$ 203.640,00
Cuja ímportâncía acíma Yica automàtlcamente ,trans~erida para a Ca-

tegoria Econômica: , . . . _ .
3 0.0.0 - Despesas correntes
3..1.0;0 - Despesas de Custeio
3. 1. 1. O ---'- Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - NCr$ 203.640,00

Art. 12 - '" vetado ...
Art. 13 - Esta Lei vigora 'a contar da data de sua publicação.

Are. 14. Revogam-se .as drsposlçôes em contrário.
Brasília, 10 de abril de 1968: 1479 da Independência e 80::t- da Repúblíoa ,

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva
Antôn.io Delfim Netto

A Tabela a que se refere o art. 11;1 foi publicada no Diário Ofidal de 10.
de a:Jl''U de -1968.

LEI N9 5.415....;.... DE 10 DE ABRIL
DE 1968

Concede estimulas fiscais às indústrias
de . celuloses"d.e pasta mecânica .. e
de papel em geral e dá outras wo
uuiéncias,

o presidente da República
Faço saber: qUe o oongresso Nacio

nal .decreta"e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art •. 19 ~ concedida, pelo prazo de
4 (quatro) anos, Isenção dofmposso
de Importação e do ímpôstc sôbre pro-

dutos industrializados para ri impor-c
taçâo de equipamentos, máquínas.,
aparelhos e instrumentos com os. re;;...i.
pectívos . acessórios, 'sobressalentes e
ferramentas, destinados especifica
mente às indústrias ele fabricação de
celulose, de pasta mecânica e de-pe,-.
pel em geral, .inclusive cartolina, car
tão e papelão.

§ .19 As Isenções. previstas nesta Lei:
não se aplicam aos bens com similar
nacional, nos têrmoa da legislação es
pecífica.

§ 29 O disposto neste artigo não se
aplica às indústrias à que se' refere
a r.etne 4.950, de 20 de abril de 1966.
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de ·1968:
e 809 da

com .a alteração Introduaída. pelo De
creto-lei .ne 46, de 18 de novembro
de 1966.

Art. 29 Avísenção referida no art. 19
será concedida às empresas cujos pro
jetos Industriais, tenham -'sido apro-
vados pelo Grupo Executivo -daa In-.
dústriasdo Papel e das Artes Gr átr
cas(GEIPAG) da Comissão de De
senvolvimento Iridustríal, do Ministé
rio da Indústria _e do Comércio. de
acôrdo com os critérios que forem es
tabelecidos pela referida Comissão,

Art. '39 A presente Lei se aplica nos
benstmencionados no art. 19 que te
nham sido desembaraçados nas Al
fândegas mediante têrmo de respon
sabilidade, com base no art. 42, letra
b, da Lei nv 3.'244, de 14 de agôsto
de 1957.

Árt. 49 Est'-l.Lei entra em vigor na
da ta de sua publicação.

Art. 59 -Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Brasília, 10 de abril
1479 da Independência
República.

A. CoSTA E 'SILVA

António Delfim Netto
Edmundo de Macedo Soares
Helio neurão

LEI N9 5.416 '- DE 10 DE ABRIL
DE 1968

Attera o § 29 do art. 26 da Lei n9
4.239, de 27 de junho de 1963, que
aprova o PlanolJiretOr do :Desen_
vo.lvimento do Nordeste para os anos
de 1963, 1964 e 1965, e dá outras pro
vidências.

.O Presidente da República

Faço saber, que ,0 _Congresso Nacío
nal. decreta e, eu sanciono' a seguinte
Lei: '

Art. ,19 O § 29, do art, /26 da Lei
nv 4.239, õcar de 'junho de 1963, passa
a ter a seguinte redação:

"I: 29. A execução das obras e
serviços, referidos na alínea I<a"
dêste artigo, observado o disposto
no parágrafo seguinte, ficará ' a
cargo da SUDENE, ou, mediante
conVê:q!,Q a, cargo de.voutraaenü-

. dades ou ,órgã9s; federais, ou" na
impossibilidade 'dá atuacâouêstes,
a/cargo de entidades ou órgãos es
taduais" .

Art. 2Q,O'art. 26 da cttaõa-r.etnv
4.2:19. de' 27 de junho.rde 19ü3;fica
acrescido dos seguintes parágraros ,

~'§ 69 . 'Aexecuçá~ direta .pejn
SUDENE se restríngfrá às .regtões
onde nâc fôr possível a ntuaçào de

.outros órgâos cou entidades, fede
raraou estacuate.

§79 A celebração dos convênios,
que Objetivem ,~ ;execução aludida
neste artigo. independerá de quais
quer .tormahdanes, ressalvadas as
que, a" critério do Superintendente
da SUDENE, sejam consíderadas
necessàríaâ para comprovara, qua

, üdade , do representante do órgão
ou entidade 'convenente."

Art. ,39 .' .Esta teí entra-em 'vigor "ria
'data de'su.l publicação.

Art. 4,9. Revogam-se 'as disposições
em contrario.

Brasrüa, 10 de abril de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA ,E SILVA'

Afonso' A. 'Lima

LEI,NQ 5.417'- DE 15 DE 'ABRIL
DE' 1968

AutoriZá c Poder, Executivõ a permu
tar imóvel di/ propriedade, da' Uniiio
com a Associação' Leopouiina Juve
nil, na cidade ,de Pórto Alegre, Es
tadodo Rio Grande do Sul .

'O .Pres'dente de.Repúblíca

Faço' saber que 'O' Congresso Nacib
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19.' Fica autorizado o Poder'
Executivo a- permutar '0 -ímôvel situa
do à Rua Dr. Timóteo nQ639, em
PÕI:'to~legret, Rio, Grande do. ,S1l1" de
proprfédade ,da União.. por .. outro,:)O
calízadovna Rua Portugal ,nQ ,973.,,-t'la
mesma cidade,. de propriedade da As
sociação Lecpoldínav.Iuvenilrsem ônus
para ~Fazenda;,~a,~~:Qnal.
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LEI N9 5.419 '-'- DE 1.5 DE ABRIL

DE 1968

Autoriza a Comissão do Plano, do
Carvão Nacional a. trcneterír o ser
viço publico do a~asteçimento. àe
água à. cidade de Críciúsna para a
responsabilidade da Prefeitura Mu
nicipal da mesma ~ocalid(lde dá
outras providencias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Leí;

Art. 19 'O serviço público de abaste
cimento de água à Cidade cé Cricíú-. .

.ma, Estado de Santa Catartna, ora
administrado pela oomtssêo do Pla
no do Carvão Nacíonaí (CPC \N), po
derá ser. transferído và jurisdição da
Prefeitura' Municipal de ~ridúma ou
do Govêrno do Estado de Santa Ca-
tarina. . -

Parágrafo único. A transterêncíara
que se refere êste artigo -erá feita de
acôi-dovcom convênio celebrado ntre
a CPCAN e· a "Prefeitura ou entre a
CPCAN e o Govêrno do estaco.

Art. 29 O Convênto disporá sô'rre 'a
transferência para o ríomínío da Pre..
feitura ou do Estaelo, do acervo' de
bens móveis e imóveis, diretamente
vinculados ao. serviço.

Parágrafo' único. Na transmissão
estarão Incluídos OS direitos o'aríga-.
ções eoncernentes ao nervíco ou aos
bens nêle empregados.

Art. 39 o convênio. poderá .estabele
cer. normas para os servidores f€
dera.ís, ora .em . exercício no serviço,
para que fiquem àrdísposíção da Pre
feitura Municipal de Criciúma ou do
Estado de Santa Catarina.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

, Aru.. 5(.1 Revogam-se :t.~ dlspoaições
em contrário ..

,Art. 29. Destbia~se, êsse imóvel à
residência óüctat do .Comandante da.
5ª' Zona Aérea devendo o Ministério
da Aeronáutica tomar- as, providências
necessárias a essa permuta .junto ao
Serviço do. Patrlmôníc da' Uníão .

Art. 39. EstaLei entra em vigor na
data, de sua' publícaçãe ,

Art, 49. .Revogàm-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de abril de 19B8;
1479 da Independência e 8'Ü9 da
_República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Marcia de Souza a Mello

LEI N9 5. 418 ~ DE 15 DE J\BRlL
DE 1968

c;oncede isenção .aoe. impostos âe sm-.
portação e sôbre produtos industria
ltzactos para equipamentos omoor
taâos pela· Companhia Estadual de
Tezejon.es da Guanabara-'·CETEL.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono .a seguínte
Lei,;

Art. 19. ,E' concedida isenção dos
.ímpcstoa de importação e sôbre produ
tos industrializados' para os equipa
mentes .constantes -da Guia de -Impor-.
taçâonv DG-f37/?47.7, deSü de janeiro
de 1967, e Licença de Importação DG
f37~8 ..310 '.,-,8.090, de 18, de vdezembrc
gé.19ü7, emitidas pela Carte!i1'a de Co-

..mércío ,Exterior do Banco"do Brástl
~,:-'A'l;,.importad(}s,pela.Companhia Es-,
tadual de Telefones da Guanabara-
CETEL. .

/ Art. 2Q . , A Isenção concedida não
abrange o material com símilar-nacío-
nar, '

Art ... "39.. Esta, Le! entra em vigor na
.data ~e sua publicação.

Art. '4(1. Revogam-se as dísposíçôes
em .contrárfo:

Brastlía, 15 d"e", abrit de 1958;
1479 da, Independência . e 809 'da

. :;Repúbli~a,
,A. CosTA'Ê~SiLvA

Antsmio Deltím: Netto

Bl'asília, 15 de abrtl
.1479 da Independência
República .

-A. COSTA E SíLVA

José Costa Cavalcanti

de 1968;
e 80(.1 da
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de \968;
e 80Ç! (ta

LEI Nº 5.420 - DE 18 DE ABRIL
DE 1968

Dá nova redação, ao art. 3º do De
creto-lei nt! 210, de 27 de fevereiro
de 1967, que estabelece normas para
o abastecimento de trigo, sua uutus
trtuueação e. comercialização e dá
outras -prooiaéncias.

o Presidente da República,
Faço saber' que o Congresso Nacto

nal decreta e eu, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º .O a.rt. 3º do Decreto-ler nú
mero 210, de 27 de -revereíro de i967,
que estabelece normas para o abas
tecimento de trigo; sua' -índustría.ríza
cão e comercialização e dá outras
provídênelas; passa a vigorar -cm a
seguinte redação: '

Art: 3º As. operações de -compra
e venda 'de trigo estrangeiro, m
clusive farinha, sêrão realizadas
com exclusividade pelo Govêrno
Federal;atrávés da' Carteira de
Comérclovâlxteríor 'do Bancado
Brasil S. A.,' como seu agente, na
forma do que dispõem o, item']V
doart. 86 do Decreto h 942.820,
de 16 de dezembro de 1957, e os
arts. 14 e 88 da Lein? ,;5.025, de
10' -de junho de 1-966.

Parágrafo único ... VETADO •.• "

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de 'sua publícação,

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de abril
147Ç! da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Ferrumâc Ribeiro doVal

LEI N9 5.421 - DE 25 DE .'\BRIL
DE .19'68

Dispõe sôbre meauíae. financeiras re
ferentes à crrecaaaçõo da. DÍ1'iàa
Ativa da Ur/,i,ão, juros ce mora nos
débitos para coma Fazenda Nü
ciotuü e dá, outras providência.s.

o Presidente da' República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta. e eu sanciono a .se
guinte Lei:

Art. 1º. O pagamento da Dívida
Ativa da -trnlâo, em ação ex-ecutiva

rDecreto-Ieí nv 960, de 17 de dezem
bro de 1938), será Jeito com a atua
lização. monetáría .. dodébitC: na for
ma da' lei e o acréscimo doa eeguln-
tes encargos: '

I -'-, juros de mora previstos no
Artigo seguinte;

II - percentagens devidas ao Pro
curador-Geral e Procuradores da
Fazenda Nacional, bem como aos Sub
procuradores-Gerais da República,
aos Procuradores da .República ou
Promotor Público, que serão calcuta
das e entregues na-forma do art. 21
da Lei nv 4.439,:de.27 de outubro
de 19'64, com .as modificações cons
tantes do art. 32 do Decreto-lei nu
mero 147, dê 3 de, fevereiro de 1&67;

III - custas de despesas judiciais;
Art. 29. Os débitos, de qualquer

natureza, para com a Fazenda Na
cional, serão cobrados, na via. admi
nistrativa OU na. juddcíal, com o
acréscimo de juros moratórios à ra
zão de 1% (um, porrcento) ao mês,
contados do' vencimento':3 calculados
sôbre O' valor crígmárto.

Art. 39., 'Ficam revogados o' artigo
6"daLein9 4.155, de 28 de novem...
bro de 1962, a' multa moratória de
10% (dez por cento) de que trata a.
alteração 8lJ.do art.. 1º da Lei nú
mero 3.520, de 3'l}.de dezembro de
1958, o art. 27.da Lei nv 2.862, de 4
de setembro de 19:5'6; eo art.. 443' do
Regulamento' aprovado pelo Deáevo
nv 58AOO, de 10 de, maio de 1966,;

Art. 4".' Ficam cancelados; arqul
vando-se os processosc.admínístratí-.
VOs ou'. os executívos vflscaís corres
pondentes,os débitos existentes para
com a Fazenda-Nacional, na data <ia
publicação desta Lei, de valor origi
nário até NCr$ 100,00 (cem cruzeiros
novos) .

parágrafo' único'. Os executivos de
que trata êste. artigo serão arquiva
dos mediante despacho, ex ojticío, do
Juiz, ciente o representante da Uniã-o

.em Juíz-o.
Art. 59. Para os 'efeitos desta Lei,

entende-se por valOr oriçínáric o que
correspcnda ao .total do débito ex
cluídas às parcelas relatívas .à ~tua
Hzaçâo monetária ,e aos encargos do
-art, ,19 •

Art. 69; A 'anistia estabelecfda no
art. 8Q do Decreto-leí nv 326, de 8
damaío de 1967,alcança 05 débitos
inclusive em- faset de cobrança j\1di-'

"ci8:'l, concernentes à multa prevista
no item VII do" .ant, 29 da LeillJí-
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mero ,4.5O'5',·'de,3({ de novembro dt:
19-64, revogado pelo art. 15 da bel
hÇl5.143, de 20 de-outubro de 1966.

Ai't.79. ,,' A- declaracão. de devedor
remisso, será, feita, ,na repartição ns
cal competente; dentro do prazo fl
xado no art. 22, cepüt, do Decreto-lei
nv 147, de ~ de' fevereiro de 19'67.

'Art. SÇI. Nos càsos .de reclamações
e recursos fiscais" bem como nos, de
.açÕes judiciais" relativos a, débitos
nara·.com a Fazenda Nacionl;l-l,a ga:-,
rantía de instância,' quando por meto
de. 'depósito, em dinheiro ou .títulos
dà dívida pública' federal, será feita
p:a 'repartição arrecadadora ,federal,
pelo "valor cnonetàriamente atuaü-
eado. .

Parágrafo 'único. A penhora, nos
executivos riscais.': deverá recair em,
bem, que' bastem para o pagamento
do.débtto corrigido monetàrtaznente e
dOS encargos de que trata I) artrgo Jv;

',Art., 9Ç1. A·partic,ipação, em" 'cada
exerctcío.ino rateio, das percentagens,
previstas' no inciso" II do art. 1ÇI, não
poderá ultrapassar o .valor do venci
mento anual do servidor, "observado
ctdísposto no ~ 29 do art. 35 do ne
ereto-rei nv 81, •de 21 de dezembro
.de. .1956, com a" nova redação dada
pelo 'art. 19 do. Decreto-lei no 177,
de 16 de fevereiro. de 1967.
ilQ. O saldo eventualmente apu

rado, ao-ftnalxíe-cada exerctcío, será
convertido em' receita da' União.

§ ,2\' .. Até a definitiva .íristalaçâo,
"em, Brasília, , do, órgão central da.
Procuradonía Ger-aI'.da Fazenda Na-:
':cional,as .percentagens depositadas
no.:OistritoF'~de1;'fiJ,serãosomadas às
'rererentesvao ,ESt.a,do da Guanabara,
:Párlõt efeito de rateio entre os Pro
.cut:;t~orés,da Fa~enda. Nacional' 10
'tádós nas Procufadortas, naquelas
.Unídades -federatívas. .

Art. 10. O íterri VI do art. 13 do
Decreto-lei nÇl 147, à·e3 'de fevereiro
de. 1967; passa a-ter a seguinte reda
ção:

"VI -r-- Fazer Iavrar..: no' livro
próprio da repartição competen
te. os atos relatlvosàaquisiç~o
alienação, cessão, aforamento, Io

.cação, entrega e .outros . concer
nentes aünóveis ..do patrimônio
da União; que terão 'fôrça de €5-
crttura pública"~ .

'~: Art. 11. A' -exígêncía .-prévtsta no
-art;, 62,d'o Dec~eto-Iei no 147, de 3
.'de.; fever~iro,d-e;' ,~9'67~ será feita a
-PaFtit de, .tv occjancrro .de' 1968;:

A:rt; 12. Fica revlgoradc ;'0 art.', 32
e seus §§ l Q'a 5Q do Decreto-ieí nu
mero 147, de, 3 de fevereiro de 196.7._
e revogado o item IV· do art. 104 do
Decreto-lei .nv '200, de 25 de fevereiro
de 19-67, cessando a aplicação do diS
posto no art. 105 do mesmo Decreto
lef aos Prccuradoi'es da Fazenda Na
cional.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor
na data. 'de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de abril
147Q da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Fernando Ribeiro do Vai

LEI NQ 5.422 - DE.25·DE'ABRIL
DE 1968

Dispõe sôbre .a 2~ classe do Corpo de
Bómbeirosdo DístrítoFeâertü, core
plementando a Lei nO 5.255, de'5 de
abrU·cLe 1967, que- unijicaas .ll} e 2~

Classes· de Bómbeiros do Distrito
Federal;

o Presidente da República
Faço saber que. c-congresso Nado

nardecrete 'e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.\1" Est'ende-se aos reformado-s
na graduação de Bombeiro 'de,' 2.l).
Classe, do Corpo de Bombeiros .do
Distrito' Federal; .transferidos ... para o
Estadorda Guanabara as vantagens
do art. 3.Q da Lei n.s ·5.255;.de5 d-é
abril de 1967.'

Parágrafo único ... A pensão devida
aos beneficiários dos Bombeiros ,ele 2~

Classe, . do Corpo de. Bombetroà do
Distrito Federal" é equiparada à de
Soldado Bombeiro nos têrmos da Lei
-nc 5.255-, de 5 de 'abril de 19.f37;

Art. 2° As- vantagens estabelecidas
.nesta Lei a,plicar-se-ãoa contar de
6, de abril de 1967.

Art:',3Ç1· Revogam-se as disposições
em contrário.

< Brasília, 25 de abril
'147Q' da Independência e
República.

A. 'COSTA' E SILVA'
Luis' Antônio· dd Gama .e: Silva\
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LEI N9 5A22-A --:"DE 2p DE
ABRIL DE 1968'

Cria o Serviço Nacional de Bíbliote
cas Municipais e dá outras provi
dências,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou e' manteve, após veto pre

sidencial, e eu. Gilberto Marinho, . ':re
sidente do Senado Federal, promulgo,
nos têrmos do art. 62, § 4.° da Cons
tituição Federal, a seguinte lei:

Art. 19 E' criado o Serviço Nacional
'de Bibliotecas Munícípais.. subordina...
do ao Ministério da Educação e Cul
tura, destinado a programar e a pro

mover a cnstalacão e a manutenção,
'diretamenteOU através àe convênios,
:deoibhotecas em todos. os municipios
brasileiros

Parágrafo único. Para custeio. de
.suas ati-vidades, contará o Serviço com
os seguintes recursos:

a) 20% (vinte por cento) das do
tações que a União destinar à manu

tenção das atividades do Conselho Fe
deral de Cultura;

b) outras consignações orçementã-.
rias ou doações e contribuições de

-qualquer natureza.
.Art. 2° O. Serviço Nacional de Bi

bliotecas Municipais compor-se-á de
5 (cinco) membros a saber:

a) o Ministro da Educação e
Cultura. ou s-eu representante ao quaí
caberá a Presidência; -

b) o Presidente do, Conselho Fe
deral de ountura:

c) o Diretor do Instituto Neclonal
do Livro;

d) um Representante da Câmara
Brasüeíra -do Livro;

e) um' Representante do Sindicato
Nacional de' Edltôres de Livres.

§ 19 O mandato dos membros re
feridos nos itens "d" e "e", permítd
da a recondução, "será de.I,Jum) ano
e.os mandatos dos demeía durarâo en

quanto ocuparem' os cargos que os
qualificam como membros natos do
:Serviço.

§ 29 O exercíeío.do mandato de que
fala êsteartigo será gratuito e con
aíderadõ corno dé relevante serviço
público.

Art. 39 cebe-ã ao 'Presldente-do ór.,
. gãci;devi,damente autorfzadu peloBer
:viço, "celebrar convênios com .as ' pre-

feituras' dos mumcipios nos quais de"
.vam ser 'instaladas' bíblíotecas .públt
cas, visando à .obfençâo de .Ioeaf apro
príadoiaital fim. -bem como a de
signação de pessoal habilitado aos ser_
viços de manutenção, conservação e

.atendimento' ao público.
§ 19 Estabelecerá .o Serviço escala

de prioridade para a instalação das
bibliotecas municipais, considerando

,PEJ.ra tanto:
a) cessão' de imóvel pela Munlct-

palidade: " .

b) facilidades' oferecidas pelo mu
nicípio para a .ínstalaçâo 'e a admí
nistraçâo da bíblícteca;

c) designação de funcíonáríos mu
nlcípaís para a conservação' dabiblio_
tece e. para o atendimento ao público;

d) outroa cntenos 'a serem estabe
, Iecídos na lI!- reunião ordinária do

Serviço.
§ 2° Ainda em sua lI!- Reuníâc or

dinária, deverá' o Serviço designar Co.,
missão destinada a elabearr o "19 Pla
no Trienal' de Instalação de Biblíote.,
cas Municipais", '. a ser apreciado e
aprovado em prazo não superior a 60
(sessenta) dias e no qual deverá ser
previ.sta a, Instalação, ,no prazo .de'3
(três) anos, de bibliotecas públicas em,

'pelo menos, 50% (cinqüenta- porvcen
to) dos munícípíos brasfleírbs.

Art. 49 Caberá às bibliotecas muni
cipais 'proceder à solícitação das obras
que mais-convenham à cultura e aos
interêsses i-egtonais.oa serem aprova
das ,8 adquiridas pelo Serviço Nacío
nal de Bíblíotecas Municipais.

Parágrafo"único. .Os convênios .pre;
vistos no art. 39 poderão ínclulr cláu
sulas referentes à prestação de assis
tência técnica às bibliotecas , munící
pais relativamente .à aquisição de
obras de caráter fundamental e per
manente'.

Art,' 59 E' estabelecido "o prazo de
6 (seis) anos, para a instalação, pelo

-Servíço Nacional, de Bibliotecas Mu
nicipais, de ,bibliotecas públicas; em

.todos os municípios do. Brasil.
Parágrafo único, Após o cumprf

menta do -dísposto no presente artigo,
prosseguirá o Serviço em suas ativ,i

-dades, mantendo atualizadas as bi
bliotecas instaladas, supervísionandc
as e criando, quando fôr o .caso, bi

büotecas dist-ritais;
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Art. 6°: Esta .lef entra em vigor na
-de ta de sua publicação.

Art. -7l?, Revogam-se as disposições
'em.rcontrárto., .

Brasília, 25 de abril de. 1968.
,Gilberto Marinho,Ptestdente-do Se-
nado FederaL

LEI N9 5:424 -,... DE',2T'DE ABRIL
DE 1968

Concede, pelo prazo de um ano, isen ...
çao dos' im/pcetos (j,e importação e
sôbre produtos industrializados, para

. material destinado à fabricação, no
Pais;, de -centrius telefônicas cuio
mâticas.

LEIN9 5. 423 ~DE 26 DE ABRIL

DE 1968

.Reciassifíca, no símbolo 5-C; os car":'
ços .em- comissão de Diretores '-das
Esc""olas Técnicas e ltuiustriais Pe'2
derais da' Rêde Federal de Ensino
lruiustriat do. MiniitériÔ da Educa
ção eCult'Ura.

o Presidente da República

Faç:o-:s~ber. que o Congresso Nacío-
nat decreta e eu sanciono a -eegutn
te Lei:

Art. 19 Os ocupantes dos cargos
isolados de provímentcvem comíssâo.
-de Diretor, padrão L oli'M, das-EscO-:
las da Rêde Federal de -Ensino Indus
trial de _ Ministério, da Edur.açao e
Cultura, extintos' pela Lei nv 's.552,de
16 "te teverejro üe 1959, que tiveram
estabílídade assegurada pelo art. G9, §
49; da Lei nv 488, de 15 de devembro
de 1948, e art. 7.9 da: r.etn,« 2'.188:':,de
'3 de março de 1954, ou, que-rorem
agregados na forma do art. '60 àâ Lei
nv 3.780, de 12 de julho de 1960 fi
cam reclassífícados no "símbolo b-C,
fixado no Anexo I'Lvda mesma Lei
para' o Diretor da Escola 'I'écníoa Pe
deral ,"Celso Suckow da Fonseca",
'sediada no, Estado "da Guanauara.;

Art. 29 As despesas com a, execução
desta, Leí : serão atendidas pelos re.,..
cursos orçamentários próprios.

Art. 39 Esta Lefentra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4Çl Revogam-se as disposições
em contrário.

de l!J68;
e 809 ca

B,rasI1ia, 26 de abril
-1479 , da' Independência.
·Repiíblica. '

A. ,qf;JpTK li: SILVA

raréo 'Dutra

de 1968;
e, 801,1' 'çi~

o Presidente da' República
Faço saher que v Congresso Nacto

nal manteve e eu .1romulgo" nos' têr
mos da parte final do parágrafo 39 •
de artigo 6:::. da,' Constítuíçâo, fi. se
guírrte Lei:

Art. lP E' concedida, 'pelo prazo ue
um, ano, isenção dos impostos .Ie ,i!l1~

portaçâo e sôbre produtos industriali
zados, para, equipamento, maqunxis,
peças complementares, sobressalences
c acessórios, ferramentas; matertet "
especíalízad., "c, especifico, sem símnur
nacional registrado, importados por
.emprêsaa tndustrtaía ínstalàdas -:)0
Brasil, e destinados à fabrícação, no
País. de centraís vtelefôníoas ectoma
tícaa.

Arf 29 A Isenção concedida abran
ge igualmente a nens descritos no,
are. 1,Q desta Lei já importados pelas
emprêsas 8 despachados' nas' reparrt-.
ções aduaneiras mediante assinatura
do respectivo .ermo de responsaolü-.
dade, desde que o ônus dos -rtbutos
não tenha sido nem vénha- a ser
transferídov-aelc- importador ao ort
meíro adquirente.

Art., 3,9 Esta Lei entrará em vigor
na .data de .sua publicação.

Art. .;:.9 Revogam-se .as disposíçoes
em contrário.

, Brasília, 27 de abril
147'l, ,dl:!, Independência
ReiJública.

A. COSTA .r. SILVA
Fernando Ribeiro do VaZ

LEI NÇl' 5.425 - . 'DE', 29 DE ABRIL 1
DE 1968

Dispõe sôbre 'serviços ;,de' ,despachan
tes aduaneiros e dá outras premi
âénciás,

, O, Presidente da. Repúbltca
Faço saber quo. Q CQngr,l!.6So. 'Nacio

nal decreta e .eu .sanóiono a cseguínte
'Lei: ' " ,

4rt. 19 A 'movimentação 'no tern-:
tório nacionalvde rqualquen mercado-
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rta, por qualquer via, ínclusfve ,çab:>""
raaem índepende da Intcrmedíaçâo
de'"despa,chantes aduaneirOs.,

parã,grafolÍnico." As operações a' que
se refere O .presente artgo poderão
srJfprocessadas, em todos os seus trâ
mites junto .aos órgãos. competentes,
pelo dono ou consignatário da mer
cadoria ou por qualquer pessoa, por
ê1e livremente credenciada.

art. 29 A remuneração dos despa
chantesfixad.a no art. 39 da Lei
no 4;069, da 11 de junho de 1962, em
nenhuma hipótese poderá ser recolhi
da através das repartições aduaneiras,
devendo êsse recolhímentr, ser efetua
do nas respectivas Entídadns .de
Classe. .

Art. 39 O processamento de desem
baraço e despacho 'de importa·ção, ex
portação e reexportação perante as, AL
fandegas, ,Estações Aduaneiras e Me
sas de Rendas da, República, será
promovida, em tO.dos os .seus trâml
tes, somente por despachantes adua
neiro, por si e seus ajudantes, aplí
eanco-sc.tne o disposto no art. 3.9 da
Lrji uc 4.069, de, 11 de junho de 1962.

Parágrafo único. E' facultativa a
utilização dos .aervtços de despachan
tes aduaneiros nas operaceõs de co:
mércío exterior em que forem Inte
ressados: .

a) a União, os Estados, os -rerrttó
rios, o Distrito Federal. e os Munící-
pios; .'_

b)' as autarquias ri' demais entida
des de direito público interno-

c) as sociedadesde'economia-mista;
d) as instituições científicas, educa';

cíona's e as de assístêncíe 'social;
e), as missões diplomáticas e repar-

tições.. consulares; , ',,'
f) .rnpresentações de' órgãos inter

nacionais e regionais.
Art. 49 E' vedado às oomtssártãs de

Despachos operar nas repartições
aduaneiras; em "seu nome; como. pro
curadores de terceiros.

Art. 59 Esta" lei entrará, em vigor
nà data' do sua publicação. '

Art. 69 Revogam-se as dfspos'çeõs
em contrário.

Brasilia,. 2,9,' de. abril
1479 da - Independência
República, '

A., COS:rll,E S~.v.,..

,;Ant,ônioDelfimNettó

de 'lS68"
e 809:' da

~EIN9 5; 42,6 ---:'" DE 3q·, DE ABRIL
DE·, 196-!J

Altera à Lei n9 4.767, de 30 de agôsto
de 1!}65, que promove Os· Militares
Veteranos dá Segunda Guerra
Mundial, licenciados. do eeroiçc .ati
vo evncuuaoo na reserva. não re
munerada.

O srestdcnte ca República
Faço saber que Q Congresso Na

cional decreta e eu' sanciono a se
guinte Lei:

Art, 19, O .art. 12 da Lei número
4,767,. de 30 de agôsto de 196,5, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art.. 12.. A promoção conce
dida pela, presente lei não' será
computada' para fins" de aplica
ção do Decreto-Ieí nc 8.795,' de _
23 de janeiro de 1946, da Lei
no 2;579, de 2'3 de agôstc de
19'5'5; nos casos' -de promoção da
inatividade remunerada."

Art. .29. A Lei nv 4;767; de 30 de
agôsto de 1965, é .acrescida de um ar
tigo, com a seguinte. redação:

,"Art, 13, Revogam-s-eas dis
posições. em' contrário."

Art -. 39 Esta' Lei entrará em vigor
ria data de sua publicação.

Art. .49, . Revogam-se as disposições
em contrario.
, _.Brasílla,' 30 de abril de 1968;
147 da Independência e 30º" oa
República.

A.' 'COSTA E SILVA
Auçusto Hamann noaemauer

Grünewald
Aurélio de Lyra Tavares
:Márc.iode Souza e Mello

LEI N9 5.427 - DE' 30 DE ABRIL

DE. 1968

Reaj.usta·os vencimentos dos' [umcío
nários da Secretaria do ". Tribunal'
Federal de .zecurscs."

O Presiderl;te da República,
Faço ,saber que oDongresso N,3.Cic·~

nal decreta é 'eu sanciono' a seguinte
Lei:

Art; 19 Ficam: mejoràõos de" 20%
(vinte por cento), arpartírtde-uv de
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de 1968;
e 809 da

janeiro de 1968, os valôres .dos sim
boles de- retribuição' dos furicíonártos
d') Quadro da Secretaria do Tribunal
Federal de Recursos, atuamente em
vigor.

Art. 2° Aplica-se aos inativos da
Secretaria -do Tribunal Federal de Re.,
cursos a majoração a que se refere
o art. l°

Art. 39 O salárlc-Ia..milía passará
a ser pago na base de NCrS 12,00
.tdoze cruzeiros novos) mensais por
dependente,

Art. 49 Para atender às despesas
decorrentes . da aplícaçâc desta Lei;
rica o Poder Executivo autortzado a
abrir crédito suplementarás dotações
próprias do Tribunal Federal. de Ré
cursos, até o limite de NCrS 935.000,00
movecentos e trinta e cinco/mil cru-

zeíros . novos) e com vlgenci a até 31
de dezembro. de .1968.

Art. 5° A despesa, a que se re~

fere o artigo anterior,sérácoberta
com a arrecadação decorrente da ele
vação das alíquotas. de que trata. o
art. 81? e seu parágrafo único da Lei
nc 5.368, de 19 de dezembro de 1967.

Art. 6°. Esta lei entra' em vigor
na data de sue publicação. ,

Art. 7Q Revogam-se as disposições
'em contrárto.

Brasília, 3d de abril'
147Q da Independência
República.

A. COSTA E SILVA _
Luis Antonio da Gama e Silva
Fernando Ribeiro do VaI .
Hélio Beltrão

LEI N9 5.42'8,- DE 30 DE ABRIL DE 1968

Reaíustà os vencimetitos. dos juncionârfos das Secretarías' do Tribuna~ Su
perior Eleitoral e Tribunais Regionaís Eleitorais.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sarrcíono a seguinte

Lei;

Art. 19 Ficam majorados de 20% (vinte por cento), a partcr vde 19 de
j aneíro de 1968, os valôres dos símbolos de retribuição dos funcionários dos
~ua-dros .des Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais
Regionais .Eleitorais atualmente em vigor. ,

Art, 29 Para os ina-tivos das referidas .géeretarfas, aimajoracâo a que
Se refere .o 'art. 19, será. também, de 20% -jvlnte por cento), calculada Da.
forme. da Lein9 2.ü22. de 18 ele outubro de 1955. .

Art. 3'· o· saláa-ío-família. passará a ser. pago na base de NCr$ ;12,00
(doze cruzeiros. novos) mensais por dependente.

Art, '49 Para -atender .às despesas decorrentes da aplícaçâo desta Lei
é aberto ao Poder Judiciário '- Justlca Eleltoral - o crédito suplementar de
NCr$ 5~ 89,6. 800,00 (cinco milhões, oitocentos e noventa e seis mil e oito
centos cruzeiros, novos) para refôrço dás dotações correspondentes aó Or
çamento-Geral da.União referente ao 'exercício de 1968, subanexo 3.84.00,
a saber; -- ~ ..
.. ,- , ',' ..' '.' ..;..•..• ' ; , , ; , .' .

Art. 59 Nos.têrmos do art. 3,6, item I, do Decreto-Lei u9 199. de' 25 de
revereíro de 1967, o Trabunal de COntas da União tomaráiconhecímento-da
abertura. de' Crédito Bupementar de que trata esta 'Lei, à vista de sua pu
blm3.çãonoDiãrio Oficial da União, e adotara automàticamente aa-me
ardas legais' .etínentes ao assunto.

art. 69 Co'm fundamento no art. 70,'do, Decreto-lei nc 200, de 25 de ffJ
vereu-o' de 1967,' a Diretoria da Despesa pública, ,a contado~:a-Geral da
República, ambas: do Ministério da Fazenda e o "I'rlbunal Súperior Eleito.ril.l
ncam, desde logo; habilitados a tomar -as providências cabíveis para que o
credito Suplementar, objeto da presente Lei, possa ser ut.lizado para sanar
l'l.s. ínsuncíêncías verificadas nas dotações correspondentes. aos .rclementoa de
Dcspesaa unteríormente citados, obedecidos os Jtmttes constantes .do- art. 49

~ .,.
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Art,; 79-Adespesa, a que Se refere oa,rt; 49 será coberta com o au
menta da arrecadação decorrente .do, elevação das alíquotasQE:que trata o
art. 898 seu parágrafo único da Lei nc 5.368, de 19 de dezembro de 1967. ;

Art. 89 Esta Lei entra -em vígor ma 'data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30' de abril de 19'68; 1479 da .Independêncía e 809, da República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gamo, e, Silva
Antônío Deífím Netto

João Paulo dos Reis Velloso

o subancxo a que se refere o iart . 19 foi publicado no Diário Oficial
de 2-5-68.

LEI N9 5A29' ,'-DE 30 DE ABRIL DE 1968'

Reajusta Os vencimentos dos funcionários das Secretarias ao Justiça do
irooauio,

O Presidente da República

Faço' saber que -o -Congresso' Nacional decreta e -eu sanciono-a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam majorados de 20% (vinte por eento) a partir de 1(1 de
janeiro de 19'6.8, as valores dos símbolos de retribuição dos funcionários dos'
Quadros das-Secretarias da Justiça do Trabalho em .todo oPaís,,-atualmente
em vigor. "

Art. 29 Para os inativos das Secretartaa da Justiças do T'!'abalho,a ma
joração a que se refere.o artigo 19 será, calculada na forma da Lei número
2.622, 'de 18 de outubro de 19'55.

Art. 39 O salár.o-famílía passará a ser pago na base 'd~ NCr$ 12,'O{J
(doze cruzeiros novos) mensais por dependente..

-Art,49 -Para atenderás despesas .decorrentes da aplicação desta Lei:
fica o Poder Executivo autorizado a abrir 'crédito suplementar às dotações
próprias da Justiça do Trabalho, nos têrmos da demonstração por unida-
de a seguir: '

Art. 59 O crédito suplementar de que trata0 .artigo anterior terá 'vi-·
gêncía ~~é .31 de dezembro-de 1:9-6,8.

Art. 69Adespesa;:r€13ultante da aplícaçâo da presente Lei será coberta
COm a arrecadação-decorrente da elevação das alíquotas ,de que trata o ar
tigo 89 e seu parágrafo único, da Lei no '5.368; de 19: -de dezembro de 19'67.

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sy-?- ·p:ublicação.
Art :89 .Revogam-se as' disposições ' em contrário .

.Brasília, 30 de abril de 196?; ·1479 da Jndependênc.a ,e 809 da República. ,
A. GOSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama- e silva
!lntôníQ DiR/iin Netto
Joça .Pcrulo dos ReisVellQso

A demonstração porvurddade a que se refere .o 'art , 49 fói publicada
no Diário ,'Ojicial·· de 2-'5-GS.
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T,1';1 N9 5.430 >- DE 2 DE MAIO
DE 1968

LEIN9 5.431----:. DE 3 DE MAIO

DE, 1968.

Reajusta os vencimentos dos ,servidQ
res da Justiça Militar.

o Presídenta ~a República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Ui:

Art. 19 Ficam majorados. de 20 ';'(;
(vinte por cento) ,a partir de 1 de
janeiro de 1968, 00, valôres dos sim
bolos da tretrfbuiçâo doa Tuncíonáríos
dos, Quadros da Secretaria de Supe
rior Tribunal Mtlitaa e -dos Cartórios
das Auditorias da Justiça Militar

. ,atualmente em vigor. '

Art. 29 . Pata os inativos .da Jus:"
. tiçaMílitar, a majoração a que se re
.fere o artigo 19 será, de 20,% (vinte
por cento), calculada na forma-da Vi
n.c 2,622, de 18 de outubro de 1955.

Art. 39, O salário-família passará
a .ser pago na base NCr$ 12,00 (doze
cruzeiros novos) mensais por depen
dente.

Art. 4° Para atender às despesas
decorrentes .da aplicação desta, . Lei
fica o Poder Executivo autorizado ;
abrir crédito suplementar às dotacôea
próprias da Justiça. Militar até o~li
míte de NCr$ 1~842.715,OO (rtm milhão
oitocentos e quarenta e dois mil sete
centos .e qulnze cruzeiros novos) e com
vigência até ,31 de dezembro de 1968.

Art. 5ÇlA despesa, a que se refere
o artigo anterior, será coberta com .0
aumento da arrecadação decorrente da
elevação das alíquotas de que . trata
o artigo 89 e seu parágrafo único da
Lei nv .5.36'8, de 1 de dezembro de
1007.

Art. 60 Esta Lei,entra em vigor na
data de sua pubücaçâo,

Art. 79 Revogam-seãs disposições
em contrário.

-Brasilta, 2 de maio
1470 da Independência
República.

de -1968;
e 809 da

Acrescenta dispositivo ao' art. 209 na
Coneotuiação das Leis ao. Trabalho
e à Lei n9 2;5'73, de ·15 de açéeto
de 1955, que dispõem sôbrepericia
para caracterização e ctassijicaçao
de insalubridade e periculosidade.

O Presidente da República faço sa:-
ber que que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19, O art-, 209 da consolidação
das' Leis do Trabalho, aprovada pelo'
Decreto-lei no 5.452, 'de 1de maio de
1943, e acrescido do seguinte pará-
grafo:

"§ 59, Para fins de instrução
de processo. judicial, a voaracterf
záçâo e classiticaçâo cde insalu
bridade s-erão feitas exclusiva
mente por méddco-pertto, prefe
rentemente especializado em saú-.
de pública ou higiene' .indust.ria.l,
designado pela autoridade judi
ciária, .observadas as nó-mas fi
xadas no pr-esente .artfgo."

Art. 29. A Lei nc 2.573, -de 15.de
agôsto de 19'55, é acrescida, feita a
necessária. remuneração, do seguinte
artigo:

"Art. 69. Para instrução' de
processo judicial, a verificação e
a "oaractertzaçâo de periculosida
de, . observadas as normas legais'
vigentes, serão feitas exclusiva
mente por engenhelro-períto pró
prio designado' pela autoridade
[udíciárfa., "

Art.. 39 Esta Leientra:em vigor
na data de sua publicação .

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva

Antônio.'Deljim, teeu»,

JOão PO/ulo' dos Reis .Velloso

Brasiüa, 3-' de maio de 1968;
1479 da Independência e 809 da
Repúbücà.

A, OOSTAE SILVA

Jarb:l{j' G. passarinho



LEI N9 5.432. -:-DE 7. DE Mino
DE 1968

Dlsp6e sôbre o pagamento de dívidas
prevzdenr;lárzas através. de ..imóveis
desonemão8·e do, outrasprovidên
ores.

o Presidente da República
Faço sat-e r vquevo congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guín te Lei;_

Art. t.s Aa emprêsas em débito de
contribuições, para com .o INPS, veri
ficado antes da vigência desta lei, po
d-erã6,-,no prazo ....e18D' dias a partér
da sua publicação, requerer a conso
lidação da divida, declarada ou apu
rada, para líquídaçâo.iccm dação em
pagamen.o de imóveis.

§ 19 A éonsolídaçâó cómprêenderá
Os valores das contríbulçóes ·em atra
so, com.« competente correção mo
netária; a partir de 17 de julho de
1964, contados sôbre êles os juros de
mora e ::.'.03 multas cabíveís.. estas com
uma redução de 50%, inclusive a
moratória. .,

§ 29 E: aplicável o, disposto neste
artigo mesmo quando o 'débito tenha
tido sua ~obrança' ajuizada ' pelo
Instituto de Previdência credor; Em
tais ca..sos,. recebendo o requerimen
to do devedor;. o INPS promoverá o
sobrestamentoido feito.

Art. 29 Requerida a consolidação
da divida na forma do arttgovante
ríor, o Jnstdtuto tendo em vista as
dífículdàdes fínanceôras demonstra
das pelo devedor. poderá receber em
pagamento da mesma," já consolida
da e oonreseace bens' imóveis deso
nerados. Estes poderão ser incorpo
rados ao patrimônio do Instituto, se
convierem aos flTt~ especificas do
mesmo; 'ou ser alienados.

Parágrafo único .. Efetivada a ven
da, o INPSpodera proceder" à con
versão do': r,rodutQem-,títulos '. pubn
cos ou letras imobiliárias, . total ou
parcíalmeme.

'Art. 3° Ó .varoi üos .Imóveístctere
cídos devera ser apurado médíarite
.avalíação realizada" no. decurso dos

. 30 dias SfõÍ;51.l,i!1:te;sà -apresentaçâo do
requerimento, por uma comissão a-
ser integrada. por 2 profissionais' es
pecializados do" ,rNPS,. um outro de
indicação .<i~~ BNFI,·. e_: um assistente de
contrlbuínte, se êste o desejar; e se se

dispus-er' a remunerá-lo. A Comissão
deverá dar o seu laudo fundamen
tando-o e também considerando as
bases de valores dás transações" de
imóveis víztnhogvregfstrados em Bôl
sas de Imóveis. Sindicatos, ou ór
gãos de jclasses dos -corretores por
ventura' .ex.etente, nc 'tocal: O valor
atrtbuído av .ímóve! . será . também
expresso "emunictade-pàdrão do
BNH, ou Obrigaçõe8 'Reajustáveisdo
Tesouro Nacional

Art: 49 Os- tmóveís oferecidos pe
10 contríbumtetdeverão representar,
pelo menos, valor correspondente a
120% (cento e vinte por cento) e, no
máximo, 150% (cento e cinqüenta
por centc) :"do montante da dívida a
ser liquidada, de forma. a permitir
que com SQa alienação' possam ser
apurados .recursos suficientes para
cooerture Yes despesas' judícíais: ou
administrativas' porventura. necessá
rias para. concluir a dação.

Parágrafo 'único caso seja o imó
vel de van.r inferior a 120% (cento
e vinte por cento'i , o contribuinte,
no ato' da concretização da dação em
pagamento devere integralizar- a, di-
ferença em dínheírc ,

-Art. 59 C' Departamento Nacio
nal da Prevídêncra Social e' o oonsé-"

~lho"Fis?aldo INPS, 'concluída a ava
liaçâo,wrão 8. dias, depois de noti
ficados -da laudo, para emitir prévio
pronunctamento sôbre a dação em
pagamento. -.

Art. 6° Resolvida a dação em
pagamento, o INPS, indicando como
devolvera aovcontríbuínte o saldo
eventual, ouvira o pronunciamento
dêste em 8. dias após comunicação
que lhe dará por .carta entregue pes
soalmente. A seguír'.o ·INPS marca
rá o dia "para a lavratura dai.escrt
tura competente.

Art. 77 A alínea â.: do-§' 39, do
art. H'l,Ol:l t.eí nv 3.807, de. '26 de
"agôsto·de 1960,passa a. vigorar com
a seguinte·redação;

"d) para O 'pagamento de ha
veres. na!" liquidações -e díssolu
ções detsociedade €: para a expe
dição de carta-s .de adjudícaçâo
ou arrs-matacãc de bens, salvo
quandc.iexpedídas,..em favor da

'Fazenda' Pública, federat, esta
dual ou municipal. e .em preces
sos ...tratalhista,s. inclusive de ací
dentes aótnibalho:;>:-
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Art. BÇI - Ao proprietário', dono da
-obra, ou condômino de unidade
ímobíhácía, _ que tenha contratado e
iniciado ~'bJ-a de construção, reforma
ou acrés-tmo de imóveis, até 20 de
novembro de 1966, não se aplica o
disposto no item -VI do art. 79, da
Lei TI9 3 ~ 80i, de 2e de agôato de
1960.

Parágrafo úntcc , Aplica-se -o drs
poste ne.~'-e: aí-tigp, aos débitos já le
vantados, confessados, autuados ou
em fase tte cobrança judicial ou ex
tra-juõuuur.:

Art. g,9 Não estâc sujeitas ao pa
gamento de multas inclusive mora
tórias, -até a instalação do Instituto
Nacional de Previdência Social, as
emprêsaa vmculauas às instituições
previdencraríaa _extintas em -virtude
da crfaçào do - INPS, situadas em
áreas .ou ~u9_alidaae~ _do pais, onde
Os antigos Institutos não manta
nham .ôrgâo. ou agência de arrecada
ção~

Art. 10. Caberá ao Mínístro do
Trabalho.e Prevldêncía Social resoj

. ver os detalhes omissos ou nao pre
vistos nesta lei e . necessértos• para
SUa boa execução.

Art. 11 Esta lei entrará em vt
e gcr na data, da. sua publicação.

Art. 12 .. Revosam-ee as dísposí
ções em contrário

Brasíliac ' 7 de maíc de 1958';
1479 da Independêncíe, e 809 da
.República.

À. CO......TA~ESILVA
Jarbas G;' P'assarinho
Afons'JA • ,Lima

LEI Nv 5.433' - DE8 DE MAIO
DE ·1968

Regula a microfilmagem de do
cumentos oficiais e,dá outras pro
vidências.

_O Presidente da República
FaÇO saberqile,o Congresso Nacro

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' autorizada, em. todo o
território, nacional, a microfilmagem
de documentos particulares e ofícíate
arquivados, êstes de, órgãos federais,
estaduais e municipais .

§ 1Q OS mícróftlmes de que trata
esta Lei, assim como as certidões, os
traslados e as cópias fotográficas ob
tidas diretamente dos filmes. produ-

zirão os mesmos efeitos .legade dos
documentos originais em juízo OU' fora
dêle., .~

§ 29 Os documentos mícrcfilmàdoe
poderão, a critério da autcrldade
competente, ser eliminados por,' 'nct
neração, destruíçâo mecânica oi, po-r
outro processo adequado que assegu
re a sua desintegração.

§ 39 A incineração- dos cdocumentoa
microfilmados ou sua transferéneca
para outro local far-ee-á mediante
lavratura' de têrmo, 'por autoridade
competente, em livro próprio.

§' 4Q OS filmes negatívoe resultare,
tes de microfilmagem ficarão arqui
vades na repartição detentora do
arquivo, vedada sua saída soe qual
quer pretexto.

§ 59 A eliminação ou transferência
para. outro local dos documentoa vnr
crofllmadoa far-se-á mediante la
vratura de têrmo em livro próprio
pela autoridade competente.'

~. 69 Os originais dos documentos
ainda em trânsito, mícrofflmados
não .poderâo ser 'eliminados antes' de
seu' arquivamento.

§ 7Q Quando houver conveniência,
ou por medtda ríe .segurança, poderão
excepcionalmente ser' microfflmattce
documentes ainda não arquivados;
desde. que autorizados por 'autcrtda
de competente.

Art. 29 Os documentos de. Valor
histórico não deverão ser eliminados,
podendo ser arquivados- em, local. df
verso da repartição _detentora dü!
mésmoa.

Art;39 O Poder Executivo' resure
mentará, . no .praw de 90(nov~nia)

dias, .a presente Lei, indicando e.e
autoridades competentes, nas esferas
federais, .estaduais e municipais para
a autenticação, de traslados e certi
dões. originárias de microfilmagem
de documentos oficiais.

§. 19 '0 decreto de .regulamentaçao
determinará, igualmente, quais' ('.3
cartórios e órgãoscpúblícos capacita
dos,' para efetuarem a micrcíflma
gem de .documentos . particulares,
bem como os' requisitos que a micro
filmagem realizada. por.taquêlea ~a.l'

tortos e órgãos públicos 'devem pre
encher". para serem autenticados,' a
rím vde produzirem .eíeítos jurídicos,
em juízo ou foradêle, quercoa mí
crorumes. quer os seus traslados e
certidões' originárias.

§ 29 Prescreverá . também .o dccre
to as condições que os cartórios com-
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de 1968;
e aav. na

petentes terão -de cumprir para a .au
tenticaçã-o de microfilmes realizados
por particuIares, para produzir efei
tos .jurídícos contra terceiros.

A~t. 49 E' dispensável o reconhe
cimento da firma dá autoridade ue
autenticar os documentos -ofícíaís ar
quivados, para efeito de microfilma
gem e os traslados e certidões crígt
nais de microfilmes.

Art. 3.9 Esta lei entra em vigor na
data -de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Brasília, 8 de: maio de 1968;
1479 da Independência e 801? da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís .ssuonso -da Gama e Sílba

LEI -N9 5.434 - DE 14, DE MAJ:O
DE 196-8

Dá. nova redação _ao § 39 do art. 21
do Decreto-lei n9 67, de 21 de no
vembro de \1966.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e euvsancíono a aeguiríte
Lei:

Art. 190§ -39 do art. 21 dn-De
ereto-lei nc 67. de 21 'de _novembro de
19616. que dispõe sôbre os bens e ,pes
soal vínculadoa-aos serviços de ,nave
gação e de reparos nevais explora
dos pelo Lloyd Brasileiro -patri,
mônio Nacional e pela Companhta
:f\T·acional _de Navegação Costeira _~

Autarquia Federal, extingue estas au
tarquías, autoriza a.constituição da
Companh a de Navegação Lloyd Bra
sileiro e da Bmprêsa de Reparos Na
vais "Costeira" S. A~, e -dá outras
providências passa a vigorar, com a
seguinte redação:

"§ 39 E' a. Comissão de Mari
nha Mercante encarregada da
distribuição do transporte da-s
cargas .pertencentes às repartições
públicas, autarquias. órgãos da
Administração descentralizada. e
sociedades de economia mista. en
tre a Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro e asvemprêsas
nacionais de navegaçân marfbí
me, garantida 'prioridade no
transporte de carga pela Compa-

nhía de' Navegação Lloyd Brasi
leiro, sempre que, no momento
disponha esta de, capacidade ope:
racional oú ocorrer motivo de -In
terêsse público a nrftérfo da. refe
rida Comissão.."

Art. 29 Esta. Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 31? Revogam-se a,s disposições
em contrário.

Brasília, 14 de maio
1479 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Mário David' .Andreazza

LEI N9 5.435 ---: DE 14 DE, MAIO
DE 1968

Reajusta a pensão especial conced,üta
a Nícolaic . Jamrô, .ex-extrsmumerà
rio diarista do Arsenal de Marinhi.l
do 'Rio de Janeiro.

O Presidente, da República
Faço saber que o COngrrJ3S0 Nacio

nal decreta e eu sanciono ajsegumre
Lei:

Art. i9Fiéa majorada para o valor
mensal correspondente ao maior saaa;
rio-mínimo v.gente no País a ..,lensá'J
especial de ,NCr$ 6,72 (seis cruzeiros
novos e setenta' e .doís centavos),
concedida pela Lei nc 4.420, de 29 de

setembro de 1964, ao ex-extranumerá-,
rio 'diarista Nícolau .ranrô.vdo. .arse
nal de Marinha: do Rio de Janeiro,
do Ministério da Marinha;

Art, 29 As.:despesas decorrentes da
presente Lei correrão à conta dá do
tação orçamentária dó Ministério da
Fazenda destinada: ao .. pagamento. de
penaíonístas da União.

Art. 39 A pensão a que se verere'
esta Lei, no, caso de falecimento do be
nefícíárto, será assegurada, a. partir
da data dessa ocorrência, à- sua _es-
pôsa , ..

Ar:t. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. :59 Revogam-se as disposições
em' contrário.

Brasília, 14, de maio de 19ô3:
1479 da- Independência e 30? ela
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
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LEI NQ 5.436 - DE 16 DE MAIO
DE 1968

Dá noec redação ao parágrafo único
do artigo 99 do Decreto-lei n9 5,
de 4 de abril de 19'66, que estabe
lece normas para a ;'ecup6mçc1o
econômica das atividades da MUri
nhaMercante, dos Portos Nacionais
e da neae Ferroviária Federal
S. A. e dá outras - prooíâénciae,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nel decreta e -eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O parágrafo único do ar
tig~ 99 do Decreto-lei nc 5; de _4 de
abrll de 19-66, que estabelece normas
para· a recuperação econômica. -das
atividades da Marinha Mercante, dos
Portos Nacionais e da Réde Ferrovtá
ria Federal S. A. e dá outras provi-

dêncías, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"parágrafo único. As oontrt
buições de previdência soctal e
outros encargos scciaés e fiscais,
que recaírem sôbre a atividade
dêsses 'associados, serão recolm
das por quem se utilizar dos seus
serviços, devendo" ohrtgatórm
mente, o salárlo-Iaenflta ser pago
em fôlha de pagamento mensal."

Art. 29 A presente Lei entra em
vigor na data de suavpubliceção.

Art. 39 Revogam-se as jfisposíções
em contrário.

Brasília. 16 de maio de 1968;
1479 da Independência e 80'" da
Repúbltce.

A. COSTA E SILVA

Mário David Arulreaezà

~Er N9 5.437 -' DF. 16 DE MAIO ~E 1968

Altera os Quadros Permanente e Provisório de Pessoal do Distrito Federal
c dáovtra.8 providências

o Presidente da República

Faço saber, que o Congresso Nacional decreta e eu, sanciono a -seguínte
Lei:

Art. -to O Blstema de Classificação de-Cargos do Distrito Federal, apro
vado pelo Decretc.Iet .nc 274 de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar
com as seguintes alterações.

;.; .. ;- -.,'; .. -.; ;.' ;' ' "," "," ','

Art. 29 Q' enquadramento dos atuais
ocupantes dos cargos que integram as
Séries de classes' alteradas por esta
lei rar-se-á de conformidade com o
disposto no' -a.rtígo 20 da 'Lei' número
3.780, de 12 de julho de 1960,

Parágrafo único. Serão enquadra
dos na série de classes de Auxiliar de
Enfermagem, do Quadro provisório,
cs atuais ocupantes dos cargos da
classe singular de Enfermeíro-.Auxi
liar, que ficará suprimida a partir da
efettvaçâo do referido' enquadra
mento,

Art. 3Q Aplica-se aos Tesoureiros
Auxiliares da Prefeitura do Distrito
Federal o disposto no Decreto-lei nú
mero 146, de 3 de fevereiro de 1967.

Art.- 49 O artigo 54 e parágrafos,
e o artigo 56, do Decreto-lei nv 274, de

28 de fevereiro de' 1967" passam a ter
a seguinteredaçâo:

"Art. '54. O pessoal do Quadro'
Provísórlo poderá ser aproveitado em
cargo" vagos do Quadro Permanente,
atendido o Interêsse da administra.
cão e observados os critérios fixados
neste- artigo ~

§ 19 O aproveitamento dos funcio
nários nomeados ou admitidos me
diante habilitação em concurso ou
prova pública de caráter competitivo
será processado independentemente
de outras formalidades, em cargos de
atribuições iguais ou equivalentes às
daqueles que vocupam atualmente ..

§ 2~ . O aproveitamento dos demais
funcionários rar-se-ã:

I - mediante prova. de. suficiência,
quando se tratar de ocupante de car-
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e Silva

go de nível superior ali .tõcntco de
érau médio, portador de título de .ha
bilitaçáD legal para o exercício da
profissão;

II ~ mediante conclusão de curso
de treinamentoespecífioo, quando se
tratar de ocupante de cargo não com
preendido nos grupos indicados no
Hem anterior. ,

* 39 As normas para a 'realização
da prova. de suficiência e do curso
de treinamento, mencionados no pa.
rágrato anterior, bem corno os crité
rios para a inscrição e habilitação dos
.respectdvos concorrentes serão objeto
de regulamento a ser baixado pelo
Prefeito. "

"Art. 56.' O aproveitamento de que
trata êste Capítulo será realizado em
prazo a ser fixado no regulamento
referido no ar-tigo 54".

Art. 59 'As alterações efetuadas
por esta Lei não darão direito à in
~enização ou percepção de vencimen_
tos ou vantagens atrasadas, em ne
nhuma hipótese.

Art. 69 A despesa decorrente da
aplicação desta, Lei correrá à conta
da dotação própria do Orçamento do
Distrito Fed-eral.

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as' disposições
€m contrário. .

Brasília, 16 de maio de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio. da Gama

As alterações referidas. no art. 19
forâm publícaéas no Diário Oficial "de
20-5-66.

LEI N9 5.438 - DE 20 DE MAIO
DE 1968

Altera o art. 49 do Decretc-tei n? 221,
de 28 de fevereiro de 1967-, ·que aM
põe sôbre a proteção e estimulas à
pesca, e 'dá outras prouiâéncías,
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciona a . seguinte
Lei:

Arr, 19 O art. 49 do Decreto-lei
ne 221, de 28 de fevereiro de ··1957,

que dispõe .sôbre "a proteção€t estí
mulos à' ·pesca,e dá outras -provi
dências, passa 'a 'vigorar com a se
guinte redação:

"Art. ·49 'Os efeitos dêste Decrete
lei,· de seus regulamentos, decretos e
portarias dêle decorrentes, se esten
dem especialmente:

a) às águas íntenores do Brasil;
D) ao mar territorial brasileiro:
c) às zonas de alto mar, em con

formidade com as dísoosíoôes dos
tratados e convenções internacionais
ratificados pelo Brasil;

d) à zona contígua, conforme o
estabelecido no. Decreto-Ieí nv 44, de
18 de novembro, de 1966;

e) à plataforma SUbmarina, confor
me o estabelecido no Decreto núme
1'0 28'-840, de 8 de novembro de 1950,
e até a profundidade que esteja -do
acôrdo com os tratados econven
côes internacionais ratificados- pelo
Brasil."

-Art.- 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se a.s disposições
em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1968;
1479 da Independência e 809 .da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Ivo Arzua Pereira
Helio Beltrâo

LEI N9 5.439 - DE 22 DE MAIO
DE 1968

Altera a Lei n9 5.258, de 10 de abril
de 1967, que dispõe sôbre 'medidas
aplicáveis aos menOreS de 18 caos
pela prática de fatos definidos co
mo infrações penais e dá outras
providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal .decreta e' eu sanciono á seguinte
Lei:

Art. 19 Os arts. 19, 29, 49, 6 e 15,
~29, da Lei ns 5.258, õc.ao de 'abril
de 1967, passarão a ter a seguinte
redação:

"Art. 19 Os menores de 18 anos fi
carão sujeitos, pela prática de latos
considerados infrações penais, às nor
mas estabelecidas nesta Lei":
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de 1968;
e 809 da

"Art. 29 São as seguintes as medi"
das aplicáveis aos menores de 14 a
,18 anos:

I - se os motivos e as circunstân
cias do fato 'e as condtcões üo menor
não evidenciam periculosidade, o
Juiz poderá deixá-lo com o pai ou
responsável, confiá-lo a tutor ou a
quem assuma a, sua guarda, ou man
dar Interná-lo em.' estab-elecimento
de reeducação ou profissional e, a
qualquer tempo, revogar ou modifi
car. a decisão;

II - se os elementos referidos no
item anterior evidenciam periculosi
dade, o menor será internado em es
tabelecimento adequado, até que, me
diante parecer do respectivo diretor
audo órgão administrativo compe
tente e do Ministério Público, o Juiz
declare a. cessação da periculosida
de.

~ 19 Completada a maioridade sem
que haja sido declarada a cessação da
periculosidade, abservar-se-áo os §§
29 e 39 do art. 7° do Decreto-lei nú
mero 3.914, de 9de dezembro de
1941.

§. 29 6 Juiz poderá sujeitar o me
nor desligado em virtude de cessaç-ão
de periculosidade à vigilância. nas
condições e pele prazo que fixar. e
cassar o desligamento ao caso de mob
servâncía das condições ou de nova
revelação de periculosidade".

"Art. 49 Quando se tratar de me
nor de 14 anos, a autoridade policial,
logo que tiver conhecimento da ocor
rêneta, fará apresentar '0 menor. e
as testemunhas ao Juiz competente
que procederá, sem prejuízo do dis
posto nesta Lei, na forma dos arti
gos .68 e seus parágrafos e 79. do De
creto n9 17,943.,-A, de 12 de outubro
de 1927 (Código de Menores), com
audiência do Ministério Público".

"Art. 69A decisão definitiva do
Juiz ficará sujeita a' reexame do
Conselho de Justiça .do Distrito Fe
deral, ou de órgão judiciário corres
pondente nos. Estados, a pedido do
Ministério Público, ou do pai ou rés-
ponsável , .

Parágrafo único. O pedido de re
exame terá efeito devolutivo e será
apresentado dentro de 10 <dez) dias,
contados da intimação, devendo os
autos subir no prazo de 5 (cinco)
dias, após ouvidos, em' tríduo. o Mi
nistério Público, e, quando fór o ca
so, o pal ou responaável. O órgão -re-

vísor poderá determinar as diligên
cias que entender convenientes para
seu ésclarecímento".

"Art. 15 ; -.~

§ 29 Da decisão do Juiz, caberá re
exame -noa fêrmos do art. 69, quando
a multa rôr superior a 2 (dois). salá
rios-mínimos vigentes na região" .

Art. 29 O valor da, multa. referida
no art. 128, § 79, do Decreto número
17.943-A, de 12 de outubro de 1927,
não poderá ser inferior à metade
nem superíor ao dôbro _do salário
-mínimc vigente 'na região, por me
nor admitido, aplicada em dôbro no
caso de reincidência. .

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogãrn-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de maio
1479 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Helio António searaoõtoto

LEI N9 5.440 - DE 22 DE MAIO
DE 1968

Reajusta os vencimentos elos sermao
res -da Secretaria e dos Serviços:
Auxiliares do Tribunal ele Justiça:
do Distrito Federal e dá outras pro
videncias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam majorados de' 20%
(vinte por cento), a partir de 19 de
janeiro de 1968, os' valores dos sim
bolos _de retrfbuíçâoidos runctonanoa
do Quadro da Secretaria e dos Ser
viços Auxiliares do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal, atualmente
em vigor.

Art, 29 Aplica-se aos inativos da
secretaria .e dos Serviços Auxiliares
do Tribunal' de Justiça do Distríto
Federa! a majoração a que se refere
o art. 19, calculada na forma da Lei
no 2.622, de 18 de outubro de 1955.

Art. 39 O salário-familia passara
a ser pago na base de NCr$12,OO
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a expressão "50 (cinqüenta) anos de
idade <;.".

Art. 29 O artigo 32 e seu § 19 da
Lei n93.807, de 26 de ugôsto de 1960,
passam a vigorar com a seguinte re
daçâo :

,;Art. 32., A aposentadoría por tem
po de. serviço será concedida aos 30
(trínta) anos de serviço, no valor,
correspcnnente a:

I -- 80% (oitenta por cento) do
salário -de nenencto, ao segurado do
sexo masculíno:
II- 100% (cem por cento) do

mesmo salàrío, ao segurado do sexo
Iemínmo

§ 1.9 Fara o segurado do sexo mas-."
culíno que continuar em atividade
após 30 (trinta) anos de serviço, o
valor da aposentadorta será acrescido
de 4% (quatro por cento) do sajano
de oenotrcio para cada novo ano com-,
preto de atividade abrangida pela pre
vidência social, até o máximo de
100% tcem por cento) dêssevsalàrío
aos 35 {trinta e cinco) anos de ser
viço" .

Art. ~'!,O disposto no artigo 3Z e
seu § rv da Lei nv 3.807, de 26 de
agôsto oe 1960, na redação dada por
esta Lei aplica-se as apcaentadorraa
requeridas a partir de 15 de março
ele 1967, bem como àquelas em que a
segurada, embora tenoorequendo an-.
teríormente, se tenha desligada do
emprêgo ou encerrado f1 atividade na
quem clat80u posteriormente.

Art. 4\' Esta Lei entra em vigor na
data de SU::t publícaçào',

Art. 51,- Revogam-se as disposições
em contrário, expressamente as ccns
tantes da Lei nq 4.130, de 28 de' agós
to de 1962.

(doze cruzeiros novos) mensais por
dependente.

Art. 4~ Para atender às despesas
decorrentes da aplicação desta LeI,
fica 'o Poder 'Executivo autorizado a
abrircrêdito suplementar às dota
ções próprias do _'I'ríbunal de .Iustaça
do Distrito Federal, até o Jímíte de
NCr$ 252.000,00 (duzentos e cmqüen
ta e dois mil cruzeiros novos) e com
vigência até 31 de dezembro' de 1968.

Art.' 5~ A despesa, a que se refere
o artigo anterior, será coberta com
a arrecadação _decorrente da elevação
das alíquotas 'de que trata o art. 89

e E€U parágrafo úníco da Lei nv 5.368,
de 1 de dezembro de 1967.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na
data, de sua publicação.

Art. 7~ Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Hélio Antonio Scarab6toto
Antonio Delfim Netto
Hélio Bettrão

LEI N° 5.44o-A ...:..,- DE 23 DE MAIO
DE 1968.

Altera o artigo 31 e dá nova redação
ao ortwo 32 e seu § 1Q da Lei
n9 .3.8((1. de 26 de agosto de 1960
(Lei oroaniea da Previdência So
cial) .

o Presídente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei; .

Art. lÇ No artigo 31 da Lei nv 3.807,
de ..26,deagôsto de 1960 (Let Drgânf-.
ca da Previdência Social) suprima-se

BrasíJia, 23 de mala
14"(0 da Independência
Jtepúblíca .

A. COSTA E Sn.VA
Jarbas G. Passarinho

de 1968;
e 809 da

LEI Nv ~,.441 .;....... DE 24 DE MAio DE 1968

Dispõe sóbve .. Ü ,reajustament.o dos aluguéis de imóveis, tocaâo« para fins
resuiencítue «ecote da inçencia da Lein9 4.494, de 25 de novembrO de 1964

-o Prcsráente vda República

Faço :;,a·~nr que o Congresso Nectonal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os reajustamentos de que trata o artigo 19 da Lei nc 4:494,
de 2'5 de novembro de Hi64, quando relativos às Jccações a que se retere o
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artigo 18 da mesma Leí não poderão ser percentualmente superiores a 2/~

(dois têrçosj do aumento do maior salário-mínimo no País, devendo o res
pectivo aumente se acrescido ao -aluguel em 3 (três) _parcelas, na forma
estabelecida IlO artigo 19: do Decreto-lei nv 6 de 14 de abril de 1966.

Art. ZQ Esta Lei entrará €'1l1, vigor na data, de sua publtcação, revogadas
as dísposíçoes em ccatrário ,

Brasília ~h de maio de 1968; 1479 de Independência e ao'? -da República.

A. COi'OTA E SILVA

H€ll( Antonio Scavaíiôtoio

LEI Nr; 5,442 - DE 24 DE MAIO
DE 1968

Jliodijica a redação de dispositivos da
Consolidação das Leis do Trabalho
e ela outras providencias.

o Presidente da República
Faço. saber que o congresso Nacio

nal decrete e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Os arts. 650, 656, 670, 672,
678, 679, 680, restabelecido, 693 e suas
alíneas, mantidos os respectivos pa
rágrafos, 694, restabelecido, 697, 721,
8'9'4, 895, alínea a, 396 e seu § 49, e 899
da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Ieí _ .
nv 5.452, de 19 de maio de-1943, pas
sam a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 650, A jurisdição de cada
Junta de Conciliação e Julgamento
abrange todo o território _da Comar
ca em que tem sede, só podendo ser
estendjue ou restringida por lei fe-'
derar.

Parágrafo único. As leis locais de
Orgamzaçác Judiciária não influirão
sôbre a competência de Juntas de
Ooncüíacac e .Julgamento já criadas,
até que rer rederei assim determine."

"Art. 656. Na falta ou impedimen
to do J",üZ Presidente, e como auxiliar
dêste, - runcíonará o Juiz Substituto.

Parágrafo único. A designação dos
sucstítutos será feita pelo Presidente
do 'I'rtuunal Regional do Trabalho,
assegurado o rodízio obrigatório dos
íntegrantee do Quadro."

"Art. 670. Os Tribunais Regionais
das P e 2:). Regiões compor-se-ão de
onze juizes togados, vitalicios, e de
seis juizes classistas, temporários; os
da 3~ e 4<1 Regiões, de oito juizes to
gados, "vitalícios, e de quatro cíassís-

. tas, temporários; os da 51). e 6~ Re
giões, de sete juizes togados, vítan-

cios; e G.C:' dois classistas, temporá
rios; os da 7'!- e 8~ Regiões, de seis
juízes togados, vitalícios, e de dois
classistas, cemporártoa, todos nomea
dos pelo Presidente da República.

§ 19 ." VETADO

*29 Nos Tribunais Regionais cons
tituídos de seis ou mais juizes toga
dos, « n-enos de onze, um dêles será
escolhido dentre advogados, um den
tre membros do Ministério Público da
União Junto à Justiça do Trabalho e
os demais dentre juizes do Trabalho
Presidentes de Junta da respectiva
Região, na forma prevista no para-
grafo anterior. .

§ 39 ..• VETADO

§ 49 Os juízes classistas referidos
neste artigo representarão, partbàrra
mente, empregadores e empregados.

§ 59 Haverá um suplente para cada
Juiz classista.

§ 6º Os Tribunais Regionais, no
respectivo regimento interno, dispo
rão sôbre a substituição de seus jur-.
ses, observados, na convocação de juí
zes Inferiores, os critérios de livre es
colha e antiguidade, alternadamente.

§ 7º Dentre os seus juizes togados,
os 'I'rtbunaís Regfonaís elegerão os
respectivos Presidente e Vice-Presi
dente, assím como os Presidentes de
Turmas. onde as houver.

§ . 89 Os .TribUnais Regionais da 1~
e '2~ Regiões dividir-se-ao em TUr
mas, facultada essa divisão aos cons
tituídos de. pelo menos, doze juízes.
Cada turma se comporá de três jui
zes togados e dois classistas, um re
pres-entante dos empregados e outro
dos empregadores."

"Art. 672. Os Tribunais Regionais,
em sua composição plena, delibera
rão com a presença, além do Presi
dente, da metade e mais um do
número oe seus juízes, dos quais, no
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mínimo, um representante dos empre
ga.~os e outro dos empregadores.

;: Iv As Turmas somente pod-erão
deiibera.r presentes,- pelo menos, três
dos seus juizes, entre. êles os dois elas
sístas , Para a integração dêsse quo
rum, ponerá o Presidente de uma Tur
ma convocar juízes de outra,da elas
se a que pertencer o ausente ou ím
pedido.

§ 2'" Nos Tribunais Regionais. as
decisões tomar-se-ao pelo voto da
maíorta dos juizes presentes, ressal-.
vada, no -Tribunal Pleno, a hipótese
de declaração de inconstitucionalidade
de lei ou ato do poder público (artigo
111 da Oonstítuíçâoj .

~ 39 (l Presidente do Tribunal Re
gional. excetuada a hipótese de de
elaraçâc de inconstitucionalidade de
lei ou ato. do poder público, somente
terá voto de desempate. Nas sessões
admíntstrativas, o Presidente votará
como os demais juizes, cabendo-lhe,
ainda, o voto de qualídade.

~ 4ç No julgamento de recursos
centrá. decisão ou despacho do Presi
dente, do Vice-Presidente- ou de Re

. fator, ocorrendo empate, prevalecerá
a decisão ou despacho recorrido."

"Art. 678. Aos Tribunais Regionais,
quando divididos em Turmas, com
pete:

I - a« Trfbunal Pleno, especial
mente'

u) processar, conciliar e julgar ort
gínàríamcnte os díssídíos coletivos;

b) processar e julgar ortginài-ía
mente:

1) as revisões de sentenças n{Jrma~

Uvas;
2)' .fi, extensão. das decisões profert

daa-em dissídios" coletivos;
3) os mandados d~ segurança:
4) 'as impugnações. ~ •Investidura de

vogais e seus suplentes nas Juntas de
Conciliação e Julgamento;' . .-,..

c) prccessar. e julgar em ultima'
instância:

1) os recursos' das multas impostas
pelas Turmas; .
. ::0,' "a's "acões ..•• fe,sÚs6das',. das,de6i.sÔf;s

das. .runtua de concníacao eJuIga,~

mente, .. dqs,juízes .. de díreíto .inve~,ti:::'"
dos .na "jurisdIção' .··ti'abaIhi.sta,.d:~s
'I'urmàs e -de'<seus"prõprfos acórdãos:

3) os conflitos de jurisdição entre
as suas Turmas, os -juízes . de direito
mvestãdos cna junsc.rcao trabalhísta,
as Juntas de Conciliação e Julgamen
to, ou entre aquêlea e estas;

(U Julgar em única ou última íris
táncías:

1) os processos e os recursos de na
tureza admtnístratíva atinentes aos
seus' serviços auxiliares e respectivos
servidores;

ar-as reclamações contra atos admí
nístrattvoc de seu presid ente ou de
qualquer de seus membros, assim co
mo dos juizes de primeira instância e
de' seus tuncíonáríoa.

Il - ás Turmas:
a) Julgaras recursos ordínárrcs

previstos no art.. 895, alínea a;
b) julgar os agravos de petição e de

instrumento, estes de 'decisões dene
gatórias de recursos de sua alçada;

c) impor multas e demais penaü
dadas relativas a . atos de sua .compe
têncía jurrsdícíonal, e julgar os re
cursos Interpostos das decisões das
Juntas dos juízes de direito que as
Impuserem.

Parágratc úníco . Das decisões das
Turmas não caberá recurso para o
Tribunal Pleno,· exceto no caso do
Item I, alínea c, inciso 1, dêste artd
go."

i<Art. 679, Aos Tribunais Regionais
não divididos em Turmas, compete o
julgamento das matérias a que se re
fere. o artigo .ancenor, exceto a de
que ta-ata o inciso 1 da alinea c do
Item I, como os conflitos de jurtsdí
çãc entre rj'urmas."

"Art. 680. Compete; ainda, aos
Tribunais Regionais, ou suas Turmas:

a) determinar- as Juntas eaas jui-:
aes de dIreit.o a ,realização dos atos
processuars .e diligências necessárias
ao julgamento dasff'ítos sob sua
aprecíaçãc:

b-) .ríscaüzar. o cumprimento de suas
próprias decisões;

Q)cJecHirar,R nulidade dos .. atos pra.:..
ticados ' .. com infração de sua,:;,· d~ci",
sões:

lh .julgar as suspeições argüidas
contra-seus membros;

e) julgar.:·"as. exôecões-de-fúcompe
tênciaQl1(; lhe~ terem-opostas:

1) l'e-ciuisitar' às. ;,nltbri~ades .coin
petentes as. diligências necessárias ao
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esclarecímento dos feitos sob apre
cíacêo, representando contra aquelas
-que não atenderem a táís requíst
çôes;'

g) exercer, em geral, no interesse
da .rusnce do Trabalho, as demais
atribuições que decorram de -SUa .Ju
rrsctcão. "

"Art. 693. O Tribunal Superior do
Trabalho compõe-se de dezessete. jut
aes com a denominação 'de Ministros,
sendo:

a) onze togados e vítalícíos, 110
meaqos pelo Presidente da República,
depoís de aprovada a escolha .peto
Senado Federal, dentre brasileiros
natos, maiores - de trinta e cinco
anos, de notável saber jurídico e repu,
tacao ílfbada:

b) seis classistas, com mandato de
t~'ês anos. em representação parftá.,
na dos empregadores e dos emprega
dos. nomeados pelo Presidente da
Repúbtíca de conformidade com o
disposto nos §§ 2'1 e 39 dêste artigo."

"Art. 694. Os juízes togados fisco..
lher-se-âo: sete, dentre magístracos
da- 'Justiça, do Trabalho, dois, dentre
edvogadcs no efetivo exercícío da
profissão" e dois, dentre. membros do
Ministério Publico da União junto à
Justiça de Trabalho.:'

"Art. 697. Para substituir Minis
trc, togado ou classista, no, caso de li
cençapor prazo superior a30 (trtn

..ta) dias, poderá ser convocado juiz
do 'Tribunal Regicnar mais próximo
da sede do Tribunal Superior do
"Trabalho sendo que 0_ juiz classista,_
pelo de ígualrrepresentaçãc. Do mes
mo mcdr., poderá proceder-se, ria' hi
pótese de vacância, enquanto se não
der o preenchimento, elo cargo."

"Art. 721. Incumbe caos Ofícíaís de
Justiça e Oficiais de Justiça' Avalia
dores, da Justiça do Trabalho a rea-.
lização 0.08 atos decorrentes da exe
cução do.", julgados das Juntas de
Conciliação e Julgamento e dos Tri
bunais Regionais do, Trabalho, que
lhes tor~m cometídcs pelos respecti
vos Presidentes.

. § .19 Para efeito de distribuição dos
referidos atos, cada Oficial de Jus
tiça 011 Oficial de Justiça Avaliador
funcionara perante uma Junta de
Conciliação e Julgamento, salvo quan
do da existência, nos TribunaisRe-
gionais do .Trabalho, de órgão -esp·e- ,
cífieo,destinado .à distrjbuíçâo de
mandado." judiciais.

§ 29 Nas localidades onde houver
mais de uma Junta, respeitado o dis
posto no parágrato anterior, aat.l'l
buiçãc para. o cumprimento 'do .ato
deprecado ao. Oficial. de Justiça ou
Oficial de. Justiça Avaliador será
transferida a outro Oficial, sempre
que, após o decurso de 9 (nove) dias,
sem razões que o justifiquem, não
tiver sído cumprido o ato, sujeitando
se o serventuário às penalidades da
lei.

§ 39 No caso de' avaliação, terá o
Oficial de Justiça Avaliador, para
cumprimento do ato, o prazo previs
to no art. 888.

§ 4~ K facultado aos Presidentes dos
Trtbunars Regtonaís do Trabalho co
meter a qualquer Oficial de Justiça
ou Oficial de Justiça Avaliador "a,rea
Iízaçâo aos atos de execução das de
cisões cesses Tribunais.

ê 59 Na falta ou impedimento do
Ofícial de Justiça QU Oficial de Jus
tiça 'Avaliador, otpresídentc da JUJ;l
ta -poderá atribuir a realização do
ato a qualquer- serventuário-."

"Art. 894. Cabem embargos, no'Tri
bunal Superior do: Trabalho, para o
Pleno, no prazo doe 5 «ctncoi dias a
contar de.-publícação da "conclusão do
acórdão:

óJ das decisões a 'que se referem as
alíneas b e c do inciso I do art. 702;

b) das decisões oas trurmae cou
tràrjas à letra de lei federal, ou-que
dívergtren- .entro si, ou da decísão
proferida pelo "I'rlbunal Pleno, salvo
se- a cecraêc recorrida estiver em con
sonâncía com prejulgado, ou com .ju
rísprudêncía uníforme do Tribunal
Superior ·doTraba:1ho.

Parágrarc único. Enquanto não
forem nomeados e empossados os ti
tulares dos novos cargos de juiz, cria
dos neste ü.ei, e instaladas as Tur
mas, fica mantida a competência. re
sidual de cada -Tribunal na sua atual
composíçàcve de seus Presidentes, co..
mo definido na legislação vigente."

"Art. 895, " .
a) das decisões definitivas das JUn

tas e Juízes, no prazo de 'ro Cd8Z)
dias;"

"Art. 896. Cabe recurso de revista
das ctecisõesde ultima -Instâncía,
quando:

a) derEm ao mesmo dísposítívo H::
gal a interpretação diversa da que
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the houver .dado o mesmo ou outro
Tribunal' Regional, através do Pleno
ou de Turma, ou o 'I'rtbúnal Superior
do Trabalho, em _sua -composição pie
na salvo se a decisão recorrida, 'esu
ver· em consonância com prejulgado
ou jurisprudência unírorme dêste;

b) proferidas com violação de Iite
~'al disposição de lei ou de ,sentença
normativa.

§ 4'" Das decisões proferidas pelos
j'rtbunars Regionais, - ou por suas
Turmas. emexecuçáo de sentença,
não caberá recurso de revista para o
Tribunal Superior do Trabalho'."

.'Art. 899. Os recursos serão ínter
postos por simples petiçâo e terão
eleito meramente devolutivo, salvo as
exceções' previstas neste Titulo, -per
mitida a execução provisória até a
pennora..

~ 19 Sendo a condenação de valor
até 10 {dez)_ vêzes o salàrío-mínnno
regional, n9S _dissidios individuais. só
será aomítddo O, recurso, inclusive o
extraordír-árío, mediante prévio de
pósito da respectiva importância.
Transttacs em julgado a decísâo re
corrida, ordenar-se-à o levantamento
imediato da importância de depósito.
em favor da parte vencedora,por sim
ples despacho do juiz.

§ 29 'Tra-tando-se ce condenação de
"alar indeterminado, o depósito cor
responderá ao que fôr arbitrado, para
efeito de custas, pela Junta ou Juizo
de DjÚ'nto,. até o limite .uc 10 (dez)
vêzes.» salárto-mínímo da região.

§ 39 Nr. hipótese de se discutir, no
recurso, matéria já decidida através
de prejulgado do Tribunal Superior
do . Trabalho, o deposito poderá Ie
vantar-se. de imediato, pelo 'vence-
dor. .

~ 49 O depósito de que trata o § 19
rer-se-.a na conta vinculada do em
pregado a que se retere o art. 29 da
Lei nv. 5.107, de 13 de setembro de
1966, aplícandc-se-Ihe os preceitos
dessa 1.121 observado, quanto ao reâ;
pecttvo levantamento, o disposto no §
l~ ,

§ 59 Sr. o empregado ainda. não ti
ver cccta vinculada aberta em seu
nome, Dos -têrmos do art,: 2~ da' LeI
nv 5.10'1, de 13 de setembro· de 1966,
a cmprêsa procederá à respectiva
aber-tura.rpara o efeito do disposto 'no
§ 29.

~ 6'·' Qúando ó valor, da condena
ção, ali 0-· arbitrado para, fins de
custas, exceder o limite de 10 (dez)
vêzas o salárío-mínfmo da região, o
detiósíto para fins de recursos será
limitado aêste valor.

Art. 2-,1 As vagas de juízes togados
do -I'rjbunat Superior do Trabalho,
deixadas pelos atuais ocupantes dos
cargos, serão preenchidas: a primei
ra, . por magistrado; a segunda, por ....
advogado, ·3· terceira, por membro do
Mínísterto Público junte à Justiça do
Traualhc : a quarta e a quinta per
magtatradoa; a sexta, por advogado;
a sétima. por membro do Mtnlstérío
Público iunto à Justiça do Trabalha;
a oitava. a nona, a décima e a déci
ma-primeira, por magistrados.

Parágrafo único. A vaga' de Minta
tro, nomeado de acôrdc vcom odis
posto neste artigo" será preenchida
por integrante do respectivo grupo:

Art. 39 Ficam criados 24 (vinte ~

quatro) 'cargos de juiz togado vítalt
do,senar- 4 (quatro) ,em cada um
dos Tribunais Regionais das 1~ e 2""
Regtões: 3 (três) een cada um' dos
'I'rtbunaís Regionais das 3? e 4~; 2
«roisr em cada um' dos Tribunais Re
gíonaís das 51!- e 61!-; e '.3 (três) em
cada um dos Tribunais Regionais das
't-..« {lf)..

Art. ·49 Ficam, também, criados. 12
{doze) cargos de juiz classista tem
porárto, sendo 4, (quatro) ,em cada
um dos, Tribunais Regionais das 1f). e
::" Regiões. e2 (dois) 'para cad-a um
DOS -rnounaía jteetonaísuas 31!- e 4[)o
Regíôes.

Art. 5\' Até que o Tribunal Superior
de Trabalho passe a funcionar na
Capital da trnrão..» substituição de
seuslVIinistros, .na forma do art. 697,
rar-se-a pelos juizes da Tribunal Re
gional de. P Região.

Art. 69 •.. VETADO

Art. 79 Revogam-se os art.igos675,
682; item r, 684,'§ ;::9, e 709, item lII,
da Ccn~olidação das Leis do Traba
lhol)Jecr.eto-lei nv 5.452, -de 19 de
maio de '1943) e o parágrafo único do
art. 19 da - Lei nv 5.2.75; de 24 de
abril de 1967.

Parágrafo único. O § 19 do art.
684 .passará -a.. constituir o parágrafo
único dêsee cartégn.

Art. 89 As despesas decorrentes
desta L~l correrão' por éon ta das do
tações orçamentárias constantes do



4Q A'10S DO PODER LEl3ISLATIVO

de 1968;
e 801? da

Anexo 3 Poder Judiciário, subane
XO 05 _. Justiça do Trabalho, do Or
çamento em vigor.

Art. av Canta-se como tempo de
serviço na magistratura, para todos
OE etettcs. exceto no tocante à pro
moção por antigüidade, o prestado no
Ministério Público, no Poder Judiciá
rio e em cargo público de provimento
privativo por bacharel em Direito.

Parágrafo único. O. tempo de ete
nvo exercício como. suplente de Juiz
ão Trabalho será contado para orct-

to de promoção por antígüídade na
classe.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na
da ta de sua publicação.

ArL 11. Revogam-se as disposições
em con trárío.

Braf.íJia, 24 de maio
1479 da Independêncía
República.

A. COSTA_ E SILVA
Hélic- Antônio Scarabôtolo
roroae G. Passarinho

LEI NI? 5 443 - DE -28 DE MAIO DE 1968

Dispõe sõore a forma e a, apresentação dos SímboLos Nacionais,
e dá outras providências

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional. decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPíTULO I

Disposição Preliminar

Art. ic São símbolos nacronats, nos têrmos da Constituição do. Brasil:
a) a, Bandeira Nacional;
b) o Hino Nacional.
Parágrafo único. São também símbolos nacionais, na forma da Lei que

os instituiu: .
a) as Armas Nacionais;
i» o. Sêlo Nacional.

CAPíTULO II

Da Forma dos Símbolos Nacionais

SEÇÃO I
Dos Símbolos em Geral

Art. 21? Consíderam-se padrões dos símbolos nacionais os modelos com
postos de conformrdade com as- especificações e.cregras. básicas estabele
cidas na' presente 'Lei.

*:.11?: Ocorrendo-fatocn causá :que determinem ou. jl.1stlfiquem altera:
cões nos símbolos nacionais" desigEaráo', Poder" E,i"xecutivo uma 'Comissão'
composta de quatro memb-ros, repr-esentantes,'.respectivam~~t_e, ,dOS, Mínís
trcs da.. Educação. e Cultura, '&:1 Marinha,' do Exército e da xerõnãutíca, a
qual sob a presídêncíavdo primefro proporá as referidas modtricacões ao
presidente da República. - .

: §'29 O Poder-Executivo terá-.o prâzo de' 365 Úi''ezeriioS-,t\:'se,ssent~ _,~
cinco) dias, a partãrvda-cpubllcação destaL~i.;p~.ra_.,de~~rriil1ár,aa:tua1i~

zaçã(),.d~>.todos ... os..símbolos nacionais cOnf~ccl(}nados:(}tl·,Te!?rPdll~~dcit;;-".110
f'l}íS, {)!1 ,nO'.EJx.~er~or' ~e:'d.é :90., .(noy~nta) di lolS,·p,afa.enc!Lminh~,r,. 'ao,Gougresso:

.~~acio:n:~l~;,~.~.;,al~~Ea.ç,õ~~,;',~,:,~lle '~f'/e,fere o parágrafo antérior." .
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SEÇÃO II

Da Bandeira Nacional

Art.. 39 A Bandeira Nacional é' a que foi adotada pelo Decreto nv 4~

de 19 de novembro de 1889, podendo ser atualizada tôdes as vêzes que
ocorrer a çrtaçâo de novos Estados, na forma prevista na Constituição do
Brasil.

§ 19 As constelações que figuram na Bandeira. Nacional corresponoem.
ao aspecto do céu; na cidade do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos
do dia 15 de novembro de 1889 (12 horas siderais) e devem ser constde
radas como vistas por um observador tsítuedo fora da es-fera celeste,

§ 29 Para representarem novos Estados da União, escolher-se-áo es
trêlàs que compõem o aspecto ao céu referido no parágrafo anterior, de'
modo a permitir-lhes a inclusão no círculo azul da Bandeira jqactcnal, sem.
afetar a disposição estética oríg'inal constante do desenho proposto pelo.
Decreto nv 4, de 18 de novembro de 1889,

Art. 49 A Bandeira 'Nacional; em tecido, para repartdções vpúblícas em
geral, federais, estaduais e municipais, para quartéis e escolas públicas e
particulares será executada em um dos seguintes tipos nos quere se consi
dera como largura do pano e do ftleli-padrào, normalmente de 45 (qua
renta e cinco) centimetros: tipo 1, um pano de largura; tipo 2, dois panos
de largura; tipo 3, três panos de largura; tipo 4, quatro panos de largura;
tipo 5, cinco panos de largura; tipo 6. seis panos de largura; tipo 7, sete
panos de largura,

Parágrafo único, Os tipos enumerados neste artigo são os normars ,
j-oderac ser fabricados tipos extraordinários de dimensões maiores, meno
res ou. intermediárias, conforme as condições de. uso, mantidas entretanto
as devidas proporções.

Art. 59 A fedtura da Bandeira Nacional obedecerá às seguintes regras.
(Anexo nv 2) :

I - Para cálculo das drmensôes, tomar-se-a jior bese a l-argura cese
jada, dividindo-se esta em 14 (quatorze) partes iguais. Cada uma das par
tes será considerada uma medida ou módulo,

II - O comprimento será de vinte módulos (20 M),

III - A distância dos vértices do losango amarelo ao quadro externo'
será de um módulo e sete décimos 0,7 M), '

IV - O circulo azul no m-eiodo losango, amarelo terá o raio de três;
módulos ·e meío (3,5 M),

V - O centro dos arcos da faixa branca estará dois vnôdulos (2 M) à
esquerda do ponto de encontro do prolongamento do diâmetro vertical. do
eíroulo com a base do quadro externo (ponto C indicado no Ane~o nv 2).

VI - O raio do arco -ínferíorvda raíxa jrranca será de oito módulos,
(3M); o raio do arco sup.erior da faixa branca 's-erá ,de oito módulos e
melo {8,5. M), . , -".

VII - A largura da faixa branca será de meio módulo (0,5 Mj .

VIII -'-------.- As .letrasvda legenda ORDEM E PROGRESSO serão escrítas.
em côr .verde; Serãn colocadas no meio da. faixa branca, ficando, par-a erma
e para baixo, um espaço igual em branco, "A letra P ficará- sôbre o .díâme
tro .vertical do circulo." p~ distribuição das demaís. retraa-rer-se-à conforme
a indieação.düAnexo .nv 2. As letras, da, palavra, ORDEM e da. palavra,
PF{.QGRES,sQ terão um têrço de módulo W;33·M},de.al~ura. A largura;
de$~sJetr.as seráue. três õécímos de mõduto-ro.an M) ,.A"altura ..da, Je:trJ;l.
da. .conjuncaoz s.~rá de três .ôécimcs-de l1).ódll.h' (0,30 ML A largura: desse.
letra será de', um quarto de .moauto {O,,2ij." M) .
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IX -.As estrêlas serão' de 4 tquatrolr.dímensôea a .eaber. deiprtmaira,
segunda, .tcrcetre e quarta grandezas. Devem' ser traçadas dentro, de cír ...
culos cujos diâmetros são: de três décimos de módulo (0,80 rvl.) para as de
primeira grandeza; de um quarto. de módulo <0,25 M) para as de segunda
grandeza; de um qutntoríe módulo (0,20 M) para as de terceira grandeza:
de um sétimo de módulo (0,14 M) para as de quarta grandeza ~

X - As duas faces devem .ser exatamente iguais, com a faixa branca
<íncllnada da esquerda para a direita (do observador que olha a faixa de
frente), o Esc.orpião à direita, o Cruzeiro do Sul no meio. Prôcíon, Srríc .
-e Oanopo à esquerda e ornais. como se indica no Anexo nv 2. lt vedado
fazer uma face como avesso da outra.

XI ~ Para exata e mais fácil disposição das estrelas e constel-ações,
. poder-se-á dividir ti círculo azul em quadrículos (como se indica no Anexo

no 2), verificando-se' entre outras localizações' que. a Espiga da constelação
da Virgem, acima da faixa branca.vcorresponde' à terceira letra de PRO

'GRESSO; que-Prócíon fica sob a letra O de ORDEM que a estréia mais
da direita da constelação do Escorpião, fica sob a última letra de PRO":
GRESSO, e quê as estrelas Sigma do Oitante,Alfa e Gama do Cruzeiro

, do Sul e a letra P de PROGRESSO ficam sôbre o diâmetro vertical do
mesmo circulo.

SEÇÃO UI

Do Hino Nacional

Art. 6Q O Hino zcectoneíé o. composto da musicá de Francisco Ma
noel da Silva e do poema de Joaquim Osório Duque Estrada, de acordo com
o que dispõem os Decretos no 171, de 20 de janeiro de 1890, 'e nv 15.671, de
'S üe setembro de 1922; conforme constados Anexos ns: 3, 4, 5, Õ e 7

Parágrafo único. A marcha batida, de autoria do mestre de mústca
Antão Fernandes, integrará as instrumentações dei orquestra e banda. nos
casos de execução do Hino Nacional, mencionados na alínea a do artigo 19

.desta Lei, devendo ser mantida e adotada a adaptação vocal, em fã maior,'
do maestro Alberto Nepomuceno.

SEÇÃO IV

Das Armas Nacionais

Art. 7° As Armas Nacionais são as ínstdtuídas pelo Decreto nv 4, de
19 de novembro de 1889 (AnE:XOS ns , 8 e 9) com a atualização que -v-esultar
.dos. casos de alteração previstos na Constituição do Brasil.

Art. 8Q A feitura das Armas Nacionais deve obedecer à. proporção de
15 .cquínze) de altura por 14 (quatorze) de largura, e atender às seguintes
disposições:

I - O escudo redondo será constituído em 'campo azul celeste, con
tendo cinco estrelas de prata, dispostas na forma da constelação do' Cru

.zeiro do Sul, com a bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de
tantas estrêlas de prata quantos forem os Estados da Federação, mais uma
representativa do Distrito Federal.

II - O escudo ficará pousando numa estrêla partdda-gtronada, de 10
(dez) 'pecas de sinopla e ouro, bordada de2 (duas) tiras, a interior de goles
e a exterior de ouro. ,.

III -r- O todo brocante .sôbre uma. espada em pala, empunhada de ouro,
guardas de blau, salvo a parte do centro .que é de goles e contendo uma
estrêla de prata, figurará sôbre uma coroa formada de um ramo de café
frutificado, à destra. e de outro de rumo ftorldo. à sinistra, ambos dá pró
pria .côr, atados de blau ficando o conjunto sôbre um resplendor de ouro,
-cujos contornos formam uma estrela de 20 (vinte) pontas.
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14. Será a Bandeira Nacional díãrfamentechasteada:
no palácíotda Presrdência 'da República;
na residência do Presidente .da República;
nos 'palácios dos Mtntstéríos:

IV - Em listel deblau, broeante sôbre os punhos da espada insere
ver-se-á ecr ouro a legenda RepúblicaF~derativ{L"do Brasil no centro, e
ainda as expressões "15' de Novembro.", na extremidade destra,e as . ex
pressões "de 18~fl' , na sinistra.

Art. 9º 0- Sêlo Nacional tem os distintivos a que se refere o Decreto
nc 4~ de 19 de novembro de 1889, devendo ser atualizado quando 'ocorrer a
criação d-e novos .gstados da Fed-eração, na formaestabelecidu pela. Cons
tituiçã-o do Brasil.

Art. 10. O Sêlo Nacional será constítuído por um circulo represen
tando uma esfera celeste, igual ao que se acha, no centro da Bandeíre -Na
ctonal, tendo em volta as palavras REPúBLICA FEDERATIVA DO BR,ASIL.

-Para va feitura do Sêlo Nacional, observar-se-á .o seguinte:

I- Desenham-se 2 (duas), circunferências concêntricas, havendo entre
os seus raios a proporção de 3 (três) para 4 (quatro) .

,TI - A colocação ríae eatrêlas; da rarxa. eda legenda OR'oEM E PRO
GRESSO no círculo interior obedecerá às mesmas r-egr-as estabelecidas para
.a feitur~ da 'Bandeira Nacional. . - •

IIT - As letras das palavras REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
terão de altura um sexto do -raio do círculo Interior, e de largura um sé
timo do mesmo raio.

IV"~ A dístríbutcão das letras deverá ser feita pelo modo indicado na
Anexo nv 10. "

CAPíTULO III

Da Apresentação dos Símbolos N aciona-is

SEÇÃO I

Da Bandeira Nacional

Art. 11. A Bandeira Nacional deve ser hasteada de sol a sol, sendo
permitido o seu uso à noite uma vez que se ache convenientemente flu
minada.

Parágrafo único. Normalmente, -far-se-á o hasteamento às 8 horas e
o arrfamentc às 18 horas.

Art~ 12. Será a Bandeira Naciônal obrigatàJ:iamentehasteadanos dias
de festa ou luto nacional em tôdas as repartições públicas ieoeeara, esta
duai's e munlcípaís, nos estabelecimentos particulares de ensino reconhe
cidos ,e ínspecíonados, nas entídadee sindicais e.' bem assim . em qu-aisquer
outras instituições particulares de assistência, letras, artes, ciências e des
portos

Art. 13. Em todos os estabelecimentos de qualquer ramo ou grau de
ensino públicos .ou particulares. será obrigatório o haateamento da Ban
deira Nacional-nos. dias de festa ou luto nacional, e ainda pelomenos .uma
vez por semana., O hasteamento, salvo motivo de fôrça maior, f..ar-se-á
sempre com solenidade. Serão os sstabelecímentos de ensino obrigados a

'manter a Bandeira Nacional em lugar de honra, quando não esteja nas
teaea.:

Art.
a)

b)

c)
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dr na Câmara dos Deputados, no Senado Federal, 110 Supremo v'I'ri-.
bunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos' palácios dos governos esta
duais, nas Assembléias Leglslatívas Estaduais, nas Prefeituras Muníctpaís,
nas Câmaras Municipais e nas repartições federais, estaduais e municipais
situadas nas 'regiões rronteírtças, durante as horas de expediente;

e) nas unidades da Marinha Mercante, de acordo COm as leis e regu
lamentos da navegação, polícia naval e praxes internacionais.

Arb. 15. O uso ela Bandeira Nacional, nas Fôrças Armadas regular-se-á
pe'as dísposiçôes dos respectivos cerlmoníaia. .

Art. 16. No dia 19 de novembro de cada ano, o hasteamento e o ama
mento da Bandeira Nacional realizar-se-âo às 12e 18 horas, respectiva
mente, com as solenidades especiais determinadas pelas autoridades.

Art. 17. O usa da Bandeira Nacional obedecerá às seguintes pres
crtções:

I - Quando hasteada em janela, porta, sacada ou balcão. ficará: {to.
centro, se Isolada: à direita. se houver bandeira de outra nação; ao centro
se figurarem diversas bandeiras perfazendo número ímpar; em postçâo que
se aproxime do centro e à direita dês te, se, figurando diversas bandeiras,
a soma . delas formar número par. As presentes disposições são também
aplicáveis quando figurarem, ao lado da Bandeira Nacional, bandeiras re-"
presentatlvas de instituições, corporações ou associações.

II - (otuando em. préstito ou procissão não. será conduzida em posi
ção horizontal, e irá ao centro da testa da coluna, Se ísolada; à direita da
testa da coluna, se houver outra bandeira; à frente e ao centro da testa da
coluna, 2 (dois) metros adiante da linha pelas demais formadas, se COIl
correrem ,3 (três) ou mais bandeiras.

In ~._. Quando distendida e sem mastro, em rua ou praça, entre edtrt
cios, ou em portas, será colocada de modo que o lado do retângulo esteja
em sentído rhcrrzcntal, e a estrêla isolada em cima.

IV ..,..- Quando ostentada em salas ou salões, por motivo de reunião,
conferências ou solenidades, ficará estendida ao longo da parede. por Ge
trás da cadeira da presídéncíe ou: do local da tribuna, sempre acima da ~

cabeça do respectivo ocupante e colocada pele modo indicado no número
anterior.

V - Quando em florâo, sôure escudo ou outra qualquer peça,que.
agrupe diversas bandeiras, ocupará o centro, não podendo ser menor do
que as outras nem colocada abaixo delas.

VI - Quando hasteada em mastro ou içada em adríça, ficará no tope,
Iaís ou penal; se figurar juntamente com bandeira de outra nação. ou pe
vilhâo ou flâmula de autoridade federal, será colocada à mesma altura;
se tígurar com pavilhões de unidades militares ou bandeiras representa
tivas de ínstdtuíções, corporações ou associações, será colocada acrma ,

VII - Quando em funeral: para hasteamento, será-Ievada-ao ttcpe an
tes de baixar a meia acrtce ou a meio mastro. e subirá novamente ao tope,
antes do arrtamentoj.eempre que fôr conduzida em marcha eerá o luto In
dicado por ,um, laço de creoe.ve.tedo junto à lan,ça.

VIU ...:...., .. Quandodistendiqasôbre ataúde c no enterramento decida~.

dão que tenha' direito .a esta homenagem; freará a .tralha tdo-Iado da ca
beça do morto e a .estrêla isolada, à.rdírelta, devendo ser retirada por -oca
eiâo .. do sepultamento.'

§ F' Considera-se raoo "direito, nas janelas, 'portas, sacadas e balc~s'.
o lugar que fica à direita do observador nesses pontos, de frente para a rua;
observar-se-á critério análogo. para a-determinação do lado -direíto em qual
quer outro caso.

§ 29 No caso do número I, do presenteartigo;_ o' p1astro01)ha~te deverá
estar sftuado no plano vertical normal à fachada a prumo ou inclinado para
fora, com releçâc à vertical, no mãxtmo-até'<su utrínte.rograus.
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§ 39 A Bandeira Nacíonat será hasteada em funeral, não o podendo
ser,todavia, nos dias feriados:

a) em todo o País quando decretado luto óficial pelo Presidente da
República;

ti) na Câmara dos Deputados, no Senado Federal, nas Assembléias Le
gislativas Estaduais e nas' Câmaras Municipais, quando deterrnrnado pelo
respectivo presidente, por motivo de falecimento de um dOS seus membros;

c) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais Supertores, quando
determinado pelos respectivos Presidentes, por motivo do falecimento .de
um dos seus juizes;

d) nos palácios dos governos estaduais e nas prefeituras Municipais,
quando decretado luto oficial pelas'litoridade competente do Estado ou do
Município. por motivo de falecimento do Governador ou do Prefeito.

e) o hasteamento poderá ser feito a meio mastro ou a meia adríça, de
acôrdo com as disposições relativas a honras fúnebres dos cerimoniais das
Fôrças Armadas, ou conforme 'o uso internacional.

§ 49 Em ocasião em que deva ser efetuado outro hasteamento, o da
Bandeira Nacional far-se-á em primeiro lugar; ° seu arrtamento, neste
caso, será feito por último. '

§ 59 Para homenagem a nações estrangelrae e a autoridades nacionais
ou estrangeiras, assim como na ornamentação de praças, jardins OU vras
públicas, é facultado o uso da Bandeira Nacional juntamente com as· de
outras nações. podendo ser colocadas, em mastros ou postes. escudos orna
mentais, ao redor dos quais se disponham as bandeiras, dando-se sempre a
Bancteíra Nacional a situação descrita no número I do presente artigo, e à
mesma altura das' estrangeiras.

SEÇÃO II

Do Hino Nacional

Art. 18. A execução do Hino Nacional obedecerá às seguintes pres
crições:

I - Será sempre executado em andamento metronõmíco de uma se
mínima igual a 120 (cento e vinte) .

II - :É: obrigatória a tonalidade de si bemol para a execução instru
mental simples.

III - Par-se-á o canto sempre em uníssono.
IV - Nos casos de simples execução instrumental. tocar-ec-á a música.

integralmente, mas sem repetição; nos casos de execução vocal, serão sem
pre cantadas as duas partes do poema.

Art. 19. Será o Hino Nacional executado:
a) em ccntrnêncla à Bandeira Nacional e ao Presidente da República;

ao Congresso Nacional e ao Supremo Tribunal Federal, quando íncorpo
rados: e nos demais casos expressamente determinados pelos regulamentos
de continência ou cerimônias de cortesias internacionais;

b) na ocasião do haateamento da Bandeira Nacional, nos" estabeleci
mentos púbücos ou particulares, de qualquer ramo ou grau de ensino, pelo
menos uma vez por semana.

§ 19 A execução será Instrumental nos 3 (três) primeiros casos será
instrumental ou vocal no quarto caso, será vocal no último caso, '

§ 29 .:É: vedada a execução do Hino Nacional, em continência, fora dos
casos previstos no presente artigo.

§ 39 Será facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de
sessões cívicas, nas cerimônias relígtosas a que se associe sentido patriótico,
bem assim para exprimir regozijo público em ocasiões festivas. -
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SEÇÃO III

Das Armas Nacionais'

Art. 20. }j; obrigatório o uso das Armas Nacionais:
a) no palácio .da-Presídêncía da Repúblrca:
b) na residência do Presidente da República:
c) Da Câmara dos Deputados, no Senado Federal, no Supremo Tri

bunal Federal,. nos Tribunais Superiores, nos palácios dos governos esta
duais e nas Prefeituras Municipais;

d) na frontaria dos edifícios das repartições publícas federais;
e) nos quartéis das 'fôrças federais de terra, mar e ar, e das fôrças

policiais, nos seus armamentos; e bem assim nas fortalezas e DOS navios
de guerra;

j) na frontaria ou no salão prtnctpal das escolas públicas;
g) nos papéis de expediente das repartições públ:tcas e nas publicações

oficiais,

SEÇÃO IV

Do Sêlo Nacional

Art. 21. O Selo Nacional será usado para autenticar os aros de go
vêmo e bem assim os diplomas e certificados expedidos pelos estebelecí
mentes de' enstno.vcücíate ou reconhecfdos .

CAPITULO IV

Das Proibições

Art. 22. São vedados o uso da Bandeira Nacional, das Armas Nacío
nais,do Sêlo Nacional, assim como a execução vocal 'ou instrumental do
Hino Nacional sempre que não se revestirem da forma. ou nao se apresen-
tarem do modo prescrito na presente Lei. '

Art. 23. :f: Igualmente proibido que Se apresente ou se trate com des-
respeito qualquer dos símbolos nacionais.

Art. 24~ E ainda proibido o uso da Bandeira Nacional:
a) sempre que o exemplar não estiver em b~m estado de conservação;
b) como ornamento ou roupagem, nas casas de diversões, ou em qual

quer ato que não' se revista de caráter oficial;
c) como reposteiro ou pano de bôca, guarnição -de mesa ou revesti

mento de tribuna, cobertura de placas, retratos, painéis ou monumentos .e
serem inaugurados;

Cl) por pessoa natural ou entidade coletiva para a prestação de honras
de caráteripartícular .

Art. 25. É vedada a execução de quaisquer arranjos vocaíe do Hino
Nacronal, anão ser o de Alberto Nepomuceno, na COnformidade do Anexo
nv 7; igualmente não será permitida a execução de' arranjos artísticos íne
trumentais do Hino Nacional que' não sejam autorizados pelo Ministério da
Educação e Cultura, ouvida a Escola Nécíonal de Música.

Art. 2ü.. Não se pe-rmitirá o uso das Armas Nacionais quando postas
em conjunto com outras armas, ou brasões, forem de menor tamanho ou
pão ocup-arem a posfçâo de honra.

Parágrafo único. Para a determinação da ordem de precedência, no
caso do presente artigo; óbservar-se-âo as dlspostçôes estabelecidas para uso
da Bandeira Nacional.
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Art. 27. É vedado 'o uso parcial OU integral da Bandeira Nacional,
das Armas Nacionais ou do seno .Nacíonal nos rótulos ou invólucros de pro
dutos expostos à venda e bem assim -na. propaganda ou qualquer _outro ato
ou expediente de natureza comercral ou industrial.

Art. 28. Nenhuma-bandeira de outra nação poderá rser usada no Pais,
sem que flutue, ao seu lado direito, de -ígual. tamanho eem posição de
realce, a Bandeira Nacíonal, salvo nas sedes das representações diplomá-o
üoas e consulares.

CAPíTULO V

Das Côres Nacionais

Art. 29. Consideram-se côres nacíonaís o verde e ° amarelo-o
Ar~. 30. Para ornamentação em geral nos 'casos' em que não seja per

mitido o uso da Bandeira Nacional, poderão SeI empregadas, em gaíhar
detes, flâmulas, painéis, escudos ou de outro qualquer modo as côres na
cionais. inclusive em combinação com o azul e o branco.

CAPíTULO VI

Do Respeito Devido à Bandeira Nacional e ao Hino Nacional

Art. 31. Durante- a cerlmôníe -do içamento ou arriamento da Ban
deira Nacional, nas ocasiões em que éla se apresentar em marcha ou cor
tejo; assim como durante a execução do Hino Nacional é obrigatória. a:
atitude de respeito, conservando-se todos de pé e em silêncio.

§ 1.9 na» oportunidades referidas neste artigo, os militares farão con
tinência regulamentar, e os civis, do sexo masculino descobrir-se-âo, não
podendo os estrangeiros eximir-se dêste comportamento. Os ctvts. de em
bos Os sexos deverão sempre manter-se de pé e em postura respeitosa.

§ 29 É .vedada vqualqueroutra forma de saudação que não as mencío
nadas neste artigo.

Art. 32. O exemplar da Bandeira Nacional, em desuso por se achar'
em mau estado de conservação, poderá ser entregue ao comando de qual
querv untdade militar, a fim de ser incinerado.

Parágrafo único. Não será mcmerado, mas recolmdc ao Museu Hís-:
tórico Nacional, o exemplar da Bandeira Nacional ao qual esteja ligado qual
quer fato-de relevante significação havida do País.

Art. 33. A cerimônia da incineração de que trata o artigo anterior
realizar-se-á a 19 de novembro de cada ano, levantando-se para tal fim,
uma píra no pátio do quartel da unidade militar em que deva ser feita.

§ '19 A cerimônta poderá excepcionalmente ser realizada em praça pú
blica.

§ 2,'f E' obrigatória, quando solícítada, a cooperação das escolas na ce
rimônia de que trata o presente artigo.

CAPíTULO VII

Das Penalidades

Art. 34. Incluem-se entre os crimes de que trata o Capítulo II do
Decreto-lei nv 314, de 13 de março de 1967, e serão punidos com a pena de
I (um) a 3 (três) anos- de prísâo, os seguintes:

I - Praticar, em lugar público, ato que se traduza em menosprêzo;' vi...;.
lípêndtc ou ultraje a qualquer dos símbolos nacionais.
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lI·,:- Despertar, ou tentar despertar, por palavras ou por escrito, contra
qualquer dos símbolos nacionais,_ a repulsa ou o desprêzotpúbltco.

Art. 35. A violação de qualquer dlaposíçâo da presente Lei, excluídos
os casos do artigo anterior, sujeita. o infrator à multa de 100 (cem) a 400
{quatrocentos) cruzeiros novOs, elevada ao dôbro-noa casos de reincidência.

Art. 3<6. A autoridade policial, que tomar conhecimento da infração
de que trata o artigo anterior, notincerá o autor para apresentar defesa

.no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, findo o qual proferirá a sua de
cisão, impondo ou não a multa.

A autoridade policial, antes de proferida a decisão poderá .determinar a
realização, dentro do prazo de 10 (dez) dtas, de dfügêncías esclarecedoras
se o julga! necessário ou se a parte o requerer.

Parágrafo único. Imposta a multa, e uma vez homologada a sua im
posição pelo juiz, que poderá proceder a uma instruçã-o sumária, no; prazo
.de 10· (dez) dias far-sa-á a respectiva cobrança, ou a conversão em pena
de detenção, na forma da lei penal.

CAPíTULO VIII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 37. Haverá nos Quartéis-Generais das Fôrças Armadas reoerats,
.ne Casa 00 Moeda, na Escola Nacional de Música, na-s embaixadas, legações
e consulados do Brasil, nos museus históricos onerara, nos comandos de uni
dade de terra, mar e ar, capitanias de portos e alfândegas, e nas prefei
turas municipais, uma coleção de exemplares-padrão dos símbolos nacío
nais a rim de servirem de modelos obrigatórios para.. a respectiva feitura,

.constdtuíndo o instrumento de confronto para a aprovação dos exemplares
destinados li apresentação, procedam ou não da iniciativa particular.

§ 19 Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da pu
blícacác desta Lei, exemplares da Bandeira Nacional e das Armas Nacío
naís não poderão ser distribuídos gratuitamente ou postos a venda, sem que
tragam, na tralha, daquele primeiro símbolo, e no reverso do segundo. a
marca e o enderêço do fabricante ou editor, bem como a data de sua feitura.

§ 29 É vedado colocar quaisquer indicações sôbre a Bandeira Nacional
e as Armas Nacionais.

§ 3.'! Os modelos dos stmbolos nacionais mencionados nos paràgratos
.antenorcs ficarão arquivados nas fábricas, litografias ou oficinas.

§ 49 Os modelos do Híno Nacional deverão conter, para efeitos do pa
rágrafo anterior, a data do despacho do Diretor da Escola Nacional de Mú
sica ou, em sua falta, o sínete do comandante da guarnição ':JU da corpo
ração militar federal.

§ 59 As' faturas de importação de símbolos nacionais só poderão ser
visadas pela autoridade consular brasileira no Exterior, Se os seus exem
plares estiverem de acôrdo com Os modelos. Nas alfândegas do País serão

.apreendídos e inutdlízados na forma prevista por Esta Lei, os exemplares
de sim bolos nacionais que não, se conformarem com Os preceitos legais.

Art. 38. É obrigatório o ensrno do desenho da Bandeira Nacional e
-do canto do Hino Nacional em todos Os estabelecimentos, públicos ou parti-
-culares, de ensino. primário, normal, secundário e profissional.

Art.. 39. Ninguém poderá ser admitido ao serviço público sem que de
::monstre conhecimento do Hirto Nacional.

Art.40. O uso do símbolo de nações estrangeiras; nas zonas rurels do
.País dependerá de autorização especial do Ministério da Justiça.
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Art. ,41. O Mínistérío da Educaçãoe CUltura:' fa,tá'a ediçá(l?ficIaJ de
finitiva de tôdas as partituras _do Hi'no Nàcional e hem aseím . promoverá
a gravação em discos .de sua execução instrumental e vocàt.

Art. --42. Incumbe ainda ao Ministério da Educação e cultura orga
nizarconcursos entre autores nacionais para a redução das partituras de
orquestras do Hino Nacional para orquestras restritas.

Art. 43. EstaLei entra em vigor na data de sua pubtrcaçêo.

Art. 44. Ficam revogados o Decreto-lei n.? 4.545, de 31 de julho .de
1942, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1968; .~479 da Independênciae 809 da República.

A. COSTA E SILVA
Helio Antonio Scarabãtotc
Augusto Hamann Rade7l1Cllcer Grünewald
,Aurelio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antonio Delfim Netto
Mario David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
ll'Wrcio de SOUZIi e IIJelll'
Leonel Miranda
José- Costa Cavaicanti
Edmundo de Macedo Soares
Helio Bettrão
AntOnio Faustino Porto Sobrinho
Carlos F. de Simae

Os anexos citados na presente lei foram publicados em suplemento (lo
D. O. de 31-5-68.

LEI N9 5.444 -DE 30 DE MAIO
DE 1968

Dispõe sobre a redução -e isenção de
impostos na exportação e na im
nortacao.

O Presidente da República

paço saber que o Congresso Nactc
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 São concedidos, às indús
trias fabricantes e exportadores de
produtos manufaturados estímulos
físcaís sôbre s-uas vendas de meauta
turas para0 exterior, sob a forma de
crédito tributário calculado sõbre o'
valor FOB das mesmas em moeda na
cion·3.I,ea ser deduzido do valor do
ímpôsto sôbre produtos Industrtalíza
dos incidente sôbre suas vendas no
mercado interno,

ê 19 Os fabricantes de manufatu
ras, beneficiados na forma dêste ar
tigo, ficam autorizados a deduzir, em
sua conta corrente tributária de ím-

pôsto sôbre produtos industríatízados,
ímportâncía correspondente abw"
dêsse tributo, calculado, como se,de
vida rôsse, sôbre o valor de suas ven
çfas .de produtoa manufaturados para
o exterior, e até o limite máximo de
10% sôbre as mesmas.

§ 29 O crédito a que se refere o -pa
rágrafo anterior poderá alcançar até
100% do ímpôstc, calculado como se
devido rosse. e terá elevado seu limi
te máximo para 20%, quando o valor
das exportações de produtos' manuta-.
turados da emprêsa exceder::> do
exercício financeiro imediatamente
anterior, calculando-se o benefício
sôbre as parcelas de exportação exce
dentes.

S 39 .... VETADO ..

Art. 29 O benefício de que trata o
artigo 19 aplica-se, igualmente, ao
fabricante de produtos manufaturados
cuja exportação s-eja realizada por "in
termédio de firmas especializadas em
exportação, cooperativas, associações
ou .consórcios' de exportadores, devi-
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damente registrados, na, Carteira de
Comércio Exteríor-cdo-Bancc do Bra->
si! S.A. <CACEX).

Att.31? O Poder Executivo, median
te. decreto que regulamente a presen
te lei, 'relacionará os produtos, cuja
exportação deva ser incentivada com
a aplícacão dos benefícios de que tra
ta o artigo F', podendo nmttai- j.ra
zos para a aplicação doa mesmos 'i; fi
xar niveis diferenciais de "estímulo,
dentro dos limites desta lei e tendo
em vista a política nacional de ex
portação.

Art. 49 O artigo 10 do Decreto-Iet
nc 37) de 18 de novembro de 1966, a
crescido- de três _parágrafos, passa a
vigorar com a seguinte, redação:

"ArL 10. Aos produtos isentos
do ímpôstc de importação, na for
ma prevista neste capitulo, pode-

" rá ser concedida isenção ou redu
çâo de ímpôsto sôbre produtos in
dustrfalízados, nos têrmos, limites
e condições previstos' neste arti
go e em regulamento a ser baixa
do pelo Poder Executivo.

§ 1Q As importações destinadas
à União, Estados, Municípios e
Distrito Federal, bem corno às
Autarquias e ,demais entidades de
direito público, interno, ficam
tambémcsujeítas às normas pre
vistas neste artigo.
~290Poder Bxecutívo, em re

jacao a emprêsas ,produtoras, de
bens industriais, poderá condícío
par a isenção ou redução a ex
portaçôes compensatórías.

~3lf As disposições' deste artigo
aplicam-se' aos casos previstos em
leis especificas que autorizam a
isenção, do -ímpôsto sôbre produ
tos, índustralízados nas ímporta
ções de, equipamento para setores
de produção determinados," de
pendendo de lei prévia a ámplia
çàc de período e daa-condícões e
espécies das -isenções. " ~

Art. 59 '~ concedida isenção do rm
pasto de Importação e' do Impôsto sõ
bre produtos industrializados, para os
aparelhos especiais destinados .àadap
taçâo de veículos com a fínalídadé
decpermttdr sua, utdlízaçâc por para
plégicos ou pessoas portadoras de de
feitos físicos que as impossibilitem de
utilizar "veículos comuns.

Parágrafo único. A Importação- dos
aparelhos de que - trata este artigo

somente se benetlcíará com a isenção
quando-se -constítúír de' material sem
similar' nacional, importado dtreta-;
mente pelo interessado ou pelas em
presas nacíonaía.Yabrtcantes de veí
culos automóveis;' 'para utilização nos
limites dêste artigo ~

Art. 61,1 Nos casos- legalmente pre
vistos,' de .ísencão do. ímpôsto de im
portaçâo a,' sei declarada por ato do
Poder Executivo, poderá este. derertr
o benerícío. apenas em 'parte, ürmtan
co-o à ,redução do reterído tributo,
tendo em vista os, interesses da poü
tíca nacional de importação, e de
acôrdo com. .normasvestabelecídas em
regulamento'a.- ser baixado-per de
oreto,
. Art. 79' o Poder Executivo, no pra-.

zo de 'noventa (90) dias" baixara a
regulamentação da 'presente 'eí .

Art. 89 O Poder .naecuüvo remeterá
semestralmente ao Congresso Nacio
nal relatório com a avaliação dos re
sultados da aplicação desta lei, dis
criminando as emprêeas. beneficiadas
com os estímulos fiscais constantes, do
artigo tv, o valor dos benefícios uti
lizados e as variações ocorridas, em:
seu movimento de exportação de ma>
nuraruras, em relação aos dois se
mestres anteriores.

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário .

Brasília, 30 de maío de 1965·
1479 da Independência e 809 da
República.

A-, COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

LEI N9 5.445 - DE 3{) DE MAIO

DE 1968

Modifica os a,rUgos 517 e5~3 'doa De.~

ereto-lei número 1. 60S, de 18 de
setembro de ~1939 ,cCóáigo de Prc
cesso Civil).

o Presidente da República
l,1açosaber"que, O' Cong:r,-:;.s"·~Na.:...

cíonm'<õecrete e eu sanciono a se
guinte lei: . ,

Art.. 19 Os, ar~igos,517 e 523 ,da De-
creto-Ieí ne I. 60S, de lS"de,setembrcr.
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ee 1.9,58;
e 80~ da,

LEI NÇ' 5 447 - DE 4 DE JUNHO
DE 1968

'fi.' COSTA E SILVA'
Antônio Delfim Netto

de 1968;
8{)9 da

de -1968;
8<1Q:" da

Art. 49 Revogam-s-e' as disposições
em contrário.

Brasília; 4 de junho
1479 da Independência e
República.' ",'

concede isençdo aos mvpostos score
produtos industrializados e de. im
portaçâo p a r a dois helicópteros e
tres aviões,. seus equipajne,ntos, urrz-.

,clOnais e complementos, ete8tnwetos
a ernpresas que eXplO1'am. ser-aços
a'e'rojotogra:métrlcos.

6· P~,esfCienteda República

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu -sanc'cnc a se
guinte Lei:

Art.' 19. :H: concedida i,:;,e:nção . dos
impostossôbre produtos industrializa
dós' e de importação para 2, .(dois)
aviões "Beechcraft", seus equípamen
tos adicionais e complementos: 2
(dois) helicópteros "Hughes". er,b;,;i';'
tos,respéctivamente, pela Yicença de
importação DG~6.n-l07'-554 'e" pelas
guias de importação ns. 6,6.....10.'625 e
6'3-10-.626, Importados por "Serviços
Aerorotogramétrícos 'Cruzeiro do Sul
S.A.";e para 1. (um) avíêo voessna-',
cnodêlo executivo Skyníght, seus' equí
pamentcs adicionais e complementos,
cobertos pela guia de importação nú
mero 18~67-26.565, importado p o r
"Vasp ---.,... Aerorotograenerna S.A.".
todos destinados' à atividade aeroro
togramétrfca..

Art.2QEstaLei, entra em vígur vna
data de suapublieação.

Art. 39 Revogam-se as 'dtspcsícõea
em contrário.

Brasília; 4 de junho
1479 da Iridependêncía e

-República.

A: COSTA ;E SILVA

Antônio Delfim Netto

Brasília, ,30 de maio
1479 da Indep-endência
República.

A. COSTA E SILVA

Helio Antônio Scaraoótclo

LEI N9 5 446 - DE 4 'DE JUNHO
DE 19-6,8

Concede pensão especial ao cidadao
brasileiro Assis Almeida e dá outras
providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu s~anciono a se..
guinte Leí ;

Art. 19 É concedida a Assis Almeida
ex-soldado da borracha no período da
S-egunda .' Guerra Mundial,. a. pensão
especial no montante dea (duas) vé
zes o salárlo-rníntmo vigente no Es
tado' da Guanabara, devida a 'partir
da data em que esta Lei entrar' em
vigor.

Art. 29 A' despesa decorrente cessa
concessão correrá à .conta dacverba
orçamentárfa deatínada ao pagamen
to de pensionistas a cargo do Mil1:S
térto da Fazenda.

Art.__. 39.EstaLeL entra em vigor na
data de sua publícaçâo.

Art. 39 .Revogam- se as dtspostcôss
em contr_ário.

de 1939. (Código de Processo CJviD,
passam a ter a seguinte redação:

·ti Art, .517. Quando o, valo]' to
talida herança não.exceder a.ode
50 (cinqüenta). salárfos-mínfmos
do mais alto n í v e i vígeme no
País; otprocesso .do tnveritânio e
partilha .tar-se-é de acôréc 'com
as- regras. dêste Capítulo, aptrca
das, quanto" ao mais, as estabele
cídas nos .Capítulos ant-erlOl'e,s."

"Art'.523.Q Processo oeste> ca
pitulo será observado nu" inven
tário de valor superior ao corres
pondente a-o 50 (cinqüenta: .salá
rios-mínimos do mais a.Y[,Q· nível
vigente 'no País, se as pa.rt:::~ 1"0
rem capazes de transigir, F.. nêle
convierem em têrmo [udíclal, as-
sinado por todos;" -

Art,:'29 Esta' Lei: entra em vigor na
data de sua publicação.
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LEI NO? 5.448 ----: DE 4 DE JUNnO
DE 196-8

.acresceaze meUs um 'inciso ao artigo
15 do Decreto-rei núznero 37, de 18
de novembro de 1966, que dispõe
s ô b r e o lmpôsto de tmooriaçao,
reorganiza os serviços adUanelros e
dá outras prbVidenctas.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso J'Ta
dona! decreta e veu sanciono' a se
guinte Lei:

Art. 19 Acrescente-se ao artigo 15
do Decreto-lei nv 37, de 18 de novem
bro de 196'8. que dispõe sôbre o Im
pôsto de Importação, reorganiza os
serviços aduaneiros e dá outras pro
vidências, o seguinte inciso:

"XII - As aeronaves, equipa
mentos e material técnico, desti
nados à' indústria de ma p a s e
levantamentos aerorotográmétrtcog
importados por emprêsas de ca
pítal exclustvamente nacional, que
exploram serviços de aerofotonra-
metrta.." ,-

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de .aua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia,' 4 de junho de 1968;
1479 da Independência e 80i? da
República.

A. COSTA E Srr.va
Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.449 ..- DE 4 DE .TUNHO
DE 19(38

Declara de interêsse da segurança na~

cwnal, nos térmos do art, 16, § 19,
alínea b,da consutvicõo co Mu_
nicipíos que esiecuíca, e dá outras
providências.

o Presidente da República

Fáço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguínte .
Lei:

Art. 19 'Sã.o declarados de ínterês-.
Se da segurança nacional, para os .eteí-

tos do disposto no art. 16, § 19, afí
nea b, da Consttttneâo, os seguíntes
Municípios:

I ""- no Estado do Acre: - cs ele
Brasiléía: Cruzeiro do Sul; Fetjó ; S-e-na
Madureíra e Xapurí ;

II ~ no Estado do Amazonas: -
os de Atalaia do Norte; .aarcecos:

_Benjamin Constant; Ilha Grande;
Iptxuna: Japurà: Santo Antônio do
Içá; São Paulo de Oüvença e uau,
pés;

III - no Estado da Bahia: OS
de Paulo Afonso ê São FranCISCO do
Conde;

IV - no Estado de Mato Grosso:
- os de Amamnat: .Antômo João';
Bela Vista; Cáceres: Caracol: ('orum-
bá; Igua.temí: Mato Grosso; Ponta
Porá e Pôrto Murtmno:

V ....:.. no Estado dp Pará: os de Al
meirim; óbidos eOrixnniná;

VI - no Estado do Paraná: --os
de Barracão: Capanema: Foz do Igua
çu; Guaíra; Medíaneira.; Marechal
Oândídc Rondcn: Pérola ti-oeste: Pla.
nalto; Santo Antôu.o do SUdÜ'~stB e
São Miguel do Iguaçu:

VII - no Estado ao Rio Grande
do Sul: - os de Atecrrm: Bagé ; Cl·1S_
siumal; Dom Pedrrto; Erval; Horr
zontína: jtaqut: jaguarâc: Pôr'to Lu
cena; Pôrto Xavier: Quaral; H.lü
Grande; Santa VL~órla do Palmar;
Santana do Ldvrameu to, São 'BorJ2.;
Sal> Nícolau: Ten...ne Portela: Tles
Passos; Tucunduva; 'Tuparendí e Uru
guaíana;

VIII - no Estado do Rio de .raneiro
- o de Duque de Caxias;

IX - no Estado de Santa Catari
na: - os de Descaneu: Dionísio OeL
queira; jtapíranga; São José do Oe
dro e São Miguel do Oeste; e

X - no Estado de São Paulo: 
os de Oubatão e Silo Bebastdâo.

Art. 29 Os Prefeitos dos Muu.cí
pios especlfícados no artigo prrmeíro
serão nomeados neto Governador do
Estado respectivo, mediante prévia'
aprovação do Presidente da Repúbli
ca.

Parágrafo único. Se o nome esco
lhido não merecer aprcvaçâr, do -Pre;
sidente da' República.,ê3te, 'por inter
médio do Ministéri-o da Justiça,. co
municará ao Governador do Estauo
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deixou de merecer confiança, deverá
ser imediatamente exonerado.

Art. 59 Ficam respeitados os man
datos dos - atuais Prefeitos Munici

pais, cujos municípios são declarados,.
por esta lei, de ínterêsse da seguran
ça nacional.

Parágrafo único. Até trmta (~U)

dias antes do térmtnc ttêsses manua
tos, ou, no caso de vacância do car
go, no prazo de dez (10) d-as, após
ocorrer a vaga, o Governador do fe5 M

pectívo Estado devera enviar 810 Pre
sidente da República, o nome do Pre
feito a ser nomeado para o 1\"untei
pí o, para os efeitos desta, lei.

Art. 6Q Esta Lei- entrará em vígor
na data de sua pubncaçao

Art. 79 Revogam-se as díspostcoes
em contrário.

sua decisão, devendo ser feita a in
dícacâo de nôvo nome, dentro .ío pra
zo de dez (lO) días., a contar daque.
la comunicação.

Art. 39 Nas f'aí tas € .impedímernos
nâo superiores a sete (7) dias. os Pre
feitos, nomeados cc acordo COm ecst,<:,t
lei, serão substdtuidos TIa forma co
disposto na Lei Orgüu'ca do Muni
eípío.

Pa-rágrafo único. Se a falta ou o
impedimento do Prefeito-perdurar por
mais de sets, (7) dias devera ser no
meado nôvo Prefeito para exercer o
cargo, enquanto durar o afastamento
observado o disposto no artigo ante
rtor,

Ar-t. 4º Os prefeitos norneanos, noc
têrmos do artigo anterior serão (XO_

nerados quando decatrem da confian
ça do Presidente da República "):1 do
Governador do Estado.

Parágrafo único. Oomumcado pelo
Presidente da Repútarca por inter
médio do Ministro da Justiça, ao 0-0-
vernador do Estado, que o Prefeito

Brasília, 4 de junho
147" da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio ao Gama

doe 1968:
809 da

e Silva

LEI N9 5.450 - DE 5 DE JtrnHo DE 1968

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para ° triênio 1968-.i970

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O Orçamento Plurianual de Investimentos para o tnõmo
1968-1970, constituído pelos Anexos integrantes desta Lei e elaborado em
conformidade com o disposto -no art. 63, parágrafo único, da Constituição
do Brasil, e nos arts. 59 e seguintes da Lei Complementar nv 3, de 7 .ue
dezembro de 1967, estima, para o perícdo.vdespesas de capital 1\0 valor
global de NCr$_ 17.567.247.774,00 (dezessete bilhões, quinhentos e sessenta
e sete milhões, duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro
cruzeiros novos) .

Art. 2º Os recursos destinados ao financiamento do Orçamentn T'Iu
rtanual de Investimentos para. o triênio 1968-1970 são previstos em
NCr$ 17.567.247.774,00 (dezessete bilhões, quinhentos e sessenta _e , sete
milhões, duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro
cruzeiros novos), assim distribuídos: .



1 - I<·llCUThSOS
1.1, ..-.:....; Recursos Orçamentários .
1.2. - Recursos. próprios
1.3 ---,-,. Recursos externos
1.4-"'::', Outros r'eeürscs .

'Ait. ,39 A programação setorial das, despesas de capital

Administração; . . " ' .' . " ' .
Agropecuária _, ': .
Assístêncíá e Previdên'C'i~ " .

Colonização e Reforma Agrária _ '.:'" .: .
Comércio . : . ' , .' ' .
Ccmunleações . . . ',' ' ', .
Defesa -e Segurança " .
Educação·.... " .. "'".. ':' ',' :;', '.' '.' ',' o., •••

Energ~a,. '._ ',., ,' : ",' ' .. '.
Habitação e Planejamento Urbano
Indústria .'. ' ': : ~' ;. . .
Política Exterior ,. , .. : :: ......•.
Recursos Naturais ' ,'.. , - , .. '.',
°Saúdee Sanéamaento , o •• , ••••••••••••••••••••

'I'ransportes : ,:,; ,,, .. , ..'.._ ' .. ' ..
Programação a cargo dos Estados; Distrito Federal e Municípios

ToTaL ' .

NCr$ DE 1968 w

1968
....

1969 1970
4.428.841.298 4.806.656.727 5.355.266.345

116.586.824 162.432.000 190.404.500
232.419.271 271. 682.730 159.950.200.
675.283.164 ' 588.215.296 579.509.419

5.453.130.5'57 5'.828.986.753 6.285.130.464

desdobra-se da forma seguinte:

NCr$ DE 1968 >-
1968 1969 1970 "otn

145.055.925 117.443.886 1-17.880.6'12
~

209.786.358 228.072.041 2B3.245.344 o

5.812.544 5.25'6.150 4.8:2,1.865 ~
91.863.000

~

90.384.000 101. 777.000 "~
4.426.500 5.474.833 5.151.600 I?

68.046.370 72.509.275 88.868;171 "Íi1802.052.312 311.800.554 331.511.107 ~
>

351. 319.253 37'5.067.158 414.629.047 ~
557.958.074 688.582. 7'53 759. 119.299 o

137.489.200 131.'2l1.000 151. 221.000
191. 472.140 1'96.024.900 239 .519.350

9.955.485 8.565.630 8.808:900
86:531. 000 37.425.822 44.158.098

291. ~80. 868 • 30B.518. 115 34B.415.454
2.287.081.'530 2.448.050.636 2.538.535.8-17

783.000:000 806'.600.000 869.470.000

5.~53.130.557 5.828.986.753 6.285.130.464
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Art. 49 Os recursos' orçementáríos referentes ao exercício de, 1868
correspondem aos, constantes da Lei Orçamentária (Lei" nv 5.373, de_S ue
dezembro de 1967). com as alterações decorrentes de -Ieís subseqüentes.

.Parágradovúnico. A efetiva utilização dos recursos referidos neste
artigo fica condicionado' ao· cumprimento, do disposto. no art. 89 da Ler
nc 5,.373, de 6 de dezembro de 1967 e -de dispositivos, de leis subseqüentes

Art.5º Os valôres referentes, aos Exercícios de 1969 e 1970, estimados
a preços de 1968, serão convenientemente ajustados por ocasião da elaoo
ração dos projetos de Orca.n::entocorrespondentes àqueles exercícios, -íe
acôrdo com o comportamento do nível.geral de preços.

Art.. 69,'Ficam, mantidas tôdas as discriminações das dotações globais
constantes da Lei Orçamentáríu de 1968 (Lei no .5.373, de 6 de dezembro
de 19671 .

Art , 79 O Poã'er Executivo promoverá as medidas -necesártas à efetiva
execução. no período aesoecuvo, dos projetos e programas constantes do
Orçamento Plurianual de Investimentos aprovados Por esta lei.

Art. SI? Esta Lei entrará em. vigor na data de sua publicação, revogadas
as díspostções em. contrário.

Brasília" em 5 de junho de 1968; 1479 da Independência eSq\> .da .ae-
públlca , .

A. "'COSTA E SILVA

Luis A.ntonio da'··:Gama e Silva
Ang'l1.sto íunnanai Rademaker Grimeuxüâ
AUi"elio de Lyra 'I atores
José de Maf/<11hães Pinto
Antonio Delfim Netto

.Mario Da'(Jid .t.71c?'l·eazza
Ivo Arzua Pereira
Z'crso Dutra /
Celsc 'Barroso 'Leite
Mareio de Souza e Mello
Leonel Miranda

. José Costa Cc ~',(,iI.:Gnti
tzasnsmao del1.facedo- Soares
Helio Beltrào
Carlos F. de Si1has
Antonio Fc:ustino Pórtc Sobrinho.

Os anexos a que se refere o art. 10 foram publicados no Diari~ O!~c;tal
de '6-6-68 (Suplemento).

LEI N9 5.451 - DE 12 DE JUNHO
DE 1968

'Jisp6e s6bre o reajustamento salarial ..

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naeio

.nat decreta e eu aancíono a seguinte
Lei:

Art. 19 Nos vcálculos . de. reajusta
mentos-salaríaís efetuados pelo, Con
selho Nacional de Política Salarial;
pelo Departamento Nacional dO':Salâ
rio enos processos de díssídio coletívó
perante a Justiça do Trabalho, onôvo
salário será determinado de modo, a
equivaler "ao salárfo real médio do.

últimos 24 (vinte e quatro) meses,
com acréscimo de previsão para com.
pensaçâo da metade do resíduo In,
flacionário fixado pelo Conselho .Mo
netário Nacional e de uma, taxa rtxe.,
da [.;":~l Ministério do Planejamento e
Co-n-denação Geral. que traduza o au
mento de produtívídade no ano ante-.
rror. na forma da legislação vigente.

~ 190 salário de cada, um dos úI..;.
timos24 .(vintee quatro) meses, ex
pressa no poder aquisitivo da moeda
no mês do reajustamento, será cal
culadomultiplicando-se o salário de"
cada mês pelo respectivo índice de
correção salarial.

§ . 29 O Poder .Executivo fixará
mensalmente os índices deéorreçáo
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salarial para reconstituição .do salá.,
rio real médio da categoria nos últd
mos 24 (vinte e quatro) meses ante.
ricres -à data do término da vigência
dos acôrdos coletivos de trabalho, ou
de decisão da Justiça do Trabalho que
tenho. rixado varôres salartàts ,

Art. 29 Na aplicação -do crítérto
definido no art. 19, os salários decor-.
rentes do reajustamento anterior se
rão substituídos pelos resultantes da
adoção de lima taxa de resíduo infla>:
cíonárfo _igual ao índice de ínflacào
verificado no período de -vigência da
taxa de resíduo utilizada.

Parágrafo único. O reajustamento
salarial efetuado entre 19 de maio de
1968 e a data da publicação desta Lei
será _revisto para aplicação do dis
posto 'ueste artigo.

Art. 3" As categorias profissionais.
cujos salários tiverem sido fixados nos.
têrmos da legislação salarial antet-ior
à presente Lei. terão direito a uru
abono de emergência até a fixação do
nôvo reajustamento e com -ínicío con
forme tabela anexa.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos níveis de sa
lários fixados pelo Decreto nc 62.461,
de 25 de março de 1968.

Art. 49 O abono de que trata c
art. 39 será de 10% (dez por cento)
do salário vigente. em 30 de abril
de 1968, não podendo ser superior a

;. 1/3 (um têrço) do salárto.mínlmc re
gional.

§ 19 Sôbre o abono não incidirá
contribuição ou desconto de qualquer
natureza.

§' 29 O abono -será considerado sa.
lário para efeito do cálculo de qual
quer reajustamento salarial concedido
a contar de te de maio de 1968.

-§39 O aumento de salário conce
dido 'além do 'limite estabelecido pela
legislação em vigor' será,' obrigatoria
mente' .computado -como antecipação
'do abono e 'conservará, para todos os
efeitos, a característica salarial com
que tíver sido' concedido.

'§49 O abono n§.; ,p'~eráser per
cebído concomttantemente com salá
:ri~ ,_r~àjtistad~o,'n~ ,forma do -art. ,29'.

Art. .59 o abono ,de emergência
.será: financiado,' até 70% (setenta
.por cento) de seu valor, pelo Instí-.
tuto Nacional de Prevídência cêocíal.
.na ocasiã-o do recolhimento das con
tribuições a êste devidas com repasse,

se fôr o caso, ao Tesouro Nacional,
que será ressarcido na medida da
amortfeaçâo do financiamento.

§ 19 'O reembôlsn da importância
Iínancíada na forma déste artigo será
feito sem juros. em prestações men,
sais, a contar do primeiro mês de
vígêncía do nôvo reajustamento e, no
máximo, dentro de 12 (doze) meses.

§ 29 Somente terá direito ao tlnan
ciamento de que trata êste àrtfgc ri.
emprêsa que estiver em, situação re
gular perante o Instituto Nacional de
Prevtdêncla Social no tocante ao re
colhimento. das contribuições a êste
devidas.

~ 39 . Aplicam-se,no que couber, ao
financiamento de que trata êste ar
tigo, as multas, juros, correção mo
netária e demais comínaçôes, penais
ou não referentes às contribuições de
vidas ao Instituto Nacional de Prevt
dência Socia1.

Art. 69, Esta Lei entra em vigor na
cata de sua publícação.,

Art. ,79 Revogam.se o art. 79 da
Lei ne 4.725, de 13 de julho ôe 1965 e
disposições em contrário.

Brasília, 12 de junho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A.' COSTA E' SILVA
Luis "Antônio 'da Gama e Silva

. Celso Barroso Leite
Hélio' Bettráo

- TABELA ANEXA A QUE SE REFERE
O ARTIGO 39

Data do início .do abono da em.
prêsa, .em runçâo da data do último
reajustamento da categoria prorts-

sional:" -

Mês do último reaiuetumento - Inicio
da vigencia· do "abono '

Até outubro de 1967 1- 5.:..6S
novembro de 1967 1- 6-68
dezembro de 1967 1- 7:-68
Janeiro de 1968 1":' &-:-68
fevereiro de 1968 1- 9-68
março de-1968 1~10-6a

abril de 1968 1...:11.:..68

ooeeroeção: Para as categorias ou
.emprêsaaque.rexístentes há mais, de 1
(um) ano, ainda. não tenham tido
reajustamento, o abono .entrará em.
vigor:em~19" de maio de 19~8.
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LEI· N9 5.452 DE 1:1 D.8 JUNHO
DE 1968

Autoriza o Poder Bxecutixo a abrir'
ao Poder Judiciário - - Tribun'.t!
Regional do Trabalho da 4~ Regiaa
- o crédito especial de NCrS 60,45
(sessenta cruzeiros rW':J0S' e quan~n

ta e cinco centavos), para atender
ac pagamento de s(l,,~ario· '(t"J.1/.;a,
ao Juiz daquele Trtownot -- Dou
tor Dilermando Xa'l)ier rôri;o ..

Faço saber que o Congresso NaciD
nal aprovou, e eu, Gilberto Martnno,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo nos têrmos do S 4° do artigo
62 da Constituição Federal, a reg Ll.!.~J

te lei:

Art. F' É o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Po-der Judícíarfo ._
'I'ríbunaí Regional. do 'J'rabafno da 41.'
Região - o crédito e,;p,-'c:hl ce NCr:'3
60,45 (sessenta cruzeiros novos e 41JB
renta e cinco centavos) , destínadc
ao pagamento de salárío-ramilia ao
Dr - Dilermando Xavier Pôr-to JW'j
daquela Côrte, e relativo aos éXP-rcj'~
cios .de 1952 e 1962,

Art. 29 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publlcaçâo.

.Art., 39.~evogam-se as disposicôes
em contrário.

Braauia 12 de. junho de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

LEI N9 5.453 - DE 14 DE JUNHO
DE 19'68

Institui o sistema de euoieoenoas
e dó outras proínâéncíae.

o Presid-ente da República
Faço saber que u Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono á seguínte
Lei:

Art. 19' Os Partidos Políticos .pode
rão instituir, na forma prevista nesta
Ieí.. até três vsublegendas nas cHeiçõeJ.
par-a. Governador e Prefeito.

Paragrato' únícó. Consideram .."e
sublegendae listas autônomas de~3:1_

dídatos .concorrendo à mesma ele .câo
dentro da organízeçâo .partidai'ia· re
gfatrada na r-u-rna da lei.

Art. 29 A Instituição de suoreeen
das será co-ncedida pela respectiva
convenção partrdárta estadual \. u mu
nicipal, dentro de 180' (cento €' oi
tenta) dias anteriores à data fixada
para as etetcões.

Parágrafo único. Cada sumegenoa
se-á qualíflcada pela denominação de
Partido, seguida dos números 1 a J,
na ordem -tecrescentc dos votos com
que foram ínstíttnuas na, convenção,
havendo sorteio em caso de empate.

Art. 39 As convenções a que se re
fere o artigo anterior serâc ceaüzattas
sob a presédêncta respectivamente. de
Juiz do .Trtbunal Regional Eleítoun,
do Juiz Eleitoral da Zona, ou de re
presentante ín-ücado pela Justiça El.ei-
toral .

Parágrafo ún.íco. Nessa reuruao se
rão indicados candidatos a Governa
dor e- Preíeno, obed-ecida", as segum
tcs normas:

1.) presença de mais da metade d'0S;
ccnvancíonats,

tn número mmimo de 10% cios eon
vencionars cara aquelas lndícaeôes:

r:) "Votação secreta e uriínomínai.

Att.. 4.9 Submetidos DS nomes tndi
curtos ao escrutímc secreto, serão con
slderados candídatoa do Partido em
sublegehdas 0",3 "(três) mais vota
dos,' desde que -iaju obtido, C3CÜl qual
dêles, o mínimo de 20% (vinte por'
cento) dos votes dOI3 convenctocats ,

§ 19 Escolhidos os ã (três) canuída
tos mars votados, os subscritores de.
indicação de cada qual dêles (art. 39,
§ 19 , item b)serào considerados ins
tituidores da. ,Subl-egenda·para tonos os
efeitos da lei.

§ 29 Para efeito na escolha -íos can
rlidato.':i a eleição proporcional aerác
atribuídos, a cada sublegenda que se"
organizar. to «umero de rugure., que
guarda a mesma. proporção verrncaoa
na votação JbLlda por cada ..una de:'
las (art. 79).

§ 39 Tôdas ,3.-, deliberações das con
venções partrdarias, para esco.r.e, de
candidatos e instituição de sutuegen
das, deverão constar de atavcu'cuns
tancíada para Os fins de direito.

Art. 59, A convenção para 't esco
lha dos candidatos será realizaua no
máximo, até 60 (sessenta) dia., .entes
do término 00 prazo para o .seu re-,
gist ro peranr.e a Justiça Eleitoral.
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§ 19,As convencões serâ.o.vconstatuí
das .na vforma prevísta vna Lei Orgâ
.nica :dos Partidos Políticos (Lei 4.740,
de 15 de julho-de- 1965) .

§: 29No caso dos' 'artigos 18 e 19, o
.prezo será o de até 30 dias' 'antes do
.pleito.

Art. 69 Quando da eleiçã-o dos de
legados 'à Convenção Nacional ou' Re
gtonai. verífícar-se existência de ~O"'o
(vinte por r:ento)no mímmo, de OpI
niões divergentes "U:G órgão incumbido
da escolha, -üstrtbuír-se-á, o numero
de delegados por critério prouorcto
.nal, sempre 'que numericamente' pos
sível, entre- as diversas correntes.

P2..rágrafo único O principio da
proporcionalidade estabelecido neste
artrgo será observado na eleição para
a composição' dos Díretóríos Munici
pais, Regfonaís-e Nacional 'e das oha
pas as eleíçôes.. proporcionais.

Art .79 Nas eleições para, a Câmara
.dos Deputados Assembléias i~egisla

tívas e Câmaras Mumcípars, cada
Parttdo poderá, regtstrarvtantcs can
didatos-quanto ás lugares a preencher,
mais 100%.

§ 19: Havendo vsuoíegendas nos ter
.mos do art. 'J'.', cada urna concorrerá
pela legenda do::. Partídó, nas' eíeíções
.parh Camara Federal; Assembléia Le
gisl-ativa- e .Oâmara de, Vereadores,com
um numero dé candidatos proporcto
nalaos votos -eccbtdoa na Convenção
e_ o-acréscimo-previsto neste artigo
será dístrtbuíoo entre elas.caínda -pro
.porcionalmente, cabendo a sobra•. 'se
houve~:, à-suolegenda n91.

*2° Êlícito a quaêquer, des-euble
.genoaanao concorrer com o. totatdos
-candrdatos.a que tem direito, nos ter
mos do parágrafo ..anterior, ooderrdc
reduzir o número de seus canjndatos,
-conrorme tôr -de sua .convernencía .
,Art""8\'-Ó 'eg;stI~O_'.de candidatos .do
Partddo.. incnundo cas sublegendas .~
houver, será -equertdo .pelo-Presidente
do Diretorrc Estadus» ou Mumcípat,
na forma da. lei e das Instruções ta

.austtca Elettoral , '

§1" Sob pena. lieperda doicargo,
o Presídente, oo -Díretór!o é obrtga do
a -fornec-er aos mstituídores de subíe
genoas ou .n .seu u'epresentante cópia

.autênttca. da ata a que se retere o
parágrafo terceiro do-art. 'i,\l.' Em
caso de recusa 'do Presidente, .apre
sentado o -requertmento do registro,

com essa alegação, a .autortdade eleí
torafcompetente requisitará copta-oa
ata da convenção para instruir U' pro
cesso.

§ 29 Na hipótese do parágrafo an
terior, o prazo para regtstro de can
didatos freará dtletado de dez (lO)
dias-o

Art. 99 No pedido de registro 'de
candídatos serão indic-ados até seis (6)
Delegados ESP(;Cl&í5 em número igual
para cada subieeenoa.

~. 19 As sublegenuas serão represen
tadas·perante '"' J-us~iça Eleitoral, até
o trânsito em julgamento da decisão
que díplomcu :>S ~leitos,por. delega
dos especiais escolhtdcs em reunião
cros respectivos instituidores.

* 29 Os tnstituídores das sublegen
das em reunião convocada pelo prt
mei~~o··SigD::at,ári?, 'pccerêo _a-o 'quaiquer
tempo, pera maioria. dos_ seus mem
bros.. substituir :18 representantes ~e

que trata êsteartigo.
"Art.. )p.AS sublegendas. serao esse

guradostoa mesmos direitos quen .1oBl
concede aos, Pa,rtidos,.J;l_olíticosno que
se refere ao processo eleitoral, espé
cía.mente quanto a propaganda lJ-Dh~

tica através "do rádio e da rerevisao,
"fiscalízacâo des mesas -receptoras, jun...
tas' apuradoras e demais atos daJUS~
tdça Eleitoral. .

~ 19 Os horários de provaga.llCla po
l-it1caseráo-'C:istribuídos, Igualmente.

, entre as'suj)legp-ndas,:cabendoHos,De~

legados ESpeciais' de, cada uma -orga
nBmrapartiClpaçao,idêntica,h-: todos
os candidatos.

§, 2" O: Fl1Í1doPartid.ário será dís
ta'íbuído ' déntre: as súblegendas que
concorrerem a eleição.

*.. .39 Além .. 'dos ,Deleg;03.~os' E:-;peClal~
ref.eridos no: 19--'UrJaTtlgo'_ anterior,
cada' súúlegwnoa, p~ori~dicaGa<.- :90.s
seus' instituidores -ou "de candidatos
poderá-credenciar" para todos os atos
do processo eíeitorar.

Art. 11.:-05 'convencíonads tnstàtuí
dores de cada: suolegenda escolherão,
dentre êles.rtrês representantes." que
se substituirão. em ordem numéríca,
110S. eeuaJmpedímentoe Quem caso de

"ausência'. .
Art. 12~. Nas eleições :"em-que nou

V-e-r sublegendas, somar-se-ao. {J,:;.: vo
tç.s dos candídatos uo mesmo Partido.
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vencedor tiver
conaíderar-se-a
dentre os seus

. § 19 Se '0 partido
adotado subíegenda,
eleito' o m9,isvotado
cendrêatos.

§ 29 Havendo empate na votação
entre .candídatos do mesmo Partido,
será considerado eleito o mais idoso.

§ 39 Se o empate ocorrer entre a
soma dos votos das. sublegencías de
partidos ntrerentes-. será considerado
eleito o do Perbído que .elegeu maior
número de representantes para o or
gão legislativo correspondente e, per
sistindo; o candidato. mais idoso.

Art. 13. Q1la.ndo -na eletção para o
Senado existirem, na otrounscnção,
(luas' ou três vagas . a, preencher as
convenções »artídárlas decidirão pelo
voto secreto, 'uninominal; em um úní
co· escrutínio.

§.. lf,;'üs"'caridicfatos escolhidos. serão
oá" doís _ou tves mais votados, desde
que obtenham; -cada qua,l"dêles mais
de vinte por cento (20%), dos votos.

. ~ .29 Na nípótese c}e não ser aten
dfdo o mínimo previsto no parágrafo
?,nterior,havéra um. segundo. escruü
níopara o..'preenchímerito da vaga ou
vagasexis~~ntes'.. .
,Art,.14.' A «nação parttdáuia o-e

guía-se, no-que fôr aplicável, pelo-pa.,
rágrafo único uor art.. 88 doCod-igo
Eleitoral (Lei n'' i 737, de~5-'--7-65)

~bs~rv~ndo. o segumte:
'1 --~ rias' edeíçôes federais c esta

duais" o; candidato. deverá ser' fflíado
ao partido:na circunscrição~m. que
concorrer, pelo' prazo-de 18 (d-ezoito)
meses antes da data das eleições;

II :-:-".na.sel-eiçi}es municipais. pelo
prazo de.l (um) ano .. a.ntltrior.·à,.qata
do pleito.

§. 19 Nas ,Aleiçõ:Ss a serem realiza
das.em novembro .de 196Bo prezo-és
tabelecído no incIso. I1 .serà ue :60
.tsessentaj dtas e 'de .120, (cento e Vlll
te)' partta:- de 15 de, novembroide
1969.

§ 2Q Para ))f,. .canrndatoscom a Idade
de 21 anos os brazos dos itens 1e Il
.sêrão reduzidQs.·p€'Ía metade -.

§39 .Na hipótese 'de rormacao de
outras, agrem.açôes 'partídárras, -oe
prazos a que se refere êste artigo se
râo contados da. data de 30 (trinta)
dias após o sell.Tégistro, pela Justiça
Eleitoral.' .

.Art .., 15. Os livros de filiação par
tídáría; abertos, e -rubrrcadoa pelOS 'I'ri
bunaís Superror Eleítoraí, Regionais
Eletturaís ou .ruíees.rrãettorats, não çS'

tãt.:, sujeitos a padronização e serão
encerrados, em cartórtov até a véspera
da convenção cara sscoma do candt-
dato. '

§ 1S A modificação do. processo de
registro de nltaçar, pertddária pre
vista. neste' artigo será regulada me
uíante ínstrucõcs do Superior 'I'rrbu
naltEleítorat," -espeítadae as nl1açõ2~
já registradas.

§ 29 O eleitor, ao manifestar a sua
filiação, 'lançará, no livro o número
do seu título s.eítoral. a seção respec
Uva e a' data em que esta se íns
crevendo.

ArL. 16 .. Não vserà permitida -a ce
Iebraçâo de acordo. entre .candidatos
de Partidos diferentes ou candidato
de Partido e outro Partido para fins
eleitorais. "

.§ 19.. Comprovada devidamente a
existência de acôrdo a que se refere
êste artigo, o Díretórto Nacional me
diante representação do Diretório Es
tadual ou. Municipal, promoverá, J'J.:"
vídasas partes; o cancelamento do re
gfstro do candidato tejtoso.

§ __290 candidato que simular' a exrs
.têncía de -acôrdo. com o propósito' de
prejudícar voandídato de outro par
tido, .rtcarà sujeftocàs penas ue can
celamento _do registro de suavcandi

..datura, Imposto pela Justiça- .Eíeítoral.

§ 39 A denúncia de.v celeoraçâo vde
acordo, moüvada por emulacào, erro
grosseiro ouicom-objebivos de tumul
-tuar c processo elei-toral, sujeitará IJ
-denuncranteà-pena ue ::l'a 6 anos d-e
detenção e multa de NCr$ 10.000,00
cdez mil cruzeiros. novos) .

Art.. 17. O Tribunal Sup,eriorElel
toral, .dentro. df quinze 05Jdfas. após
a promulgação desta. lei, fixará oca
lendário para as eleíçôea mumcipaís .a
serem. realizadas em' 1B68· e 1969.

§ 19 p'ari' ,'·2 efeitos de execucâo do
disposto neste artigo, o prazo para

'registro dos.candítta.tos-a que se .refere
-o-ar t: 93 do. Código Eleitorat.c.termt-

nará,improi'rogàvelmente, .~s- -18 ho
ras de 15" de outubro do corrente feno

§ 29 As eleições para .ov.preenchf
menta de vagas, acaso venncaoa, no
Executivo, iVIuLicipai,€:IIl .vtrtude de
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morte, renúncia ou em consequencra
de sentença judicial, 8'81'ão realizadas
em data fixada no calendário previsto
neste artigo.

§ 39 ••• VETADO •••

Art. 18. Para as eleições municipais
a se realizarem em novembro de 1968
os .Oíretórtos Municipais substituirão
as convenções nas atribuiçõ-es a estas
conferidas na presente lei.

Art. 19. Nos Mumciplos em que não
tenha sido 'wnstituido Drretór!o Mu
nícípal, .a atribuição da crtaçào de
eublegendas e índícaçâo de candida
tos será deferida à Comissão Executiva
Regional.

Art. 20. Passa a vigorar com a se
gulnte redação o § 19 do art. 41 da
Lei nc 4.740, de 15 de julho de 1965
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos)

"Art. 41.

§ i.c O número dos delegados a que
se refere o item Ir, será de três e
mais um por cada quínhentos mil
eleitores inscritos na circunscrição,
não podendo nenhuma Seção Regional
ter menos de quatro, delegados, res
peitada a proporcionalidade das COl'
rentes nêle, repres-entadas."

Art. 21;0 Tribunal Superior Elel
toral expedirá as necessártas ínetru
-çõe t para fiel execução desta lei.

Art. 22, A presente Lei entrará ern
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 14 de junho de 1968:
1479 da Independência e 809 da

.Repúblíca.

A. COSTA E EoILVA

Luis Antônio da Gama e Silva.

LEI N9 5.454 - DE 17 DE JUNHO
DE 1968

Concede oensao especial ao Professor
Rctiert Joachimcnnts

o presidente -.da República

'Faço saber que o Congresso Nac!o,
nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida ao Professor
Robert Joachímovíts pensão especial
que eorrespondera, mensalmente, ao

valor sempre atualizado da diferença
entre os proventos decorrentes da sua
aposentadoria e os vencimentos fixa
d-os para o cargo de professor cate
drático.

Art. 29 A despesa decorrente da exe
cuçâocdesta Lei COrrerá á conta da
respectiva dotação orçamentáría des
tínada aos pensionistas do Tesouro.

Art. 39 Esta Lei entra ernvígor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Brasilia, 17 eLe junho de 1968;
147~ da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

LEI Nv 5 455 - DE 19 DE JUNHO
DE 1968

Altera dú,positivos da. Lei n.9 4.380,
de 21 de agôsto 'de 1964, que ineu-:
tui a correcéo monetária nos coa
tratos imobiliários, de interesse so
cial, o sistema financeiro para
aquisição dev casa própria, cria o
Ba.nco Nacional da Habitação .. :.
(BNH) , e sociedade de Credito ImO
biliário, as Letras Imobiliárias, o
sennço Federal de Habitaçâo e
Uroomísma, e dá outras providên-
cias.· .

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. lo Fica - suprimido o § 29 do
art 21 da Lei 119 4.380, de 21 dé agos
to de 1964, passando seu atual § 39 a
§ 2,'.

. ArL 29 O § 29 do art. 65 da mes-.
da Lei passa a vigorar com a seguin
te redação:

"§ 2Y Os recursos provenientes
da anenaçâo de que trata opa
rágrafo anterior serão .aplícados
na aquisição ou construção de
imóveis destinados à instalação
de órgãos do Instituto,"

Ai'L 35' E' acrescentado ao mesmo
art. 65 o seguinte parágrafo; passan-
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do seus atuais §§ 39, 49,59, 69, 79 e
3';1 a 49, 59, 69 79; 89 e 99, respecti
vamente:

"§ 39 Não sendo oportuna a
aplícaçáo prevista no parágrafo
anterior, os recursos serão apli
cados em Letras Imobiliárias, cuja
liquidação se fará em 24 (vinte
'e quatro) parcelas mensais con
secutivas, para a aquisição ou
construção de edifícios-sede."

Art. 4') Acrescente-se ao art. 79 da
'Lei ns 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
-O seguinte parágrafo:

"§ sv Não se aplicam as restri
ções deste artigo aos imóveis
ocupados há mais de 2 (dois)
anos pelo locatário que pretender
adquirt-Ic mediante financia
mento de qualquer dos agentes
financeiros do Sistema Financei
ro de Habítacão, desde que- os re
cursos obtidos pelo tocador sejam
utilizados na construção de novas
.habítacôes, conforme normas re
gulamentares a serem baixadas
peto Banco Nacional de Habita
ção ou que permaneçam deposi
tados no Sistema -Financeiro de
Habitação, pelo prazo mínimo de
5 (Cinco) anos."

Art. 59 A venda das unidades habl
tacíonaís cujos ocupantes hajam
optado pela sua compra no prazo de
90 (noventa) dias da Lei nc 5.049, de
29 de junho de 1966,. desde que te
nham as mesmas sofrido reavaliação
no preço do custo da construção, es
tá sujeita às seguintes condições:

1) Prazo a critério do adquirente,
de at6 30 (trinta) anos.

ID Juros anuais variáveis de acôr
do com o salário bruto do adquiren
te na segumte forma:

a) ate um salárto-mtnímo, inclusi
ve -.,... 1% (um por cento).

b) mau; de um até dois salários
mínímoa, inclusive - 2% (dois por
cento) .

c) mais de dois até quatro salários
mmímos, inclusive - 3% (três por
cer...to) .

â) mais de quatro até oito salá
rios-mínimos, inclusive - 4% (qua
tro por cento).

_c) mais de .oito saláríos-mínímos
- 5% (cinco por cento);

H'I) As taxas de juros estabelecí
dos no ítem II dêste artigo, quando
íguaís ou superiores a 2% (dois pore
cento). serão reduzidas de 1% (um
pu:':" cento) se no ato da compra o
adquirente tiver sob sua responsabí
Iídede econômica cinco ou mais de
pendentes.

IVj Aplic'açãoda RC-25-67 j do
BNfl. sendo facultado ao adquirente,
quanto ao reajustamento da presta
çãc a opção pelo Plano A, pelo qual
a prestacac se el-eva na mesma pro
porção e 60 (sessenta) dias após o
aumento do salárío-mtnímo ou do
vencimento dos servidores.

Art. 69 Os rericümentoa sôbre depó
sitos feitos em entidades integrantes
do Sistema Financeiro de Habitação,
a que se retere o art. 89 da Lei ....
nv 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
por associados- ou não daquelas enti
dades, desde que o depósito indivi
dual não ultrapasse o valor de 400
{Quatrocentas) Unidades Padrão de
Capital do Banco Nacional doe Habi
tação. ficam isentos do Imposto de
Renda.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo somente tem aplicação aos de
positas com correção monetária, ere
tuados nas entidades mencionadas
para utüízaçac dentro das finalidades
previstas pela Lei nv 4.380, de 21 de
agôsto de 1984.

Art, 79 Fica prorrogado até o exer
cicio de 1970 a Isenção de que trata
o caput do art. 28 da Lei nv 4,862,
de 29 de novembro de 1965. .

Parágraro único; O disposto 11es
te artigo ::;f'. aplicará também às cé
duras hipotecárias.

Art.S': Os limites do valor das ha~

bttaçôes, fixados em salário...,minimq
pela Lei nv 4.380, de 21 de agosto de
1964 e legislação complementar, .uo
derão ser determinados em "Unida"
dez, Padrão de Capital" do Banco
Nacional de Habitação, que regula
menta-rá a matéria,

Art. 9.0 0E1 interessados à aquisição
da casa própria, nos têrmos da LeI
nv 4.3,80, de 21 de agõatc de 1964 e
da Iegíslaçào a ela posterior, serão
obrigados a apresentar apenas certa
dôes dos cartórios de protesto, do dís
tríbuídor e das varas criminais, os
quais poderão ser dispensados por
parte da entidade: fínancíadora .
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LEI N9 5.457 - j DE 20 DE JUNHO
DE 1968

§ 19 A áreatue atuação -:q.a
SUDECO compreende .os Estados
de GOiás e Mato ,Grosso,e:o.,Ter
rrtórto Federal de Rondônia".

Altera o §,19 do art. 19 e alineas "a"·
e "c" do art. 69 da Lei n9 5,365, de
1»Óâe . dezembro de 1967;' que cria a
Stu-ermtenâêncíà do Deeenooloí
mento ao. Re'gião Centro-Oeste
(~UDRCO). e dá outras providên
elas.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal der-reta e eu sanciono a seguinte"
Lei: .

Art.. 19 O § 19 do art. 19 da Lel.nú-.
mero .5.'365, de '19 de dezembro-de
19.67,. que cria a Supermtendêncía .. <ia
Desenvolvimento da Região centro
Oeste. (SUDECO) e ·dá.outras previ
dências, passa a ter i seguinte .reda
çâo:

de 1968;
809 da

Brasma, :W de junho
1479 da Independência e
Repúbliqa.

A. COSTA E SILVA

Helio BeU1'âo

AjonsoA. Lima

dendo os Estados, (.>,'3" Municípios" Oa
uítatse -os que t.iye~'err",populaçáo,sll"

períor a 201);OOO,(dllZE'~·ltos. mil) ,habi
tantes exceder de' 30)~ (eínqüenta P01'
cento), e..os uamaís 'Municípjoa.de 25%
(vjnte .e cinco .por cento) daqueles li-
mites. -

Art. 39''-'Ôs:;:razos de que tfat.J. o
art.' 129 <ia Decretc-tei pI"20.0, ',;l':: 25
de fevereiro de 19G"7 T__cuerãr, .ser re.

-duzídos à metade.

Art. 049. Respeitado o "disposto nes
ta Lei, os Estados poderão' legislar su-,
pletivainente sobre a matéria, tendo
em vista as peculiaridades regionais
e locais, nas têrmos dus 29 do art.
8,9 da' Constituição.

Art. 59. Esta 'Lei entra em vigor
,na data de sua pubhcacâo .

Art. 69. Revogam-se as díspostçôes
em contrário.

Dispõe sobre a apiicaçãc ucs Estados
e Municipios das' normas, relativa.'!
às licitações -oreoisuu no Decreto
lei n(l 200, de ~>'5 ae teoereirc de 1967,
que dispõe sôb~e a organização da
Atiministmcão Feílf:raz estabelece
diretrizes .iJ~Ci"~{L a ReiorinaAdminis
trativa e dá outra3 nrouiâénciae,

LEI N9 5 ;45J-- DI" _20 DE JUNHO

DE 'HJG8

Q, Presidente na. Repubüca

Faço saber que o Congresso Nac'o
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Apacam·-se, aos Estados e
Municipios as normas re:a tívas às li...,
citações para as compras, obras, ser
viços e anenaeões previstas nos .arts ,
125 a 144 do riecreto-tei nv 200 de
25 de fevereiro de 19f3'( que dispõe
sôbre a organização ca Administração
Pederal.oestaoerece diretrizes para a
Reforma Administrativa. e dá outras
provídêneías, atendídas vas modalida-
des -contaaaa nesta Ler , -

ArL 2.9 OoS limites estabelecidos nos
§§ 59 e ,6 9.; do art. 12'7. do' Decreto-lei
ns 20Q, de-25 de n-verctro de 1967,
para as várias forma" de licitação, se
rão fíxados-em 1~1 estauual, não po-

$: ac As entidades Integrantes do
Sistema Financeiro de Habitação, se
entenderem ser" necessáriosoLltrps
documentos do: .rnteressado, que nao
os constantes neste artigo, cabe o
ônus da obtenção do que exigirem.

§' -21,' Nenhuma outra certidão _.serà
exfgkía aos, interessados além das re-
feridas neste arügó. -

Art 10. "Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação:

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrárfo .

Brasilia, 19 de junho' de 1968;
1479 da Independêncía e' 809 da
Repúbríca .

A. CÇlSTf. E SILVA

Antonio Delfim Netto

Celso Barroso Leite
Helio Beltráo

Afonso ...1. Lima
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Art. 29 As críneeec-a" e "cvv.do
art, 6Ç1 da ,Lei no? 5.365,. de 19 dedé
zembro de~,967, passani·a vigJtar
com a; seguinte redação:

"a) Ministérios 'da Agricultura,
Oomuníceçôes, Educação e C1.:U
tura, Fazenda, Industrla eCIJ
mérclo. Minas e .Energia, Plane
jament-o e .Coordenaçâo Geral
Saúde, _Transportes € Trabalho F.'
previdência Social;

c) Estados de Goiás e M·:o,.f.ü
Grosso e 'I'errttórto Federal de
Rondônia" .

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

ArL.49,~Revogam'-se as disposições
em contrárfo.

Brasilía, 20 de junho de HH18;
1479 da Independência ~809 de
República ~ ,

A.COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Mário -David· -- Anàreazza
Ivo Arzua pereira
Tarso Dutra
Celso -Barroso' Leite
Leonel Miranda
Jose costa cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltráo
Afonso A. Lima.
Carlos F. de Simas

LEIN9 5.458 - DE 21 DE JUNHO DE 1968

Dispõe sôbre os vencimentos do Pessoal dos Serviços Auxmares da Justiça
Federal de Primeira Instância

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

·Lei':
Art. 19 Os valores mensais. ífxedos no -Anexo IV à Lei nv 5.010, de·

30 de maío de 1966, alterado p€,10 artigo 019, item XIV, ·do Decreto-lei nú
mero 253, de 28 de revcreíro de 1967, são' reajustados de acôrdo com ()-
Anexo úníoo a esta Lei. •

. Art. 29 A despesa. decorrente da presente, Lei correrá à conta do.
Fundo de Reserva Orçamentárla, criado pelo artigo 91 do Deoreto-leí nú
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-soe as dfsposíções em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1968; 1479 da Independência-e 809 da República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama 'e Silva

-,Antonio -Delfim Netto
Hélio Bettrãc

ANEXO úNICO'

xors
898,00
729,00
72~,OO

729,00
'/~900

'729'0'0
60:/00'
602:00
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Arosvno PODER LEGISLATIVO'

•

LEI NQ 5.459 - DE 21 DE JUNHO
DE 1968

Moattlca dispositivos da Lei nt;> 5,227,
de 18 de janeiro de 1967, que. dispõe
sôbre a' política econômica da bor
racha, regula sua' execução,. e dá
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
.Lei : .

Art. 19 Os arts. 14, 15 e seu § 19,
22 acrescidos de três parágrafos, 28,
itens V e VI, e 30 da: Lei nv 5.227, de
18 de Janeiro de '1967, que dispõe sô
bre a política econômica da Borracha,
regula sua execução e dá outras pro
vídêncras, modificada p-elo Decreto
lei nv 164, de 13 de fevereiro de 1967,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 14. As borrachas vegetais na
-cíonaís ou de procedência estrangeira
adquiridas pela Superintendência da
Borracha destinam-se a:

a} formação do Estoque de Re
serva de borrachas vegetais, previsto
no art. 15 desta Lei, nas condições,

.quantídades e tipos determinados pelo
Conselho Nacional da Borracha;

o) venda, no Pais e no exterior,
mediante preços e normas igualmente
estabelecidos pelo Conselho Nacional
da, Borracha.

Parágrafo único. A Superíntendên
cia da Borracha estabelecerá o siste
ma de venda e distribuições das bor
rachas nacionais ou importadas."

"Art. 15. l!: criado um Estoque de
Reserva, constituído de borrachas ve
getais brutas e beneficiadas, nacionais

"ou de procedência estrangeira, de pro
priedade da União, mediante recursos
por esta fornecidos consoante se es
tipula nesta r.ei.

§ 19 O Estoque de Reserva de que
trata este artigo terá como limite
mínimo um volume de borrachas ve
-getais nacionais ou de procedência
estrangeira equivalente a 4 (quatro)
meses de consumo, para . cujo cálculo
se tomará como base a média verifi
.cada durante os 12 'tdoae) meses ime
.dlatamente anteriores."

"Art. 22. • •• VETADO •••

§ 19 o •• VETADO •••

29 ••• VETADO. ,'.

39. ..; VETADO •••

"Art. 28.....-.-;.;; ..... ;; ...-.. ;.

V - VETADO •••

VI - VET'ADO••• "

"Art. 30. Integrarão o Cónselhc
, Nacional da Borracha:

a) o Ministro da Indústria e 'do
Comércio, que o presidirá;

b) um representante do Ministr-o
do Planejamento e Coordenação Ge
ral;

c) um representante co Banco Ccn
traí do Brasil:

a) um representante do Barico da
Amazônia S. A.;

e) um representante do Ministério
do Interior;

1) um representante do Ministério
da Agt'ícul tura;

g) um representante do Estado
Maior das Fôrças Armadas o

§ 19·0 Presidente terá, além do seu
voto pessoal, o voto de desempate.

§ 29 Sendo o seu Presidente o IV.I;i
metro da Indústria e do Comércio,
nos têrmos dêste artigo, CUn.,.",.;;dl.ln-·
se de sua responsabilidade, para os
efeitos do art. 117, item 1, ahnea O,
da _Constituiçâo do Brasil, as dehbe
rações do Conselho Nacional da Bor
racha.

§ 39 As decisões do Conselho Na
cional da Borracha obrtgam também
os órgãos federais, inclusive autar
quias e sociedades de economia mista,
no que se refere à execução desta
Lei."

Art. 29 VETADO •••

Art. 39 VETADO. o •

Art. 49 VETADO •••

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Ivo Arzua Pereira
Edmunào de Macedo Soares
Helio Beltrão
Afonso A. Lima
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LEI'N9 5.460'- -DE 25 DE JUNHO DE 1968

Dispõe sôbre a isenção: estabelecida pelo Decreto-lei n9 332.
de 12 de outubro de 1'967 '

65

o Presidente da República
Faço saber que o congresso rcacíonar decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 Prevalecerá até 31 de- dezembro de 1969 a isenção estabeleeída

no artigo 19 do Decreto-leí mv 332, de 12 de outubro -de 1967.

Art. 29 Não será promovida a cobrança _do Impôsto devido, corres
pendente aos produtos beneficiados pela ísencão do Decreto-lei nv 332, de
12 de outubro de 19,67, no período de 30 de abril de 1968 'até a data
da entrada: em vígor da presente jeí.

Art. 39 Esta Lei começará a vigorar. na data de sua. publicação, revo
gadas as disposições' em contrário.

Brasília, 25 de junho de 19?8; 1479 da Independência e 809 da República.

A. COSTA E SILVA

AntôniO Delfim Netto

LEI N9 5.461 ---'-- DE 25 DE JUNHO
DE 1968

Dispõe sôore as contribuições de que
tratam o art. 19 do Decreto-lei -na
mero 6.246, de 5 ce fevereiro ae
1944, e o art._ 23 da Lei n'? 5.107, de
13 de setembro de 1966.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 19 As contríbuíções de que
trat-am O art. 19 do Decreto-lei nú
mero 6.246, de 5 de fevereiro de 1944,
e' o art. 23 da Lei nv 5.107, de 13 ce
setembro de 19,36, arrecadadas cres
emprêsag particulares, estatais, de
economia mista e autárquicas, quer
federais, estaduais ou munícípats, de

.navegação marítima, fluvial- ou la
custre; de serviços portuáríos: de dra
gagem e de administração e explora
ção de portos, serão destinadas à
aplicação nas atividades ligada"s -ac
ensínoipronssíonaj marítimo, a cargo
da Diretoria de Portos e Costas do
Ministério da Marinha, -de acôrdo com
a Lei nv 1. 658, de 4 de agôato de
1952.

Art. 29 .. : VETADO ...

§ 19 VETADO

§ 29 VETADO

§ 39 VETADO

§ 49 VETADQ

§ 59 VETADO-

Art. \39 O Instituto Nacional de
Previdência Social fará entrega à
Diretoria de Portos e Costas do Mi
nistério. da Marinha do produto das
contribuições efetivamente arrecada
das, para aplicação "nas atividades
ligadas ao ensino profissional mart
tímo ,

Parágrafo único. Caberá à Direto
ria de. Portos e Costas do Ministério
da Marinha a gestão dos recursos
assim recebidos e a comprovação, jun
to ao Tribunal de Contas da União,
dó, aplicação -dêsses. 'mesmos recursos.

Art. 49 Esta Lei' entrará em vigor
30 (trinta) dias após sua publica
ção.

Art. 51' Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA,
Augusto Hamann Rademaker Grü~

neivald
Antonio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho
Helio Bettrôo
Afonso A. Lima





APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:

I -'- Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forám publicados no "Díárío Oficiar' até o. último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Paço saber que o Ccngrc sso Nacional aprovou, nos têrmos uo art. 58.

parágrafo único da Constituição Federal, e eu Gilberto Marinho, Presí
dente do senado Federal, prormngo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N.' 21 DE 1968

.Aprova o texto do Decreto-lei n9 340, de 22 de aezemoro de
1967, que acrescenta -disposições- disciplinadoras ao; Decreto-lei" nú
mero 288, de 2,8 de fevereiro de 1967.

Artigo único. E' aprovado. o texto do Decreto-lei n.s 340, de 22 de
dezembro de 1967, que acrescenta disposições disciplinadoras ao Decreto-lei
11.'1 2aS, de 28 de fevereiro de lSt~t,'.

Senado Federal, 26 de março de 1968

GILBERTO' MARINHO

Presidente do Senado Federal

LEI N9 5.378 - DE 15 DE DEZE1VtRRO
DE 1967

Retifica, sem ônus, a Lei _ número
5; 189, de' 8 de dezembro de 1906,
que estima a Receita e lixa a Des
pesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1967.

(Publicada no Diário Oficial - Seção
I - Parte I, de 18-12-67 B retificada

no de. 1_2-1968)

Retijicação

Na página 12.664, no Diário Oficial
,de 18 de dezembro de 1967, ues assí

naturas dos Exmos , Sr8. Ministros
incluam-se, por terem sido omitidos:'

Luis Antônio da Gama e Silva
Leonel Miranda
Mário David Andreazza

LEI NO? 5.400 .,-. DE 21 DE MARÇO
DE 1968

Provê sôbre a alfabetização de adul
tos em idade militar.

(Publicada no Diário Oficial -' Se
ção I - PartfJ I, de 22 - e retítí
cada no Diário O jicial ~e 2'6 de mar-,
ço de 1968.)

Retificação

Na página 2.869, 3.:). coluna no ar-
tigO 7O?, onde se lê: .

...registrado na respectivo assen
tamento funcionaL .. .,- Leia-se: ...
registrado no respectivo assentamen
to funcional ...



70 ATOS DÓ P.ODER LEGISLATivo

Autoriza o Poder Executivo a alJTir, pelo Ministério do Interior, o crédito
especuü de NCT$ 406.000,00 «nuurccentos e seis mil cruzeiros novos),
para atender .a programa especial de migrações internas.

o' Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' G- Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mmisténo do
Interior, o crédito especiaa de NCr~ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil cru
zeiros novos) para atender a despesas de qualquer natureza, tendo em
vista o disposto no art. 39 do Decreto-lei nc 200, de 25 de fevereiro de 1967,
no que diz respeite à radícaçáo de populações é migrações internas.

Art. 2~Para faze" tece a uespesa autorízaca na presente Lei, fica
anulada a importância correspondente. constante da Lei nv 5 .189, de 8 de
dezembro de 1966, no Subanexc 4.1.5.00 - Ministério do 'Trabalhe e Pre
vidência Social 4.15.11 - Departamento Nacional de Mão-de-Obra, a que
se retere o programa - Ih - Oolcnízação e Povoamento: Subprogruma 
02 - Planos Especiais de Colonízacãc e Povoamento, dístríbutda, por pro
jetos e atividades e obedecído o Iímíte por categorra econômica da seguinte
forma: .

16.02.1.1959 - Recuperação de Hospedarias:
3.1.3.0 - Serviços de 'I'ercrarca .

4.1.4.0 - Material Permanente .

16.02.1.1960 - Equipamento dor- Serviços de
Migração:

4.1.3.0 - Equípamento.. e Instalações

16,02.2.1961 - Manutenção de hospedarias:
3.1.1.1 - Pessoal Civil .
3.1.2.0- Material de Consumo .
3.2.,9. O - Diversas Transferências COr-

rentes. . .

16.02~2.1962 - Serviço de Mígracáo:
3.1.2,0 - Material de Consume .
3.1.3.0 - Serviços de 'I'erceíros .
3.1.4.0 - Encargos Diversos .

Total . . .. ""

NCr$ NCr$

30.00000

25.000,00 55.000,00

40.000,00 40.000,00

85.000,00
82.000,00

14.000,00 - 181. 000,00

20.000,00
10.000,00
100.000,00 - 130.000,00

406.000,00

Art. 39 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 49 Revogam-se as díspcsiçôes em contrário.

Brasília. f!9 de março de 1963: 1479 da Independência e 809 da República.

A. COSTA li: Sn.vA

Ant6nio Delfim Netto

Jarbas G. PassarInho

A tenso A. Lima

Helio Beitrão
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LEI N9 5. 4~3 ~ DE 29 DE,~RÇOD,E 1968

Transfere a sede da Junta de, Ccncitiaçtio e Julgamento localizada em Pro
pr'!ápara Jl.faruim, no Estado de Sergipe ·...... 5~ -Regitio:-da-Justiçado
Trabalho.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 10 E' .transferída a sede da. Junta de Concüíaçãc e Julgamento

atualmente íocalízada em Proprtá para Maruim, no Estado de Sergipe 
.l? Região da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. A jurlsdtção da Junta de Concüíação e Julgamento
com sede em Maruím .cOmpreenderá. além dêste, os Munícipíos de Capela,
Carmópolís, Divina Pastora, General Maynard, Japaratuba, Laranjeiras,
Riachuel:J, Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das Brotas e Rosário do
Catete.

Art. 29 O Presidente' (lo Tribunal Regional do Trabalho da 5~ Região
nce autorizado a adotar as- provídêncías necessárias ao cumprimento desta
Lei.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor ne data de SUa publicaçã-o.
Art. 49 Revogam-se 'as díspcstçôes em contrário, inclusive as da parte

final do "capuz" de art. 19 e o Inciso XI de seu parágrafo único da Lei
nv 4.124, de 27 de agõsto de 1962.

Brasília, 29 de março de 1963; 147Ç da Independência e 809 da República.
A. COST_~ E SILVA
Luís Antonío ela Gama e Sílva

LEI Nv 5 A04 - DE. 29 DE MARÇO DE 1968

Altera e revopa díspositivo:; do Decreto-lei -ns 205, de 27 de fevereiro de
1967. que dispõe sóbre a orçcnseoçao, funcionamento e extinção de ae
roczaces, ~ dá outras irovutêncwe,

O Presidente da República
. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 O atual parágrafo único do- art. 5Çl do Decreto-lei nv 205, de

27 de fevereiro de 1967 P:LS~;:> a constituir o § 19, ficando acrescentado o
§ 29, ambo- com a seguinte redação:

"~ 1r Excetuam-se dessa determínaçâo o Aeroclube do Brasil,
os aeroclubes das Capitais de Estados, que terão o nome dêstea..
bem come os que Iorerr. organizados com o objettvo de servir a
grupos de cidades cu murúcípíos ou com denomínaçâo notória que
caracterize a regíâo servida.

~ 29 O Aeroclube di,; Brasíl, .fundado em 14 de outubro de 1911
e primeira entidade da aviação brasileira com existência legal, por
seu pí-ueírlsmo e pela I1hp~antaçàoda mentalidade. aeronáutica a
que deu curso é considerado integrante das tradições nacionais
na área eeronáutàca." '

Are 29 Fica revogado v parágrafo úníco do art. 11 do Decre
to-Ieí n» 205 de 27 de fevereiro de 1967.

Art.. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua tpubncaçào ,
Ar:,. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1963; 1479 da Independência e809 da República.
A. COSTA E SILVA
Márcio àe souza e Melro
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mento .. (Lei nv- 5.412, de9 de
abril de 19,68).

FUNDO DE GARANTIA DiE TEMiPO
iDE 'SERVIÇO - Entidades de
fins filantrópicos ----'- Revígoração
de prazo. (Lei nc 50406, de 9 de
abril de 1968).

G

GOV1FJRNADOR Eleição - Sub-
legenda. (Lei no ;5,453, de 14 de
junho de 1968).
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tigo 10. (Lei n95.444, de .30 de
maio de 1968).

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -, AI-. 
teração do Decreto-lei no 37, de

196-6 -,-' Art. 15. (Lei no 5.448, de
4~6-68) .

IMPoSTO DE RENDA - Débitos
Liquidação. (Decreto-lei nc 352, de
17-,6-68) .

1MPôSTO SôBR,E OPER,AÇõES FI
N ANCE:lRAS Aprovação do
texto do Decreto-Lei nv 351; de

'1968. (Decreto Legislativo nv 22,
de 5-4-,68)'.

INFLAMAVEIS ..:- Periculosidade 
Lei nv 2.573, de 1955 - Alteração
do art. 69 (Lei nv 5.431, de 3 de
maio de 1968).

INFiRACõES PENAIS - Menores
Alteração da Lei nCJ 5~258,de 1967
...,-- Artigos 19, 29, 4CJ, ,6CJ e 159 (Lei
nv 5.439, de 22-8":'68).

INSft...LUB:RIDADE _ Caracterização
e Classíftcacão - Perícia - C.LjT
- Alteração do artigo 209. CLe1
'!19 5,.431, de 3-'5-68).

INVENTARIO- Alteração do C9"'
digo de Processe Civil, _...,--Artigos
517, e523. rtcí nv '5.445, de 30 de
maio' _d~-19,68_~.' __ .

ISENÇAODE li-vrPOSTO.S .·~Alte
1966,7', A-rtigo, ~O ~ Exportação e

-JnlPortJtç~(}.'", ~,(t"?J n~ '[5 :144,' de 3
'de- 'maio 'de' "19,58)- .

INV1E:STlMENTOS Orçani"ento
Plurianual. (Lei no 5.450, de 5 de

. junho de 1963).

ISENCAO DE IMPOSTOS
viços aerofotogramétrícos .
no 5.~7, de 4-6--68).

J
JUSTICA DO TRAl3ALHO ----' Junta

de "Ooncniacão e Julgamento de
Cataguases - Leopoldína.. (Lei
nv 5.405, doe 9-4-68) .

- Juntas; de Conciliação - Tl'ibu
arais Regionais _- Tribunal Su
peràor - Alteração de CLT - Ar
tigos '650, 65r6, 670, 672, 678; 679.
630, 693,694, 697, 721, 894, 395, 896
e 899. (Lei nv 5.442, de 24 de
maio de 1968).

- meajuste de vencimentos dos fun
eíonárlns da secretaria'. (Leinú
mero 5.429, de 30-4-(8).

- Transferência de Junta - Ma
ruim. - (Lei n'? 5.403,' de 29-3"-68).

JUSTICA FEDE-RAL - Distrito Fe
deral - Reajustamento de venci
mentos - secretaria e Serviços
Auxiliares. (Lei nCJ 5-.440, de 22
de maio de 19B8).

JUSTICA FEDE:RAL DE P. mSTAN
CIA~-- Serviços Auxiliares - Ven
cimentbs do Pessoal. (Lei número
5.458,:de 21-{i-68).

JUSTIÇA MILITAR - Servidores 
Vencimentos. (Lei n» 5.430, de 2
de maio de 1968).

L

LEI ORGANICA DE PRE-VID:fJNCI~

SOCIAL - Aposentadoria da mu
lher -r- Alteração dos arts. 31 ('
3,2. (Lei nc 5.440-A, de 23 de maíc
de 1968).

r, I G E N C A EXTRAORI),INA>RJA
" Ociosos. (Lei nc 5.-413, de 10 de

abril' de 18,68).

LLÓYD "BRASILEIRO -r-. 'I'ransporte
de carga. (L~(;n9,5.434, de 14 de
maio de 19,68)..

M
MARiINHAMERGA,!qT:E~"" ~ectipe-'

ração Econômica~~- Alteraçâ0. do
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Resi
Aero

(Lei

artigo 99 do Decreto-Ieí .no 5, de
isss. (Lein9 5.436, de 16 de maio
de 1968).

MAiQUINAS ,AGRíGOLAS:""- Isenção
do :LPI - Aprovação do Decreto
lei nv 322, de 1967 . (Lei número
'5.460, de 25-<;-68).

:M:ENORilll8 -Infrações,penais - Al
teração da Lei nc 5.258, de 1967
- Arts. lQ, 29, 49, 69 e 1'59 (Lei,
nv 5.439, de 22-5-'68).

Ml!OROFIIJMAOEM - Documentos
oficiais. (Lei nv 5.433, de 8 d~

maio de 1968).

MIGRAÇõES INTERNAS - Crédito
especial ~ .Ministério do Intertor ,
(Lei nv 5.402, de 29-3-68).

MILITARES VETERANOS DA SE
GUNDA GUIilll.RA MUNDIAL 
Promoções - Alteração da .Lei nú- .
mero 4.'767, de 1965 - Art. 12.
(Lei n'? 5.42'6, de 30-4-68).

MUNICíPIOS - Reforma Adminis
trativa - Licitações. (Lei número
5.456, de 20-6-68).

- Segurança Nacional. (Lei número
'5.449, de 4--1;-68).

o
OCIOSOS - Licença extraordinária.

(Lei nv 5.413, de 10-4-'68).

QRCAMENTO PLURIANUAL DE !:N
VESTHv1ENTOS - Aprovação.
(Lei n? 5.450, ee s-s-nai .

ORGANIZAQAO MUNDIAL DE SAú~

DE - Emendas aos artigos 24 e
25. (Decreto Legislativo nv 24, de
4-6-68) .

p

PAPEL - Indústria Estímulo"
lFiscais. (Lei nQ 5 .413, de 10 dI>:
madotde 1968).

PAiP:EL MOEDA - Emissões - Ho
mologaçâo , -- (Decreto Legislativo
nc 26, de 18--6-:68) .

PENSA0 ESPECIAL - Arsenal de
Marinha do Rio de Janeiro. (Lei
no 5.435, de 14-'5-'68).

~,Concessão. (>Lei no 5.446, de 4 de
junho de 1968).

BER:rCULOSIDADE, -'- Caracterização
e Classificação -'- Perícia - Lei
no 2 .57'3; de 1955 - Alteração do
artigo 6Q (Lei nv '5.431, de 3 de
maio de ,1968) .

PERMUTA DE ,TERRIENO
dêncía - Comandânte da
náutica - Pôrto Alegre.
nc 5.417, de 15-4-'68).

PESCA - Alteração do Decreto-lei
nc 221, de 1967. (Lei nc 5.4-33, de
20-5~68) .

PLANO DIRETOiR DA SUDENE
Alteração do art. 26. (Lei número
5.416, de 10-4~68).

POL1TICA ECONõMlCCA DA BOR
!RACHA - Alteração da Lei IlÚ- 
mero 5.227, de 1967 - Arta. 14"
I5, 22, 28e 30. (LH nc 5.4'59, de
21-6-68) •

PRiEFEITO - Eleição - Sub-legenda,
(Lei nv 5.453, .de 14-6~68).

- Nomeação - Segurança Naci-onal.
(Lei nv 5,.449, de 4-6-68) .

PREVID:B;NCI'A SOCIAL - Aposen
tadorta da mulher - Alteração da
Lei Orgânica - Arts. 31 e 32.
(Lei nv 5. 440-A, de 23 de maio de
1968) .

_ Dividas - Pagamento - Imóveis
desonerados. (Lei nv 5.432, de 7
de maio de 1968).

_, Exercício profissional Autar-
quias controladoras. (Lei número
5.410, de 9-4-68).

'PRODUTIVIDADE - Estímulos -..:.
< Aprovação cio Decreto-lei nc 332,

de 1967. (Lei n: 5.460, de 2'5 de.
junho de 1968).

PROMOCAO - Militares veteranos
da Segunda Guerra, Mundial 
Alteração da Lei nv 4.,],67, de 19,6:5

Art. 12. (Lei nv 5.426, fie 30
de abril- de 1968).

R.
REAJUSTAil"VIENTO DE ALUGUÉIS

_ Limitações. (Lei nc 5.441. de
24-5~68) .

REAJUSTAMENTO SALARIAL
Abono de 10%. (Lei nv 5,041)1, de
12-"-'68) .

R:ÉDE F'ERillOVIARIA FEDERAl,
Recuperação' Econômica -...:. Altera-
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cão do artigo 99 ----" 'Decreto-lei nú
mero 5, de 19,66. (Lei no 5.436, de
16-5-68) ,

REFORMA ADMINIS1:1RATIVA
Estados e Municípios' - Licita
ções para compras. (Lei nc 5.45ü,
de 20-6-68),

s
SALARIo - Abono de 10%. (Lei nú

mero 5.451, de 12.-6--68).

SAJLARJ:O F MY.[íLIA - Tribunal Re
gional do Trabalho - 4,l)- "Região
- Crédito especial - (Lei número
'50452, de 12-6-68)_

SECRETARIA DO 'DRJ:.BUNAL FE
DERAL DE RiECULRSOS ----" Alte
ração do Quadro do Pessoal, (Lei.
nc 5.414, de 10-4-68).

SEGURANÇA NACIONAL - Relação
de Municípíos. (Lei nc 5.449, de
4-6-68) ,

SlnJO NACIONAL - Símbolos na
cionais, (Lei nv 5.443, de <18 de
maio de 1968).

SERVIÇOS AUZILIAtRES - .Justiça
Federal de 1fio Instância - vcnct
mentos do Pessoal. (Lei nv 5,458,
de 21-6-68)-,

- Tribunal de "Justiça - Distrito
Federal ---- Reajustamento de v ·n
cimentos. (LeinQ 5.4'40, de Z~ de
maio de 1968) ,.

SERVIÇO 'NACIONAL DE BIBLIO
TECAS MUNI:CB~AI'S - Crtação .
(Lei nv 5.4-22-A, .de 25-4-4lB) ,

SECRETARIA GERAL DO TRIBU
NAL D.E CONTAS DA UNIÃO
Reajustamento de vencimentos. 
(Lei nc 5.408, de 9-4-'68).

SECRETAiRlIA DO S.T.iF. - Reajus
tamento de venclméntoa. (LeJ nú
mero 5.407, de 9-4-----{i8).

SEORETARIA DO 1:1RmUNAiL DE
JUSTIÇA - Distrito Federal
Reajustamento de vencimentos. 
(Lei nc 5,440, de 22---"5-16,8).,

8ECRETAlRIA DO TRlD3UNAL SU
PERIOR ELEITORAL E'JlRIBU
NAIS REGION'MS ELEITORAIS
- Reajuste de vencimentos, dos
funcionários. (Lei nv 5.42'8, de 30
de abril de 1968)'.

SECRJETAlRIA DO TRlD3UNAL FE
D'ERAL DE RECURSOS - Rea
juste. {Lei no 5.42'7, de 30-4-61D.

S:ÚMBOLOS NAC]ONAIS'- Apresen
tação.(Lei nv 5.4'13, de 28-<5-ti8j.

SISTEMA DE SUI3IJEGENDAS 
,Eleição para Governador e Pre
feito. (Lei nc 5.4'53, de 14-6-68).

SurBLEGiENDAS_ Instltuícâo du
'Sistema. (Lei nc '5A5'3, de 1ft de
junho de 1968).

SUPi!'lRINT,END@NCIA DO DESEN
VOLV]MENTO DO NO'RDESTE
- Plano Diretor - Alteração do
Art. 26. (L-ei n Q 5'.416, de 10 de
abril de 1968).

- Acôrdo Brasil e a União Pan
Americana - Assistência Técnica,
(Decreto Legislativo nc 25, de, 12
de junho de 1968). .

ISUPERINTEND::H:NCIA DO DESEN
VOLVJJMENTO DA REGIÃO CEN
TRO-OESTE _ Area de atuação

- Alteração da Lei nv 5.365, de
1967 - arts. 19 e 6Q (Lei úmero
15.457, d-e 20-B-68).

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Secretaria - Reajustamento de
vencimentos. (Lei nv '5.407, de 9
de abril de 19138).

T
TAXA DE JiM10RAÇãO ..:....... ExtinçEo

(Lei nv 5.411, de 9-4-68),

TELECOMUmOAçõES - Isenção 
'Guanabara. (Lei nv 5.418, de 15
de abrtl de 19,68).

'TIRANSPORTES AÉREOS - Acôrdc
Brasil-México. (Decreto Legisla
tivo nc 23, de 4-'6-68),

TRATORES - Isenção do' IPI 
Aprovação do Decreto-lei no 322,
de 1967. (Lei nv 5,.460, de 25-t:Hi8)·.

'I1RmUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
- Secretaria Geral - Reajusta
mento de vencimentos. (Lei nú
meroü.eoa, de 9-4-68).

TRÍBUNAL FEDERAL DE RiECVR_
SOS ----" Reajuste de vencimentos
dos funcionários da Secretaría,
(Lei nv 5.427; de 30--4---68).
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-eaecretarta ....;.;. Alteração -do -quadro'
do .Pessoal (Lei nc 5".414, de 10
de -abril de1968.

TRANSPORTE MARíTIMO --"-, Lloyd
. Brasileiro -. Navegação Costeira

- Cargos pertencentes ao Estado.
(Lei nv 5.434, de 14-"5-68)"

'IffilIBUNAlS REGIONAIS EI.rEITO
RAIS - Reajuste dos vencimentos
dos funcionários da Secretarta.
(Lei nv 5.428, de 30-4-'68).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
BALHO _ Crédito Especial - Ba
lárío Família. (Lei n9 5. 4!52, de
12-6-68) .

TRIBUNAL SUPERIOR EDEITORAL
.....;.;. Reajuste : de vencimentos dos
funcionários da Secretaria. (Lei
nv 5'.428, de ,30-4-68).

TRIGlO - Industrfalízação e comer
cialização ---,- CACEX, (Lei" nú
mero 5.420, de 18-;4-..,68).

z
ZONA FRANCA DE MANÁUS -

Aprovação do texto do. Decreto
lei ne 340, de 1967, p310 Congresso
Nacíonal . (Decreto Legislativo nú
mero 21, de ~6-3:-'ô8).



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COLEÇÃO DAS LEiS
DE 1968 --,. VOLUME v

ATOS DO ~OOER LEc;3ISLATIVO

AtO$ Legislativos do Poder Executivo

LEiS DE JULHO A SETEMBRO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

1968



CÂMARA DOS DEPUTADOS
BIBLIOTECA

1 ( ~:.=.f2::~d~d-c.8( O ~..~.
.Lq:::.L(J..:JfL.._~Z.~6.? .....



f NDI C E
005

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Págs.

DECRiETQS--LEIS

353 - Decreto-lei' de 23" de ju
lho de 1968 Prorroga o
prazo para a liquidação dos
débitos mencionados 11(1 De
creto-lei .nv 352, de 17 de, ju.,
nho de 1968. - publicado no
D. O. de 23-7_68 ..

354 - Decreto.Jeí de 1 de agôsto
-de 1968. -Estabelece medi
das para resguardo dos ínte,
rêsses da economia PÚblica e
particular, na ândústc-ia do
café, solúvel. -' Publicado no
D. O. de 2-8_63 ..

355 - Decreto-lei de 5 de agõsto
de- 1968 -. Altera a redação
do art. 19 do Decrcto.Iet nú,
mero _340, de 22 de dezembro
de 1967 . - Publicado no D.O.
de7...B e Rep . no de 12-8~68

356 - Decreto-lei de 15 de agôs.,
to de 1968, ~ Estende benefí
cioS do Decreto-lei nv 28'8, de
28 de fevereiro de 1967, a

área- da .Amazônía Ocidental
.e dá outras provtdêneias.
Publicado no D. O. de 16-8-:-68

357 - Decreto.Ieí de 23 de' se,
tembro. de 1968 ........: Prorroga o
prazo previsto no art., Iv do
Decrete-lei nc 7. de 13 df' m~,i()

3

3

4

ruçs,

de 1966, e dá outras provi
dências'. '- Publicado no D.a.
de 23_9_68 6

nmORE'I10S LElc;llSLATIVQS

28 - Decreto Legíslátívú de 1968
- Aprova o texto ::10'Proto
colo, assinado -em ;./iontt;vidéu,
a 12 de deaembrov de 1966,
pelo qual se tnstttuóícnauaa o
Conselho de Ministros das Re.,
Iações Exteü-íores CÜIS ,Partes
Contratantes do-o Tratado de
Montevidéu. - Publicado no
D. O. de9-7-W 7

29 - Decreto Legíslatrvo de 1968
- Aprova o textó: do . Acôrdo
sôbre Cooperação 'I'écn.ca en
tre o Govêrno do Brasil e o
Govêrno do Reino Unido -da
Grã-Bretanha e rr.anca. do
Norte, assinado no jtjo dc Ja"":
neíro, em 18' de- .janeiro de
1968..- Publicado no D. O.
de 15-8-68 ; '.... 7

30 -. Decreto Legislativo de 1968
-.Aprova o texto da Conven.,
ção nc 120-, sôbre ntcíene no
comércio e nos escritórios, ado,
tada pela Conferência Inter
nacíonal . do Trabalho: em eue
48~ sessão, em 1964,.. -r: PUbli--
cado no D. a. d~, 23.....:8~68 8
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9

II

8

9

nacional do, Café' de: 19.68/,;fir
mado.pelo Brasil em . 28.:; de
março de. 1968. - Publicado
no D. O; 'de 30-':-9:...68' 11

Pâgs.

LE'+S

5.462, '-., Lei de 2 de julho de,
1968 ",..,-- .Dispõe sôbre 'os pro:.:,
ventosv.da. : aposentador'ia .no
regime, de produtãvldáde ins;/'
tituído pela 4ein,9 '1;:,401, d'~

21 de novembro çle: ~9,H, e dá
outras provídênclas.' ~,- .Pu-
blícadano D. O.' de J-7~68 '.. is

5.463 -,Leide,,2 de. )ulho ae
196? -:- Declara prescritas as
contas que menejonae õã cu-.
tras provtdências: :"""7]" Publi.:,:
cada no D. O. de 3-7_38 ".'. 13

J.464- L~i'ge2de julho de
1968. ,------:-:- Considera . ..te ..utilída-.
de. .públíca a..,~úndac'ãc Ford
(Tl+e :pord .. ,F()uridatiO!l1".·. com
sede em New :york,'~,Est.ados

Umdosvda América dó ..rqorre.:
---,. PubliG~da}io"zj.o" t;1e 3~7~68. 14

5.465::~;,Le.i'-de:'~,'·d(f jl.lJhô 'de'
19,68 ....:..... Dispõe sÔD:l'e:."o ,pré.;.
enchimento:' de:vagas"nO's,es
tabelecímentos de énsmo eert-'
cola.,~. Publicada: nçj D. Q,
de '4'1-63., ..... '.•...•.•..... : 14

5.466:;,~' té:i.:·d.e.S::'.de .f~]hà",de'
1968 :':""':.A,utorIzá' o, pod,er'·Exe,,~
cutivo a doar', ã Fundaçãõ'
Norte. .Míneirar.terreno . sttue-.
do -na gleb?-.,.'do· ,.Gólég-io Agrl':;,
cola-'.'Antõmo- Verslam Ath~Y"",

de"~;.; no município .d0,Mç}U"
tes OIf\,-ros,.Esta.dode Mip.as:
Gerais.- PublicadanoD. O.
de 3,7-68 .....•. '" ... , ..... ,. 15

5.467 r-« .Leír.de 5, de julho de ,
1968 '7"'"'.,Dá nove.-reõacão vaos
artigos ':119 ,~, 120 do .Códígo,
Penal;' que dispõem sóbre-va
reabilitação .crímlnal. .:...-Pu- 1

blícada no D. O. de 8-7",68 .... 15

5.467,...A.-: Lei:de~6de' julh6;de:
1968 ,....:....·;Altera o art.'.102.:do
Decreto.Ieí nc .:9.098;' de 2, de
setembro' de 1946 (Estatuto-dos:
Militares) . :.'''''':' .Publicada o; no.
D. O. de 9-7~68 .'............. 1'6

a.468;:"""" Lel. de-S,de:.jülho·.de·
1968 ..........: Dispõe sôbre. a repre:::
sentação·-~da .Superintendência.
do Desenvolviment.o da 'Ama-\;

10

10

10

Pâgs.

31 ~ 'Decreto 'Legíslatâvo" dé '1968
~ Ratifica o' texto da Ccn
vençãQ'nQ l;1;§'sôQ~'e a dgual-,
dade -'dê',~'trátfamênLo elos na
rãonats., 'em,)l}atériá .jíe nreví ....
dência o?9!:~i.~L>açi9taÇ.a em,Çieê
nebre, a'28, de-junb,o doe 1962,
pela' confe'féncfa "Intérnacío
naI'db"Ttabalho'.' .:-;.' Publica
do no',D.,rO.: 'de 23-2:..G8 .... ~:~

32 ~. ~~Gz;§~.J,Lep;islativod~'~9.6&,:
....,.- Aprova ",O .Acôrdo . Brasíléí-"
ro-Paraguaíc-, para, a constru
ção: de uma Ponte .Internactc
nal sõbre -c" "rio' Apae: Liga-:
ção Rodovíáría, _assinado em
Assunção;' a 11 de dezembro de
1967. -'-"- -Publicado no D. O.
de 29-8c68; , •.

33 ....,.-·De·crejj(l. L~gislatiV(J:de_:19M
- Aprova a', Convenção Cul
tural .érítre o Brasil .e a Repú:
blíca. Popu1àt Federativa, da
Iugoslávía; nrmada ,nac1dade
do Rio de .Ianéu-o a ,'11 de maío

-de. 1962'<>'7"" Publicado. no D.O -.
,de 2-9,68;.......•..•........ ";'.'

34 -'Deçl'eto IjêgislativO' 'de,1968:
- Aprova, o-ctexto do' Convê-"
ni(rlnt:et~m~tic'anódeSanída->
de" Anini:al',:"" assinado" no :Rio.
dei .ranéíêo. a':18 'de"julho de
1967'."',:,:,,:, publicado no: D;,:.-O;·
de 1~.!J.'68'>" ""', ,.,

35 ~ í?i~'ret<5 :i.~gislativ1dé' '196'S'
- ·AprÓv-a,. orconvênío.ue.une
terõâmbíôr.'.Cultural; assinado
em ',25 -de' janeiro. de J968,{en::1'
tre,'à, :RepúbliçaFederatiy,ª~dº:
Bfà:Sil.~e:~a;l~Repúbltc,a;A:r.:g~:n."

tina': '~;PUblicado-no 'D •• O,
de'i949A58': ";'H·O:": .• :•.•> "'j"',',""',

36 - Dêcr'eto~t.~gislativod~ 1968.-
~'- Aprov:t' O" acôrüó Cultural
concluído, entre, o; BT(l,Sil . e,,~
Tehecç---ESl.Qváqui;l-,;- ." aSsip.ad,o
no. Río 'de ,~Ja.n~iro,: à: 16 'de'
aQrn.~d~\ 1PJ?&.;. ~,-'P~bli<ta~o, ,lia::
D,. O", de .1~_9.6.8 ." ..... ., ....,

37 ,:,:"""qéçretõ l,;egiplat.iy? de'f99.S:
- Aprova,p.. ,~gxtQ, "po..Decr~~
to-lei no 353,' de' 23 de julho
de, 1968> quê' prorroga', -o pra-.
so: p<ú'à('\~': Iíqutdaçâo. dos ',qé,,'
bítos . mencioneõoe. nO'.',DecJ::e.,..
to.Ieí n O,>,'352',' "de': 1,7, de, jun~19:
de.·1968-..\ --;;~Blfblica.do. :110·]);0.;
de .30-:9c::68' .::,r;':.~'; • • :.) ....'.1·.• ".;;,,;\, ';1

38 ~.necMtg;'iegislairvo; dé;'HHi'g'
- . Aprova o Convênio ~nt~r...
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Pégs.

eônta (SUDAM) ,'no Conselho
de Política Aduaneu-a.:'----' Pu,
blícàda-no D. O .' de 9.:..7"""68 ..... 16

5.469 - Lei de 8 'de 'julho de
1968 - Dispõe sôbre o Conse-
lho Nacional de Turtsmo. 
Publicada no D. O. de 9-7~68- 16
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I - DECRETOS-LEIS
. DECRETO-LEI NQ 353 - DE 23 DE

JULHO DE 1968

Prorroga o prazo para a liquidação
dos débitos mencionados. no Decre
to-lei. n9 352, de 17 de iunno de 1968

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti ~

êo 58; item lI, da Constituição, de-o
ereta:

Art. 19 Fica prorrogado o' prazo
previsto nos artigos 19, 29, 51( e 79, do
Decreto-lei nv 352, de 17 de junho' de
19'68, na forma seguinte:

a) até o dia -15 de agôsto de 19'68,
para que' os contribuintes requeiram
a Jiquida9âo de seus. débitos, formali
zando a respectiva confissão de dívida
perante a autoridade competente;

b) até' o dia 27 de agõsto de 1968,
. para que os contribuintes efetuem o
recolhimento do débito' integral ou o
da primeira prestacáo de seu parcela
mento.vassegúradas. as respectivas ,-e
duções.

.Parágrato único. Prevalecerá até o
dia' 27 de agôsto de 1968, o .dísposto
nos artígos êv, 10, 13, e 14 do' meneio
nado Decreto-lei nc 352, de 17 de JU
nho de 1968.

Art. 29 zste Decreto-lei que será
submetido ao Congresso Nacional :l03

termos do parágrafo único do ar-ti
go .... 53 da Conatítuiçáo, entrará em
vigor na data de sua publicacao; revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de JUlhO de 19'88;
1479 da Independência e 809 da
República.

·A. COSTA E SILVA
Antanzo Delfim Netto
Hélio eeu-ao

DECRETO-LEI N9 354 - DÉ 1 DE
AGÔST:ü DE 1'988

tsetaoetece meauuis para reeçuamo
dos ínterésses da economia publica
e 'particular, na nutustrui do café
souaet.

O Presidente da República, usando
de. atribuição .que lhe confer-e o artígo
58, itens I e II, da .consuturcao:

Considerando que-a 'concordata e a
paransaçao da atividade fabr-il da
"DOMINIUM S .A. Indústria e Co~

cnércto" fez cessar() contingente de
sua contribu;çao, para o' mercado ele
exportação de café solúvel que o pars
defendeu em ingentes esforços diplo
màücoa; ,

Considerando que 'essa .paraírsaçao
atinge- protundamente .a reBeltacani....,
bial ea renda tríbutáría cestadual e
municipal, causando graves danoscàe
finanças públícas:

Considerando que a suspensão das
atividades tabrts da emprêsa especiat-,
mente nos setores do café solúvel. e do
trigo, constitui fator de ínqutetacao
SOCla,I, pondo em risco ta segurança
nacional:

Consídetando as fraudes de 'varia
da natureza. quer na, captação de ré:...
cursos, "pelo oterectcnento de vanta
gens fixas e antecipadas ao 'capital d·e
risco, quer nas manípuiaçôes .cem
b.aís e sonegações riscais. tudo farta
mente comprovado em mvestígacôes
do Ministério da Fazenda.e do Banco
Central do jjrastl. em depoimentos e
debat-es perante 6 Congresso Nacío
nal, .em manifestações da imprensa e
no inquérito em curso na Policia ::f'e--:
deral:
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DECRETO-'-LEI NQ 355 DE 6 DE
. 'Ar.ÓSTO DE 1968

Altera a redaçáo ao ornao 1" ao ue
ereto-lei n9 340, de 22 de aeeemoro
de 1967.

Art. 2Ç1 ~ste· Deoreto-Iet vserá- sub
metido à -aprovaçao ,do 'Congresso Na
cional nos têrmos do parágrafo únrcc
do ertcgo 58 da.Donstítuícão.re entra
rá em vigor na' data de sua publica
ção. rev(\r.rRn~L<:' a.c:. orsoosicõee em con
trário.

o Presidente da República, usando
das-atrtbuíçôes que .nie ronrere o ar
tigo 58, .Iteen rr.. da C.on:st!tUJção,.d~

ereta:
Art. tv oert. te doDecreto-Ieã.nu

mero 340, de, 22 d-e dezemoro ce. ,1967,
pnC'C'" ., t",'f' '" .C:f'r>'llint.e -edacâc:

.ae 1968;
e 809 da'

Brasília, ,6 de agôsto
147Q da Independência
República.

'A. COSTA E ',SliVA

Antonio aeuvm Netto
A/onsoA. LÚ7Ut

. "'OS favores' prevís-os '!"lOS arta
gos 3Q,4Q; 7Q e 9Q'do, Deoretc-Ieí
n9288, de .28 de revereírc de"1967,
mio se' apncam às seguíntea mer
cadorias de procedência' naetonet:
armas e munições, perfumes; fu
mo, bebidas .alcoólicas e autom6
veís .de passageiros, con.preend-.
dOB., respectivamente nosccapítu
los 93, 33, 24,22 (posição 22.·03,
2~.(}5"a 22.07 ,e ,22',0.9 ncisos 2,a

7) e 87 (posição 87,02; inc}~s 1
e 2), da Lei nQ4.502. de .10 de no
vembro de 1964,. alteraqatpelc.De
ereto-ter nv 34" -de 18 :d-t>, novem
bro de 1966,qi.ler destinadas, à
Zona Franca de Manaus, quer
nela produzidas ou ,dela,oriun
das".

nos. têrmos do parágrafo únteo do ar
tigo '58 da 'Constttuição. ' êntrarà' em
vigor na data de 'sua puoncaçao. re
vogadas as dísposíçôeg em contrário.

Brasília, 1 de agôsto de 1968;
147Q da Independência e 809 da
Repúnlíca ,

A. COSTA E Srr.VA

Antonio neunn. Netto

considerando que a flDOMINIUM
S.A. Indústria e Comércio" a "CB[
Dístrfbuídora de TítulOs e vetores
S ..A.",já em Iíquícação, e a "Ad va.,
lerem S.A. Admínistraçac e Partdct
paçôea" em cíntímo conluio lesivo da
economia popular e da confiança pu
blica no mercado de capitais, coloca-c
raen no mercado .açôes fals~ não
correspondentes ao capital da socíe
dadeno momento de. sua emissão:

Oonsíderanuo quev.a cccocaçao ,d·e
ações, como foi feita, caracteriza "a
reahzaçáo nos mercados financeiros e
de capítaís de operações de natureza
das executadas pelas - instituições fi
nanceiras, nos precisos têrmos do ar
tigo.18 da Lei nv 4.595, de 31 de. de-:
eembro de 1964; e

Considerando, a impropriedade, do
processo falimentar comum restrito
àsvrelaçôes privadas entre credor e
devedor, para resguardar globalmente
os aspectos que interessam à' econo
mia nacional, decreta:

Art. 1Q F1Ci estendido às empresas
"Dcmímum S.A. Indústria, e Cocnér-,
cío", "Ad Valerem S.!L Adentmstra
ção e Parttcípaçôes'< e demais empre
sas integradas no" mesmo grupo eco
nômico, o regime do art: 45",da LS'J
nc 4.595, de 31 de ríezemnrc de :'9114,
a, fim de nelas, ser efetuada a .nter
vençâo do Banco .Oentral 1.0 Brasil ou ~

a liquidação extrajudicial, .nosttêrmos
da legislação vigente, no que Iôr apü
cáveL

Are. 2Q O ato ce íntervencao-pora
fim,automàticarnente, ao processo da
concordata" jucnctar, . 'sem: prejtnzo cda
suspensão .oas. exigibilidades;' no res
pectivo prazo.

Art. 3'? O interventor sera jnutcauo
ao Banco .Central do' Brastlipelc 'MI
nistro da Fazenda" tia quandádetde
Presidente do Conselho Monetário
Nacional.

Art. 4Q O interventor terá. no que
couber, .também as .atribu-çóes de' re
presentação e adeníntstracâovcontera
coas pela Iegfslaçao. vígente ao uiqui
dante extrajudícíat.. ceuendo-the pro
videncrar ovremícío da «penacao in
dustrial e comercial, promover as, me
didas admínístrativas e jumciaes.rpara
o ressarcimento da Fazenda, eam-oa e
o resguardo dos investimentos da pou
pança popuíar ,

Art.' 5Q €ste Deoreto-tero qúe 'será
SUbmetido 'à aprecraçác de Congresso.
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DmC~EPb-LEI:,N9 "356"-' ,DF. 15 DE

AGÔSTO DE '1968

J{stende ;benefícios do üecreto-tet nú
mero' 288, d-e 28· de teoereoo õe 1967,
a áreas da Amazônia Ocidental e
dá outras providências.

o Presidente da. República, usando
das atribuições que' lhe confere o ar
tigo '58; .ítem.iI'l, da Constituiç-ão de
ereta:

Art. 19 Ffcam .estendídos às áreas
pioneiras, zonas .de fronteira "aoutras
localidades da, Amazônia Ocidental
favores fiscais: concedidos pelo De
ereto-lei nv. '288, de ·,28 de fevereiro de
1967' ~ 'seu regulamento, aos bens e
mercadorias' recebidos; oriundos, be
neficiados OU fabricados na Zona
Franca' de Manaus, para utilização e
consumo interno" naquelas áreas'.

§ 1'" A Amazônia Ocidental é cons
tituída ,pela área abrangida, pelos Es
tados .dc .Amazonas e Acre e os Terri
.tõrtos Federais de Rondônia e IRQ-,.
-s'atma,"consoame . o' 'estabelecido no
§ 49 ,do art. V dcDecreto-Ieí nv 291,

de 2,8 de fevereiro .de 1967.

§,.:'29, As 'áreas, "zonas 'e "localídades
d~que'~rata êsteartigo, serão 'fixadas
por; 'decreto, .mediante propcsíçâo con
junte dos Mínistéríos do Interior, Fa
zenda e Planejamento-e Coordenação
Géral,

Ar-k 2°,'O beneficio- das' isenções fia
caisprrv1Stas neste' Decreto-lei 'quan-.
te.' às -mercadonas '. estrang'éiras,: .apll-.
ca!-se-':i. a- gênéroavde I>rime~ra ne
cessidade e bens de 'consumo é pro
dução, a' seguir enumeradas:'

.a) "motores marítimos' de centro e
deipôpa, .seus acessénos.. pertences e
peças;

l?)' máquinas e :imple'm:éntos, agríco
lfli>, rodoviárias, industriais' e pesquei
rôs, suas' peçl':J,s sobressalentes ínclu
s:ive Os anzóis e outros utensi!ios para
pesca, exclusive os .exploslvos e' 'pro
dutos utníeávefs em sua fabricação;

c) materiais b~sicos 'de construção
inclusive, os de: cobertura:

d) gêner;oo. alímentíclos e .medíca
mentos :de prímeíra necessidade,

Parágrafo único. Medúúlté'pÓr'taria
in terrmnísteríal, .na jurísdtçâo dos Mi
metro da Fazenda. ao Interior: e .do
Planejamento 'e .Coordenàçâo ~~:al,

será. organizada. a pauta, com ~/l.gel.l
ela semestral. .dos produtos e bens a
serem comercializados com os benefí

.cios ínstdtuidoa nesta-Decreto-Iel ,
Art. 1:1'" A sarna aa zrona .r-ra.nca . ue

.Manaus' dos artigos isentos nos ter
mos dêste Decreto-lei rar-se-ã ,obriga:...
tortamente através de despacho livre,
processado' na' 'Alfândega .de Manaus,
quer se trate de mercadoria 'nl::tcional
ou de procedêncía vestrangeíra ,

Art. '49 A Alfândega de Manaus; em
colaboração com a Superintendência
da ZOna Franca, de Manaus .. ; ' .
(SUFRAMA) , manterá estatística
atualizada sôbre-as entradas e saídas
das, mercadorias nacíonaís e estran
geiras,' na referida Zona Franca,': e
exercerão, .conjuntamente como De
partamento de Rendas Internas o
contrôle- e a fiscalização da destina
çâovdos bens abrangidos pelas rran
qutas dêste Decreto-Ieí ,

Art. '5Q A. SUFRA.MA, em convênio
com .a. Fundação rnstttuto. Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE -

que-poderá-contar' com a oar tícípa
ção, do Estaao do Amazonas,adotara.
sistema efic,az,e atualizado, para ava
liação doa. resultados do funcionamen
to da Zona Franca .de Manaus; com
vistas ao desenvolvimento auto-sue
tentàvel da Amazônia Ocidental.

Art.' lju, us .ravores previstos neste
Decreto-Ieí somente entrarão em ví
gor se-observado, no que couber; o-dis
posto no. inciso Ido art. 49 do De
ereto-ter: 'ns, 288~" de. 28 .de fevereiro
de 1967..

Art. 7° &te Decreto-lei, quecserã
submetido ao Congresso>Nacional, .nos
têrmoa do parágrafo, único do art. 58,
da·'ConsÜtuição' entrará em vigor na
data' de sua rpublicaçâo.vrevogadaa as
disposições, 'em contrario.

Brasília, 15 de agôsto de 19-68;
147'" de. • Independência e 809 da.
República. . .

A.' COSTA' E SILVA

Antonio Delfim Netto

-tteuo Bettrõo.

"AfOnSO, A • .Lima
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DECRETO-LEI N9 357 - DE 23 DE

SETEMBRO DE 1968

Prorroga o prazo previSto' no artigo
1.9 do Decreto-lei - n Q 7, de 13 áe
maio de 1966, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
ta atrtbuíçào que lhe confere o aa-,
.ígo 58 'item II da Constituição, de
ereta:

Art. 15' E' prorrogado até 17 de
maio .de 197:1 o prazo 'de que trata I)

artigo 1(1 do _Decreto-lei nv 7, de 13
de maio de 1~66, ficando facultado aos
portadores da Obrigações do' TeSGU1'ú
Nacional, criadas pela Lei nc 4.357,
de 16 de julho de 1964, quando do
respectivo resgate, optar pelo reajus
tamento de seu valor segundo a cor
reção baseada nos coeficientes üxa
dos' pelo Ministério do Planejamen-.

to e Coordenação Geral, ou de acôr
do comas coeficientes calculados pelo
Banco central do Brasil, com base
na variação da cotação do cruzeiro
no mercado de câmbio manual, "re
ferida à taxa média do mês de subs
crição das Obrigações.

Art. 2.9 2ste Decreto.lei, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos têrmos do parágrato
único do artigo, 58 d·3, Constttuíção,
entrará em -vigor na data de sua pu
blícação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1968;
147.9 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Hélio neurao.



II _. DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o' Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47;'
inciso I, da Constituição Federal,' e eu, Gilberto Marinho, Presidente _do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 28, DE 1968

Aprova o texto do Protocolo, assinado em MontevZdeu; a 12 de
dezembro de 19!;i6, pelo qual se ínsutuctonauzá o Conselho de Mz
nistros das Relações ssiertoree das Partes, Contratantes do 'Tratado
de M onteoíaeu,

Art. 19 E' aprovado o texto dOProtoco1o, assinado em Montevidéu,
- a 12 de dezembro de 1006, pelo qual se institucionaliza o Conselho de Ml
nistros das Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Mon
tevidéu.

Art. 2';' f:ste decreto Iegrslatívo entra em vigor na data de suajrublí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de jUlhO de 19-68.

GILBERTO MARIN'HO

Presidente do Senado Federal

o texto do protocolo acompanha a publicação dêste .Decreto Legislativo
no D. C.'N. <seção rn .

Faço saber _"que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
inciso I, da constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
Benado Federal; promulgo _o seguinte

DECRE"'['O LEGISLA '!'IVO ~Çl 29, DE 1968

.n.prova o texto do Acôrdo sôbre Cooperação Técnica entre -Q
Gonêrno do, Brasil e o Gonérno do Reino 'Unido da Grã-Bretanha,
e Irlanda do Norte, assinado no Rio de -lumetro, em 18 de janeiro
de 1968.

Art. 19 É aprovado o texto' do Acôrdo sôbre Cooperação Técnica entre
o Govêrno do Brasil e o Govêrno do Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte, assinado no Rio de Janeiro, em 18 de janeiro de 1968.

Art. 29 1l:.ste Decreto Legislativo entra em '\(igorna data de sua publt..
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 13 de _agôsta: de 1968,

GILBERTO MARINHO_

Presidente do Senado Federal

. Ov texto do Acordo- acompanha a publicação dêste Decreto Legislativo
no D. ,C. N. <Seção II);·
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E'a(}o saner que, o Congresso Nacional. aprovou, nos vtêrmos do art. 47~

inciso 1. dá, Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho. Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 30, DE 1968

Aprova o texto.ao Convenção1n9 12D, sôbre tiunene no comércio
e nos esorzzórzcs, aàofo,àa pela conferência Internacional do Tra
balho em sua 48l). sessão, em 1964.

Art. 1ÇI l? aprovado o texto da Convenção. nv 120, sôbre tugrene nu
comércio e 'nos escritórios, adotada pela Conferência Internacional do Tra
balho em sua 48ª' reunião, em 1964.

. Am. 29 Este decreto Ieg-slativo entra em vigor na data de sua.
pubhcacão, revogadas cs disposições em contrário.

Senado Federal, 20 de agôsto. de '1968

GILBERTO M~R1NHO

Presiàente do Senado Federal

O texto da Convencâo vacompanha a publicação dêste Decreto Legis
latívo no D. C. N;" (Seção II) ,de 21-8-6:8.

b'aco 'Baner que' o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47.
Inciso I,da Constituição i"ederal,e' eu, Gilberto, Marinho, Presidente }lO
Senado Pederal. promulgo o seguinte

. DECRETO t,EGISLATIVO N' 31, DE 1966

Ratifica o texto' da vonvetçao rt-·, 113 80D1"e· a igualdade de
troramemo dosnacloí7ais e 'não nacIonazs em matéria. de prevt-'
aêneia social, Matada ,em Genebra, a 28 de junho de 1962, 'pela
conferência Itttemocunuü do Trabalho.

Ar". tv :Jt ratificado o texto da Convenção, nc 118 sôbre a Igualdade
. de tratamento dos nacionais e não nacionais em matéria de previdência
social, adotada em Genebra a 28 de junho de 1962, pela'Conferência,
Internacional do Trabalho, e~sua quadragésima-sexta sessão;

,Art.29 ~ste decreto legislatdvo entra: em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições sm contrário.

Senado Federal, ·20 de agôsto de 191:il:S
GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

O texto da Convenção acompanha a, publicação dêsté Decreto Legis-
lativo, no "D.C.N."·, (Seção I~) -de'21-8-68. '

Faço saber .queo Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 47..
Inciso I, da Constdtuícâo Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo. o seguinte

DECRE'T'ri T.lun~T.A'T'TVO NQ32. 'DE 1968

Aprova0 j'tcô1'dcBTasileiro~Paraguatopara u ..:1onstritção de
uma Ponte Internucioruú sôbre o fio Apa e Ligação Roàoviária,
assInado e.m Assunção, a- 11 de dezembro de 1967.

Art. 1Q ~ aprovado o. Acôrdo Brasileiro-Paraguaio para, a Construção
de uma Ponte Internacional sôbre o Rio Apa e Ligação Rodoviária, assi ..
nado em Assunção, a 11 de dezembro de 1967.:



Art" 29,.)t,ste' decreto .Iegíslatdvó- entra em 'Vigor na' data .dé-sua .publi
oação.. revogadas- as disposições' em .contrárto.

senado Federal, em 26 de agosto Bé 1968.
GILBERTO- MARINHO

Presidente -do senado Federal

o text, do Acôrdo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no 'piúrio do ,Cónt/re'sso:NaciOnaL'(Seçãd-II) de; 27-8:-196,R..

Faço-saber. que o .oonsresso Nacic;mal"aprovou, nos .têrmos. do ar:t 47,
inciso r; da Ooristítuíçào Fed,erat ',e',éú,:.qilberto Marinho,' Presidente do
Senado-Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 33, PE 1968

Aprova a conoençaa- Cufturar entre' o BraSil e a República
Popular reaerauio da Iugoslávia, firmada na cidade do Rio de Ja
,n'eiro/ a' 11-, d-e··m,aw.de-1962.

Art. 1Çl E' aprovada a Ccnvençâo-Cultural entre o Brasil e a República
~,o'pu:lar: Federativa -da Iugoslávia, .flrmada. na cidade do Rio de Janeiro
a,lJ .de ma~o,d-e'·1962.

Art. 29 ltste decreto legislativo entraemvtgce na. data: de: sua .publis
cação, revogadas as disposições em contrário.

"Senado Pedefál, em '29' de" 'aéõsto de 19'68.
~ 'GiLBERTO -'MARINHO

Presiõente coSenado Federal'

o texto da Convenção acompanbaca .pubheaçâo .dêste.DecretoLegisla-::
tive. nu D,C.N.(seção.rI) .ãe }.D,.8.,68,.

Faço. saber que o congresso Nacronàl aprovou. ·íi6s,·têt:m'Jsa:1"ar't~ 4''1.
Inciso I, da Constítuíçâo Federal, é~ieti;'Gt1'bex,bo'~Ma:rinho;Presidente dto Se
nado Í'"'ederal, promulgo o seguinte

PECRETO LEGISLATIVO N' 34, PE 1968

Aprovâ õ--te±fo"dq":Convênio .l~~e,ra.me,,:ica~o de Saiiidade ilni':'
mal, assinado no Rio de Janeiro,'à'18 de"julho'de i9(i7.

. Art·. ,lQ ,E'''àprovado o Eextri dt; Convênio Interaenerícano da. Sanidade
An-irnal;'assínado-no -Río de- Janeiro a 18.de .julho de 1967.

ArL 29 gste decreto Ieglslatfvo entra: em VIgor na" data -de"sua ]:Hlbiicá":'
ção.erevogadas as -dísposrcões ,em, contrário. .

"lenado Federal, em 17 de setembro de 1968.
Gtr;HERTC{ MAil:t~Ho

Presidente do Senadc.Federaf

o ~-text&::d{»,Coltvên.io ,aci>mp?,.yh"a;p1.l PUhlio.àção;.-~t~ D~étQ:;.~g~1atiNJ.?
no D; C.N. (Séçãc.. lI), de 18;:.9;:'6.8' ' -

9



· E:aço;' saber .que 0, Congresso Nacional aprovou, .nos têrJ.110s' do a,;rt'. 47,
mcíso 1. da Constituição Federal,eeu, Gilberto Marlnho,. Pre::;id-eme do Se-,
nado, F~!'n:al; ,Promulgn, Q seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 'NQ 35, DE 1968

--A-- ova o Convênio~ de l-ntercãmbic Cultural. ,assinlUlo em ,,25 de
janeiro de 1968, entre a República Federativa do Brasil e a Repl(blica
Argentina. . .

Art. Iv n;' aprovado o, Ccnvênlc de I;nteÍ'cârobi~,.cultural,assinado Em
25 de janeiro de 1968, entre a República Federativa do, Brasil e a República
Argentina,
": Art .. '2Q nstc decreto legislativo entra em vigor na 'data vâe-sua-pubfíca
çâo, revogadas as disposições em contrário.-

senado 'Federa' em 17 de 'setembro dé'196B.
G:;~i3ERTO MARINHO

Presidente, .do. ~q'1açio Federal
----~-

o texto do Convênio acompanha a. punncaçao neste Decreto ,~€~islativo
no D.e.N. (Seção,Ir), de 18.~.68

Faço':'saber 'que o' co.ngl'ess~ 'Nacional .aprcvou, 'nos. '-têrnib':i·,do art.:,'W,'·
inciso I, da Constttuíção Pedere.l. e eu. Gilberto Marinho, Presidente do se-:
nado.Pederal, promulgo '9 ,se'guint-P.

DECRETO LEGISLATIVO NQ ,'3'6, DE: 19'6i:~

Aprova Q ,Açônio: cmtunü concluido entre o Brasil e a rcnooo
EslovâC/uia, assinado 11',)' Rio 4e Janeiro, a 16 de abril de 1962.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo Cultural concluído entre a República F'e
derativa do Brasil e a República Socialista da 'I'checo-Eslovàqufa.t assfnado
no Rio de Janeiro, ô,,16 de abril de )962,

Art. 29 ltste decreto legislativo entra em 'vigor na data d-e sua-pubnca
çâo, revogadas M díeposíções t;m"c(lntrário~.

Senado Federal, em 17 de setembro de 1968.

G;rI"BJi:RT9' 1'I1~RINHO

Presidente do Senado Federal

O: texto, do Convênio. acompanha a publtcaçào deste' Decreto Legtslatívc
no'D.C.N. (Seção In, de' 18.9.68

Faço saber, que o .Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo, único; da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETq LEGISLATIVq N' 37, DE 1968

Aprova o texto do Decreto.Jet n~ 353, de 23 de julho de 1968
que prorroga o prazo para' a Iiquídaçâo dos' débitos mencionados no
Decreto-lei nv 352, de 1'1, de junho .de 1968..-_

Art. lQ E' aprovado o texto do Decreto-lei nv 353, de 23 de-]filliõ-dé'
1:96a;,,;que<prórroga o..prazopara:a; líquídgçâó dosdé.bitos mencionados no
Decretc-Ieí p.º 352, de 17 de junho d~,:1968L:,~
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Art., 2('> Revogam-se "as 'disposiqões em contrário.
Senado Federal, 24 de setembro de 1968. - GilbertóMarinho,Presidente

do Senado Federal. .

Faço saber que o Congresso'<Naclonal aprovou. nos têrmos dó art. 47,
Inciso I, da Constituíção vf'ederal, e eu; Gilberto Marinho,' Presidente dó
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO Ll<;mSLaTIVÔ 1;' 38, DE 1968

Aprova o Convênio Jnternacionaf.do Café de 1968, firmado pelo
Brasil em 28 'de março, de 1968.

Art. 1('> ~ aprovado o convemo . Internacíonat do Café .de 1968., fir
mado pelo Brasil em 28 de março' de 1968.

Art. 29 1l::ste decrete-Iegfslativo entra efn vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.'

Senado Federal, 25 de setembro de 1968. - Gilberto Marinho, Presidente
do Senado Federal.

o texto do convênio acompanha a publicação dêste Decreto Legislativo
no D,C'.N. -Béçãc rn, d,e26.'t1.58.





III .- LEIS

de 1968;
e B09 ,9~

LEI N9 5. 462 ~ . .DE 2 Dl;: ;:rUL:E:lO
I!E )9~$

.Dispóes6bre' OS':próventosda aposen-;
"tadOria";no-'rê(jime" de prôdutividade
;iilstitiiiâo~peta:/L'ern9· 4'.4fn;di 21
dif: .1ióVei1ibi'o· 'de i "1964; e' dã'outras.
prooíâencíae,

O·;Présfdenre:;da':'·:ij.epública

Faço _saber 'que> o"congresso Nacio
nal: decreta. e-eu: sanciono a seguinte
L.ei:

~rt. 19" 11: p_áite.s~pleD)entarda
;'Pi-o'éhÍçã"OJ dos" s{trvidores do -Departa
menta de Imprensa Nacional,. i que

. ,se,refere.,a.,Lei:n9,.4·oi91, de .21 de no
vembro de, ,1964, será :fncprpprad;t. aos
.proven~: da aposentadoria, ,à ',razâO
de ('1/30 .(um':'trihta avos). por ano
'de' serviço, contado- a parbír da 'vigên
cia dat'mesma ·Lei;-'fix·ado' O valor na
-pancelatíncorporável. na média meti
sairía .proãuçêc-supiemencar do ser-.
~i~Wr) ç,alculaqf1 n<!, biênio i~.ediata
mente .aIit~hor'à, aposentadoria.

"gar4graIO umco.va gratdttcaçào pela
produção' "suplementar média 'a ser
c'o'il'sider'ada'. para. efeito dêstevartigo
não poderá exceder o valor da -gratd
rtoação -percebida <pelo servidor no
llÍJ:omeIito-,)da;'-apos:entadori~',: ümítada.
em qualquer caso, ao vencimento do
servidor.

Art. 29 Parávefeítc do pagamento
,q~:':"parte suplementar.r.da prcduçao
nos' períodos de afastamento consíde

"rados de efetivo exerci cio pela Iegtsía
çâo vígente.vserâ pago eo .servídor o
valoromédío mensal-do-que haja pro
duzido nos 12 (doze) meses ameora
temente anterjcres .,.ao: __afastamento ,

Art. 39 Esta LeI en~t.J;~. .em Y,IgO.r na
data de sua pubücaçâó.

A~rt.,49 ,~,yogam,..se as disposições
em' contrario;'

Brasília, 2 de "julho
1479. .da Independência
Repúblíca ,

.A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama' e. Silva

LEI N9' 5.'463-"-DE· 2 DE JULHO'
D:E c1968 .

Decld-ra prescritas as contas que men
ciona e dá outrCl$ propid~ncias •.

O Presidente 'da República

Faço saber que o Congresso ·NaeiO':'
naí decreta' e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art.•. 19 A$, éoiltas .de gestão dó",'<e~::

tinto Serviç.d de Alimentação 'ia Pre."
vidência Social (SAPS) entenormen;
te"ao ·'exetcicio· de .19,63. são consrdere
das prescritas; salvo·· em' relação às
que, acusem saldos de. caixa retidos' em
poder jíos responsáveis, QU quando és
tes .estejam mdícíados por Iesâo patrj
moníal ,

Parágrafo único. O disposto neste
artigo 'aplica-se a.,tôdas as contas
sôbre as quais não ,h~ja sido proferi
do julgamento definitivo pelo 'rrrou
nal de Contas.

Art. 29 O Tribunal de Contas' dará
ressalva aos responsãveta cujas con
tas estiverem prescritas.

Art ...39 As contas de gestão ,do
EtAPS, posteriores ao exercício de" .19.62)
iniciadas com o Inventário de 'aber'"
tura levantado 'em- 19 de janeiro .de
1963, '.serão ,sub,metIdas .ao Ministério
qt- Trabalho e Prevfdêncía gocíat.: ,1.1~ra

exame e ulterior remessa ao Tribu
nal de Contas, ou pare. cumprimento
de ",,<iiligênci;lS determinadas. pelo
mesmo-Tribunal.
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Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na
datá de sua publicação,

Art. 59 Revogam-se as disposições
em, ,cpnt:t:ário.

Brasília, 2 de juíno de 1968;
1419 da Independência e 809 da
Repúblíoa .

A. CO;5TA J;:' SILVA

Jarbas. G. Passarinho-

LEI~NQ 5 ~464 - DE2. DE JU~Hp

DE 19~8

'C.onsiderá"de'iitiUdade ,PUbliCá: à FU1?
dação·-F.OTd .crne rora Fo~hã~tid~y.
com, sede em ':'fvezà, Yárk;·' Estados
.'lf:ni,dp.s-dà; Améric'a-.do,'iloft~i '. ..

·Q"Presic1.en~ _,~.Jtepúblita:

'Faço saber que.. o .Congresso 'Nacio
nal decreta e eu sanciono .e "seguinte
Lei:'.:

Art'."19'E""rêconhecida 'de -'utilidáde
pública a. ..Fundação Pord• (The~ Fora
Fcundatíon) ,'com sedeem New Yo'rk,
E.s:t>a-p9S: .on.ecs. da .. Amértca. do .Norae;
que funciona .noBraaü porrntermeeno '
de -um- representante especialmente
designado ~ .virtude de .autortzaçao
Q,ua' lhe .roi concedida' pelo Deoreto-nv
5:4.;554, de '28 de -outuoruue 1~64,pu
blícado no Diário Ojicial'de 4 de 'no-
vémcro.üo mesmo ano, '

1:';'Art.29' A ~ntidad.ebei1eficiária dê,.
vetá submeter-se, .perante o 'Miri'isté':;'
r~'o',' tia :.Justiç·a';':às'., exigências. 'estaúe
Iecídas para as en tidades nacforiais;
tento para :Q: atc.rdeclara.torto como
pare: -posteríorcíãscalízaçào-rda Lei' nc
91-r.tle 2'8 de' ~gôStod~,r9'35',,:regU:la';
mentaêa-pcios Decretos'ft9 '50;517" d~

2 de maio de 1961' 'e n9"f30',931';,Jde:'-"4
de.Iúlno de '1967.

Art.. 3'" l!:Sva :,L,-ei,entra ~II!-,.vlgor,I)~

data. de sua publicação..

~rt... 49· Revogam-se .as. d~~póslç~~~
:éirl .contránó. .
"i.: Brasílio:i, '.'2 de" júlho·.":'de',' 196~;

<1479,,' , da,' Independência" e <80?,...ce
:Re~úbli~. :

A. 'COSTA E SILVA;

Isuís: 'AntO!1:~(r 'aa Gamã:;~;.',Si~,vA

LEI N~ 5..465 - DE;. 3 ,DE:·,JULHO

DE 1968

Dispõe s6br~ o .preenchiment9,,__de::va:
gas nos estabelect,me1it9s '. de .,ert~zno
açncota,

o Presidente da' República

-Faço saber que ó Congresso Na
cional decreta' e eu· sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Os 'est.ab:el~:.ciin'.ei1tÓ~ "de 'en
sírio .. méqío agd~Óia; .~, as" .escoias su
periores -de .Ag,riql-Ú~ra~'e,;.v,e·t:el·in.ár,iª,

mantidos 'pela. lJ'~r ~.ã-o.. :·.r~~rN~l\a<J;
:~p~~l~eflt~!.d€:pr~;~êilpi3:/ .P'Ó/7~::: (pJn
fl9.:~ta,..po~ Ç~pt9)< :pe. 8M~".:y:;tg!!,& ;,~

candídatos .. agricultores 9R,,~AH19s'~

tes, ,prOPrietáriOs ..OU' não ,n'e: ',L~nas;
que,~esida:rIL' 'cQm.su~'d~~iÜnS:lpit
zo~a' rural, e,.3cio/(),:{trljpta ..1?~i;,c,~~;~),'
..3: -agricultores ;OU.JilhOs~,ctês,t~':' p~'
príetáríos ou nâó .de. terras, ,que'; i~.1L

.~.am<. ,,~:n pida4~~. j ?~! ,:Ua.i:"i 4Ve: :',~ P;~,o
possuam. estaoelecfmentos.. 4-~~,;I::~~l}S~!l

médio.
:§ 19 ,A p"re,ferên'cia "dé';qUé':~l'<3.-tl\

~~te, artigo:' se,:, est;~nclerá·'.a-ôS,:',p:orta,ad:'
res' dé cerbifícado .de',êQnclu..'>à(,dô',::~9
ciclo' .dos estabe1Í~ciDleJltOs' I,de .'~r..3u:\&
agrfcola.. candidatos::àmat;t'icula:': ri~s
escolas superiores " ' de ,AgrlcUl;;uta'~: ie
~et-eririfÍri.a; mantidas' pela União.

§ .2? Err1 ..qua,lqu~(ica&O~'., os, ,c.fH1Glj
da,~9satenderã{) àS, ..e?Cig~nc:M,d~,:ie
gíslaçâc. vígente, i:~W\USive"a..<;"';~l~ÜV.;~:s
aos exames" de aiit:ni.~~o__ ,o~ . .:,1a~.llJ~~
taçâo.

Art, 2Ç1 o Poder :Êxêcútiv.l) 'Çé'~Ulá':"

mentará' a presente :;'Lei:".ldentrIL.:41G
prazo de 90 moventen dl~,'

Art. 39 Esta Lei entra em 'vl~Úr; :ú:à
data'<de -sua'publtc~çM,1 "
...ArD "49 ,Re~ogarriLSe::,:.as d'J3rioi;lÇ~OS
Em contrárro:

Brastlía, '3 de- julho: -de ,IU'lj8.'

1'47Q da-o <Independência ,'e, - ;30Çl~~,~
República. '

,'A. COSTA 'E ' sn.vX'
';Táf's~:::1:JUh,d.:: '
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LEI' N<;("'5 ..46'6' ~' DE' '5-DE,,"JUL-HO

DE' 196B

A1-ltoriza' o'"pq(ler·E::c.ec,utiv.o 'a "fl/J,ar, à
,f'll12-dação.~.y.niveJ:sidade ,Norte' :,' Mi
'neira t(}rreno' 'situadiJ ':na: ,gIeba;"'do
'COléglfO' ~'gricola;"Antônto""Vérsia

ni Athw.Jde"~\n'o'municipio de M01L-
'tes Claros" Est,aàode Mi,,!-as Gerais.

O Presidente 'da Repúbüca,

,;:rl1ÇO sa;b!'!:t .que.o .Ccngresso Nacio
nal decreta e eu sanciono' a- seguín
te Lei:
~Ar(' ,19' E' ':'6 'Pôd~r'>Ex'ecut'ivoj"atra

ves ,do' 'Míl"listérib "cla'1\g~iéüItüra', áú
OOtizadd-'a;' dóar: ài"FUndaç'ã:o umvere

'Sida.,de"Norte 'Min'eit:}'L, errada ~pij.aLei
ti9--:2 '615)d'e.'24:·,:d,e.,:~<aio d.e.1962~_ 'um
'terreno 'com 'fLreà de 193".6Ôo'm2' tcen
t.o.,"ê", noventa :e' ;tres"milé' seiscentos
arretros.. quadradcsr;': sítuaaos.navgteoa
'06' Colégio; Agrícola ,,~~AntG:m[):lVerSla

'tH,'AtuaydiO"", 'no.mul;uciIJlo,:d'e,~Mpn.~
'eés "drar&;ES~'do 'de "Mihas":Genits:

P.atágrafo' ÚIÜCO; :0 .terreno "de-que
t~ata .ésje-.~~igo;se destinará, -acons.
truçãõ .e' iJ}st~l~ç~()d,~' s~d,e',\d~(,:~l1I."
da,ç,ao,.pnive!$i,da(jeN,o:rte' Minell'a', 'e'
doS IJréd~()s.dOs fespectrvos lii&~itlltOS,
e .Faculdades'; : cem como as .eues .a,ti
vídades complementares, 'e, .no.: caso
em' qUfB'sta', Fundação deixar' de; exís-,
:Ür, 'ou' d€' ser. dada;' 00' imóvel .rinan
dade" diversa da "acima: previstá,o
mesmo reverterá". 'ao' patrrmônto no
Ministério da ::Agricul'tura:, . 'mdepen~ 'I,

üentementev-de qualquer ·:.indenioo:çáo
pelasb:enfeitprias pêl~,construídas,
. Art., 29 EstÇl. Léíc entrarà, em 'vigor
na data de sua .ouêncacãc, revogadas
as',?i~'pQ~iÇ~~~ em ,~orttrário,;

Brasília. '&, de' julho' de 1968;
14m 'da 'Independêrici>ll e 809- da
.Repúb.líca , '

A. COSTA E 'SILVA
Ivo Arzua,p~reim

LEI NQ' ',5>:461',~, 'DE 5' DÉ',Juüió
DE 1968',

Da nOva ·redação' aos artigos 119 ·e','12Q
i/J:ICpdigo Penal, ,que. di~põem.:'sõ-
1J'r(/ a·reàbilitacão·"crirninaZ:. '

·0, Presidente~d~:R,epública,'
'?-'r.aço: ;sabe:!;' 'que.'ó'CQugtesso" 'Na;ci~
.n~l'decreta, e'eu sanciono' a:"sel:nlmte;Lél, .
')Art. 1'Osurls.119 '!"!2ó.iIi>:Có_

dIgo penal, ,que dispõem sô-bre-'!:i",reâ-

büíf.açâo crrmínal- pa,5Sam,a," ,vigorar
com a s-eguinte redação:

"Art, .119, A' reabí litaçâo ~lcan~a
quaísquer'<pénas impostaS"por sênteb
cwuennttíva.

§ 19' A reabüitaçâo poderá ser' re
querida decorridos 5 (cinco) anos do
dia em que tõrc exünte, :de .qualqúer
modo, a, pena prmcípal o~', ternunar'
suavexecncão-edo dia 'em 'q'Ue 'termi
nar o- prazo dá suspensão 'condrcioriàs
da pena ou do livramento condícío,
~1", âesde qne o condenado:
'(/,) tenna-fíoodomtcíiío-no Pais no

prazovacíma t€fer'1do;"
~)'. tenha dado, -durante .êsse tempo,

demonstraçad efétivá 'e constante- .,dt!
bom: 'comportamento puonco e"''Priva.(
do:,:'

'ç;) tenha ressarcido Q,dano causauc
pJlo.~imé ' ou "démonstre a absoluta
ímpossibílidade; de Q." fazer/até.·o ,:-dia
do pedido, '.ou' exíoa.: docuroéntovque
comprovea. renuncia :da vitima .ou.no
,Vl,tç~o. da '. diy,'ida..

'§ 2\1 A reabüitaçâo ,nãq,po4e ': ,ser
concedida:

a.. em" favor dosv-presumídamente
perigosos pelos' nos li n. rn: e--V-dó
art.. 78 .dêste Oórngo, salvo': prova' ~c'a::.:'

baaem .c,!:!ntpál;io;'·
b) em feracao .a-fncaoacidadajrara

,exercício .do. -patrío poder; -tutela,
curatela ou autortdatte. marital .se. i ll1:'
peste por crrme contra- 'os costuenes,
'com-etidos' pelo.ocondenádo ..'em' .'det~~_'
mento de rüno.: tutelado: ou .'. curacclà
do,: ou .por oríene 'de lenceíníe.

§" 3Q, .Negada-ca reabmtação. rráo pode
ser" novamente vrequerída .senâo-após
0.' decurso..de,.-2 (dois), apos.,

Art. 120. ,A reatnütaçao .sera cevo
.gadade}~fic.io"o.u a .. requerímentç, do
Mmístérto .,:l?ij.bl1CO, .se .a,p,~so,a: 'r.e.ª,b~(

li,tada· tôr cond-enada, .por decísão .de
flnit.iv~,~o.cumpt:lqeIlto.,de, 'p:ellap.rl
vatíva da: liberdade:

paragJ:"afo;Unic;o~ Os, prazo:~ :para'o
Mdid()". de tréabilítaçâa-serâó contádOS
e'tr dôbro' no' 'casá·d·e 't-éirtcúlêricla :,(

Ai't.'" 29. EstaLe, 'eritrara em vigor
ha data de sua publicaçáO,:revogad.às

'a.s"d,isposJções,e:m ,contrário.
Bras1!ia, 5' de jütho:;::: de'j··196~E

1479 da "In,depenq.,ênc1a c, 80,?' da'
Repúblicá::' . ' .', '" , '

A ..,t CO~TA·i:'S:lLVA
Luis .Antoh'il) dá cttúniC'e'>'Sitva
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de Ulljij;

e 809 da

'~Jill NQ 5. 467--1\ ~'II)E'6 DEJ:qLH..O

DE '1'9"68'

Altera o art, 1Q2 do necreto-íec.ms
9.698, de 2 de setembrode.)946 ,(Es,.
·ta~uto dos' Militares)·.

o Presidente oa Repúbâ'ca
Eaco saber que o congresso Nacio

mal decreta, ',~ eu .sancíono. a. seguinte
L,et:,

Art. 19 O att. 102 'do BecrE't(}';iel
,'U9 .9.698; dB2 d~ setembro de 1946,
passará a ter a .sea.nnte rE~:dação:

"Ar.t... ,,102.. São 03' segumtee 'os: 're
:(uisitosc para, que' 0.3, m!J.íta:re::>.da"ati~
va e da reserva convocados POssam
contrair .matnmônto: ~

a) ser 'OfiCiál;
b) ser.sUbtentm;~j Suboficial ou

Sargf):lto·;
c) outras pracas:

1) 'na Marihha,:
- ser esoectatíera e ter no-mímmo

'21 anos -de IC!.a:C1e

J '2) no Exercite:
"" cabos e s(jl~ad,)s, com permanên

cía assegurada a té o limite tíe idade
ou que estejam amparados por-legisla
ção. éspecíaf

---..:., cabos' e. soldados destacados em
Unidades de Fl'ODWI:r:'.l.

3) na-Aeronaut'ea:
- ser cabo, com oermanêncía asse

gurada -até o umtte ne idade;
- ser tattctro' é c..JIltar 'no 'mínimo

21 anos de idade.

Art.~(). Esta Vi entra em VIgor na
data de SUa l)l}!ji!lcaçao.

.ãrt , 39 Revogam-sé as disposições
contrário.

Brasília, 6 ce julho
1479 da Indepenoêncía
República.

A. CóSTA E SILVA

Auçusto Hamann naaemoser
:?runewaZà

Aurelio àe Lyra Tavares.

Carlos Alberto Huet: de OlWeira
SamP4io

{'I;EI~,NQ· 5,::46.8 -,1)E'Z DE;Ju,LHO
'j),Ei ,,196.8

DisPõe "Sôbre: a"repre/entQ.{}ão~ :da;':Si/r
-permtenõêncut do neeemototmemo
áa ,:Amazoma .(SUl.!A:(d) , no Conse
lho de PoUtica.AautlnBira.

o Presidente, da }:.:,ep\lblica

Fa.ç.o saber que .o congresso Nacío
nal decreta e' eu sarrctono' a seguinte
r.ei:

Art. l'? ,A .·representação" govema-.
mental.' no. oonserncce. Politica:kdR~
.n~ira,.reJ-eri.da.l"a aunea b e.,§.:~lQ--;:,d::o
art. 24: q,a'.Lei 3,'2:1·t de 14, dê :ag'õ,sy;>
de ,19.57, fica- amphada cde .;2 ,(doi~)
membros, 'sendo (um l', eretívo .e ..l J1,1m~

suplente,' ambos .ndacados "pela: S:\1P~
ríntendêncíav do p,e~t;;nvolvilpento:::de.

Amazônía.. '(SUDAM~;,·. na contonntda
de, do ','art.' 62. :da-,Lp.tn~5'; 173,-- de .=2!J
d~','outubroae'~lg6ti·; p'nomeadQsJ)Or
d~creto-do presidente da RepUtl1lcal.

.Art,~:, 29, Esta .er entra em" ..v~.go;r;(.na
data de sua pucncacào.

Art. ·3'? "Revogam-se -as. disposiçôés
em coritrárío.

Brasilia.. ·8 de juího
·-1479 da Independência
República.

A. COSTA E ..S:rLYlI

Antonio Deitrm. .Netto

AlúJtSO A.,'Lzm.a

LEI N9 5.4-69 - DE 8 DE JULHO

DE 1968

Dispõe sôbre o Consetho Nitci01iiJ.'l de
Turismo.

o Presidente Uà República

Faço saber que ro;'congresso Nacio-
nal decreta e eu sane-ono u seguinte
L~~ . .

ATt. .19. 00: consenio Naclonal, de
Turismo, pressdtdo pele Ministro da
Indústria" erdo CÓlJIé!cio,'e: eonstatuí
do n05 têrmO,s do .arr. ,5Q__de...Decre,to
lei nc' ~5, qel,8de, novembro. de, 1-966.
passa a ter a seguinte composiçao:

" .T .Presídente -ua .l!.\mpr.esa d~ra~ll~rra

.de·,.rrunsmo-
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de 1968;
e .80<> da

de 1968~
809 da

Delegado ''00 _Mmístérío 'das Re
lações Exteriores;

Delegado do Ministério dos
'rransportes ;

-, Delegado do Míristérío da Aero
náutica;

- Delegado ao .Mmistério da Fa
zenda;

~ Delegado to Mtnístérfo do Pla
nejamente e Coo-oenaçáo àeral;

.----:-D.eI~gadbda Diretoria do Patri
mônío 'Htstôrtco e Artístico Nacional:

- Renresentanre cosAgentes de
V.iag~ns;

-. R':l;.lfesEmtaIites dos' Transporta
dores; e

- Representunce da Industrfa Ho
teleira.

Art 29 O Ministro da Indústrja e
do Oomércío, na qua.idade de" Presí
dente do Oonseíbo. será súbstnuino
em._suas Iáltas ou nnpedímentos por
representante de sua' livre escolha
com as prerrogativas conferidas pelas
alíneas a, d e e do art.. 7.°_ do .Decre
to-lei nc 55, de 18 ce novembro. de
1966

Parágrafo ÚTIl~O. 05 delegados dos
Ministérios e da riwetone do. 'Patri
mônio Histórico e Av"tístico Nacional
e seus supl-entes serão designados pelos
.respectívos Min stros

Art. '3º. Esta Lei entra em vigor
na data de sua pubüeácão.

Art. 4º. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasida., 8 de julho
147º da Indepencrêncía e
República.

A. COSTA E SILVA

Jo§r de Magalhaes Pinto

Antonio Delfim Netto

Mario Damd Andreazza

Tarso Dutra

Carlos Alberto Ruet de Oliveira
Sampaio

Edmundo de lVIaceao Soares

João Paulo dos hei!> Velloso

LEI N~9 ·5.~70 -', DE 8 DE; :JVLHIJ'

DE 1968

Autqrizao Poder EXfl;Uti~O a. oromo
ver,. por' ato de írnnmsa, o. Cabo ,da
Aeroiuuüica Nelst)r~ adir da .~ilv(l

Barros,

o Presidente da República

Faço. saber que '(J. GOngT€SSQ Nactc
nal decreta e eu senc'ono a seguinte
Lei:'"

Art. 19. Ftca o pod-fr Exeeutivo au
torizado a promover pelo princí-pio
de breve-e. 0. então Cabe da Aeronáu
tica Nelson Odtr da Silva Barros. a
'contar da data cv seu falecimento,
ocorrido 'quando em serviço, apos a
prática de atos merttóríos .que -the
custaram o sacrttícac ct~ própria. vida.

ArL, 29 Esta' ,ei entra em .vígor na
data de SUa -pubhcaçào,

Art. 39 . Revogam-se as dísposíçõea
contrário.

Braellia 8 de julho
14'19 da .Indep-ndênoia
Repúblíca ,

A. COSTA E;:iILVA

Cp..tlos Alberto ,l-!-v.et de oliveira
Sampazo.

LEI N'f 5A71' ~ n~ 9 DE JULHO'
DE 1968

Dispõe sõbre- a 'exportu-çao -de liV1'OS

antigos e conjuntos bibZiotp. !ifZCOS

brasileiros.

o Presidente da. República

Páço saber que o .Oongresso rracío
nal decreta e eu sancione a secuínte
Lei:

Art. 19 Fica"proibma,wb. ::Vl~'quel"

forma, a exportação -oe bíblicv'cas e
acervos documentais constituídos de
obr-as brasileiras ou sobre o Brasil,
editadas nos séculos &VI a x..:::x.

Parágrafo único, Inclui-se igual
mente; nessa proíblçâo a expotaçâo
de:,

a-) obras e documentos, compre-nõt,
dos no presente artígc que, POr q~-
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nremoramento dos- conjuntos oíbüo
gráficos, ou isoladamente, hajam sido
vendidos;

t» coleções de penõôtcos que já
tenham mais' de--dez ecos de nuonca
dos, bem -como quaisquer 'orig'u)ais e
cópias antigas de part.lturas .mustcaís.

Art. 29 Poderá ser permitida, para
fins de ínterêsse cu'tural, a 11112'0 de,
autoridade federal competente,..a _saí
da; temporária; do Pais, de obras -ra
ras .abrangfdas no art. 1o e seu pará
grafo único

Art. 39 A ínfrlngêncía destas díspc;
srções será punida TIa forma da lei,
devendo ser efetivadas pela aucorrda
de competente as apreensões dela de
correntes.

Parágrafo único. A uestfnacãj, dos
bens apreendidos será rette em pro-o
veíto do patrimônio público, -apés
audiência do Conselho Federal de
Cultura.

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicaçâo e será regula
mentada dentro de 60 (sessenta)
dias.

Art. ~5Q Revogam-se --as disposições
em contrário.

Brasília, 9 dé julho
1479 da Independência
República.

A. COSTA ,E -SILVA

Tarso Dutra

de 'f968;
e '30? da

LEI' NQ 5.472::::":"" 'DE ·9: DE JULHO
DE 1~68"

Acrescenta paragrafo aO ort. ';)([S-
sanClo'a ser -2Q-o'oarâg,,'ajo 1imêb,
da:Lei n9 A,.066,_-de:;'l~.,,:cte maso (j.e
1962, que estabeleée normaS-7J.ara-,a
validade de aemíssao OU- r-eéibo de.
quitação éonti'atuâl, ,- 'jff1Jlxid~ 'por
empregado.

o presidente da,,República
F_aÇO saber que oç'ongr,esso Nacio

nal decreta, e eu 'sanctone .a seguinte
Lei: ' .

Art. 19 É acrescentado o ;e,.,uJJ;lt~

parágrafo ao art. 1Q ia Lei n'' 4.066,
de 28 de ,maiodeJ·962.; que estabelece
normas para -a validade de dcrcíssâc
ou recibo de quítacêo. cntratual, tfr
mado por empregado. cassando llt 'ser
29 o seu parágrafo úruco:

"â 1Q Nó têrmo de esotsão, ,,1, re
cibo de quitação, qu.uquer que seja a
causa ou forma de dtssoluçâo ,i< con
trato, deve ser .espectttcada a natureza
de ceda parcela .paga ao. empres.ado. e
díscnmmado o seu valor sendo vá.ída
a quitação, apenas. reíatívamenfe 3,,'5

mesmas parcelas"

Art. 29 Esta Lei entra em vigor. na
data de sua publtcaoâo. .

Art. 3Q Revogam -se as dtsocstcões
em contrário.

Brasília,·9 de jumo de H168;
1479 da Independência e, 3iJ'! de.
República.

A. COSTA El SlLVA

Jarbas G. Passarinho:

LEI N~ 5.473 -DE 10 DE JULHO DE -1968

Regula o ·provin/éntode, cargos e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Io Bâo nulas as dlspoaícôes e providências que, direta ou Indtre
tamente. criem disc rímlnaçôes entre brasileiros de ambos 0S sexos, para

provimento de cargos sujeites a seleção, assim nas .emprêsascprtvadas..
como nos quadros do functonahsrno público federal estadual ')11 munícípaa..
do servtoo- autárquico, de SOciedades de eccnomía mista e de emprêsaacon
oessíono.vias de serviço público.

Paragrafc ÜJJlICO Incorrera. na pena depr,isao sill1PleStl~',3,-ctresr-meses
à'. 1 ,{um'! -anc e multa de, NCr$ 100,00 (cerri" cruzeiros novos)" a- .... , ...
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.NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos)' quem, de qualquer ronna' cbstár
fOU tentar obstar '1 cumprimento da presente -Lel,

Ar.t. âv Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação.
Art. 3.9 Revogam-se tas .dísuosíções em-contráno.

Brasília, 9, de julho de 1008,:.147Q da .Independência. e 809 da República.
A. COf?TÂ,E' SILVA

Lui3 "Antonio"' ,da GCl1nu"'e Silva
Augusto. ttamaníi '1lo.dénlaker Gr,unewald
Auretío de,. L'l/ra:_.1'(ivarC8
'José "de Mhgalliãcs', 'Ptftlo
Antonio Delfim •Netto
Mario Dtnnâ Andreazza
1'1)0 Arzua -Pereità
Torne Initra
:laibas'. :t;:. Pa:<;saiinho
Mareio 'de souea- é'-Mell(l
Leonel Miranda'
José- 'cosíc Ciuxüeamti
Edmundúd -' Macedo Soares
João- Paulo dOs Reis':)'euaeo
Afonso' 'de-A.;·L7nltz
C.~rIOs F. âc-Simas

LELN9,5..474·,.,-,- ,DE, l8.'DE ,;jULHO
DE~J968

i:)ispõe, sõbre ,as Du.,plicatas;, e :dá :OU-'
tras providências ...

o Presidente "da Repúelíca

'Faço saber __ que o "congresso Na-
cional vdeóreta e eu', -saricfonó a se
i&Uinte Lei:

CAPíTULO. I

Da Fatura e da Inmucata

Art.1Q Em ,tpdo" o contrato. de
compra e venda mercantil entre .par
tes domiciliadas no território brasi
leiro, COm prazo não __-.ntertor. .. ,i _.,30
(trinta)dlas, contado da 'datada
entrega ou ;despacho _elas mercado
,f.l;as, o vendedor extrerra . a' respec
tiva fatura para apresentação ao
comprador,

L§'l9- ,:A fátura".discriminará. as
mercadorias vendidas',' ou, quando
éonvíer ao vendedor, índtoará sõmcn
te tos 'números e valores dasvnotas
parciais expedidas 'por, oóasíêc das
yéndas, -'despachos- ou' - entregas das
'mercadorias.

r" 29 A , 'fatUra"terairódapêvdesta
.cável,e:m que co;n~tar~o,o _número,
-e'~~ta e-.:a "imPO~t'l3,~cia ,delá.p',pual,
devidamente ~ assrnadc.c.sera- .restarur-

.do ao vendedor, como comprovante
do recebimento da mercadoria, fatu
rada...

ATt.29' 'No ato' da emissão da ra
tura, "dela poderá -serr extraída uma
duplicata para circulação como, efei-
to comercial, I1ã() sendn-: admitida
qualquer' outra espécie de título de
crédito para documentar: o saque do
vendedor pela. ímportâncía faturada
ao- comprador.

§... 19" A duplicata conterá:

r ,-:- a denQ~~nação. 'duplícata",
'a "data, de sua emíssãore o 'número
de 'ordem;

II -o número da -tatura:
IH - a data certa dó vencimento

ou ,a",declar~çãq "de ser a duplicata
a vista;

IV - o nome 'e· dorníctlío .do ven
.dedor e: .do comprador;

V - a importância, a pagar. em
algarismos e :.por extenso:

VI :........ .a praçà de pagamento;
VII. - .a- cláusula vã. ordem;
VJ:II --'- a declaração; do .reconhe

ci:men~o, de sua .exatídão e da cbrí
gáçâo õe ,pagá,-la; a ser assinada ,pe
lo comprador, corno; aceite . cambial;
IX~':t' assinatura, do emitente.
§ 29, -tjma-so.. dupücata .não . pode

corresponder a mais de uma. fatura.
;§~ !39. .rros casos,'de;,vetida:,parapa.:.

.gàmentc "em' parcelas, poderá ser
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emitida duplicata -úníca, .em - que se
discriminarão tôdas as prestações- e,
seus vencimentos, ou série õe duplt-'
catas, uma para' cada orestacâocors
tdngutndo-se a numeração' a.cque __ se
refere o item I do §,:19dêste arti-:
gus-pelóvacréscímo de' letra do 'alfa
beta, em' sequêncía.

Art. 39 A duplicata 'índícarà sem-.
pre o valor total da fatura, ainda
que o comprador tenha direito a
qualquer rebate, mencionando o ven
dedor o valor liquido que o -ompra
dor deverá reconhecer como obriga
ção de pagar.

§ 19 Não se incluirão no valor
total da duplicata os anatímentos. de
preços das mercadorias rcítes pelo
vendedor até o ato do faturamento,
desde que constem da fatura,

§ 29. A venda mercantil para pa
gamento contra a entrega .õa jnerca
doria ou do conhecimento de trans
porte, sejam ou não da, mesma pra
çavendedor e comprador, ou para
pagamento em prazo inferior a _.3JL.
(trinta) dias, contado ia entrega ou
despacho das" mercadorias, .poderá
representar-se, também, .por dupli
cata, em que se declarará que o'-pa
gamenco será feito nessas condições.

Art.: 49. Nas vendaa veatízadas por
-oõnsignatártos ou comissários e fa
.turadas em "nome 'e, por conta , do
'consignante ou comítente, caberá
'àqueles. cumprír. os dispositivos des
ta -: Lei.

Art. 59 Quando a .inetcadorta fôr
vendida, :pOI'- conta. d'o'cOli6ígm'-a'tãrio,
êste é obrigado, .na ocasião -de ex
pedir a, fatura e a duplicata. ac cc-,
rriunicar 'a venda ao consignante. '

§ 19. Por sua vez" o consignante
expedirá fatura 'e duplicata corres
pondenteàmesma venda, a fim de
ser esta assinada pelo consignatário,
mencionando-se o prazo estipulado
para a liquidação do 'saàdo da conta,

§ ,29 Fica' 6 consígnatârlo'<díspen
sado de emitirdupl1cata' quando na
comuntcacão a que :'-se "retere. o § 19
declarar que. o produto liquido' apu
rado . está à disposição do. consig
nante.

CAPiTVLo II

Da Itemessa e da Devolução da
'Duplicatà ' .

",Art.. 69, A remessa ,...de, duplicata
.pçdérá, ser feita diretamente pelo

vendedor .ou por .seus .reoresentantés,
por. tntermédío de' ínetittncões rtnan
ceíras, procuradores ou . corresnon
dentes que se incumbam de' apresen
tá-Ia .ao comprador na praça 'ou no
lugar de seu estabelecimento, poden
do os intermediários fevolvê-Ia. de
pois de assinada, ou conservá-Ia, em
seu poder até' o..nJP.lenr.udo resga
te,' segundo: as tnstrucoes" de 'quem
lhes" cometeu' o encargo.

§" l-,l·O prazo para 'remessa da du
plicata será de 39 (trtnta díaa. ccn
tado .da data de sua' emissão.

~ 29 Se::a' remessa fôr feita por
Intermédio de 'representantes instí
tuícões..·· financeiras, procuradores ou

-corrésjiondentes.c.êstes deverão apre-.
sel1t~r, o ~itulo ao, comprador. dentro
de 10 (dez) dias, contados da data
de )eu:recebimento -na praça de pa ...
gamento. .

Art. 79 ·A d uplicat a, quando .nac
fôr à vista, deverá ser -Ievolvída pelo
'comprador ao apresentante dentr.? .' do
prazo de.' 10 (d~z) õias, .'·contado dá
data de sua .apreaentacâo, devida
mente assinada ou' acompanhada de
declaraçâovtjior. escrito, contendo as
razões da falta do. aceite. '

â 19 . Haven'do expressa ... concordân
cia da instituição financeira cobra
dera, o . sacado poderá .reter ,a duplí
cata em seu poder até 'a data 'do
vencimento, desde que comunique,
por escrito, à ápreséntante o aceite
e a: retenção.

~ 29 A comunicação de que, trata
o parágrafo anterior substituirá,
'quando necessário, no .ato do protes
,to ou na ação executiva de cobran-.
ça,a duplicata a -que /le refere,

Art. 89 O, comprador só ,pod~~â
.deixar de aceitar a âuplícata .por
motivo de:

I ~ avaria ou não "recebimento das I

mercadorias, quanq,o. não expedidas
ou não entregues por sua conta e

'risco';

II - vícios, defeitos e díferenças.
na qualidade ou na quantidade .das
mercadorias, devidamente comprova
-dos;

III ""...mvergencia. .nos prazos 0.\1.
-nos.preços ajustados,
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CAPÍTULO III

Do Pagamento das Duplicatas

Art. 99:E; lícito ao comprador' res-,
gatar'.a duplicata antes de aceitá
la- ou antes dá data do vencimento.
", § 1Q A prova dó pagamento e o
recibo, ~ passado pelo le-gt~l1n'J poria
'dor ou por seu representante com
'poderes especíaís, no verso do pró
prio titulooll .em documento, em se
parado, _com referência expre:ssa à
duplicata.
'. § - 29 -Constdtuírá, igualmente, pro
ve-' de' pagamento, total ou parcial,
dá 'duplicata, a liquidação 'de. cheque,
a favor do -estanelecímento .endossa-.
terío. no qual-conste.. no verso, que'
seu v.àlor se desuna.' a amortização
<lU,liqu-idação ..da duplicata nêle ca
racterizada.

'Art, 10. No pagamento da v nuplí
cata l poderão ser deduzidos quaisquer
créditos a, favor' do devedor resul
tántes.de dêvuluçâodeme~'cadorias,
dírerencas de _preço, enganos VE'!if1.
cactos, pagamentos por conta. e ou
ti~CiS' motivos' -assemelhados desde que
devidamente' autorizados. _ _ ..
"Art. 11. A duplicata -vtmtte reror-.
ma ou __ prorrogação do :Jl'áz, de ven-'
cimento, mediante declaração em' so
parado ou nela escrita, _assínada : pele
vendedor Ou endosaatárfo, ou P9r re-.
p~e~entante com. podêres especiais.

:, Parágrafo línico. A reforma ou
prorrogaçâo de .que trate êste arti...
so, para manter a coobrígaçào dos
demais ínterveníéntes por endôsso ou
aval,~ .requer a' anuência expressa
dêstea. . '

Art. 12. O pagamento oa duplica
ta poderá ser, .asaegurado por aval.
sendo o avalista equiparado àquele
cujo nome ,indicar;'na falta, da indi
cação, àquele abaixo de cuja firma
lançar a sua; fora dêsses .casoavao
comprador.

Pat--ágrafo único; O aval cdado 'pos-"
tertormenta ao .vencímentocdo título
produzirá os mesmos eteltos .que : (j

prestado anteriormente àquela ocorrêncía.

CAPÍTULO IV

Dó' Protesto

'Art. ". 13. A duplicata é 'protestãvel
p'o-f"falta- de-aceite; 'de devolução ou
de pagamento:
..,i':''';;';':''.pór falta 'de .aceite'o:protes_
to.cserã., tirado. mediante -, apresenta-

çâo da duplicata, ali à vista da tri...
plícabac véxtraída, datada e assinada
pero vendedor,' e . acompanhada da
cópia. da fatura, ou, aíncu 1.tiC'dhtntE:;,
apresentáçâo ,de _qualquer .doc1,lITl:en~'~

to comprobatório, do l"eCeblment:o do
título pelo sacado além do recibo :;t
que se refere o s 2Q do "art. 1Q? ou
de: -outrc documento -ompéonatorto
da entrega da mercadoria:

II -' por ·falta de ríevotução o' .pro
testo será tirado mediante apresen
tação de qualquer. documente -com
probatórfc do recebimento do .. tnulo
pelo sacádo:

In -:- por falta de pagamento o
protesto será tirado 'em face' .dà, du
plicata ou da triplicata, em: qualquer
tempo depois de seu: vencimento e
enquanto não prescrita a ação eom-,
petente..

§ iv O protesto será' tdrado". fia
praça .de paéamento constante do' tí..:
tulo.

§ 2QO portador que não tirar 0\
protesto da duplicata, -m Torma re-:
gular-.e dentro, do prazo de 90 rno
ventar dias, contado -da data -de.vseu

"vencimento, perderá O, direito dere
gres,so .contra ,os endossantes e..· r~.s
pectívos avalistas:

Art. 14. .Nes casos de-protestos 'por
falta de aceite. ou de devolução ,da
duplícata.cõ instrumento de vtrotes
to deverá conter, além.r.tos requisitos
enumerados ,no ..,art.. 29 .do !D,eçr~to
nv 2'.044,' de 31.'de dezembro de .1,90S,
~ .tfansc~ição:. literal 'do recibo ;P,a;s,-:
sedo, peló.isecaoo, nó"',ldape da'::+3r'
tura ou em documento. compronatô
rto vda entregac.da mercadoría..

CAPÍTULO ,v

Da Ação para Cobrança _da
Duplicata

Art.,15. Será processada :pela''-,XOt''-'
ma executiva a .ação, ao .credor por
dupltcàta, aceita~ .pelo devedor, .pro
testada ou não, e por tuplícata- não
aceita. e protestada desde que do ins
trumento de protestá .cónstem . os re:
quisitos enumerados nó art. 14;

§ 19. DiStribuída a petição .fnfcíaí,
apresentada .em . 3 ,<três) .vías. deter
minará ti ,Juiz, em. c~da_,uma delas,
independentemente"da: BxpediçâG""do
aiandado,'a citação .do, .. réu; que. ,"~e
fará': mediante', é- entrega ·-dà,·terl?ei~
ra~·'via';-e·o :-recolliiment-o~,d':)"-'corr~
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pondente recibo do executado na se;".
gunda vía.. que integrará os autos;

§ 29 Havendo mais de' um exe
~utado,o autor entregàrá-com a,'tu,
ciaI, , mais 'uma via por executado,
para fins da cítaçâo de' que tra1;a 'o
parágrafo- anterior.

§ ,S9:Não sendo paga a dívida no:
prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
proceder-se-á à, penhora dos. _bens
do réu. '

§ 49 .Peíta a penhora, o réu terá
o' praso ue 5 (cinco) "días para -corr.....·
testar a ação.

§ 55' rf?-o. <;oritestadaa ação, os
autos serão, no dia ímedíato . con
-clusos ao. Juiz, que, proferirá senten
ça no prazo de 48 (quarenta e' oíto
horas. '

._,§.. ,6?: Contestada a ação... o .ruía.
procederá _,a uma, ínstrucão ,suniaria,l:
facultando às partes a prcduçâo. de
provas dentro de um trtducve decr
dirá, -em seguida, de acôrõo. 'ccrn.?o
SEm .livre convencímento.. sem -exímír:'
se do dever de motivar' a dectsãc.vín
dícanôo as provas...e as .razões~ em
que -se .fundar.
'§' 79 O'Juiz 'terá opra,zo' __ ,de"~4

(vinte e quatro) horas' Jiara prorertr
os, despachos .de expedíentes., e ,asde-.
çísões ínterlocutôrfas e o de lO. (dez)"
días para as, decisões terminativas
QU definitivas.

§ . 89',O recurso 'cecrvet, 'da' senten-.
çe jírorerída :,em .açâo. ':!x~ci,Uva será
O' ~e .agr~vo"d~", ínstrumento, _~eill1"
ereíto suspensivo.' .

§ '99 A sentença que' .cendenar 'o
executado cdetermínará, .de.c.plano, a
execuça:o da :,penhora," nos.. -própríos
autos, mdependentemente da citação
do réu. .,

§, .10. Os bénsr.penhorados de .va
lar conhecido. serão .Ietloadcs. .no .pra
zo. õe-rü (dez) dias, a .contar da-data
da sentença,. e os não conhecidos so
frerâo .uvallaçâo, no prazo de5 tem
CO) qías.
·~il .. D~ qUanti~., apurad·a.,l'J:o':)ei~'

lao, lJagar-s~á' a().,cr~or:.o vàlgr"clá
condenação e' demais' comtncções '~e-

g~is;: ,lavrando' o' escrivão. o cbmpe~:,
tente , têrmc homologado 'pelo .Iuíz.

:Art, 16, Será processaca peja. ,101;..
,ma ordiIlária a ação ,do"creçlor l.l0r

duplicata ':. não' 'aceita- e .. ' uão protes
ta,da.; bem ,:çomo '4';açâó>para',(;el~dir'

as raaões-dnvecadas pelo. devedor Pâ)..:
ra o: nâo-aceíterdo título nos casos.
previstos no art.. 89.

ê :19 ·A-a.presentação·c a dístn
butçâo -da petição .ínícíal se regulá>..',
râo pelas disposições dos, §§. 19 e 29;
dotartdgo anterior.

§' 29 Não contestada, será a ação'
processada pelo rito:sumárl0 de que
trata o art. 15 desta 'Lei) devendo a:'
sentença, oondenatórta determínasva;
expedição do vmandado de penhorar

Art. 17 r • O fôro competente, pari
a-cação 'de'cobrança da 'ciuP.licatase.:"}
rã. .o da" praça de pagamento ,cons
tente. doitítulo.'

4ft. i: ,'l~: ,,'A,açãg c :dé'c"obr~nça":' ~d-aL
dupltcàta-. prescreve:

I '---'" contra o sacado E' respectivos
avali~tÇl,-s"Elm,3: (três) .,.,anos,. conta-r.
dos :dá."êáta do 'vencinlentó 'do ü

tulo;
Il'.~ ccneraencossente.e seus ave-e

listas, em.. 1" '(um)"ano,cori,t'ado: da:'
data do" protesto; ,

I,II.:.~ ..de .qualquer, dos ,coobri~á,:
dos,' con.tra.~s· demais•., ém '.' W!t,,(l)
ano; contado. da data e.Ill:' que haja
sido' efetuado o' 'pagamento' do, 'U
tulo.. .

§ l'f"'A' ação de' cobrança' po'der'ât
se~,,:propos,ta""c'ontra,uIn OU· ~onttW

todes. os coobrigados, sem observâíra..
cía da ordeni em -due.-fíaurem .no
titulo.
§~9 Os' coobrigados, .da dupücata:

.respondem solidàríamente- ncjo aceí
te-e :pelo'pagarriento.

.CAPITp-LO. VI

i?a '~'sqrH;a '1!iSpeC2al

Al:t., ..,19-. : ,4," ::~oçãci4-0 .regíme ,der,
vendas de' que trata o a.rt' .2'1 desta
Leh';obriga,'o.vendector" e.. ter, e a·'CS:-
críturar. .,o'·Livro'de: Regtsbro de 'Du~:
pllcatasv

f ',lQ :No·:Re~ds.t'rQ de Dltpli,Ç!).~,á'~;
serão": ,escrlturact3.$, cronol~gicamen~·~
te. tôdas raá' duplicatas ,emitidas, cOJll
o número de ordem,' data e valor
das' ',faturas·.· origináriRS'" e data "de
sua: expedição;' .nome .e domiciliado
compradorç canoteções 'rias ref0I:IWts,;
prorrogações.' 'é "outras >'ctrcunstàncJ"',
necessãrtee.
_,§) ·2Q:, os ;R'egistios "~O de',''l)uplicatôl.",
qu.eí - pJ~ô:': 'pod.er,ão'·, conter' 'emend~;



bo~r:ões;.rasuJ:as" ou _enbreltnhas, de
verão ser conservados nos .prôpríoa
estabelecímentoa.
.:§ 39 O Registro de Duplicatas po-.

derá ser substituído por qualquer Bise
tema mecanizado", desde .que os re
quesitos dêste artigo -sejam . obser
vedes.

CAPiTULO .YII

Das Duplicfl,tas,' 'de, -Preetação de
. . . Serviços

AI:t.' ;.~Q -: , Â§:' emprêsas, .Jnciividuais
ou coletívas.i-íundações oú csocíedades
civis, que se dediquem à prestação.
de .servicos, poderào". também, na ror
ma desta -jeí, emitir fatura e dupli,.....
cata

§, 19 A fatura 'deverá. díscrtmínar
a natureza,' doa serviços prestados,

··§:2Y, A, soma a pagar.cem dínheí
mcorrespondera ao' preçcüos serví-.
ços prestados. " " .

-lArt.·'· 21. o sacado nodera deixar
de 'aceitar a duplicata, de, prestação
dtt.serviços-,por, moüvo de:
:.'1...::.... não correspondência com '08,

~~rv:iç8s~ efetivamente contratados-
..H .-'- vícios' ','OU, defeitos .narqualt-'

dade ,dos,. serviços .prestadoa, eevica
mente vcomprovados;

. TIl -:- divergência nos prazos ou
nos .preços: ajustados.

'Art; ~2.Eqliipa:r'anl78e .às eritida:~'
dea ,constant~s do' 'art. '20; para os
efeitos da presente Lei, ressalvado, o
disposto, no. GalJítulu VI',oS profis
sionais lil;leraise osque prestam- ser":"
viço de natureza eventual desde que
o··valor do -servíço ultrapasse a"., ..
NCr:S .100,00 (cem,' -cruzeiros novos)'.
:';§' 19 Nos -casos de~te'~rtig~-;'o,'Cr~~
dór envíara vao.. devedor '" fatura .. ou
cphta·· quejnencíene a natureza eva-.
rorcoa serviços .prestados, ,data e Jocat
deVpàgamento', e .0 vinculo contratual
que...ceu. origem, aos' servícoa executa
dos..,
~",'§ 29, ..Registrada, -a-fatura.iou-eon
ta no .Cartório de :Titulos e Documen
tós, ,será ela-, remetida .ao devedor,
éçm as cautelas constantes do artâ
gu 69.
=:(f'3~: .0.', naq,pag~ento da tatu

ri{ou conta nourazú.neja fixado au-.

tcrízara 'Q credor a levá-Ia. a protesto,
valendo, na ausência do original...cei."~
tidão do cartório competente. .

§ 49 O instrumento do protesto;
elaborado com as cautelas do art. 14~

díscrtmínando. a-fatura ou conta ort
gínal ou a certidão do Cartório de Ti.,.,
tulos e Documentos; autorizará o ajui.",
zamento da competente ação execune
va na forma prescrita nesta Lei.

CAPÍTULovm

Das .uzsposzçoes Gerais

Art. 23. A perda ou 'extravio da
duptícatavobrígará O vendedor' a 'ex
trair tnnucata, que terá os mesmos
efeitos 'e requisitos e obedecerá às
mesmasveormeüdaaes ~'4.aqU.ela· ..

Art. 24. Da .. duplicata poderão
constar outras indicações, desde: que
nâo calterem .sua .feíçâo caraotenstí
ca.

Art. 25. Aplicam-se, à duplicata e à
ttiplicata:;. no quê 'couber, OS. disposfrí-
voa.idatlegíslaçáo sôbre emissão; cir
culaçâo. .e pagamento das Letras de'
Câmbio.

Art. 26. O art. 172 do Código pé-;
nal (Decreto-Ieí -número 2.8~8, de·7
de dezembro de 1940) passa, a' vigorar
com-á seguinte redação:

"Aru. rtz, jsxpeotr ou acettar r
duplicata que. não ,:corr"esponcta,
juntamente' com a fatura respecü
"vã,' à Uma". venda efetiva' dé 'beM;'
ou a, uma real prestação de f?e;---:-ú
víço..

Pena- Detenção' de 'um- a cin-;-í'
co anos.. e multa equivalente' â.'
20%.;sõ,bre, o -vajor- .da duplicata.
"Parágrafo'~'ícó: Nas ~esmas

penas .. incorrera.aquêle qúe .raísr
ficar. ou "adulterar ',a:'escri~uração
do' Livro de'<Regístro de Duplí-
'catas"; ,

Art. 27. O Conselho Monetário
Nacíonal.. PQI: .propoata .do Ministério
dª- ..lnc1(ls~ria" e..cio Comércio•. baixara,
dentro, de ~20 . .rcento e víntej c días
da,... data' da publícaçau-desta. le,i,'nor
maç:para· -padronízaçâc form~l dos
títulos e".documentos nela', referidos
fixando prasc para .sua adoção obrr
gatóría,' ,

Art ..28. E~ta Led.entrará-em vigor
30(tx!nt~) dias após a "data de SUa·



de 1968;
e 809 da

Ptiblic~çã9;;révogandc-ae a'·Lei .núme-:
ro'187',:'de -tõue.jeneíro de 1936, a ,Lei
número 4'.068'de 9 de junho' de 1962"
OS' .Decretos-Leís-inúmeros 265; de ~8
de fevereiro -de.. 1967f ,320,.de29 de
março.,de:1967~331, de 21 de setembro
de._1967,' e,.345,de :28 de dezembro
de '1967, 'na -perte- referente às duplt
cates. e tôdas as .demaís disposições
em contrário.

Brasília, 18, _de julho
1479 da Indepérrdêncía
Rephblica.

A. COstA E SILVA

LUlS, Anunuo u,u", ....,ama e Silva

A1:1-t6nid "Delfim' Netto
Edmundo. de Macedo soaree.:

LEI'N.O'5.475.-,-"DE 23 DE JULHO

DE 1968,

Dá nova· redcçdo- ao art. 3.9,;e ;seu,
§ ·2.9 da Lei n.9 3.765, de,4 ele·maw
;de "1960, que' dispõesôbre'as pen~
sôee militares,

"Ot-Préstdente daRepÚblic~

. Faço saber que .o .Congresso Nacío-,
na! decreta ve eu sancíono a seguinte
Lei;

'Ârt,'-1.9 O art. a.oe seu ,~2~Q·,Aa).,ei
n,? 3,.765,.oe 4' .dé.-;maio. de. 1.96.0 'que
dispõe -rsôbre -'as pensões militares,
passam a viaorar com' a Seguinte' re
dáçâo;'

•1Art. 3.9 A"ContribuiçãO 'para a.
pensão militar 'será 'igual a 3
,~(trêi) dtàs .do "sôldo do: contn
buinte, arredondada" em .centavos
para as 'importâncias. imediata
men te superiores.

§, 1.9 -,'.. ~' .

f2,Q' sé~)- militar óontribuír na-:
ra, a pensão de .pôstc ou gradua-o
çâo superior, a -contrtouíçüo serã
igual a"::3 (três) .dtas' ao sôldo dês
&I: costo ou graduaçao."

Art". z:« Esta teí entra .em 'VIgor
i"partir ,de"-1.Ii; cte'''jàneir<i de'1968.

Art.">3.9",Revogam-se· as disposições'
em' .Contrario.

Brastlta, 23 de julho de 19(j3~

147/' .da . Independéncía ve 30.? da
República:

A, CpSTA E SILVA

Augusto Hamann Raàem:.alwll
Gríineuxüâ

Aurêlio de Lyra Tavares

'Mátció"de Souza e M'ello

LEI.N9-:'5A76 - DÊ 24 'DE, JULHO

DE 196&

Autoriza: o Poder, Executtvo -c (;UJI..'

tituir a sociedade de economia> mís-,
ta BancO de Roraima S. A.

o -Presmente ua .ttepliblic,:<t:"

íi'aç();:saber '~tie'~ o. Congresso xacío
naf-decreta -e<eu sanciono .a. .seguínue
Lei:

·Art.' 19 "Fica o'Poder EXecutivo eu
tortzado. ~ ar- constituir.vno Território
Federal de . Ronaíma, uma - sociedade';
pçr ,aç~,.:de economia mis,ta,.den,o
niina-da,Banco. de,'RoJ;aima ,S" ,A"i'~
regtda.tno que lhe fôr aplicável pe";
Iaa-mspoaiçóes Iegaía-rererentes as ,80
cieuades .anõntmas ,e, aos estabeleci-.
ce-ntos bancários; .do .Pats.

-Art<'·29,,;p Banco de Roraima S. 'A.
.terá por objeto a-prática .dé. operações.
rínanceíras visando ;,capitalizar e, ,e.?,
Pâhà.ir,a, economia do-Território, ·atta;-..
çés ,,de:','mc'entivos ao desenvÓlVi.men;"(.
to . i;iâ;; 1iJ.:v,OU~a,;' ~a "pecuária, .do ',cP,~'
mérCi"Q',e' dajíndustríahzaçâo das tna7.1

. t,êtiâ.~~:r:!ÍnaS' e produtos .Iocais ,...

Parágrafo 'único. O Banco mante-c
rá agências e vpoderá .operar vexclusí-c
vamente l.1a:área. do -remtõ-ío, até
que" ,as::,:.tutóridades monetárias CQ.Í\:;-.
siderel!l 'á viabilidade de sue expan-.
sâo .r~gib~al, '~e seu, estabelecim~n1ia.,;
~í?ioutras, "Uriidades da Federaçao.::;,

:Art. ,,39 ;0. capital .ínícíal do aanco.
de Roraima S. A. será de NCr$ .•• .',
3útJ.0

JO{);OO,
(trezentos mn ,cruz.eu;?S

novosi , representado .por 30. OQq tr,Ill~"

ta rml) -açôes normnativas.vorcnartas.,
nQ: Y,~ll?~.: de'}~Qr.$ 1Q,09" ~ci.e:z. ,cr~~it~.1
novos) coada uma e suescntw. ,51%,'
tctnquenta e um por centoj., no.:~í:":'
ntmc; prI.!L,l1níãO" F~d~raI; e 'o .restan-.
te "iJor''-subscrítoreS", particulares." , :."
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parágrafo único. Nos aumentos de
capital da sociedade, .fícará também
nssegurada à União Federal - .obrá
gatória e permanentemente """7 a :par'
tíeípaçâo mtn.ma de, 51%: (cínquen
ta e um por, cento) .

Art. 49 Para íntegra.lízaçâo .das
ações de capital subscritas pela União
Federal, fica- o -Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínísté.Io do
Interior, o crédito especial de .
NCr$ 15-3.üOOOíJ (cento e cínquenta e
tr-ês mil cruzeiros novos).

Parágrafo único. Para atender ao
disposto na letra ','c" do .§ F" doiart ,
64 da Constituição, -concernente à -re
cena para abertura do credito -eren
do neste artrgo, a verba constante-da
Lei: n.c 5.;WS,' de 6 de" dezembro de
196~ _. Omuade orçamentãria J.O!LO-1
- Território' Federa! de 'Rora!ma '-~,

4.2.5.0 - Despesas de Oapitat r In
versões Pínance Tas ....:-Conces:-:;ao de
Empréstimos' e o' .Projeto 133.1.1542
- 'Fmaneiamento. Assrstêncía Técni
ca e Extensão Rural ftcam rtnnínui
cOs em ,NCrS '53.000,(J(J, (cento '" cin
qüenta e três mil cruzeiros novosr .

Art. 50 .o-jsanco d,e Roraima s. A.
sera admtntstrado por .uma Dirvtorta
Executiva composta de 3 (três) mem
bros, aciomstas ou não, sendo um Di
retor-Preaídente, um Diretor da Oar
te.ta de Crédito Geral e 'um Diretor
da Carteira de Crédito, Rural e .IndUS
tna., todos orasneíros e .residernes no
Pais eleitos pela Asseenbréta Gerar
pata um mandato üe 4 tquatro I anos.

Art. 69 O Conselho 'Fiscal do Ban
co de 'Roraima S. A.' será mregrado
por 3 (três) memo.os efetivos e igual
numero de suplentes sendb(-ue um
dos membros e o seu suplente serão
indicados pelo, grupo de acionistas
minoritários.

Art. 79 Os demais elementos da
organização administrativa e as no-
mas de funcionamento da Banco de
Roi a.ma 1:3. A: constrtuirao c.a.e .J

de seus Estatuto e Regimento Inter-.
np.
>

A:'t. 3<: Fita o-Poder Executivo au
torizado a conduzir, nos têrmos desta
Lei, as medidas admmistratívas : ne
cessárias a constnuscão, Instataçáo e
funcionamento .do Banco de ROraima

. S. A. .

Art. 99 EstaLei entra em 'vigor na
data de ,sua puuhcaçâo

Art. 10. Revogam-se as dlsposí
ções em .ccntrárío,

Brasília, 24· de julho de 1968;
147º da Independência .e . 009 dá
República.

A. C'OSTAE SILvA

Antonio Delfim Netto

Hélio' Beitrtio

Afonso A. Lima

LEI N9 ·5.477 - I.E 25 Dl:: rULHO
DE 19 :2·

conceae frqmquia PJ~,~I1)tiS ·'!llp,-;'~,·6_

rias criminais e à corresponàência
àos Conselhos~ P.~n,f/J';.c'{l/I(,'S ~'<;IG·

duais'.

O Presidente da ~ep(\b,h~>i

Faço saber 'que o Congresso Nacto
nal decreta e eu s·it},~iúll) o seguín-,
te Lei:

.Art. 1'? Gozarão de franquia poa
tal, inclusive aérea,. as .PIl::catórias
crímínais expedidas. pelos Juízes de
outras comarcas e J. corréspondên
cía.' expedida pelos -Conselhos Peni;..·
tencíáríos Estaduais.

Art, 29. A presente Lei entra em
vigor na data de .sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as disposições,
em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1968;
1479 da Independência e 80~ da
República.

A. COSTA E S'ILVA

Luis Antõnic da Gama e Silva

Carlos F. de Simas

LEI N9 5.478 - DF. 20 DE JULHO
DE 1968

Dispõe sôbre ação de alimentos e :dá
"outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que. o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-.
guínte Lei:

Art. 10, A ação de alimentos .é de
rito especi'al,' independe de prévia
distribuição e de anterior concessão
dq beneficio ;de"gr.attiida,de..
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§ 19. A distribuição será determí
nada. posterrormente. por ofício do
Juizo, .ínclustvé para o fim de regis
tro do feito.

§ 2.9 A parte que não estiverem
condições de pagar as custas do pro
oesscrsemvprejuízo do' sustento pró
prfoou de' sua-famâia, gozará-do be
nefício- da. -gratuídade, -por simples
afírmativa. dessas cóndícões rperante
o :JUIz'," sob' pena de' pagamento até, o
décuplo ,d.a~ .S·}Js,tas .judícíaís.

§.. 39. Presume-se-cpobre.. até prova
em contrário; 'quem afirmar . essa
condição, nostêrmos desta Lei.'

§ 49. A· impugnação do direito'...à
gratuidade não -euspénde .o curso do
proeesso-de-anmentos .. e 'será .feítarem
autos. apartados.

Art.,. 29 ... Q ...credor. .pessoalmente .ou.
por in,~erméPio' .d~ a~vogaqQ, dirig~r":i I

se-á'. ao' Juiz ..competente, Clualific"ah':i
do-se; e exporá 'mas necessidades,
provando, apenas, o parentesco OU'' a
obi-ígaçâc de alímentarLdo "devédor,
indicando seu nome e sobrenome, .re
sidêncía ou local' .de trabalho.. pro
fissão e naturalidade," quanto "g'anh à

aproximadamente cü os recursos' de
que dispõe:
,§ 19-. ,Dispensar~se7-áa,' produção
inicial de documentos probatórios:

L - quando existente. em- notas,
registros, repartições, ou estabelecí-'
mentos públicos e ocorrer' impedi
mento ou demora em 'extrair' certa
dões.

II - quando estiverem em poder
do obrigado, as. prestações.v.alímen
tícías ou de terceiro residente em
lugar incerto 'ou não sabido.

§ 2Q. OS 'documentos .públícõe 'ti,;..
cam .ísentos de re-conhecimento de
fírma..

§ 3Q. Se o credorvcompareeer .pes
soalmente e não. 'tndtcár pronssíonal
que haja. concordado em asstsü-lo,
o juiz designará desde .rceo quem. o
deva fazer.

Art. 39. 0, pedido .sera apresenta
do por escrito, em 3 ,(três) vias, e
deverá conter" a .índícação do LJuíz a
quem fôr dirigido,."os elementos .re
feridos no artigo" anjertcr e. um his-
tórico sumário dos fatos; , .

§ 19. Se houver-Sido deaígnado pe
lo Juiz defensor 'para 'assistir o 150-

licitante, na,. forma prevista no. ar
tigo 2Q", f ormula,rá ' o ' designado; den
tro -de 24 (vinte e. quatror vhórasuâe
nomeação '9"peçiido, por "escrito, .po
dendo., se cachar conveníente.ríndicar
seja a solicitação verbal reduzídava
têrmo',

§ ,2Q. O' têrmo previsto no pará
graf-oanterior será, em.3 :Ctrês)' vias;
datadaa.re- assinadas pelo.. escrivão;
observado, .no que .couber;' o 'díspos
to no "caput" -do presente. artigo.

ArL4Q., Ao .despàchar o pedido, ,0
Júiz' fixará desde logo'. aliÍ11e,ntospro:-,
vi#prios'a serem pagos pel.Q devedor,
séfvo"'se' o credor' expressamente de-·
clarar que dêles não necessita.
'I;'"ar~grarpÚ.nicó.:S.e se ;,tratar ,de

alimentos, provísórlos' ..pedídos.j-pelo
cônjuge, ',c!:t~ado. ,p'EÜq, regime da co
munhão universal de. bens, o Juiz
determínará ' igualmente. que. seja éri
tregueao:.·:credor"mensalinente; par
te. da rendàHquída ,d9S' bens' comuns,
administrados" 'pelo "devedor:

Art.5Q. '0' escrivão. dentro em 48
(quarenta .e oito) horas,' remeterá
ao ..devedor r.a segunda': viadà pett
çâo ouüo têrmo.. juntamente-comva
cópia do despacho do Juiz," e- a "co
municação do'vdíaie "hora cda 'reali-;
zação '. da. audíêncía de conciliação e
julgamento: '

§ 19.. Na designação da audíêncta,
o Juiz .ífxará-co prazo razoável ' ..que
posaíbüíte ao réu· a, contestação da
ação proposta e a· eventualidade de
citação pór' edital.' "
r 2l? .A, comumcaçâc.que. será fei

ta mediante. registro postal- isento de'
taxas,eéo,naviso de recebimento,
tmportai em citação, para .todos os
efeitos legais.

§'3Q. Se'o réu criar, embaraços ao
recebimento da cttaçâo.. ou não fõr
encontrado, repetír-ee-á .a • díhgên
eia por intermédio .do oficial.de jus
tiça, 'servindo 'de mandado a terceí
ra·via da' 'petição ou' do rêrmo.

§ 4Q. .Impossibilítada a, citação, do
réu por qualquer: dos .modos acima
previstos, será êle . citado, par" edital
afixado na sede do Juízo e publí
cada 3 (três) vêzes éonsecutivas no
órgão ofícial vdo cEstado, correndo, a
despesa por conta do vencida. a'; fi
nal, sendo previamente à .conta jun
tada aos autos.

§ 59. O edital deverá conter um
resumo do pedido inicial, a. íntegra
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do despache nêle exarado;'; ao, datá. ~

a 'hora" da audiência;
. § 69. O autor será, notüicadô da

data 'e hora' dá audiêncíatno ato·'de
recebimento davpetdçào, 'ou: da Já
vratura do têrmo ,

§. ,79. ,'O Juiz; ao -marcar 'a audí
êncía, oficiará, ao empregador, do-réu,
ou, .se. o mesmo .tõ» furicíonárfotpú
blleo, ao :responsável , por .sua rep""r
tãçâo.vsolícttande o. envio .. no máximo
até a datacmarcada para a audíên
cía, :de' informações' "sôbre -ocsalárfo
ou- os . vencimentos ,do, devedor.", sob
as penas previstas' no art. 22 desta
Lei.

~ ,89 ••A "cítaçâq..do réu, mesmo.mos
casos d()sarts. 175 e 176 do Oôdígo
de Processo Civil, rer-se-ã na forma
do: § 29' doart: 59 desta LeI. .

Art. 6~. Na audiência derconcflfa
ção..e julgamento cdeverão ..eatar pre
sentes autor. e réu; independente
mente de tnümacâo .evde, -comparecí
menta de seus representantes.

Art.. 7.9,,0 não; comparecimento. do
autor. determina·' o .-arquívamentó . do
pedido, e, a ausência -dorréu impor
ta .em. révelía, além ~', de confissão
quanto à matéria .de-rato.

Art. '89. Autor':e réu' comparecerão
àvaudiêncía acompanhados de suas
testemunhas, 3 (três i nc vmáxímo,
apresentando, nessa ocasião, "as de~

mais provas.
Art, 99. Aberta a', audiência, lida

a petição, ou o têrmo, ea contes-.
tacâo,' .se houver, ou' disp.ensada-. a
leitura o Juiz ouvirá as partes liti
gantes e 'o representante dó Minis
tério Público, propondo conctlíaçâo',

§,19 . Se houver acôrdo, tavrar-se
á o respectivo' têrmo, que' será assi
nado pelo Juiz, Escrivão. -parteá.ie
representantes. 'dó Ministério' Público.

§29..Não havendo, acôrdo.. o 'Juiz.
tomará o depoimento pessoal das
partes e' das 'testemunhas, ouvidos os
peritos se houver; podendo. julgar o
efeito sem a mencionada produção
de; provas, -se as .partes concorda
rem.

Art. ,10. A audiência de jujgamen
to será contínua: mas, se, 'hão fôr
possível, por motivo de. fôrça maior,
conclui-la no mesmo dia, o juiz mar-.
cara a sua :contínuaçâo para o prí
metro dia desimpedido Independen
temente de novas intimações'.

Art. 11. Terminada .. a .ínstrução,
poderão as partes .e o Mtntsjérto :eÚ."7
blíco aduzir. alegações finais .., em
prazo não excedente de: 10 (dez) mi
nutos para cada um.

'parágrafo 'único. 'Em' .:seg1;lida,',:Q
.Iuíz renovará- a- proposta- de concí
liação e não sendo . aceita, ditará.
sua sentença;, que conterá.: , sucinto
relatório do, ocorrido -na-. audiência.

Art. 12. Dá seritença serão as par
tes intimadas, .pessoalmente' .õu atra
vês: de -seus.: representantes; na pró
pria, audiência, aíndà ,qu~ndo .ausen
tes, desde que íntímadaa de sua' rea-
Iízação. .

Art. 13'.' O..drspostotnesta- Lei,apli
ca-se igualmente, no que couber.c às .
ações. ordinárias, de desquite, .nulida
dé"e 'anúlàcão-de casamento, à re
visão de sentenças proferidas em pé
dídos 'de alimentos" e, respeeüvaaexe-:
cuções.

~ 19 Os alimentos provisórios ·,fi.,..
xados na, inicial poderão ser revis
tos a qualquer tempo" se, houver mo
dificaçfio I1~:'situação' fínancelra das
partes, mas, o.. pedido .será sempre
processado em apartado.

§ 29,•. Em qualquer caso, os aU
mentes fixados retróàgem à data da
citação.

§ '39. Os ajímentos provlsórtos sé
râo devidos. até a decisão final, in
clusive o julgamento do recurso ex
traordinário.

Art. 14. Da decisão final dó JUIZ,
inclusive nos autos em' apartado. ca
berà. agravo' de petição.

Art. 15. A dectsâo judicial .sôbre
alimentos não transita em julgado e
podea. qualquer tempo sér revista.
em face .da modificação da situação
financeira dos interessados.' '

Art. 16. Na execução' da sentença
ou do, acôrdo nas ações de' alimen
to' será, observado vo cdísposto no ar
tigo .919. e seu parágraró únícovdc
Código de 'Processo' .Cívíl .

Art. 17. Quando não. rôr possível
a eretívação execu:tiva .da sentença ou
do ..acôrdo medían'te 'desconto em .rô
lha, poderão ser -as prestações co
bradas. de .alugueres de. prédios ou
de. '-quaisquerouti'os .rendímentos do
devedor, que serão. recebidos direta
mente pelo alimentando 'ou por de
positário nomeado pelo Juiz.

Art.' 18., Se, mesmo assím.cnao ror
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possível a sattsfacâov.dó débito. ali
mentícío, o "Juiz. aplicará o . disposto
n? artigo 920 dq. Código .de. Processo
CIvil.

Art. 19. O J.uiz,· para ínstrucao aa
causa; -:011 'na execução da _sentença
ou 'do acôrdo, poderá tornartôdas as
providências necessárias 'para seu esc.,
clareõímento ou para o cumprfmen
to do' julgado Gudo acôrdo,inclu-::
síve a decretação de prisão do de-'
vedor até 60 (sessenta)" dias.

§ 19, O artigo 921 do Código de
Processo Civil (Decrete-lei 1191.608,

de 18 de setembro .ie 1939) _passa a
vigorar .com:a seguinte redação:

"Art. _921. O cumprimento integral
da pena de prisão não eximirá' o
devedor -to. pagamento das prestações
alimentícias vincendas 'ou' vencidas
e .nao pagas'

ê 29·. Do despacho. que decretar a
prisão do devedor caberá' agravo.vde
Instrumento. '

~, 3Q • ' 0" ~ 2Q do artigo 843 do Có
digo de Processo Civil (Decreto-lei
nc 1.608, de, 18 de setembro de 1939)',
passará a vigorar com a seguinte -re
dação:

"§ :29. "Nos casos 'previstos nos nv
VI, salvo se se ,tratar de decisão pro
ferida em pedido ou execução de ali
mentes, XI, e XVII, o Juiz suspende
rá o processo'. se não, puder' suspen
der apenas, a execução da ordem".

Art. 20. As repartições públicas,
civis ou militares, inclusive do .Im
pôsto de Renda, darão tôdas as in
formações neóessárías 'à instrução
dos' processos previstos nesta Lei .e
à "execução do que fôr dec.dídc ou
acordado em Juízo., '

Art. 21. O art. 244 do-Códígo Pe
nal passa a vigorar com a, seguinte
redação: I

",Art., 244. Deixár, sem justa cau
sa de prover a- subsjstêncía 'do cón
juae, ou de filho menor de 18 anos
ou inapto para o trabalho 011 de as:"
cendemte inválido Ou valetudínárto,
não lhes proporcionando os recursos
necessé.nos ou faltando' ao pagamen
to de pensão " alimentícia -judícíal
mente àcordada,., fixada 'ou majorá
da, deixar; sem 'juataicausa. de so
correr 'descendente ou ascendente
gravemente .enfêrmo:

Pena .;..:.., Detenção de t (um) ano
a.4 (quatro)' anos' e multa, .de ..uma

a dez vêzes o maior salárfc-mínlmo
vigente no pals~

Parágrafovúníco . Nas .mesmas pe
nas incide quem" sendo solvente,
frustra ou', 'Ilíde, de qualquer modo,
inclusive por abandono., Injustificado
de emprêgo ou runcâo,"o pagamento
de . pensão alimentícia judicialmente
acordada, fixada -ou majorada.".

Art. 22, Constitui. crime contra a
administração da . Justiça, deixar o
empregador ou funcionário público
de prestar ao JUiZO competente .as
informações necessárias à. ínstrucâo
de processo ou execução de senten
ça .ou acôrdo que fixe pensão ali
mentícia:

Pena ---'--- Detenção de 6 (seis) me
ses a,l (um) ano, sem prejuízo da
pena acessória de .suspensâo do .ern-:
prêgo de 30 (trinta) a 90 (noventa)
días.

Parágrafo único. Nas mesmas pe
nas' incide quem, de qualquer modo,
ajuda o devedor a eximir-se, ao pa
gamento de pensão alimentícia juõí
cialmente acordada, fixada ou' ma
jorada, ou se 'recusa, ou procrastina
a executar ordem de descontos em
fôlhas de pagamento, -expedída pelo
Juiz competente. -

Art. 23. A prescrição qüinqüenat
referida. no art. 178, § 10, 'inciso' I,
do Côdígc Civil <;6 alcança as pres
tações mensais e não o direito a alí
mentos, que,embora irrenunciável,
podem ser 'provisoriamente .díspen
sado.

Art. 24. 'A parte responsável pelo
sustento- da familía. ev.que cdeíxar a
residência comum por" motivo, que
não necessitará .declarar, poderá tõ
mar a iniciativa de. comunicar. ao
juízo os rendimentos de que,' dispõe
e de pedir a citação do credor, para
comparecer à audlêncta de concilia
çâo e julgamento destinada à fixa
ção dos alimentos, a' cue'. está .obrt
gado.

,Art. 25. A prestação, não- pecUnia~

ria estabelecida no art. 403 do 'Códi
go. Civil, só pode ser autorizactapelo
Juiz se a ela anuir o .aumentaiiâo

'capaz,

Art. 26. E' competente para as
ações de alimentos "decorrentes da
apücaçâo d-o Decreto Legfslatívc
nv '10, de 13 de novembro de' 1958,
e Decreto nv '56.826, de 2 de setem
bro de" 1965, o juizo federal da, ça-
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PIta) da Unidade Federativa Bra
sileira em que reside o devedor, sen
.do considerada instituição interme-,
díáría, para OS"fins dos' referidos de
cretos, a Procuradoria-Geral da Re
pública.

Parágrafo único. Nos têrmos do
inciso IIl, art. 29, da Convenção In
ternacional sôbre ações de alimen
tos, o Govêrno Brasileiro comunica
raa, sem demora, ao _Secretário Geral
das Nações Unidas, o disposto neste
artigo.

"Art.,27~Aplicam-se supletivamen
te nos processos regulados, por esta
Lei as disposições do 'código de Pro
cesso CivIl.

Art. 28. Esta' Lei entrará em vi
gor 30 (trinta), dias depois de sua
publicação.

Art. 29. Revogam-se as díspoaí-
ções em contrário. ' ,

Brasília, 25 'de julho de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República. '

A. ,COSTA E Sn.VA
Luís Antônio da. Gama e Silva

LEI N9 5,479 ---=. DE' 10 DE AGÔSTO
DE 1968

Díspõe sôbre aretírada e, ttanspld-nte
de tecidos, órgãos e partes de' cadá
ver para finalidade terapêutica 'e
científica, e. dá -outras prcn-aências,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naelo
nal decreta e eu sanciono, a seguinte
Lei:

Art. 19 A disposição gratuita de
uma ou várias partes do corpo, "posr
mortem para fins terapêuticos é
permitida na forma desta Lei:

Art. 2° A rerarada para os fíns .a
que se refere o art.go anterfor devere
ser precedida da prova mcomesravet
da morte.

,§ 1H,:""'" VETADO
§ 29: - VETADO
§ 39 - VETADO

Art. '3,Q' A permtssao 'para. o apro
veteamento, -referfda no al't 1:9, ' efê
tivar- .sevà mediante a Sà,tiSfà~ao de
uma das seguintes cbfidiçÔp,~ -

I -r-. Por marrífestaçâó êxpr'és;s'a ',da;
vontade do disponente,

II -Pela manifestação- na.vontace,
'através de instrumento públic-o; quan,
do se tratar' de . disponences relatíva-.
mente incapazes e ce ans lfabetos ;

IÍl - Pela autorrzaçào escr- ta', do
cônjuge, nao separado, e sucessiva
mente, de. deseéndentes.. ascendentes
e' colaterais, OU .. das corporações reli
giosas ou civis 'responsave1s pelo des
't.no- dos despojos;

IV - Na falta de resporisáveís p lo
.cadáver a retirada somente .poderá
ser feita com a. autorização do Dire
tor da 'Instituição onde ocorrer .o
óbito sendo: ainda. nec,e.ssé,ria esta
auto~ização nas condições "dós itens
anterrores ,

Art. .49 A retirada e .o transplante
de tecidos, 'órgãos e partes .de- cadáver,
somente poderão ser, realizados por
médico de capacidade .técn.ça com
provada, .em Instituíções públicas ou
particulares" reconhecidamente ídô
néas e 'autorizadas 'pelos órgaos pú
blíoos. competentes.

parágrafo único. O transpran:e
somente será realizado se ° paciente
não .tiver possibilidade alguma de
melhorar através de tratamento -mé
dica ou outra ação cirúrgica.

Art. 59. Os, .Diretores de r.Instatutos
Unrversitártos e dos Hospitais devem
comunicar ao Diretor, .da- Saúde, .Pú
blícâ quais aspes-S'cas que Fizeram
disposições,. para "post .montem". -de
seus tecidos Ou órgãos, com destino. a
transplante '8 o nome das íristituíçôes
ou pessoas ' contempladas.

Art.6,?"Feíta a retirada, o cadáver
será condignamente .. recompostc e
entregue aos responsáveis para o
sepultamento.

Parágrafo único. A intraçâo ao, dis
posto neste arttgo csera punida com
a" pena prevista no," art. 2-11 do Oódígo
Penal.

Art. 7? Não M;\tendo GP1llP,;:,0b111,':'
dade, a "etestinaçãô'.a determinada
pessoa poderá a cIlitélí1-'() 9-0' médico
chore-da .Instatuíçêo.v-e'emedíaate. pré
via dísposiçãó 'ou 'autonieaçào dequen1
cf:e .drreíte, serj)tran~fét:!ida; para outro
receptor, .em que se verifiq:me aquela
corrdícâo..

Art. 89 Os Diretores dês ·ihstitüi-,;.
ções hospitalares ou institutos, iUHivJ~·t2.'

sttár-ícs onde se reaüeem M netiradas
de órgãos ou tecidos decadaVe.i' com
finalidade tenapêntdca; «emoterao ao
fim de cada ano, ao Departamento
Nacional de Saúde Puoífua" osrela-
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tóríos dos atos cirúrgicos relativos a
essas retiradas" bem como os .resulta
dos dessas operaçoes.

.Art ..., 9? A retirada de partes do
,ca.d;'tver, sujeitor.por }ôrga de lei à
necropsia OU à ventrcaçâo do diagnós
tico, ctniea.mortís.. dévêrá ser.autonsa
ds.. pelo médíco-regísta e citada, no
relatório da, neoropsta ou da verifi
caçao cnagnóauca ,

Art. 10. E permitido à pessoa
maior e -capazr díspor de órgâos e
partes do próprio corpo vivo; para
"fins 'humanitácíos e terapêuticos.

§ 1Q A autorização do disponente
deverá, espeçífícar . o tecido, .cu órgão,
ou aparte ,óbjeto da retirada,

§ 2'? 'Só é possível a retirada,a, que
se refere êste artigo,quando setr~

ta! de. órgãos .duplos, ou téciôos.vvts
ceras, ou partes e desde que não ím
plíquem em prejuízo. ou. mutilacâo
grave para o disponente ,e porrespon
Ida a lima, neoesstüade vteraoeunca,
comprovadamente motspensàver.. pará
o .paciente recéptor ,

Art. 11. A Inn-acão. ao disposto nos
arts. 29, ,31;\ 4Q e 5Q dest a lei será
punida vcom a, pena de detenção .de
um a- três anos' sem prejuízo de ou
tras sanções que no casotéouberem.

Art. , 12.: 'Af3.''inter'vençães'' dísciplt
nadas 'por 'esta lei não .serão ,efetiva~
das se' houver suspeita de ser o dis
ponente vítima de crime.

Art. 13. As 'despesas<com ras "retí
radas e transplantes serão" diséíplí
nadas. na formá determínada '-pela
regulamentação desta Léí .',

Art 14.,0,' Departamento .Nacional
de Saúde Pública- será, .o órgão. nsca-,
llzador da execução desta Let..

Art'. 15. :o-Pod'et: ',Ex'éctttivo regu
lamentará o' disposto nesta. :,Ler tw
prazo-ide- 60 -ésessenta) dias;':; a,' partir
da -data de sua,' publicaçâó .:

Art~ J6:' ,E;'sta( L~i :eIitr!-1r~,:;e.JP-:" Vigor:
na .dat.a ,de sua' .publicac'iL9!",freanp.,o,
revogadas a ,Lei p~~ ,,4:,~~o., ,çl,e.. ,-6, de
novembro, .de '1'9'63, , 'e.: derrlaís' ',di,sP9si~
cães, em. cont'rário~

Bra$ília, 1b .de" agôsto de' 1968"
147Q 'da Inq.ep'~nàê:ncia j':l ", 80Q ,~d~'
Etepública

A;.. COSTA EsiÍ:.vÀ'

.t,1iis:,Ant,êmip,â'a." Gama' e' '"SilVa,

Le(mel'~'M'íiartdaJ

LEI NQ' 5.480. -::- J)E' 10 DE A!>,ÔSTP
'DE ·1968

R~v6fJa o"D'ecretol.lei n;Q' '1~7:'de: 31· ae
janeiro sie 196'7, recoço.ÓeÓauem ,a
redação de dlSpbsitivos do uscreto
lei nf) 5,. de 4'·ãe abtil dê' 1966.1 e aa
outras providencias,;

O Presidente" .d~" :~epú.PlIca ,
Faço. saber que..o Congresso Nacío

nal decreta.e eu sanciono:' a seguinte
Lei:

Art , .1.9.,FIcam ,revogfj,dos o.Decreto
lei' nc :'27" de, ai de janet-r.oe 1967, e
o artigo, 14 e Seu ,pa:~'agrf\,fO .jmico do

Decreto-lei n.c 5,- d,e,4 de abrib.de ,1966.
Art. 29,Osartigo,s.,l7.;"l8-,e zr.ao ue

creto-Ieímv B, de -é cde abril de 1966,
passam. arvígcrar cem' a isegumte.ire
dação:

"Ar:t. .17.: ~'O .serviço. . de ·'(·i~~lâricia
em .navtos, oor VIgIas' portUárIOS .mà.~
tncutaooe 'nas' 'Delegaótás devrrana

"hó Marttímo" de, preíerência-emdíoa-
Iízados. será:' '

a) onrtaatóno, 'na ~'~yeg'açâod-e
longo, curso;, e' .

b)' a crttérto da, Comissâo rôe .Ma-.
rmha- Mercante; na-navegação .de. cae
botagem.

§'iQ·"A.: 'rernúrieraça:a:do" pes~:óa:l::a
que' se 'relere' êste,"'al~tlgo ser~' tlxact'::",
'pela' Cormssào'<de' "".Marir'1:hs:'·.·M~ca~,~
te, com prévía 'anueríeíà-río 'Ooriseíno
N;l,ciona.l, 'de"ifB~~ti~~,,[3a)~ria~. ": i

§ 2,~.: A ~xecuf:(a.o,:(j,{)(,~e.r~IÇ.? .a /llle:;1'.e
refere 0,, ,presen~',; ~J.;tigo; .cm. ~isterná
de rodtâio.. obedecerá 'as .-no~m::\-s mS7

titui~a.. s .pe.16:. p..o.'.de;r.. E*€c.u.t.l.V.Q.".,q.,~traYês
~~inistêrip; :.d,os, ,);'ran!3P,or.'tes'~,

r;~ ''\/\rt'.' "'18, ,'! Os>' 'teanamaôores "qu$'
~~erG,amAunções''Óe due'ça'o.o'.l' che
\fia' ?-16s,'servIços .{Íe::·carga"'é, dé:S,catgãl
s·erãa:: índícados :pela enticutte :,:,stl,Va.l
qora,:'.de orercrêncía .entre sindicali-
zados.' .. '.,.

Parágrafo único. A Indi'caçáD ,para
as-rtmóõee dé cheHá"oU', uiiecão, ·e'';se'\l
cxcrcíoíoo cm sistema de' 'iodizió;':obe
decerâo 'às .. uormaa.. ínêutuida~i'il?elo
:poder, zxeounvo, .. ,atraVés," do' Míntste
Fio dos Transp6rtê~,: c'om' a ·p?~~.b.or.a1
ção dos órgaos' de. ,r,epresenta9ao na-:
ciônal das, classes"interessàdas",'

''':ATt\ ::21"'.os::'tr8;6;1Ihéi:1ores',d~ ,esti-·
v~';, '·'e' 'ti~,"{~ap àtaZià> ,~ doNs t l,tMi!,~'o'i"ê:ate..
gotia':'profi,ssion,~~: Únic;l. ','de,DpIr\inada
. "operador,c,dé','cârgri';e' ~de~c,arg,a:!,: ~.. ·re'~
g!3~·-fi~ãq,pel~S:: re~!~ ,'ge~ais'>da .,Cone.,
solidação das ';L€is'.;:dó,.:TrabalhQ';
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de 1968;
809 1(1.

§ ,1.9, O disposto .neste artigo vigora
rá a partir da data de csua regula

-mentaçêo pelo Poder Executivo a
qual atendera às pecuaartcedes ue
cada, põrto e: disporá" sôbre o..resguar
do. dos'.' bens -petrrmomats dos" atuais

sindicatos. de conformidade com, os
ínterêsses dos mesmos.

§ 29 Na: regulamentação prevista
neste artcgo.. ficarão, assegurados.' os
direitos que" a lei .conoede à categoria
dos arrumadores'

Art. 39-Aplicam-se aos jaaúamano
resavulsos, as disposições" j,lls ·Leis
ns. 4.09.0, ,de. 13. de, julho de' 1962,-,e

5.107, 'de 13' devsetémbro' de 1966' 'é
suas respectivas alteraçôea Jega-s; nos
têrmos de, regulamentaçao"a: ser.vex
pedida -pelo Poder 'Executivo,:dentro
do 'prazo máximo .de 80 (noventa)
dias, .acontar da publtcaçào desta Iet,
por .íntermádio do~Ministérios Ao
Trabalho.. e Prevídencia .Bocíat .e cos
'I'ranspçrtes.ocom audiência 03.S'. ca
tegorias prottssionaís interessadas,
através ,de ,s.€US .órgãos de. representa
çâo de âmbito nacional'.

Parágrafov úntco.: Ultrapassando' o
prazo i previsto neste artrgov sém jrue
ocorra a publícaçào doa regulamenta;'
ção ,n(},,·n;te§~o .referrda. .ücarâo. .asse
gur~d,os.os díreítosie .vantagcns. nele
constantes . a, 'partir"do, .día imediato
aoôo término do prazo.

, Ar~,.49 As .çonmomcões prevírten
cíàrias 'eo "salàrío-tamílía dévídos úos
'trabalhadores: avulSOs 'jiooerao ser t~~
cebidos példs SII1dtca,to.<;;· dl;'"c'là~,~e,:rés,.,.
peetívós,que, se' incúmbrrâo :de, elabol
rar as' fôlnas 'correspondentes e de
proceder .à, utstrtbutção e recolmmen
tos nos .têrmos da. regulamentação
Qlle, ,fôr estabelecida .pelo, ·,Min1$tértrJ
do Trabalho, e Previdência Social.

Art. 5° EstaLei 'entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. {)9 Revogam-s-e, as díaposíções
em, contrário.

Brasiha, 10 de agõstc -ce ':U~1:H):

147'? da Independêncía e' 80° di
República

A, COSTA E :::3ILVA
Luís Antonío da Gama e $il'l)a
AUgusto Hamann R a d e.m a IC e r
Gnwewalü
Antonzo' Delfim. NeUo'
Mario Da'11id A1~dreazza

Jarbas G Paesarmno
.neu« Bel:trão

LEI N9 5.481: ~4DE' lO;,DE AGÔSTÓ
. DE )968

- Revigora o prazo' esutpel,~éido .pelo
art. 19 do De.créto~lei ..nQ ,148"dé.3
jeverezroae' 1967, 'que 'dz-sp6é' sàbr,e
a organização 'da 'vida,'j'UraZ;-jnv.es!,t::
dura, das ,~ssoqiaç6g.~R:'!J;!a~?! .., .1J:c!:.~
nmçoes eprerrogativlt.$ d(l orgrw
smdtcal.

O ,presidente da, República'

L"açosaoer que o, 9l~~g~~~~~_:r:t~
eíonal decreta e eu sanciono a seguín
te :Lei:'

Ar'!. "19" ,Fica rev-Jgot::?-'ci,a- até 8 de
fevereiro" de 1969 o ,prazo CX),n0~d~dO

_pelo aru. '1':' ..10 jjecreto-ie; -n"'" 148,' (~e:
8" 'de fevereiro de 19'67,':ãs .Assocta
çoes Rurais e 'seus órgãos sopertores
reconrrecidcs nos -termos c sob-a. for
ma: oo Decreto-Iéi nY"·S. f2tf de~"24" de
oútubrótíe '1945, para 'que requeiram a
sua Investidura como enttdadesv sm
clicais 'representativas de-iempregado
res rurais.

'Art, '29 A"presente' Lei entra em
Vigor ria data de sua pubhcaçâo.:

_~4rt>, "3.9 .Revogam-se lõJ.s"disposiçõ~s
em c~rrtt;~.l'ló. .

Brasília 10 de .agôsto
1479: .da independência, e
Rep'ú~hc~:,

A. COSTA' E :::3ILVA

Antonio, Delfim "Nettp
J.V9: A'rzua ,Pt!}re.ira
.JarbgS' '.G-. J?ÇL,SSannno
Hélio Beb~rão:

:LEI' NQ '·,5: :48'2 ;.':'::":,: 'DE "la' 'DE -.\GôSTO
, DE"1968"

Autoriza.' o poaer,,'l'.:xecunvu fi. cesa-
proprULT "em fav.or , dq, , E-m]Jrêsa
Érasfleir.a.'de -reteeomsmscaoóee
EMBRATEL o;,:imçv~l,cue.eroecitt-

ca. "q,e,.,prqp,riedade" da Prefeitura
Múnicipal"ae" Be'Zo Horizonte.

0, Presidente da Repúbiic<i
.Faço .saner .que O,..Oocaeresso .Nacíc

nefcecreta e eu sancrono.a. seguinte
LeI:

Art. 19 E' .o poder .Executívo au....
tortzado a desapropriar .por utntúa
de pública com fundamento na letra
h, .do.varbíge e,o do Decreto-Ieí nú
mero 3 365 de'21 de junho de 1941,
em favor da Empresa Brastleira de
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'Telecomunícacóes EMBRATEL,
uma área ue" propriedade da Prefeí
turavMumcipat de B'31o' Hortzome,
meomdo 4.-395 metros i quadrados,
constatuída pelos rotes-ns . 12,·3 4.
5; 14, 15 e 16 quarteirão 13 da 1.~ 'se
çaü. suburbana. rocaüeados na Averu
da Afonso pena. Praça do Cruzeiro,
Cidade de Belo Horizonte, zstaoo-ue
Minas Gerais.

Art. 2.9- Esta Ler- entrará em 'vigor
~a data de- sua publicação.

Are. 39 Revogam-se as, disposíçóea.
em contrario. • ..

Brasília, 10 de 'agôstc de 1968' .1479
da jndepsnrtencía e 809 da R:eptll:mca.

A .. COSTA E oILVA

Cartas F.- ae snnae

LEI NQ 5.483: -- DE 19 DE AGÔSTQ DE 1968

Modifica o item III âo art 173 ddLei n'?1.711, de 28 de outubro de 195.~
(Estatuto dos Funciond.Tios Publicas Civis da União).

o Presidente do' República
Faço saber que o Congresso Nacional- decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 O item lU do art 178. da. Lei nv 1. 711, de 28 de' outubro de 1952,

passa l. vigorar com a seguinte redaçào: '
"Art.17J - .. : .....................•..................., .
IH - Quançio acometído 'de tuberculose ativa, alíenaçáo mental, neop.a

sia maligna, cegueira, .Iept a parausia írreversrvet e mcapacítante, cardíooa,
tia grave. doença de Parkinscn espondüoartrose anquilosante, nefropatía
grave e outras moléstias que a lei indicar, com base nas conclusões da .me
dícína especíallzada'

Art. 29 Esta Lei entra em vigoi- na data üe sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições 'em contrário.

Brasília. 19'çle agôsto de 1962; 1479 da Independência e 899 dá República.

A. COSTA E: SILV1\
Luis Antonio fia Ganui -e :::Jllva
Augusto Hamann Rac/.emakel Grímeuxüâ
Aurélio de Lyra f'a'L'ares
José de MagaZnaes Pinto
Antonio Delfim Netto
Mano David A nd-r;eazzu.
Ivo Arzua Pereiro
'I'arso Dutra
J aibas G. Pa8.~arinho

Marcia de Souza e Mello
Lecmet Iâtranâa
José Costa Cavalcanti
E(j,mundo de -Macedo Soares
Hélw Bettróo .
Atoneo A. Lama
Carlos F. de Simae

LEI N9 5.41:14 -r D~, 21 DE, AGÔSTÓ DE 1968

ISenta do {mpôstode i7~tportação'e'do impôsto sôbre produtos irÚJ,ustr-ializados
material doado .à Igreja .saetoauto Central de Belo. Horizonte, Minas
Gerais.

Faço saner que oCongresoyrcacíonal aprovou, e eu, Gübérto.. ~<tr'innri,
Presidente. dp Senado xeoeraa,'. promulgo, nos' termos do §.,·49 ' do' anigo',62
da Oonstituíçáe 'Federai..ajieguirite lei:

. Art. i1?'·'E:concedlda~. Isenção-do Impôsto de irriportaçãQ"::e 'do 'impôsto
'sôbré produtos" Industrrahzados para- a importação de uma, máquína de"es-
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crcvee musicá- um dunlícador Multíltth, com acessórios;' máquina elétrica.
de escrever IBM; conjunto pcrtátdl "Intercon ';' ca.xe de somtpara OL'gâo
elétrtco: projetor '·,<;11\,<;' ... ·, toca disco: ampütícauor de som com dois alto
falantes 3(tr~sJ -nn . "'''llP.', e 2 (dois) gravooore., de som; e remedícs doa
90~ pelo Board Of Missíons of the Mebhodíst Church, à Igreja Metodi&ta
Central de B;Ji.J H"!l"-""LH

J
Escada -de M na" Gerais.i para uso exclusi:vo da

rererfda Ig rela.i protblca ri troca ou venda.
Art. 2(1 Esta Lei entra em vigor na data. de sua publicação.

ArG:. 3", rtevcgem-se us disposições em contrário.
Brasília, 21 de agosto de 1968.

GILBErtr'J MARINHc.

LEI -N'? 5.485 - DE 26 DE AGÔSTO DE 1968

Concede isenção' do irnpôstr:. de importação e do > impôsto sôbre produtos
iruiustrtiüuzaâos, bC1."J como dos emolumentos consulares incidentes sóore
um piano a ser importado pelo pianista brasileiro, Nelson Freire.

'0 Presidente da República,

Faço saber que' ovcongresso Nacional decreta e eu sanciono a .se
guinte Lei:

Art. ,1:' :Ê concedida isenção dos impostos' de ímportaçâo e sobre pro
dutos 'i,ndustrializados, bem como dosvemclumentos consulares, para. um
piano Stenuav .o n. l1 li nc 4nO.190, oferecido' ao píanístavbra-.
sâleu'o Nelson Freire pela, Marquesa de Cadàval. a título gratuito" conforme
documento firmado em, Smtra Portugal, a 2 de maio de 1967-,' e reco
rihecído na conta 147 do respectivo Cartório.

parágrafo .único. A vencia do piano de que trata êste artigo, antes
de decorridos cinco anos de sua liberação pelas autoridades aduaneiras.
obrigará o inte.ressado ao pagamento dós Impostos e taxas a que a dsencão
se refere.

Art. 2(1 Esta Ler entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3(1 Revogam-se as disposições emconttário.

Brasília, 26 de agôsto de 1968; 1471? da: Independência e' 80(1 da
República

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

. LEI' N9' 5 0'486' - DE, 27 DE' AGÓSTO

DE, 1968

Dispõe sôcre, a classe singular de' tne:
Úutor' '4e' para-quedisFw.

,0, PrLsiiÍ{;:n-te da República

Faço, saber. que o Congresso, Nacío
nli~i:de.çfeLa'''p-·~eu:sanciono as~guinte
Lei~

Art. 1.\ Ftca mcluída no Anexo 1 da
Lel nc &,7~O,dF ,i2;dé .julho-de . 1960,
que iliStifUfu 'J'-,Pláno de õjassuícâcão

de, Cargos, no Serviço Educação e
ou.tura, no Grupo Ocupacional 'Ma
gfs.érto, ::L classe singular código .'
EC--,)1'5:19 - Instrutor de Para-qu€-
dismo" .

Art: :':"', .ti'~C<1.- também' incluída no
AIH'XO n cl~ mesma Lei n? 3.780, de
12 ·~.~·····,.tiJh~ ,de"J960, a rurrçãoue Ins
tImoot;·, :re:ferência 28;copljmquadlfa
m',ento',,'1:irevi8to .na ' pll1.<;,se .singular .<à,
ltUt:·,'.i'il'-r~;fel'P o. art. '.FI dá, presente'
U·f.

Aio-t,: ,3!.l',Esta,; Lei:,en:trará" em -vigor .
na;;data.!:118'-Éua,·públicaçâo.
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1.7 de agôsto de 1968;
Independência' e 80? da

Art ,*9 Revogam-se as dísposjções
em contrario.

.orasflia;
14-j"' Ja
f:1,e;Júblicà"

A. 'COSTA li SILVA
Torso íruiro.

~ LEI NQ 5 .487 ~ DE 27 DE AGÔSTO
DE 1968

Conêeae pensões esiecuue a -benefi.
ciáTios legais de servidores tatccuios
em .acidente COm avião ela F;éirça. A,é,
rea Brasileira na selva, amr-zônzca e
dá outras prcnruiéncias,

o .Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naçio~
nal decreta e eu' sanciono a seguinte.
Lei: '

Art. 19 São .concedídas pensões eS
pecíais aos beneficiarias legais do .. ci ..
dadão Afonso Alves da SHva"e: ,do
Íllc<(., Begororoty Betan, súVldúre<; i.ao
regularizados" do Serviço' de ..Proteção
aos Indios, falecidos' em consequêncía
de .acidente ocorrido em 16 de junho
de j,967, com aeronave da Fôrça Aérea
Brasileira que transportava membros
da missão, destinada a ,pacificar os
índios Kralankoros no .Bràsil Centrar.

Parágrafo único. As pensões a que
-se reférem vêste 'artàgo.vterâo-.o- valor
correspondente ao maior salárão-rm
.nímo -vigente. _no .Pads, .cada. -uma.

Art, _2Q· 'ee .e. :qtial.qúé~2 ·~'~inp6't9r
reconhecida a qualidade"deser,vidore;s
públicos federais :a " Afo-nso" Alves 'da

Silva e ac Jndío-Bogororoty :Betan; e
emvconseqüência. .seus benefícíánios
vleremca .Iazer. jus,à ·P,t1fsão.;esp~ia~
previstatno art. 242, da Lei n,~m,e:r-9
1. 711-52" as "pensões ora, ,co:p-ceti'ipas
serão canceladas.. Salvo,'-,O.,.d~l;éit,o .cde
opção.

Pai'a'gi'àfO' umco.. No'ló,asO"'c1'á. opcao
de' -que'<trata' êstê .artígç, 'será" oeeccn
tado ao, total doS~'::ttrà:sad{)s ~ 'que :tP·
verem d-ir'efto,:, o' montante fá pago ,ao.')
aludídós -bene{iciáriQs;," em', 'tlecorrêti~
cía da presenteLer;

_..4r't '. ,', :39-'~, '.,ge~pes~, .de;çp~.rSlnte~: :.d~
p'~e;sent~ ~ei_qwr.~fão,i~::}lqnta:"çl~i)jo,.."
táçâo" orçaI»p~tária., "dÇ>: cIl4i.ni§tét:!o,('4ã
F,8:-z~Ild~,:.·§.~;ti~aq.a" a9.:pagam.en;to.: -de.
pensionistas da Oniã;'9:".
:.·'Art .. 4Q':·E,st l ::I.iéi':éi).trafã'.;:et1j~ Vigor
na' datá"déc~silâ.!(pubHGa,(iâô; I'r'etro.agiri-;,;:"

do, porém, as vantagens financeiras
de 16 de junho de 1.967.

Art. '5Q Revogam-se as d.sposíções
em contrário.

Brasíjía, '27' 'de' "agõsto de 1968;
1479, da .,Independênci~ .e ,;80Q da'
RepúblÍca'.

A. COSTA E SILVA
F.e'rnai1,~o'·'R{õeiró ck?, VaZ
Afonso Ao' Lima '

LEI 'N9 .s A8l:l _. DS 27 DE AGÔSTO

PE'1968

lnstltui'a ccrrecco monetáfia nos ca
sos. de,hqu:utaçao, ae ~'mistTo.8 cober
tos, por "contratós ce seçuros-:

v.l?reSi<ifmt·~·.aa República.'

i"aço~ :>fj,pel',que:o Congresso. Nacío
na.i decreca e' eu .sancíono a seguinte
L,,;, .

àrt, te: A lndetiiza;çâo·'de 'sinistros
cobertos jior .contratos de "seguros de
pu,;;;ôas, bena c responsabílídades,
quando uêc ,~ff..tuadacnos-vprazos ces
tabeleoníos ,naro,rlIl~.dtJ':'§ '~Q dêste ar
t~~o ficará su teita à correção mone
tàrta, ao todo 0ll na parte p.ão,pa;
g'â ."

s 1': <\ coe: ~~a; monetária será de
vtoa '1, ~arlill .do.rtérmlnc dos referidos
{:auz(': ~ -catculada nejiaee .dcs-ccefí-.
co-i. tes., (i02:~0.~" par:' a . correção: das
Obdgaç,Õ~,; :.R,f-,";L.lq~táv~is .do 't'esouro
Nu...i 0n al ;

~ 2Q ..o..?C'-::~'.êt,.ho .. Naci,onalp.~,. Segu
1'1'6 Pr)vad6'~ '~]X~:-B' os 'pr\izo's 'a . 'que
~E;-; .,',e,lere::"é:>.te. .aruígo..eestabelecerá; as
:::JÜq~çp~S, qF,e, 'AeJiz~rem riecessárãas
à ma apncação .e à execução .oeste
LeI

:~,'3'9,~. incidên'êi'â:.-'da c,jrreç,ão·,tr.o~
n~lJária. ,s{';lJr~: "c "yaJói' .• lq.a'·. mdentzacão
,111Ó-·:exo'Ilera" tis .,:entida~es::: ségurâdo
ra~,: jdosse~llrbiob:s' ..e-,'resseg-uràdbra&
de- 'outras '1:lai'('("e~''que;':riã' espécie, lhes
~ Orern ,~p!i~fi veís '. .

-Art. i~ "A~) 'rú~~érit'€' -' Lef eh~rar;l.\'·.em
. vigor la data de sua, pUbficaçãe);"",

A.rt.... 3°' :.R';'ICt2;aJÚ~Se(:"fp!(:.çliSpb,siç,õ~s
em'·'~-orit,rá'ri::>:.

.dêrasííta ' , '27' -rdec: 'iagtiS~O~,~àe..:Y11~tHf';,':

'4'1<;< ia rndcpendêncía e SQQ:: vda.
r"t.~tJúbl},c?/~"l

:4~ "Y,P~'.qi. .1:' .s;LLY~
·Edi'n'u,t!..r:):j' :dé';'~M!iceao I:S.ôares
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Concede isenção de miiósto de importaçâo para equipamentos de -protiução
cinematográfica

o Presidente da' República

'Faç.o, saber que '0 cousresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I" E' concedida,. pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses; isenção
.do írripôsto' de fmportação Yíncídente sôbre:

a) equipamentos f' materíads para ipstalaçâo,ampliaçâó e renovação
de eatúdío-: e laboratorioa cinematográficos;

.b'l,-,;eq:.üpap1entos,'df'proçlução, com Os respectivos acessÇ>r,ios,: sobres
.salentesve ferramentas, destinados às indústrias de fabricação, de filmes vir
gens, para todo os nus bem como para' produção de matérias-prímás bá
stcas índispensáveís à .Iabrícação .de .rnmesvlrgens.

Art. 29' A: apliC~r..ãQ de' favor fiscal deVe observar as normas especí
'fioas; ínclusíve as' relat.vas -ao poder de restríçào conferido por l,ei ar) Exe
cutívo. exigtda a apr-e.er.tação de projeto aprovado pelo órgão feuW'u,] 3 Que

-estíver.otécníca. e .nermatlvamente, subordinada a' atividade beneficiada
, ,- ..

Arb, ,39, A Isenção 'somente-será aplicada aos bena sem surnlar nacional.
Art. 49 E~ta l~i d,tra' '~rn vig;~r na' data' de' sua publícacáo,'

Art. 59, ::R-eí(9g~m-te as disposições, em contrário.
Bràstléa, 30 õe agosto de 196'8' 11:1-.79 da Independência e Büv da República.

;A" COSTA' E,f,ll VA

Fernando Rir,fm' 'do VaI

:LEI N9 5' 490 -r- ·DE :r DE 'SETEMRRO
DE 1968

IJá:nova redação'a'dispositivos do oe
ereto-lei )J,úmero 245,' cie'28, d~ tecé
reirO,.-ae·1967, que transforma' 0('0'-:'

.,légio P~ro',11 l ;em-autarquia e dá
outras -pronuiéncíae, '

o Pl'~sidrn:tf' dá ,RepúbVca,'
Faço 'sabe'r quero- Congr essç: Nado:"

nal. decreta e Em: sanciono aseaumte
Lei:' '

• ' Ai't,.,l? oe artigos, ~2, J4,; 15,-17.:18,
~Q.:~3. ~,2(dq; pe,cr~t~leLnlÍll:1e:;-9,24~1
de. ,28 .de tévereíro.de 1967, que: .trans.,
f()rma".o; coreeto Pedro" II"em,,:autar~,
q~ia" .€.:dS;, outras ,"provídências,::,Qas7'

-.sâni·à ter á seguinte redação: '
:,""Art. 1,2,~, E. congregaçào-aerá QO!l3

1ituída de:'
,a)' professôres.catedrátíoos:
b),pro!es.s6i'es 'contrata~Qs., "pará a,

'reeêncía..jemporánía, decatettre:
:,',ç)" um ' representante "doa uvres-no

centes;
a) dois representantes üos-prore,..

.sôres de ensmo ~eçuJ}d~rio : sendo, um
do. Internato e " outro,,:(i.Q\'~ Ektf;.;J.;liato.

ambos: eleitos. pelos proressõres do en
sino secundário da respectiva unldaae:
de"

~)- um .representante dos professores
eméritos r.

Parágrafo, único. Os demais protes
soresemérttoepoeerão comparecer. às
sessões, ,naqual.iciade, de conselheiros:
"sem ;lirei.t? ~ vote".' '

,"Art.';,14. .Compete à"Congregaçao:
ar, 'exércer, 90mb ~i·gão.: délíberatívc,

asuperlor.·jur-lsqição do Colégíc -Pe-
dro'II;,. ,. ... . .

, b)' d~qidh':' 'em graU,.,de, .re~nU'so,. se-.
bre os- atos dos vários' 'órgãos: do co-.
Iégío:
'. c), ~:pr:o":<:l.r'o.RegimeIlto,(l:)qoIég,ló
bem comov.os.vreguramentos .ínternos.
de se,~."s.el?,,:~ços.:e ·:órgãos·;

d) aprovar QS, programas das dís
c~plinRf,',çiór:cpr90;, .seoundárto elabora
dos pelos ccatedráticos:

e) ier:idir,. ~ respeite> de .assuntos
àdmirilstratàvos ·,e :'didáticó~ .·de ordéq.
geral, .. de" ílílclat"i.vâ,)r~p'i'i3,;·'ou'" de mó
difica9õi::s":nÓ regime',:eséólar; , .
;t: "resolver-'aõbre 'a', concessão' 'de n·;

tulos nonortrícoá;: -,..' ..
",g\·d:~qidir," ... oom,a"gdi~IlPia do ,:CQl1

setao.de curaoores.. sôbre .a".crlaeáo ,e,;
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a concessão de prêmios pecuntárfcs,
destinados a recompensar e estímutar
atividades de reconnecído valor, r8la...;.
cíonadas com as finalidades do -Ç(jJé~

gio;
h) eieaer c seu representante no

Conselho ôe Curadores: -
i) deliberar;' em primeira -m3tfln~ra,

sôbre a uescnuíçao oe membro efetivo
ou .estável do corpo docente;

1) _deliberar sôbre questões reíatí
vas ao urovrrnento dos cargos de -ma
gístérío ou à admissão do pessoal ad
minístrs tt vo nos têrmos da -lei:

1) exercer quaisquer cu-ras atribulo
çôes q.ie vterem a ser estabelecidas no
Regimento do Colégio;

m) deliberar sôbre os casos ormsscs
em leis e regulamentos".

"Art. .15 Constituem o Conselho
de Curadores:

a) v Diret-or:""Geral, 'que serávseu,
Presidente;"

b) um representante do Conselno
Departa.ncn I al: .,

c) um representante da Oonercge..
ção:

d) um representante d,)3a~tigo's

alunos;
e) um representante das pessoas ,fi

sícas ou jurtdícas, que tenham feito
doação ao Colégio: .

-tv um representante dos professôrea
de-.ensinc eecundárto ;

g) U'11 representante do Mirrístérró
da Educação e Cultura;

Parágrafo único: O representante.. ·á,
que se refere a .Ietra "e" será eteicc
por voto se.ereto em reuuíão convoca
da pelo Diretor-Geral,aqL.f C0m1J<:t
reçam pelo menos 50% (cmquent.a Lcr
cento) dos doadorés."

"Art. t 7 O Conselho de Curadores
poderá, quando fôr o caso, propor a
substittnçâo defmíbivà do .Díretor-.
GeraL.antt"s de findo o seu _mandato,
proposta esta que só" deverá ser "enca
minhada- aU > Ministério da Educação
e Cultl1ra se devídamentefndícado '0
áto que lhe deu 'causa, fôraprova:d~.
por maiO~'!ade,2/3 (do~stê!ço$) 'da
totalidade dOf.;,'membros dá êongregá,:...
ção" . ". ,

"Art. 18. Integram.o.Conselho.De
partameataâ:
,"'a) o Díretcr-Genaí e o-seu 'SU\)Stl:..:

tuto- eventual:
b) os ruretores- dits"Unid~ade's:"é"'Ós'

seus' suostírutos- eventuais:
c) os chefes dos Departamentos]
dY um repres~ntante'. dos: prcressc

res de: ensíno-secunõãrto': '.

"Art'. 20 A Diretoria- Geral, .repre
sentada ria pessoa do Diretor-Geral é

o' órgão executivo "central gue,coord~
na, fiscaliza e superíntende as a tavi
dadesrdo colégio.

§' 19.. O Díretcr-Geral será nomeauo
pe;o Presidente da, República, por in--:
dícaçâo do Ministro da Educaçào e
Cultura. dentre. os protessôres rase
drátdcos. efetrvos em', exercício,' -pero.
prazo de 3 "trê,s) anos" podendo ser
reconduzido até duas vêzes.

§ 2l( O substituto evenru., no U~

reter-Gerai será um professor cate
dráticc- designado pelo Mínístro. da
Educação e Cultura"

"" Art .23',' O,Diretor .de. cada Uni
dade do COlégio será. nomeado oc:o.
Diretor-Geral' . cóm . pr'éviaaprovação
do' Mímstro. .da Educação e' Cultura,
devendo a escolha recair num profes
sor catedrático.',

§ 1Q O Diretor exercera o man
dato pelo prazo de3 (tr~s) anos, p.o
dendo ser reconduzido até duas ve
zes.

§ 29 O substituto eve-ituar ctn DI
retor da Unidade será um professor
catedráüco,. designado pelo Dlretor-.
Geral" .

"Art. 24. Cada uma das Seccoes.
do-Cótégio Pedro H. será dirigida por
um Vice' Diretor indicado pelo Dírrc,
tor da Unidade dentre os proressores.
de .EmUlO Secundário em erecvc
exercício, cabendo ao' Diretor-Geral'
nomeá-to, com aprovação', prévia do
Ministro da Educação e Cultura"

Art. 2° Acrescente-se. ao .artigo ,.'cy?'
o seguinte parágrafo:

"Parágrafo único ...O, estabeIectmcn
to devera.rpromover. ou qualquer ff'&
pónsávcl por. aluno regularmente ma
triculado poderá requerer, o atasca
mento tempvrárlo do . professor que
deixar 'te comparecer .. "sem justi-f1f~~~

ção, a 25% t vtnte.e .cínco por ,cenl,!.)>'<
das aulas, ou não rotmsfier.oetome-.
nos ,3/4. ttx:ê8,'. quartos: ... do;progTa:na;,
da rospccãvá cadeira. 0,11 discipljnB:'<~~'.:

ArL3°: E:::::ta ,let .entra .em rvicor
ria' data' de suá publícação." .

Art. 4?: Revogam-secasvdlsposíções
em contrarlo

Brasífíá" 3:de" s~t'élübr.ó.: dé', ,19:68';
147Q da '.' Independência e' 80~. da,
Rep:Ública.

A) ''Go,<:'TK,E,·StLvA'
.Tarsô Dutra
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suuovíec ,O Poder Executivo a abrir, ao Ministério da, Educação e' Cultura,
r;;m favor da Eecota _de Engenharia 'Iruiustriai do Rio Grande~ o crédito
eepecuil de NCtS32.460,OOltrZ7lta e dÓls,rnll,quatrocentos e sessenta
cruzeiros novos), para' o fim que especifica.

o Presidente da- República
Faço saber .que o -Congresso Nacional .decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. "19 Fica ,aPodeI' F.xecutivo autorizado a abrir ao Mintstérro da

Educaçâc e Cultura, em favor da Escola, de, Engel)hariaIndustrial do
Rio 'Grande, o crédito especial de NCrS 32.4E;O,OO (trinta-e dois mil, qua
trocentos e sessenta cruzeiros llOVOS) ,para- atendera compromissos assu
midos no exercício finance'iro de 1966:'

An. 29 A- receita .nccessár'ía à,'execução desta Lei decorrerát de anu
lação parcial, de, dotações orçamentárias- consignadas no. vigente 'Orça
.manto ao Subanexo 5.05.00, a saber:

5.05.40

254.2.088"
3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.2.0
3.1.3.6
3.1.4.0
3:2.0.0
3.2.9.;·0·

Escola' de Engenharia Industrial do' Rio
Grande
Administração e manutenção do ensino
Despesas Correntes
De-spesas de' custeio
Matenal .de Cor..sumo .
S~T"VjCOS de 'rerceíros ..' _ .
Encargos Diversos :.
'I'ransferênctas Correntes .
Diversas 'I'ransferênclas .Correntes -.'

NCr$

6.00000
4,600.00
9.000.00

2.86000

32.46000.

Art.3QEsta Lei entra em tigor na data de sua, publicação.
Art. 4Ç Revogam-se as díspcsíções em contrário,

Brasilía, 3 de setembro de 1968; 1479 da Independência e80Ç da
República:" "

A. COSTA E SILVA
Ferrumno Ribeiro ao V.aZ
Helio eeu-a«
Tarso Inüra,

LEI NQ 5.492 -, DE 5 DE SETEMBRO DE 1968

Autoriza o Ministério da Aeronóuttca a doar à Prefeitura Municipal de Três
Lagoas, 'no Estado de MatQ Grosso, lote de terreno situado no bairro
da Avia~ão.

O Presidente da -Repúblíca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e ... eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Fica o Mínlstérlo da Aeronáuticacautorízado a, fazer doação
à Prefeitura Municipal de Três Lagoas, no Estado de Mato _Grosso, de ter
rene de sua proprredade, situado no bairro da "Avlaçâo, naquela cidade,
·à margem esquerda da Estrada de Ferro Nol'oeste do .Brasíl, com área de
92-9 80Gm2, adquirido da referidaPrefeitura-por titulo de aforamento expe
dido em 13 de janeiro de 1955 sob, o nv 1.409 e transcrrto no, Car-órro
.do Registro Geral de Imóveis da mesma cidade e' Comarca" de'Trés Lagoas,
sob .... n~ 7.453, noIivroa-r-, às. fls. !M.
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Art. 29 Fica excluída da doação a área de' '5.075 m2 .(l45'rri x 35 m')
onde estão situados 3 (três) imóveis residenciais, ocupàdoa por militares
integrantes do- Núcleo de Proteção ao Vôo do Aeropôrto de jjrubupungá ,

Art. 39 As despesas decorrentes da doaçao, sejam' quais -rorem, serão
feitas .pela Prefeitura Municipal de Três Lagoas "

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data da s~a puoncaçao.
Art. 59 Revogam-se as dísposíções em contrárío.
Brasílíaçâ de setembrode 1968,; 14:l9 da Independência e aol" da República,

A. COSTA E SILVA

Marcio de Souza e Mello

LEI NQ 5.493 - DE 5 DE SETEMBRO

DE 1958

Concede pensão especial à Senhora
Joaquina Gomes de Araújo' Isima,
viúva de Joaquim. de Araújo Limá,
falecido em acidente em serviço, no
exercício do cargo 4e EJ!:genh~inj da
Bstraâa, de Ferro Mcideira~~amoré.

o Presidente da 'República

Faço saber- que o .Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. F'. E' concedida' à Senhora
.Ioaquína Gomes de Araújo Lima,
viúva do Engenheiro Joaquim de
Araújo Lima', uma pensão mensal
especial correspondente ao vencímen
to do cargo efetivo que o referido en
genheiro exercia no Departamento
Nacional de Estrada de Ferro, à data
do seu falecimento.

Art. 29 A pensão especial, de. que
trata o artigo anterior. será intrans
ferível, correndo 'a' despesa' correspon
dente à conta da 'dotação .orçamenta
ria do Ministério da Fazenda, .dcsu
nada uoapensíonístaa da União.

Art. 39 Esta.Lei entra em vigor na
data de sua publicação ..

Art. 49 Rev'ogam~se as disposições
em contrário.

Brasília, 5de setembro ,de, 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Fernando .Ribeiro do Val

Mário David Andreazza

LEI'N9 '5.494 .e- DE' 5 DE SETEMBRO

DE 19:68

Cria, no GJuaaro:ae, reeeoal do Minis-.
tério da Aercnuuuica; ··cargo em
conessac de Consultor J undico. e
àá outras oprovidêncías.,

o Presidente, dá República-

Faço saber que o congresso .Nacre
nal decreta- e' eu' sanciono a seguinte
Lei: .

Art. '19 'Fica crüldo,' no Quadro de
Pessoal do Ministério' ~il,Aero~áutica,
o cargo emccmtssao de Oonaultor-Ju
rfdtco, com os mesmos vencimentos,
vantagens .~ .iprerrogatívas .prescrltas.
em ,I.ei para os .Cons~1tores. J~ríàiCos
do Serviço, Jurídico da União.

Art. 29,Para: atender ás despesas de
correntes ..da .criaçâo "do-cargo ,de.,que
trata? artigo anterior, ficam extin~

tos.. no' Quadro dePessoad do Mínas
tértc da .Aeronáutíca.. .os cargos em
comissão . de Diretor- .seral da Aero
nàutícá Civil,' simbolo2-C e de Dire
ter-Geral de Engenharta, símbolo 3-C~

Art , 39 E-sta Lei entra em vigor na,
data '. de"sua publicação.

Art , 49 Revogam-se as disposições
em contrario.

Brasilia, 5 .de .setembro de ':1968;
1479 da, Independência e 80Q "ôa..
República.

A, COSTA E' SILVA.

Márcio, de':"Souza e Mello
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LEI N9 5.49!l -:- D~5 DE SETEM:ijRO

DE 1968:

Concede pensão especial às famílias
d?'sc'mortos eni conseqü~nciad'e 'ex
plosão verificada no parq1+e 13, de
Maio, na Cidade d; Recite, ESct~do
de Pemamõuco ,

o presidente da República

Faço saber; que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.-,.~'!._-É: .concedlda às. famílias de'
Eurico Araújo ,de:~ 'Lima, -Luiz 'Oarlos
de Souza, Fernando Moreira de Souza
Oarneiro. e" José" Ronaldo" da Silva,'. .
falecidos em conseqüência' da explosão
verífícadano dia 23·de 'agôsto de "1967,
no Parque 13, de Maio, na -Oídade 10
Recife, Pernambucc.. durante a expo
siçâo de Matéi:'af do Exército, na Se:'
mena., do zxércuo, pensão .especial
equivalente a duas vêzes Q maior sa
lário-mínimo vigente no País.

Art. ,29, A União integralizará .qúars
quer penaões á que por',leiteD:ham as
famílias 'das vítimas. a .fim de que seja
'assegurada a' pensão- a qu-e se refere
o art. 19'.

. Art . 39 A' qualidade de beneficiários
e fi respectiva ordem de preferência,
assim como os casos 'de reversão e
perda' da pensão especial, regem-se
pela Lei das' Pensões Militares.

Art.4'? As despesas decorrentes do
pagamento da pensão" ora 'concedida
correrão à conta da dotação orçamen
tária do Ministério da Fazenda, desti
nada aos nensionístasna União.

Art. 59 Esta Lei entra' em vigor na
data .de sua publicaçâó.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário. . ,

'Brasília, 5 'de setembro de '196&;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

. Fernaruioqcibeiro do Val

LEI N9 5.496 - DE5 DE SETEMBRO
DE 1968

Institui o "Dia do ColOno", a ser co
memorado em 25 de julho ,de cada
esc.

o Presidente da República
Faço saber que .0 congresso Nacio

nal' decreta e .eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. la Fica - instituído .o ','Dia do
Colono", que será comemorado no dia
~5 de julho de cada ano.

Art. 29 Esta Lei -en tra em vigor' na
data de-sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Bràsfha,: 5 de setembro de 1968;
1470 da : Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Ivo Afzua Pereira

'""""--
LEI N° 5.'497' ----,---' IJE '5 DE SETEMBRO

DE 1968

Dispõe sóbr.e a- eievação ,da cobrança
do ',sêlo da' taxa adicional par.a .. '
NCr.S: 0,05 {cinco centavos) a que se
retere a Lei -n9 909, de 8 de .novem,
bro de 1949, que autoriza emueao ae
selos em benefício dos. tnnos de lá
zaros.

o presidente' da República .
Faço saber .que 0_ Congresso Nacío-.

nal decreta e eu sanciono a s-eguinte
Lei: " ,

Art. 19 Fica elevado para NCr$ 0,05'
(cinco centavos) o valor do sêlo da
taxa' adicional, de que trata a Lei .nú
mero 909, de 8 de novem pro de 1949,
que autoriza: a emissão de selos em
beneficio dos filhos de lázaros. regu
lamentada pelo Decreto .nv 31,.684, de
31. de outubro de 1952';'

Art. 29 F'sta.Lei en traem vigor' na
data de sua publicação.

Art. ·39 Revogam-se- as disposições
em contrário. '

Brasila, 5 de setembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Fernando Rzbeirodo .val
Leonel Miranda
Carlos F .de -Simae
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J;..EI N'? 5.498 - DE 9 DE SETEMBRO

DE 1968

,J!;xungue a 'p'Un2blltCiade de cremes
previstos na Lei n<: '4.729, de .~4.de

JUlhO de 19'65, que aelmé o crime
de sonegação tsecoi e dá outras pTO~

vidências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciónoa seguinte
"r,éi:

Art. 19 Extingue-se a: punibili
dade dos crimes previstos na Lei nú
mero 4.729, de 14 de -julho de 1965;
para os contrfbuíntes do ímpôsto de
renda que,' dentro de 30 (trinta) dias
da . publicação desta Lei, satisfizerem
-9 pagamento de seus débitos na tota
lidade, ou efetuarem o pagamento
da H (primeira) quota do parcela
mento que lhes tenha sido conce

.dído.

§ 19 . Fica .ígualmente extinta: a' Pll
rríbüidade uíos Contribuintes, mencio
nados neste. at-tígo, que tenham pago
seus débitos .ou que, os estejam pa
gando na forma da legislação vi
gente.

§ 2Q As disposições. dêste artigo nao
se aplicam aos contribuintes cujos
débitos decorram de operações reali
zadas através de en.tidades· nacionais
ou estrarigeíraa-que não, tenham sido
autorizadas a funcionar no Pais.

Art. 2Ç1 ... vetado;..
Parágrafo único .. '. vetado ...
Art. 3Ç1 .Esta Lei entra em .vigor da

data de SUa publicação.
"Art. 49 Revogam-se as"disposições
em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 19üB;
147Q da Independência e 80Q da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis_ Antonio da, Gama e Silva

Antonio Delfim Netto

LEI N9 .S .499 -- DE 9 DE SETE:r<IBRO DE 1968

Dispõe eõbre a jurisdição daJ'i.mia de Conciliação e Julgamento de Ribei'rão
Preto, no Estado ,de São Paulo, e dá outras providências.

'O Presidente da República

Faço saber que o Congresso-Nacional decreta e eu sanciono a eegumte
Lei:

Art. 19 - A Junta de Concíhecãc :e Julgamento de Ribeirão Prêto. da .ze
Região da Justiça do Trabalho, no Estado de São: Paulo, .passa a ter jurisdi
ção limitada l:j;o território atual da 'Comarca do mesmo nome.

Parágrafo único. Os efeitos em curso na Junta que, nos têrmos desta
Lei, nào mais pertençam a sua competência. s~râo remetidos a,» Juízes com
petentes d-e.sd,e que '-lã'), tenha sido) iniciado ó [ulgecnentr, ou uáo vsteja ,El11
f~e de execução.

At-t.: :;o'Esta Lei entra em vlgur na data uesua pU01H;'L!,i~'W.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de setembro de 1968; 1479 da Independência e ,80Q da

República.

A. CosTA E SiLVA

Luis Antonio da. Gama e Silva
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§ 3? - ,.,

sitos essenciais e as con Jit:"b-2t pe
culiares mencionadas resp-ectiva
mente nos arts. <H .~ ?5 desta Ll'1,
devidamente comprovados pe.a
Comissão de Promccoes, jnsurí
quem sua exclusão.

LEIN9 5.500 - DE '30 DE SETE1V1:fJRO
DE 1968

Dá nova reaação a rlisposdivos da l-ei
n9 5.020, de r ae.namo de 1966, q"'..W
dispõe sôbre as promoÇões de Oti
cútis da AtiVa da Aero"láu:r-ic~, cuc
rada pelo Decreto-lei n9 17'4, de 15
de. fevereiro de 1967, e. Decreto-lei
n9 321, de 4 de abril de 1967, e dá
outras providências. . b) 18

o Presidente da aepuouce
Faco sabor que o Oongrcssc NacIO_

nal decreta e eu sanciono a segutnte
Lei:

Art. 19 passam a ter a. seguinte re
dação os dispositivos abaixo mencio
nados da Lei nc 5.020, de ,7 de junho
de 19,66, quevdispôe aõo.e 0.3 prumo
cóEJ3 de Oficiais da Ativa da Aeronáu
tíca, alterada' pelos Dec-etoe-reís ~1Ú
meros 174, de 15 de Ieveretrc de 1967,
e 321, de 4 de abril de 1967:

"Art. 5? Para os Qi.1adros de
Ofícrads MédicOs. Dencistas, Far
macêutícós e Engenheiros' é con
siderado pôsto . m.cíai oe escara
hierárquica o de Primeiro-Te
nente.

Art. 12 .

2 - Quadro 'de Acesso por Me
recimento:

De acõrcocom as "Jnstrucões.e
Normas para Avaríaoao de 'MereCi_
mento" baixadas pelo, Ministro
da Aeronáutica;

3 -' Quadro de Acesso per Es
colha:

Por ordem de precedência hte
rárquíce dos Oficiais selecíonados
de acôrdo cóm as "Instruções 
Normas para Avalíaçãc de Mere
cimento" baixadas pelo Ministro
da Aeronáutica permitindo o me
lhor aproveitamento pera a Fôrça.
Aérea, dos valores morais prons-,
,.,.'?jonais e fuzrcionaas, para o 'de
sempenho das diferentes funções
d'B Comando, Oheria e Direção.

~ 1') Os Quadros de Acesso por
Merecimento serão .reformutados,
sempre que se torne uecessarto,
não devendo ser excluídos. oos iB
feridos QUâJdtos. os Oficiais a1'1
teríormente selecionaoos, sem que
fatos que colidam. com os requi-

e) . 54

§ .49 Os Quadros de Acesso por
Merecimento sâo constittndos por
1/3 (um têrçoj do número de
Oficiais constantes dos correspón
dentes Quadros de Acesso por A'1
tíguídade. A .. seeecao -deverá ser
feita, obedecendo a- ordem hierár
quica do ,Quadro de Acesso por
Antiguidade, até completar o
têrço previsto.

§. 59 Os Qu·adr{)s de Acesso p0r
Esc.olha para promoção- àI Briga
deiro serão constituídos pela me
tade do numero QB Coronéis ern
condições de promcçao, selecíona
dos pela Comissão de' Promoções,
dentro' dos critérios previstos no
nc 3 dêste artigo e colocados 'em

'ordem de precedência merárquí
ca, considerados os Emites abaixo
fixados: .

Art. 21. Para promoção por
qualquer dos príncipios é necessá
rio que o oficial possua' como re~

quíaítos essenciais .o ínteretícío.. a
aptidão rísíoa, os concertes Mo
ral,Profissional e Funcional e as ,
condições peculiares a cadà pôstc
e quadro.

Art. 22 .

§ 19 Oa.mtersticíos para premo
cão cios diferentes postos e qua
dros serão fíxados no regulamento
desta Lei.

Art. 24.,0 conceito, constitui re
quísito para promccao, por arenr
conjunto de qualidades morais do
Oficial e as, quahdadeg proífssro
nais e funcíonaísreveladas e aper
feiçoadas durante o desempenho
de, sues atividades militares.

Art. 30. A promoção P9'r. Me
recimento é feita pelo Presidente
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da República, tendo por base .o
Qua.dro de. Acesso por' Merecimen.,
to.

Paragrado único. Na promoção
por merecimento deverá ser obe
ôecrdc o seguinte critério:

- para a prtmen-n vaga será
selecionado um entre os d0iS ofi
ciais que ocupam as duas pri
meiras classificações no Quadro
de Acesso por Mer-ecimento;

- para a segunda vaga será se~

lecionado um oficial entre a sobra
dos concorrentes a primeira vaga
e mais dois que ocupam as suas
classütcaçoes qu-e vem tmecdate
mente a seguir n» Quadr{} d:c
AC€ISSQ por Merecimento,

- para a terceira vaga será' se.;
Iecícnado um oficial entre a so
bra dos' concorrentes á segunda
vaga e mais dois que ocupam as
duas classificações nue. vêm ime
diatamente a seguir no Quadro
de Acesso por Merecimento;
~ e assim por diante

'Art. 33. A escolha é ato da
competência do Presidente da ne
pública, recamdo a mesma em ofi
ciais selecionados do QuadTO de
Acesso por Escolha e apresentados
em _Listas de Escolha; para pro
moçao.

Art. 34., As List3JS de Escolha,
organizadas em' Iuucêo do número
de vagas, silo rela,ço-es de orieiais
de cada' pôsto e quadro, se'ecío
nados dos corresponuentes cua
dros de Acesso "por -jcscojha e só
ore os quais recairá a preferência
do Presidente da 3.epública para
a promoção aos .postos de Oficiais-
Generais. ' .

~ 19 Os Oficiais do Quari.l'o de
Oficiais Aviadores de Categoria
Especial, colocados em: Quadros
de Acesso por Escolha, acima ae
Oficiais numerados, seÍ'ão ínclui
dos em Listas de Escolha, a' cri
tério' da comissão Especial.

~ 29 às Oficiais _mclutdós nas
Listas de Escolha; na forma .do
parágrafo, anterior, serão const
derados como excedentes, aos. li
mites fixados no "art., 38.

Art. '35. P.B Listas de Escoma
são constttuidesvpor oncíars se-

lecíonados. do Qua.rlro ae Ac€'SsO
por Escolha, pelo julgamento da
Comissão Especial, que tem como
membros natos o Ivf11116J.,?ü 11<1 Ae
rcnáutíca e. o Chefe do Estado
Maior da Aeronáutica.

~ 29 A seleção oe Oftciaís. para
constituírem as Listas de Esco
lha, será realizada em reunião
da. Comissão Sspecíál, com a
presença 'de, no mínímo, 5 (cin
co) membros, ínchndo o seu Pre
sidente, salvovquando se tratar
de promoção ao pôsto de Tenente
Brigadeiro, quando então serão'
convocados apenas os Tenentes
Brigadeiros em função;

.Art. 37. Os Oficiais, inclusive
os de categoria espcrual.. serão 1'f;
Iacíone dos em Listas de ES0()Jh~,

em ordem ôecrescenre do número
de votos obtidos, no julgamento
da Comissão Especraê

§ 19 No caso He- empate, a co
locação dos Oficiais nas Listas de
Escolha será determinada pela
precedência híerúrqmca.

§ 29 Tendo em vísta o dtcpoeto
no artigo 40 desta Leív..a Comis
são Especial deverá comunicar por
escrito, em caráter confídenciaí,
à Comrssâo de Promocoes, bem
como a cada Ofic'ial constante do
Quadro de Acesso por Escolha,' a
constituição da Lista de Escolha.

Art. 38. ·.Eín f~nçao das vagas
nos . postos de Oficiais-Generais,
3JS Listas de Escolha serão. consti
tuídas de:

Art. 40. O Oficial ouju-nome
constar por quatro VE;z.,.~S conse
cutivas em primeiro lugar na Lis
ta de Escolha não poderá deixar
de ser promovido, quando da .aua
apresentação pela quarta vea.

Art. 41. O Mi'nlli trc d:::; Aeto
náutica apresentará ao presidente
da República, até 45 (quarenta e
cinco) días.. contados da data de
abertura de vaga, as Listas de ES
colha .•

Parágrafo único. As. Listas de
Escolha serão organizadas consí
derando-se as vagas existentes em
cada pôsto e quadro, e aquelas que
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decorrem do preenchimento aH~
mesmas.

Al"t. 5~, As promoções por An
tiguíüaoc e Merecimento se efe
tnátâo nos dias 31 de março 
Anive-sártc da Revolução de 1964;
20 de uulho Nascimento de
Santos Dumont e 23 de outubro
- Dia de Aviador - pata preen
chtmem.c das vagas abertas até
os dias 21 de março, 10 de julho
e 13' di outubro, respectivamente.

ArL fl3. As promoções por es
;::01l!:.1 serão efetivadas a partir da
apresentação da Lista de Escolha'.

Art. e7. Compete essenctal
mente à Comissão de Promo
ções:

1 --- Organizar e encaminhar, ao
Ministre da Aeronáutica, para a
devida aprovação, até 5 (cinco)
dias ames das datas previstas
para z, pucrícaçao e republícação
em Boletim da Diretoria do Pes
soai os :Quadros -de Acesso para
promoçàc pejos diversos prfncí
pies:
".~ - Assistir à Comissão Espe

cial na organização das, Listas
de Escolha, sempre que solicita
d5t.

Are. 58.

§ lÇ .•........................

b) Os Membros Temporários
serão designados por decreto. po
deuo-... sei substituídos, por pro
posta de Ministro da Aeronáutica,
até 9V (noventa) dias antes das
datas de promoçàc previstas no
arrígo 52 desta lei.

& ; 29 Os Membros Suplentes
serao designados também por de
ereto podendo ser substituídos
por proposta do Ministro da Ae
ronáutíca no mesmo prazo pre
visto na letra "b" do parágrafo
ahterror.

§ 31 A Comissão de Promoções
será acrescida de 3 (três) mem
bros ti Diretor-Geral da Interí
dêncra, o Diretor- Geral de Saúde,
e o Oficial-General mais antigo
do Quadre de Engenheiros ou da
CategorJa de Engenheiros. convo
caâcs para a organização dos

Quadros de Acesso de or.craís
Intendentes, Ofícíaís Médicos,
Parmaceuticos e Dentistas e Ofi
ciais Engenheiros, respectiva

mente.
Art. 59 ' .
~ 29 O Diretor-Geral de In

te.TIclêEda,o Diretor-Geral de
Saúde e L Oficial-General 'mais
antcgo do Quadro de Engenheiros
ou da Categoria de. Engenheiros
serão substituídos pelo Oficial
dos respectivos Quadros que lhes
seguirem na escala hierárquica
e que esteja em função.

Ar'.:.. 6<.í ' .
Paràgrafc único Será também,

por proposta da Comissão de
promoções, Iícencíado do' Ser.
viço Ativo o Aspírante-á-Ofícíal
que, por conceito desfavorável,
deixar de ser promovido na
época regulamentar e que, 1.
(um) ano após essa data, não
satisfaça, ainda,' essas condições
para a promoção.

Art. 68 Aos' Oficiais que esti
verem matriculados em curso do
Instituto Tecnológico da Aero
nài-tíca. co Instituto Militar de
Engenharia, da Escola Nacional
de Ciàncrae Estatísticas, nor or
dem expressa do Ministro "da Ae
ronáutica, ou que concluírem com
aproveitamento os referidos. cur
sos, há menos de 2 (dois) anos
da data em que lhes caiba pro
moção ao pôsto de Major, não se
aplica para efeito dessa premo
çâo o disposto no item. 1 do artd,
go 25 desta lei.

19 Os Oficiais promovidos
na forma deste artigo ficam
obrigados ac cumprimento das
exígênctas do número 1 do artigo
25, para cue possam ser relacio
nados em Quadros de Acesso para
a promoção seguinte.

~ ';2? NÊu se aplica o disposto
neste artdgc aos Oficiais íncapa-.
cttados oerinítívamente para a

matrícula no Curso de Apertei
çoamento .de Oficiais' da Aeronáu
tica" .

Art. 2l! Plca acrescentado parágra-,'
fo 'Única ao artigo 29. da .Leí número'
5.020; de '; de junho de 1966, com a
seguinte redação:
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"Parágrafo 'único. As "Quali~a

des- prlJíi~).únais",:M:0~ais, e Ft),n-;
cíonaís deverão ser avaliadas .dé
acordo com as "Instruções e Nor
mas rpma Avaüaçào do Mereci
mento" baixadas pelo Ministro
da ~""eronáutica".

Art.· '3'-', Aos Oficiais .que deixarem
de" saüsjaaer quaisquer das condições
pecuuares 'previstas nos números 1,
2 e 4 do arcigo 25 da 'Lei, número
5.020 de 7 ciejunho de 1966, até' 23
de outubro dE..,1970 por imposição do
serviço desde. que eXlpressamente de
clarad; pelo Ministro da Aeronáutica,
são dispensadas tais condições para-a
promoç<lo.

Paráararo únlco. . Os Oficiais .pro
movidos- na rorma dêste vartígo ficam
obrigados ao cumprimento das exigên
cias dos números 1, 2 eA' do artigo, 2.5
da Lei número 5,020, de 7 de junho
de 1966, para. que possam ser reta
cionadae em Quad~os- de Acesso para
a promoção seguinte.

Art. 4q O disposto nQS itens 1; e
2 do número, 4 da letra .vh" do ar-.
tígo 17 .da Lei número 4.902, de 16
de dezembro de '1965 n2:O será apli
cado, exeep('ionalm~hte, até 23 de ou
tubro de 1370 aos· Coronéis do Qua
dro de Oficiais' Aviadores. possuidores
dos requisitos essenciais .a-das-demais
condições peculiares, para ,promoçáo,
que deixarem'. de ser" relecíonaêos em
Quadro de Acesse por Escolha-e Lista
de Escolha, por não, sataseaecrero a
exígênciazíe 'que trata o número 3do
artigo 25 da Leí múmero-õtüâü; de 7
de junho de' 1966, 'desde" que tal exi
gência não tenha stdo. atendida por
ímperioaa necessidade do serviço, de-

vídamente: expressa pelo -Mínístro 'da.
Aeronáutica.

Art. 5~' Não se aplica ,.o:,q,lSPOSto
nos artigos ,39,~ 49 desta le iaos Ofi
ciais incapacitados' '.' "defírütívamente
para a matl'l:culànoCurso de Aper
feiçoam~í1to dt. Oficiais, Curso. de Es
tado-Maror "da Aeronáutica, Curso "de
Direção de Serviço da Aeronáutica e
Curso Superior do Comando da Ae
ronáutdca

Art.6" Até que seja aprovado o
Regulamento do Alto Comando .da
Aeronáuncu que regulará o assessora
mento. daquele órgão na, Seleção do
Quadro de Oficiais'-Ge:nerais previsto
na letra. "c" do actigo 6-7' do Decreto-.
lei' número' 201\ de 25 de fevereiro de
1967 as Listas de Escolha para pro
moção.- por Escolha serão ,elabora~as
Obedecendo o que vprescreve:o artagc
35 e -58US parágrafos da Lei número
5.020, oc '7 de junho de -1966, com
as alterações feitas per 'esta lei.

Art.. 7° As modificações do regula
mente. da Le::número5.020, de' 7' 'de
junho de 196'13, .conseqüentes desta Lei,
deverão' ser estabelecidas por ato' do
Poder . Executívo, ,dentro' do prazo- de
60 (sessenta) dias,' a partir da .data
da publícaçâo deste lei.

Art.: 89 A presente lei entra: em
vigor. na data de sua publicação.

Art. 99 .. Revogam-seraa xtísposíçôes
em contrário.

Brasília, 20 de setembro dê 1968;
147q da Independência e '809. da
República.

A. COSTA E SILVA

·Márcio de Souza e Mello

LEI'. N95. 5Ql ~- DE 27 DE, SETEl\!BRO DE 1968

Isenta dos impostos de impoj·tação e sóbre -oroãutos industrializados,· moteríoi
âeetinaâo à/abricarão de café soIUveL

O Presidente dá R€'p~blicl?,

Faço .sauer que o Congresso Nacional decretá e eu sanciono, a seguínte
Lei:'

Áif 'Ú;~",i E' concedida' tsenção do ímpôsto tde. importação, e. do. -ímpôstc
sÔh:r.é',.:pro~ut9's indtistri2Ji~aç1ó~ ,ao material,' importado pela . firma '" "Café
S'olilvel Vigor"Ltda:";' constantes dos certtücaoos.ne cobertura cambial nú-.
nieros 'J8-:-65i,3Ó2.9'8,.18::S5!2859q, e 18-65/3P92!i., emitidos- a: 25· de:.agõsto.« '.. 6
e 13 'de'setl?"moro del9.65 :'e,já:'destmbamçados na Alfândega deSantoame..
diante termo de respól1'S"ábili~ade.

ArL- 29 'A ísençao concecrcta nâo abitange-o matemaltcom-stmüeana
cíonal.
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Art. 3\J Esta. Lei entra em vigor, na dataide sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposíçôes em contrárío,
Brastlía, 27 de setembro de 1968; 1479 da Independêncía c e aOI? da

República.
A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim netu.

LEI N9 5.502- DE 27 DE (;ETElVIRR:>
OE 1968

Autoriza o Poder Exeuzdivo r:t abril'
ao Poder JudiGiQ,T;o - Justiça do
Trabalho - o ·:~r,1dito especial de
NCrs 10.000,00 (dez m.ü cruzeiros
novos), para IU01'fer 1 dC3pesas
com instalação de órgào::, Criados
pela Lei ·no 4.088. ae 12 de 1ulho
de 1962, e dá o,dras -oroviâências,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprov-ou e manteve após veto pro
sídencíal, e eu. Gílber to Marinho,
Presidente do Senado Federal. pro
mulgo, nos têrmos do art. 62, § 4°,
da Constituição Federal, a seguinte
l~:' .

O Congresso Nacional decretá;
Art. 19 E' o P(...der Executivo auto

rizado a abrir c» Poder .Iudicrárto 
Justiça do Trabalho - o credito es
pecial de NCr$ 10.000,00 tdea.mil cru
zeiros novos), sendo at..6 N0rs
5.000,00 (cinco n.il 'cruzeiros novos)
ao Tribunal Regronal do Trabalho da
2a Região, da Justiça do Trabalho,
e até NCr$ 5 OOQ,OC (cinco mil cru
zeiros novos) ao Tribunal Ragronal do
.Trabalho da 4\1- Região, da .Justíça do
Trabalho, para atender 8..:$.1espesas
decorrentes da execução üesta Lei e
da Lei no 4.088, de 12 de ~lJ.lho de
1962, no corrente exer.itcro.

Art. 2Q Ficam criados, no ouaoro
do Pessoal da JU8tWG, do Trabalho da
2:). Região, para lotação da Junta de
Conciliação e J .naamento de Lrmeíra,
no Estado de São Paulo .made pe'a
Lei nv 4.088, de 12 de: lU1l18 ae 1962,
os cargos e as runçõe. constantes da'
Tabela "A" mexa .

Art. 3Q Ficam criados, D(J Quadre
do... Pessoal da Justiça do Trabalho da
4{\ Região, para lotação «a Junta de
Conciliação e .Jurgamento de rtajai,
no Estado de S,l:.11·-;\. Catarina. c-íada
pela Lei nv 4 088, de 12 de julho de
1962, os cargos e as funções constan
tes da Tabela ·'B" anexa.

Art. 4':1 Os vencimentos cios cargos
de -Juíz e de Suplente de Juiz. bem

como os das tuncões de Vogal e Su
plente de Vogal, são 0$ fixados peja
Lei nv 3.414. de 20 de junho de 195;8.
com as- alterações introduzidas' pela
legislação especifica.

Art. 59 Os Presidentes dos, Tribu
nais Regionais do Trabalho -da 2:). e
da 4\1- Regiões promoverão a .. instala
ção das Juntas de ,Co~eilhção e Jul
gamento. respectlvamente, de r.ómet
ra e ltajai, cria-ias pela t.eí número
4,088, de 12 de julho de 1862, .bem
corno as outras medidas decorrentes'

"desta e, daquela Lei.
Art. 6C? Esta Lei entra em vigor na

data de sua uubl'cacão.
Art. 79_ Revogam-se as. disposições

em contrário,
, 'Brasília; 27 de setemnro ue wtj~, 

Gilberto Marinho, Presidente do Se
nado Federal.

ANEXOS

TA~n:r~A .>\

21.\' Região da 'Justiça sio Trabalho

1 - Um Juiz Presidente de Junta;
1 - Um Juiz Presidente de Junta-

Substituto; .
2 - Duas tunoões de vogais repre

sentantes dos 'empregados e em
pregadores, respectivamente;

2 - Duas funções de Suplentes de
Vogal representantes dos 1~

pregados e do" empregadores,
respeetívamente:

1 - Porteiro (e Auditório, símbolo
PJ-9.

J'ABE'..A B
4\1- Re'gião da .lustica co Trobolno

1 - Um Juiz Presidente. de Junta;
1 - Um Suplente de Jl1iZ Presidente

de Junta:
2 Duas Iuncões de Vogais repre

sentantes dos empregados f cios
empregadores, respectivam-nte;

2 - Duas funções de Suplentes de
Vogal representantes dos empre
gados e dos empregadores. res
pectívamente-

1 - Porteiro de Auditório, sim bolo
PJ-9.
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LEI N9 5.450 - DE 5 DE JUNHO

DE 1968

Aprova o Orçamento r'turiantuü -se
Investimentos para o triêaua 1968-'
1970.

<Publicada no Diário Otícuú -- Se-
ção I - Parte I, de 6-6-68 surne-
menta ao de nv 108) .

Retificação

.Para o perfeito entendímento da
programação setorial sob '):; trtuíos
"Comunrcações" e "Defesa e b~gu

rança", considere-se a .natérja cone
tante das páginas 34 d 39, 10 Supre
menta ao Diórío Oficiai de ,j :1) ·68, C{J~

mo se . publicada estivesse 'la, seguín
te seqüência numérica de aagmaçâo:
34, 35,,38. 37, 38 e 39.

LEI N9 5.459 - os 21 DE JUNHO
DE 1968

Modifica' dispositit'os da Lei n9 5.227
de 18 de janeiro de J.961.Óque dispC2
sôbre a política. eccnómicà da b0T
racha, regula etia execaçõo, e dá
outras provid'~ncic;s.

Faço saber que o C0~15'l'esSO Nacio
nal manteve, após veto presidencial,
e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo, nos têr
mos do art. 62, ;:; 4° da Constituição
Federal; as seg-untes partes do Pro
j~to que se transformou na Lei núrne
to 5.459, de 21 de junho de 1968:

Art. 19 . .
"Art. 22. Verrâcada pelo Conseshc

Nacional da Borracha a necessidade
do consumo 'anual de borrachas e cal
culado o suprimento dessas .matertes
primas que pode ser atendido pela

produção de . origem nacional, de
acôrdocom as exigências técmoas in
dustriais e as posstlnlidades re expor
taçâo o suprímento de, borrachas ve
getais e síntétacas . importadas será
regulado' pela Supertntendêncíu da
Borracha, mediante condições, quan
tidadee preços fixados pelo Conselho
Nacional da Borracha

§ 19 Nos casas das borrachas ,,} lá
tdces vegetais e químicos que tenham
similares ou sucedâneos nacionais" o
Conselho Nacional da- Borracha de
terminará, para DS produtos írnpor
taoos, preços equivalentes .1OS fixa
dos para os oriundos da produção r.a
cíonal.

§ 29 O nivelamento dos preços .pre
visto nó parágrafo anterior será au
torizado pelo, Conselho Nacional da
Borracha, de uma só vez, até outubro
de 1968, ou de torma parcelada. Nes
te caso, 10% t dez por cento) do. .dífe
rança serãn cobrados até setembro de
1968, 10% (dez por' cento) ate 'janet
1'0 de 1969 e o restante ::10 nrímeiro
quadrimestre 'de 1969, ·)U em parcelas
iguais e trimestrais, até dezembro do
mesmo ano.

§39 Nos casos de borracha. e de ...á
tices químicos sem similares necío
naís.. a Superintendência da Borra
cha poderá requerer ao Conselho de
Política Aduaneira mediante auto
rfzação .do oonae.ho Nacional da Bor
racha, a Isenção ou redução de direi
tos para a parceta cuja ímporuação
seja ímprescíndtvel". '

"Àrt. 28 ...•.•...........,," .. ".....

V - Fixar oa precos das borrachas
que' forem adqumdas pela êuper.n
tendência da Borracha;
. VI -'Fixar os preços de venda das

borrachas químtcas, de produção na
cíonal e de procedência .estrangeira,
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adquiridas pela Superfntendência da
Borracha" .

.er t , 29 As, importações de borra
chas e látices vegetais e químicos que
tenham similares nacionais serão fei
tos pelos Interessados com a ínterve
niência da Suparintendêncín da Bor
racha, que cobrará a Taxa de Orga
nização e Regulamentação do Merca
do. da Borracha - (TORMB), atrí
buindo-Ihe -um valor que, assegure o
nivelamento dos preços . prevístocno
§ !9 do art. 22 da Lei nO;;.227, de 18
de janeiro de 1967, conforme a reda
ção mandada adotar por esta lei.

Art. 39 Os resultados decorrentes
do nivelamento dos preços previsto
nesta Lei constituirá o receita do Fun-

do Especial, referido no art. 40 da
Lei nv 5.227, de ~8 de janeiro de 1967,
e sua aplicação obedecerá às normas
expedidas pelo Conselho Nacional da
Borracha, que dará prioridade aos
planos de nevetcuttura; nas. áreas de
fronteira; na Amazônia Ocidental.'

Art. 49 Os pedidos de res.iuste de
preços. dos artigos de borracha não se-'
rão considerados pelos órgãos compe
tentes se não comprovada a impos
sibilidade de absorção nos custos de
aumento. porventura decorrente de
preço da matérra-prfma, em vír tude
do disposto nesta. Lei.

Brasília, 26 de setembro de 1968. 
Gilberto Marinh·), Presidente do Se
nado Federal.
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recão Monetária.' (Lei ne '5·.488, de
27-8-68) .

SERVIOO DE ALIMENTAÇÃO DA
'PREVIDf:NCIA SOC'IAL - Contas
extintas; (Lei nc 5,;463, de 2-7-68) .

SONEGACÁÜ' FIIS'CAL Extinção
de punibilidade. (Lei nc 5.498, de
9-9~68) .

SUPERINTENDltNCIA DO DESEN'"
VOLVIMENTO DA AMAZOmA 
Conselho de Política Aduaneira

Representação. (Lei nv 5.468, de 8 de
julho de 1968) .

T
TRABALHO MARtTIMO - Alterar'

çâo do Decreto-lei IiQ 5, de 4-4-86
---,------- Art. 14. (Lei nv 5.480, de 10 de
agôsto de 1968),
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Ato Instdtucíonal nv 5 - Publi
cado no Ir,O, de 13 de de-
zembro de 1968 ..... 3

ATOS COl\1J?;LiEMENTARES

Ato nv 38 - PUblicado no, D.a.
de -13 de dezembro de 18'9,8 .. 7

Ato nc 39 - Publicado no D. O .
de 20 de dezembro de 19B8 .. 7

Ato nc 40 - PublicadomoXr.O.
de 31 de dezembro de 1968 9

DtCRETOS-LEIS

358 - Decreto de 20 de novem
oro de 1968 - Autoriza a rea
Iizaçâo de operações de crédito
atücíonais, para 'obtenção do
equilíbrio orçamentártn da
tjníâo. Pubhcndo no .D. O. de
21 de novembro de .1968 .. 11

359 Decreto-lei de -17 de
dezembro de 1968 -- Cria a
Conussâo Geral de Investiga
ções e dá outras providências.
Publicado no D. O. de 18 de
dezembro de 19:58 11

360 -- Decreto-Lei de 17 de de-
zembro -de 1968 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir, ao 1\11
nístérío da .Educacâo é Cultura
em favor de cnvci-sos -estanele..

cimentes de ensino federal, o
crédito especial no valor de "
NC1'S 7.7'53.513,'73 (sete mi
lhões, setecentos e cinqüen
ta e três mn, quinhentos e
treze cruzeiros novo> ,8 setenta
e três centavos). para o fim
que especifica, Publicado no
D,. O. de 18· dedezemb1'ü de
19'68 , •.. , ,.. 13

361 - Decreto-Lei de 17 de de
zembro de 1968 - Autoriza o
Poder ~Executivo a abrir, ao
Mínístérlo tdo Interior, em fa
vor do 'I'errttórlo Fcdcr'aJ,·.de
Rondônia, o crédito especial
de NCr$ 86.1688),041, destmado
a, cobnr despesas de exercicios
anteriores, Publicado no D. O.
de 18 de dezembro de 19,68 14

362 - Decreto-Lei de 18 de de
zembro de 19ü8' - Modífíca a
Lei nv 3,381, de 24 de abril
de 19-5'8, que criou o Fundo da
Marinha Mercanta c a 'Taxa
de Renovação da Marinha
'Mercante e dá outras previ
dêncâas. .Putâicado In D. O .
de 19 de dezembro de 1968 .. 14

363 - Decreto-Lei de 1'9 de 'de
zembro de 1985 _. Autoriza. o
Pcder Executivo ';1.. abrir no
Mímstério da .gtmcação e cui-
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tura ,O crédito especial de ..
NCl"$ 22.000,00, para. o fim -que
especifica. Publicado no D, O,
de 19 de dezembro de 1968 " 15

354 - Decreto-Lei de 19, de de
zembro de 196'3 - Autoriza- :0
Poder Executivo a abrir, pelo
Mínístérto da Educacão' e Cul
tura, o Crédito Especial de ..
Ncr$ 3,'3'9'9,63, para o fim que
especifica. Publicado no ».O.
de 19 de dezembro de 1968 .,

36-5 - Decreto-Lei de 19 de de
zembro de 1968 Altera o
orçamento global da Conta
"Emprêgo e Salário" con
tante do, Orçamento do Minis
tério do Trabalho e Previdên
cia 'socísc e dá outras proví-.
dências , Publicado' no D. O.
de 19, e retificado no de ,24
de dezembro de 1988 .... ".. 16

~66 - Decreto-Lei de 19 de de
zembrc de 1968 - Dispõe sõ
ore a utilizacão facultativa -dos
serviço-s de· despachantes nas
operações de comércio exterior
e interior, e dá outras provi-
dências,..Publicado no D, O, de
19 de dezembro de 1968 .... 17

3;67 -,Decreto-Lei de 19 de de
zembro de 1968 - Dispõe sõ
bre a. contagem do tempo de
uervtço dos funqíonáa-ícs pú
blicos civis da União e das
Antarquâas , Publicado no
"D,O. de 20 de dezembro de
1196\1 , ,',.. , , 18

3'68- - Decreto-Lei de 19 de de
zembro de 18'68 - Dispõe sõ,
bre efeitos de débitos salariais
e dá outras providências. 'Pu
blicado no D. O, de 20 de
dezembro de 1968 ..... ,.. 18

369 - Decreto-q.eí de 19 de de
zembro de 1968 - Dispõe sõ
bre a realização do VIII Re
censeamento Geral do Brasil
em 1971(}. Publicado no D.O.
de 20 de dezembro de 19S8 19

370 - Decreto-lei de 20 de de
zembro de 1968 :-. Autorizá. o
Poâer 'Executivo a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o crê
dito especial .de NCr$ .. ,.
150.000.000,00 para. G\S fins que
específíca.. publicado no D,O.
de 20 de dezembro de 1968 21

371 - Decrete-Lei cie 20 de de
zembro de 1968' - Autoriza o
':Poder :·Ex.ecutivo a abrir, ao
Ministério do Exércítov .o cré-,
dito especial de NlCl'$ 25,299;60
destinado a ocorrer às des
pesas que determtna o 'artigo
único do Decreto nv 63:,2-49,
de 18 de setembro de 1968. Pu
blicado no D.O. de 20 de de-
zembro de 1968 22

372 - Decreto-Lei de 20 de de
zembro de 1%8 -- Autoriza o
Poder Executivo a emitir Le
tras do Tesouro a serem utdh-.
rz~~las come gerantta subsd
diária nas operações de crédito
realizadas 'entre a Companhia
de Navegação Lloyd Brasileiro
oi:! o Banco do Brasil S; A. e
dá outras providências, Pu
blicado no DO, de 20 de de-
zembro de 19058 22

373 - Decreto-Lei de 20 de de
zembro de 1968 - Reajusta os
"Vencimento d'JS servidores da
Secretarta e dos gervíços -Au-.
xtlíaa-es do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dá outras
providências. publicado no
D. O. de 2-D de dezembro
de 1968 23

374 - Decreto-Lael de iH de de
zembro de 1%,8 - Altera a RE:
solução nv 34, de 'Çl de abrtl de
19{1-"7, do Senado jrederal, que
autoriza a Prefeitura do Dis
trito Federal a adquirir equi
pamento hospitalar n a Alema-.
nha Ocidental. Publicado no
D, a, de 20 e retificado no (la
30 de dezembro de 19·62 23

375 - Decreto-Lei de 20 de de
zembro de 1968 - Autortaa o
Podei' Executivo a. abrir ao Mí
mstérío do j.ntertor. em favor
do Território rcoc-er rro .Ama
pá, c' crédito .especíal de
NOr$ 8.867,67, para. o fim que
especifica, Publicado. no D. O.
de 20 de dezembro de 1968 24

376 - Decreto-Lei de 20 de de
zembro de 1968 --Fixa venci
cimentos básicos de cargos do
IPoder .Judicíárlo e dos 'Prlbu
nats de Contas. da Uni?o, do
Distrito Federal e .du Minísté
Tio Público e dá outra-s pro
vidências, Publicado no D. O.
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de 20 e retificado no de 30
de dezembro de 1968 24

3·77 - Decreto-Lei de 23 de cle
zembro de 19'68 .- Amplia a fa
culdade prevista no artigo '2Q

da Lei nc 1.888, de 13 de ju
nho 'de 19'53. Publlcado no
D, a. de 23 de dezembro 'de
19ü8 , 26

378 - Deoretc-Leí de 23 de d~
zembr'o de 19r68 - Dispõe sô
bre c 'Quadro ·depessoal dos
Serviços Auxiliares do 'Tribu
nal de Contas do Distrito Pe
deral e dá outras provídên
cias. Pubtícado no D.a. de 23
de dezembro de 1968 26

379 ~ Decreto-Lei de 23 de de
zembro de lH6S - Altera a- de
nominação de estabelecimento
de enstrro superlcr e da-outras
providências. Publicado no
D.O. de 24 de dezembro 'de
196'é1 e Retí.ücado no D, O. de
30 de dezembro de 19:88 ., 26

380 - Decreto-Lei de 23 de de
zembro de 19·G8 -,---- Dispõe sô
bre 'a entrega das parcelas
pertencentes aos Munícíplos,
do produto da arrecadação do
ímpôsto sôbre circulação de
mercadcmas . Publícad-i 110
D.a. de 26 de dezembro de
196& . 28

381 - Decreto-Leí de, 26 de de
zembro de 196-8 - Autoriza o
Govêrno do Estado elo Ama
zonas a realizar empréstimo
c-om o aval do 'Tesouro Na-
cional. Publicado no J). O. de
2·6 de dezembro de 19'68 ..... 29

382 - Decrete-Lei de 25 de de
zembro de 1968 - R-evoga. o
Decreto ", Legtslatdvo :'19 8, de
13 de abril de 1967 e dá outros
providências. Publicado no
D.O, de 26 'dé: dezembro de
1968 30

383- Decreto-Lei de 2H de de
zembro de 19-68 - AItem. dto
positivo da Lei nv 2.180, de
5 de fevereiro: de 19M, que dís
põe sôbre o Tribunal Mal'iti·
mo, Públícado mo D.a. de 27
de dezembro de 1968 ..... .. 30

384 - Decreto-Lei de 2,6 de de
zembrb de 19,68 - 'Estabelece
crttérãos para a criação de no
vas Seções da Justiça Federal

e crIa a. Seção da Justiça L"E;
deral na Cidade de santos, Es
tado de São Paulo. Publicado
no D.a. de 27 dé dezembro de
1968 . . . .. 30

385 - Decreto-Lei de 26 de de
zembro de 1968 - Dá nova re
dação ao "artigo 281 do 'Có
digo Penal: Publicado no
D.O. de 27 de dezembro de
1968 31

386 ._- Decreto-Lei de 26 de de...;
zembro de 19'5B - Crta a Su
perintendência da Expüsiçâo
Mundial Comemorativa do
Sesquicentenári-o da Indepen
dência do Brasil. Publicado no
D.'O. de 27 de dezembro ele
1968 33

387 - Decreto-Lei de 26 de de~

zembro de 19'58 Concede
isenção dos impostos de ím-.
portacâo e sõbre produtos ín
dustrlalízados aos bens que es
pecífíca, rmportaüos pela Igr'e
ja Prebístertana de São .rosc
dos Campos (SP). publicado
no 'D.O, de 27 de dezembro de
1968 . . . . 34

338 - Decret-o-Lei de 2-6 de de
zembro de 1968 - 'Cria. dois
cargos de Juiz do Trabalho
Substituto na Justica. do Tra
balho da Oitava'Região, em
Belém, Estado do Fará. Pu
blicado TIo D, a. de 27 de de-
zembro de 18fiB 34

389 _- Decreto-Lei de 26 de de
zembro de 1968 - Dispõe só
obre a verificação judicial de
insalubridade e periculosídade
e dá outras providências. Pu
blicado no- Ir.O, de 27 ele de-
zembro de 19'6'B 34

39(} - Decreto-Lei de 27 de de
zembro" de 19G8 Retíf.ca,
sem onus, a ,Lei nc '5.548, de
2 de dezembro de 1968. que es
tima a Receita e fixa a Des
pesa. do Distrito Fedem.l para
o exercício -financeiro de 19-59,
Publicado no D, a, de 27 de
dezembro de 1968 ..... ,...... 35

391 - Decreto-Let de 30 de de
zembro de 19,68 - Autoriza a
emissão de Obrigações Rea
jUStáV8Í5 do Tesouro Nacional

criada pela Lei n'' 4.357.
de 16 de julho de. 1964, para o
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zo fixado pelo Decreto-leinÇl
263, de 2'8-2-19,0.'/', Publicado
no D. a. de 30 de dezembro de
1963 .

401 ~ Decreto-Ieí de 30 de de
zembro de 1958 ~ AItara dis
positivos da .legtalaçâo do, Im
pósto de Renda e dá outras
providencias. Publicado no
D. a. de _30 de dezembro de
18'08 . .

402 - Decreto-Lei de 30 de de
zembro de 1968 -- Retifica o
«ateuiemcnso do pmojeto do
Tribunal Regional do 'I'raba
lho e Juntas de Concütação e
Julgamento da 1~ Região,
constante da Leivnv 5. 3,n, de
6' .de dezembro de 1967. Publi
cado no D. -O. de 30 de dezem-
_bro de 19,68 .

4.03 - Decreto-Lei de 30 de de
zembro de 1968 - Dispõe só
bre o Impósto de Renda íncí-.
dente em títulos de renda fixa
e dá outras' provídêncías , IPU

bltcado no D. a. de3G de de-
zembro de 1968 .

397 ~ Decreto.....Lei de 30 de de
zembro de 196-8 -,- Cria a Taxa
Rodoviária Federal, destinada
à eonscrvacâo de estradas de
rodagem. Publicado :'10 D.O,
de3'Ú' cie dezembro de 1968

398 - .Decreto-Let de 30 de de
zembro de 1968 -- Dispõe sô
bre acréscimo às alíquotas da
Tarifa das Alfândegas ínct
dentes nos proüutos que enu
mera e dá outras providências.
Publicado no D. O. de 30 de
dezembro de 19'68 .. " .

3'9:9 - Decreto-Lei de 30 -de de
zembro de 1968 - Altera a le
gíslação sôbre fiscalização, de
mercadoria-s de procedência.
'estrangeíra e dá outras pro
vidências. Publicado' 'noD.O.
de 3{} de dezembro de 1968

400 - Deca-eto-Let de 30 de de
zembro de WI38- - Aêtera a. le
gislação pertinente ao ímpós-.
to sôbre Produtos Industrialí
zados e dá outras provtdên-.
elas. Publicado no D. O.' de 30
de dezembro de 19<58 e reün
cado no D.O., de 31 de dezem-
de 1968- .. ' .

Páqs.

liquidação pela- CODEBRAS
de empréstimo por ela con
traído com o Banco Nacional
da Habitação.' Cria c' Grupo
Executivo da .Oomplementacão
da Mudança de órgãos da. Ld-'
ministraçãoli'ederal para Bra-
sília - GiEMUD, e dá outras
providências. Publicado no
D. O . de 30 de dezembro de
19GR '. . . . ,........ 37

392 - Decreto-Lei de 3D de de
zembro de 1968 - Acrescen
ta o parágrafo único a'o artigo
F' da Lei no 5.-552, de 4 de de
zembro de 1968. publicado no
D. O. de 30 de dezembro de
19'68 . . . . . . . . . . . . . . 38

39·3 - Decreto-Lei de 30 de de
zembro de 18,68- - Autoriza. o
'Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Educação- e Gul
tura, o crédito especial de ....
NCr$ 276.000,00 (duzentos e S~

tenta e seis miltcruzetros no
vos), a revo- do Depar.tamen
to Nacional de Educação pera
atender às desuesas de ativida
des extra-escolares do pi'oje
to Rondcn. Publicado no D.O,
de 30 de dezembro de 1'9'68. .. 38

394 .~ Decreto-Lei de 30 de de
zembro de 1965, ~ Autoriza o
Poder Executivo H abrir à Pre
sidência da República, em 'fa
vor da Azencía: Nacional, o
crédito especíalvde NGl'$ , ...
35·0.000,00 para O' fim que es
pectüca.. Publicado no D.a.
de 30 de dezembro de 196-8' .. 39

395 - Decreto-jaí de 30 de de
zembro de 1968 - Autoriza o
PoderExecutivo a abrir, ao.Mi
nistérão da Educação e Cul
tura o crédito especial de ".
Ner$: 65.fiGO,00 (sessenta, e cln
c'n mil cruzeiros 110V05), a fa
vor da Díretccía do Ensino
Superior, destinada a atender
ao- adimplemento dQ compro
misso com a Pan Amertca..n
Health Organízatíon para o
estabelecimento da Bíblíoteea
Regional de Medicina 11a Es
cola Paulista de Medicina- 
S.'P., :relativa à parcela do 2.IT'J
de B67. 'Publicâdo no tr.o .
de 30 de dezembro de 1968- ... 39

396 - Decreto-Lei de 30 de de
zembro de 1968 ~ Altera pra-
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404 - Decreto-Lei de 30 de de
zembro de 18'68 - Autoriza o
Poder ,Executivo a abrir ao Po
der Judiciário, em fDSOl' da
Justíca Federal de Prnncírn
Instância. o credito especial ele
NCl'S 227.521.20. IPublicado no
D. O. de 3'Ü' de dezembro de
1968 . . . . . . . . . . . 85

405, ....,... Decreto-Lei de 31 de de
zembro de 1963 - Provê sôorc
o incremento d- matrículas em
estabelecimentos de enemn su
perior, ern Hlô9. Publicado no
D. O. de 31 de dezembro de
1968 . ., , ., 86

'40G -, jjecreto-Leí de 31 de de
zBmbrode 1968' - Estabelece
normas gerais' de. direito fi
nanceiro, aplicáveis aos im
postos SÔb1'8 operações relatt-.
'las à círculacão de mercado
Tias e sôbre serviços de qual
quer natureza, e da outras
providências. Publíoad'o no
D ,O. de 31 d~. dezembro de
196'8 . . . . ' ,.. 87

407 - Decreto-Lei de 31 de de
zembro de '1968 - A a'líquotas
máximas para o Impôsto sôbre
Circulação de Mercadortaa.
Publicado no D. O _ de 31 de
dezembro de 1968 ,g:2

408 ...::... Decreto-Lei de 31 de de
zembro de 1868 - Altera. a. Lei
nv '5.546, de 29 de novembro
de .1968:, que estima ,'1 Recatta
e .Flxa a Despesa da União pa
ru 'o exercício de 196-S'. Pu
blicado 110' D. O. ele,31 de de-
zembro de 1968' ... 92

409 - Decreto-Lei de 31 de de
zembro de 196'8 - Acrescenta
parágrafo ao artigo 7Q da Lei
no '5,552. de 4 dé dezembro 'de
1963-. <P-ublicado 110 D. O, de 31
de dezembro de 1968 .. 93

nECiRETO,S LEGISLATI'VOS

39 Decreto Legislativo de
1968 - Aprova o Convênio ele
Co-produção Cínemíaítográfíca,
firmado 'entre a Repúblíca Fe
derativa do Brasil e a Repú
blica Argentina na cidade do
R-ia de Janeiro, a ·25 de .janeí-.
1'0 de 1968. 'Publicado- 110 D. O.
de 4 ele outubro de 1\}G8 95

40 - Decreto Legislativo de 19'3-8·
- Aprova o têxto do Decret-o
lei nv 354, de 10 de ágôsto de
1968. Publicado no D. o. de 4
de outubro de 19'68 .,. 95

41 - Decreto Legislativo de 1968
- Apr-ova o Tratado sôbre
Princípios Reguladores das
Atividades dos Estados na Ex
pleração e Uso do- Espaço Cós
mico, inclusive a Lua e de
mais Corpos Celestes, adotado
pela Assembléia Geral das Na
cóes Unidas em 19 de dezem
zembro de 1966. Publicado no
D.O. de 4 de outubro de 1868- 95

42 - Decreto Legislativo de 1968
- Aprova o .Acôrdo de 00-
mércío entre O' Brasil e a. In-.
rüa, assi:nadoem_ Nova Detht,
a 3 de fevereiro de 1968. Pu
blicado no, D ~ O. de ~ d2 OH-
tubro de 1968 _ se

43 Decreto Legislativo de
1968 - Aprova O' texto do De
creto-lei nv 355. de fi de agôsto
de 19'68. Publicado no D. O.
4 de outubro de 19,68 ,.:..... 96

41 - Decreto Legislativo de 195'S
- Aprova o texto .do ACÚl\l'C)'
para Aplicação de Salvaguar
das assinado em Viena, a 10
de maio de 19,6'7i, entre a Re
pública Federativa do Brasil,
os Estados Unidos da Améri
ca e a Agência Internactonal
de Energia Atômica. Publicado
no 'D. O. de 18 de outubro -de
19-6'8 86

45 - Decreto Legislativo de 1968
-'- Autoriza 'o Presidente da
República a dar adesão do Go
vêrno brasileiro, a' quatro Con-.
vencões sóbre o Direito do
Mar', concluidas em Genebra, a
29 de abril de 1958. 'Publicado
no D. O. de 18 de outubro de
'.96'8 .- .. . , .' -... &7

46 - Decreto Legtslativo de 19G8
-Aprova 'o texto do Decreto
lei nc 356, de 15, de agósto de
1968. Publicado no D. ,0. de
18 de de outubro de HJ6·3 .. 97

47 - Decreto Legislativo de 1968
-Aprova as contas gerais da
Petróleo Brasileiro S. A.
P'ETROBRAS, relativas 8,0
exercício de 19-64. publicado
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no 'D. O. de 1 de novembro de
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48 - Decreto Legislativa de, 19608
- Aprova o texto do protcco
lo assinado em Assunção, a 2
de setembro de 1967, pelo qual
se estabelece um sistema para
solução. de controvérsia rela-.
cíonadas com n Tratado de
Mcmtevídéu . Publicado no
D.O. de 14 de novembro de
19M . . . 98

49 - Decreto Legislativo de 1968
- Denegá provimento a re
curso do 'I'rtbunal de Contas
da tjntão, para o fim de ser
mantido o registro da conces
são de pensão de montepio
militar a Martãnha Monteiro
da Silveira. publicado no
D'.O, de 14 de novembro de
~g . %

50 -- Decreto Legislativo de 1968
- Aprova o texto do jjecretc
lei nv 3-5·7, de 23 de setembro
de 19-6'8. publicado no D. O. de
27 de novembro de 1968 ..... 99

51 - iDecreto Legtslatâvo de 1968
- Autoriza o' Vice-Presidente
da República a ausentar-se do
'País. publicado no D. O. de
27 de novembro de 1968 ..... 99

5,2 - Decreto Legislativo de 1968
- Deriega provimento a recue
S'D do Tribunal de Contas da,
União, a fim de ser - mantida
a emissão de Letras do 'resou
ro, Série "D", ao .portador, no
montante de NGrS ..
1';50.000.000,00 (cento e cin
qüenta milhões de cruzelrcs
novos)" Publicado no D'. O. ele
2'9, de novembro de 19S8 ... 99

'531 - Decreto Legislativo de 19B8
- Aprova o Acôrdo sôbre De
marcação de Limites, firmado
entre o Brasil e a Bolívia, em
La paz, a 29 de março de 1958.
IPUblicado TIl) D. O. de 4 de de-
zembro de 1968 , 100

LEJJlS

5.5{}3 - Lei de 1 de outubro de
1'9,6'& - Da nova redação ao
art. 1Q da Lei nv '5'.311, de 18
de agôstc de 1967', que dispõe
sôbre a criação de cargos no
Quadro de Pessoal do Minis-

Págs.

teria do Exército para melhor
atender às organizações de
saúde do Exército. publicado
no D.a. de 3 e Retificada no
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I - ATO INSTITUCIONAL

ATO INSTITUCIONAL N9 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968

o Presidente da República Federativa do Brasil, ouvido o Conselho
de Segurança Nacional, e

Considerando que a Revolução Brasileira de 31 de março de 1964
teve, COUfOl'1ll8 decorre dos Atos com os quais se institucionalizou, funda..
mentos e propósitos que visavam a dar ao pais um regime que, atendendo
às exigências de um sístema jurídico e político, assegurasse autêntica
ordem democrática, bs..seada na liberdade, no respeito à dignidade da
pessoa humana, no combate à subversão e às ideologias contrárias às
tradições de nosso povo, na luta contra a corrupção buscando dêate-mcdo
"os meios indíspensáveíavà obra. de reconstruç~ão' econômic~J financeira:
política e moral do Brasil, de maneira a poder enfrentar, de modo direto
e imE'diato,cs graves e urgentes problemas de que depende a restauração
da ordem interna e do prestigio internacional da nossa pátria" (Preâmbulo
do Ato Institucional nv 1, de 9 de abril de 1964');

Considerando que o Govêrnc da República, responsável pela execução
daqueles objetivos e pela ordem e segurança internas, não só não pode'
permitir que pessoas ou grupos anta-revolucionários contra ela trabalhem.
tramem ou ajam, sob pena de estar faltando a compromissos que assumiu
com o povo brasileiro, bem como porque o Poder Revolucionário, ao editar
o Ato Institucional nv 2, afirmou. categõrfcamente, que "não se disse
que a Revolução foi, mas que é e continuará" e,portanto, o processo
revolucionário em desenvolvimento não pode ser detido;

Considerando que êsse mesmo Poder Revolucionário, exercido pelo
Presidente da República. ao convocar o Congresso Nacional para discutir,
votar e promulgar a nova Constituição, estabeleceu que esta, além de
representar "a Institucíonallzação dos ideais' € princípios da Revolução",
deveria "assegurar a continuidade da obra revolucionária" (Ato Institu
cional nv 4, de7 de dezembro de 1966);

Considerando, no entanto, que_ atos nitidamente subversivos, oráundos
dos mais 'dístlntcs setores politlcos e culturais, comprovam que os instru
mentos jurídicos, que a Revolução vitoriosa outorgou à Nação para sua
defesa, desenvolvimento e bem-estar 'de seu povo, estão servindo de meios
para combatê-la e destruí-la;

Considerando que, assim, se torna imperiosa a adoção de medidas que
impeçam sejam frustrados os ideais superiores da Revolução, preservando
a ordem, a segurança, a tranqüilidade, o desenvolvimento. econômico e
cultural e a harmonia política e social do P9:Ís compromeüõos por, pro
cessos subversivos e de guerra revolucionária;
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Considerando que todos .esses fatos perturbadores da ordem são con
trarias aos Ideais e à consolidaçâo do Movimento de março de 1964, onrt
gando os que por êle se responsabilizaram e juraram defendê-lo, a a-do
taram as providências necessárias, que evitem sua destruição,

Resolve editar o seguinte

ATO INSTITUCIONAL

Art. Iv São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e as
Constituições Estaduais, com as' modificações constantes dêste Ato Ins
titucional.

Art. 29 O Presidente da República poderá d-ecretar 00 recesso do Con
gresso Nacional. das- Assembléias Legislativas e das Câmaras de Verea
dores, por Ato Comulementar em estado de sítio ou fora dê!e, só voltando
Os masmos a funcionar quando convocados pelo Presidente da República.

estaduais e
dados subs
dos lugares

determinados lugares;

quando necessária, das seguintes medidas de segu-

vigiada;
de rrecüen tal'
determinado.

liberdade
proibiçã-o
domicilio

* lI? Decretado o recesso parlamentar, o Poder EX"'C1Jth'D eorres-on
dente fica autortzado a legtstariem tôdas as matérias e exercer 8S atribui
ções previstas nas Constttuíções ou na Lei Orgânica dos Municípios.

~ 29 Durante o período de recesso, os asnaõores, .Os Deputados fe
derais, estaduais e 08 vereadores só perceberão a parte fixa de seus sub .
sídíos,

§ 31? Em caso de recesso da Câmara Municipal, a fiscalizacão nnan
eeíra e orçamentária dos Municípios que não possuam Tribunal de Contas,
será exercida pelo do respectivo Estado.. estendendo sua ação às funções
de auditoria, julgamento das contas dos admlnlstradorea e demais res
ponsáveis por bens e valores públicos.

Art. 31? O Presidente da República, no interêsse nacional, poderá de
cretar a intervenção nos Estados e Municípios, sem as llmitaçôas previstas
na Constituição.

Parávrafo único Os Interventores nos Estados e Murrlcinlcs serão :10~

meados pelo Presidente da Reuública e exercerão tôàas as funcões e a.trl
bulcôes que caibam, respectivamente. aos Governadores ou Prefeitos, e
gozarão das prerrogativas, vencimentos e vantagms fixad·osem lei.

Art. 41? No ínterêsse de preservar a Revolucão, o Presidente da ,R,t'!

pública. ouvido o" Conselho de Beguranca Nacional, e sem as límí tacões
previstas na Constituição, poderá suspender os direitos políticos de quais
quer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar mandatos eletivos federais,
estaduais e municipais.

Parágrafo único Aos Membros dos Leefslativos federal.
municipais. que tiverem seus mandatos cassados, não serão
tltutos, determinando-se o quorum parlamentar em função
efetivamente preenchidos.

Art. 59 A suspensão dos direitos poiítrcos, com base neste Ato, im
porta, símultâneamente. em:

I - cessação de privilégio de rõro por prerrogativa de função;
II - suspensão do direito de votar e de ser votado nas eleições sin

dicais;
III - profb'çâo de atividades ou manifestação sôbre assunto de na

tureza política;
IV - aplfcaçâo,

rança:
a)
b)
c)
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§ FI O ato que decretar a suspensão dos direitos poüüccs poderá fixa).'
restrções ou proioiçóes re.atcvs-mente ao exercício ue quaisquer, DU[.l'OS ctr-
l'eWOS puoncos ou privados. )

§::'.'=' AS- meuicas a-e segurança de que trata o item IV deste artfgv
serão apncauas peio Ministro de ua.aco ua Juscça, ce.e,a a ap.ecraçao ae
seu a~OpClO POLl€:r J uc.cierro.

Art. 6Q Eicam su.pcnsas as garantias constítucíonaís ou Iega.s de: ví
talícrecace, mam.... VlJJH.Q"U't: e e.:s"aIJHIUau-8, cem corno a de eX"::-lCIC1D em
1UH!,-!)"':'':; .[J'vl p, azo cer L,O.

~ J..v U rd:;~lU-l;.HV:: ca Repúbrrca poderá, meuíante decreto, demmr,
remover, apcsen ..ai ou por em U•sponnnuuaue qual~4.u'':::l LHu"aLt::s U",-,:; ga·
ra'H"úi':; ll:;'l-':'~lua.::> 116"':;~€ <:l..J L4!,v a.::>~.ln t:uLllu Cmp"'~5aU.v"; u't: au_a~l.J.uúl,':>, cnl
presas pucucas ou socreuaues ae economia m •s.a, e cemrcu, cran.cer.r. para
a !e':'C.l.Va ou l"cHhnla! rnH:~~.'C"; L>U mcmccos cas PVl.C,a.5 ffiúha..eci, asse
gu~au'l..l5, qURI1UO!vl' o caao, '-8 Ven(,;lLncü"OS e V<:l.lhag'.:.Il:;; p.l.Vp0'.d..a-ona..~ ao
(,tlll,t)u u,e ':;'i:a-Vlç,O.

§ 4'" O Q,l;:,'pLkLQ neste arage e seu § 19 aplica-se, também, nce Escado.s',
MW11{;,Pl{;S, .Lh,:,,,L"lW j;>-çQ-;:I,al é .reimonos.

Art.. 1" O j-resrcente ue ecepuonca, em qualquer dos casos previstos
na Ocnsmuíçac, pouera uecreiar o esceoo a-e OSU.1O e p.l.'ÜLTUg;:J,,-lO, .nxanuc
o respecc.vo prazo.

Art, 89 O Presidente da República poderá, após investigação, decretar
o connsco de cens ce L1.rCU.....:) qualJ.i"o.. cennam enr.queciuo, mcn.amence, no
exeJ.cw!{) ue t.;aJgt.> ou runçao VUiJL.iLa, lllC.U'-;lv,e ce aL".a~qu.la~, emjn esas pu
nucas e s'~ci-C<.lau'c.;s a-e econcm,e 11l1':>LR, sem VH~JU1<::;U cas sançoes penais
caorve.a.

Parágrafo único. Provada a Iegitímidade da aquisição dos bens, rar ..
.se-a sua resu.u.çao.

Aru. l:JV u r-restdente da República poderá baixar Atos Complemen
tares pata a execuçac oeste Ato msutucionar, oem corno adotar, se neces
sarro a oeresa ca .cccvoruçao, as med.uas previstas nas anneas "ti" e "e",
cc pa.ugr aro ;dQ 0.0 artago 1r-2 da Oonstatuíçào ,

art. 10. .r'ica suspensa a garantia de habeas corpus, nos casos de
crimes POlltlCOS, colina a segurança nacional, a ordem econômica e social
e a econorma popuíar ,

Art. !L. Exoruem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos
praticaaos ce acerco cem este Ato mstnucionar e seus ALas Complemen
tares, nem co-mo os respectivos -eteitcs.

Art. 1:&. O pr-esente Ato Institucional entra em vigor nesta data, re
vogaoas as rnsposrçoes em contrário,

.urasnia, 13 de vdezembro de 19-68; 147Q da Independência e 809 da
Repunnca,

A. COSTA E SILVA
Luis Aiuomo da Gama e ;SZlva
AUYUsto nornami nuuematcer Grünewald
Aurélio de Lyra Tavares
Jose de Magalhães Pznto
AnlOnlo Delfim seuo
MárIO oaoia Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jaroas U. Passarinho
Marcio d'J: Souza e Meno
ueone: Miranaa
JOsé Costa Cavalcanti
somunoo ae üaceae soares
neuo seurso
Afonso de A. Lima
cartas ,1.<'. de smuu





II - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR t19 38, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968

o Presidente da República, no Uso da atribuição que lhe conf-ere o
art. g\l ao Ato Institucional TI? 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar
o seguint(-': Ato Complementar:

art.. 1'" Nos .têrmos do art. 29 e seus parágrafos, do Ato Institucional
n". c, a-e 13 de dezembro de, 19$8, fica decretado o recesso do Congresso
Nacionar, a partir desta data.

Art , ":::9 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasuta, 13 de dezembro de 1968; 1479 da Independência e 809 da
Repúbnca..

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e silva
Auçusto Hamarni Rsuiemaker Gríineuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
JOsé de 1V1agalhães r'znto
Antonio Delfim Netto
Mario David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
rerso Dutra
raroae G. Passar1nho
Márcio de Souza e Mello
t.eone: M2ranáa
José Costa, Cavalcantz
Eamunâo delV1acedo soares
H'él'lo seurao
Afonso âe A, Lima
ccnoe F. de .Simas

ATO COMPLEMENTAR N° 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

o Presidente da Rp.pubJica, usando das atríbulçôes .. que lhe confere o
Art. 99 do Ato jnstnucionar no 5, de 13 de dezembro de 1968, resolva baixar
o seguinte Ato Complementar:

.art.. 19 Compete aos Ministros de Estado, no tocante ao p-essoal civil
ou militar dos -respectí vos Ministérios, assim corno aos empregados de au
tarquía, emprêaa pública e sociedade de economia mista, que lhes forem
vinculadas, representar, diretamente ao presidente da República para:

1,- i\ euspensào dos direitos políticos pelo prazo de 10 anos;
II - A demissão, remoção, disponibilidade, aposentadoria, transferência.

para a reserva ou reforma.
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Art. 29 Compete ao Ministro de Estado da Justiça, ressalvado o dis
posto no arbígr. anterior, representar, diretamente, ao' Presidente da
República para:

I ~ A suspensão dos direitos políticos e Si cassaçêo cde mandatos
eletivos federais, estaduais ~~ mumcípaís:

II - A demissão remoção, aposentadorãa ou disponibilidade do pes
soal da União, não vinculado, direta ou indiretamente, a qualquer Minis
tério, e dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípíos, bem como
das respectivas autarquias, emprêsas públicas e sociedades de economia
mista.

Art. 3Q Q' :..vIlnistro-'de Estado da Justiça representará' ao Presidente
da República, de oficio, ou mediante solicitação de Ministro de Estado,
dos Chefes dos Gabinetes Müítar e Civil da Presidência da República e do
Serviço Nacional de Informações, ou, em' se tratando de pessoal civil dos
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municipios e de suas autarquias,
emprêsas públicas e sociedades de economia mista, também por solicitação
do respectivo Governador ou Prefeito.

§ 19 A solicitação do Governador ou Prefeito deverá ser fundamen
tada e, se propuser a demissão, deverá ser ínstruída com Os autos de
investigação sumária.

~ 2Q Ao representar ao' Presidente da República, o Ministro de Estado
da Justiça poderá propor a imposição doe medida diversa da constante da
solicitação.

Art. 49 Ao Ministro de Estado do Exército compete, privativamente,
representar ao Presidente da República, de ofício ou mediante solicitação
de Governador de Estado. ou do Prefeito do Distrito Federal, para a de
misva.c ou rerorma .do .pessoal das respectivas policias militares e corpos
de hombetros militares, observado o disposto nos §§ te e 29 do artigo anterior.

Art. 5Q A suspensão dos direitos politícos, pelo prazo de 10 anos, e
a cassação de mandatos eletrvos federais, estaduais e municipais, depen
derão de prévia audíêncía do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 69 A proposta de demlssâc de servidor civil ou militar será íns
truída com, os autos de íuvestígacâo sumária e assegurada a defesa, na
forma que se dispuser em regulamento.

Art. 79 aste Ato Complementar entra em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as díspceíçôes em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1968; 147Q da Independência e SOQ da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamanai Ratiemakcer Gríineuiatâ
Aurélw de Lyra Tavare,~

José de Magâlhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Anarea.:zza
Ivo Arzua Pereira
Tarso DUtra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza. e Mello
Leonel ll-nranda
José Costa CaNLlcanti
Edmundo de Macedo Soares
Hêlio ueura«
Afonso A. Lima
Carlos F. de' Sirnae
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ATO COMPLEMENTAR N'? 40, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968

o Presidente da República, 11(' uso das atribuições que lhe conferem
o § 19 do artigo 2" e o artigo 9~ o-u Ato Institucional nc 5, de 1.3 de de
zembro de 1968, resolve baixar o seguinte

ATO COMPLl':MENTAR

Art. 19 Fica acrescentado <in
janeiro de 1967, o seguinte item:

"Art.. 13

artigo 13 da Oonstituíçâo de 24 de

VIII _. a aplicação, aos servidores estaduais e municipais;
de Iímttes máximos oe retribuíçãc- estabelecidos em lei federal".

Art. 29 Fica revogado o § 6'~ do artigo 22 da Constituição de 24 de
janeiro de 1967.

Art. 39 Os dísposttivos da Ccnstâtuiçao de 24 de janeiro de 1967,
adiante indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13

~ 49 As policias militares, instituídas para a manutenção da
ordem e segurança .inter'La nos Estados, nos Territórios ;; no Dia,
trito Federal, e os corpos de bombeiros militares são considerados
fôrças auxiliares reserva (18 Exército, não podendo os respectivos
integrantes perceber retribuição superior à fixada para f) corres
pondente pôsto ou granuaçâc do Exército, absorvidas, por ocasião
dos futuros aumentos, as diferenças a mais, acaso existentes".

"Art. 24

11 - operações relntivas à circulação de mercadorias, ..ealizadas
por produtores, Industrtaís e comerciantes".

"Art. 24

~ 29 O ímpõato a que se refere o nc I compete ao Estado da
situação d.o imóvel, alnd., que a transmissão resulte de sucessão
aberta no estrangeiro: 8')9 alíquota não excederá os limites nxados
em resoluçã l do Senado Federal. por proposta do Poder Executivo
da União na forma prevista em lei federal, e o seu montante será
dedutível .do ímpósto cobrado pela União sôbre a renda auferida
na, transação".

"Art. 24

§ 4° A alíquota do ímpôsto a que se refere o nv II sere
uniforme toara tôdas as mercadorias; o Senado Federal. através de
resolução tomada por írríciatíva do Presidente da República, fixará
9.S alíquotas máximas para as operações internas, para as operações
interestaduais e para as operações de exportação para o estrangeiro.

"Art. 26. Do produto da arrecadação dos impostos a que se
refere o artigo 22, nvs IV e V, a União distribuirá doze por cento
na forma seguinte:

I ~. cinco por cento ac Fundo de Participação dos Bistacos e
do Distrito Federal:

11 - cinco por 'cento ao Fundo de Parbicipaçâo QOS Munícípíos:
lI! - dois por cento ao Fundo Especial a que se referi' o § 4v

dêste artigo.
§ 1° A aplicação d0B Fundos previstos nos incisos I e II dêste

artigo será regulada pnr lei federal, que cometerá ao Trtbunal de
Contas da Uni.ão o calcutc das cotas estaduais e munícinats con-
dicionando-se a entrega Oa..5 cotas; ~ ,
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ct) à aprovação de programas de aplicação elaborados peles ESq
tacos, Distrito Federal f. Municípios, com base nas díretrízes e
prioridades estabelecidas petc Poder E{Cecutivo Federal;

b) à víncnlaçâo de recursos próprios, pelos Estados, Distrito
Federa' e Munlcíplos, pano, execução dos programas referidos na
alínea ,~;

c)à transferência efetiva para os Estados, Distrito Federal
e Municípios. de encargos, executivos da Uníâo ;

di ao recolhimento dos impostos federais 'arrecadados pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, e; à liquidação das dividas
dessas entidades, .ou de seus órgâoa da administração índtreta,
para com a União, inclusive em decorrência de prestação ne ga
rantia.

§ 29 Para efeito cl0 cálculo da percentagem destinada aos
Fundos de Par tícípaçâo. exclui-se a parcela do ímpôato de renda
e proventos de qualquer natureza que, nos têrmos dos artigos 24,
§ F'. e. 25 t 19, letra a, pertencevaos Estados e Municípíos .

§ 39 O Fundo Especial terá sua destinaçâo regulada em lei,
tendo em vista a aplteaçãc do sistema tributário estabelecido nesta
Constltuíção' ,

"Art 09

~ 29 Extinto o cargo ou declarada pelo Poder Executivo a
Sua desnecessidade, o funelonárfo estável ficará em dísponlhnídade
remunerada, com proventos "proporcíonaís ao tempo de serviço"

"Arü. 136

S 49 O,,'; veneimen'us (l-os juizes vitalícios serão fixados com
diferença não excedente a: vinte por cento de uma P1Ú'fl. outra
entrância; atrít.tundo-se aos de entrância mais elevada náo menos
de dois terços doa vencínrentcs dos desembarga(j0res e nàc podendo
nenhum membro. de Justira estadual perceber mensalmente im
portância total superior ao limite máxime estabelecido en- lei
federal" .

Art 49 Ê:ste Ato. Complementar entrará- em vigor em 19 de janeiro
de 1969, revogades as disposíçôee em contrárío .

Brasília,3L1 de dezembro a» 1!l68;1479 da Independência e 80') da
República

A. COSTà E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva
Augusto Hanumr Raaemaícer Gríineuuüâ
A.urélio de Lyre Tnvares
José de li'Iagaihãe:; Pinto
Antônio Delfim Netto
lvlaric David. Anitreczza
Ivo ArzuaPereiro.
TU'rsc Irutro
Jarbas G. Po.ssn:rinho
JJlarcio de S01ú:a e -lVIello
t.eonet JItli1·c..nda
Jose CO§ifl Caouusarus
Earnunâc cl(, ll-iúcedo Soares
Hetio Beltrão
A/ouso A; Lmw·

Carlos F. de Sim-as
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809 da·

DECRETO-LEI },T,Çi 358 _- DE 20 DE
NOVEII'IERC DE 1968

Autoriza a realização de operações de
crédito adicionais, para obtenção do
equilíbrio orçemeraárío da União,

o presidente da. República, usando
das atribu...çÕes que lhe confere 'J art.
58, ítem- Ij, da Constltuiçào, e' ten
do em .tsta que R execução orçamen
tária, no corrente exercício, vem. evi
denciando ser ínsuncíente O, nmíte
previsto para a realização de opera
ções de crédito visando ao equilíbrio
orçamentário, na forma determ.nada
~~~ã~~\f~gl'e6t;:e'65, § 29, da Constí-

Art. 1Q Fica o Poder Executivo au
torizado a reahzar e.s operações de
crédito .edtcions,., que se f.zerem ne
cessárfae para obtenção do equilíbrio
orçamentário, na forma dos artigos
63 e 69, § 29, da Constitulção,- até o
limite de NCT$ 900.000.000,00 (nove
centos milhões de cruze.ros :1P"VGs).

Al't'. 2(1, As Letras co Tesouro' ernití;
das com base na. autorização cons
tante do artigo anterior poderão .ser;
utálizadas no resgate de títulos que
tenham sido emitidos de conformida
de com o disposto no arLg'J 69 da
Constituição para realização. de~ ope
rações de crédito pOI' antec1paçao de
receita.

Art. 39 O presente Decreto-lei en
trará emtvígor ne, data de sua pu
blicação revogadas as d:SPOS1ÇÕeS em,
contrárír, e será submet.do à o.precia
ção c Congresso Nacional nos têr-.
mos do parágrafo único do artagn 53j
da Constátuíçâo .

Bl'aSma, 20 de novembro
1479 da Independênc1a e
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfhn Netto
Marcu-s Vinicius Pratini de

Moraes

DECRETO-LEI N9 359 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1968

Cria a Comissão GeTaI de Investiga
ções edá outras provid~nci':[s.

O Presidente da República, no uso
das- 'atribuições que lhe confere o § 1.9
do art. 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica instituída, no Minis
tério da Justiça, a Comissão Geral de
Investígaçõesteom a incumbência 'de
promover investigações sumárias para
o confisco de bens de todos quantos
tenham enriquecido, ilicitamente" no
exercício de cargo ou função pública,
da Uniã,o,· dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios ou dos Mu
nícípios, inclusive. de empregos das
respectivas autarquias, emprêsas pú
blicas ou sociedades de e c o n o m i a
mista.

§ 19 A- Comissão compor-se-á de
CÜlC:O membros, nomeados,·· entre S81'
vídores civis e militares, ou profis
sionais Iíberaís, de reconhecida. ido
neidade, pelo Presidente da República,
mediante indicação do Ministro da
Justiça, Que será seu Presidente.

§ 29 A indicação de militar prece
derá a solicitação do Ministro da Jus
tiça . ao titular 'do Ministério a que
aquêle pertencer.

Art. 29 A Investigação será ins
taurada por determinação do Presi
dente da República, por iniciativa da
Comissão ou por solicitação de Mi
nistro "de Estado, Chefe do Gabinete
Militar ou Civil da Presidência da
República, do Serviço Nacional de In
formações, de Governador de Estado
ou 'I'errrtórío, de Prefeito do Distrito
Federal ou. de Município ou de diri
gente de autarquia, emprêsa pública
ou de sociedade de economia mista
da União, Estados, Distrit-o Pederal,
Territórios ou Municípios.
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Parágrafo único. poderá, também,
ser instaurada Investigação mediante
representação de qualquer autoridade
ou cidadão, formulada por escrito e
sob as cominações do art. 339 do Có
digo penal.

Art. 39 A Comissão Geral de In
vestigações poderá instituir subcomís
sões ou delegar atribuições para a
realização de diligências em qualquer
ponto do território nacional.

§ 19 Na designação dos membros
das Subcomissões, observar-se-á o dis
posto nos §§ 19 e 29 do art. 19.

§ 29 Se a escolha recair em fun
cionário- civil ou militar dos Estados,
Distrito Federal, Territórios ou Mu
nícípíos, será este pôsto à disposição
do Govêrno Pederal pelo respectivo
Governador ou Prefeito.

Art. 49 Durante a investigação, ou
após ela, será dada ao indiciado opor
tunidade de defesa, por escrito, em
prazo não excedente de oito dias.

Parágrafo único. Esgotado o prazo
sem que 0- indiciado apresente de
fesa, ser-Ihe-á nomeado defensor para
apresentá-la no prazo de cinco dias.

Art. 59 Encerrada a investigação,
se a Comissão concluir pela existên
cia de enriquecimento ilicito, proporá
ao Presidente da República a expe
dição de decreto de r.onfíseo, com a

especificação dos bens por ele e.nran
gidos.

Parágrafo único, Publicado o de
creto, no Diário Oficial, se se tratar
de bens imóveis, o Mímstro da Justiça,
no prazo de trinta dias, remeterá Có
pia ao Secretário de Justiça, ou auto
rtdade equivalente, dos Estados, n:s-:
trito Federal ou Territórios, para que
determine aos titulares dos Registros
de Imóveis a transcrição dos bens em
nome da 'Fazenda Pública.

Art. 69 Considera-se enriquecimento
Ilícito, para os efeitos dêste decreto
lei, a aquisição de bens, dinheiros ou
valôres, por quem tenha exercido ou
exerça cargo ou função pública da
União, Estados, Distrito Federal, Ter
rttórtos e Munícípíos, assim como das
respectivas autarquias, emprêsas pú
blicas ou sociedades de e c o n o m i a
mista, sem que, à época da aquisição,

dispusesse de idoneidade fínanceírã
para fazê-lo, à vista da declaração
de rendimentos apresentada para nns
de pagamento do imposto de renda,

Parágrafo único. Considera-se, tam
bém, ennquecrmenco iLlC!LO, a aqcrsi
ção de bens, cnnneiros cu valeres por
quem tenna eX'€ICLUO ou amua exerça
cargo ou runçao punnca na üaiao,
Estados, Dis~l'110 Eederai, -rerrnooos
ou ívrumorpios, assim como uas res
pecuvas autarquias, empresas puon
cas ou sociecaoes a'e eccncm.a 1111SLa,
e que, emnora rusponuo, a epcca ca
aqc.s.çao, ele iuoncruaue ruianceira
pal-a raze-Io, não naja comprcvaao a
sua Ieg.ummaue perante a conussao.

Art. 79 O Ôl1US da prova da Iegí

tímidade da aquisição caberá ao indi
ciado.

Art. 89 São nulos, de pleno direito,
em relação à Fazenda pública, todos
os atos de alíenaçâo ou oneração de
qualquer bem, dinheiro ou valor, ad
quirido por quem haja enrrquecrdc
tlícnamente, no exercício de cargo ou
funçao pública da ümào, üarecos,
DISU'It;u F'eueral, -renuonos e Muni
ClpIOS, assim como das respeccvas
autarquias, empresas públicas e so
cíedaoes de economia mista.

Art. 99 Decretado o confisco, a
prova da Iegrumiuade da' aqursíçáo
dos bens, dmneiros ou vazores, de
verá ser rene no prazo de seis meses.

Art.. 10. A Comissão Geral de
Investigações poderá requisitar fun
cionários, ínrormaçôes e serviços de
quaisquer órgaos ou reparuçoes da
uraao. Estaaos, Diszrtto teedei ai, Ter
r I LOnOs e lY.I. LUllCL1JlUS, bem corno uas
respectrvas aucarquias, empresas pú
bhcas e soctececes ae economia rmsta,
que não poderão recusa-los ou pro
crastinar no atendimento, sob pena
de crime de prevaricação, salvo o dis
posto no parágrafo úníco dêste artigo,

Parágra-fo único. Em se tratando de
requ~sição de militares da união, o
Presidente da Comissão dírígír-se-á
ao Ministro de Estado competente,
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que ajuizará da conveniência do afas
tamento do requisitando.

Art. 11. Continuam em vigor o
Decreto-lei n? 3.240, .de 8 de maio de
1941, e as Leis ns. 3.164, de 1 de
junho de 1957, e 3.502; de 21 de de
zembro de 1958, no que não colidirem
com o disposto neste decreto-lei.

Art. 1-2. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir o crédito especial
de NCrS 20.000.00 (vinte mil cruzeiros
novos) para atender às despesas de
correntes da execução dêste decreto
lei.

Parágrafo único. O crédito a que
se refere êste artigo vigorará até 31,
de dezembro de 1969' e as desossas
decorrentes correrão à conta do Fundo
de Reserva Orcamentárta. de oue
trata o art. 91 do Decreto-lei no 200,
de 25 de fevereiro, de 1967.

Art. 13. O Ministro de Estado da
Justiça exuedtrá instruções para exe
cução dêste decreto-lei.

Art. 14. 1tste decreto-lei" entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 19:68;
1479 da Independência e 80? da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva
Augusto Hamann Rademaker

Grünewald
Aurélio de Lyra· Tavares
José de Maoalháes Pinto
Antônio Delfim Netto
Mario David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G . passarinho
Marcia de Sonza e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmunà'J de Macedo Soares
Helio Bettrão
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simac

Universidade Federal de Alagoas.
Universidade Federal da Bahia .
Universidade Federal do Rio de Janeiro.
Universidade Federal do Ceará, -.
Universidade Federal do Espírito Santo .
Universidade Federal de GOiás. ""'.,
Universidade Federal Fluminense- .
tjníversidade Federal de Juiz de Fora .
universidade Federal de Minas Gerais
Universidade Fed-eral do Pará ,.
Universidade Federal da Paraíba .
Universidade Federal do Paraná .
Universidade Federal de Pernambuco , .
Universidade Federal do Rio Grande do Norte .' .. ' .
Universidade Federal do Rio Grande do Sul .
universidade Federal de Santa Catarina ..
Universidade Federal de Santa Maria' , .. " , .
Escola Federal de Minas de Ouro Prêto , , .
Escola Paulista de Medicina ,',., , ..

DECRETO-LEI N? 360 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 19ü1~

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Educação e Cultura,
em favor de àiversn,s estabelecimentos de ensino federal, o crédito espe
cial no valor de NCr$ 7.753.513,73 (sete milhões, setecentos e cinnii.enta
e três mil, quinhentos e treze cruzeiros novos e setenta e três centavos),
para o fim que especifica. '

o Presidente da República. usando da atrfbuicâo que lhe confere o § 19
do a1't.29 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. ao Ministério da
Educacão e Cultura. o crédito especial de NCrS 7.753.513;73 (sete milhões,
setecentos e cinqüenta e três mil quinhentos e treze cruzeiros novos e setenta
e três centavos), para atender a compromissos assumidos no exercicío finan
ceiro de 1967 e destinado a estabelecimentos de ensino federal, a saber:

NCr$

139.000,00
492.999.98

1. 270.821 50
1.235.42500

118.000,00
97.0'5.00

152.925.00
144.642.50
682.263.00
309.05250
218.37575
254.93875
556.035.75
209.750.00
313.]15.00

448.778.25
864.648.75
124.00700
141. 700,00
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86.688,04

publicação.

Art. 20 A despesa decorrente da execução do presente Decreto-lei será
coberta com recursos resultantes da aplicação do artigo 89 da Lei ne 5.368,
de 19 de dezembro de 1967.

Art. SI? :Este Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-sé as disposições em contrário.
Brasília, 17 de dezembro de 1968: 147'1 da Independência e 809 da

República. .

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra
Hélio Beltrão

DEORETO-LEI N9 361 ~ DE 17 DE DEZEMBRO DE 19'68

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Iâínistérío do Interior, em javo.r
do Território Federal de Rondônia, o crédito especial de NCrs 86.688,04,
destinado a cobrir despesas de exercícios anteriores.

o Presidente da República, usando da. atribuição que lhe confere o §, 19
do artigo 29 do Ato Institucional nc 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1Q E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério do Inte..
rlor - Território Federal de Rondônia, o crédito especial de NCl'$ 86.688,04
(oitenta e seis mil seiscentos e oitenta e oito cruzeiros novos e quatro cen
tavos), destinado a' atender despesas de exercícios anteriores.

Art. 2Q A despesa decorrente, da execução do presente Decreto-lei será
atendida mediante contenção de igual quantia nos recursos a seguir discri
minados:

NCr$
5.09.00 - MINISTÉRIO DO INTERIOR
5.09.03 - Território Federal de Rondônia
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações

273.1.1525 - Construção, Ampliação e Melhoramentos do sis-
tema de Dlstrtbuíçâo .

Art. 39 ~ste Decreto-lei entrará em vigor .na data de sua
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de dezembro de 19'68; 1479 da Independência e 809 da

República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Afonso A. Lima
Hélio Bettriio

DECRETü-LEI NQ 362 DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1968

MOdifica a Lei nQ 3.381, de 24 de
abril de 1958, que criou o Fundo da
Marinha Mercante e a Taxa de Re
novação da Marinha Mercante e dá
outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atríbuíções que lhe confere o j 19
do art. 29 do Ato Institucional nv 5,

de 13 de dezembro de 1968, resolve
baixar o seguinte decrcto-Ieí:

ArL 19 Os Incisos I e II e os ~§ 1'1
e 29 do art. 89 da Lei nv 3.381, de
24 de abril de l.958, passam a. ter a
seguinte redação:

I .- saída de pôrto nacional, no
comércio de cabotagem, fluvial ou
lacustre;

II ~ entrada no pôrtonacional, no
comércio com o exterior,
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ou quando, na importação do exte
rior, se tratar de mercadorias não
sujeitas a despacho.

Art. 29 ~ste~decreto-lei entrará em
vigor 30 (trinta) dias depois de sua
publicação, revogadas as disposições
em contrário.

§ l'?O montante da taxa será:
a) nos casos do Inciso I dêste ar

tigo, 20% (vinte por cento) do frete
líquido; .

b) nos casos do Inciso II dêste ar
tigo, 15% (quinze por 'cento) do frete
líquido.

§ 2l? A obrigatoriedade do paga
mento da Taxa de Renovação da
Marinha Mercante abrange a carga
transportada por tôda e qualquer
embarcação, salvo Quando carregadas
pai- .embarcações com menos de 400
(quatrocentas) toneladas de registro

Brasília, 18 de dezembro
147'? da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Mario David Andreazza

de 1968;
809 da

DECRETO-LEI N9 363 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968

Autoriza o Poder Execntivo a abrir ao Mimistério da Bâucacão é Cultura 'o
crédito especial de NCr$ 22.000 I}D, para o fim que especifica.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo Zl? do At,o jnstdtucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, rleereta:

Art. 1'? Fica o Poder Executivo autorizado li abrir ao Ministério da Edu
cação e Cultura o crédito especial de NCl'$ 22.0{){) 00 (vinte e dois mil cruzei
ros novos), para atender às despesas com a manutenção e-aparelhamento do
Ensino Pr'márfo no -remtõno p'ederal de Fernando de Noronha.

Art. 29 O crédito a que se refere o artigo anterior vlgerá até o térm-ino
do exercício financeiro de 196fJ e terá a seguinte aplicação:

a) Para custeio e remuneração de professôres e arnnsíçâo de
material didático parr. os cursos de educação de adultos

b) Pea-a remuneração de professõres e aqulslçâo de materíál
didático para o Grupo EscolaI' " .

NCt'$

4.0Dú,00

1.8 OOO,fJD

22.ooubD

Art.3Q A receita necessária à execução dêste Decreto-lei deco-rerá da
anulacâo parcial de dotaeôes oroamentárfas consignadas no vigente Orça
mento ao Subanexo 5.05.00, a saber:

5.05.11 - DEPARTAMENTO NAClONAL DE EDUCAQAO
251.1.0501 - Expansão, manutenção e, aperfeiçoamento pro

gressivo da rêde nacional de ensino primário atra
vés de convênios com as Prefeituras para atendi
menta aos Municípios e, excepcionalmente, com
entidades privadas de ensino gratuito.
. . . ..., ... , . - _... .
Pernambuco. sendo NCrS., 100.00000 para Vitória de
Santo Antão NCrR 50.0-00 no para Rio Formoso e
NCr$ 50.000,00 para CPd1hotínho.

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 _. Investimentos
4.1.2.0 -.- Serviço em Regtmc cde Programação Especial. 22.00000

Art. 4l? ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua. publicação j e.,
voga-das as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1968; 1470 da- Independência eaün da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Ta7'so [lutra
l-IeU.l Bcltrão
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DECRETO-LEI N\! ::164 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 19ti'8

3.399,68

Autúri.za O Poaer Executzvo a ([,[11'i1', pelo Minist/3rio da Educagão e Gul~

t1Lra, o C'redh~ Espectal de NCTS 3.399,68, para o jtm que especifica.

O Presidente da Repúbuce, usando da atrtbuíção que lhe confere o
parágrafo 19 de artigo 2Q elo Ato Institucional nc 5, de 13 de dezembro
de 19fi8, decreta:

Art. 19 FIca o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mtnistérlo da
da zxtucaçao e CUltura" a rever «e DIretoria do Ensino secundaria, o
crédito especial de Ncrs 3.~';99,{j13 rtres mil, trezentos e noventa e nove ,"":.L'1
serres novos e sessenta e oito centavos) , para- atender ao pagamento de
aiugúcia, relativo ao exercício de 196fj.

Parágraro único. O crérnto a que S€ relere este artago terá vigencta
até o termmo do exercício de 1969.

Art. 2Y• O recurso neceasártc á execução deste Decreto-Ieí decorrerá
da amnaçao parciat de dotaçõea orçamentartas consignadas, no vigente
orçamento, ao subanexc 5.05.\lQ, a saber:

5.05.1'5 - Diretoria (I'J Ensmo Secundàrto
251.2.0640 - Supervisão e ooorcenacao CIo Ensino

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1 .O.U - Despesas de custeio
3.1.4.0 - êmcargos Diversos ..
Art. 3Y. zste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua putnícaçao,

revogadas as' disposições em oontrarto.
Brasília,' 19 de dezembro de 1968; 147º da Independência. e 80º da

aepuouca
A. l':OSTA E Srr.vA
Antómo oeunn Netto
Tarso lJutra
Helio ueurcc

DECRETO_LEI NIi 365 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968
Altera o orçamento global da Conta _"Emprêgo ,6 Salário" constante d,o

Orçamento do Ministério do Trabalho e' Previdência Social e dá' outras
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
§ iv do Artigo 2º do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968,.
decreta:

Art. Io Fica o Ministro do Trabalho e Previdência Social autorizado a.
reformular o Orçamento Geral da Conta "Emprego e Salário" e transferir
a importância de NCr$ 1.233.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e três
mil cruzeiros novos), consignada na Categoria Econômica 4.1.1. O - Obras
Públicas, Elementos da Despesa 4.1.1.5 - Construção de Edifícios PÚ
blicos, para a Categoria Econômica 4.2.0.0 r: Inversões Financeiras, Ele
mento de Despesa 4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis, que, assim, ficará
dotada de recursos no valor de NCrS 1.433.000,00 (um milhão quatrocentos
e trinta e três mil cruzeiros novos).

Art. 2º Este decreto-lei, que não importará em aumento de despesa
nem em qualquer alteração no 'valor global orçamentário já fixado, en
trará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 1968; 1479 da Independência e 80'? da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonto DeljimNetto
Jarbas G. passartnho
Hélio seu-ao
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DECRETO-LEI N9 366 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sõbre a utilização facultativa dos serviços de despachantes nas
operações de comércio exterior e interior, e dá outras providencias.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
§ 19 do Artigo 29 do Ato Instdtucíonal nv 5, de 13 de dezembro de. 1968,

-decreta:

Art. 19 Jt facultativa a utúízação dos serviços de despachante adua
neiro no desembaraço e despacho de exportação, importação, reexporta
çãc de marcadcrras e em tôda e qualquer outra operaçâc de comércio
exterior, realizada por qualquer via, -bem como no desembaraço de baga
gem de passageiros.

Parágrafo único. Nas operações a que se refere o presente artigo o
processamento, em todos Os seus trâmites, junto aos órgãos competentes,
poderá ser feito pela parte interessada:

I -se pessoa [urtdica de direito pública ou privado, através de seu
representante legal ou procurador;

II - se pessoa física, pelo próprio ou por mandatário especialmente
ecnstdtuído .

Art. 29 O comércio interno de qualquer mercadoria, inclusive por via
de cabotagem, in depende de despachante de qualquer espécie.

Art. 3(' lt, Igualmente facultativa a utilização dos serviços de des....
paohante estadual nas operações dê comercio exterior que se realizem por
qualquer via.

Art. 49 :H: vedada a. nomeação de despachantes aduaneiros e seus aju
dantes, tornando-se extintos, conseqüentemente os respectivos concursos,

§ 19 Os atuais despachantes aduaneiros passam à condição .de j.ro
Itssícnaís liberais, sendo-lhes facultado o exercício ou partícípaçâo em
quaisquer nutras atividades relacionadas com a Iivr a iniciativa.

§ 29 Os despachantes aduaneiros poderão, livremente, contratar seus
honorários, os quais, em nenhuma hipótese, poderão ser recclhídos por
intermédio das repartições aduaneiras,

Art. 59 As Comissárias de Despacho somente é permitido operar junto
às repartições aduaneiras na qualidade de procuradoras de terceiros, sendo
lhes vedado o exercício de qualquer operação de comércio exterior em
n ....me proprío. '

Art. 69 Fica restabelecída a redação primitiva dos artigos 48 e 53 do
Decreto-lei nv 37, de 18 de novembro de 1966, que volta a ser a seguinte:

"Art. 48. A conferência aduaneira será realizada por Agentes
Fiscais do Impôsto Aduaneiro, na presença do importador ou de
seu representante legal e se estenderá sôbre tôda a mercadoria
despachada, ou parte dela, conforma critérios fixados no re~

gulamento" .
"Art. 53. Concluída a conferência aduaneira sem impugnação,

cu, navendq-a, desde que adotadas as cautelas fiscais índispensá
veis, a mercadoria será desembaraçada e entregue ao importador
ou a seu representante lega1."

Art. 79 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
revogadas as dispostçóes e~ c-ontrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1968; 1479 da Independência e' 809 da.
Repúbnca.

A .. COSTA E SILVA

Antomo .DelJim Netto
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DECRETO-LEI N." 367 - DE· 19 DE

DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sôbre a contagem ,do tempo
de serviço dos funcionários públicos
civis da União e das Autarquias.

o Presidente da República,. usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o pa
rágrafc 1.1? do artigo 2.9 do Ato Ins
titucional n.v 5! de l~ de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1.0 Os funcionários públicos
civis da União e das Autarquias que,
a partir da vigência déste Decreto-lei,
se afastarem dos seus cargos por mo
tivo de exoneração, terão 08 respecti
VOs t-empos de serviço computadas
para fins de aposentadoria por tempo
de serviço, regulada pela L'ei número
3.807, de 26 de agôsto de 1960 e le
gislação subseqüente.

Parágrafo único. Para Os fins do
disposto neste. artigo, é vedado o
cômputo de serviço público simultâneo
com o de atividade privada, bem como
tempo emdôbro € em outras condi
ções especiais.

Art. 2S' O ônus financeiro da apo
sentadoria concedida em decorrência
dêste Decreto-lei selá repartido entre
o Instituto Nacícnal da Prevídêncía
Social (INPS) e o Tesouro Nacional
ou as Autarquias referidas no arti
go 22 § 15>, da Lei n.c 3.807, de 26
de agôsto de 1960, na proporção do
tempo de serviço público e da atívída
de privada.

~ V" Anualmente, serão apurados
pelo INPS os ônus do Tesouro Nacio
nal f" das Autarquias, referido no' caput
do artigo, para efeito do competen
te reembôlso ao INPS.

§ z.v A parcela correspondente ao
débito do Tesouro Nacional para com
o INPS, apurada na forma dêste ar
tigo, será Incluída no orçamento
anual da União, à conta de pessoal
inativo e, sob êsse título, será trans-.
renda diretamente para o INPS.

Art. 3.9 O presente Decreto-lei, que
entraréem vigor na data, de sua 'pu
blicação, será regulaméfifàdo pelo Po.,
der Executivo no prazo de 30 (trinta)

dias, ficando revogadas as díspost-.
Góes em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1968;
147.9 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Jarbas G. passarinho
Hélio B eurao

DECRETO-LEI N.9 368 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sôbre efeitos de débitos sala··
riais e dá outras providências.

O Presidente -da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artigo. 29 do Ato Ins
tttucíonal n.c 5, de 13 de dezembro
de 1968, "decreta:

Art. 1.9 A emprêsa em débito sala
rial com seus empregados não pode
rá:

I - Pagar honorário, gratificação,
pro labore ou qualquer outro tipo de
retribuição ou retirada a seus direto
res, sócios, gerentes ou titulares de
firma individual;

II - Distribuir quaisquer lucros,
bonificações, dividendos ou ínterêsscs
a seus sócios, titulares, acionístas, ou
membros de, órgãos dirigentes, fiscais
ou consutttvós;'

In - Ser dissolvida.
Parágrafo único. Considera-se em

débito salarial a emprêsaque não pa
ga, no prazo e nas condições da lei
ou do contrato, o salário- devido a
seus empregados:

Art. 2.9 A empresa em mora contu
maz relativamente a salários não po
derá, além do disposto no art. 1.9,
ser favorecida com qualquer' bene
ttcío de natureza fiscal, tributária,
ou financeira, por parte de órgãos da
União , dos Estados ou dos Municí
pios. ou de que êstes participem.

§ 19 Considera-se mora contumaz
o atraso ou sonegação de salários de..
vídos aos empregados, por período
igualou superior a três meses, sem
motivo grave e relevante, excluídas as
causas pertinentes ao risco do em
preendimento.

§ 2.° Não se incluem na proibição
do ar tígu as operações de crédito des-
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DECHETO-LEI N.9 369 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1968

cinqüenta por cento do débito sala
rial; a ser aplicada pelo Delegado" Re
gional do Trabalho, mediante o pro
cesso previsto nos artigos 626 e se
guintes 'da Consolidação das Leis do
Trabalho, sem prejuízo da responsa
bilidad-e criminal das pessoas implica
das.

Art. 8.9 O Ministério do Trabalho e
'Previdência Social expedirá as ins
truções necessárias à execução dêste
Decreto-Ieí.

Art. 9.9 )i:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1968;
147.9 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Jarbas G. passarinho
Hélio Beltrão

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do art. 29 do Ato Instdtucíonal nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.9 O VIII Recenseamento Ge
ral da Brasil será realizado em 1970,
abrangendo os Censos Demográfico
(População e Habitação), Agropecuá.,
rio Industrial, Comercial e dos Servi;
ços, e os inquéritos e levantamentos
complementares julgados necessários,
observado o disposto .neste .Decreto
lei, que não prejudica nem altera
normas legais e regulamentares ati
nentes do Plano Nacional de .Estatís
tíca.. Instituído pelo Decreto-lei nú
mero 161, de 13 de fevereiro de 1967.

§ 1Y O objeto, a extensão e a pro
fundidade de cada Censo, a concei
tuação das unidades censítártàs, a
data de realízaçâc, os prazos para di...,
vulgação dos resultados preliminares
e gerais e as demais providências ne ..
cessárias à sua execução serão defini
dos em decreto do Presidente da Re
pública.

~ 2~9 'O· decreto previsto no parágra
fo anterior considerará, -outrossím, e

tdnadas à. liquidação dos débitos sa
lariais existentes, o que deverá ser ex
pressamente referido em documento
firmado pelo responsável legal da em
prêsa, como justificação do crédito.

Art. 351
, A mora contumaz e a in

fração ao artigo 1.9 serão apuradas
mediante denúncia de empregado da
emprêsa ou entidade sindical, da res
pectiva categoria profissional, pela
Delegacia Regional do Trabalho, em
processo sumário, assegurada ampla
defesa ao interessado.

~ 1:9 Encerrado o processo, o Dele
gado Regional do Trabalho subme
terá ao Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social parecer conclusivo pa
ra decisão.

~ 2.9 A decisão que concluir pela
mora contumaz será comunicada às
autoridades fazendárias locais pelo
Delegado Regional do Trabalho, sem
prejuízo da comunicação que deverá
ser feita ao Ministro da Fazenda.

Art. 4.9 Os diretores, sócios, geren
tes. membros de órgãos fiscais ou con
.sultívos, titularea. de firma índíví.;
dual ou quaisquer outros dirigentes de
emprêsa responsável pela infraçã-o do
disposto no art. 15>, incisos I e H, es
tarão sujeitos a pena de detenção de
um mês a um ano.

Parágrafo único. Apurada a in
fração prevista neste artigo, o Dele
gado Regional do Trabalho repre
sentará, sob pena de responsabilidade,
ao Ministério Público; para a instau
ração da competente ação penal.

Art. 59 No caso do inciso TII do
Art. 19, a emprêsa requererá a expe.,
díçâo de Certidão Negativa de Débi
to Salarial, a ser passada pela De
legacia Regional do Trabalho median
te prova bastante do cumprimento.
pela emprêsa,. das obrigações sala
riais respectivas.

Art. 6.9 Considera-se salário devido,
para os ef-eitos dêste Decreto-Ieí, a
retribuição de responsabilidade direta
da emprêsa, ínclusíve comissões, per
centagens, gratificações, diárias para
viagens e abonos, quando a sua li
quídez e certeza não sofram contesta
ção nem estejam pendentes de decí
são judicial.

Art. 79 As infrações descritas no
artigo 1.9 , incisos I e Ir, e seu pará
grafo único, sujeitam a emprêsa in
fratora a multa variável de dez a

Dispõe sôbre a realização do VIII
~~~geamen/o Geral do Brasil

Re
em
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de acôrdo com a experiência brasilei
ra, as-recomendações da Comissão de
Estatística do Conselho Econômico e
Social das ..Nações Unidas, sôbre o
Censo Mundial de População, de Ha
bitação e Agropecuário. de 1970, e do
Instituto Interamertcano de Estatístt.,
ca; 'em relação ao Censo das Améri
cas de 1970.

. _Art ..' 2.9 Oaberá à Fundação IBGE,
por _intermédio do seu Instituto Bra
stleíro -de Estatística,' a responsabili
dade de executar o Recenseamento
Geral de 1970.

§ 1.-'> O pessoal necessário à execução
do Recenseamento, e que não perten
ça -aoa quadros da Fundação IBGE,
será recrutado a título precário, sem
vinculo empregatício, sob a forma de
prestação de serviços, e será díspen
sado tão logo sejam concluídas as ta
refas censitárias especificas.

§ 2.1? Nos Municípios onde não hou
ver Agência Municipal de Estatística
instalada, a Fundação IGBE poderá
designar Supervisor Municipal das
atividades censltárías, podendo essa
designação recair em servidor público
federal estadual, municipal ou au
tárquico.

§ 3.1? O exercício das atividades 'pre_
vistas nos parágrafos 1.1? e 2.1? dêste
artigo será remunerado a título de ser
viços avulsos ou eventuais.
, Art. 3.9 O Recenseamento terá seu

plano orientado e sua execução assis
tida tecnicamente pela comissão Cen
sítárta Nacional, que será' instalada
no corrente exercício, junto ao Ins
tituto Brasileiro de Estatística, e
terá mandato até 31 de dezembro
de 1973.

Art. 4,9 Constituirão a Comissão
Censitária Nacional o Presidente da
Fundação IBGE, que será seu Presi
dente, o Dlretor-Supertntendente do
Instituto Brasileiro de Estatística, o
Diretor do Departamento de Censos
do m-esmo Instituto, o Superintenden
te do Instituto de pesquisa Econômi
co-Social Aplicada, um Representan
te do rasteco-eraror das Fôrças Ar
madas, o Du-etor-Buperfntendente da
Escola Nacional de Ciências Estatís-.
tícas, o Diretor-Superintendente do
Instituto Brasileiro de Geografia, três
membros indicados pela Comissão Na
cional de Planejamento e Normas Es
tatísticas e três membros designados
pelo Ministro do Planejamento e coor

.denaçâo Geral ,

Art. 5.9 Todo aquéle que exercer
função na administração pública di
reta ou indireta, civil ou rrnlrtar, fe
deral, estadual Ou municipal, fica obri
gado a prestar as informações- e a
colaboração que lhe forem regular
mente solicitadas para o Recensea
mento, sob pena de cometer infração
disciplinar grave, punível na forma
da lei.

Art. 69 Tôda, pessoa natural,
civilmente capaz. domiciliada, re
sidente ou em trânsito no, terri
tório nacional, bem como o bra
sileiro que se encontrar no estran.,
geíro e as pessoas jurídicas, de direito
público ou de direito privado, que es
tejam sob a jurisdição da lei brasi
leira, são obrigados a prestar as in
formações solicitadas pela Fundação
IBGE, para os fins do Recenseamento.

Art. 7.9 As informações prestadas
para fins cenaítárfos, ressalvadas as
que se destinarem a registros cadas
trais, terão caráter sigiloso, serão
usadas somente para fins esta tístd
cos, não serão _ objeto de certidão,
nem servirão de prova em processo
administrativo, fiscal ou judicial.

Parágrafo único. A dísposícão final
dêste artigo não impedirá que a in
formação sirva de comprovante para
aplicação _de penalidade pela trans
gressão ao disposto neste Decreto-lei,
nos têrmce do § 2.9 do art. 2.9, do De
creto-lei n.c 161, de 13 de fevereiro de
1967.

Art. 8.9 Constituí infração ao pre
sente Decreto-lei:

a) a não prestação de informações
nos prazos fixados;

b) a prestação de informações fal
sas ou com emprêgo de têrmos eva
sivos ou irreverentes.

~ 1.9 O infrator ficará sujeito à
multa de até dez (lO) vêzes o maior

salário-mínimo vigente no País, ou
à pena de detenção de até seis me
ses. ou a ambas.

s 2.9 Competirá, privativamente, à
Fundação IBGE, na forma do regula
mento, lavrar e processar os autos de
infração, bem como -âpltcar as multas
previstas neste Decreto-lei, admitido
recurso para .o Ministro do Planeja
mento e Coordenação Geral, com a
prévia garantia da instância.

§ 3~9 Constituirão receita da União
as importâncias correspondentes às
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multas impostas, incumbindo à Fun
dação IBGE remeter à Procurado
ria-Geral da Fazenda Nacional, para
cobrança judicial, os processos fin
dos relativos às multas não pagas na
instância administrativa.

* 4.9 O servidor público, civil' ou
militar, que, no exercício de suas
atribuições, praticar infração previs
ta neste Decreto-lei, será também
passível das pena-s nêle cominadas,
sendo-lhe porém facultado, quanto. à
multa, que não excederá à ímportân
ela correspondente a um mês do seu
vencimento ou salário, requerer pa
gamento parcelado, em prestações
mensais não inferiores a dez por
cento flO%) do referido vencimento
ou salário.

Art. 9.9 Independentemente do dis
posto no art. 27 do Decreto-lei nú
mero 161, de 13 de fevereiro de 1967,
gozará a Fundação IBGE, li, partir
ela data da vigência dêste Decreto-lei
e até 31 de dezembro de 1973, das se
guintes facilidades especiais:

a) franquia telefônica e radiotelefô
nica, nas mesmas condições em que os
órgãos da Administração pública di
reta, federal, estadual ou municipal;

b) transporte terrestre, marítimo,
fluvial. lacustre ou aéreo, nas mes
mas condições concedidas aos órgãos
da Administração pública direta, fe
deral, estadual ou municipal;

c) isenção' de todos os impostos fe
derais, estaduais e municipais que in
cidam sôbre os equipamentos e ma
teriais de qualquer natureza, sua pro
dução, importação e circulação, e sô
bre DS serviços necessários aos traba.,
lhos censítâríos ,

Art. 10. O orçamento plurianual das
despesas com a realização do VIII
Recenseamento será elaborado pela
Fundação IBGE e submetido à. con

sideração do Presidente da Repú
blica.

Parágrafo único. A dotação corres
pondente a cada exercício financeiro,'
de 1969 a 1973, constará do respectivo
orçamento da Despesa da União, sob
título próprio, e deverá ser colocada à
disposição da. Fundação IBGE, em
quotas trimestrais antecipadas, no mês
inicial de cada trimestre.

Art. 11. nste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1968:
147.9 da Independência e 80.9 .da
República.

A. COSTA E SILVA
Antõnio Delfim Netto
Hélio H eltrão

DECRETO-LEI N9 370 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré~

dito especial de Nõrg 150.000.000,00,
para os fins que especifica

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do art. 21? do Ato Institucional nc 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. te Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mrmstérro da
Fazenda, o crédito especialdé NO!$
150.000.000,00 (cento e cinqüenta ruí
Ihôes de cruzeiros novos), destinado
a suprir recursos ao Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, 'Ú1l
outras instituições financeiras fe
derais, para a realização de financia
men tos .em setores básicos que, a crt
tério do Conselho Monetário Nacional
e ouvido o Ministério do Planejamen
to e Coordenação Geral, sejam consi
derados de tnterêssevprdorltárío para
o desenvolvimento nacional e, even
tualmente, careçam de assistência- ore
dttícía adicional.

Parágrafo único. O crédito a que
se refere êste artigo terá vigência até
o término do exercício de 1965.

Art. 29 A utilização do crédito de
que trata ° artigo anterior dependerá
de vinculação expressa àquela ünaü
dade, por decisão do Conselho Mone
tário Nacional, de recursos a serem
obtidos mediante a colocação de Obrt
gações Reajustáveís do Tesouro Na
cional.

Art. 31? O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.
. Brasília, 20 de dezembro de 1968;

1471? da Independência e 30'? da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio Bettrtio
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As Letras do Te
êste artigo serão
de resgate de até

DECRETO-LEI Nº 371 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministéria do Exército, o crédito
especial de NCr$ 25.299,60 destinado
a ocorrer às âeepeeas que üetermssui
o artigo único do Decreto nº 63.249,
de 18 àe setembro de 1968

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ~ 19
do art. 29 do Ato Instdtucíonal vnv 5,
de 13 de dezembro de 1963, decreta:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério do
Exército, o crédito especial de NCT$
25.299,60 (vinte e cinco mil, duzentos
e noventa e nove cruzeiros novos e
sessenta centavos), destmado a aten
der aos encargos determinados no ar
tigo único do Decreto nv 63.249, de
18 de setembro de 19'Ô8.

Art. 29 As despesas decorrentes da
execução dêste Decreto-lei serão aten
didas com os recursos de que trata o
item II do ê.' 19 do art. 43 da Lei
nv 4.320, de 17 de março de 19:64.

Art. 39 :il::rste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E 'SILVA

Aurelio de ~yra Tavares
Antônio Delfim Netto
Hélio eeu-s«

DECRETO-LEI N9 372 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1968

Autoriza CI poder Executivo a emitir
Letras do TeSOU1'O a serem utiliza
das como garantia subsidiária nas
operações de crédito realizadas entre
a Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro e o Banco do Brasil S.A.
e dá outras -prcmiâênciae

o Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do art. 29 do Ato Instltucícaal, nc 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a emitir Letras do Tesouro,
sem juros e sem cláusula de covrecâo
monetária, até o montante de NCr$

15.000.000,00 "(quinze milhões de cru
zeiros novos), destinadas a servir de
garantia subsidiária, junto ao Banco
do Brasil S. A., nas operações de cré
dito que êste estabelecimento realízar
com a Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro.

Parágrafo único.
souro de que trata
emitidas COm prazo
5 (cinco) anos.

Art. 29 Os créditos que o Banco do
Brasil S.A. conceder à Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro, com base
nas disposições do artigo anteríor. ~c

rão como garantia principal exclusi
vamente titulas, Conhecimentos nu
contratos relativos a prestacâo üc ser
viços de transporte marítimo, inclu
sive mediante afretamento de embar
cações. nos quais a referida co-opa
nhía figure como credora de terceiros,
lncluslve órgãos da admtntstracâo fe
deral, estadual e municipal, suas au
tarquías, fundações e sociedades de
economia mista.

Art. 39 No caso de inadimplemento
por parte da Companhia de Navega
ção Lloyd Brasileiro ou de qualquer
outro motivo que venha determ.nar o
vencimento de suas obrigações junto
ao Banco do Brasil S.A., apurará êste
o saldo de operações a que se refere o
art. 29 dêste Decreto-lei e cobrará do
'Tesouro Nacional as parcelas de Le
tras do Tesouro em montante suficien
te à sua cobertura.

Parágrafo único. Ocorrendo a .rlpõ
tese prevista neste artigo. o Tesouro
Nacional fica sub-rogado nos direitos
creditórios correspondentes aos com
promissos vencidos e não liquidados,
permanecendo o Banco do Brasil S.A.
incumbido de sua cobrança até final
liquidação.

Art. 49 O Banco do Brasil 3.A.
promoverá a reforma de seus Esta
tutos e Regulamente que se fizer 'ne
cessária à execução dêste Decreto-lei,

Art. 5Çl sste Decreto-lei entrará
em vigor, na data de sua publlcncâo,
revogadas .as disposições em ccntrátto.

Brasília, 20 de dezembro de 1968;
1479 da Indepandêncía e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazza

Hélio oeurao
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DECRETO-LEI N9 373 -r- ,DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1963

Reajusta os oencimeruos dos servido
res da Secretaria e dos serviços fluo
xiliares do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dá outras provi
âéncíae

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do art. 29 do Ato Institucional, no 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1Çl Ficam' majorados;m 2Ü':{,
(vinte por cento), a partir de >9 de
janeiro de 1959, os símbolos e os va
lõres de retribuição dos servidores da
Secretaria e dos Serviços Auxiliares do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, atualmente em vigor.

Art. 29 Aplíca-se aos inativos da
Secretaria e dos Servícos Auxiliares do
Tribunal de Justiça "do Distrito Fe
deral a majoração a -que se refere o
art. 1Çl e será calculada COm base nos
valôres decorrentés da Lei no 5.440,
de 22 de maio de 1008.

Art. 39 O salário-família passará
a ser de NCr$ 13,80 (treze cruzeiros
novos e oitenta centavos), por depen
dente.

Art. 49 Para atender às despesas
decorrentes da aplicação dêste bccre
to-lei, fica o Poder-Executivo autort
zado a abrir crédito suplementar às
dotações próprias do Trfbunal de Jus
tiça do Distrito Federal, até o jtmíte
de NCr$ 250.000,00 (duzentos e cin
qüenta mil cruzeiros novosj .

Art. 59 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrár-io.

Brasília, 20 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
R-epública.

A. COSTA- E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva
Antônio Delfim Netto
Hélio tieurao

DECRETO-LEI N9 374 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1968

Altera a Resolução n9 34, de 5 de abra
de 1967, do Senado Federal, que au
toriza a Prefeitura do Distrito ile
deraZ a adquirir equipamento hO.3pi··
uuor na Alemanha Ocidental

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19

do art. 29 do Ato Institucional nc 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O artigo primeiro da Re
solução nv 34, de 5 de abril de 1&57,
do Senado Federal, passo a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 19 E' a Prefeitura 'do
Distrito Federal autorizada a an
quírtr através da Secretaria de
Saúde, mediante Ftnanctamento
pela .stemens Aktlengeselscísehaft
- WWMIED - iErlangen 'da Ale
manha Ocidental, equipamento
hospitalar no valor de D-M
1. 515.97,6,00 (hum milhão qui
nhentos e setenta ,e cinco mil,
novecentos e setenta e seis mar
cos alemães) equivalentes a ....
NCir$ 1.2:74.491,79 (hum mi
lhão duzentos e setenta e quatro
mil, quatrocentos e noventa e um
cruzeiros novos e setenta e nO\f·e
centavos), destinados; consoante o
"Plano de Saúde" do Conjunto
Administrativo do Distrito ve
deral, a hospitais a ela, subordina
dos, na seguinte proporção:

a) Hospital de -Sobradinho -'
DM 255.640.00 (duzentos e cín
qüenta e cinco mil seiscentos c
quarenta marcos alemães) equwa
lentes a NCr$ 206.736,06 (duzen
tos e seis mil, setecentos e trinca
e s-eis cruzeiros novos e seis cen
tavos) .

b) Hospital do Gama - LJM
285.553.00 (duzentos e oitenta e
cinco mil quinhentos e cinqüenta
e três marcos alemães) equíva
lentes a NCr$ 230.926,71 (duzen
tos e trinta mil novecentos e vin
te € seis cruzeiros novos e setenta
e um centavos) .

c) Hospital São Vicente de
Paula - DM 158.432.00 (cento 'e
cinqüenta e oito mil, quatrocentos
e trinta e dois marcos alemães)
equivalentes a NCr$ 128.123,[;5
<cento e vinte e oito mil, centc '2
vinte e três cruzeiros novos e no
venta e cinco centavos).

d) 1çi Hospital Distrital de Bra
sília - DM 359.167.00 (trezentos e
cinqüenta e nove mil, cento e 8=S
senta e sete marcos alem'ães) ,
equivalentes a. NCr$ 290.458,35
(duzentos e noventa mil, uuntro
centos e cinqüenta e oito cruzei
ros novos e trinta e cinco cen
tavos) .

e) Hospital Distrital L-,2-Sul 
DM 2'60.738,00 (duzentos. e <eseen-
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ta mil; setecentos e trinta e ctto
marcos alemães), equivalentes a
NCl'$ 210.858,82 (duzentos e J.eL;
mil, oitocentos e cinqüenta e oito
cruzeiros novos e oitenta e dois
centavos) .

j) Hospital de Planaltãna - DM
2513.446.00 (duzentos e cíncüenta
e seis míl, quatrocentos ~ quaren
ta e .seís marcos alemães) , equí
valentes a NCl'$ 207.387,88 (duzen
tos e sete mil, trezentos e otten-

ta e sete cruzeiros novos e oíten
ta e oito c'entavos)" .

Art. 29 li::te Decreto-lei entr cra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília. 20 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e SG? da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrtio

DECRETO-LEI NQ 375 - DR" 20 DF. D~ZEMBRO DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mmistério do Interior, em favor
do Terrítórío Federa! âo limapá, o crédito especial de NCr$ 8.86-7,67,
para o fim que especifica.

O _Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 29, § 19, do Ato Instíbucícnal Il9 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica autortzadovo Poder Executivo a abrir ao Ministério do
Interior, em favor do Território Federal do Amapá, o crédito especial de
,NCrS 8.867,67 (oito mil, oitocentos e sessenta e sete cruzeiros novos e
sessenta e sete c-entavos). com vigência lIOS exercícios de 1968 e 1969,
para atender ao pagamento de promoções e qüínqüêníos relativos ao
exercício de 1967.

Art. 29 A despesa decorrente da execução do presente Decreto-lei s-erá
atendida mediante contenção de igual cuantía nas dotações a seguir
díscriminadas:

5.09.00 - Ministério do Interior
5.09.02 - Território Federal do Amapá

114.2.1457 - Coordenação dos Serviços
3. O.O O - Despesas Correntes
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .8.867,67
Art. 39 Jtste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçã-o.
Brasília, 20 de 'dezembro de 1968; 1479 da Independência e 809 da

República.
A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim. Netto
Afonso A. Lima
Helio eeu-ao

DECRETO-LEI N9 376 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1968

Fixa vencimentos bás1cos de cargos do
Poder Judiciário e dos q'ritnmaie de
Contas da União, do Distrito Fe
deral e do Ministério Público e dá
outras providências

O Presidente da República, usancc
da atrfbuíçâc que ihe confere o § te
do artigo 29 do Ato I nstrtucíonal nv 5,
de 13 de dezembro de Hl68 -l?i'!''''~a·

Art. 19 Os vencímentcs constantes
dos Anexos 1, II e .í.1I da Tabela D

que acompanha o Decreto-lei nv 81,.
de 21 de dezembro de 1966. modifíca
da pela Lei nv 5.3:68, de 19 de dezem
bro de 1967. passam a vigorar com os
novos valôres inacrttos nos Anexos que
acompanham o presente Decreto-lei..

Art. 29 As importâncias das diá
rias de que trata a Lei nv 4.019 de
20 de dezembro de 1961, concedidas
aos servidores públicos em geral in
clusive aos abrangidos pelos Anexos a
que se refere o artigo anterior, ficam
limitadas aos valôres absolutos indi
viduais percebidos '1~ data anterior
à da vigência dêste Decreto-lei, ve-
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dada a sua majoração, a qualquer rí~

tulo .e sob qualquer invocação.
Parágrafo único. Em nenhuma hi

pótese, sob pena de responsabtlídade
criminal da autoridade que o deferir,
ordenar. ou efetuar, será teitc caga
mento das diárias, a que se refere êste
artigo. a qualquer servidor inclusive
magistrados, que não tenham lotação
ou exercício em Brasília.

Art. 39 Os presidentes dos Trfbu
nars e os membros do!'vI"1nistério PÚ
'büco da União, do Oístrttc Federa.l !~

dos Territórios, a seguir enumerados,
e o Consultor-Geral da República
perceberão, mensalmente, gratificação
de representação nas percentagens
abaixo especificadas fi calculadas sô
bre os vencimentos oásícos. excluídos
quaisquer outros esttpêndros, incorpo
rados ou não:

T - presidente do Supremo Tribu
nal Federal: 50% (cinqüenta por
cento) ;

II -Procurador-Geral da Repúbli
ca e, consultor-Geral da República:
40% (quarenta por cento);

.ITI'- Presidente do Tribunal Su
perior Flettoral, do Tribunal Federal
de Recursos, do Superior Tribunal
Militar, do Tribunal Superior do Tra
balho e do Tribunal de Contas da
União: 30% (trinta cor cento):

IV Subprocuradores-Gerads da
República junto ao Supremo Tribunal
Peder'al e Tribunal Pederul de Recur
sos, Procurador-Geral da Justica Mi
litar. Procurador-Geral da Justiça do
Trabalho, Procurador-Geral Junto ao
Tribunal de Contas da União: 25%
(vinte e cinco por cento):

V - Presidente do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal, do Tribunal
d<õ rx-nte.s do Distrito Federal. de
Tribunal Regional do Trabalho: 20%
(vinte por cento);

VI - Procurador-Geral da Justica
do Distrito Federal e Procurador-Ge
ral junto ao Tribunal de Contas do
Distrito Federal: lõ% (quinze por
cento) .

Arb. 49 Serão pagas aos memb-ros
dos Tribunais Eleítnraís as seguintes
gratificações:

I - aos membros do Tribunal Su
perior Eleitoral e ao Procurador-Geral
Eleitoral, NOr$ 35,00 (trinta e cinco
cruzeiros novos), 'por sessão, até o
máximo de quinze por mês:

TI - aos membros dos Tribunais
Regionais Eleitorais e aos procurado
res. Regionais 'Elei:,orais, NCr$ 25,00

(vinte- e cinco cruzeiros novos), por
sessão, até o n.áxímo de quinze por
mês.

Art. 59 O membro do Ministério
Público que perceber )5 vencimentos
fixados neste Decreto-lei não poderá
exercer a advocacia sob qualquer ias
modalidades definidas na Lei núme
1'0 4.215, de 27 de abril de 1963, o que
será feito observar pelo respectivo
Procurador-Geral,

Parágrafo único, Os que não acei
tarem essa vedacâo terão os venci
mentes da Lei Geral de Aumento dos
servidores Civis e Militares, ou seja.
os da Tabela D, Anexo III do Decre
to nc 62,110, de 11 de [aneíro de 1968,
acrescidos da majoração de 20% (vin
te por cento),

Art. 69 Os novos valôres de ven
cimentos fixados neste Decrete-lei
não se aplicam aos magistrados do
antigo Distrito Federal, ora integra
dos na Justica do Estado da Gua
nabara. revogados o art. 8Q da Lei
no 4.439. de 27 de outubro de 19·')'l:,
e demais disposições legais vigentes
que estabelecem normas atinentes à
matéria. .

Art.7Q Nenhum membro de Jus
tiça Estadual, de 'Trtbunal de Contas
dos Estados e' dos Munícíptos poderá
peroeber mensalmente. a qualquer td
tulo, importância total superior à per
cebida por Ministro do Supremo Tri
bunal Federal.

Art. 8Q As despesas decorrentes dá
aplícaçâo dêste Decreto-lei correrão
à conta do Fundo de Reserva Orça
mentária, criado pelo art. 91 do De
creto-lei nv 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

Art. 99 Ê:ste Decreto-lei entrará em
vigor em 19 de janeiro de 1969, !"e~

vogadas as dísposíoões: em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 d,a.
República,

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva'

Anton-io Delfim Netto

Hélio Beltrão

Os anexos a que se refere o artigo
19 foram publicados no D. O,, de
20-12-63.
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DECRETo-LEI N.9 377 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1968

Amplia a faculdade prevista no artigo
2.9 da Lei n.9 1.888, de 13 de nmuo
de 1953.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1.9
do artigo 25' do Ato Institucional nú
mero 5, ,de 13-12-1968, decreta:

Art. Lv Além das mercadorias men
cionadas no art.. 2.9 da Lei n.c 1.888.
de 13 de junho de 1953, poderá o far
macêutícc, em estabelecimento sob sua
direção, técnica, - manter, seção de li
vros par-a venda pública, com as van
tagens inscritas nos preceitos da
Constituição (art. 20, III, d) e das
leis, quanto à imunidade tributária,
das mesmas operações e à obrigação
de registrá-las, em livro próprio.

Art. 2.º ~ste Decreto-lei" entrará em
vigor na. data de sua publicação.

Art. 3.(; Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1968;
147.9 da. Independência e 80.Q da
República.

A. COSTA E SILVA

EdmUl1,do de Macedo Soares

DECRETO_LEI· N9 378 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sôbrt' o Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de
Contas CO Distrito Federal e dá ou
iras irooiâéncias.

o Presidente da República, usando
da atrrbtnçâo que lhe confere o pa
rágrafo jc do artigo 2.I? do Ato Ins
titucional n.v 5, de 13 de dezembro de
'1868, decreta:

Art. 15' O Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de
'Contas do Distrito Federal passa a.
ser o previsto nos anexos I e IJ dêste
Decreto-let.

~ LI? O Quadro de que trata o pre
sente artag« é constituído pelo con
junto d'JS cargos de direção, de asses
soramento 8 de carreira.

~ 2.I? Os cargos de carreira constan
tes do Anexo IH só poderão ser pro
vidos a partir de 1.9 de janeiro de
1970,

Art. 25 Os valôres dos símbolos dos
cargos de provimento efetivo e em
comissão sào os fixados no Anexo IV
dêste Decreto-lei.

Art. 3,~' As atribuições das funções
e dos cargos serão definidas em regu
.amento ou em instrução baixadas
pelo 'I'ríbunal ,

Art. 45' () Tribunal regulará a trans
ferência dos servidores do Quadro
Provísórío, instituído pelo Decreto-rei
11.Q 2'74. de 28· de fevereiro de 1967,
para o ouacro de que trata o pre
sente Decreto-lei, .tendo em vista o
grau de instrução de cada um, a si
militude das atribuições que atual
mente desempenhe- e o resultado ob
tido em cursos de treinamento e
que, obrrgatõrlamente, se submeterão
todos Os qUI:; não hajam sido. admiti
dos mediante concurso público de
provas, quer exerçam funções gratifi
cadas, de carreira ou em comissão,
observado o disposto no artigo 4.Q da
Lei n.c 5.437, de 16 de maio de 1968.

Art. 5.Q As despesas decorrentes da
aplicação dêste Decreto-lei correrão
por conta das dotações orçamentárias
próprias do Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

Art. 6.9 sate Decreto-lei entrará em
vigor ua data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 'de dezembro de 1968;
147,1~ da Independência e aO.I? da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrão

Os anexos a que se refere o artig-o
10 foram publicados n-o D. O. de
23-12-68,

DECRETO-Ll<:I NQ 379 DE 23 DE
DEZEMBRO DE 19:6-8

Altera a aenommaçõo de estabeleci
mento de ensino superior e dá ou
tras u-ooíaénctae.

O Presidente da República, usando
da atr-ibuição que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artigo 29 do Ato Insti
tucíonal nv 5, de 13 de dezembro de
19G8, decreta:

Art. jc A Escola de Engenharia de
Uberlándiapassa a denominar-se Fa-
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culdade Federal de Engenharia de
Uberlândía. continuando sua sede na
Cidade. de Uberlândíà, Estado de Mi
nas Gerare.

Art. 29 Além dos cursos previstos
na Lei nv 4.170, de 5 de dezembro de
1962. o estabelecimento de enemo. a
que se retere o artigo anterior. man
terá, ainda. os de ensino 'e pesquisa
nos ramos de engenhanía elétrica. ele
trônica, telecomunicações e rístca nu
clear.

Art. 39 Os novos cursos autortza
dos neste Decreto--Iei serão instalados
de acôrdo com as possibilidades do
estabelecimento de ensino, com apro
veitamento dos recursos orcamentértos
que lhe forem destinados."

Art. 4'" Êiste Decreto-lei entrará
em vígor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasíüa, 23 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

Helio Beltrão

DECRETO-LEI N9 380 DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sôbre a .entrega <ias parcelas
pertencentes aos Municipios, do
proetuto da arrecaaaçao do impêsto
sobre circulação de mercadorias.

O Presidente da República, usando
das atribuições Que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artigo 29 do Ato Insti
tucional no 5, de 13 de dea-râoro ce
1968, resolve baixar o segtunte De
-ereto-lei:

Art. 19, Do produto da arrecaoacâo
do Impõsto. sôbre operações Relati
vas à Circulação de Mercadorias,
30% (oitenta por cento) constituem
receita dos Estados e 20% (vinte por
.cento) dos Municípios. As parcelas
pertencentes aos, Munícíptos serão
creditadas em contas especiais, aber-.
tas em estabelecimentos of c.a.e [te
crédito e entregues, segundo o. dis
posto neste Decreto-lei, na proporção
das operações tributáveis -ealízadas
em seu terrttórto.

Art. 29 No mês de setembro de ca
da ano, o Poder Executivo 1:i;3tadu~.l

apurará a relação percentual entre o
valor das operações tríbutávezs ocor
ridas em cada Município do Estado e
o valor total. das verificadas em toco
o Estado, no período de 12 mes-es. com
início em 19 de julho do ano anterror.

§ 19 O índice percentual obtido pa
ra .cada Município, na forma dêste
artãgo, será aplicado na determina
ção.. da parcela que lhe pertencer l os
20% (vinte por cento) do produto da
arrecadação. no Estado, do Impôsto
de Círeulaçâo de Mercadorias, no pe
ríodo de 19 de janeiro a 31 de dezem
bro seguinte.

'§ 29 Para os efeitos co disposto nes-
te Decreto-lei:

'1 - Consideram-se operações 1;r1
butáveís as que constituírem tato ge
rador do Impôsto de Círculacâo de
Mercadorias,tal como rfertmdo no
Código Tributário Nacional, mesma
quando a ínctdêncía fôr diferida ')1.1

ouando o crédito tributário fôr di
{erido,Ou excluído em virtude de
isenção, observado o disposto no item
n·

h - Não se consideram operações
tributáveis as declaradas não sujeitas
ao Impôsto de Circulação de Merca
dorias pelo artigo 20, item IH, "d" e
pelo artigo 24, §§ 59 e 69 da Con ..stí
tuição do Brasil;

§ 39 As operações tributáveis se
rão apuradas exclusivamente at-avés
de documentos e livros obrigatórios,
nos têrmos da legislação estadual
aplicável ao Impôsto de Circulação
de Mercadorias.

§ 49 Para determinação da relação
percentual referida neste artcgo. o va
lor das operações tributadas apuradas
mediante acão fiscal e das denuncía-.
das pelo próprio contrfbuínre tora
dos prazos legais, será considerado
no período em que se efetivar o reco
lhimento do ímpôsto.

§ 59 A lei estadual que criar muní
cípío nôvo óetermmará em que pro
porção o índice percentual do muni
cípio ou municípios que sofreram
desmembramento será atribuído ao
município que fôr criado; a propor
cão será mantida até aue o Estado
possa -determínar o ín-dice percen
tual do município nôvo, na .forma do
"caput" dêste artigo.

Art. 39 Até o terceiro dia útil se
guinte ao do recebxnento do Impôsto
de Circulação de Mercadorias as :re.,...
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partições estaduais deverâo vleposttar
20% (vinte por cento) do produto da
arrecadação, em conta especial de
que sejam titulares conjuntos todos
os Munícípíos do Estado, aberta' em
estabelecimento oficial de c-édito sob
o título de conta de Partíctpaeác dos
Municípios no Impôsto de Circulação
de Mercadorias.

~ 1.9 A legislação estadual regulará
a forma e prazo do depósito a que
alude êste artígo, para os Munícípíos
onde inexistir agência do estabeleci
mento oficial de crédito ou de res
pectivo correspondente, podendo le
var em conta as peculiaridades locais
e· estabelecer normas de aplicação re
gionais. para atender a diversidade, de
condições.

§ 2.9 O prazo do depósito referido
no paragráfo anterior não poderá ser
superior a três dias contados do en
cerramento do mês em que a arreca
dação tiver sido escriturada pela re
partição que centralizar a contabili
dade regional ou; na falta desta, a
que centralízar a contabilidade do
Estado.

~ 3.9 Na hipótese de ser o crédito
relativo ao Impôsto de Circulação ~e

Mercadorias extinto por compensaçac
ou transação, a repartição estadual
deverá efetuar, em dinheiro, o 'depó
sito dos 20% (vinte por cento) .per
tencentes aos' Municípios.

§ 4.9 Os agentes arrecadadores fa
rão o depósito a que alude este arti
go independentemente de ordem das
autoridades superiores, sob pena de
responsabilidade pessoal.

Art. 49 Até os dias dez e vinte e
cinco de cada mês. o estabelecimento
oficial de crértítc entregará a cada Mu
nícíplo, mediante crédito em conta in
dividual ou pagamento em dínhelrc 2.
conveniência do beneficiário,' a par
cela que aêste pertencer no valor to-
tal dos depósitos feitos pelo Estado,
na conta a que alude o artigo 3.9, res
pectivamente, entre o 16.9 e o último
dia do mês anterior e entre o 1.9 e
C? 15.9 dia do mês em curso.

§ 1.9 A parcela de cada município
será calculada mediante a aplicação
do índice percentual a que se refere
o artígo 2.9.

§ 2.9 O estabelecimento oficial de
crédito poderá utilizar-se das reparti
ções arrecadadoras do Estado para en-

tregar a parcela pertencente a qual
quer Município, mediante anuêncía,
dêste e desde que nêle não exista.
agência bancária.

Art. 5,9 No mês de setembro, os
Estados farão publicar no respectivo,
Iomat oficial o valor total das opera
ções tributáveis ocorridas em cada um
de seus Munlcípíos, na período de doze
meses. iniciado em 1.9 de julho do ano
anterícr . Da publicação constará tam
bém o indice percentual de cada mu
rrícipío a que alude o artigo 2,Q.

Parágrafo Único, Mensalmente, OS
Estados deverão publicar no seu jor
nal oficial a arrecadação total do Im__
põsto de Circulação dé Mercadorias no
mês anterior.

Art. 6.Q O Poder Executivo, de cada
Estado escolherá o estabelecimento
oficial de crédito em que devem ser
feitos os depósitos a que se refere o
artigo 3.Q.

Art. 7,Q O estabelecimento oficial
de crédito que não entregar, no prazo,
a qualquer Município, a parcela que a .
êste pertencer das quantias deposita
das .na quinzena anterior, ficará su
jeito às sanções aplicáveis aos esta
belecimentos bancários que deixam de
cumprir saques de depositantes.

§ 1.9 Sem prejuízo do disposto no
"caput" dêste artigo, o estabelecimen
to oficial de crédito será, em qual
quer hipótese, proibido de receber os'
depósitos mencionados no artigo 3.9,
por determinação do Banco Central"
do Brasil, a requerimento do Muni
cípio e mediante prova do rato.

§ 2.Q A proibição vigorará por prazo
não inferior a dois nem superior R'
quatro anos, a critério do Banco Cen
tral do Brasil,

§ 3.Q Enquanto durar a proibição,
os depósitos serão obrtgatórtamente
feitos no Banco do. Brasil S. A., para
o qual deve ser imediatamente trans
ferido o saldo em poder do eatabele-.
cimento infrator.

§ 4,9 Findo o prazo da proíbíçâo. Q.

estabelecimento infrator poderá tor
nar a receber os 'depósitos, se esco
lhido pelo Poder Executivo Estadual,.
ao qual será facultado eleger qualquer
outro estabelecimento oficial de cré
dito.

Art. 8.Q OS Municípios terão acesso
aos documentos fiscais que tiverem
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servido de base à fixação do valor das
operações tributáveis ocorridas em seu
território.

§ 1.9 Sem prejuízo do cumprimento
de outras obrigações, a que estiverem
suj-eitos por lei federal ou estadual,
.os produtores serão obrigados, quando
solicitados, a Informar às autoridades
municipais o valor e o destino das
mercadorias que tiverem produzido.

§ 2.9. Os Municípios poderão veri
ficar os documentos fiscais que, nos
têrmos da lei federal ou estadual, de
vam' acompanhar as mercadurras em

.operações do que participem produto:"
res, industriais e comerciantes estabe
lecidos em seu território: apurada
qualquer írregularrdade, os aeentes
municipais deverão comunicá-la à
repartição estadual competente.

§ 3.9 Aos Munícípíos é vedado
apreender mercadorias ou documentos,
impor penalidades ou cobrar quaisquer
taxas ou emolumentos em razão da
verificação mencionada no parágrafo
-antertcr ,

§ 4,9 O disposto no parágrafo 2.'?
não prejudicará a celebração, entre os

'Estados e seus Municípios, de con
vênias para assistência mútua na Its
calizacão dos tributos e permuta de
informações.

Art. 9.9 Para efeito de aplicação do
-artago 10, item V, letra "b" da Oons
tituícâo. considera-se ínadimplemente
-o Estado que deixar de deoositar: no
todo ou em parte e nos prazos a que
-ae refere o artigo 3.9 e seu parágrafo
1.9 as parcelas da arrecadacão do Im-.
pôsto de Clrculacâo de Mercadorias
pertencentes aos Municípios.

Art. 10. O sistema previsto neste
'Decreto-lei aplica-se à arrecadação do
'rmpõstc sôbre Circulação de Merca
dorias efetuada a partir de 1.9 de ja
netro de 1969.

Parágrafo único. Para a dfstríbul-.
-çâo das quotas municipais "relativas
ao exercício de 1969, os Estados po
derão adotar os índices percentuais

"correspondentes à relacão entre a ar
recaõaeâo efetiva do impôsto em seu
'território e no de cada município no
ano de 1968. em substituição ao valor
das operações tributáveis previstas
no artigo 2.9.

Art. 11. M-ediante convênio cele
brado com a concorrência de todos
os Municípios, os Estados poderão
'estabelecer outros critérios de dístrf-

buíçâo das parcelas pertencentes aos
Municípios bem ccmontterer os pra
zos previstos neste Decreto-lei. Os
convênios terão sempre prazo deter
minado.

Art. 12. ltste Decreto-Iei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
legais em c.ontrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1968;
147.9 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

DEORETO-LEI N9 381 ~ oa 26 DE
DEZEMBRO DE 1968

Autorzza o Govêrno do eaoao do
Amazonas a realizar em-préetsma
com o aval do Tesouro, NaciOnal.

O pr-esidente da República. usando
das atrtbuíçôes que lhe confere o § 19
do artígo 29 do Ato Instituci-onal nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta.

Art. 19 Fica o novemo do Esta-do
do Amazonas" autorizado a reahear,
com o aval do Tesour-o Nacinneí ope
ração de financiamento com o Inte-r
national Profíssíonaí oonso-uum for
Hearth servtces. cem sede ean Lon
dr-es, Inglaterra, para atender aos en
cargos com o projeto prtorttarro de
implantação de uma rede de unidades
da saúde pré-fabricadas desde que
atendidas as exigências dos órgãos
encarregados da polttíca ec -nõmíco.;
financeira do Govêrno Fed'era~ e o
preceituado na Lei Estadual nc 819,
ee 4 de d-ezembro de !968.

Art. 29 O valor da operação a qÚB
se refere o artigo 19 é de U-S$ ......•
7.00ü.0'00.rflO (sete milhões de dólares),
à taxa de juros dê 5,5% ao ano, a ser
pago no prazo de 10 (dez) anos com
2 (dois) anos de carência, em presta
ções semestrais.

Al't. 39 i1:ste Decretc-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação, .re
vogadas as disposições em contrário.

Brasítía. 26 de dezembro ríe 19'68;
1479 da Incependêncía e bOo da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio üettrão
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Raâemuker

DECRETO-LEI N9 384 DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1968

Brasília, 26 de dezembro
1479 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann
Griuieuxüâ

tígo 29, § 19 do Ato Institucional nú-.
mero 5, de 13 de ,dezembro de 1968~.

decreta:
Art. 19 O artfgc.Bv da Lei nv 2.180,.

de 5 de fevereiro de 1954, modificado
pelo art. 19 da Lei no 5.056, de 29 de
junho de 1966, passa a vigorar com.
a seguinte redação:

"Art. 69 Os Advogados-de-Ofí.,
cio serão nomeados dentre os
candidatos habilitados em con
curso de provas.

§ 19 Compete ao Procurador
Chefe designar a comissão de
concurso, a qual obrlgatórramente,
se integrará de dois advogados,
especialistas, um, em Direito Ma
rítimo, e, outro, em Direito In
ternacional Público, indicados
pela .Seçâo local da Ordem dos
Advogados do Brasil.

§ 29 À comissão, presidida
pelo Procurador-Chefe, incumbi
rá a elaboração do regulamento
do concurso e a' realização das
provas, que serão, tôdas, escritas.

§ 39 Somente poderão inscre
ver-se no concurso bacharéis em
Direito, que contem, no mínímo..
três anos de prática f-orense.

§ 49. O concurso será válido por
três anos".

Art. 29 aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto..

de 1968;
80i? da

Estabelece critérios para a criação de
riovas Seções da Justiça Feiiercü e
cria a Seção da Justiça Feâercü na
Cidade de Santos, Estado de São
Paulo.

DECRETG-LEI N9 382 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1968

Revoga o Decreto, Legislativo n Q 8, de
13 de abril de 1967 e dá outras, oro
vidências.

DECRE"TO-LEI N9 383 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1968

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe contere o §
19 do .aa-t. 21? do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968. e

Considerando que o Congresso Na
.ctoner, por meio do Decreto Legisla
tivo nv 8, de 13 de abril oc 1.967, au
torfzou a Superintendência das Em
prêaas Incorporadas' ao Patrimônio
Nacional a complementar tôdas as
vendas decorrentes de lei e realiza-o
das por conoorrência. pública, cujos
processos se encontrem tramitando
administrativa ou judicialmente;

Considerando que o referíuo Decre
to Legislativo excedeu a competência
prevista nos arts. 46 e 47 da Consti
tuição do Brasil;

Considerando, finalmente, que a
ínconstdtucionalidade vvicía o ato 'e o
torna nulo de pleno direito, decreta:

Art. 19 Fica revogado o Decl'!Õoto
Legislativo nv 8, de 13 de abril de
1967, tornando sem efeito quaisquer
atos pratícados durante sua vígêncía.

Art. 29 Dentro do prazo de quinze
dias, a partir da publicação dêste de
creto-Ieí , deverão ser arqúívados os
processos judiciais Instaurados contra
a união Federal, com base no D2e1'8
to Legrslatívo referido no artago 1~

respondendo os seus autores pelos
ônus conseqüentes em execução do
despacho que determinar o arquiva
menta.

Art. 39 Ê:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, H-
vogadas as d.isposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 196R:
1479 da Independência e 809 da,
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

Altera disposUivo da Lei ns 2.180, de
de 5 de fevereiro de 1954, que 'dis
põe sobre o rrunmai u anumo.

O Presidente da República, no uso
das atrfbuíçôes que lhe confere o ar-

o Presidente da Repúbtea, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artigo 29 di) Ato L,S
titucional nc 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:
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Art, 19 A criação de novas Seçõ<.>s
Judiciárias, .na forma do art , 118, §
19 da Constituição fica condtctonada
ao desenvolvimento de áreas sócio
econômicas do território nacional.

Parágrafo único. Caberá ao Minis
tério da' Justiça proceder ao Ievan-.
tamento dos dados relativos à medi
da prevista neste artigo, tendo em
consideração os seguintes ratôrea:

a) a densidade de população e o
índice de crescimento demográtícc:

b) o surto de empreendimentos nos
setores públicos' e privados;

c) o volume das rendas federais na
respectiva zona.

Art. 29 Desde que 0, Mínísté-Io da
Justiça conclua pela necessidade e
conveniência da criação de novas se
ções judiciárias, será ouvido o ,Con
selhc Coe Justiça Federal da respecti-
va ctrcunscrrção. .

Art. 39 Fica criada: mais uma se
ção judiciária no, Estado de São Pau
lo com sede na cidade de Santos.
clÚa área jurisdicional eerá fixada
pelo Conselho de Justiça- Federal.

Art. 49 Os -recursoe necessar. ItS ào
atendimento das despesas orlgínadas
da aplicação do art. 39 dêste Decre
to-lei correrão pelas <lotações pró
prias dovPoder Judiciário, que fica
autorizado a proceder, se necessárío,
compensação em seus elementos de
despesas a fim de enquadrú-Iaa nas
dotações, correspondentes.

Art. 59 l!::ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publtcucão,' re
vogadas as dísposiçôes em contrártc ,

Brasília, 26 de dezembro de 1968:
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

DEÇRETO-LEI N9 385 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968

Dá nova redação ao artigo "281 do CódigO penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Institucional no 5, de 13 de' dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 O artigo 281 do Oódígo Penal (Decr-eto-lei nc 2.848, de '7 6:=:
dezembro de 1940), modificado pela Lei nv 4.451, de 4 de novembro de
1964,- passa a vigorar com a seguinte redação.

Comércio, posse ou faci
litação do uso de entorpe
centes ou substância que
determine dependência físi
ca ou psíquica.

Matérias-primas ou pfan
tas destinadas - à prepara
ção de entorpecentes ou de
substâncias que üetermí
nem dependência física ou
psíquica.

"Art. 281. Importar ou exportar,prG'Çarar;
produzir, vend-er, expor à, venda, fornecer, ainda
que gratuitamente, ter em depósito, transportar,
trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar, de
qualquer forma, a consumo substância entorpe
cente, ou que determine dependêncra 'física ou
psíquica, sem autorização ou de desacôrdo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e -multa
de 10 a 50 vêzes o maior salárío-mínímo vi
gente no país ,

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem ilegal
mente:

I - importa ou exporta,' vende ou <expõe à
venda, fornece, ainda que '3. titulo gratuito, trans.,
porta, traz consigo ou tem em .depósíto ou sob
SUa guarda matérias-primas destinadas a pre
paração de entorpecentes _ou de suostãncra que
determinem dependência física ou písíquíca;
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Forma qualificada.

Receita legal,

jnüuzímento ao uso de
entorpecente ou de su'os
tãncía que determine de
pendência física ou psí
quica.

Local destinado ao '!o,50
de entorpecente ou de subs
tãncra que determine de
pendência física ou psí
quica.

Incentivo ou difl1sãn rl'l

uso de entorpecentes ou de
substância que U.:Lt:rUl•.Jle
dependência física ou psf
quica.

Aumento de pena.

II - faz ou mantém o cultivo de plantas des
tinadas a preparação de entorpecent-es ou de
substâncias qua determinem dependência ns.ca
ou psíquica.

III - traz consigo, para uso próprio, sub-s
tância entorpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica.

§ 29 Se o agente é farmacêutico, médico den
tísta ou veterinário:

Pena - reclusão, de 2 a a unos. e multa de
20 a 50 vêzes o maior salário-mínimo vigente
no pais.

§ 31' Prescrever o médico ou dentista subs
tância entorpecente, ou qu-e determine de.pen
dêncía física ou pstqu.ca, fora dostcascs mor
caõos péla terapêutdca. ou em dose evírten [..-e

mente maior que a necessarta Ou com mtraçao
doe preceito legal ou regulamentar:

Pena - detenção, de seis meses a 2' anos, e
.multa de 10 .a 30 véses .o maior salárfo-mímmo
vigente no pais.

§ 4Q As pena-s do parágrafo anterior são apn
cadas àquele que:

I - instiga ou rnduz alguém a usar entorpe
cente ou substância 'que determ.ne depenrtencia
física ou piaquíca:

II - utiliza local, der que tem a propriedade,
posse, admínlstraçâc ou vigtlânc.a, ou cons-ente
que outrem dêle se Utilize, ainda que a ntu.o
gratuito, para uso rlegal de entorpecente ou de
substância que determine dependência rís.ca ou
psíquica:

IH -- contribui de qualquer forma para mcen
tívar ou difundir o uso de entorpecente ou de
substância que determine dependência. neica ou
psíquica.

§ 59 As penas aumentam-se, de um terço. se
a substância entorpecente ou que determine de
pendência tísica cu psíquica é vencisa.. mi
nistrada, fornecida ou prescrtta a menor de 16
anos.

Art. 29 No cálculo da multa levar-se-á em conta o salário-mlnímc
vigente na data da ínrraçêo p-enal.

Art. av.aste Deereto-Iei entrará em vigor na data de sua puolicuçâo,
r-evogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2<5 de dezembro doe 1968; 147Q da Ind-ependência e 809 da
República.

A. COSTA E E'ILVA

Luis Antonio da Gama e SiLva
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DÉCRETO-LEINl? '386 DE 26 DE

DEZE1V!BRO DE 1968

Cria a .Suqierintenâéncia da 'f!:'Xposi;..
çao Mundial, Comemorativa do Ses
quicentenário da Incíependf~n:]ia do
Brasil.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o 'pará
grafo 19 do artigo 29 do Ato Institu
cional nc 5, de 13 de dezembro de
19~8, decreta:

Art. 19 Fica criada a Supertnten
_dência da Exposi9ão Mundial de 1972
(EXPO-:-72), vinculada ao Ministério
da Indústria e do comercio.

Parágr'ado único. A EXPO-'I2 tem
sua sede na cidade do Rio de Janei
ro- GB.

Art.. 29 Compete à EXPO-72. na
qualidade de executora da Exposíçâc
Mundial comemorativa do sesquícen
tenáríc da Independência de Brasil:

Cf) planejar. organizar e programar
a reahzaçâc de urna Exposição Mun
dial, a realizar-se na cidade do Rio
de Janeiro, em 1972;

b) promover a participação nesse
evento, de expositores nacíonaís e es,.
trangeíros:

c) 'preparar e aprovar o Regimento
da Expnstção de acôrdo com as nor
mas internacionais;

d) selecionar o local e fiscalizar a
construção. das instalações;

e) organizar seus serviços, elaborar
e. executar seu orçamento, elaborar
seu Regimento, e

j) sugerir medidas a sarem exe
cutadas por outros órgãos governa
mentajs..

Art. 39 A admínlstração da EXPO..
72 será exercida por um Supertnten
dente, nomeado pelo Presidente da
República, que terá as 8W1S atribuí
çôes e .remtmeraçâo definidas em
Regulamento a ser-aprovado por pe-
ereto. .

Parágrafo urnco. Fica criado. jun
to à Superintendência, o Conselho
Consultívo da EXPO-72, que se cons
tituirá de 5 (cinco) membros. repre
sentandc.. respectivamente os Minis
térios das Relações Exteriores da
Fazenda, do Planejamento e cocrde
nação GemI e ~a Ind~striae do ÇQ,

mércío e' do superintendente, que se
rá o seu Presidente.

Art. 49 O pessoal da EXPO-72 '!.'e
ger-se-á 'pelà legislação trabalhista.
a "admíseão dependerá de seieçâo,
mediante prova interna, eos seus
níveis, salariais serão fixados pelo
Superintendente com a observância
CO mercado- de trabalho.

Art. 59 Poderá a EXPO-72 requi
sitar servidores da admlnisbraçâo-pú
blíca federal, centralizada e desceu
tralízada sem prejuízo dos vénctcien
tos e vantagens relativos aosvcargos
que ocuparem,

Art. 69 constituem recursos da
EXPO-72:

a) . dotações consignadas no Orça
mento da União ;

b) créditos especiais ou extraordi
nários;

c) doações que lhe forem tettas pe
la União e demais pesso-as jurídicas
de direito público ou privado,". nacio
nais, estrangeiros ou Internacícnais,
ou por pessoas fisicas;

d) juros de depósitos bancáríos ;

e) rendas de serviços ou concessões,
e

j) outras receitas ou valôres, resul
tantes ~.e suas atividades,

Art. 79 A EXPO-72 gozará de au
tonomia admínístraüva, díscfpilnar e
financeira.

Art. 89 A "orgàníaação interna da
EXPQ-72 constará de seu Regimen.....
to.

Art , 99 A .Superlntendência da
EXP0-72 preparara a criação de en
tidade definitiva para realização ele
certames, exposições, feiras e estudos,
à qual serão transferidos ínstalaçóes
e acervos remanescentes.

Art. 1Q. ~ste Decreto-lei .entrai-á
em vigor na. data, de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 26 de dezembro ele 1968;
1479~ da Independência e 80l? da
República,

A. COSTA E SILVA

JOSé deMagalh~es Pinta

Edmundo de Macedo "SoqrCfJ

lWiQ f)c!trÔ;Q
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DECRETO-LEI NQ 387 DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1968

Concede isenção dos impostos .de ím
portaçao e s6bre produtos ituiue
tríaueaace aos bens que especttica,
importados pela 19reia Prcsoüeria
na de São José dos Campos (SP) .

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de' dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 É concedida isenção dos im
postos de importação e sôbre produ
tos industrializados, referentes ao ór
gão de marca "Conn Caprfce" e seu
respectivo banco, usados, importados
pela Igreja Pr-esbiteriana de- São José
dos Oamp-s Estado de São "Paulo à
qual foram doados peja Foothill
Oonvenant Church da Califórnia

U ,S. A., e desembarcados no pôrto de
Santos, em 8 de dezembro de 1966.

Art. 29 :Éste Decreto-lei entrará em
vígorrna data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília 26 de dezembro de 1968;
1479 da' Independência e 801? da
República,

A. COSTA E Sn.VJ\

Antonio Delfim Netto

DE-CRETO-LEI N9 388 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1968

Cria dois cargos de Juiz do TrabaM
lho SUbstituto na Justiça do Tra
balho da Oitava Região, em Belém,
Estadodb Pará. .

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe contere o
§ 19 do artigo' 29 do Ato Institucio
nal nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art, 19 Ficam criados, no Quadro
da Justiça do Trabalho da 8~ Região,
em Belém, dois cargos de Juiz do
Trabalho Substituto, em cumprimen
to ao disposto no artigo 654, § lQ, da
Consolidação das Leis do. Trabalho
(Decreto-lei .nv 5.452, de 19 de maio
de 1943), com a nova redação dada
pelo artigo ââ cdo Decreto-lei nc 229,
de 28 de fevereiro de 1967.

Paragraro única. As despesas de
correntes da execução .dêste Decreto
lei correrão-à conta-da respectiva do
tação orçamentária do próprio, Poder
Judiciário.

Art. 29 mate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publlcaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 26 doe dezembro dê :988;
1471? da Independência e .809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e Silva
Antonio Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 389 DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sôbrea verificação judicial de
insalubridade e periculosidade e dá
outras prcmiâénctas .

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ~ 19
do artigo 29 do Ato Institucional n9 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1I? Argüida, perante juízo
competente, insalubridade ou pericnto.,
sídade de atividades ou operações li
gadas à execução do trabalho P~'(H:'",·_

der-se-á a perícia técnica para. 05
efeitos do disposto no artigo 18"j da.
Conschdaçâc das Laís do 'I'ranalho e
no artàgo 29 da Lei nc 2.573, 18 15
de agôsto de 1955,

Art. 29 A caract-erização da p~ri.
culosídade eda insalubridade bem
cerne a classificacão desta serão reí ~

tas por médico ou engenheiro cíev'da
mente habilitados em questões de hi
giene e segurança do trabalho vdesig,
nados pelas autoridades judiciárias.

Art. 31? Somente a partir do des
pacho judicial homologatório 10 .au
üo pericial serão devidos. .. os efeitos
pecuntárícs, inclusive adicionais, de.
correntes do trabalho em condições da
insalubridade ou da periculosidade
atestadas.

~ lI? Enquanto não se verrtícar ha
verem .sido eliminadas. as suas ca·m:as,
o ex-erciciode atividades ou operações
insalubres assegura a percepção de
adicionais respectivamente de. 40%,
20% e 10%. segundo se classíftcuem
nos graus máximo, médio e mínimo.
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ê 29 O adicional para a preste.çeo
de serviço em contato permanente
com inflamáveis em condições de
periculosidade é o prevísto na Lei nú;
mero 2.573 de 15 de agôsto de 1957.

Art. 49 . Os princípios estatuídos no
presente decreto-lei aplicam-se aos
procedimentos judiciais em vcurso.
cujas sentenças não tenham sido exe
cutadas.

Art. 59 O disposto neste decreto.
lei não obriga a restituição de impor;
tânclas que, até à data de sua pro
mulgação, tenham sido pagas a tra
balhadores com fundamento, em ari.,

térios de vertrícaçâo e classificação de
insalubridade e periculosidade, díver
sos dos ora üxedoa.

Art. 69 Ficam revogadas a .oet nú.,
mero 5.431, de 3 de mato de 1968 e as
disposições em contrario.

Art. "[9 1!:ste Decreto-lei entra em
vigor na' data da sua publicação,

Brasília, 26 de dezembro de .1.968;
1479 da Independência e 309 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

r.;ECRE'TO-LEI NI? 390 ~ DE 27 DE DEZEMBRO DE 1968

-tcetttica, sez'" ônw:, C~ Lei f1.\J 5 .õ48, dea de dezembro de 1968, que estima a
Receita e ji;ra a Despesa (in DistrÚo peaeriü par,a o exercício tinancetro
ae 1969.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artagc 29 cio Ato Instituci-onal nc 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. '1 Fica retificado, sem ônus, a Lei nc 5.548, de 2 ce dezembro de
1968, que estima a Receita e rrxa a Despesa do Distrito Feder~ll para o
exercício nnancciro ce 1969, TI[\. forma abaixo:
Departamento" de Turismo ~ Recreação
Orçamento Smtetcco

onc- se lê:
31.3.00 _. 5(':.3.1.2.0 Material Permanente

Leia-se:
31.3,.0l' -"- 56.3.1.2 c Material de Consumo

Secretaria de Admíníatraçâo
Programas, sulrprcgramaa e metas da competência da secretaria de Admi

n-stração

anti? se lê;

SEA-013 -- Manutenção elas Atividades da Secretaria de Ad-
ministraçãz. . .

Leia-se:
SEA-013 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Aet-

ministração . . , , .

Onde St lê:
SEA-014 -- Custeio de Attvídades Gerais .

"Leia-se:
SEA-014 - Custeio de Atrvldades Gerais .

Onde se lê:
SEA-Ol€ - Inicio da Construçãoida Escola de Treinamento

dos Servítlores Cio Distrito Federal .

Leia-se:
SEA-Olõ ~ Inicio da Construção da Escola de Treinamento

elos servicores do pistrHoFeger~l """".",.,.-",.,'"

NCrs

9.818.45B

8.533.503

1. 850.OJO

3.090.200

100.000

l39.760
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obra: Públicas

ObHis Públicas

Auxfhcs para Obras Públicas
Entiuades do Distrito Federal
Funoaçâo Hospitalar do Distrito Fe
ceraí .

Seoretal'ía ce Pmaneas
Orçamento Sintético

onc. se lê:
3Ct.1LeU ~.: 'UL3.0.D.O Despesa,? Correntes

- '1Jl~i~-se.
30. 0.00 - 19.3. O'. 0 . .0 _ Df;,!pf.<:a,o; Correntes
êecretana dI Euudaçâo c Cultura
Orçementc Sm tétíco

ono.... -se lê:
30.0.0U - 59.'3:0.0.0~,D~spe::-a::; Correntes' .. '
31.0.00 - 69.3.1.0.0 -- Despe~as de Custeio
31.1.00 6D.3.1.1.1 ..,...-PfGGL1aJ Civil
31-3.00 69.3.1.2.0. -- Material de consumo ..
:n.4.oo -- 6'9'.3;1.3.0 ---"Sen,'lC{).o:;de -rercerros
31.5.0[: _. 69.3.1.4.0 .- EncaxgCif,'Diversos ...

Leia-Se;
30.0,.00 69.3.0.0.0 --- Despesas -Correntes
31.0.00 69.3.1.0.0 ~ Despes.ar de 'custeio
31-1";0[1 69.-3.1. 1.1 "---- pess-oal Civil
31.3.GO 69.3.1.2JI --- Materta! de Consumo
31.4. 00 5!~. 3 .1. 3. f, -- Serviços de Terceiros
31.5.00 69.3.1.4.0 -- Encargos 'DIversos .
Secretaria :Clq .Saúce
Orçamento Smtetíco

Onde se .lê:
41.1.01; -...;.. 79.4.1.1.0

Leia-se:
41.1.00 - 79.4.1.1.0

Onde se lê:
43.2.0U -- 79.4.3.2.0 _.
41.2.03

4.658.230

4.588.2,0

:j60.0~O

14'.075. 4-9'j
255.040
148.382

14.0'15.'197
255.0~O

224.094
143.30?

2.850.C.úO

2.350.0'JO

6.096.GOO

'!.5úO

6.596,COO
ne-

Auxtlícs para Obi'RS Públicas
znndecee do Distrito Federal
Fundação Hospitalar do Distrito
ctcrat

sccuneSecretaria de Serviços
Orçamento Smtético
Adendo "B"

once se lê:
Centro Esurrtta "Jesus Cristo .f- a Humüeade"

Leia-se:
43 2.00 '- 79.4.3.2.0
43.2.03

da competência da Secretaria de ViaçM

4.000Hurrnloade'
Leia-se:

Centro Espírita "Jesus Cristo É' a
Secretaria ue Vtaçào E' Obras
Programas, sub programas e .nesas

e- Obras.
Onde se lê:

NOV _124 - Densíflcação, Avívamsnto.e Reveí'íficaçâo da Rêde de 'I'rí
angulacào de Brasllíu e' Admmístrações Regíonads.

Leía-se;
NOV-1.24 - Densmcaçâo. Aviamento e Reverlfícaçâo da Ré-te. de Tr i

angutacao ce Brasília e A'Cünillil:itrações Regtonais ,
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ArL 29 Est·e rrecrcto-rci entrará em vigora io de janeiro de H169, re
vogauar R<; rüsposicões em contrário.

Brasüía. 27 de dezembro de- 1968; 1471? da Independência .e ,BOI? {~'a

Republíca ,

A. CO$TA F, SIr,VA

l.U18 iJ:;UM~jc aa Gume: e SiLVa
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DECRETO-LEI N9 391 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1968

Autoriza ..a' emissão de Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional 
criada pela Lei n.'l4.357, .. de 16 de
julho de 1964, para a liquidação pe
la CODEBRÁS de empréstimo pOr
ela contraído com o Banco Nacio
nal da Habitação. Cria o Grupo
Executivo da Conipiementaçâo da
Mudança de órgão:?: da Adminis
tração Federal para Brasília 
GEMUD, e dá outras providências

O Presidente da República, no uso
das atníbuíções que lhe são conferidas
pelo artigo 2.9, § 1.9, do Ato Institu
cional n.c 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta: -

Art. 1.9 Fica autorizada a emissão
de 3.871.4~5 Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, a que SE" refere
a Lei n.v 4.357, de 16 de julho de
1964, no montante de NCrs '"
38.714.450,00 <trinta e oito milhões,
setecentos e quatorze mil, quatrocen
tos e cinqüenta. cruzeiros novos), pelo
valor de referência.

Art. 2.9 As Obrigações emitidas em
decorrência dêste Decreto serão uti
lizadas pela Coordenação do Desen
volvímentc-de Brasília (CODEBRAS)
na liquidação do empréstimo por ela
contraído com o Banco Nacional da
Habitação, em 4 de agôsto de 1967, e
serão unicamente transferiveis 'àque
le Banco.

Art. 3.9 As referidas Obrigações se
rão emitidas em, nome da Coordena
ção do Desenvolvimento de Brasília
(CODEBRAS1, resgatáveis em 60 (ses
senta) parcelas" sendo a primeira
correspondente a 64~529 (sessenta. e
quatro mil, quinhentos e vinte e nove)
títulos e as demais 59 (cinqüenta p
nove), a 64.524 (sessenta e quatro
mil quinhentos e vinte e quatro) Obri
gações, vencíveis no quinto dia do
segunda mês de cada trimestre civil,
sucessivamente, a partir de 5 de re
vcreíro de 1970,. inclusive, e, Vence-

rão juros de 8% ao ano, a contar de
1.9 de janeiro de 1969, pagáveis se
mestralmente.

Art. 4.9 Nos. têrmos do disposto' no
artigo 187 do Decreto-lei: n.c 200, de
25 de fevereiro de 1967, o Fundo
constituído ria. forma do artigo 65,* 4.9 da Lei. n.c 4.380, de' 21 de agós
to de 1964, e. implementado pelos DA
eretos números 56.793, de.27 de agós
to de 1965;, 58.399, de 10' de maio de
1966~ art. 3.9, § 2.9, ao Regulamen
to aprovado pelo Decreto n.v 60.722,
de 12 de maio de, 1967; artigos 19 e
30, § 2.9, alínea "a", -do Decreto nú
mero 61..863, de 6 de .dezembro. de
1967; e Decreto n.c 62.615, de 26 de
abril de 1968, com a denominação. de
"Fundo Rotativo Habitacional de Bra
sília", sob gestão da CODEBRAS.
passa I. ser controlado pelo Grupo
Executivo da Complementação da
Mudança de órgãos da Administra
ção Federal para Brasília - GEMUD,
a que se refere o artigo 6}?

Art. 5.9 Fica 'o Banco Nacional da
Habitação desobrigado de conceder os
financiamentos ou adquirir, os crédi
tos hipotecários de que" tratam. res
pectivamente, os artlgoa 1.9 e 6.9, do
Decreto nv 62.615, de ·26' de abril d'e
1968.

Art. 6.9 O Poder Executivo regula
mentará o disposto no artigo 4.9. fi
cando autorizado a' constituir o Gru
po Executivo. da Complementacâo da
Mudança de' órgãos: da Admtnístra
cão Federal para Brasília - GEMUD
com as atribuições que fixar, não só
para os fins do mesmo artigo, corno
também para coordenar' as providên
cias relacionadas com a mudança pa
ra Brasília, na' forma prevista na Lei
n.c 5 ..363, de 30 de novembro de 1967.

§ r.« Passam à. competência do
GEMUD as atribuições previstas' nos
artigo:'! 2'.9, incisos 1, n, IIl.- V, VII
e VIU; 3~l?e .4.9; incisos .eparâgrafo.
do Decreto-lei n.9302, de 28 de-feve
reirode1967~ bem como às provldên
elas correlatas. a cargo' da 'CODE
BRAS, referidas no artigo :T/} da Lei



n.v 5.363, de 30 de novembro de 1967,
sem prejuízo :da aplicação dos de
mais dispositivos do Decreto-lei nú
mero 302, referido, não abrangidas
neste ato.

§ 2.Q A CODEBRAS propiciará ao
.GEMUD o apoio administrativo ne
cessário ao desempenho de suas atr!
bulções ,

Art. 7.9 Constituem unidades resi
denciais funcionais, não podendo ser
objeto de alienação, os imóveis de
propriedade da União e. dos órgãos da
Administração Indireta, cuja ocupa
ção estiver vinculada ao exercício
transitório de funções de confiança
e outras, definidas pelo Poder Exe
cutivo, que não impliquem na fixação
de residência permanente em Brasí-
lia. .

Art. 8.9 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as díspoaíçõea em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1968;
147.9 da Independência e 80.'? da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

Afonso .4., Lima

DECRETO-LEI N9 392 DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1968

Acrescenta o parágrafo unica ao ar
tigo 1.9 da Lei n,9 5.552, de 4 de
dezembro de 1968.

. O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .contere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional. nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica acrescido ao artigo I'?
da Lei n.c 5.552, de 4 de dezembro
de 1968, O seguinte parágrafo único:

"parágrafo I único; Os paga
mentos liquidos, em moeda es..
trangelra.. feitos a servidores' fe
derais, civis e militares, inclu
sive servidores de autarquias, em
yiagens, missão. estudo ou exer
9~cio no exterior, não sofrerão
qualquer alteração em decorrên,
era desta lei,"

Art.. 29 ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de Sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 30 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 8D'? da
República.

A. COSTA E-SILVA
Antônio Delfim Netto.

DECRETO..LEI N9 393 -:- DE 30 DE
DEZE~BRO DE 1968

Autoriza o poder uxeounoo u abrir ao
Ministério da Educação e Cultura, o
crédito éspecial de 'NCr$ 276.000,00
(duzentos e setenta e seis mil cru
zeiros novos), a favor do Departa
mento Nacional de Educação para
atender às despesas de atividades
extra-escolares do Projeto Rotuion;

O presidente da Repllblica, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do art. 29 do Ato Institucional .:19 5,
de 13 de dezembro de 19,68. decreta:

Art. 19 Fica o poder Executivo au
torízado a abrir ao Ministério da Edu
cação .e cultura; a favor do Departa
mente Nacional de Educação. o cré
dito especial de Ncr$ 276,000,00 tdu
zrntos e setenta e seis mil cruzeiros
novos), para atender às despesas de
atividades extra-escolares do Projeto
Rondon.

Art. 29 A despesa decorrente da
execução do presente Decreto-lei será
atendida mediante contenção de Igual
quantia, na dotação a seguir ,i.')c1'i-'
minada:

5.05.00 - Ministério da Educação e
Cultura .

5.05.11, - Departamento Nacional
de Educação.

251.2.0500 - Ooordenacâo do Sis-
tema Nacional de Educaç'ã,o.

3. O.O.O - Despesas Correntes.
3.1.0.0 - Despesas de Custeio,
3.1.4. O. ---'- Encargos Diversos

NCrS 276.000,00.

Art. 39 ~st,e Decreto-Jeí entrará em
vigor na data de sua punlícacâo.

Brasília, 30 de dezemtn-o de 1988;
147Q da Independência e 80'? da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra
Hélio seuroo
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DECRETO-LEI Nv 394 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 196b

Autoriza o poder sxecunvo a abrir a
Presidência da República, em favor
da Agência Nacional o crédito esce
euu de NCr$ 350.000,00 para, o fim
que especifica

O presidente da República, usando
dn atribuição que lhe confere o § 19
60 art. 2Q do Ato Institucional nv ô,
de 13 de dezembro de 19.9a, decreta:

Art. 1ÇI Fica autorizado o .Pcde
Executívo a .abrtr à Presidência ia Re
pública, em favor da Agência Nacío-
net, o crédito especial de N0r$ .
35Ú.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros novos), com vigência no
exercício de 1969, para atender dee-

pesas com serviços informativos da
Agência Nacional através da Impren
sa, Rádio, Televisão e omema .nclu-.
síve aquísiçâc de material, equipa
mentos e instalações.

Art. 29 A despesa decorrente da
execução do presente Decreto-Ieí será
atendida mediante' contenção de igual
quantia, nos recursos consignados no
DEcreto 'TIl? 63.852, de 18 de dezet xnro
de 1968.

Art. 39 ::ê:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio neurõo

DECRETO-LE] N~' 395 -- DE 30 DE DEZEIVlBRO DE 1968

Auto.riza o Poder Executivo G abní ao Ministério da Educação e Cultura,
c. crédito especial de NCl'$ €6.00C,OO (sessenta e cinco mil creeeecs no;"
1)OS), a favor da Diretoria do Bnsino suoenor, destinada à atender ao
oaímaaementa do compromisso com a Pan American Health organiza
tion para o estabeieeímento da Biblioteca Regional de Medicina na
escola Paulista de Meàicina -- SP., relativo à parcela do ano de
1967.

o Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere- o §
1'1 do ert. 2<? do Ato Institucional n'' 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica o' Poder Executrvu autorizado a abrir ao Mínístérfo • da
Educação e Cultura, a favor da Diretoria do Ensino superior. 0,, crédito
'especial de NCrS 65.000,00 rsessenj.a e cinco mil cruzeiros novos). oestt
nado a atender ao adimplemento de compromisso com a' Pan \.me~ ican
HealthjOrganlzatíon cara ~j estabelecimento da Biblioteca Regional de
Medicina na Escola Paulista de Medicina - SP., relativo à parcela do
ano de 1967.

Art. 29, A despesa decorrente clÃ execução do presente, Decreto-Ler será
atendida mediante contenção de igual quantia nas dotações a seguir dís
crírmnadas:

5.05,&0 -- Ministério da Educação e Cultura
5.05.10.02 -- Instituto Nacional do Cinema
259.1.0494 - Reequipamento do Instituto

4. O O.O-Despesas de Caprtnr
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.3.0 - Auxílios para Equlpen.entos e Instalações ..
4 3.4. O - Auxílios para jnversocs Financeiras .

259.2.0495 -- Promoção e Oi-íentnçâc. do Cinema Nacional
3. 0.0".O~ Despesas Correntes
:3 1. O.O - Despesas de Custeio
3.1.4.0 -- Encargos Díversos . . , .
5.05.16 - Diretoria do Ensino Superior

251.2.0661 - Supervisão e Coordenação do Ensino' Superior
3.0.0.0 - Despesas Correntes .
3.1. O.O - Despesas de Custeio
3.1.2.0- Material da-Consumo ,." ; .

NCr$

9.000,Q(l
6.()00,00

40. S.oO.OO

5. (100,00
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NCr$
5.05.30 - Museu Nacional de Belas Artes

259.1.0849 - Reequipamento do Museu
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 -- Investimentos.
4.1.3.0 - Equipamentos e Jnat.alaçõea " 5.COO,OO

Art. 39 ::Itste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3D de dezembro de 1968; 1479 da Independênciave SOl.! da

República.

A. COSTA :E SILVA
AntonlD Delfim Netto
Tarso Dutra
Hélio neurao

DECRETO-LEI N9 396 ~ DE 39 DE
DEZEl',lBRO DE .1968

Altera prazo fixado pelo Decreto-Lei
n9 263, de 28-2-1967.

O Presidente da República, usando.
da atribuição qu-e lhe confere o § 19

do artigo 29 do Ato Institucional n''
5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art .. 1Q'- Fica alterado para doze
meses o prazo estabelecido no artigo'
39 do Decreto-lei no 263, de 28 de
fevereiro de 1967, para apresentação,
dos' títulos especificados em seu ar
tigo 19.

Art. 29 .astc Decreto-rei entrará.
em vigor na data de sua publicação,'
r-evogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1968;
1479 da Independência. e 809 da
República.

A. Ce·sTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 397' - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1968

Crus a Taxa Rodoviâria reaerat, des
tinada â conserváção de eetraâae de
roâaoem,

O Presidente da República, no uso
das atribuições: que lhe confere o art.
29 § 19, do Ato Institucional nc 5,
da 13 de d-ezembro de 1968, decreta:

Art. 19 A taxa rodoviária federal
será. devida por todo veiculo moto-:
rízado que transitar -no território na
cional e o produto de sua arrecadacão
será íntegralmente aplicado no custeio

de projetes e cbras de conservação e
restauração de estradas de rodagem
federais;

§ 19 São isen tos da taxa referida
neste artigo os veículos:

a) dê propriedade da União, dos
Estados, dos Municípios e das respec
tivas Autarquias;

b) de propriedade das instituições
de caridade;

C) empregados em serviços agrtco
las, desde que transitem apenas den
trcdos limites da-s proprfeuaces a aue
pertençam, embora nesse trânsito
cortem transversalmente cammnos
públicos; .

d) de turistas' estrangeiros, porta
dores dos "certificados Internacionais
de circular. e conduzir" pelo prazo
estab-elecido nesses certificados, mas
nunca supertor a um ano e desde qu-e
o país de origem adote medida reci
proca para com-os veículos do Brasil;

e) pertencentes aoscônsules de car
reira, cujos países conced-erem igual
favor aos agentes c-onsulares braei
Jeíros: '

j) ~mbulâncias. quando empregadas
exclusivamentevem serviços urbanos;

g) máquinas agrícolas, e de terra
ptenagem, bem como as carretas f' os
ímplementos agrícolas, motorizados;

h) bicicletas acionadas a motor até
150 centímetros cúbicos de cilindrada,
doe propriedade. particular.

Art. 29 A taxa rodoviária federal
será cobrada na base de 0,5 % (meío
porvcento) sóbre o valor do veículo,
fixado anualmente em tabela publí
cada p-elo Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

§ 19 li taxa rodoviária federal será
anual e deverá ser paga até a data
do licenciamento do veículo na re
parnçac estadual de trânsito,
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~ 2Çl o· valor mmimo da taxa 1'Q
dovlárta.será.de NCr$ 50,00 (cinqüenta
cruzeiros novos) e o máximo .de NCr$
500,00 (quinhentos cruzeiros novos),
importâncias que serão monetàrta
mente corrigidas no momento da pu
blicação da tabela mencionada neste
artigo.

'Art. 39 Os proprietários ou pos
suídcres de veículos mctoríaadosrque,
depois da 'época de .pagamento da
taxa rcdcvíária, transitarem sem o
comprovante dêsse pagamento, fica
rão suje:tce à multa de NCrS 100,00
(cem cruzeiros novos), sem prejuiao
da retirada do veiculo da ctrculacão.

Art. 49 A fiscalização da taxa 1'0':
dovráría comp-ete ao Departamento'
Nacional de Estradas de Rodagem;
podendo ser' delegada a funcionários.
federais, dos' Estados ou dos Munici
pios par ato do Diretor-Geral da
quela .autarquia..

Art , ~,Q O' Ministério da Fazenda
expedirá as instruções necessénas à
arrecadação da taxa rodoviária, po
dendo atribuir os encargos corres
pondentes, mediante co-nvênio, às re
partições competentes dos Estados.

Art. 69 Ficam isentos da taxa ro
dovíáría, no exercício de 19.69, os v-ei
cule-s de carga pertencentes a contri
buintes do ímpôsto de renda que se
dediquem habitualmente à prestação
do serviço d·e transporte.

Art. 7~ O' presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua pubh
cação, revogadas -as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1968;
'1479 da Independência e 809 da
República.

A. CesTA E. SILVA
Antônio Delfim Netto
Mario. David Andreazza

DECRETO-LEI N,9 398 -- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sóbre acréscimo às alíquotas da Tarifa das Alfândegas incuientee
nos produtos que enumera e ãá outras providências,

O Presidente da República, usando da atrfbuíçâo que .. lhe confere o
1.9 do artégo 25' do Ato Institucional n.c 5, de: 13 de dezembro de 1968,

decreta:

Art. 15' As alíquotas do ímpôstovde importação constantes da TarHa
das Alfândegas que .acompanha o Decretc-Ieí n.c 63, de 21. de novembro
de 1966, modificada pelos Decretos-leis n.v 264, de 28 de fevereiro de 1967,
e n.c 333', de 1~ de outubro de 1967; inclusive as alteradas. pelo Conselho
de Política Aduaneira, e-correspondentes às mercadorias classificadas nas
posições relaeícnadas no anexo que a êste acompanha ficam acrescidas
dê 100% (cem .por cento) .ad »oícrem, isto é, adicionadas de 100 (cem)
pontos de percentagem.

Art. 2.9 E' fixada em Boc/r) (oitenta por cento) ad oalcrem: a alíquota
incidente na mercadoria "extrato concentrado alcoólico próprio para ra.,
bricação de uísque", classrfícada no subitem22-09":'005 da Tarifa das A!
rándegas.

Art. 35' São estabelecidos, para fins de cálculo. doimpôsto, os se ..
gumtes valôresminimcs .das .mercaoortas classificadas. no item 87-03 da
Tar-ifa das Alfândegas: -

8q- 03 - Automóvel de passageiros, inclusive de' esporte, camioneta tipo
"uttltty' e "station wagon". . -

-001 ~ pesando até 800 kg (oitocentos quilogramas) ~ Valor mínimo
por unidade: US$ 4,000,00 ·CIF

-002 - pesando acima de' 800 kg (oitocentos quilogramas) até L 1(JO
kg (um mil e cem. quilogramas) - Valor mínimo por uni
dade: DSS 4,800.00' CIF

-003 acima de 1.100 kg (um mil e cem quilogramas) - Valor mí..
nlmn por unidade: US$ 6;300.00 CIF.
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Art. 4.':1 Será _garantido o despacho aduaneiro com o tratamento vi
gente na data da publicação dêste Decreto-lei à mercadoria embarcada até
a data de sua publícaçâo .

Art. 5.'? Excluem-se do disposto neste Decreto-lei as mercadorias cor
respondentes às alíquotas convencionadas na Associação Latlno-Amerlcana
de Livre Comércio (ALALC).

Art. 6.'" Com- o propósito de conjugar a Tarifa das Alfândegas com
medidas de estabilização de preços, por solicitação do Conselho Jntermí
nístertal de Preços - CIP -:.... o Conselho de Política Aduaneira poderá
reduzir OS gravames adicionais a que se refere êste Decreto-leí .

§ 1,º A redução -prevista neste artigo poderá atingir- o nível que se
configurar necessário aos objetivos da estabilização de preços ou a pro
porção adequada para diminuir a diferença entre o preço do produto na
cional e o do similar importado.

§ 2.9 Não se aplica ao disposto neste artigo a prccedíménto previsto
na parágrafo único do artigo 22 da Lei n.v 3.244 de 14 de agôsto de 1957.

Art. 7,9 zetc Decreto-lei, que entrará em .vígor na data de sua pu
blicação, vígerá até 31 de dezembro de 1971.

Art. 85' Revogam-se as disposições em contrário, especialmente- e para
êsseúnico efeito, o disposto no § 1.0 do artigo 1,9 do Decreto-lei n.v 4.657;
de 4 de setembro' de 1942.

Brasília, 30 de dezembro de 1968; 147 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

TABELA DAS lV:ERCADORIAS A QUE SE· REFERE O ARTIGO I" DJ
DECRETO-LEI N' 398, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968

CAPÍTULO 03

Peíxes; crustáceos e moluscos

Item

03.03

03.01

Mercadol'i8.1

Peixe defumado, em se.lmoura.. salgado, salgado-sêco,
sêco prensado, inteiro ou não, Inclusive frescal :

08'1 - arencue
005 - carapau, chlcharro, jurelo· e sardinha
006 - salmão
007 -r- filé _de qualquer peixe
008 .~ ova comcstrver
009 - qualquer out,ra

Molusco cozido, defumado em salmoura, salgado, sal-
gado-sêco ou sêco: '

001 - calamar, lula ou polvo



Item

04 05
0,.1: 06
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Leite e sem, ãerivados OVOS e mel

Mel'cadoTi31

-~---~-~--

Creme de leite
Que,ijo

OGi - "bel naese"
002 -- "brie"
004 - "camenbert'
006-- "ementhal:'
009' .....:.. fresco, tmtnas)
010-- -gorgonzola"
011 --:... "gruyére"
014 -- parmezâo, romano
016 - "provolone"
020 - "roqueforb" ou azul
021 - "tüsit"
022 qualquer outro

43

04.:].7

OL08

001
002

Manteiga:

manteiga. C01l1Um
fundida ou gordura. de manteiga

Ovo de ave doméstica:

002 _.- qualquer outro

CAPÍTULO, 05

Matérias-primas e .. outros produtos brutos de .orígem animal

Item

05.01

05,09

M'e rc a d ar i 31

Cabelo humano, bruta,.lavado ou desengordurado mes
mo selecionado, por corrrpr.mento, mas não -parale
ltzado .

Penal, penugem plumar etpele de ave revestida de suas
penas: .

001 _ .. pena, penugem e pluma, sôlta
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CAPÍTULo -06

Plantas e produtos da floricultura
---- .._-------

Item

ú6.06

Mercadol'im

002 -- montado em cêsta, coroa, ramalhete e semelhante

Eclhagem.. rôlha, rruto ramo e qualquer outra parte de
planta, para ornamentação, fresco, sêco, alvejado,
impregnado tinto ou de outro modo preparado, mon
tado' 'ou não:

j 001 - não montado
i 002' - montado em césta. coroa, ramalhete e semelhante

______1______ _._. ,__",' _
CAPÍTULO 07

Hortaliças, legumes, plantas. raízes e tubérculos, comestíveis

Mel"cadorial'

Hortaüça legume, planta
em salmoura, ou outra
rente o transporte:'

Item
-- ---~-- ---"._---

07.02

,
i
I 001 ~- aipo
: 002 .- alcachofra
! 003 --~,lcaparra
i 004 -- aspargo
: 006 - brócolos
i 007' --- cebola. e cebolinha.
i '208 - couve-de-Bruxelas
i 009 -_.- cogumelo
i OlO -- ervilha

011. -c- retjâo e fava, verde
012 -- peprnc
013... - pimentão-doce
014 -- repólho
015 -~ tomate
016 -0- vagem
017 ~ qualquer outro

e tubérculo íntal;o Oll nàc,
solução para preservação du-

07.03 Hortaliça, Iegume, planta, raíz e tubérculo. inteiro- ou
não: sêcc, dissecado, desidratado ou evaporado, mes
mo cortado em fatia, filamento ou em pedaço in-
clusíve enrmtstura: ' _. . ,

! 001 -- alpa
1':002,-_ ezeítone
j 0:0.3 -:- cebola e cebolinha
j 004: --- cenoura,
! 005. -- cogumelo
! 006 -;- couve-de-Bruxelas
I 007 --- couve-flor
I 008 -,... espinafre
)009 - em, mistura
i 010 - qualquer outro
i
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CAPÍ'IUL009

Café, chá mate e especlarlas

09.03

Item Mercadori8.:

___ L ~ ~ ~ _
I
! Ohá:

Og.05

OJ2 -~ em bola" cápsula' ou saquinho
003 _.- em pastilha, tablete e semelhante, inclusive extrato

Pimenta: e pimentão:

002 -- pimenta e p'mentão em pó (colorauj
003 -opáprica

canela:

09.10
09.12

OJ.14

002 ._- moída ou pulverizada
Amemo e ceaeanromo
Açafrão, estigma e pfstilo:

001 _. ~ grã-o
002· - estigma e pistrlo

Qualquer ourra especiaria:

COl --- alho em IJÓ
002 __o caril ("curry powder"') e qualquer misturai', de' especiaria.

("Flavouring")
I' 004 -qualQuer outra especiaria
J_.. ..__.. 0 _ ••••__•• _ ._ ••

CAPÍTULO '16

Preperações e conservas de carnes, peixes, crustáceos e moluscos
• __- ••0 _: 0_••

Iter(l »re rc a oo rí e

-----_.-_..-._---_ ...._--

Ohourrço; lingüiça, mortadela, paio, sàlsícha. salsíchãc,
salame e semelhante

Qualquer cutra'oonscrva ou preparação de carne e pro
duto' de 'á-bate-, com ou sem legume:

001 ----lJ-asta ,die ffgadc de ganso C'paté de fole grás")
002 ~. qualquer- outra

Extrato,s.opa, ou Caldo, de.c~rn~.lí,quido', pastosa ou só
'lido, com ousem legume, -massa alimentícia e Ge
melhan te r

16.01

16.02

10.03

16.04
16.05
16.06

i,
i
I
I
I
[
I
I ',)01 ~ extrato puro de carne, líquidb,'pastoso ou sólido
I 002 _. qualquer' outro
i 'Conserva e preparação de peixe, íncluslve sopa
i Caviar e semelhante
I Conserva e preparação de crustáceo e molusco, inclusive sopa.
I
._~-~~-------~
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Iteru

.. --~I-~--
,

17.03

17 .01)

11.01

17.0:3

Ares lJC POOEH LrtlISLI\TIVO

CAPÍTULO 17

.Acúcares e confeitos

Mercadol'i<JJ

Confeito RE:.In cacau nem chocolate, inclusive goma 11~

mascar

Preparação açucarada em pô, para creme, doce, geléia
pudim e semelhante

Preparado açucarado para fabricação de. refrigerante,
não contendo fruto

cuajcuer outra preparação alimentar açucarada

------------

CAPÍTULO 18

Cacau e pr~parados de cacau
-----~----------

Mercadoria

18.03
18.0·!
18.0â
~ G 06
13.07

Item

19.02

19.03

19.05

Cacau em massa, pasta de cacau, sem edição de açúcar
Cacau em pó, açucarado ou n:\o
Gordura ou manteiga de cacau, inclusive 'óleo de cacau
Ohocolete e' produto de chocolate em qualquer forma
Qualquer preparação de cacau, com ou sem açúcar não

classificada, nem compreendida em outra parte

CAPÍTULO 19

Preparados à t aso de farinhas ou féculas

Merc a d o r i 8J

Cereal em floco, pré-cozido ou não; "Puffed Ríce", "Corri
Flesks" e semelhante

Massa alímentíela adicionada de carne, legume e se
melhante

Produto de blsccítaria, panificação e pastelaria:
001 -- para uso dietético
002 - qualquer outro
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CAPÍTULO 2'0

Preparações e conservas d!, hor tal.ças, de legumes, de frutas ou plantas
~-~------- ------

Item Merca.doria:

------------_.

Fruto. .hortalíça, legume e planta em conserva, contendo
vinagre, com ou sem sal, mostarda, ou 'especiaria, ín-

! clusíve "Plcklea' e semelhente:
I

001 - em recipiente hemêtícamente fechado
002 - de qualquer outra formal acondicionado

Hortaliça, legume '8 planta 'em conserva, sem vinagre, ',JlU
recipiente nâo hermeticamente fechado:

, 001 - alcachofra
i 002 - alcaperra.
. 003 - R.spargo

004 - azeitona
005 - beterraba
006 -- cebola, e cebolinha
'<"07 - cenoura
008 -- cogumelo
009 - couve
010 -- ervilha
011 - lentilha
012 - rrr'Iho
013 +- palmito
014 - pepino
015 '_.- trufa
01i;: - qualquer outro

20.03 Hortalíça legume e planta em conserva. sem vínegr'e,
em. recipiente hermêtícamente fechado:

001 -- alcachofra
002 -. alcaparra
00,3 ---,----- aspargo
004 -- azeitona
005 -- beterraba
006 - cebola .e cebolinha
00'.' "-- cenoura
OOS '- 'cogumelo
010 --'- ervilha
011 - lentilha
010 -- lentilha
012 - milho
013; - palmito
o14 ~·pepino

015 --,-' tomate e massa de tomate, com mas de '7'% (sete POl:
cento) de extrato sêoo

016.- trufa.
017 ~- em mistura.
018 - qualquer outro

47

20.05 Fruto ou planta -conservada em açúcar, cristaUzadiO(r,.Ia;
cê,e semelhante) :

001 - "maa'ron-zlacê"
002 - "llualquer. ~utro
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"i'·

Item

20.06
20_07

I
I Mercadoria
I

I _~~ ~__
i

Doce, gelé.a. pasta e p::>lpa do fruta
Suco de fruta. hortaliça Ou Jegume,_concent~a;jo com - GU

sem adiclonamento de açúcar, não, fermentado nem
adtc'onado de --áIC{)ol:

001 de tomate .; com 7% '(setevpor cento) ou menos de ex
trato sêco "

{l02 ele uva
O'~'3 ele cualque- outro

CAPÍTULO 21

Preparações aj.mentíclas diversas
-----1--------

,

Item

21 04
21 05

21-07

Item

Mostarda: e farinha de mostarda, preparada:
001 - farinha - de mostarda preparada
002 mostarda preparada

Condimento, môlho ou tompêro szmelhante, preparado
Caldo e S0iXt.. com' base de substânc'ac.vegetal, aromati

zado cu tem~era,d'o-, 'Sem ca.1'néou extrato de carne
Qualquer preparação aümentícta não espec rícada !.101'1

compreendida em outra: parte: '

001 ~- comprím.dcs para: uso alimentar à base de adulçorante
(sacarrnn Ol.', qualquer outro)

002 --- produto de vlclte com mod'ficacâo ~1::F..ctal . ou total do
tipo.:'~e gordura ou de proteína

j 003 qua~quer outra

CAPÍTULO 22

Bebidas alccolícas ou não; 'vinagre

Mercad,oriBJ

22.02 Água aromatizada ou açucarada Iai'anjada Iimonade,
ref't.geràutc e outra bebida- não alcóol ca

22,03 Cerveja:

(l01 em barrfl. ou outro casco
'002 ~~ em garrafa, litro ou outra- vasilha.

22.04 S1.1;çOr}e uva parclalmente-fermentedo, exciusíve. mlatela
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outra bebida rer-

Mercadoria

Vinho e rnistela:22.05

22.06
22.07

Item
\
I

II
---J~-----------------

I
I
I 001 -coHnlm, de mesa. ou sobremesa
I 002 -- champanha
! 003 - qualquer outro vinho espumante
i vermute ou cualquer outro aperitivo

Cidra, hidromel, "poíré" ou qualquer
menteda '

22.08 Álcool etílico desnaturado ou não:

22.09

22.10

001 ..--!---. bruto, ou ret.fícado
002 absoluto. QU anidro

Aguardente, -licor ou qualquer outra bebida esptntuosa:
001 - gim e aenelna
0{)2 - Loor

003 - uíscue
00-4 - qualquer outra

Vinagre

CAPÍTULO 23

Resíduos das indústrias alimentícias; ,alimentos preparados
para animais

Item Mercadoria

23.09 Qualquer preparação para alimentação de _animal, não
especificada nem compreendida em outra parte:

001 - biscoito para cão
002 - condimento não açucarado

CAPÍ'l'ULO 24

Fumo

24.02

Item

---~--------~-----~---

II

I Mercadoria

II
---I~---

I Fumo preparado:
I
I 002 - charuto
I 003 - cigarrilha
I 004 - cigarro
J 005 - qualquer. outro
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óleos essenciais e essência

CAPÍTULO 33

Artigos de perfumaria e de toucador

Item Mercadoria

33.07 Preparação para perfumaria e toucador, ínclustve creme
de barbear e dentífrtcjo

CAPÍTULO 34

Sabões, lixívias, produtos humedecedores e" outras preparações para lava
gem, ccnservaçâo, limpeza e polimento; detergentes em geral; "emulaío
nantes, graxas lubrificantes, cêras artificiais; velas e outros produtos à

base de gorduras, de óleos e de ceras

Item Mel'cadori31

Preparação em liquido, pasta, pó, suspensão c seme
lhante', para limpeza, lustro, polimento, conservação,
recomposição, recuperação de assoalho, cerâmica.
couro, madeira, metal, vidro, e W,O semelhante domes
tico ou industrial, inclusive sabão abrasivo

Sabão e sabonete, inclusive medicinal, líquido, pastoso,
em barra, flocos, palheta, pão, pedaço, pó e qualquer
outra apresentação, mesmo em solução alcoólica ou
Impregnado em papel:

34.0ô

34.01

i
_~_I:-~~~~~~~~~~~~-

I
I

I

I
I
I
I 002 - qualquer outro
I
I

I
I

I
I

CAPÍTULO 3'9

Matérias plásticas, resinas sintéticas e suas manufaturas

Item MercadoTia;

39.16 Qualquer obra de matéria plástica ou resina artificial
ou sintética, não especificada nem compreendida em
outra parte:

001 artigo doméstico de qualquer matéria prastaca
002 - capa para móvel, piano, automóvel, máquina, inclusive

de escrever, calcular ou qualquer outra
003 - frasco e garrafa
004 - saco para embalagem
00-6 - qualquer outra
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CAPÍTULO 40

Borracha, borracha sintética, suas obras

Item Mercadoria;

004 - qualquer outro

Qualquer obra de borracha endurecida (Ebontte)

Qualquer artigo de borracha vulcanizada, nuo espe
cificado nem compreendido em outra parte:

Vestimenta e acessórios de vestimenta, para qualquer
fim, exclusivamente de "borracha vulcanizada:

Artigo de higiene e farmácia, de borracha vulcanizada,
com ou sem partes de borracha endurecida:

001 - algarismo ou letra para cartmbo
002 - almofada, colchão ou travesseiro de espuma de borra-

cha
003 - borracha de lápis, para apagar
004 .~ capacho ou tapête
006 - guarnição, ladrilho Ou mosáíco
008 - qualquer outro

I

I
I
1 001 - bico para mamadeira e chupeta
I 002 - dedeira e preservativo
I 003 - pêra para ccnta-gôta, para vaportzador, ou semelhante
I 004 - saco para água ou gelo
I 005 - qualquer outro

I
I
I

I
I

I

:',

\

40.11

40.12

40.13

40.15

CAPíTULO 42

Artigos de couro; artigos de seleíro e arríeíro: malarta e- outros nrtãgos de
viagem, bôlsas, carteiras, cigarreiras e semelhantes; obras de tripa

Item Mercadoria

42.04 Bôlsa, estôjo e saco, de couro artificial, natural ou
reconstttuído, fibra vulcanizada, matéria .plástíca, Ou
tecido, para viagem ou qualquer outro fim:

001 - de couro
002 - de fibra vulcanizada

:003 - de matéria plástica
004 - de têxtil ou recoberto de têxtil

42.05 Bôlsa para fumo, carteira, charuteira, porta-moeda e
porta-chave, de COUro artificial, natural ou reconstt
tuído, fibra vulcanizada. matéria plástica ou tecido:
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Item
I
I

I
Mercadori.a

Vestuário e acessórios de couro artificial, natural ou
reconstituído:

001 -' de cartão ou fibra vulcanizada
002 - de couro
003 - de matéria plástica
004 - de têxtil ou recoberto de têxtil

001 - avental
002 - cinto, cinturão, taltm ou talabarte
004 - qualquer outra luva
005 - manta
006 - roupa feita
007 - qualquer outro

Qualquer obra de couro artificial, natural Ou recons
tituído, não especificada nem compreendida em ou
tra .parte

de têxtil

couro
fibra vulcanizada
matéria plástica
têxtil ou recoberto

100l-de

1

I 002 - de
003 - deI 004- de

1 Mala, de qualquer formato, COm ou sem armação de
I outra matéria; com ou sem gaveta ou cabide, de couro
I artificial, natural ou reconatdtuído, cartão, fibra vuica-
I nízada matéria plástica, ou tecido:
I

II

I
I
[
I

I
I

I
I

\
[

42.01

42,06

42.09

CAPÍTULO 43

Artigos de peleteria; suas manufaturas

Item

I
·1
I
I
I

Mercadoria

Confecção de pele de peleteria:

Pele de peleteria artificial e sua confecção:

001 - de coelho 'ou de lebre
002 - qualquer outra

Pel.e de peleteria, preparada, inteira ou em pedaço, cos
turada ou não:I

I
I 002 - qualquer outra

004 - qualquer outra apara ou resíduo

I
1I

I
I

43.04

43.02

43.03



Item

44.22

44.23

Item

46.03

Item

48.10

48.11
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CAPÍTULO 44

Madeiras e obras de madeira: carvão vegetal

Mercadoria

Caixa, escrínío ou estojo

Qualquer outra obra de madeira'

001 - águlha, furador, lançadeira e semelhante própria para
crochê, filé, tricô, bordar Ou enfeitar

007 - conta de madeira ou massa de madeira, sõita
009' - palito para dente, fósforo, unha e semelhante
011 - para serviço de mesa

CAPÍTULO 46

Obras de espartana, trançaria e cestarfa

Me r c a d o r í a

Obra de cestarta, esparterta, trançaria e semelhante;
obra de artigo classificado nos itens anteriores:

002 - cesta, bôlsa e estôjo de qualquer tamanho

004 - qualquer outra

CAPÍTULO 48

Papel e cartão; obras de papel, de cartão, de
pasta de celulose

Mercadoria

Papel e cartão para forrar parede; Iíncrustarpapel para
vidraça C'vttrorane") :

001 - para forrar parede
002: - para vidraça C"vitrofane")
003 --'- Iíncrusta

Cobertura de piso, à base de papel ou cartão, Com ou
sem composição de linóleo; cortado ou não

li3
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48.16
48.20
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Mercadoria

Pasta e capa para escritório
Qualquer outra obra de papel, cartão, ou 'pasta de

papel:

004 - guardanapo, lenço ou toalha
009 - qualquer outra

Mercadoria

Estampa, -fotografia, gravura, imagem e qualquer ou
tro impresso:

CAPÍTULO 49<

Artigos de livraria e produtos das artes gráficas

I
Item I

I

~~~II--~~o ilustrado, cart~o "de aniversário, cartão de Natal
e semelhante, ilustrado, impresso por qualquer "1.J1'O-

I cesso, com ou sem guarnição e aplicação, recorte ou
I relêvo

49.10 I Calendário de qualquer espécie de papel ou cartão, ín-
I clusive de desfolhar

49.11 I
I
I 003 - qualquer outro
I

CAPÍTULO 50

Sêda anima!

Tecido de séda, de bôrra de sêda, ou de resíduo de
bôrra de sêda, liso:

Item

50.07

Mercadoria

I
I

I
/ 001 - cru, até 40 g (quarenta gramas) por 1 mâ (um .metro

quadrado)

I

I 002 - cru, de- mais de 40 g2 (quarenta gramas) até 100g (cem
gramas) por 1 m2 (um metro quadrado)

II 003 - cru, de mais de 100 g (cem gramas) por 1 m2 (um me-
troquadrado)

I 004 - alvejado, branqueado ou decruado, até 40 g (quarenta
1 gramas) por 1 mz (um metro quadrado)
I 005 - alvejado, branqueado ou decruado, de mais de 40 g
l (quarenta gramas) até 100 g (cem gramas) por 1m2
I (um metro quadrado)
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Mercadoria

55

50.08

006 - alvejado, branqueado ou decruarto, de mais de J.OO g
(cem gramas) por 1 m2 (um metro quadrado)

007 - estampado, tinto ou tecido com fios de côres diferentes,
até 40 g (quarenta gramas) por 1 mz (um metro qua
drado)

008 - estampado, tinto ou tecido com fios de côres mrerentss
de mais de 40 g (quarenta gramas) até 100 g (cem
gramas) por m2

009 - estampado, tinto ou tecido com fios de cõres diferentes
de mais de 100 g (cem gramas' por 1 m2: (trm metro
quadrado) .

010 - gof'rado. ondeado, ou impresso em relêvo, até 40 g
(quarenta gramas) por 1 mz (um metro quadrada)

011 - gofrado, ondeado, ou impresso em relêvo. de mais de
40' g (quarenta .gramas) até 100 g (cem gramas) por
1 m2 (um metro quadrado)

012; - gofrado, ondeado; ou impresso em relêvo, de mais de
100 g (cem gramas) por 1 m2 (um metro quadrada)

013 - qualquer outro
Tecido de seda, de bôrra de seda, ou de resíduo de
bórra de sêda, lavrado:

001 - adamascado
002 - brocado C'broché")
003 - qualquer outro

CAPíTULO 51 -

Têxteis sintéticos, ou artificiais contínuos

I:
Item I Mercadoria

I
I
I

51.04 I Tecido de fibra têxtil, artificial ou sintética, continua:

I 001 - liso, de côr natural, branqueado ou alvejado, pesando
I até 40 g por 1 mã
I 002 - liso, de côr natural, branqueado ou alvejado,", pesando
I, mais de 40 g até 100 g por 1 mZ
1 003 - liso, de côr 'natural, branqueado ou alvejado, pesando
I mais de 100 g por 1 m2
I, 004 - estampado, tínto.. gofrado ou ondeado, COm fios de
I côres diferentes, pesando até 40 g por 1 mz
I 00'5 - estampado, tinto, gorrado ou ondeado, com fios de

[
I côres diferentes, pesando mais de 40 g até 100 g por

l.m2

1

I 006 -----,--- estampado.. .tínto, gofrado OU. ondeado, COm; fios de
côres diferentes, pesando mais de 100 g por I' ma

I[ 007-----,--- lavrado, adamascado ou brocado
008, ----:- qualnuer outro.

I
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CAPíTULO 52

Têxteis metallzados

Mercadoria

Tecido com fio metálico, de fio metálico' combinado a
fio têxtil ou de fio têxtil metalízado para mobiliário,
vestimenta e fim semelhante: .

003 - de metal comum dourado, prateado ou platinado con
tendo sêde, fibra artificial ou sintética

002 - de metal precioso, contendo qualquer outra fibra têxtn

005 - qualquer outro

004 - de metal comum dourado, prateado ou platinado, con
tendo qualquer outra fibra têxtil

52.02

Item

I

::
--- ---------------------

11

I
I
'II 001 - de metal precioso, contendo sêda, fibra artificial ou
I sintética
I
I

I:

I
I

I
CAPÍTULO 53

Lã, pêlos e tecidos de crinas

001 - liso, estampado ou 'tinto, pesando até 450 g (quatro
centos e cinqüenta gramas) por 1 mg (um metro qua
drado)

de 450 g tqua
m2 (um metro

Mercadoria

outro. tecido liso"pe.sando até 450 g (quatro
cinqüenta gramas) por 1 ma (um metro qua-

outro. tecido liso pesando mais de 450 g tqua
cinqüenta gramas)' por 1 mâ (um metro qua-

Tecido de lã:

002 - liso, estampado ou tinto, pesando mais
trocentos e ..cinqüenta gramas) por 1
quadrado)

003 - qualquer
centos e
drado)

004 - .qualquer
centos e
drado)

I.
I

Item I
J
I

-~-I-'

I
I
I
J
I

I
1
I
I

\
) 0.05...,.--- lavrado, pesando até 450 g (quatrocentos e cinqüenta
I gramas) por 1m2 (um metro quadrada),

II
I 005 - lavrado; pesando' mais de 45:0 g. (quatrocentos e cin

qüenta gramas) por 1 in2 (um metro quadraaD-)
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CAPÍTULO 56

Têxteis artificiais ou sintéticos descontínuos e resíduos de fibras têxteis
artificiais ou Sintéticas. contínuas ou descontínuas

Item

56.0~

Item

53.02

Mercadoria

I
I Tecido de fibra têxtil, artificial ou sintética, desoon-.
I tínua e de resíduo de fíbra têxtil artificial ou aínté-
1 tíca, contínua ou 'descontínua:
I 001 - liso, de cór natural, alvejado ou branqueado, pesando,
1 até 100 g (cem gramas) por 1 m2 (um metro cuactrado)
I 002 - liso, de côr natural, alvejado ou branqueado, pesando
1 mais de 100 g (sem gramas) por 1 m2 (um metro qua-
I drado)
I 003 - liso. estampado ou tinto, gofrado, ondeado Ou estam
1 pado em relêvo, pesando até 100 g ~ (Cem gramas) por

1

1 1 m 2 (um metro quadrado)
004 - liso, estampado ou tinto, gofrado, ondeado ou estam-

! pado em relevo, pesando mais. de 100 g (sem gramas)
I por 1 m2 (um metro quadrado)
I b05 - lavrado, de côr natural, alvejado, branqueado, estam
I pado ou tinto, pesando até lOOg (cem. gramas) por

1
1 1 m 2 (um metro quadrado)

006 - lavrado, de côr natural, alvejado, branqueado; estam-
i pado ou tinto, pesando maís de 100 g (cem gramas)
1 por 1 m2 (um metro quadrado)
I 007 - Adamascado. brocado e semelhante
I 008 - Qualquer outro
I

~ercadoria

Tapetes .de ponto de nó, feito' a mão:

001 - de seda
002 - de lã
003- de fibra artificial ou sintética
004 - de algodão
005 - de qualquer outro têxtil

Tapóte feito a maquina:
001 - de algodão
002 - de fibra artdfíclal ou sintética
003- de fibra de coco
004 - de lã
005 - de seda
008 .,..,-. de qualquer outro têxtil
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Item Mercadoria

Tira, renda. entremeio e bordado, aplicaç,ão 'e seme
lhante de qualquer formato ou feitio,cortado ou por
cortar:

001 - de sêda ou têxtil artificial ou sintético
002 - qualquer outro

Tule ou fíló, tecido de- ponto de rêde (filé) tecido 'aber
to ou de ponto de gaze, liso:

Fita e fitilho
001 - de algodão
002 .,.-- de fibra artificial ou sintética
003 - de lã
004 - de linho
005 - de sêda
006 - qualquer outro

Alamar barbícacho, borla, cadarço, uragnna, nacor.
'franja, fraco, galão, grega, jugular, passador requtte,
"Soutache", trança, trancelím e artefato semelhante
de passamanaria ou sírgueíro, com ou sem 'fio, fila
mento ou guarnição de metalordinário,mesmo dou
rado ou prateado, exclusíve com metal precioso:

ou sintética

ou .slntétãca

outro

001 - de algodão
002 - de fibra artificial
003 - de sêda
004 - qualquer outro

!
I Tapeçaria de - qualquer têxtil, de fabricação mecânica
I OH manual, tipo "gobellín", nanares, "aunusson",
I "bauvads" e semelhante ou de agulha - ponto de
I cruz, ponto pequeno ou qualquer outro:

I
1 001 - de lã

002 - de sêda
1 003 - qualquer

I Veludo, pelúcia, tecido "bouclé", eriço (vchenílle")
I exclusivo o artigo' dos .ífens 58-06 e 53-13:
I 001 - de algodão
I 002 - de fibra artificial ou sintética
I 003 - de lã, sôbrea mesma matéria
i 004 -- de lã, sôbre algodão '
I 005 - de lã, sôbrequalquer outro têxtil
I 006 - de sêda, sôbre a mesma matéria
I 007 - de sêda, sôbre qualquer outro têxtil
I 008 - qualquer outro
I
!

!

I
1

I
!

I,

!
1
I
!

I
I
1

I
I

I
I

I
I
I
I
I
1I

I
I

I
1

1

53.04

58.03

58.05

58.07

58.09

58.08



Item

60.01

60.02

60.03

60.04

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAPÍTULO 60

Tecidos e artetatoe de malharia e ponto de meia

Me r c a a o r-i a

Tecido de malharia:

001 - de algodão

002 - de fibra. artificial ou sintética

003 - de lã

004 - de linho

(l05 - de seda

0'06' - qualquer outro

Luva de malharia, inclusive mttene:

001 - de algodão
002 - de fibra artificial ou sintética
003 - de lá
004 - de linho
005 - de sêda
{lOS - qualquer outro

Meia de malharia:

001 - de algodão
002 - de fibra artificial ou sintética
003 - de lá
004 - de linho
005 - de sêda
006 - qualquer outro

Roupa feita, de malharia:

001 - de algodão
002 - de fibra artificial ou sintética
003 - de-lã
004 - de linho
005 ---..: de sêda
006 - qualquer outro

59

60.06 ouarcuer artefato de malharia elástica ou não, não
especificado nem compreendido .em outra parte:

001 - de sêda ou têxtil artificial ou sintético
002 - Qualquer outro



,o

Item

61.01

61.02

61.03

61.0'11

61.05

ATOS DO PODER L:F.l3ISLATIVO

CAPÍTULQ 61

vestimentas e acessórios de vestimentas

Mercadoria

Vestimenta não impermeável:

001 - de renda
002 - de tecido de algocfío
003 - de tecido de fíbra aa-tífícíal ou. sintética
004 - de tecido com fio metálico ou de fio metálico associado

a fibra têxtil
005 - -de tecido de lá
ü06 - de tecido de linho
007 - de tecido de sêda
008 - qualquer outro

Vestimenta impermeável:

001 - de tecido de algodão, excluído "vestimenta impermeá
vel de tecido de algodão revestido de alumínio e seme-
lhantes para combate a incêndio" ,

002 - de tecido de fibra artificial ou sintética
003 - de tecido de lã
004 - de tecido de linho
005 - de tecido de sêda
006 - qualquer' outro

Lenço, cortado ou por cortar, com ou sem monograma:

001 - de renda
002 - de tecido de algodão
0(}3 - de tecido de fibra artificial ou sintética
004 - de tecido de lã
005 - de tecido de linho
006 - de tecido de sêda
007 ,....- qualquer outro

Chale cachecol, cacbenê, "écharpe", fichu, manta
ma.n"""Wlfi:ã.., pala, poncho e véu:

001- de renda
002 - de tecido de algodão
00,3 - de tecido de fibra artificial ou sintética
004 - de tecido de Ui
005 - de tecido de linho
006 - de tecido de sêda
007 - qualquer outro

Gravata, cortada ou por cortar:

002 - de tecido de fibra artificial ou sintética
005 - de tecido de sêda
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J
j

Item I
I
I
I

61.07 I

I

I
i

I
.1
I

61.08 I

1I
I

I
I
I

61.09 r
\,

I,
I
I
I
I,
Ir
r
I

II
Item I

I
I

62.01 I
82.02 I

I
I
I
I
I,
I

Mercadoria

Espartilho, colête, cinta, "soutien" suspensório, cinto,
liga- e artigo semelhante de tecido' ou de malharia,
elástica ou não:

001 - de renda
002 - de algodão
003 - de fibra artificial ou sintética
004 -- de- lá
005 - de linho
006 - de sêda
007 -.:.. qualquer outro

Luva:

001 - de renda
002 - de tecido de algodão
0(}3 - de tecido de fibra artificíal ou sintética
004 - de tecido de lá
005· - de tecido de linho
006· - de tecido de sêda
007 - qualquer outro

Qualquer .acessórto de vestimenta, cortado .ou por cor
tar, não especificado nem compreendido em outra
parte:

001 - de renda
002 - de tecido de algodão
003 - de tecido de fibra artificial ou sintética
004 - ,Ce. tec.do com fio metálico ou de fio metànco associado

a fibra têxtil
005 - de tecido de lã
006 ..,...... de tecido de linho
007 - de tecido de sêda
008 - qualquer outro

CAPÍTULO 62

outra.e confecções ;de tecuios

Mercadoria

Cobertor

Capa para travesseiro, colcha, fronha, lençol, pano de
mesa, toalha. ou-qualquer outra peça de uso doméstico,
para cama, cozinha, mesa, touca-ó.ore fim semelhan
te; cortado -ou por cortar:

001 - de tecido de algodão
002 - de tecido de fibra artificial ou sintética'
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rtem

62..03

62.06

62.07

P,TOS DO' POIl'ER LEtTI8LATIVO

Mercadoria

003 - de tecido de lá

004 - de tecido de linho

005 - de tecido de sêda

006 - qualquer outro

Bamblnela, cortina, ccrtínado, estore, reposteiro, sanefa
e semelhante:

001 - de tecido de algodão
002 - de tecido de fibra. artificial ou sintética
003 - de tecido com fio metálico ou de fio metálico associado

a fibra têxtil
004 - de tecido de lã
0ü5 - de tecido de linho
006 - de tecido de sêda
007 .:- qualquer outro

Capa' e Iona, para cobrir mala, maleta, máquina, móvel,
piano e semelhante:

001 -: de tecido de algodão

002 - de tecido de fibra artificial ou sintética'

003 - de tecido de lã

004 - de tecido de linho

005 - de tecido de, sêda

006 - qualquer outro

Qualquer artigo confeccionado de tecido, não especifi
cado nem compreendido em outra parte:

001 - de filó ou tecido de malha de nó
002 - de renda
003 - de tecido de algodão
004 - de tecido de fibra artificial ou sintética
O(1S - de tectdo cem f'o metáltco ou de f'u metallzado
006 - de tecido de fio de papel
007 .,- à!e tecido de tuta
008 - de tecido de, lá
()(l9 - de tecido de linho

! 010 - de tecido de ramí
011 - de tecido de sêda
012 - qualquer outro
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CAPÍTULO 64

Calçados e acessórios

Item MercRidoria

Sapato de como

Ch:n6~8!, senúál.a, pantuto e semelhante:

Bota, botina e semelhante de couro:

001 ~ de couro
(J02 ~ de sêcla
003 ~ de matéria plástica
004 - qualquer outro

Calçado de têxtil:

001 - de sêda
002 - de outro tecido
003 - de feltro
004 - qualquer outro

Qualquer calçado não especificado nem compreendido
em .outra parte:

004 - qualquer outro

I
I

i 001~ até 22 em (vinte e dois centímetros) de cumprimento,
j no pé
I 00·2 - de maís de 22, em (vinte e dO;8 centímetros) de comprt-
I menta, no pé

i
1
I
1

I
I,

64,01

64,06

64,03

64,04

64,02

------~---------------'--

CAPÍTULO 66

Guarda-chuvas, sombrinhas e acessóTios; íiençalas, chicotes, rebenques
e semelhantes
--------------~--

Item' Me rc a d o r í a

66,U1 Guarda-chuva e sombrtnha..

001 - coberto de qualquer matéria, com parte, guarnição ou
folheado de metal precioso

00-2 - coberto de tecido de sêda ou de têxtil artificial ou
sintético

oa3 - qualquer outro

66:02 Bengala, chicote, rebenque e semelhante, inclusive cabo,
com ou sem armação, para bengala, guarda-chuva,
sombrinha, chicote, rebenque ou qualquer outro
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CAPÍTULO 67

Penas omamenuue ariJl'eJenf'aáasou preparadas e artigos de pena; fíôree
arti/icUJ,ü;;- artejatosde cabelo; leques e uentarolas

Item

1
Item -I

I
69.10

Pena ornamental com qualquer preparo; pele e parte
de pele com .pena, com qualquer preparo:

001 - pena csolta
002 - pêlo com pena, inteira, em parte, emendada ou não

Artigo confeccionado com pena:

QG1 - "aígrette"
003 - qualquer outro

Flor, folhagem ou fruto artificial, inteiro ou qualquer
parte:

002 - de matéria plástico..
003 - de papel

Cabelo prepn-ado: branqueado, frisado, paralelizado
tinto ou de qualquer outro modo preparado; cabeleira
cocue, crescente, obra de cabelo e semelhante de ca-
belo, pêlo ou qualquer outra -matéria: ' .'

001 - cabelo preparado
002 - rêde para cabeça, de cabelo
003 - cabeleira, coque, crescente e .semelhante, de cabelo,

pêlo ou qualquer outra matéria
004 - qualquer outra obra de cabelo

Leque e ventarola:
001 - de barbatana, chifre ou osso:
002 - de madrepérola, marfim ou -tartaruga
003 - de matéria plástica:
004 - de papel
005 - de pena
006 - de sêda
007 - qualquer outro

CAPÍTULO 69

Produtos de cerâmlca

Mercadoria

Utensílio e vasilhame de uso doméstico ou de toucador:

001. -,- de fadanca
002- de-porcelana
00"3 - de qualquer outra matéria cerâmica
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Mercadoria

65

69.11

·69.12

Item

70.07

70.08

70.12

70.15

70.20

Estatueta, objeto de fantasia ou decoração, de cerâ
mica: -

001 ~ de faiança

002 - de poreelana

003~ de qualquer outra matéria cerâmica

Qualquer obra de cerâmica não especificada nem com
preendida. em outra. parte:

001 - de faiança

002·-' de porcelana

003 - de qualquer outra matéria cerâmica

CAPíTULO 70

Vidro c obras de vidro

Merca,doria

Espêlho de vidro, com ou sem moldura, Inclusive retro-
visor para veíc~los' .

Frasearia de qualquer feitio ou forma, para- embalagem

Objeto de vidro para serviço de meea, 'cozinha, touca
dor, escritório, ornamento de mesa ou parede e fim
semelhante çxclusive o do ítem 70-1!J

Objeto de vidro de baixo coeficiente de dilatação, re
fratário, prrex ou qualquer outro e o de sílíca fundida:

001 - para 'uso doméstico

Qualquer obra de vidro não especificada nem compre
endida em outra; parte:

002 - qualquer outra obra de vidro
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CAPÍl'ULO 71

Pérolas naturais e cultivadas, pedras preciosas e semi-preciosas; metais.
preciosos; totneaaoe rle metais preciosos; obras, bijuterias de janta'sia

Item'

71.12

71.13

Me r c a d o r í a

Bijuteria' e cbra de joalnerta ou ourtvesar:e, de metal
precioso ou folheado de metal precioso:

001 - de ouro, com ou sem pérola, pedra preciosa ou semi
precícsa

002 - de prata, .ccm ou sem pérola, pedra precisa ou semi
preciosa

003 - de platina, com ,OU sem pérola, pedra preciosa ou semi
preciosa

Qualquer obra de metal precioso ou folheado de metal
precioso, não especificada nem compreendida em outra
parte:

011 - de outro com ou sem pérola, pedra preciosa ou semi
preciosa'

0(}2 -- de prata, cem ou sem pérola, pedra preciosa ou semi
preciosa

003 - de- platina, com ou sem pérola, pedra precícsa nu semi
preciosa - excluído "caoínhos e cápsulas de platina"

71.14 Obra de pérola natural ou cultivada, de pedra preciosa
ou semi-preciosa na.turaâ, s.ntétdca ou. reconstdtuída
sem metal precioso ou folheado de metal precínsc:

DOI - de pérola, inclusive colar com ou sem fêcho e colar por
enfiar

002 - de pedra' preciosa nu, semi-preciosa, com ou sem fêcho

71.15 Bijuteria de fantasia, de qualquer matéria, com ou sem
fêcho

CAPÍl'ULO 73

Ferro e Aço

Mercadoria

73.35

73.36

Artigo de uso doméstico

Qualquer artigo não especificado. nem conpreendído
em outra parte



Mere,adoria

Artigo de uso doméstico

Item

74.17

Item

76.19

Item

82.10

82.12

82.13

82.19

82.21

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAPÍTULO 74:

Cobre e suas ligas

Mel' c a d o r í a

lArtigo de uso doméstico

CAPÍTULO 76

Alumínio e suas ligas

i
I ----'- ~--

1

I
CAPíTULO 82

Ferramentas, cutelaría e talheres de metais comuns

Merca.dori'a

utensílio mecânico manual para uso doméstico, pesando
até 10 Kg (dez quilogramas):

001 - batedor de ôvo
002 - descascador e ralador
003 - espremedor para frutas (lagartço) , legume e semelhante
{)04 - moinho de café, de carne, de pimenta e semelhante
005 - qualquer outro

Faca. de meta.l comum:

002 - qualquer outro
Canivete e semelhante

001 - com uma lâmina
002 -- com duas ou mais lâminas
003 - com um ou dois acessórios
004 - com mais de dois acessóríoe

Qualquer artigo de cutelaria não especificado nem
compreendido em outra parte:

001 - abr-idor de carta, apontador de lápis, faca para cortar
papel, raspadeira e semelhante

003 - qualquer outro
Colher, concha, garfo, garra, pá para, torta, talher

para peix-e ou semelhante pera serviço de mesa, de
metal comum

67
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CAPÍTULO -83

Artigos diversos de metais comuns

Mercadoria

caixa, escrínio ou estojo, forrado ou não, de metal
comum

Campainha. chocalho, gongo. guizo, síncorro, sinêta,
tímpano com ou sem 1?ola., de qualquer' metal comum

Moldura, porta-gravura, "portn-retreto e semelhante, de
metal comum

Alamar, barbícalho, borla, cordão, dragona, espígullha,
fiador, franja, galão, jugular, passador ou qualquer
outra obra, de passamaneíro não associada a fibra
têxtil, de. outro metal comum

BUSto, estatueta, figura, imag-em, taça, troféu e qual
quer outro objeto de adôrno de metal c-omum

lustre "plafoníer"
outro 'artigO seme~
doméstica" de metal

Candelabro, castiçal, lampadário,
quebra-luz, refletor e qualquer
lhante de iluminação interna- ou
comum

Carteira, charuteira, cigarreira, rcstoreíra, "trousse"
e semelhante, de metal comum

Base, cavalete, coluna, peanha, porta-busto, porta
cinzeiro, porta-escõva, porta-filtro, porta-vaso, trípê
e artigo semelhante, de metal comum

Dlst.ntivo. emblema medalha e medalhão, exclustve cs
do capítulo 71, de metal comum

I
Item I

l
[

83.14 I
I

83.15 \
I
I

83.17 I

(
83.18 i

I
1

83.19 I
I
I
I
I

83.20 I
11

83.23 I
I
I

83.37 :1

I
83.38 I

I

CAPÍTULO 85

Máquinas e equipamentos etétricos e etetrõnicos

tartaruga

Mercadoria

Aparelhos para us-o doméstico e afim:85.12

Item I
i--- .----------------------
II
I
I 001 - amassador, batedeira e semelhante
)1 Oil2 -aquecedor, chapa quente, estufa, fogão, rõrno,
I elétrica ou outro
I 003 - aspirador de pô

l
i 004 - enceradeira

005 - ferro de engomar
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escritório

MercadoriaItem
I
I1

~~_,I~~~._~~~~~~

I

I
1

006 - liquidificador e desintegrador
007 - secador para prato

I 008 - torradeira. de pão e "waffles"
I 009 - ventilador domiciliar cu para
11 010 - qualquer outro

85.19 Aparelho de telecomunicação, exceto o do item 85-2&:

001 - amplificador de som
1)02 - aparelho receptor, inclusive TV, portátil, com fonte

própria de energia.
003 - aparelho receptor de radiofusâo, inclusive TV para uso

doméstico e a-fim, mesmo combinado com toca-disco,
fonógrafo e semelhante

004 - aparelho receptor de radiotítfusão; inclusive TV, para
- veículo

CAPÍTULO 92

Lnetrumentoe musicais; aparelhos registradores e reprodutores de som

r
Item I Mercadoria

I
~~-I-~~~~~~~~~~~~~~~~-

92.07 \ Eletrola, gramofone e vitrola;" aparelho registrador ou
r reprodutor de som:
I
I 001 -----'-- gramofone
I 003 - vitrola a corda
I 004 ------,- vitrola elétrica

"I! 005 - ,qualquer outro

CAPÍTULO ;94

111obiliário, inclusive móveis médico-cirúrgicos e. seus pertences

Mercadoria

r
I

I
Item

-~_._-~~.

94.01 I

1

I

Móvel:
001 - de ferro ou aço

I 002 - de medeíra
i 003 - de vime
I 004 - qualquer outro
I
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CAPÍTULO 96

vassouras, €!SCÓVaS, espanador-es e semelhantes; tãmises e p,en~iras

Item

9S.ül

96.Q2

Mel' c a d o r ia

Vassoura com ou sem cabo; esfregão e limpador de
qualquer matéria

Escôva de qualquer matéria;

Mercadoria

001 - de borracha
002 --de fêltro, inclusive disco para enceradeira
004 - qualquer outra

----'--

CAPÍTULO 97

Brinquedo, jogos e artigos de esporte

'.
Item (

I

--~ !_---------~-------_.

Artigo para jôgo de salão:

OH! - bagatela, bilhar, sínuca e semelhante
OOZ - bola e taco para bagatela, bilhar ou sinuca
003 - bola para tênis de mesa
004 - carta cortada ou por cortar, especial para cartomância
005 - carta de jogar, cortada ou por cortar, em baralho de

'53 (cinqüenta e três) cartas
D06 - copos para dados
007 - dados
OGRo - ficha" marca (escore) ou tento
009 - mesa para tênis de mesa
010 - raquete para tênis de mesa
011 - rêde. com ou sem armação, para tênis de mesa
012 - tabuleiro e peca de' damas, gamão, glória, "maijong",

xadrez e semelhante

97.0i

97.02

97..03

97.04

Veículo infantil; auto de pedal, carro de boneca, cava
lo mecânico, patinete, rema-rema, velocípede ou se
melhante

Boneca ou boneco, de. qualquer matéria ou qualquer
peça

Qualquer outro brinquedo:
001 - arma. de ficção ou sem poder ofensivo
00:2 - bagatela, bilhar OU sinuca, de brinquedo - com menos

de 95cm (noventa e cinco centímetros) na maior di
mensão

003 - brinquedo mecânico
; 004 - qualquer outro

'I;

I
II

I[

I
I
I
i

I
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Artigo para carnaval, festa, sorte e surprêsa, acessório
para árvore d~ natal:

002 - lâmpada especial para árvore de natal e acessóríos
006 - qualquer outro

;;'7.05

1 013 - taqueíra, ponteira para taco

I
I tro acessório para bagatela,

014.":"'- qualquer outro
!

I:

i
I

de bilhar ou qualquer ou
bilhar ou sinuca

Item

93.01

98.02

98. .i:i

98.12

98.1S

98.15

CAPÍTULO ,98

Várias artigos

Mercadoria

Botão, botão de pressão, botão de punho, de colarinho,
para peito de camisa ou semelhante, inclusive ar
cabouço

004 - de metal comum
005 - de matéria plástica
{l06 - de vidro
007 - qualquer outro

Fêcho-de-correr (cursor) de qualquer matéria

Acendedor e isqueiro elétrico, mecamco ou químico e
suas partes, excluslve mecha e pedra.

Boquilha, cachimbo ou piteira:

001 - boquilha ou piteira, de ambar, madrepérola, marfim ou
tartaruga

002 - boquilha ou piteira, eom guarnição de metal precioso
003 - cachimbo de espuma-de-rnar
004 - cachimbo de madeira ou raiz
005 - cachimbo, . com guarnição de madrepérola, marfim,

metal precioso ou tartaruga
006 - qualquer outro

Grampo, pente, travessa e semelhante:

001 - -de âmbar, madrepérola ou merflm
{)O2 - de matéria plástica ou ebonite
n03 - de tartaruga
004 - aualquer outro

Pulverizador e vaporlzador para toucador
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Altera a legislação sôbre fiscalização
de mercadorias de procedência es
trangeira e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere c
§ F' do art. 29 do Ato Institucíonaj
nv 5, de 13 de dezembro de 1,968, de
creta:

Art. 19 São fixadas alícuotas €;;;_
pecífícas adicionais, reajustáveís se
gundo a variação da taxa cambial, à
alíquota "ad-valorem" sôbre as mer
cadorias classificadas nos sub-itens
24.02.002/003;004/005 da Tarifa das
Alfândegas que acompanha o Decre
to-lei ne 63, de 21 de novembro de
HHI6, mcüífícada pelo Decreto-lei nú
mero 264, de 28 doe fevereiro de 1967,
nas grandezas abaixo relacionadas:

Item - Meroadorta -Alíquota es
pecífica adícíonal

24.02.002' - charuto - NCrS
3,80/unidade

24.02 ..003 .- cigarrilha -. NCr$
2,OO/unidade

24.02.004 - cigarro - NCrS
a.ün/maco de 20 unidades

24.02.005 - qualquer outro
NCr$ 60,OOjquilogramas líquido

Art. 29 O Ministro da Faz-enda es
tabelec-erá: medidas especiais de, con
trôle fiscal para o desembaraeo
aduaneiro, a circulação, a .posseve . o
consumo de fumo, charuto, cigarri
lha e cigarro de procedência estran
geira. '

Art. 39 Ficam incursos nas penas
previstas no artigo 334 do Código P.e
nal o-s que. em ínfracâo às medidas
a. serem baixadas na' forma do ar-tigo
anterior adquirirem, transportarem,
venderem.. expuserem à venda, tive
rem em depósito, possuírem ou con
sumirem qualquer dos produtos nêle
mencionados,

~ 19 sem prejuízo da sanção penal
referida, neste artigo, será aplicada;
além da pena de perda da. respectí
va mercadoria, a multa de 5% (cinco
por cento) do maior salário mínimo
Vigente no País, por maco de cigarro
ou por unidade dos demais produtos
apreendidos.

§ 29 Serão íncínerados os produtos
apreendíõos na forma do parágrafo
anterior, b~m corno aquêles que são

processo fiscal ainda não,
pelas repartições, compe-.

DECRETO-LEI N9 399 ..,- DE 30
I'EzEMBRO DE 1968

DE objeto de
leiloados
tentes.

§ 31? O disposto neste artigo não se
aplica, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, aos produtos encontrados em
situação regular de acôrdo com a le-.
gtslacão -anterior.

Art. 49 As mercadorias de prece;
dência estrangeira apreendidas, con
forme instruções baixadas pelo Mi
nistro da Fazenda, serão levadas a
teilâo ou vendidas' emvccncorrêncía
pública, . independent.:;~mentede quàl
quer decisão judicial, convertendo-se

. o produto em .Obngações Reajustáveís
do Tesouro Nacional, as quais ficarão
caucionadas até a decisão final do
litígio.

Parágrafo úrôco. Sendo a senten
ça do feito favorável à. Fazenda, ccn
verter-se-á o produto da venda das
Obrtgacões aos títulos próprios, ou
entregar-se-á à parte interessada, se
vencedora esta.

Art. 5° Sem prejuízo dos tributos
e demais gravames e das sanções pe
nais .cabíveís, e excetuadas ascmer
cadcrías abandonadas, as de importa
cá.a proíbída e as referidas no artigo
1.9, será convertida em multa igual
ao valor comercial da respectiva mer
cadcrta, a uenalldade que implique
em sua perda.

§19 A título de medida acautelató
ria da Fazenda Nacional, poderá a
autoridade fiscal competente reter . a
correspondente mercadoria mediante
têrmo próprio, até o pagamento da
multa cominada neste artigo, ou até
sua venda em leilão ou ccncorrêncía
pública conforme - o disposto no pa
rágrafo seguinte.

§.29 Decorrido o prazo de 30 (trin
ta) dias da intimação oficial, sem
que tenha a parte autuada recolhido
o valor da multa aplicada, será o
aludido têrmo de retencão conver ttdo
em auto de apreensão, e a respectíve
mercadorfa irá a leilão ou concorrên
cia pública através do competente
processo.

Art. 690 disposto nos artigos '4Ç1
e-59 não se aplica aos metais e mi
nerais de Interêsse da 'União. cons
tantes devlíata va 'ser expedida pelo
Ministro da Fa-zenda, os quais, após
sua. avahacão. serão adjudícadcs à,
Fazenda Nacíonal .

Parágraío único. Nos casos previs
tos neste artigo será paga a quem de-
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direito, à conta da - r-eceita tributária
parorntagem igual à que caberia ao
apreensor, na forma da Iegrsâaçào es
pectftce vigente.

Art. 79 Os tributos e demais grava
mes incidentes sabre mercador!a de
prcoeríêncía estrangeu'a ' traaírla corno
nagagem, ou a título de bagagcen. A se
râo calculados c-em base -r;t0s valôres
estabelecidos em tabelas barxacas p810
Ministro da Fazenda.

~ -19 -O Ministro da Fazenda nu fi
xa~ão do valor -de mercadorias 'de pro
oedêncta estrangeira para t~felto do
cálculo de que trata' êste acttgo, aten
derá aos objetivos da política cam
bial e' do -comércio extertor.

§ 29 poderá igualmente ') Mínís
tro da jrazenda fixar Ilrmtes quantr
tatívos e/ou de valor, para í) Iim d<~

estabelecer a caracterização comer..
otal a que se refere. a legislação sõbre
nagagern de passageiros procedentes
do Exterior.

~ 39 Quando se tratar de mercado
tia que não esteja. Incluída nas 1;2.,
belas referidas neste artigo, o ~hef~

da Repartição competente arbitrará
os valôres e, quando rõr o caso, ~s

quantadades. comunicando esta der-i
são ao secretário da Receita. Pederul,
que a levará ao Ministro da -Pazenda.

Art. 89A fiscalização e o conu-ôla
de m-ercadorias de pr ccedêncía estran
geü-a na Zona Secun-dária serão exer-.
círios sôbre to-cas as pessoas naturais
ou jurtotcas. contribuintes ou nâc que
de qualquer forma ou mal~2lra rela
danem-se com a nmportaçao, expor
taaáo arremate em leilão, ínríustríah
zaéão oomercío transporte, dísra-ícut
ÇãO. posse mdireta ou o consumo das
refertdas mercadorias. trtbutadas ou
não, bem como sôbre as rnevcattcrtas
naclona.ís apresentadas a consumo
com caractertstícas de estrangerras.,

Art. 99 Nos processos de apreensão
de mercadorras estrangeiras -51Tl que
não sejam ídentífícados os seus pro
prietários, detentores ou transporta
-dores cabe ao Ministro da Fazenda 88-
tabelecer as condícões em que haverá
adjudicação de multas ou pereenta
gens sôbrc os produtos dos l~ilõeE ou
concorrências públicas aos respectívos
denunciantes, apreensores e wntuan
tes.

Art. 10. l!::5te Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasi1ia, 30 de dezembro da 1::J'33~

1479 <ia Independência e -SU'! da
R.2pública.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delji1'n Netto

DECRETO-LEI N? 40'0 - DE 30 DE
. DEZEMBRO DE 1968

Altera a teçislaçâo pertinente' ao lm--,
pósto sôbre Proàutos ltuiustruúíea
ccs e dá outras providencias.

o Presidente da República, usan-.
do da atrfbuiçâr, que lhe confere o §

j o do a-t. 29 do Ato Inatltuclcn.u nv
5 de 13 d·e dezembrn de 1963. decreta:

Art. 19 • A Lei nv 4.502. de 30 de
novembro de 1964. passa. a vígorar com.
as seguintes alterações:

Alteração P. Suprima-se a alínea
"b", do inciso I, do artig.q 59.

Alteração ze . os incisos I e II do,
-erbtgo 83 passa a ter a seguinte reoa
ção:

"I - Os que. entregarem a C-;}l1
sumo. ou consumirem produto ce
procedência estrangeira íntrcdcza
d-o clandestinamente no Pais ou
importado irregular ou Iraudulen...
tament, ou que tenha entrado no
estabelecimento, dêle saído 'ou nele
permanecid-o desacompanhado da
nota- de importação ou da nota..
-Iíscal. conforme o caso;

II - Os que emitirem, fora õos
casos permitidos nesta Lei, nota
..fiscal que não corresponda à sa-Í
da efetiva, de pr-oduto nelavdes
crtto, d-o estabelecimento emtten
te, e os que, em proveito próprio
ou alheio, utilízarem, receberem
Ou registrarem essa nota pai-a
qualquer efeito, haja ou não des
taque do ímpôsto e ainda q11.=: a.
nota se refira a produto ísenbo",

Alteração 3~. Acrescente-se ao artt
êo 83 o seguinte parágrafo:

~ 39. Aplica-se a multa de, 30%
Ctrintapor cento) do valor co ....
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mercíal .do produto estrangeiro
legalmente importado ou adqui
rido a todo aquêle:

I - que r-eceber, conservar, en
tregar- a consumo ou consumir.
ssm registro nos livros ou f'c~l;,.1.s

de contrôje quantitativos próp-tós,
quando da entrada ou saída do'
estab-elecimento;

II -- que emitir nota-fiscal sem
algum dos requisitos legais ou re
gulamentares;

III - que não o tiver marcado
ou selado na forma prevista no
regulamento ou em ato normata
VO.

Alteração 4~. Suprima-se o .ncíso
'ITr do artigo 87.

Art. 2°. Na Tabela anexa à Lei nv
4 50;;', de 3D d·;; novembro de 19H4.
substituam-soe pelos seguintes os t..ex
tos das posições e incisos abaixo espe
cificados e, quando rôr o caso, as res
pectívas alíquotas:

Posição 02. OS - Carnes e rníú
dos COmestíveis doe qualquer espe
eíe (exceto os fígados de aves do
mésticas), salgados ou em salmou
ras. secos OU defumados:

7- carnes comeatíveís de uuaí
quer espécie, salgadas ou em 3S.I

moura, secas ou defumadas, quaudc
enlatacas- ou acondicionadas em
quaisquer outros recipientes, em
balagens ou envoltórios hermêtl
camente fechados - 4%

Posição J3.02 - peixes, aargn
dos ou em salmoura, secos ou de
fumados:

1 - enlatados ou accndlcíonados
em quaisquer outros l'·ecipiemes,

embalagens ou envoltórios hermê
camente fechados - 4%
Posiçã-o 04.03 Manteiga de
qualquer forma acondicionada em
unidades de até 10kg- 4%.

Posição 04.04 - Queijos e re
queijões acondicionados err; um
dades de até Bkg' - 4%.

Posição 04.05 - Ovos de aves
e gemas de ovos, conservados, des
secados ou de outra forma preser
vados, açucarados ou não - 5%.

Posição 07.04 Legumes e
hortaliças dessecadas, desidrata

-dos ou evaporados, mesmo corta
dos em .pedaços ou fatias, ou arn-

da esmagados ou pulverizados,
mas sem qualquer outro preparo
- 5%.

Poaíçâo 09.01 ~ Café, mesmo
torrado ou descafelnado: cascas
e película de café; sucedâneos de
café contendo café em qualquer
proporção; .

1 - café torrado, moído ou ües
cafeínado: sucedâneos de café
contendo café em qualquer pro
porção - 5%.

Posição 09.02 - Chá de qual
quer forma acondicionado em um.,
dades de até 5kg - 8%.

Posição 09.03 Erva-mate
acondícíonada em unidade de até
5kg - 9%.

Posição 11. 01 - Farinhas de ce
reais:

1 - farinhas de cereais (com
exceção de trigo e de milho)
acondicionadas em unidades de
ate 5kg - 5%"

Posição 11. 02 - Sémolas e se
melhantes, grão descorbínados
em pérolas, partidos, esmagados
unesmo em flocos), com exceção
oe arroz sem película, brumuo,
polido ou quebrado, germes de

cereais, inclusive as suas farinhas
acondicionados em unidades de
até 5kg - 5%.

Posição 11.03 Farinhas dos
grã-os de Iegumínosas, secos, clas
sificados na posição 07.05, acon
cucronacas em unidades de até
õkg - 5%

Posição 11.04 - Farinhas das
frutas classificadas no Capítulo
(j ~- 5%.

Posíção ví Lüõ Fa-rinhas, sê-
molas, escamas DU flocos, de ba.,
rata - 5%.

Posição 11.06 - Farinhas e .se
mola de sagu, de araruta e de
outras raizes e tubérculos, com
exceção de mandioca, "acondicâo
nadas-em unidades de até 5kg
5%.

Posição 11.08 Amidos e
reculas, inullna, de qualquer for
ma. acondicionadas em unidades
de até 5kg - 5%.

posição 11. 09 - Glútem e ta
rmha de glúten, mesmo torradas,
acondicionadas- em unidades de
até 5kg - 5%.
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Posição 12.07 - Plantas, par
te, de plantas, sementes e fru
tos, das espécies utilizadas prin
cipalmente em perfumaria, em
medicina ou como inseticida, pa
rasiticida e semelhantes, se
coso mesmos cortados, esmagados.
ou pulverizados, acondicionados
em unidades de até 5kg - 5%.

Posição 12_08 - Alfarrôba sêca,
mesmo esmagada ou em pó, ca
roces .de frutos e produtos vege
tais empregados ípríncípalmente
na alimentação humana, não es
pecificados nem compreendidos
em outra parte, acondícícnados
em unidades de até 5kg - 5%.

Posição 15.01 - Banha e ou
tras gorduras de pa-rco, pren
sadas ou fundidas; gorduras de
aves domésticas, prensadas ou
fundidas, acondicionadas em uni
dades de até, 5kg - 5 % .

Posição 16_ 01 - Salsicha, .salst,
chão, mortadela, llnguíça, chouri
ço, morcela, salame, paio e se
melhantes de carne, de miúdos
comestíveis ou de sangue, acon
dicionados em unidades de até
10kg - 8%.

Posição 17.04 - Preparações
açucaradas (produtos de contei
tarta) 'que não contenham cacau,
acondicionadas em unidades de
até 20kg - 8%_

Posição 19.03 - Massas alimen
tícias, acondicionadas em unida
des de até 5kg -' 5%-.

Posição 19.04 - Tapioca, in
clusive a de fécula de batata,
acondícionada em unidades de até
5kg -- ·5%.

Posição 19.08 - Produtos de
padaria especializada, não com
preendidos na posição 19.07, pro
dutos de pastelaria e de bíscoíta
ria, mesmo com adição de cacau
em qualquer proporção, acondi
cionadas em- unidades de até 20kg
5%.

Posição 20.05. - Dôces,purês
e pastas de frutas, compotas e
geléias, obtidas por cozimento,
com ou sem adição de açúcar,
acondicionados em unidades de
até 10kg - 10%.

Posição 20.06 - Frutas prepara
das ou conservadas por qualquer

outro processo. com ou sem adição
de açúcar ou de álcool, acondícío-.
nadas em unidades de até 5kg
- 10%. '

Posicão 23.07 - Alimentos pre
parados para animais e outras
preparações utilizadas na alimen
tação de animais (estimulantes,
etc.) , acondicionados em unidades
de até 10kg - 8%.

Poslcâd 24.02 - Fumo elabora
do, 'extrato ou sumo de fumo'

1 - charutos e cigarros feitos
a mão - 15%;

2 - cigarrilhas - 15%;
3 - fumo desfiado, picado mí

gado ou em pó - 30%;
4 - outros excetuado o de cor

da ou em rôlo c--. 15%.

Posição 25.01 - Sal-gema sal
de salinas, sal marinho, sal de
cozinha, cloreto de sódio puro,
triturados ou refinados, acondi
cionados' em unidades de até 5kg
- 5%.

Posição 34.01 - Sabões, inclusi
ve medicinais:

3 - sabões, sem perfume, de
qualquer forma preparados e
acondicionados em unidades de
até 5kg - 15%;

4....:- outros - 8%.

Posição 44.03 - Madeira em
bruto, mesmo descascada ou sim
plesmente debastaoa - NT

Posição- 44.04' - Madeira sim-
plesmente esquadrinhada - NT

Posição 44.05 - Madeira sím-.
plesmente serrada longitudinal
mente, cortada ou desenrolada:

1 - de espessura superior a
76mm - N/T

2 - de espessura superior a
õmm e até ~r6mm - 3%

Posição 62.05 -outros artigos
de tecidos, confeccionados, inclu
sive moldes de vestidos:

1 - confecções de tecidos que
reproduzam obras de arte para
decoração, bandeiras, estandartes,
pendões, bandeirolas e semelhan
tes -.12%

2 - outros - 12%.

Art. 3Q Passa a ter a seguinte re
dação a observação 3l!< da alínea V da
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Tabela anexa à Lei n» 4.502, de 30
de novembro de 1964:-

"Excluem-se da proibição da
observação 2~ o "chopp", compre
endido na posição 22.03 J e os pro
dutos das posições 22.04, 22.05
22.06. 22.09, incisos 1 e 8, 22.10
ficando o Ministro da Fazenda
autorizado a excluir outros que
julgar convenientes".

Art , 4° Ó artigo 31, da Lei número
4.864, de 29 de novembro de 1965,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 31. Ficam isentos do Im
pôsto sôbre produtos índustríeü
zados as casas e edificações pré
fabricadas e seus componentes,
quando se destinem a montagem,
sejam constituídos de painéis de
parede, de piso e cobercura, esta-
cas, baldrames, pilares e vigas, e
façam parte integrante da unida
de fornecida diretamente pela in
dústria de pré-fabricação; bem
como as preparações e os blocos
de concreto destinados à aplica
ção em obras hidráulicas ou de
construção civil, desde que os
materiais empregados na ínous..
trialização desses componentes,
tenham sido regularmente tribu
tados, quando ror o caso".

Art. 59 No caso de lançamento de
ofício; a autoridade competente pode
rá, a requertmentc do contrfbuínte:
autorizar o recolhimento de parcela
não contestada, 'prosseguindo a ação
relativamente à parte litigiosa,

Art. ,69 O ímpôsto relativo. à mate-
ria-prima, . produto intermediário e
material de embalagem e acondiciona
mente, adquirido de comerciante ata
cadista, será calculado pelo contri
buinte adquirente, para efeito de cré
dito, mediante a aplicação da alíquo
ta a que estiver sujeito o produto sô
bre 50% (cinqüenta por cento) do seu
valor constante da nora fiscal.

Art. 79 O ímpôsto ínctdente sôbre
produtos usa~os, adquiridos de parti
culares ou nao, q,UE:- sofrerem preces
so de industrialização, será calculado
aôbre a 'diferença de preço entre a
aquisição e a revenda.

Parágrafo único. Picam cancelados
os' débitos fiscais relatívos vàs opera
ções de que trata êste artigo efetua
dos até a data dêste Decreto-lei.

Art. 89 Nas remessas de café tor
rado a comerciante varejista .que pos
sua atividade acessória de moagem, o
Industríal é obrigado a lançar o im-o
pôsto na nota fiscal à base de 70%
(setenta por cento) do preço de ven
da no estabelecimento moageiro, dis
pensando-se dêste qualquer comple
mentação ou escrituração fiscal, des
de que respeitado o preço de venda
no varejo.

Art. 99 Não se ooucettua como re
acondicionamento a simples revenda
de produtos trfbutadcs dos capítulos
16 a 22, adquiridos de terceiros, quan
do acondicionados em embalagens
ccnfeccíonadas com os produtos do
capitulo 46, tudo da Lei nv 4.502, de
3D de novembro de 1964.

Art. la. O óleo de menta em bruto
produzido por lavradores com o em
prêgo do produto da, próprta lavoura,
sairá do estabelecimento dêstes com
;uspensão' do ímpôsto, que-será d:,:i ..
do pelos estabelecime.ntos índustríaís.

Art. 11. Em casos justificados, a
critério do Ministro da Fazenda, po
derão sair, com suspensão do impôs
to )s produtos nacionais' ou estran
gen-es remeddos, por .estabdecim.en
tos industr-iais ou equíparados, díre
tamente a armazéns gerais. a depó
'sitos fechados, próprios ou de tercei
ros ou a exposição noutro local, obe
decidas as normas regulamentares.

Art. 12. São considerados não
tributados os produtos da posição
37.04 e 37.07 do Capitulo 37; alí
nea IX da Tabela anexa à Lei nú
mero 4'.502 de 30 de novembro de
1964, CCIH 'as modificações posterío .
res.

parágrafo único. Ficam, cancelados
os débitos referentes ao ímpôsto sôbre
produtos, mdustrrarízadcs devido no
exercíeío de 1968 pelos produtos a que
se refere este artigo.

Art. 13. Aplíca-se o Regulamento
do Imposto sobre Produtos Inríustxía.,
Iízados aos processos fiscais e ccnsul
tas relativas ao Impôato sôbre Clrcula
cão de Mercadorias nos 'Terr-ítórroa
Pederaís ,

Art. 14. Compete ao 39 conselho de
Contribuintes o julgamento d~~8 re--
cursos das decisões da 1:). instância.
referentes eos impostos estaduais atri
buídos aos 'I'errátóríos Federada.
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Art. 15, Sempre que o término do
prazo de recclhímento de trJbut:C..... de
vido à União recair no dia 31 de de
zernbro, será antecipado para o ultimo
dia útil do ano, quando não houver
coincidência entre êsse BaqueIE.

Art. 16. Fica o Poder EX.l';CUtlVD au
torizado com relação à Tab-ela. do
.Impôsto sobre prouutcs Inôustc'tah
zados, a agrupar. doe forma diferente,
os capítulos nas alíneas cem ou sem
alteração do número destas, Iíxar 8Ji
quotas do tcnpõsto desde .que O!J~ct'2

ctdc o limite máximo estebelecído na'
lei, e desdcbrar posições em neves i11
císos sem ampliação de- campo de in
ci-dência.

Art. 17. O Mínístro da Fazenda es
tabel-ec-erá o documentárro fiscal e
contrôjes especiais ·8 gerais, referentes
aos tríbutos rederaís. pod-end-o autora
zar, mediante convênio com as un.da-.
des federativas, a utíhzaçâo de do
cumentário instituído pela legtslação
estadual.

Art. 18. Ficam revogados o incisa
XXIII do artigo 79 e o § 29 do artigo
25 da: Lei nv 4.5'Ü2, de 3'Ü de novembro
de 1964 com a redação que ..hc deu á
Alteração 8~ do artigo 29 do Decreto
-lei nv 34, de 18 de novembro ce 1935,
e os ar-ugos 14 e seu parágrafo único
da Lei nv 4.676 de 16 de junho c 49
do Decreto-lei nv 34, de 18 de novem
bro doe 19'86 bem corno tôdas as de
mais isençõ·es·. subjetivas relatívas ao
Jmpõstovsóbre Produtos Industriah
aados.

Art. 19. Durante o exercício de
1969, as entidades Incluídas nas dís-.
posições do artigo anterior terão di
reito a, receber quantia Igual na valor
do ímjiôstn sôbre produtos tndusta-ia
ltzados incidentes s6bre os produtos
que' houverem adquirido no mesmo pe.,
ríodo.

Art. 20. f:ste Decreto-lei entrará
em vig-or a partir de 19 de janeiro de
1'9-fj.9, revogada-s as disposições em
contrário.

Brasfjía, .30 de' dezembro de 196B;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

DECRi:'.,"7Q-LEI N9 401 - DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1968

Altera dispositivos da leçistação do
Lmaôsto de Renda e dá outras pro
vidências.

OPr,egident·e da Repúcüca, usando
das atríbuiçõeg que lhe confere o § 19

do artrgo 21? do Ato Instituci-onal nv 3,
de 13 de dezembro de 1938, decreta:

ArL te O registro de Pessoas Fisl
cas criado pele artigo 11 da Lei nu
mero 4.862, de 29 dê novembro de
18'65, é transformado no .Caôastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 29 A inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), a crttérro do
Ministro da, Fazenda, alcançará as
pessoas físicas" contribuintes ou não
du ímpôsto de renda e poderá 5-81' pro-
cedido "ex cíffcto". .

Art. 39 O Ministro da Eazenuu d·s·
terminará os casos em que deverá ser
exibido ou mencionado:o documento
ccmprobatórto de inscrição no cacas
tI'O de Pessoas Ffsícas (CPF) .

Art, 49 A íncbserváncía das obriga
ções relativas eo Cadastro da Pessoaa
Físicas (CPF) sujeitará o Infrator às
seguintes multas, aplicadas: pelas au
tortdades competentes:

a) NCl'$ 100,00 (cem. cruzeiros no
vos) no caso de não inscrição nos pra
zoa determínados ;

b) NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros
ll-DVOS) por papel ou documento em
que ror omitido o número de inseri
çào, até ~ máximo de NCr$ 1.000,ÚO
(mil cruzeiros novos) por exercício
rmencetrc.

Art. 59 O impõstc progressivo, d-e
vrdo anualmente pelas pessoas fístcns

residentes cu domícílíadas no Brasil.
será cobrado de aeôrdo com a se
guínte tabela, a partir do exerciclo da
1969:
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Classes de Renda Líqüida

(NCr$)

Alíquota

(%)

S 2(J Contribuinte que crie ou edú
qu'c menor pDbJ'8 tem- díreitc ao aba.u.,
I112nto anual relativo a dep-endente.

Art. 79 A partir do exercício ünan
cerro de 1869, ars rendiment-os do r.ra
calho assajartado, sujeitos ao desconto
do ímpôsto na fonte, aplícar-se-ão ali
quotas progr essjvas' de acordo com a
segu.nte tabela:

Ate 3.500
3.501 a 3.750
3,751 a 5.000
5 OOl a 7.000
7,001 a 10.000

10.001 a 13.750
13.7'51 a i8.750
18.751 a .;v.QDO .
26.001 a 27.500
37.501 a 50.000
50.001 a 7,),000
75.:WOalCO.OOO
tl..cima de 100.000

..................... Isento
...................................... 3

.......................................... 5
........................................ 8

................................. 12

..................... 16
..................... 20
.................................. 25
...... ~.......................... 30

............... 35
.................... , '.......... ~

.............. M
................... - ~.. 50

~ 19 O ímpôsto é calculado em cada relação a tcdos Os contrtbumtes, ín-
etasse sobre a porção de renda cem- distintamente, D disposto no arc.go 44
preendída nos respectivos limites, des- da Lei nv 4.242, de 17 de julho de
prezada a fração de renda inferior a 1963.
NQrS, 1_00 (um cruzeiro novo).

~ 29 O imposto prcgresslvo é a soma
das parcelas correspondentes a cada
classe.

Art. 69 O abatimento anual por ã.e
pendente é de NCl"$ J. 5f:lO,00 (mil qui.
nhentos e sessenta cruze-roa novo-o .

§ 19 Para eteno do abatimento tis
encargos de família. observar-se-á. em

Art. 80 Ficam sujeitos ao desconte
do tmpcsto da 'remia na tente á alí
quota de 3'/<) (tj.·ês per ccntor, como
antecrpaeáo do- nnpõsto devido na de
claracâo de rendiment-os, os vatôres
brutos P<::.'6"CS aos empreiteiros de obras.
uesaas físicas ou jurídicas, pela UnHiO.
Estados, Distrito Federal, Muntctptcs
e rr.spectrvas entidades paraeatataíe.
sociedauas cc econcmta mista emptê;
sas públicas e concessionárias de ser
viço público.

parágt'ero único. O imposto será
descontado no ato do pagamento e re
colhido no prazo de.f (cinco) dias, sob

"Artigo 12. Ficam sujeitas ao im
pôsto de 3% (oito por cento) median
t-e desconto na fonte ae tmpcrtáncías
super.rores a NCr$ 2G'J.Ü'O «íuaentos
cruzeiros novos), pagas ou crecntac as
em cada mês, por pessoa-s jurídicas a
pessoas tistcas ou a sociedades crvís a
que se refere a letra "b" do § 19 do

artigo 18 da Lei nv 4.154, de 28 d,:;: no,
vecnbro de 1962 a titulo de comt.ssõ es.
corretagens, grattricaçôes, bonoràrros.
direitos autorais ou remuneração por
quaasquer serviços prestados.

§ 19 O- disposto neste artigo Il80 se
aplica ,a· rendimentos pagos ou ore
ditacos a du-etores sócios ou emure
gados da fonte pagadora do l',er-di
mente.

Classe de Renda Líqüida Mensal Alíquota
Até NCrS 580'00 ,.......................... Isento
Ei1tr-8 NCI'S 5(L 00 e NCl'$ 700,00 3'?o
Entre N8rS 70~ 00 e NCrs 370.00. 5%
Entre NGrS 3'711,00 e NOr$ .1.130,00 . '.. S%
Bn n-e NC)'S ; .13100 ,e Ncrs 1.530,00 10%
Entr,e NC,'S 1.53100,~ NOl'$ 2.140,00........... 12'Y;,
Acima de NCr$ 2.140.00 -. 15%

Art. 39 O artigo 12 da Lei número § .',.'1 Quando se tratar de rendi-
-4.51)6 doe 30 de nov-embro de 1964, mentes pagos a vendedores, ·rtRJf:'ltes
passa a ter a seguinte r edaçàc: ccmerciacs coi-retcdres OU represen

tantas comerciais autônomos sem vin
CU!ü ccnjnegattc;o com a empresa ven
dedora o unpõsto será de 7';;' rsete
por cel~.tO)".



Aros DO PODER LEGISLATIVO ';9

pena de responsabiüdade pessoal de
quem efetuou a retenção.

ArL 10. Estão sujeitas ao desconto
do ímpôstn de renda na tente, à ali
quota d·?: 3% (trêsvpor centoj , cerne
ant eepacan co imposto devido na de
claracào do beneficiado, as importân
eras pagas nu creditadas por pecsoas
jurf dtca.s a pessoas Iísrcas 01.1 jurfdi
cas, .rclatívas a fretes e carretos em
geral.

§ 10 O ímpôstc. será descon tado no
ato do pagamento cu crédito. qualquer
que seja D valor do freto; pago ou C1'e
àitado.

* 29 O recclhtménto do Impôsto será
feito dentro do Ines seguinte àquele
em que se vertnoar a retencao.

Art. 11
.• Está sujeito ao desconto

de ím pôs to r'e renda na fonte o va
ror dos .iUTOS remetídós parC\ü exte-.
rmr rtevlcos em razân da CODJiJrC, de
bens a prazo, ainda quando i) bene
ficiário d) rendimento for :J- próprio
vendedor,

Pará,:Tafo úrüco. Para os ereítos
dês 1.'" 8.1'''ig-O ccnsíderam-ae fato ,,.era,
dOT do trr-uto a remessa para _~~- ex
terfor e contribuinte o remetente.

;Art._ 1'7." A nartfr tia data (18 pu
bl-eacã-, dêste decreto-lei fl até 3D de
Junho doe ~9!-'8 ficam íeento- 6e im
põsto d- '.'endade pessoa jurtcüca fi
SH'a cu rente cs aumentos de cupttal
1'2a!lzados na forma du artiao 8'-' da
Lei n'! 3.470 de 28 de nov;~'o;:o" de'
W58. "o •

,,§ ~Ç> Excetuadas as relativi:l.3, u tnci
dêncía CO impôs to- as demats norcncs
ao- artigo 83 da Lei no 3.470, de 28 de
novembro de 1958, são aplícáveis aos
a~l.I.~ento3 de capital previstos neste
aruígo .

~ ~t,l O d i s P o s t o n e s t e
a r t J g.o a p 1 i c a - .3 e às re
servas oriundas de lucros 'ipumdos em
balanço, ainda que não u-íbu tadc ou
objeto de lançamento do ímpôstc de
renda de pessoa jurídica.

Art·. 13. O impôstode re,Jda "ôbre
bonificações em dinheiro ç djvid~ndos

de ações ao portador, quando ~ste {lão
SI" identificar, ',erá devido exclush'a·
rnent,e na fonte, d·evendo ser l'etido no
atü do seu pagamento, m~di':mte apli
caçâo das seguintes- alíquotas:

Ações de sociedades anônimas de'
capital aberto 15% (quinze por
cento) ;

Ações das demais aoctecadcs a-to ..
nlmas 25%· (vinte e cinco '001'
cento) "

~ 19 Nos demais casos - aeôea
nominabívas, ou ações ao portador,
quando êste se identificar - não .ta
verá desconto na fonte, sendo oartga
tória a inclusão do rendimento na.
declaração do r aspactívo neneífcíárto.

~ 29 Decorrido o prazo de GU (S2S
senta) .dias da data da i earíaacâc da.
Assembléia Geral que autorizar 8 dis
tribuição dos dividendos, li bonifica
ções, o saldo não reclamado, os di
videndos, ou bonificações H pagar. ti e
verá ser depositado em conta vincula
da no Banco do Brasil S. /1,., sob uena
de ser devido o ímpôstc de renda na
fonte, como rendimento não Identl
ftca~. .

Art. 14. A partir do exercício de
J971, ano-base de 19,70, os t-endlmeut.os
decorrentes da exnloracâo. por peé'SCHS
ffstoas. das atrvtrtades ru-ats enume
radas no ar-ttac 90 dn Decreto-lei n1'1
mETO fi. 844. de 22 de setembro de 1913,
Incluetve 3:;; oomnonen tes . de ll>;'f"'~

ria" rurats cnntra.tnôas ,;01.' e::;('1'11'.o.
.» rtca-ão sutettae ao ímnôsto c." r-r oa

de acôrdo enm o d'snnsto po",r!>, arUao.
~ te O exeroteto das a.ttvtrtaô>s rp.

Jertdas neste a-tivo, por nessoas fi
"dCRi:;;. é com'.:irl"'rado ernorêsa tnôtví
dual cuto rendimento anual será apu
181' rl'" -eceíta e despesas relativas d
exulo-acâo .

s 29 O rendimento apurado em
cada ano ficará sujeito ao - mnôsto de
renda à alíquota . de 10'1 (dez nor
centoj , como lucro rJ8,. rmnrpsa in0;~

vtrtnal . 26 cuando dietrtbuídc ao tt
1-1l1B.l' da emn-êse.. o lucro será in
cluído }H1 r-éduta (1 de sua d-r-taraeâo
d·" -renrümentos d" nps'lW' ttstca. no
exercício a oue corresponder.

~::;o As pessoas ffstcs: pu,:: explo
rarem as atívídades men.uonada.s neste
a-tiao poderão cotar peja tnctusão do'
renrümento na. cédula G t!e sua a-r-tu
raoão d" rendimentos. .üsoensada a
declaração .de emprêsa tnd'vlrlual

~ 4f:' Na hipótese do pará9:raff'l a1'1
terio". o r'endimento a ser iriP.luino t1:J,.
r_éõllla G será eouival?nte a 5%· da
receita bruta, especificada esta em
anexo à declaração..

~ 59 O Ministro da. Fazenda fixará.
o limite da receita bruta anual a que·
s-e refere o § 49 dêste artigo,
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§ 69 O regime deste artigo aplica-se
também à exploração das euvídades

-cítadas em. terras -arrendadas.

§ 7~ Nos exercícios de 1969 a 19-70,
o rendimento das atividades a que se
refere êste artigo será apurado, t.ecla
rado e tributado de acôrdo com as

.normas legais em vigor.
§ 89 O contribuinte obrigado à es

críturaçâo e que não a tiver 'li que
não a mantiver em ordem, ficará SJ
jeito ao arbitramento, pela autor.dade
competente, de - seu lucro trioutàvel,
-apücando-se, para êsse efeito, no que
couber, as normas legais que regem o
arbitramento' das pessoas jurídicas em
gl':ra1.

§ 99 As emprêaas individuais oua
declararem seus rendimentos oonf'or
me apurados em escrituração regular
poderân compensar os prejuízos ocor
ridos num exercício com os lucros obtí
dos com a mesma atividade nos exer
-cícíos subseqüentes.

§ 10. o Ministro da Fazenda cxpe
dirá as normas para a escrituração
das empresas individuais a que &2 r;;~

fere êste artigo.

Art .. 15. Até 30 de junho de 1969,
as pessoas jurídicas. poderão atuall
zar, além dos Hmiteg ee eoc-reçâo
monetárra, o va-lo-r dos terrenos e
construções constantes do seu ativo
imobilizado, desde que recolham, tão
somente, o lmpôsto na rente de 15%
(quinze _per cento) sôbre a reavalia
ção adicional assim _efetuada. o uual
poderá ser pago, parceladamente, a
requerimento do inter-essado, nos têr.,
mos das normas em vigor.

§ 19 O impôsto a que se refere êste
'artigo não será cobrado se a emprê
sa optar pela compra em _dôbro do
seu valor, de Obrígacões R-eajustáveis
do Tesouro Nacional, intransferíveis.
por cinco anos, a serem adquiridas
no mesmo número de parcelas.

§ 29.0 valor da reavaliação deverá
ser levado à conta do capital da em
prêsa que não poderá ser .reduaido
ant-e-s do prazo de cinco anos.

§ 39 No caso de alienação de imó
vel objeto da reavaliação de qu-e tra
ta êste artigo, eventuais prejuízos não
'Serão dedutíveis do lucro tributável.

Art. 16. A despesatoperacional re
lativa à remuneração dos sócios, di

.retoresvou administradores de socíe
«Iades comerciais ou civis, de qual-

quer espécie, assim como a dos. tatu
lares das empresas individuais, não
poderá exced-er, para cada beneficia
do, até o limite colegial de '7 rseter ,
a 5 (cinco) vêzes o valor fixado como
mínimo de isenção na tabela de des
conto do ímpôsto na fonte sôbre ren
dimentos do trabalho 'assalaríado.

§ 19 A dedução das remunerações
pagas na forma dêste artigo em cada
ano-base .não poderá ser superíor a
30% (trinta por cento) do lucro trl
butável . antes de feita a deducâo
dessas mesmas remunerações. .

§ 29 Em qualquer hipótes-e mesmo
no caso doe pr-ejuízo será sempre ad
mitida para cada um dos sócios, di
reteres .ou administradores, retirada
mensal igual ao valer do limite mí
nimo .de isenção para efeito do des
conto na fonte de rendimentos do
trabalho assalariado.

Art. 17. A despesa operacional re ...
Iatíva às gratificações recebidas pe~

los empregados, seja qual fôr a deslg
nação que tiverem, excluído o 139 sa
lário, não po-derá exceder a importân
cia anual de NCr$ 5.300,00 (cinco
mil e trezentos cruzeiros novós) para
cada um dos bener.cíaocs.

Art. 18. O artigo 56, suas alíneas
e parágrafo único, da Lei nc 4.50'5,
de ~O de novembr-o de 1964, passam
a VIgorar com a seguinte redação:

"Art. 56. Deverão ser escrituradas
em conta especial do Ativo Peden
te, para compensação na subseqüente
correçao monetária do ativo ímobí
lízado ou da manutenção d-o capital
de valôres express-os em moeda es
perdas de câmbio verificadas no de
curso da 'ano-bas-e, mediante:

a) compra ou venda de moeda ou
d.e vaôôrca "expressos em moeda es
trangeira, desde que efetuada de
acõrdo com a legislação sôbre câm
bio;

b) a extinção .de ríívída pela liqur
dação, total ou parcial, do valor de
empréstimos em moeda estrangeira,
através da respectiva conversão em
moeda nacional, com autorização do
Banco Central.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplicar-se-á, igualmente às
obrigações contraídas em. moeda na
cional, quando indexadas ou sujeitas
a correção ou atualização monetà
ria" .
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cio de lS'S9. ano-base de 1968 a con
tabrltzação dá manutencão da Carútal
de Giro de que trata êste artigo, po
derá ser efetuada até a data de en
t-es-a da declaraeâ-. à'" .•"...., ';m~"'. :::s.

§ 19 Sôbre o valor d-ssa ""tif;c\1,:ão
;,.,,,';.-1''''; L"í'l, ";'rn"""C,<> ,...,., ...~~',~ ee

30% (trinta uor C"'ntOl nnr'!,onl'j'" ser
recolhido. na"c-olanarn,o",tp ':::1 -eoue
rlmento do tnre...."<:"'ari'"' n oe te-rnos
das normas pm. I'ip-,",," ",AbT''' na-c-Ia
mentoe r'lé' débito fiscal.

§ 29 Com base nesta -ecota-Iaa-
...i'> .... '"" I'LA ~. ""1,1- .. ",~ ...,; • ..,~'- ,~."'- "',e

a) de NCr$26 00 '(vinte e seis cru
zeiros novos) a NCrS 130.00 (cento
e trinta cruzeiros novos) se o contri
buinte, pessoa física 0U jurídica. obri
gado à declaração de tmpôsto de
renda demonstrar, em resposta à In
tímacão para aru-esentá-Ia, não ha
ver auferido rendimentos tributáveis,
de acôrdo com as disposições legais;

irnnA",t,-, ,",,'1 m-õ ta,
0,'1 rnllD;e;"'91 ai,n
a Pxo"'C;~;,0" B"'te-

nenbum
estadual
referente

cobrará
federal,
da ':1108
ríores .

§ 2,9 As disnosícões dêste a-ttgo
aplicam-se, Igualmente. às emnrêsas
imobiliárias ou de construção. com
ref-e-rência aos imóveis de sue pro
prtedade c-vr se destinem ao comércio
ou edificação.

Art. 21. .Nos casos de lançamento
"f'y off;,,;,...." da imY1",~~·"' -l.o:>' "~Y"lrja,

serão aplicadas as seguintes multas:

(seis) parcelas mensais e' sucessivas,
a partir do mês da entrega da decla
ração.

§ 69 A não aquísícão das obriga
ções previstas no § 5,9 dêste artigo,
no prazo estabelecido, acarretará a
perda do benefício concedido. cobran
do-se o ímpôsto de renda sôbre o to
tal da manutencâo do capital de giro
que tiver sido deduzida, acrescido da
multa de lançamento "ex-offfcío".

Art. 20. Até 30 de abril de 19',I)n fi
cam as pessoas jurídicas antorteaôas
a retíflcar a escrtturacão de seus 'es
toques de mercadorias. matérfas-rrrí-,
mas, produtos fabrtcàdos 011 em 'ela
boracâo, constantes ct.~. batancos en
cerrados até 31 d~ des-emb-o d? 1068,
desde que contabíhzem 0 -v-sut'ndo
dessa retificarão em crmtR anr(1",.ia~

"da do "Passivo não Fxitrive!" nata
caoltalísa ....âo no prazo d- firl (~!es

senta) dias.

Art. 19. A partir do exercício fi
nanceiro de 19'69, ano-base de 1968,
para o cálculo do ímpôsto de renda,
será facultada. às pessoas jurídicas
abater do lucro tributável, a impor
tância' correspondente à manutenção
d-o capital de giro próprio, durante o
período-base da declaração.

§ 19 O montante da. manutenção do
capital de giro será determinado pe
la aplicação, sôbre o capital de giro
próprio da' emprêsa, no início do exer
cício, dos coefíclentes de correção,
que deverão traduzir o aumento de
nível geral de preços, no período cor
r-espondente ao ano-base, exuressos
em Portaria do Ministro do Planeja
mento e Coordenação Geral.

§ 2° Para os efeitos dêste artigo,
considera-se capital de giro, próprio,
no início do exercício, o resultado da
soma dos valores do ativo disponível
e ativo realizável diminuído do va
lor do passivo exigível. deuoís de ex
cluídos do ativo realizável:

a) os valores ou créditos em moe
da estrangeira;

z» os valores ou crédttosvsuleltoa,
por qualquer forma, a atualização
monetária;

c) as acôes, quotas e quaisquer tí
tulos, corresnondentes à nartícipação
socíetár-a em outras' emurêeas-

à) o saldo não integralizado do ca
pital social.

§ 39 A correção .. será procedida por
ocasião do encerramento do balance
de cada exercíc'n '" "-<: la",r>a..,..,pnt'ó".
conserrüentes reglstradcs no nróprío
exercício' social a que se retere, em
conta apropriada do passivo não exí
gívelea débito da conta de lucros e
perdas, para incorporação ao capital
social no prazo de' 120 (cento e vin
te) dias.

§ 49 Nos exercícios financeiros de
I9'69 e 1970, as pessoas [urídícas ad
quirirão obrfga-ó-íamente onnea
ções Reajuatáveís do Tesouro Nacio
nal, íntransferíveís pÜ'1' dois anos,
em montante equivalente a 15%
(quinze por cento) em cada exerci
etc do total da reserva c ntabhza
da nos têrmos dêste artigo.

ê 59' As obrigações a que se refere
o parágrafo anterior deverão ser ad
quiridas diretamente no Banco Cen
traI. do Brasil ou em agentes indica
dos, admitindo-se a suuscrtçãovem ra
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b) deSO% (cinqüenta por cento)
sôbre a totalidade ou diferença de
ímpôsto devido, nos casos de falta
de declaraçá@enos de declaracão
inexata, excetuada a hipótese .da
alínea seguinte;

C) de 150% (cento e cinqüenta por
cento) sôbre a totalidade 'ou dífe
rença- do .fmpôsto devido, nos casos
de evidente intuito de fraude defi
nidos nOS arts. 71.·72 e 73 da Lei nu
mero 4.502, de 30 de novembro de
1964, independentemente de' outras
penalidades administrativas ou cri
minais cabíveis.

§ 19 Se o contribuinte não atender
TIO prazo marcado, à tntdmacâo para
prestar esclarecimentos as multas a

que se referem a" alíneas b e c pas
sarão a ser de 75% (setenta e cinco
por cento) e 225% (duzentos e vin

te e cinco per cent-o), respectiva
mente,

§ 29 Será concedida a reduçãü de
50% (cinqüenta por cento) da multa

ao contribuinte que, notificado do
lançamento "ex offtcío". efetuar o
pagamento do débito, no pr-azo legal,
independentemente de reclamação ou
recurso.

§ 39 As multas estabelecidas nas
alíneas b e c dêste artigo' serão co
bradas COrri ° ímpôsto ,

§ 49 O disposto nos parágrafog an
terior-es também se aplíca eos pro-:

cedímentcs "ex off!cio" para exigên
cia .do ímpôsto devido .nas fontes.

Art. 22. Estão sujeitas à multa d·e
NCr$ 26,00 (vinte e seis cruzeiros

novos) a NCrs 13000 (cento e, trin
ta cruzeiros novos) tôdas as infra

ções' à legislação do rmpôsto .de r-en
da sem penalidade específica.

Art. 23. A multa. a que se refere a
letra c do artigo 21 aplica-se também

a processos definitivamente [uígattos
mesmo que em fase de pagamento
parcelado, desde que QScontribuintes
assim o requeiram dentro do prazo

de 60 (sessenta) dias cantados da
data da publicação déste decreto-ter,
comprcmetendc-se vde forma írretra-.
tável a solver o débito de impôsto e
multa no número de prestações que
lhe fôr concedido nos têrmos da lei
em vigor.

§ 19 As prestações vincendas dos
pagamento parcelados em curso, po
derão ser reajustados na forma deste
artigo.

§ 29 Nos pagamentos parcelados
em curso, .em que a importância já
paga a título de multa seja igualou
superior à prevista neste artigo, o
saldo será cancelado.

§ 39 Em qualquer hipótese, não se
restítulrâc ímncrtâncles efetivamente
pagas.

Art. 24. Ressalvado o 'que dispõe o
artigo 41 da lei no 4.5ü6, de 30 de

novembro' de 1964, os contribuintes
ficam desobrigados de r-ec-olh-er im
portâncias correspondentes a exer

cícios anteriores. relativos ao im
pôsto sôbre lucro imobiliário, apura
do pelas pessoas fisicas ne alienação
de propriedades lmobílíártas. ou de

direitos à auutstcâo de rmóvets. ~}X

tinto pelo artigo 29 do Decreto-Ieí nc
94, de 30 de dezembro de W66, ex

cluídos os débítcs regularmente no-
tificados. .

Art. 25. O Ministro da Fazenda
pooera escalonar a apresentação de
declarações de rendimentos de ecôr
do com os crttértos que estabelecer,

podendo, ainda, durante os exer
ctcros de 1969 0 1S'70 prorrogar até
sessenta dias, o prazo de apresen
tação, conf.orme as classes de ren
dimento.

Ai;t. 26. Os' aumentos de capital
efetuados, a qualquer tempo, em de

corrência da conversão de debên
tUl'€18 em ações. nâo estão sujeitos à
incidência do ímpôato de renda.

Art. 27, Fica o Ministro da :Fazen
da autorizado a dispensar, de acôrdo

com a conveniência dos serviços, as
exigências contidas ncs dispositivos
seguintes:

I - artigo 134 do Decreto-lei nv
[).844, de 23 de setembro de 1943,

desde que se trate de .víagem em
Caráter temporário;

II - artigo 200, letra .a, .do Decre
to-lei: nc 5.844, de 23 de setembro de
1943, desde que o contrfbuínte- haja
por qualquer forma tomado conheci
mente do débito fiscal.

Art. 28. Compete ao Mirllstro da
Fazenda fixar o limite de rendi
mento ou de posse ou propriedade de
bens das. pessoas físicas e jurídicas
para fins d-e apresentação obrigatória

de declaração de rendimentos.

Art. 29. O Ministro da Fazenda po;
derá utdlízer, facultativamente, coe-
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10%
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5%

ficientes de correção monetária ou
salárto-mínímo para atualízaçáo dos
valôres expressos em cruzeírcs na le
gislação tríbutárfa.

Art. 30. O presente necr-eto-lei eD
ta-ará em vigor a 19 d-e -janeíro ele
1969, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1988;
1479 da Independência e, 809 da
República.

A. COSTA E" SILVA

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 402 DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1968

Retifica o detalhamento do projeto
do Tribunal Regional do Trabalho
e Juntas de Conciliação e Julga
mento da P Região, constante da
Lei n9 5.373, de 6 de iieeembrc de
1967.

O, Presidente da República, usan
do' da atribuição que lhe confere o
§ 19 do art. 29, do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro "de 1968, de
ereta:

Art. 19 Fica retificado o detalha
mento .do projeto do Tribunal Regío
nal do Trabalho e Juntas de Conci
liação e Julgamento da 1~ Região,
constante da Lei 11,9 5.373.,de 6 de de
zembro de 1967, subanexó 4.05.00,
com a seguinte redação:

"113.1.0137 Aquisição de
Prédios para a Junta de Conci
liação de Julgamento de cacnoct
1'0 do Itapemírlm"

Art. 29 mste Decretc-Iet entrará em
vigor -na data de sua publícaçâo .

Art. 39 Revogam se as disposições
em contrárío,

Brasília, 30 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e. Silva

Antonio Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 403 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1963

Dispõe sôbre o lmpõsto de Renda tn
ciâente em títulos de renda fixa e
dá outras providências

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ~ 1']
0.-0 artigo 29 do Ato Institucional 'n'] 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O valor total dos rendimen
tos produzidos por títulos '~e renda
fixa - letras de câmbio com aceite de
instituições financeiras, eertfftcadcs de
depósitos a prazo fixo e debêntures
era geral ---'-- qualquer que ...eja r. for
me de seu pagamento, ínclusíve cor
reção monetária prefixada; estará sU
jeito a ímpôsto de renda, calculado
de acôrdc com as seguintes t -ves:

Titulas de:

130 a ~69 dias de prazo; a con-
tar da data de emíssâo .......•

270 a 359 idem, idem ..' .
36C a 449 idem, idem : .
450 a. 539 idem, idem .
540 a 629 idem, idem .. ., .
630 a 719 idem, idem .
720 ou mais dias de prazo, a

contar da data de emissão.. 4%

Parágrafo único Nos títulos de ren
dimento parcelado, prevalece, para
efeito dêste artigo, o prazo total de
sua emissão

Art. '. 29 Excetuam.se do disposto
no artigo anterior os títulos das es
pécies ali referidas, nos quais seja es
tabelecida correção monetária idên
tica à atribuída às Obrigações Reá
justáveís do Tesouro Na,cional,'pagá
vel, juntamente com OS juros, ape
nas por ocasião do resgate, vedada
qualquer ãntecípaçâo.

Parágrafo único. Na hipótese dêstc
artigo, a parcela correspondente à
correçã-o 'monetária estará isenta de
tributação, incidindo o impôsto de
renda apenas sôbre os juros, median
te aplicação' das seguintes taxas:

Títulos de: 180 a 719 dias de prazo,
a contar da data de emissão - 25%.

720 ou mais de prazo, 'a contar da
data de emissão ---'- 15%.

Art. 39 O Conselho Monetário Na_
ctonal poderá reduzir <Ou aumentar,
de I até a metade de seus. valôres, as
taxas indicadas nos artigos .anteríc-
res. .
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Art. 49 O ímpõsto de renda cal
culado. na forma dós artigos prece
dentes será semcre descontado na
fente,qualquer que seja o beneficiá
rio dos rendiment-os, 'mcluslve pes
soas jurídicas, sendo:

a) no ato da primeira negociação
do título, nDs casos previstos no ar
tigo primeiro, devendo nêle ser ano
tado, pela instituição financeira ou
corretor interveniente, o valor da 118
gccíaçâo, com especificação do ím
pôsto retido;

b) "no ato da liquidação do título,
nos casos previstos no artigo se
gundo,

§ 19 Quánd<) o beneficiário dos ren
dimentos fôr pessoa física, será dis
pensável sua ídentlficação, sendo o
'ímnôsto devido exclusivamente na
fmite.

§ 29, Quando o beneficiário dos reu
dímantos fôr pessoa jurtdíca, o im
pôsto retido na fonte poderá ser de
duzido do total do ímpôsto de renda
devido em- junção do lucro apurado em
balanço.

§ 39. Os adiantamentos sôbre os
contratados de -aceíte cambial, cons
tituem também fato gerador do ím
pôsto, para Os' efeitos deste artigo.

§ 49. <Nos casos referidos na arínea
"a", acima, se ocorrer renegociação
do título por valor Inferior ao da ne
gociação anterior, caberá à ínsnrut
ção financeira Ou ao corretor intel'-_
veníente na operação reter o valor
complementar do .ímpôsto anotando a
ocorrência no tttulo.

§ 59. A-lnobservâncía das díspostções
estabelecidas neste artigo sujeitará a
instituição financeira OU -corretor res
ponsável a multa .ígual a 15% (qJl1ilZe
por cento) do valor do titulo, imposta
pelos competentes órgãos de ífscalíza
cão fazendária.

§ 69. O ímpôsto . retido na forma
dêste artigo será recolhido à -repar
tição OU agente-arrecadador da uniáo
no prazo máximo de- 5_ (cinco) dias,
sujeítando-aeios infratores às penalt
dades legais em vigor:

Art. -59, As disposições dos artigos
anteriores SÓ' se aplicam aos titulas
emttídos a partir, de 19 de janeiro de
19139, permanencéndo os demais subor
dinados, _quanto à tributação dos ten.,
dímentos, às normas legais anterior
mente -em 'vigor"

Art. 69. Os rendímentos dos titulas
das espécies referidas no artigo 19,
emitidos até 31 de dezembro de 19,68
nâo estão sujeitos à reteriçâo do trn
põsto de renda na fonte, desd-e qU:3
levados a resgate por pessoas jurtd.
caso

§ 1°. Nos casos em que tenha havido
inadequada observância das dísposi
ções legais relatrvas à retencâ., r" uo
recolhimento do ímpôsto de renda
devido sôbre os títulos de que trata
êste artigo; levados a r-esgate por pes-,
soas físicas, as instituiçõ-es responsa
vcrs terã-o o prazo de oIm (sessenta)
dias, a partir da vigência dêste De
ereto-lei, para requererem a regu.an.,

.zaçáo de sua situação fiscal, relacío
nando as .operações realizadas.

§ 29. A efetivação do requerimento
aludido no parágrafo anterior, eximi..
rá as Instítuíçôes ali referidas das pe
nalidades" ex offieio" e condícícnará
o pagamento do débito fiscal apurado
e:m prestações mensais iguais e suces~
ervas, até o limite de 12 (doze) parce
las,

Art. 79. A dedução autorizada pelo
artigO 49 do Decreto-Lei nv 157 de 10
de fevereiro de 1967, com a ~edaçãQ
que lhe deu o artigO 29 do Decr-ete
-Lei nv 238, de 28 de fevereiro de 1967
cuja vigência foi prorrogada no exer~
jcícío de 1988 pelo artigo 10 da Le,
nv 5.409, de 9 de abril de 1968· fica
prorrogada até 1970, na forma da re,
duçâo da tabela abaixo:

a) 1969 3% (três por cento)
b) 1970 , 1% (um por cento)

Art, 89 • O abatimento no imposto
de renda, autorizado pelo artigo 39 do
Decreto-Lei nv 157 de 10 de fevereiro
de 1967, a titulo de estimulo ao de
s'~nvólvimento do mercado de capitais.
fica elevado para 12% (doZe por cen~
to) .

Art. 99'. OS recursos -arrecadados e
destinados à constituição de Fundos
de Investimento, na forma prevista
no Decreto-Lei nc l57 de 10 de L~V-e

reíro de 19$7, e legislação postet-íor,
poderão ter a seguinte aplicação, pelas
instituições encarregadas de sua admí
nístração:

I - Um mínimo de 2/3 (dois têrços)
da arrecadação, na aquisição de ações
nova~ ou na subscrição de debêntures,
emitidas por:

a) empresas enquadradas nas con
dições previstas nos Decretos-Lei 1'...8.
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DECRETO-LEI N9 404 DE 30 DE

DEZEMBRO DÉ' 1968

Art. 11. O presente- Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publt
cação. revogadas as dísposíçôes em
contrário.

Autoriza c Poder Executivo a abrir ao
POder .nuuciario, em, favor da rus
tiça Federal de Primeira lnstlln...
czc, o crédito ewecuu: de
NC1'$ 227.521,20.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1°,
do art. 29, do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19. E' o Poder Executivo eu
tortzado a abrir, ao Poder Judícíárto
o crédito especial de NCr$ ::l27.521,20
(duzentos e vinte e sete mil, qut
nhentos e vinte. e um cruzeiros uo
vos e vinte centavos), destinado a
atender despesas com funcronártos
Inativos da Justiça de Primeira Ins
tância.

Ar'1;. 29. A despesa decorrente da
execução do presente Decretc-Ieí será
atendida com os recursos de que trata.
o artigo 89 e seu parágrafo úntcc, da
Lei nv 5.368,' de 19 de dezembro de
1967.

Art. 39. nato Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícaçào,
revogadas as disposições em centrá
rio.

de '968;
809 da

fie 1968;
309 da

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Brasilia, 30 de dezembro
1479 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio. da Gama

Antônio. Delfim Netto

Hélio Beltrão

Brasília, 30 de dezembro
1479 da Independência e
República.

§ 29 As instituições administradoras
de fundos que detenham aplicações
em ações ou debêntures das insti
tuições a que se rerere o parágrafo
anterior, terão o prazo de 90 (noven
ta) dias para repassá-las a outros in
versores.

157. de io de fevereh-o de 1967 e 238-.
ct.2- 28 fevereiro de 19'67;

b) emprêsas d-edicadas à 'ínstalaçao
nu ampliação de índústrtas básicas, ou
a e.as equiparadas. por Ieí, registradas
no Banco Central do. Brasil, especial
mente para êsse fim.

U - c restante, na aquíslcâo, em
Bôlsas de Valores, de ações ou de
bêntures emitidas de conformtdade
com os citados Decretos-leis, GU na
sustentacã das quotas d03Fundos
de que trata a letra "bv dc artigo. lfl .

§ 19 É vedada, em qualquer hipó

tese, a aplicação dos recursos de que
trata êste art'gc em ações ou debên
tures de Instituições financei:::a<,def:
nídas como tais na Lei nc 4.595, de
31 de dezembro de 1964.

§ 39 o Conselho Monetário Nacíc
nalfica autorjzado a alterar as pro
porções fixadas neste arbig'o.

Art. 10. A liquidação prevista no
§ 29, do artigo 29, do Decreto-Iei nv
157, de 10 de fevereiro de 1967, tar
se-á mediante acôrdo entre a 'nstí
tuíçâc encarregada da administração
do Fundo e o titular da .aplicação, de
uma das seguintes formas:

a) meajante j, entrega cos títulos
correspondentes aos certificados de
compra oe ações ou certificado" de
depósito, proporcional à composição
quantitativa da Carteira, excluídas as
parce.as mrcnorcs ao valor. fie uma
ação que serão resgatadas em 'moeda
corrente.

b) pela transformação "dos certrtí
cados de compra de ações ou certifi
cados de depósito em títulos repre
sentatívos de quotas do mesmo FUn
do, livremente, transferíveis e nego
crãveie. regulando-se as cperaçõea da
espécie pela legislação vigente aplícá
vel acs Fundos Mútuos de jnveatímen-
tos. .
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DECRETO-LEI N.'? 405 - DE 31 DE

DEZEMBRü DE 1968

Prove sôbre oÓmcremento de matrí
culas em estobelecimentoe de ensi
no superior, ,em 1969.

o Presidente da Repúruíca, usando
da atríbuíçâo que .he contere o § 1.9
do artigo 2.9 do Ato Instnilcioual

TI.lI 5, decreta:

Art. L O número-de vagas ttxado
em «n 8(" de concursos vesuou,e..res
para ingresso em cursos de ensin-o
superior poderá ser aumentado me
diante simples publícaçàc em diário
cr.c.er ou jornal de grande circulação
Iocai, lndependentement- ae qualquer
prazo, se assim decidirem os órgãos
deuoerunvos nas respectavas unida
des. tendo em vista as condições do
estaue.ecímento e a compreta utiliza
çãc de sua capacidade.

§ r~Çl Admitir-se-à aumento de va
gas depois dc omeiaco ou realizado o
concurso vestibular, sendo, neste ca
&1) d.spensada qualquer puhlícação ,

§ 2.ÇI Na hipótese de ocorrer o au
mente a que se referem êste artigo
e seu § U', ° preencrumento {las no
vas vagas s-erá igualm-ente terso de
acoicc cem o crttérro de ctusstí'icacao
não assistindo direrto de aurovev.a
~nenlo aos lil~, znesin.... em' lace oc
-meeemento de macr-cu.as au-orfzado
e da ordem de classifica.;;ão, deixa

-rem ue ser atendidos.

Art. 25' Se não. forem preenchidas
rõuae as vagas' ou sendo estas, em
número ,TI<J,lC;:" que c de candíuatcs,
I.. unidade -esuecuva deverá realizar
nôvo concurso vestibular,

Parágrafo único, Para o preenchi
mente das vagas, poderá 3_ unidade
optar segundo erttéríos que estabele
ce. . pelo ap-oveitamento de candica
tos habílitadoa em concursos vesü
tnua..-- prestados perante estabeleci-
mentos congêneres. -

ArL 3,9 G Govémo Federa! pro
porc.onará auxilio financeiro aos es
tJ oelec me- tO."3 'i-e ensino superior
coinn: eeudídos nas áreas de saúde
de tecnologia' e de fortneçâo de pro
fessóres de ensino médio que dêle
carecerem cara aumentar o número
de vagas no prrmeíro ano de seus
cursos.

Parágrafo único. O auxilio a que se
refere êste artigo destinar-se-á ape-

nas aos cursos em que a demanda,
seja superior à oferta de vagas.ide
pendendo seu recebimento de com
provação do efetivo aumento de ma
trfculaa.

Art. 4.9 Enquanto não fôr Instala
tio o Fundo Nacional d", Desenvolvi
mento da Educação (FNDE), o Mi
nistério da Educação e Cultura cons
tituirá corrnssâo vpara fixar os au
xntós que' o Governo deva proporcio
nar, nos têrmcs do art.ig'.J 3.9 dêste
Decreto-lei. -

~ 1.9 A -comíssão de que trat::\o
artigo será integrada de reprcsentan
tes do Conselho Federal d-e Educa
ção. da Diretoria do Ensino Superior,
da secretaria-Geral e da Inspetcrta
Geral de Finanças di. MEC. e dos
Ministérios do' Planejamento e Co
ordenacâo-Gera, e da Fazenda

§ 2.9. As dotações destinadas. no
Orcamento-Geral da União para 1969,
a ínstiturcões de ensino SUperior não
pertencentes ao sistema federal, só
mente poderão .s-eI pagas como auxí
lios especificamente condícronadoa
aos preceitos dêste Decreto-lei

á 39 A ampliação ,h matrículas,
inclusive em8'xt·ensão de cursos se
rá autorizada pelas próprias trruver
sidades. ccmumcando sua reso.ucao
ao Ministério da Educação e cultura.
para os efeitos pr-evistos no Decreto
n 9 63.342. de 1.9 de . outubro ele
1988.

§ 4.9 A entrega de qualquef vauxi
lio decorrente da ampliação do
número de vagas em estabet-címen
tos isolados ficara condicionada à
aprovação do aumento de matriculas
pelo Conselho Federal de Edl~caçao-.

§ 5Y A Comissão promoverá levan
tamento gerai para vert/ic-r se, nos
diversos cursos. as vagas orerec.cas
podem ser aumentadas com OS"eCUf
E-OS de que dispõe o estabelecimento,
S·8m prejuízo da quaudade do -nstno.

~ ~)~ Verificada a p03SJ J11i~1'-td", de
elevação do número de vagas, a Co
missão proporão por íntermedio do
Ministério da Educação e cultura,
que a respectiva un.dade as preencha
com candidatos uabrhtados nos ccn
cursos vestibulares - 1'(>9.' 'vados, no
próprro ou em outros «ecabe.ecrmen
tos do mesmo CUl'S'O ou área de co
nhecimento.

§ 7.9 A Comissão proporá as medi
das nnanceíras destinadas ao aten-
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dimento dos encargos eon. aumento
de matrículas de ensino superior.

Art. 5.9 Os Mintstéríos do PlaIHõ
jamento e Coordenação-Geral; da
Fazenda e da Educação e cultura,
através de seus órgãos especíífcos,
tomarâo tôdas as providências para
que o' pagamento das parcelas cons
tantes de convênios assinados. para
possibilitar o aumento do número de
vagas, se processe rigorosamente nos
prazos fixados.

Art.. 69 As despesas decorrentes da
expansão de matriculas verificada em
virtude do disposto no presente De
creto-lei, serão objeto de prevtsâo OT,
camentáría no exercício de 1970 e
subseqüentes, inclusive em favor das
instituições privadas.

Parágrafo único. Será 'suspenso o
auxílio concedido se, em qualquer
época, ficar . comprovada a não 01'
gan'zacâo da turma para cuja ma
nutenção tenha sido aquêle conce
dido.

Art. 7.9 Os reCU1'SOS de qu e- trata o
§ 2.9 do artigo 40. nã-o autorizados
até a ínstalacão do Fundo jqaoíonal
de Desenvolvimento da Educacão. se
rão a êste recclh'dos para Os fins
previstos no presente Decreto-lei.

Art. 8.9 Revogadas as dtspostcões
em contrário. êste Decrete-lei entra
rá em vigor à data de sua publicação.

Brasília, :Ü de dezembro de 1968:
147.9 da Indep-endência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
'I'arso Dutra
Helio Bettriia

DECRETO-LEI. N9 406 DE 31 DE
DEZEMBRO :QE 1968

Estabelece normas gerais de direito
financeiro, aplicáveis aos impos~Os
sóbre operações relativas à czr
cutacâo de mercadorias e sôbre
serviços de qua!quer natureza, e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Institucfo
na} no 5, de 13 de dezembro de 1968,
resolve baixar o seguinte Decreto-Ieí:

Art. 19 O ímpôsto eôbre operações
relativas à circulação de mercadorias
tem como fato gerador:

1 - a saída de mercadorias' de
estabelecimento comercial, industrial
ou produtor;

n - a entrada, em estabelecimento
comercíat, industrial ou' produtor, de
mercadoria importada do exterícr
PEÜO titular do estabelecimento;
- TIl - o torneclmemo de allmen-.

tacao. bebidas e outras mercadorias
em restaurantes, bares. cafés e esta
beleclmentos similares.

c:: 19 Equipara .se à saída a trans
missão da propriedade de mercado
Tia quando esta não transita! pelo
estanelecímento do transmitente.

§ 29 Quando a mercadoria fôrre
metida para armazém geral ')11 para
depósito fechado do próprio contri
buinte no mesmo Estado. a saída
considera-se ocorrida no lugar do
estabelecimento remetente:

I - no momento da saída da
mercadoria do armazém gera} ou do
depósito fechado, salvo se para re
tornar ao estabelecimento de ori
gem;

II -------: no momento da transmissão
de propriedade da mercadcna depo
sitada em armazém geral ou em (e
pósíto fechado.

§ 39 O ímpôsto não incide:
1 - Sôbre a saída de produtos

industrializados destinados ao exte
rior;

Tl - Sôbre a alienação fiduciária
em garantia; -

UI -----' Sôbre a saída. de eatabele
Cimento prestador dos serviços a que
se refere o artigo 89 , de merce rotíaa
a serem ou que tenham sid. utiliza
das na prestação de tais serviços;

IV - A saída 'de estaberecímento
de emprêsa de transporte ou de de
pósito por conta e ordem desta, de,
mercadorias de terceíros.

§ .s- Sâo isentas do ímpôato
1 - .As sardas de vasilhame reei

píentes e embalagens. Inclusive saca
ria, quando não cobrados do desta
uatàrfo ou não -omputadoa nu valor
cus mercadorias que acondlcionsm e
cesce que devam retornar <tu esta
b-Jecímento -erne'e-nte ou a outro do
mesmo tttuíar:

n - As sentas oo vesnru.mc recí
p.entea e embalagens, íncíus.ve saca
ria, em retôrno ac eatanerectmento
remetente ou a outro do mesmc ti
tular ou a depósito -em seu nome;
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Ul - A saída de mercador-as nes
tmauas ao mercedr. ínter-io E' produ
zídas em estabe.ec-mentos ín,n etrrais
cerne resultado .Ie conoorreccía in
ter-nacional. COffiJartlCipaçác de i01
oúsmas do pais -onr ra 08),' '-"~''''','o

com recursos oriundos de divisas
con versíveta -provenientes de finan
ciamento a longo prazo .ie 'l,,:;LiLui-
cões financeiras íntérriacn .naís ou
entidades governamentais estranget
raso

IV - As entradas de mercadorias
em estabelecimento do importador.
quando importadas do exterior e
destinadas à fabricaçâo fe peças,
máquinas e equípamen 1,0-'" I),ua o
mercado interno como cesurtado de
concorrência ínternacionat com par
ticipação da indústria do oaís CGU

tn, pagamento com recurs-os prcve
nientes de divisas conversa veia pro
venientes de "ínanciament. "l ronco
pravo de instituições financeiras ín
tetnacíonats ou entidades eo-erna
mentais estrangeiras;

V -'- A entrada de mercadorias
importadas do exterior' quando des
tinadas à utilização QI!lnO maté
ria-prima em processos de indus
trialização, em estabelecimento dó
importador. desde que ;lo saída dos
produtos industrializados resultantes
fique eretívamente sujeita ao paga
mento do impôsto;.

V'l :.....- A entrada de mercadortas
cuja importação estiver isenta do
Irnpôstc, de competência ida União,
sôbr- a importação de crodutos es
trangeiros;

VIl - A. entrada, em r-stabelecí-.
mente do importador,de mereadortns
importadas do exterior sob o regime
de "draw back": .

VIII - A sarda, de estarx-Ier.t
menta de empreiteiro de obras ht-.
dráultcae ou de construção civil, de
mercadorias adquiridas de terceiros
e destinadas a obra a cargo :10 reme-,
tente; .

IX - As saídas de mercadorjas de
estabelecimento de produtor para
.estabelecímento de cooperativa de
que faça parte, situado nc mesmo
Estados;

:x ~ As saídas de mercadorias de
estabelecimento de cooperatívas -de
produtores para estabeêecimentcs no
mcsm.. Estado de federação de coope.,
rattvas de que a cooperativa reme
tente faça part».

~ 5\ O. dísposto no' § 39, iTI'-~i~o I,
aplíc-i- ee também à saída de marca
certas de estabelecimentos índust- íaís
ou fie seus depósitos c-om deSLlC'·

J - A emprêsas comerciais que O'Pi'~

rem exclusivamente no comércio de
exp-e-tação:

II _- A armazéns alfandegados e ~'l

trepes-tos aduaneiros.
§ f'c No caso do parágrafo 59, a r,c_

intrc.ôucáo da m-rcadc-ra no marca
do interno tornará exigível o lmpõstc
devicrc pela sarda oom destino aos 8S
tabececímentca ali refertdoa..

~ 79 Os Estados isenta-ao fo h"
pósto de círculacào de mercadorias a'
.venda a varej-o, diretamente 8..1.: con
sum.rtcr. 'dos gêneros de p-lmeíra ne
cesstôade que especírícarem não jJO'-.

dendc-estaberecer dtterenca em função
aus que participam da operação Ü'i
butaca .

hrt. 29 A base- de cálculo do nu
pôsto é:

I - O vator da operação de que
decorrer a saída da mercadorta;

II ~ Na fa~t'a (1<. valor a qu- se :"L"

fere r inciso anu.nor o preço corren.,
te da merca..íc-ía, ou SUa stmuar.. no
mercado atacadista da praça do l'e
metente

rII - Na falta do valor -e na lID
pussíbüídade ,d,e determina-r o preço
aludido no .ínctsc ant-erior:

a) se o remetente fôr tn.tustr-ai. o
preço FOB estabelecimento moustrtar,
fJ v-ata:

b) se' o remetente fôr comerctan te,
o preço FOB estabelecimento comer

_cíal, à vista, em vendas a outros co
merclantes ou -ndustrtars .

IV - No caso do inciso II do ar
tcgo 19, a bas·ed·e cálculo, é o valor
constante dos documentos de rmoor
teçâo. ccnvertjdo em cruzeiros à ~d.xa.

cumbiat efetivamente aplicada em ca
ca caso e acrescido do valor ').0s rrn
postes de importação e sôbre procu
tos industrializados e demais despe
sas aduaneiras efetivamente pagos

§ 19 Nas saídas de mercador-as pa
,r2. estabelecímentc em outro Estado,
pertencente ao mesmo titular ,)U seu
representante quando as merr-adortas
não devam sofrer. no estabelecimento
te destino alteração de qualquer es-.
pécíe,' salvo reacondtclonamento 13

quandc a rem-essa fôr feita por preço
di: venda a não contribuinte. unttcr
me em todo o país a base de cálculo
será equvalente a 75% dês te preço.

* 29 Na hipótese do inciso In "b",
dêste artigro, s·e o estab,el€,cimento co-
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merclal remetente não efetuar vendas
a outros comerciantes ou a industriais,
a bese de cálculo s-erá- equívalent- 8,

75'30 do preço de v-enda noestabe!t"
cimento remetente, observado o drs
posto no § 39,

§ - 39 Para aplicação do íncíso III
do "caput" dêste artrgo. adotar-se-á a
media ponderada dos preços efetiva
mente cobrados pelo estabelecjmento
remetente. no segundo mês anterior
ao da remessa,

§ 49 Nas operações Interesta.tuaís
entre estabelecimentos de contrtbuín.,
tes diferentes quando houve"!' reajas
te ao valer da operação dF'D' -is da r€
mossa a diferença r'cará sufeüa e.o
tmpôsto no estabelecimento de ori
gem

§ 5U O montante do imposte sôore
produtos industrializados cáo integra
a base di' cálculo def'ímda nC;"f,e ar
tcgo:

I Quando a operaçác ccnstttua
Iate gerador de ambos os tributos:

TI - Em relacao a mercadcrías su
jettas ao ímpôsto sôbre produtos, in
duatrlal.zados com base de cálculo
relacíonadg cem o preço máxímo de
venda no varejo marcado pejo Iabrt
cante.

§ 69 Nas saídas de mercadorias d,e
correntes de cperaçôes de venda aos
encarregados da execução da potí tlca
de preços' mrnimos, a base de cálculo
é o preço mínimo ríxadc peta autori
dade federal competente,

~ 79 q montante do ímpôsto de cír
culaçâo de mercadorias integra 1:> cose
de cálculo a que se refere êate ar tígu,
constituindo o respectivo destaque
mera índicaçào para fins de contrôte .

§ 89 Na saída de mercadoria. para
o exterior ou para os estabelecrmen 1,0S
a que s·e refere o § 59 .dc artrg» 1.9 a
base de cálculo será o.valor dquídc fa
turado', a êle não se adícíonanuo fre
te auferido por terceiro seguro ou
despesas, decorrentes do serviço de
embarque por va aérea ou ruaritjma ,

Art. 3° O ímpôsto sôbre clrcuiaçao
de mercadorias é não cumulativo,
ubatendo-sa, em cada operação o
montante. cobrado nas .antBflmes,
p·t::lo me·sma OU outrü Estado.

S 19 Alei esta,dual disporá de f<-\r
ma. que o montante d·evido resulte da
dif,er,ença a, maior; em determi::::l~).do

período. entre o ímpôsto referenr.c às
mercadorias saídas do estaoelecimeu
tu e o pago relativamente as mecca
dorfas nêle entradas. O sa-lde verttí
cado em determinado período a rever
CI'l.' contribuinte transfere-se para o
período ou períodos seguintes,

§ 29 Os Estados poderão tacuttar
aos produtores a cpçáo pelo abati
menta de uma percentagem trxe., a
título do montante' _do impôstu. pago
rcíat'vamente às mercadorias entra
Cb-S" no respectivo estabelecimento.

§ 3.9 Não se exigirá o' estôrnc do
impósto relativo às mercadonas en
tradas para utilização, cerne maté
ria-prima ou material secundérro. na
raoncacão e embalagem dos produtos
de que tratam o§ 3.9, inciso .1 e o
§ 4.9, inciso III, do artigo 1,9, O d s
poste neste parágrafo náo se aplica,
salvo dísposíção da te: estadua: em
contrário, às matérias-primas de
ongem animal ou vegecal que' repre
sentem, índívíuualmente, ma.s de !)O%
do valor do produto resultante de sua
Industrrahzaçâc .

~ 4.9 A~ empresas, orodntoras de
(~,_~(;OS fonoga s.rtr-os e de- OUü'Of ma
teriais de aruvaçâo doe .som p.xlerâc
abater do mrn r.ante J, lTI1PÔ3tO de
':::ü':~lhtç'àu di' tnercaderras. vc-»
Ó'$ dlre.tos autcrads ·ar t.' ,: ' " " , ) f' co
nexos, comprovadamente pagos pela.

mprêsa. no meemc per 1\>.1'. aOSd.U
tor:~s e f!,rti&t~sl nacionais ou', domici~
,LNCr.GS no j:.;B_:": «ss.m x. ~._:; s-ue
herdeiros é sucessores. mesmo através.
ne enudaues ~Uc .ss repr-e-entem .

§ 5.° Para efeito do ca.culo a que
se refere Ü' § 1.9 dêste artigo, os Es
tados podem determ nar a' exclusão
de rmpóso rete';::--TIT;., a mercador-as
entradas no eS1;~..netecímento quando
êste imposto tiver sido devorv.do, no
todo ou em parte, ao próprtc ou a
outros ccntrrbumtes, por qualquer
entidade tributante mesmo sob forma
de prêmio ou estímulo. .

Art. 4.9 Em subst.n.tnçào ao stste
ma de que trata o artigo anterior, 03
Estados poderâc ':1!.;.~or 4·'''' o .mpôa
lo uevtdo resulte da -ítrc-enca a maior
entre o montante do imposto relativo
8. operação a tributar e o pago na n
cídêncía antêrtor sõbve a mesma
mercadori", nas segutl.'tes tLpóteses:

I - Saida, d'2 estab.,:,;· e:r..H:n1..·''i ~o

mercials atacadistas ou .de coopera
tivas de beneficiamento e venda em
comum, de produtos agrícülas "in
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natura" ou simplesmente beneft
ciados;

II - Operações de vendedores am
bulantes e de estabelecimentos de
existência transitória.

Art. E,.9 A alíquota do .mpõsto :de
circulação de mercadorias será unt
forme para tôdas as mercadorias nas
operações internas e interestaduais, e
não excederá. naquelas que se desti
nem a. outro Estado e ao exterior,
os limites fixados em resolução do
Senado.

§ 1.9 A rescíuçãc será tomada pelo
Senado. por iniciativa própria ou do
Presidente da República

§ 2.9 O limite a que se "refere êste
artigo substituirá a alíquota fixada
em lei estadual, quando lhe fôr su-
perior. ' ~

Art. 6.9 Contribuinte do impôsto .é
o comerciante. industrial ou produtor
que promove a saída da mercadoria,
o que a importa do extertor ou o que
arremata em Ie.lâc ou adquire, em
concorrência promovida pele Poder
Público, mercadoria Importada e
apreendida.

§ LI? Consideram-se também con
tribuintes:

I - As sociedades CIVIS de fins
econômicos, inclusive cooperativas qu-e
pratiquem com habituai oade opera
ções relativas à circulação de mer
cadorias;

II - As sociedades civis ele fins
não econômicos que explorem estabe
lecimentos Industrtaís ou que prati
quem, com habitualidade, venda de
mercadorias que para esse rim ad
quirirem;

IH - Os órgãos da admmístra
çâc pública direta, as autarquias e
emptêsas públicas, fed-erais, estàduacs
ou municipais, que vendam, ainda.
que apenas a compradores de deter
minada categoria profissional ou fun
cional, mercadorias' que, para êssc
fim, adquirirem ou oroduzrrem..

§ 2.9 -Os Estadospcderão constde
rar como contribuinte autônomo ca
da .estabelecimenvo Cf mercíaí. -meus
trtal ou produtor, permanente ou te n
porárío, do contribuinte. ínctus-ve
veículos ut.lízados por êste no comér
cio ambulante.

§ 3.9 O dispo-sto no' § 1.<'>. Inc-so HI
não se aplica à Supertntendêncís. N8;:
cíonal do Abastecimento

Art. 79 Nas -crnesscs de merca
.dorta para fora do Estado será obrt-

gatórla a emissão de documento fís
~'<1] segundo ruodê.o estabelecido em
decreto do Poder Executívo federal.

Art. 8.9 O ímpôsto, de competência
dos Municípios, sôbre serviços de
qualquer natureza, tem como fato ge
rador 'e prestação, por emprêsa ou
profissional autônomo, 'com ou sem
estabelecimento fixo, de serviço cons
tante da lista anexa.

§ 1.9 Os serviços incluídos na lis
ta ficam sujeitos apenas ao impôsto
previsto neste artigo, ainda que sua
prestação envolva fornecimento de
mercadorias.

§ 2.9 Os serviços não especificados
na lista e cuja prestação envolva o
fornecimento de mercadorias ficam
sujeitos ao ímpôsto de circulação de
mercadorias ..

Art. 9.9 A base de cálculo do ím
pôsto é O' preço do serviço.

§ 1.9 Quando se tratar de prestação
de serviços sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte, o ím;
pôsto será calculado.. por meio de alí
quotas fixas ou variáveis, em
função da natureza do serviço ou de
outros fatôres pertinentes, nestes -não
compreendida a importância paga a
título de remuneração do própri-o tra
balho.

§ 2.° Na execução de obras hldráu
llcas-ou de construção civil ti Impôs
to será'. calculado sôbre o preço de
duzido das parcelas correspondentes:

a) ao valor dos materiais adquiri
dos de terceiros, quando fornecidos
pelo prestador de serviços;

b) .ao valor das subempreitadas já
'tributadas pelo ímpôsto.

§ 3.1? Quando os serviços a que se
"referem os itens I, lII, V (exceto os
serviços de construção de qualquer
tipo por. administração ou empreita
da) e VII 'da lista anexa, forem pres
tados por sociedades, estas ficarão su
jeitas ao .lmpôsto na forma do ~, 1.9,
calculado em relação- a cada m-oris,
atonal habil'tado. sócio, empregado
ou não, que preste servícos em nome
da sooíedade, embora assumindo -res
ponsabilidade pessoal, nos têrmos da
lei aplicável. '

Art 10. Contribuinte é o prestador
do serviço.

Parágrafo, -único. Não são eontrf
butntes os que prestem serviços em
relação de emprêgo, os trabalhadores
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avulsos, os diretores e membros de
conselhos consultivo ou ffacal: de so
ciedades ..

Art. 11. Fica 'isento do ímpôsto a
execução, por administração ou em
preitada, de obras hidráulicas ou de
construção civil contratadas com a
União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, autarquias' e emprêsas
concessionárias de serviços púbncos..
assim como as respectivas sub-e.....tpret
tadas ,

Art. 12. Considera-se local dapres.
taçâo do serviço:

a) o do estabelecimento pr-estador
ou, na falta de estabelecimento, o do
domicílio do prestador;

h) no caso de construção civil o lo
cal onde se efetuar a prestação.

Lista de Serviços

I - Médicos, dentistas, veteriná
rios. enfermeiros, protéticos, ortope
distas, fisioterapeutas e congêneres:
laboratórios de análises, de radiogra
fia ou radloscopía. de eletricidade mé
dica e congêneres;

II - Hospitais, sanatórios. ambula.,
tórfoa, pronto socorros, casas de saú
de, recuperação ou repouso, asilos e
congêneres;

In - Advogados, solicitadores p,

provisionados:
IV - Agentes da: propriedade 111

dustríal. despachantes, peritos e ava
liadores .particulares. tradutores e in
térpretesTuramentados e congêneres:

V - Engenheiros, arquitetos" ur
banistas, projetistas, calculistas, de
senhistas técnicos, construtores, em
preiteiros, decoradores, paisagistas e
congêneres;

VI - Serviços 'de terraplenagem.
demolição, conservação e reparação
de edifícios, estradas, pontes e outras
obras de engenharia, e. suas congê,
neres;

VII - Contadores, auditores econc
mistas, guarda-Livros, técnicos em
contabilidade;

VIII - Barbeiros, cabeleireiros. ma
nicures, pedícures e' congêneres; ins
titutos de beleza e congêneres; esta
baleeímentos de duchas, massagens,
gínástíca, banhos e seus congêneres;

IX - Serviços de transporte ur
bano ou rural, de carga ou. de passa
geiros,>;stritamente de natureza mu-

-niclpal: .

X - Serviços de diversões públi
cas:

aj teatros, cinemas. parques de di
versões, exposições com cobrança de
ingressas. e, congêneres de natureza
permanente ou temporária;

b) bilhares,' boliches e outros jo_
gos permítídos: o fornecimento, no
recinto, de bebidas, alimentos e oti-.
tras mercadorias, que fica sujeito ~o

ímpôstc de clrcuiaçác de mercado
rias;

C) cabarés, clubes noturnos, dan
clngs, boítes e congêneres; o rome.,
cimento, no recinto, de bebidas, ali
mentos e outras mercadorias, que
fica sujeito ao ímpôato de circulação
de mercadorias;

d) bailes e outras reuniões públi
cas, cem ou sem cobrança de in
gresso;

e) competições esportivas ou de
destreza física ou intelectual, com
ou sem cobrança de ingresso ou par
ticipação do espectador, inclusive as
realizadas em auditórios de estações
radiofônicas, ou de, televisão e con
gêneres;

f) execução de música, por exe
cutantes individuais ou em conjunto,
ou transmitida por processo mecâ
nico, elétrico ou eletrônico;

XI - Agências de turismo, passeios
e excursões; guias turístdccs e intér
pretes.

XII - Agenciamento, corretagem
ou intermediação de seguros; da com;
pra e venda de bens móveis ou ímó..
vets, e quaisquer atividades congê
neres ou semelhantes, exceto o agen_
ciamentc, corretagem ou mtermerua
ção de titulas ou valOres mOOW(J.rtos
-mcucaaos por' instituição que aepen
da de autorização federal.

Xff'I - Organização, programação,
planejamento e consultoria técnica,
financeira ou administrativa; avalia
ções de bens, mercadorias, riscos ou
danos; laboratórios de análises téc
nicas; atividades c-ongêneres ou si
milares.

XIV - Organização de feiras de
amestras, de congressos e reuniões
símilares ,

XV - Pro-paganda e publicidade,
inclusive planejamento de campa
nhas ou sistemas regulares de publi
cidade, a elaboração de desenhos,
textos e demais material publicitário
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(exceto sua impressão, reprodução
ou fabricação) e a divulgação de tais
desanhosv textcs ou outros materiais
publicitários por qualquer meio apto
a torná-los acessíveis ao público, in
clusive 'por meio de transmissão te
lefônica, radiofônica ou televisiona
da ::' sua inserção em jornais, parfó
dicas ou livros;

XVI ~ Dactflografia, estenografia,
secretaria e congêneres;

XVII - Elaboração, cópia ou re.,
produção de plantas, desenhos e do
cumentos;

XVIII - Locação de bens mó
veis;

XIX - Locação de espaço em bens
imóveis, a titulo de hospedagem;

XX .- Armazéns gerais, armazéns
'frigoríficos, silos, depósitos de qual
quer natureza, guarda-móveis e ser
viços ocrreaatos: serviços- de carga,
descarga, arrumação e guarda dos
bens depositados.

XXI - Hospedagem em hotéis,
pensões e congêneres exceto o for
necimento de alimentação, bebidas e
outras mercadorias quando não ín-.
cluídas no preço da diária ou men
salidade.

XXII - Administração de bens.
XXIU - Lubrificação, conservação

e manutenção.
XXIV - Emprêsas limpadoras.
XXV - Ensino de qualquer grau

ou natureza.
XXVI .;..... Alfaiates, costureiras ou

congêneres, quando o material, 'salvo
aviamentos, seja fornecido pelo usuá
ri-o do serviço.

XXVII - Tinturarias e lavande
rias;

XXVIII - Estúdios fotográficos e
cinematográficos inclusive revelação,
ampliação e cópias fotográficas.

XXIX - Venda de bilhetes de lo
teria.

Art. 13. Revogam-se os artigos 52,
53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da
Lei nv 5.172, de 25 de outubro de
1966, com suas modificações peste
ríores, bem como tôdaa as demais
disposições em contrário.

Art. 14. :Éste Decreto-lei entrará
em vigor em 19 de janeiro de 1969.

Brasília, 31 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. GOSTA E' SILVA

Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 407 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 196.fl

Fixa alíquotas máximas vara o Imaõsto
sôbre Circulação de Mercadorias

o Presidente da República. no uso
das atribuições que lhe confere o ~ 19
do artigo 29 do Ato "nstitucicnal n95.
de 13 de dezembro de 1968, e tendo em
vista o disposto no § 49 do artigo 24
da Constituição, decreta:

Art. 19 As alíquotas máxima-s do
tmpôsto sôbre circulação de mercado
rias' serão:

I - Nas operações internas: as alí
quotas vigentes em cada Estado- em
31 de dezembro de 1958;

II - Nas operações ínterestaduats
e _nas operações de exporta-f c pauO'.
o estrangeiro, 15% '_ql1111ZE' por cent-o-I.

Art. 29 No tnterêsse da política de
comércio exterior, ríoa:» Pod-r Exe
cutivo autorizado a, em casos espe
ciais, reduzir de até 50'",,;' tcínqüenta
por cento) a alíquota máxima fixada
no artigo 19 para áS'1P81'&/;ões de ex
portações para:o estrangeiro.

Art. 29 msto Decrete-lei entrará em
vigor na data de sua publlançâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 19fo8;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio DeZfim Netto
Hélio Beitrão

DECRETO-LEI N° 4118 - ~E 31 DE
- DEZEMBRO DE 1963.

Altera a Lei n95. 546, de 29 de no
vembro de 1963' Que estlma a 1W
oeita e Fixa a' Despesa da União
-para:o exercicio de 1969

o Presidente da República. no uso
das s trtbuíções que lhe confere o
~ 19 do artagn 29 do Ato Instatucíonal
número 5, de 13 de dezembro' de 1963,
decreta:

Art. 19 Fica Incluída nos anexos
correspondentes da receítu do orca
menta de 1969, a pre'(i.sã o da arreca-.
dação das seguintes taxas:

I - Taxa Rodoviária - NCl'$ ....
3'Ü.'ÜGO.OOO,OO;
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II - Impôstc Sôbre Transporte
jt.cdoviárío de Passageiros - NCrS ,
3.000.000,oJ.

Art. 29 :Este Deereto-lel entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dieposíçôas em contrártc.

Brastlta, 31 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da.
República,

A. COSTA E SILVA
António Delfim Netto
Helio Beitrãc

DECRETO-LEI N9 409 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1968

Acrescenta parágrafo ao artigo 79 da
Lei n9 5.552 de 4 de dezembro de
1968. •

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Institucional
no '5, de, 13 de dezembro de 1968, 'de
creta:

Art.. 19 Sem prejuízo do disposto
nos artígos 69 e 79 do Decreto-lei 376,

de 20 de dezembro de '1968, o artigo
79 da Lei 5.552, de 4 de dezembro
de 1968, fica acrescido de um § 29,
com a seguinte redação, passando o
seu parágrafo único a § 19, sem me
dífícação do respectivo texto:

"Art. 79 .

§ 19 , , .

§ 29 A majoração prevista neste
artigo ou qualquer outra que venha
a ser concedida a pessoal .da Uniã-o,
não se aplica aos magistrados e mem
bros de Ministério Público transfer-í
das da União para o Estado da Gua
nabara."

Art. 29 âste Decreto-lei entrará em
vigor em 19 de janeiro de 1969; revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio Bettrão





IV - DECRETOS-LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
item I, da Constituição Pederal, e eu, Gilberto Marinho, presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 39, DE 19'$8

Aprova o Concénio de Co-produção Cinematográfica, firmado
entre a República Feâerauna do Brasil e a República Argentina,
na cidade do Rio de Janeiro, a 25 de [aneiro de 1968.

Art. 19 E' aprovado o Convênio de Co-produção Cinematográfica, fir
mado entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina, na
cidade do Rio de Janeiro. a25 de janeiro de 1968. -

Art. 2Ç1 zste decreto legislativo entra Em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em. contrário.

Senado Federal, em 19 de outubro de 1968.

GILBERTO MARINHO

presidente do Senado Federal

o texto do Convênio acompanha a publicação dêste Decreto Legíslatdvc
no "D.C.N." (Seção ID, de 2.10.68

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 53,
parágrafo único, da Constituição Federal. e eu, Gilberto Marinho, Presi
dente do Senado Peder al, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1968

Apropa o téxtc do Decreto-lez n9 354, de 1Q de agôsio de 1968

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei no 354. de 1Q de
agôsto de 1968, que determina a intervenção do Banco Central do Brasil
na Domínlum S. A. -- Indústria e Comércio e demais emprêsàs Integradas
no mesmo grupo econômico.

Senado Federal, em 19 de outubro de 1968.

GILBERTO MARINHO

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmosdo art. 4_7,
inciso I, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Mar-inho, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 41, DE 1968

A1JrOVa o Tratado sobre rrmcípias RegUladores das A.tividades
dos Estados na Exploração e Uso do Espaço Cósmico, inclusi-ve a
Lua e demais COrlJOS Celestes, adotado pela Assembléia Geral das
Nações Unidas em 19 de dezembro de 1966.

Art. 19. ~ aprovado o Tratado sôbre Prlncípíos Reguladores das Ati
vidades doe Estados na Exploração -e Uso do Espaço Cósmico, inclusive
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a Lua e demaís Corpos Celestes, adotado pela Assembléia Geral das Na
ções Unidas, em 19 de dezembro de 1966.

Art. 2(l~·ste decreto legislai.'.vo entra em Vig0-T na data de sua pu
bllcaçâo.

Senado Federal, em 2de outubro de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente. do Senado Federal

o texto do Tratado acompanha a publicação deste Decreto Legislat1-.
vo no D.e.N. (Seção II), de 3-10~68.

's'aço saber que o CcngTeSSG Nacional aprovou, nos termos do art. 47,
inciso I, da Constdtuíçào Pederaí. e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECREiTü LEGL..'=:iLATIVO N9 42, DE 1968

Aprova o Acàrdo de Comércio entre o Brasil e a índia, assi
nado eni Nova Deltn, a 3 de fevereiro de 1968.

Art. 1'1. li: aprovado o Acerco de Comércio entre o Brasil e 8. índia, as
sínado em Nova Delnt a 3 ue fevereiro de 1968.

Art. 2'1. reste decreto Iegãstatívc entra em vigor na data de sua pu-
blicação. .

Senado Federal, em 2 c'o outubro de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

o texto do Acórdo acompanha a publicação dêste Decreto legislativo
no D. C. N. (Sacão 1D, 3-10··-68.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente
co Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 43. DE 1968

Aprova o texto do Decreto-lei n9 355, de 6 de açósto de 1968.

Artigo umco. E' aprovado o texto do Decreto-lei no 355, de 6 de
agôstc de 1968, que altera a redação do art. 19ç1o Decreto-lei ne 340, de 22
de dezembro de 1967.

senado Federal, em 3 de outubro, de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber qU8 o Congresso Nacl-ona.l aprovou, :lD5 têrmos do' 'Artigo
47, inciso I,da Constituição' Federül.e eu, Gilberto Marinho, Presidente
do Se.aMO Federal vpromulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 44, DE 1968

Aprova0 .tezto do Acôrdb para A.plicação de Salvaguardas,
assinado em Viena, a 10 de maio de 1967, entre a República Fe
aerauca do Brasll, os Esfados Unidos da América e a Agência
lnternactonal de Energia Atómzca.

Art. 19 E' aprovado. o texto do Acôrdo para Aplicação de Salvaguar
das, assinado em Viena, a. 10 de maio de 1967, entre a República-Federatdva
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do Brasil. os Estados Unidos de América e a Agêhcia Internacional de.
"Energia Atômica.

Art. 29 :Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publIcação.

Senado Federal, 15 de outubro de 1968.

GILBERTO MARI~HO

Presidente do Senado Federal

o texto do Acôrdo acompanhe a publícaçâo dêste Decreto Legislativo
no D. C. N. (Seção 'ID, J6-10~196)

!:l'ti:;',.:, saner que o Congresso Nacional aprovou. no" têrmos do Artigo
47, íncso 'I, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente
do Senado Federal promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1968

Autoriza o Presidente da República a dar adesão do Govêrno
brasileiro à-ouatrc Convenções sôbre o Direito do Mar, concluídas
em Genebra. a 29' de abril de 1958.

Art. 19 E' G Presidente da República autorizado a .dar a adesão do
Govêrno brasileiro às quatro Convenções sôbre o Direito do Mar.. abaixo
mencionadas, concluídas em Genebra, a 29 de abril de 1958:

I ---' Convenção sôbre- Mar Territorial e Zona Contígua:
II - Convenção sõbre Alto Mar;

III _~ Convenção sôbre Pesca e Conservação dos Recursos Vivos
de Alto Mar;

IV ~ Convenção sobre Plataforma Continental.
Art 29 :Ê:st.e Decreto Legíslatívc entra em vigor na data de sua

publicação.

Senado Federal, 15 de outubro de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

O texto das Convenções acompanha a publicação dêste Decreto Legts
Iatívo no D. C. N. <Seção ID, 16-10-1968

1"uç·' saber que o Congresso Nacional aprovou, nos .têrmos do Artigo
58, parágrafo único, oe Consütutçáo Federal, e eu, Gilberto Marinho,
Presidente do Senado Fedem! promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 46, DE 1968

Aprova (J texto do Decreto-lei n?35ô, de 15 de aaóeto de J968.

Artigo único. :É aprovado o texto do Decreto-lei nv 356, de 15 de agosto
de 1968, que estende beneficios do Decreto-lei nv 288, de 28 de fevereiro
de 1967, a áreas da .Amazõnia Ocidental e dá: outras provídêncías.

Senado Federal, 15 de ..outuuro de 1968..

GILBERTO MARINHO

Presidente do. Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacíonaliaprovou e eu, Gilberto Marinho,
Presidente do Senado Federal, nos têrmos do art. 47, inciso 16.. do Regi
mento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 47, DE 1968

Aprova'as contas gerais da Petróleo Brasileiro S. A. _ PE;.
TROBRÃS, relativas ao exercício de 1964.

Artigo único. São aprovadas as 'contas gerais da Petróleo Brasileiro
S.A_ - PETROBRP-..s, reíatívas ao exercício-de 19U4.

'Senado Federal, 29 de outubro, de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 47
mcíso I, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 48, DE 1968

Aprova o texto do Protocolo assinado .e,m Assunção, a 2 de
setembro de 1967, peZo,quaZse estabelece um sistema paTa sOluçtJ.o
de 'controvérsia reiaeumaaae com o Tratado .ce Motevidéu.

Art. 19 E' aprovado o texto do protocolo assinado em Assunção, á 2 ,de
setembro d-e 1967, pelo qual se estabelece um sistema para solução de con
trovérsias relacíonadaa com o Tratado de JYIontevidéu.

Art. 29 asee Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 39 Revogam-se as dfsposíções em contrário.

Senado Federal,em 12 dê novembro de 1968.
GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado pederal

Faço-saber que o congresso Nacronaltaprovcu, nos têrmos do artigo '73,
§ 5':>; da' Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho,' Presidente do Se-:
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1968

Detieça "provimento a. recurso do Tribunal de Contas da UnUio,
para o fim de ser mantido o registro da concessâo de pensão de
montepio militar a Martinha Monteiro da silveira.

Art. 1~ :É: denegado provimento ao recurso do Tribunal de Contas da
União, interposto no Processo nv 32.785-65, para o fim de ser mantido o
regtstro dâ concessão de' pensão de montepio militar a Martdnha Monteiro
da znverrc, viúva do ex-sargento do Exército João Machado da Silveira"
tornando-se defímtdvo o ato praticado em 26 de julho de 19613, naiccntor
midade da autortzação do E'tr. .Presídente da República, exarada na ExIJC";
síçâo de Motivos nv 041..D.F., de 14 de março de 1966, do Ministro da
Guerra.

Art. 2? ltste Decreto Legislativo entra em vigel" na data de SUa pu
blícação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em .contrártc.

senado Federal, em" i2· 'de novembro de 1968.

GILBERTO MARINHO

Presidente, doBenado F,edera,l
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Faço saber- que o Congresso' Nacional aprovou, nos têrrrios do artigo 47,
inciso III, da Oonstítutção Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente do
senado Federal, promulgo o s,eguinte· . .

DECRETO LEGISLATIVO N9.··50, DE 1968

Aiücríea o Vice-Presidente da República. a .auseniar-ee doPais

Art. PÉ o Vtce-Presídente da República autorizado a ausentar-se
do Pais, a fim de representar o Brasil nas cerímônfas de posse do nôvo
Presíüente dos Estados Unidos da América, Senhor Ríchard M. Nixon.

Art. 2'-1 ltste Decreto LegislatIvo entra em vigor na 'data de sua uuon
cação.

Senado F-ederal, em 22 de novembro de 1968.
GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo ãS,
parágrafo unrco, da Constituição Federal, .. e eu, Gilberto Marinho, Ptesi
CIente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 51, DE 1968

Aprot:a o texto do Decreto-lei n9 357, de 23 de setembro de 1968

Artlgú único. :ti: aprovado o texto do Decreto-lei nv 357, de 23 de s.e~

tembro de 1968, que prorroga o prazo previsto no· artigo 1Q do rrccreto-tet
nv 7, de ~3 de maio de 1966, e dá outras providencias.

Senado Federal, em 26 de novembro de 1968.
GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 73,
§ 59, letra "b", da constituição Federal," e eu, Gilberto Marinho, presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1968

Denega provimento a recurso do TribUnal de Contas da União,
a fim de ser trumtuia a emissão de Letras do Tesouro, Série"D",
ao portador, no montante de NCr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta
milhões de cruzeiros novas).

Art. 19 E' denegado provimento ao recurso -do Tribunal de Contas da.
União interposto pelo Oficio no 1.599, de 1966, a -fím de ser mantida a
emissão de Letras do Tesouro, Série "D", ao portador, no montante de
NCr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de cruzeiros novos), tor
nando-se defínrtívo o ato praticado em 16 de dezembro de 1966, de acôrdo
com autorização concedida pelo Presidente da República em despacho exa
rado na Exposição de Motivos nv 713, de 29 de setembro de 1966, do Mi
nistro da Fazenda.

Art. 29 l!:ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação. . .

Senado Federal, 27 de novembro de 1968
GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federa]



100 ATOS DO PODER· LEGISLATIVO

c-aco saoer que o COUg-l'E&S{' Nacional aprovou, nos »têrmos ce. art.
47, inciso r. da Constítuíçâo Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente
do Senado Federal promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 1'l'''' 53, DE 1968

.r--1prova o Acôrdo 'sóbre Demarcaçao de tsmnes, fznnado, entre
o Brasil e a Bolívia, em La Paz, a 29 de março de 1958.

Are. 1'" E' aprovado o Acõrdo scbre Demarcação de Limites, filmado
entre .o Brasil e a Bonvía, em La Paz, a 29 de março de 1958.

Aí-t. 2'" nste decreto Iegfslatívo entra em vigor na data- de sua pu
oncaçao, revogadas as ctspoe.cões em contrário.

senado Federal, em 30 de novemêro de 1968.
GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

o texto do Acõrdo acmpanha a publicação dêste DecretoLegi.sl~Jtivo

publicado no Diário do Congresso Nacional (Seção In, de 1-12-618",
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LEI N° 5.50a - DE '1 DE OUTUBRO
DE 19'68

lJa nova' réâaçiio ao art. 19 da Lei
nIJ 5.311, de 18 de açãsto. d'3 19ô7,
que dispõe sôbre a criação de, car
gos nÓ' Quadro de Pessoal do Mi'"
nísterío do Exército para, melhor
atender âs orçtmízaçôes de saúde
ao Exército.

o Presidente da República

,Faço saber que o Congresso rcacic
nal .decrcta e "eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.'? O art. 19 da Lei nc 5.311,
de 18 de agôsto de 1967, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art.' 19 Ficam criados nas séries
de classes ou nas. classes respectivas,
e Incluídos no Quadro de Pessoal
Farte, .Permanente do Ministério da
~ército,'·oS! seguintes cargos:
Número e., Denominação _ Código

10 Erifenneira,"~ TC-1201.22.C.
16 - Enfermeiro TC-1201.21.B.
20 Enfermeiro - TC-1201.20.A.

90 - Auxiliar de Enfermagem....
P-1701.15.C.

158 - Auxiliar de Enfermagem ....
P-1701.14.B:

204 - Auxiliar de Enfermagem ....
P-1701.13.A.

:31 - Parteira - P.1703.13.B.
32 - Parteira ---- P"1703.11.A.
1 - Operador de Raio X _ .

P-1706.13.B.
1 - Operador de Raio X .

P-17ü6.11.A.
14 - Nutricionista - P-1902.20.B.
14 - Nutricionista - P H1902;19.A.

1 - Técnico de Laboratório.; .
P-1601.12.A.

1 - Laboratarista - P-1u03.9.B.
2 - Laboratarista - P-1603.8.A"

Art. 29 Esta le~ entra em vigor ne
data de sua 'publícacão.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 1 de outubro de 196B;
1479 da Independência e 809 da
República.

.A. GOSTA E SILVA

AUrelio de Lyra Tavares

LEI ,N1l â. 504 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1968

MOdifica dispOSitivo da Lei nv 4.908, de 17 de dezembro de 1965 e iransiere
ações da União para a ELETROBRÁS

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta ~ €IU sanciono a seguinte
Lei;

Art. V! Fica revoga-Ia e obrigação estabelecida pelo art. 39 da Lei nú
mero 4.908, de 17 rre dezembro de 1965, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. ãc O capital da Sociedade será constituído na forma pre
vista no Decreto-lei n.s -2.627, de '26 de setembro de 1940, observa
das as prescrições c.e leglslaçâotespecífíca sôbre energia elétrica."



102 A'lOS no PODER LEGISLATIVO

Art. 2.9 As ações pertencentes. à União no capital da SOTELCA, são
transferidas, a partir da data oe vigência desta Lei, às Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETRDBRAS; mantido por esta, em qualquer vhípó
tese, o domínio de 51% (cinqüenta e um por cento) no mínimo, do total
das ações com direito a voto.

Parágrafo único. A União utilizará o valor das ações transferidas em
subscrtçâo ,do capital social da ELETROBRáS. .

Art. 39 Os créditos da Un.âc na SOTELCA; correspondentes a recursos
destinados a subscrição d» capital, serão igualmente transformados em ações
de propriedade da E.iLETROBRAS. nos termos da jegfslação especírtca sõ
ore energia ejétríea.

Art. 4'" .. _ VETADO •••

Parágrafo .único. ••• VETADO

A..l1;. "59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~ Revogamcae as disposições em contrário.

Brasi11a,4 de outubro de 1968; 1479 da Independência e BOQ da Repilblica..

A. COSTA E SILVA
José Costa CmjaZóanti

LE1 NÇ 5.505 - DI; ~ DE OUTUBRO DE 1968

A:utor~za o POder Bxecutmo do tnemt« Federal a abnr credito especzat no
valor de NCr$ 8.275.000,ijfl <oito milhões duzentos e setenta e cinco mil

·cruzeiros aoeosj , para,mtef/1alização do t..:apfcal da Companhia de re-,
íetonee de Brasília tsaa. _- COTELB.

o Presidente da República

Faç.Õ saber que o Congresso Nacional decreta e f1U sancione a seguinte
LeI:

Art. 19 E' o Poder Executivo do Distrito Federal autorizado a abrir o
crédito especial no valor de NCT$ 8.275.000,00 (oito milhões, duzentos a se,
tema e cmco' mil cruzeíroa-novosj , para íntegrahzaçãõ do Capital da COm
panhia de 'I'eleíones de 'Brasília Ltda. - CQTELB.

Art. 25' Os recursos necessártos à abertura dêste -crédito serão obtidos.
na forma do íncíso UI, § Ir.... do' art. 43 da Lei n9 4.320. de 1'1 de março de
1964. pela anulação' total das dotações abaixo especificadas, do Orçamento.
do Distrito Federal,-

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS

43.0 00 - 'I'ransferêncía de Capital
43.2. 00 ~ Auxilia' para Obras PUblicas
43.2.03 - Entídadesrdo Distrito Federal
1 ...:..: Companhia de Telefones de .arasíae - 7.07õ.OOO,OO
43.3.00 - Auxilio para Equjpamentos e Instalações
4-3.3.03 - Entidades .do Distrito Federal
1 -" companhia de TelefOnes de Braaíüa - 1.200.000,00

Art. 39 O crédíto especial, aberto por esta lei, vigorará até o térmínc
do exercício Itnanceíru de 1969.

Art.4? Esta lei entra em vigor na data de Sua pubhcaçâo, revogadas as
díspcslçôes em contrario.

,Bra~i1ia,,4 de outubro de 196~;147Çl da Independência e 80'" da.Repúbüca.

A. COSTA E SILVA
l.uis Antonw da Gama e Stlva
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LEI N9 5. 506 ~ DE 8 DE OUTUBRO DE 1968

103

Concede aos tuncícnuuíoe do extinto Territôríc do Acre
o direito ce retorno aos serviços da União

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segum
te Lei:

Art. 19 E' concedido aos tuncíonáríos do antigo "Derrttório do Acre o
direito. de -retôrno aos serviços da União, de acôrdc Com as dísposíções
da LeI nc 1. 711, de 28 de outubro de 1952, relativas a transferência.

Art.. 29 A transferência de que trata esta Lei processar-se-á para
cargo da mesma denominação do ocupado pelo funcionário à data da pro
mulgação-da Constituição do'Estadc do Acre, respeitadas as promoções a
que tenham feito jus na respectiva série de classes e observado o disposto
no §59 do art. 99 da Lei nv 4.070, de 15 de junho de 1962, nêo se consi
derando quaisquer acréscimos de' vencimentos ou reclassificações eretí
vadossôb.a responsabilidade do referido Estado.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de outubro de 1968; 1479 da Jndependêncía e 809 da

República .

.A. COSTA E SILVA

Afonso A. Lima

LEr N9 5.507 - DE 10 DE OUTUBRO
DE Hl68

l!:stabélece prioridade para matricula
nos estabelecimentos de ensino pü
blico de curso médio e dispõe &õbre
fI, concesséo di; bólsas âeÓestnuic
para os jilhos de ex-combatentes e
órjfjos menores carentes de re
cursos.

o Presidente da República

Faço saber que O. Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 VET·AJ)().

Parágrafo úníco. VETADO.

Art. 29 Serão' concedidas bôlsas de
estudo, com prioridade, através das
Comissões Estaduais de Bô15:15 de Es
tudo:

I '- aos filhos' menores de ex-com
batentes, somente quando a solícita
cão fôr encaminhada pela respectiva
Associação, sediada na Caprtal do Es
tado, acompanhada dos documentos
comprobatórios;

II --'- aos menores órfãos carentes
de recursos, quando apresentados do
cumentos que' comprovem essa con
díçâo.

Parágrafo único. Em ambos os ca
sos, a .. solicitação deverá, ser justifica
da com declaração, fírmada por auto
ridade pública, da inexistência de es
tabelecimento oficial no local de do-
micílio do requerente. .

Art _ 39.As bôlsas de que trata o ar
tigo antertor equivalerão à anuidade
externato, desde 'que não -ultrapasse a
importância de ' 2, (duas) vêzes o
maior salário-mínimo vigente no País:

Art. 49 A;; Comissões Estaduais. de
Bôlsas .de Estudo, até 3{) de março ·de
cada ano, .deverão , apresentar. ao Mi
nistério da Educação e Cultura," atra
vês da Coordenação Nacional-de Bol
sas de Estudo. o relatório .lia ano an
terror, indicativo do número de .bol
sistas reprovados, filhos de ex-com
batentes .ou órfãos carentes de re
cursos.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

. ArLE9Revogam-se as disposições
em oontrarto.

Brastlía, ·10 de outubro de 19,68;
147'? de Independência e 809 da
República.

A. 'COSTA E SILVA

TarsO Dutra
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LEI N° 5. 508 ~ DE 11 DE OUTUBRO
DE 1968

Aprova a Quarta Etapa do Plano Di-:
reter de neeenooco-mento Bctmó
mico' e scc.ez do Nordeste, para 08
anos de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973,
e dá outras providências.

o presidente de República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono e. seguinte
Lei: '

Art. }9 Fica aprovada a Quarta
Etapa do Plano Diretor de Desenvol
vímento-Bconômíco e Social do -Nor
deste para' os anos de 1969, 1970,19'11,
1972 e 1973, -obedecíoas as suas Linhas
de Ação, Díretrizes de Execuçáo e
Programação, já aprovadas, 'peJo" .. Con
selho Deliberativo da SUDENE, com
as .modíücaçõea desta Lei.

Art. 2Q Os' programas € projetos es
pecificados nos Anexos desta Lei te
rão sua execução financiada com re-'.
cursosvorçamentáríos teoeraía.« de
outras fontes internas e externas,
comportando, as respectivas dotações,
dispêndios de capital e custeio,' in
cluaívecgastos com as atividades de
administração da SUDENE, da .....
SUVALE e do DNOOS .

§ .Ü' OS valôrea constantes do anexo
financeiro desta LeI ':lerão incluídos
nos orçamentos anuais, observada a
Compatibilização entre o Plano Dire
tor de Desenvolvimento Econômico e
Social- do Nordeste e a programacâo
setorial dos órgãOs :10, Governo Fe
deral, efetuada através dos Planos
Nacionais cüinoneneu, e dos orca
mentes plurianuais de ínvestímentós.

§ 21l Os vaiôres referentes aos exer
cicios de 1971, 1972 e 1973, -mcnncos
no Anexo Pínanceíro, serão ajustados
por ocasrao da elaboracàó dos futu
ros projetos de orçamentos plurianuais,
l;1e ~côrd? C?ID os critérios gerais, pelos
orgaos técnicos competentes.

Art.' 39 A SUDENE promover á a
utilização dos resunacos de pesquisa,
considerados de ínterésse para o de
senvolvimento econômico e social do
Nordeste, podendo, para êsse efeito,
estabelecer condições especiais na
concessão dos incentives fiscais e fi
nanceiros que administre.

Art. 49 A SUDENE poderá conce
der bôlsas a técnicos estranhos a seus
quadros de servidores que se dedica
rem' exclusivamente a pesquisas de

interesse para o desenvolvimento eco
nômico e social do Nordeste.

§ 19 A concessão das nôjsas ereu
var-se-ã através de oonvemo com os
órgãos ou entidades a que estiver-em
subordinados os técntcoa referidos
neste artigo.

§ 29 O órgão ou enuceoe respcnsà
vej pela pesquisa apresentará a
SUDENE, períódicamente,' reíatorío
minUCIOSO sõbre as eavrcsces desen
volvidas.

§ 39 As nôlsas serão imediatamente
suspensas, caso não seja cumprido o
disposto no parágrafo anterior, ott o
relatório. demonstre a ineficiência da
pesquisa.

Art. 59 A· SUDENE poderá conce
der prêmios ou. bôlsas de estudo, no
Pais ou rio exterior, a autores de tra
balhos originais que contenham:

a) descobertas c-ientificas;
b) propostas fundamentadas de me

lhoria de tecnologia industrial ou
agrícola:

c) propostas rundamentadas de
aproveitamento eoonômtcc de maté
rias-primas OU subprodutos ainda não
utilizados.

Parágrafo único. v<;i prêmios ou
bôlsas referidos neste artigo somente
serão concedidos quando, a critério da
SUDENE a descoberta ou proposta
forem' de' ínterêsse para o desenvolvi
mento .econômico e social do Nor
deste.

Art. 69 Fica a SUDENE autorizada
a instituir uma Fundaçâo destinada
a realizar pesquisas necessárias ao
aproveitamento dos recursos naturais
do Nordeste.

§ 19 Para o efeito ;lú cumprimento
do disposto no art. 24 tio Código Oívíl,
a SUDENE fará dotação especial de
NCr$ 300.000,0<0 (trezentos mil cruzei
ros novos) à Fundação prevista neste
artigo.

§ 29 Uma vez tnstttutda, a Funda
ção estará autorizada a realizar' pes
quisas- minerais, observaoas as dispo
sições do Decreto-lei 119 227, de 28 de
fevereiro de 1967.

Art. 79. A Fundação de que trata
o artigo anterior adquírlrá personali
dade juridica a partir dOa inscrição,
no Registro de Pessoas .rurtdtoas, dos
atos constitutivos, e reger-se-á por
estatutos aprovados pelo Conselho
Deliberativo da, SUDENE.
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Art. 89 Em substatutçâo ao Fundo
de Investimentos para o Desenvolvi
enento Econômico e Social do Nor
deste (FIDENE),. é errado o Funde
de -Pesquísa e de RP-cursos Naturais
do Nordeste (FURENE}, a ser gerido
pela SUDENE.

§ 19 Os recursos do FURENE serão
utiirzedos nas seguintes finalidades:

a) financiamento a pesquisa e ao
desenvolvimento detç::;nO]oglas ade
quadas às condições regtonaís:

b) Iínanciamento à pesquisa de re
cursos naturais do Nordeste;

c) custeio de pesquisa cíenttfíca ou
tecnológica. .

§ 29 Na utnízacão C1JJS recursos ~o

FURENE, terão pnon-iarte as pesqui
sas minerais e as que visem ,à racto
naüzaçao e ao desenvolvimento agro
pecuàrto da região.

§ 39, Para a concessao de rínencía
menta ccen recursos do FURENE, a
SUDENE celebrara convênio com es
tabelecimento oficial de crédito, pre
ferentemente o Banco do 'Nordeste do
Brasil S.A. (BNB) e os Bancos. de
des-envolvimento em que Os Estados,
com área abrangida pela atuação da
SUDENE, tenham a maioria das
ações com direito a voto.

§ 49 Para cumprimento do disposto
na letra c do § 19, deste artigo e na
conformidade dos. programas que
aprovar, a SUDENE, mediante convê
nio com as Universidades e Institu
tos especializados de Pesquísa.e Ex
perimentação, sediados no Nordeste,
aplicará 1% (um. por .cento) dos re
cursos incorporados ao FURENE. por
fôrça' do § 29 do art. 22 desta Lei.

Art. 99 Constituem recursos cio
FURENE:

a) as dotações orçamentárias e
contribuições outras que lhe sejam
atrrbutdas:

b) as amortízaçôes, juros, lucros,
dividendos, quotas de rtsco: e quais
quer outras receitas derivadas da
aplicação dos seus recursos;

c) o produto da transferência pre
vista no § 29 do artigo 40 desta Lei;

d) o produto dos empréstdmos que
a SUDENE contrair, ·ni) .Pais ou no
exterior. para ampliação dos recursos
do FURENE;

e) os recursos derivados da contrf...
buíção de emprêsas nenefícíáríaa de
incentivos fiscais ou. rtnenceíros.. de
acôrdc com o disposto no art. 22 des-
ta Lei; ,

f) o produto dos juros e multas re
feridos no § 49 do art. 20 da Lei nu
mero 4.239, de 27 de julho de 1963,
com a redação dada pelo art. 41 des
ta Lei;

g) o produto da transferência da
cobrança dos créditos referidos nos
§§ 49 e 59 do art. 22 da Lei número
4.239, 'de 27 de junho de 1963. com a
redação dada pelo art. 42 desta Lei.

§ 19 Ficam tncorporedos ao
FURENE os recursos do Fundo de In
vestimentos para o Desenvclvímento
Econômico e Social do Nordeste
(FIDENEJ. .

§ 29 Correrão por COl: ta do FURENE
tôdas as despesas de sua operação, in..
crusive os prejuízos decorrentes da
aplicação de seus recursos, e a amor
tização dos empréstimos previstos na
let.roa d dêste artigo.

Art. 10. Os fínancíamentos para
pesquisas. de recursos minerais con
cedidos com recursos ele FURI!..'NE se~

râo liquidados em dmhetro. ou em
ações da emprêsa titurar do direito de
lavra ou da empresa que a represente
no eretívo exercício «esse otreito.

Art. 11. Reconhecida a ínvíabüída
de econômica de uuncação dos resul
tados da pesquisa da jazida, os ünan
cíamentos referidos nu § 19 do artigo
89 desta Lei não serão liquidados, con
vertendo-se em cespesas, a fundo per
dído, do FURENE.

Parágrafo .único. Ocorrendo a hí .,
pótese prevista neste artigo, os direi
toa remanescentes à pesquisa ou la
vra transferem-se à Fundaçâc de que
trata o artigo 69 desta Lei.

Art. 12. A concessão de financia
mentos com recursos do· FURENE
obriga o nenencráno a não efetuar,
sem. prévia -e expressa a.utortaaeár ua
SUDENE, negócio que envolva trans
ferência ou arrendamento dos direitos
relativos à pesquisa ou à lavra, ou da
propriedade em que se situe a jazida
ou mina, bem como 11egócío que im
plique em ônus sôbre êssf>-3 direitos ou
essa propriedade.

Parágrafo único. serão nulos de
pleno direito os negócios realizados
com inobservância do disposto neste
artigo. '

Art. 13. O titular do direito de la
VIa de Jazida pesqutsada mediante a
utilização de recursos provenientes do
FURENE ou da Fundação pagará,
respectivamente, à SUDENE ou à re
ferida. Fundação, p€1O prazo máximo



106 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

de 20 (vinte) anos, .quota ríe risco não
superior a 5% {cinco por cento) do.
lucro definido como tributável, segun
doa legislação co ímpôsto de renda,
independentemente- da efetiva InCI
dência ou do pagamento dêsse ím
pôstc,

Parágraío único. Caso exista mais
de 'uma empresa C01'11 interesse -eco
nômico direto na lavra da jaaíoa, -a
quota de fiSCO, previa.a neste artdgc,
incidirá sôbre o lucro que cada uma
dessas empresas auferir em decorrên
cte da mencionada lavra.

Art. 14. Incumbe ao Conselho De
liberativo da SUDENE. mediante pro
posta da secretaria-Executiva:

a) fixar critérios enoImas gerais
de operação do -FURE'NE;

b) estabelecer as. condições -gerais e
especiais para os -Iínanctamentos cçm
recursos do~R.:JI:NE;

c) aprovar o orçamento anual .do
FURENE.

Art. 15. Estendem-se à Superm
tendência do Vale. do(} São jrrancísco
(SUVALE) as disposlçóes do, Decre
to-Ieít nv -138, de 2 ce fevereiro de
1967.

Art. 16. Obedecido o planejamento
geral do Govêrno e o disposto no or
çamento monetário, i) Banco do Nor
deste do Brasil S.A. organizará. anual
mente, até 31: de outubro, o seu orça.-:
mente de apltcaçôes e o submeterá a
consideração da SUDENE. cabendo ao
Conselho Deliberativo a sua aprova
_Gão, após parecer da Secret-aria Exe
cutiva.

Art. 1'1... O Conseüio Denberatívo
da SUDENE, enedianre parecer ou
proposta da eecrete.ne Executiva, pc
derá sugerir à Diretoria do Banco co
NOrdeste do Brasil S A. normas de
operação que tornem mais' enciente

{I, colaboração do Bane-i a empreendi
mentes e programas julgadas pncn
tértos. pela '5UDENE, para c uesen
volvímento econô-ntco e social de ,Nt1r
deste.

Art. 18. Os projetos que ímpüquern
obtenção de Iínancramento ou ave; do
Banco do Nordeste do Brasu S. A.
serão apresentados símultâneamente
àSUPENE e ao jsan-o.

§ .1 1l A SUDENE se pronunciara
conclusivamente sôbre cada' projeto,
no .prazo de 150 (cento e cinqüenta)
dias, a partir de sua apresentaçã-o,
sendo vedado ao Banco do Nordeste
do Brasil S. A. aprovas qualquer pro-.:.
jetoanteg do pronuncíamentoría-Au-

tarquía recomendando a assistência
nnanceira. salvo nos casas previstos
no § 1º do art. 27 11:;. Lei no 3.692;
de 15 de dezembro de 1959, com a
redação dada pelo art. 13 da r.eí nú
mero 4.869, de 19 ue dezembro a-e
1965.

§ 21l O Banco do NOrdeste da Brasil
S.A. terá o prazod~ 60 (sessenta>.
dias, a partir da Reumao do Conselho
Deliberativo da SUDE~E que aprovar
o projeto, para conceder ou negar a
colaboração nnanceira recomendada.

§ 3'1l' sempre que denegar a cotabo
ração nnericeire de uue trata o pa
ragrato anterior, o Banco do Nordes
te-do Brasil S.A. comunicara por e-s
ento as razões do tnu-rerímento. para
Informação do Conselho. Deliberativo
da SUDENE.

Art. '19. Aplica-se O disposto no ar
tigo 53 do Decretonv 24.427, de 19 de
junho de 1934. aos depósitos 'efetuados
no Banco do Norüesce do Brasn S.A.

Art. 20. Aplica-se à aquísíçâo, por
pessoas físicas -. de acôes (Ia Banro ao
Nordeste do Brasn S.A.,· o msoosto
no- art. 51l da Lei nc 5.122, de 28 -de
setembro de 196tL

Art. 21. As empresas que, a par
tir da vigência desta Lei, pleitearem
financiamento do Banco do Nordeste
do Brasil S. A. ,para inversões fixas,
ou os incentivos previstos no art. I8-.
letra b, da Lei nc 4.2:i9. de 27 de JU
nho de 1963, com a receçao dada
pero art. 18 da Lei nv 4.869. de I'? de
dezembro de 1965. em montante su
periora 3. 000 (três mil) vezes o va
loroo maior saiano mtnímo vigente
no Pais, íncruírao. noe orçamentos de
inversões dos respectivos projetes, sob
a: rubrica «contrtbutcao para anánse
e rtscaneacao", o equivalente a 2%
(dots por cento) dos incentivos e fi
nanciamentos pleiteados.

§ 1º Não se aplica c' disposto neste
'artagc aos ttnanciameritos 'concedídos
pelo Banco do Nordeste-do Brasil S.A.
a órgãos ou entidades da' administra
ção direta ou indireta, federal, esta
dual ou municipal.

. § 21l O produto da contrfbuíçãc alu
dida no. caputdêste artigo será .ín-.
corporado ao FURENE, devendo ser
retido pela.' SUDENE 'ou pelo Banco
do Nordeste do Brasil S.A .. na pro
porção da Iíberaçào .Ie, recursos para
empresas benefícíártas .

§ 39 AJ::0ntribuiçat. peque trata
êste artigo incidirá' sóore os reajus-
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tamentos que forem admitidos nos
valôres correspondentes às inversões
de cada projeto.

Art. 22. A aplicação de recursos do
INDA, destinados a programas de
eletrificação rural na área de atua
ção da SUDENE, deverá, obrtgatórra
enente. obedecer. aos, crítérios e às
prioridades estabelecidos no Plano
Diretor .de 'Desenvoívímento Eoonômí-.
co e, 'Social do Nordeste,

Art. 23. As empresee industriais e
agrícolas, instaladas na região da
SUDENE, poderão deucsttar. para re
investimentos, no Banco do Nordeste
do Brasil S. A. (BNB), acrescida em
50% tcmqüenta por aento t metade da
importância do ímpõst.o de renda de
vico, ficando, porém 11' Iíberaçao dos
citados recursos condictonada à apro
vação, pela SUDENE dos respectivos
projetos tecmco-econcmtcos de mo
dernização ou complementação do
equipamento .índustrtaf.

Parágrafo único. A SUDENE' bat
xará normas especrers paria a cíaoo
zaçâo, o exame 'e a aprovação dos pro
jetos referidos neste artigo, recuam
do as exígencías para sua ecettacáo
ao mínimo, e estabelecendo prazos ra
zoàveís para sua tramitação .em ca
ráter especial.

Art. 24. O Banco c,o Nordeste do
Brasil S.A. estabeíecerà normas es
peciaísv que 'lhe, permitam, mediante
garantias reais ou fideijussórias de 1'e
tôrno dos recursos que financiar. as
segurar apoio financeiro a. pesquisas
enineraas e tecnológrcas, .deífmdas co
mo prtorrtárras pelo Conselho .Dellbe
ratrvo da SUl)ENE.

Art. 25. E' facultado à SUDENE,
dentro de suas dispombtltdades Iínan
eeíras, indenizar despesas realizadas
por órgãos ou _entidades oe edmínís
traçao estadual do 1."Hll'deste em ser
viços _ou obras constantes no Plano
Diretor, uma vez comprovada a efeti
va e eficiente apncação dos recursos,
e observadas as condições eatabelecr
das nos parágrafos neste art-igo.

§ 19 A indenização nao excederá a
50% (cinqüenta por cento: do valor
do serviço ou da obra. estimada com
base no orçamento da SUDENE.

~ 29 Os recursos remanesceutes
vinculados ao serviço ou - obra exe
cutacoa nos termos ueste artigo serão
aplicados' preferencíarmente no Esta-'
do- beneficiário da indenização, em
projetos -ou programas constantes do
Plano Diretor.

§ 39 Para fazer jus à Indenízaçâo,
os órgãos ou éntídaues refertdcs nes
te artigo, submeterão à aprovação da
SUDENE o respeotdvc programa OU
projeto, antes do ínioro do serviço ou
da obra.

S 49 Recebido o programa -ou pro
jeto mencionado no parágrafo 3<:', o
Superintendente _da SVDENE dectdt
rá sôbre o pedido, na prazo de 60
(sessenta) dias, ríxacoo. inclusive, as
condições para a mdcnízaçao ,

Art. 26. A SUDENE poderá conce
der, ainda, bôlsas de estudo aos es
tudantes das Uníversroades e Escolas
Técnicas que concr ürem os seus
cursos com as melhores notas de
aprovação.

Parágrafo umco, 05 estudantes
contemplados com as bôlsas "de estu
do referidas neste artigo ficam obn
gados a remeter. semestralmente, a
SUDENE, relatório dos seus trabalhos
de eapecía.Iízação, apcrteíçoamento ou
pesquisa.

Art. 27. Nos programas ce orga
nizeçã-, agrária, a. SUDENE destina
rá recursos com a finalidade de esti
mular e contribuir para a implanta
ção ue p-equenas e médíaa empresas
agrtcoías ,

Art.28~ 'O art. 13 rlaLei numero
4.593, de 29 de dezemnro de 1964, pas
sa a Vigorar com a segutnte redação:

" Art. 13. O pagamen to do pre ....
co do tote será. realizado em 20
(vinte) prestações anuais, poden
do, a entidade ou o' órgão executor
do projeto, conceder prazo ce ca
rência de até 3 \t.resl anos."
/

Art. -29.- será promovida a raciona
Ilzeção da agro-indústria canavíeíra
do Nordeste, pela execuçan de pro
gramas que visem à -cethorra de sua
produtívtdade, à. solução dos' proble
mas sociais correlatos e à modifica
cão. da respectiva estrutura de produ
ção.

Parágrafo único. A modificação da
estrutura de produção de que trota
este artígo será reanzeda a-través de:

I - modernização e diversificação
das atívídades eencoras desenvolvidas
na área ocupada peli:l, agro-mdústría
canavíeíra do Nordeste;

II - a modernízaçéc e uíversrrtca
çâo das atividades índustrtaís que
utilizam como matéria-prtma a cana
de-açúcar e seus derivados, visando,
especialmente, a aumentar a erícíên-
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nastcos, inclusive
dos recursos e

das áreas cana-

cía do trabalho industrial com a eli
minação dos pontos de estrangula
mento do conjunto racrn:

In - reestruturação necessária ao
aproveitamento de mão-de-obra e de
terras liberadas com v processo de _ra
cionalização.

Art. 30. A SUDENE, o pnstitutc do
Açúcar e do AleooI tiA~~), o Instatu
to Brasileiro de Reforma Agrária
(IBRA) , o Instituto Nacíonaí de De
senvolvimento Agrário (INDA) e o
Banco do Brasil S. A., . membros do
COnselho Deliberativo do Grupo Es
pecial para Ractonaírzaçào da Agro
Indústria Canavíeíra do Nordeste
(GERAN), criado pelo Decreto nu
mero.59.033-A, de 8 de- agasto de
1966, darão tratamento prioritário às
tarefas de sua coenpetencía, que se re
lacionem com os programas _referidos
no art. 29 desta Lei.

§ te Participarão do Conselho 'Deli
berativo do GERAN, como membros;
os' dois maiores zsteoos produtores de
açúcar no Nordeste, através de repre
sentantes designados p-elos respectivos
Governadores.

§ 2Q A Comissão de Financiamento
da Produção concederá. igualmente,
tratamento príorttàrto para os pro
gramas que se relacionem com o dis
posto no artigo anterior e .para os de
mais projetos agropeeuárfog aprova-,
dos' pela S-UDENE.

Art. 31. E' crHtdo o Fundo de Ra
cionalização da Agro-Indústria Cana
víeíra do Nordeste 'FURAGROl, a
ser operado pelo . GERAR e destina
do' -a contrtbuír para a elaboração P.
execução dos programas de que trata
o art. 29 desta Lei.

Art. 32.' São recursos do
FURAGRO:

a) a receita prevísz., no item II do
art. 5Q do Decreto-ter nv 30e, de 28
de fevereiro de 1967,

b) as contrtbuíções ca SUDENE <10
Instituto Brasileiro de Reforma, àgra:...
.ne fIBRA) e do Inctitutn Nacional
de Desenvolvímento Agrário (INDA';

C) as dotações orçementártas e os
créditos adicionais que lhe 'forem
abríbuídos ;

. d) as amortizações, os juros, os di
vídendos e quaisquer outras receitas
derivadas da aplicação dos seus re
cursos.

§ 1Q Os recursos a. que- se refere
êste artigo serão depositados -em con
ta especial, à ordem do gestor do
FURAGRO, 110 Banco de Brasil S.A.,

até o término de cada mês subse
qüente ao de seu recebanento, respec
tivamente, peio Instituto' do- Açúcar e
do Álcool, SUDENE, Inetttutn' Brasi
leiro de Reforma Agrarta e Instituto
Nacional de Desenvolvimento Agrário.

§ 2Q O OERAN utdlrzará os estabe
lecimentos de crérütca onereis fe
derais para a concessão de nnanote
mentes com recursos do FURAGRO.

§ 3Q O orçamento de aplícaçâo do
FURAGRO será submetido ao Conse
lho Deliberativo do GERAN, para
aprovação.

Art. 33. Os recursos do FURAGRO
serão aplicados, especialmente, nas.
seguintes .Iínalídades:

.a) complementação de financia
mento de projetos Integrados de mo,:,
dermzaçâo das unidades produtoras;

b) financiamento parcial de despe
sas com a elaboração de projetos in
tegrados;

c) elaboração de projetos de rees
truturação agrária para aproveita
mento de terras e mão-de-obra libe
radas com o processo' de racíonaüza
ção.

â) projetos destinados diretamente
à .melhoria das condições de vida do
trabalhador na agro-mdústria cana
víeíra:

e) capacitação de recursos hu
manos;

f) levantamentos
aerofotogramétrícos,
condições naturais
víeíras:

g) pesquisas e experimentos para
identificar as posaíbíhdades de díver
sífícacâo de uso da terra. nas diferen
tes unidades sub-regi...mais das áreas.
canavteíras: .

h) financiamento ue projetos que
visem a eliminação de pontos de es
tranguíamento na unidade industrial,
permitindo, assim, a etrcíente utílíza-.
çâo do equipamento Ja instalado.

Art. 34. A isenção referida. no art.
13 da Lei nc 4.239, de 27 de junho de
1963, benefícíará. pelos .prazos nele tí
xados, os empreendimentos que en
trarem em operação a-.e 31 de dezem
bro de 1971, inclusive

Parágrafo único. A isenção prevista
neste artigo não beneficiará:

a) os empreendimentos industriais.
que visem à produção de bens cem
siderados não essenciais, a critério .da
SUDENE, ressalvados aquêles que se
destinem à exportação;
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b) os empreendímentos que tenham
.'Similar no Nordeste, salvo se o be
nefício já tiver sido concedido à em
prêsa existente, ou quando, em cir-.
eunstâncías especiais, a critério da
SUDENE, o novo empreendimento, de
preferência a ser localizado nas áreas
menos industrializadas, por suas di
mensões e características dos artigos
a produzir, .:se destinar _a suprir o
mercado local, extra-regional ou de
zonas Iimítadas, na mesma região.

Art. 35. Estendem-se até o -exercício
de 19-73 os benefícios previstos no art.
14 da Lei nv 4.239, de-27 de junho
de 1963.

Art. 3B. O art. 15 da Lei n« 4.239,
de 2:7 de junho de 1963, modificado
pelo art. 16 da Lei nv 4.869, de 19 de
.dezembro de 1965, passa a ter a se
guinte redação:

Art. 15. O valor _das isenções de
que tratam os arts. 13 e 14- será in
-corporado ao capital socíal . das em-.
prêsas beneficiárias, independente
mente de quaisquer tributos federais,
no exercicio ségutnte àquele em que
tenha sido gozado o beneficio.

§ 19 - A fração do valor nominal
de ações, quando houver, ou o valor
total da isenção, caso não seja pos
aível a distribuição cômoda das ações
entre acionistas, será mantido em
conta denominada "Fundo para Au
mento de Capital". para futura in
corporação ao capital social da em
prêsa..

§ 29 - A inobservância do disposto
neste artigo importa na perda da
Isenção ou -- redução, devendo a repar
tição fiscal competente promover a
cobrança do Impôsto não capitalizado,
acrescido de juros, multa e correção
monetária. "

Art. 37. Os beneficios previstos no
art. 13da Lei nc 4.239, de 27 de junho
de 1963,modificado pelo art. 34 desta
Lei, uma vez reconhecidos pela .
SUDENE, serão comunicados às Dele
gacias Regionais e Seccionais do Im
pôsto de Renda para tomarem conhe
cimento da concessão.

Art. 38. Os contribuintes que tive
rem optado pela dedução prevista na
letra "a" do art. 18 da Lei nv 4.239,
de 27 de junho de 1963. poderão uti
lizar o incentivo previsto na letra "b"
do mesmo artigo, observadas as res
pectívas condições e prazos, .contados

a partir da data em que entrar em
vigor esta Lei .

Art. 39. Ao art. 18 da Lei no 4.239,
de 27 de junho de 1963; é acrescido
um parágrafo," com a seguinte reda
ção:
. "§ 79 - Para efeito da verificação

do disposto na letra "b" do §59, o De
partamento do Imp6tso de Renda for
necerá à SUDENE, independentemen
te de solicitação, relação das pessoas
judídicas em débito que tenham op
tado vpela dedução prevista 'neste ar
tjgo. "

Art. 40. A pessoa juridica que pre
tender valer-se do incentivo previsto
na letra "b" do artigo 18 da Lei nú
mero 4.239, de 27 de junho de 1963.
com modificações -dadas pelo artigo
18 da Lei nc 4.869, de 19 de dezembro
de 1965, deverá aplicar os respectd...
vos recursos até o dia 31 de dezembro
do ano seguinte àquele -em que puder
fazer, sem atraso, o recolhimento da
última parcela do jmpôsto de renda
devido.

~ 10;> - Para efeito do disposto nes
te artigo" consideram-se aplicados os
recursos que tenham sido efetivamen
te incorporados ao patrimônio' da em
prêsa beneficiária, sob a forma da
participação Societária ou de emprés
timo.

§ 29 ....,::. Decorrido o prazo fixado no
caput dêsteartigo, a pessoa jurídica
semente poderá aplicar os recursos em
projetos indicados pela SUDENE e até
o dia 31 de dezembro do segundo ano
seguinte àquele em que puder fazer,
sem atraso, o recolhimento da última
parcela> no ímpôsto de renda devídc.
sob pena de transferência dêsses re
cursos para o FURENE.

Art. 41. São acrescidos ao art. 20
da Lei nv 4.239, de 27 de junho de
1963; com a redação dada pelo art.
21 da Lei nc .. 4.869, .de 19 de dezem
bro de 1965, os seguintes parágrafos:

ê 39 Ocorrendo atraso, o recolhi
mento de que- trata êste artigo so
mente poderá ser efetivado mediante
acréscimo das mesmas multas e juros
que seriam devidos na hipótese de
pagamento atrasado de ímpôsto de
renda.

,§ 49 Reveterá ao FURENE o pro
duto dos juros e multas referidos no
parágrafo anterior.
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§ 5~-' Antes de sua liberação, pela
SUDENE, em favor da emprêsa bene
ficiária, ·0 Banco (ia Nordeste do Bra
sil S.A. poderá, obedecido o seu or
çamento anual, aplicar os recursos
previstos na alínea "b" do art. 18
desta Lei em empréstimos ou finan
ciamentos, assegurado o retôrno dês
ses recursos, em tempo hábil, para
apfícação nos projetos indicados pela
SUDENE.

Art. 42. Os §§ 4Q e 59 do artigo 22
da Lei no 4.239, de 27 de junho de
1963, passam a vigorar com a aeguín-.
te redação:

«§ 49- .Se as importâncias libera
das não forem aplicadas de acôrdo
com o projeto aprovado, a SUDENE:

aj na hjpótese de o depósito ter
sido feito pela. própria emprêsa be
neficiária da aplicação dos recursos,
comunicará o fato ao Banco do Nor
deste' dbBrasil S.A., o qual, auto
màtícamente, transferirá o saldo exis
tente à conta do FURENE;

b) na hipótese de o depósito ter si
do feito por outra emprêsa, suspende
rá novas' liberações, podendo o depo
sttante, no prazo de um ano, apli
car o saldo existente em outro pro
jeto aprovado pela Autarquia, sob
pena de transferência para o FURENE

§ 5'? -r Nas hipóteses previstas no
parágrafo anterior, a SUDENE noti
ficará a emprêsa beneficiária para
recolher, dentro de 30 (trinta) dias;
o valor das parcelas recebidas e não
aplicadas, devidamente, revertendo ao
FUREN~ o produto do' crédito, sob
pena de cobrança med-ante executivo
fiscal e sem prejuízo das demais san
ções cabíveis."

Art. 43. O artigo 23 da Lei no 4.239,
de 27 de junho de 1963, passa a vl
gorar com a seguinte redação:

".Art. 23. Serão nominativos os tí
tulos de qualquer natureza,' represen
tativos ,do valor do ímpôsto de renda
que apessoa jurídica deixou de pagar,
nos termos da letra "b" do artigo 18
desta Lei.

Parágrafo único. Os titulas referi
dos neste, artigo não poderão ser
transferidos durante o prazo de, 5
(cinco) anos, contados a partir da
data em que, a juizo da SUDENE, o
empreendimento previsto' no, respecti
vo projeto alcançar 'a' fa-se de funcio
namento normal ;"

Art. 44. O disposto' uo artigo 78, ,le
tra "d", e artigo 111 do Decreto-Iei
nc 2.627, de 26 de setembro de 1940;
não se aplica aos titulares de ações
subscritas com recursos derivados do
artigo 18, letra -b", da Lei nc 4.239,
de 27 de-junho de 1963, comna modi-.
rtcacões dadas. pelo artigo 18 da Lei
nc 4.869, de 11,1 de dezembro de 1965~

Art. 45. Equipara-se' a crime de so
negação fiscal, observada' a Lei nú
mero 4.729, de 14 de julho de' 1965,
a aplicação, pela emprêsa beneficiá
ria, em desacôrdo com o projeto apro
vado, da parcela do ímpôstc de renda
e adicionais recolhida ao Banco' do
Nordeste S. A. e liberada pela .
SUDENE.

Art. 46. Aplica-se, na área de atua
ção. da SUDENE, aos incentivos con
cedidos pelo Decreto-Ieí nv 55, de 18,
de novembro de 1966, de acôrdc com
o Decreto nc 62.006;' de 29 de dezem
bro de 196',7, o disposto nos artigos 40
e 4-1 e respectivos parágrafos desta.
Lei.

Art. 47. Os recursos financeiros das
entidades ou órgãos Vinculados ao Mi
nistério do, Interior, destinados a sa~
neamento básico, na área de atuação
d,a .SUDENE, sel'â.o aplicados obriga
tõríamente mediante participação
acionária ou financiamento.

§ 19 - A participação acionária de
que trata êste artigo se efetivará de
pois de aplicados .os recursos, me
diante a incorporação de bens ou de
crédito ao capital da empresa benefi
ciária, obedecido o valor elo investi-
mento. '

§ 29 As condições de fínancjamento
serão estabelecidas pelo Ministro do
Interior por proposta do Conselho
Deliberativo da SUDENE, ouvido o
Conselho Nacional de Saneamento.

§, 3Q
- dnexístmdo sociedade de eco

nomia mista em que possa efetdvar-se
a participação acíonárta referida nes
te artigo, os -recursoe poderác, até 31
de dezembro de 1969, ser entregues
aos respectivos Estados ou- entidades
a êles vinculadas, mediante 'a condi
ção de futura incorporação ao capi
tal da SOCiedade a ser organizada, ob
servado o valor do investimento.

Art. 48. Apolitica tertrértade ener
gia elétrica aplicável ao Nordeste será
objeto de permanente entendimento
entre o Ministério das Minas' e Ener-.
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gja e O Ministério' do Interior, através
da SUDENE, visando a sua adequação
â política de desenvolvimento regional
e à programação. geral do Governo.

Parágrafo único. O Ministério das
Minas e Energia remeterá à !3UDENE
anualmente, esquema tarifário aplicá
vel 'à região no ano subseqüente.

Art. 49. Obedecidas as condíçôes
que forem estabelecidas pelo seu oon
selho Deliberativo, mediante proposta
da Secretaria' Executiva, é facultada
à SUDENE, na sua área de atuação,
Iínanc-ar, através de. estabelecimen
tos oficiais de crédito, a execução de
obras de eletríficaçâo: rural constru
çã-o de açudes, barragens vertedouras,
aguadas, irrigação e perfuração de po
ços.

Parágrafo único. O produto da
amortízaçâo e dos juros relativos aos
financiamentos referidos neste artigo
serão aplicados nas mesmas finalida
des indicadas neste antígo.

Art. 50. Serão incorporados ao Fun
do de 'Emergência e Abastecimento do
Nordeste (FEANE) os recursos fe
derais destinados à SUDENE, que. te
nham .. as mesmas finalidades .previstas
no artigo 24 da Lei nv 4.239, de 27
de junho de 1963.

Art.. 51. Os recursos da SUDEtNE,
referidos no artigo 25 da Lei número
4.239, de 27 de junho de 1963, serão
aplicados em quaisquer das finalidades'
do Fundo de Emergência e Abaste
cimento do Nordeste (FEANE).

Art. 52. A SUDENE e os demais ór
gãos ou entidades vinculadas ao Mi
nistério do Interior, que atuam no
Nordeste, poderão, como' antecipação
de crédito extraordinário, aplicar. até
5% (cinco por cento) dos seus recur
sos, qualquer que seja a sua nature
za ou destinação. na assistência às
populações vitimas de calamidade
pública, decorrente de seca ou en
chente, reconhecida na forma da lei.

Art. 53. O Conselho Deliberativo da
Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM), além dos
membros referidos no artigo 16 da Lei
nc 5.173, de 27 de outubro de 1966,
será mtegrado por, um representante
da Superintendência do Desenvolvi
mento 'do Nordeste (SUDENE).

Art. 54. VETADO.

parágrafo único. - VETADo.

Art. 55. Incluem-se entre as fon
tes de receita da SUDENE:

a) as dotações orçamentárias e cré
ditos adicionais que lhe forem consíg
nados;

t» a sua renda patrimonial, ínclu
sive juros e dividendos;

c) os emolumentos e, outras rendas
provenientes de serviços;

d) as cauçõesrevettidas e as mul
tas:

6) os auxílios, subvenções e doações;
1) os recursos integrantes do ....

FUREN"E e F'EANE;
g) o produto da alienação de bens

parágrafo único. VETADO,

Art. 56. Os bens móveis adquiridos
com recursos da SUDENE, pelas en
tidades ou órgãos' executores de con
vênios, poderã-o, a critério do Supe
rintendente dessa Autarquia, conti
nuar na posse dos referidos órgãos ou
entidades, inclusive até o fim de suas
vidas úteis.

Parágrafo úntco. Terminado o pe-'
ríodo de suas vidas úteis, serã-o os
bens móveis alienados, na forma da
lei, 'pelas entidades ou órgãos refe

-ridos neste artigo, devendo o produ
to ser recolhido aos, cofres da .....
SUDENE.

Art. 57. Na faculdade deferida à
PTlJ"'NE pelo ai tig058 da Lei nú
mero 4.869, de lQ, de dezembro de 1965,
compreende-se a transterêncía de do
mínío ou a cessão de direito, com ou
'sem ônus.

Art. 58. A SUDENE poderá realizar
a alienação de bens ínservíveis de seu
patrimônio, mediante leilão ou con
corrência, a critério do Superinten
dente.

Parágrafo único. Quando o paga
mento do preço deva ser efetuado à
vista, a alienação de que trata éste
artigo independer". de contrato formal
e caução.

Art. 59. Os bens móveis da ... _..
SUDENE que forem objeto ou' resul
tantes de pesquisa ou experimenta
ção, poderão ser alienados, tndepen
den temente de quaisquer formalida

"des, inclusive licitação.

Art. '60. A SUDENE goza da imuni
dade instituida no § te do artigo 20 da
Constituição do Brasil e de tôdas as
isenções tributária-s concedidas aos ór
gãos e serviços da União.
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Art. 61. A Superintendência do Va
le do São Francisco (SUVALE), ins
tituída pelo Decreto-lei nv 292; de 28
de fevereiro de 1967, terá como área
de atuação a Bacia do Rio8âo Fran
cisco.

Art. 62. A Superintendência do Va
le do São Francisco (SUVALE) reali
zará investimentos em energfa elétri
ca, irrigação, abastecimento de água.
esgotos sanitários, rodovias, premo
ção agropecuária, porres, aeroportos,
habitação, saúde e educação onde se
façam reclamados pelo desenvclvt
menta regional.

Art. 63. O Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas ,)DNOCS)
terá sede e fôro na cidade de Forta
leza, Estado do Ceará, e como área dê
atuação aquela definida no artigo 39
da Lei nv 4.239, de 27 de junho de
1963, excluídos o Estado do Maranhão
e o Território de Fernando de Noro
nha.

Art. 64. li: vedada a execução de
cbras ou serviços na mesma área pelo
DNQCS e pela SUVALE.

Art. 65. VE'l'ADO.

Art. 66. VETADO.

Art. 67. VETADO.

Art. 68. Para celebração de convê
nos, a SUDENE somente exigirá a
apresentação dos documentos que
comprovem ser o stgnatárío represen
tante legal da entidade convenente.

Art. 69. Os Estados poderão, atra
vés de convênios COm a SUDENE
atribuir-lhe a elaboração de seus pro
gramas plurranuaís de investimentos,
no sentido de compatdbflízú-Jos. uelo
menos em suas linhas gerais com os
Planos Diretores vigentes ou projeta
dos.

Art. 70. A participação de cada Es
tado na distribuição dos recursos ori
undos dos incentivos previstos no art.
18 da Lei no 4.239, de 27 de junho
de 1963, com a redação que lhe deu
o art. 18 da Lei número 4.869, de 1Q
de dezembro de 1965, será tanto maior
quanto -menos desenvolvida a região.

§ 1Q O montante das aplicações efe
tuadas anualmente, em cada Estado,
não poderá ser ínferíot a 5% (cinco
por cento) do total dos recursos dis
poníveís no fim do ano anterior, mais
aquêles previstos para serem deposita
dos no exercício.

§ 29 Se com referência a um Esta
d,aa demanda ue recursos derivados
dos incentivos mencionados neste ar
tigo, para os respectivos projetos, não
atingir o limite estabelecido no pará
grato, anterior, a SUDENE promoverá
a redíatríbuíção da parte dísponível ,

Art. 71. "As emprêsas agropecuárias
beneficiárias dos incentivos previstos
no art. 18 da Lei número 4.239; de 27
de junho de 1963,_ com a redação dada
pelo artigo 18 da Lei n Q 4 . B69 de 19 .
de dezembro' de 1965, assegurarão aos
trabalhadores rurais residentes na
propriedade em que se localizar .o
respectivo empreendimento, e que
constátutrem excedentes de mão-de
obra, direito à exploração agrícola, sob
a orientação da SUDENE, em colabo
ração com o IBRA eo INDA. da área
disponível da referida propr-iedade, na
forma do regulamento aprovado pelo
Conselho Deüberatdvo da SUDENE,
visando à implantação da Reforma
Agrária e execução da Politica Agrí
cola, nos termos da legislação espe
cifica, principalmente da Lei número
4 .. '504, de 30 de novembro de 19'à4".

Art. 72. VETADO.

Art. 73. Para efeito do disposto no
artigo 29, o Grupo Especial para Ra
cionalização da Agro-Indúatría Cana
víeíra do Nordeste (GERAN), criado
pelo Decreto nv 59.033-A, de 8 dé
agôstc de 1966, elaborará e executará
programa especifico utilizando de
preferência, os órgãos técnicos do
Instituto do Açúcar € do Alcocl e da
SUDENE. '

§ 19 - O Conselho Deliberativo do
GERAN reunir-se-á, pelo 'menos uma
vez por mês, na cidade do Recife, ca
pital do Estado de Pernambuco, e será
presidido, em cada reunião, por um
dos Conselheiros, com direito a voto,
obedecido o sistema de rodízío .

§ 29 - O Secretário Executivo do
GERAN será designado pelo r-rcssten-.
te da República, por indicação do Mi-.
nístro do Interior, depois de ouvidos
os Minlstroa da Indústria e do Co
mércio e da Agricultura.

Art. 74. A partir do exercício finan
ceiro de 1974, as despesas de capital a
serem realizadas rio Nordeste; por 61'-'
gãosou entidades vinculadas ao Mi
nistério do Interior, deverão integrar
o Plano Diretor elaborado pela- ....
SUDENE.
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Art. 75.. A Secretaria Executiva da
'SUnENE, dentro do prazo' que' o' Con
selho Deliberativo fix;ar;' promoverá a
realização. de estudo para identificar
.as necessidades gerais e problemas. de
educação do Nordeste, a prazo curto,
médio e ,longo, em função do conhe
-címento das limitações atuais do apa
'relhamento educacional da região e de
'projeções' sôbre as demandas a que
deverá atender no juturo. relaciona
das estas com os efeitos e exigências
.dos planos de desenvolvimento reg to
nal,

§ 19 - O estudo de que trata êste
artigo incluirá ainvestígaçâo dos
meios adequados para melhorar o
aproveitamento da capacidade atual
-da estrutura de ensino na região, de
modo a atender ás .necessidades ime
diatas, e de ampliar e aperfeiçoar tal
.estrutura, de acôrdo com as necessi
dades' identificadas.

§. 29 - A execução do estudo pre
visto deverá processar-se em coopera
ção com o Ministério da Educação e
cultura, as Universidades e os Go
vernos Estaduais.

Art. 76. Fica Instituído, na
SUDENE, o registro obrigatório dos
escritórios, firmas ou emprêsas de
prestação de serviços que elaborem
'projetos técnicos para a obtençac dos
incentivos fiscais e financeiros asse
gurados a empreendimentos no Nor
deste.

Art. 77. O Conselho Deliberativo da
SUDENE, por proposta da Secretaria
E:l5-ecutiva, disciplinará o processa
'menta do registro de que trata o ar
tigo anterior, estabelecendo as forma
lidades e extgêncías índíspensáveís à
-ãenníçâc da z-esponaacíhôaôe profis
sional dos escritórios, firmas ou em
prêsas respecttvas..

Parágrafo único. Entre essas exí
-g'êncías deverão ser incluídas as se
guintes:

a) prova da ccnstituíção u-egular do
escrttórto, firma ou emprêsa e dc pa
gamento 'dos impostos devidos;

b) relação dos responsáveis pelo es
critório, firma ou emprêsa dos in
tegrantes do seu quadro, técnico per
manente, com. a indicação detalhada
das, quaürtcaçõea profissionais e das

..atividades anteriores e atuais por êles
exercidas. .

Art. 78. ,lt vedado ao funcionário da
SUDENE, do Banco do Nordeste. do
Brasil S.A. e dos bancos ou entidades
estaduais de desenvolvimento e inves
timento participar como dirigente ou
colaborador, a qualquer titulo, dos es-,
crítortos, firmas ou emprêaas referi
das no artigo anterior.

Parágrafo único. Sem prejuízo das
responsabilidades fuucíonaís, a vio
lação do disposto neste artigo equí-.
para-se ao crime previsto no artigo
317 do Código Penal.'

Art. 79. Inclua-se entre os serviços
de assessoria, que podem ser presta
dos pelos escrttórros, firmas ou em
prêsas, registradas "na forma do ar
tigo 76 a assistência aos depositantes
de parcelas do ímpôsto de renda e
adicionais destinados a investimento
no Nordeste para a escolha dos pro
j etos ,aprovados pela SUDENE em que
desejarem investir ditas parcelas.

Parágrafo ÚniCO. A assistência refe
rida neste artigo poderá. estender-se
ao processo de liberação dos .depósítos
respectivos, junto à SUDFNE, e ao
Banco do Nordeste do Brasil S.A.

Art. 80. A SUDENE estabelecerá os
limites e critérios para a cobrança
de' honorários pelos escritórios, firmas
ou emprêsas referidos nos artigos 76
'e 81; quer em relação à elaboração de
'projetos 'técnicos, quer em .relaçâo aos
serviços de assessoria definidos no ar-
tigo anterior. . ,

Art. 81. Excetuados os. escritórios
firmas 'e empréses referidos no artigo
_76 e as sociedades distribuidoras ou
instituições financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Bra-
sil, é vedado a quaisquer pessoas fi-"
etcas ou jurídicas exercer atividades
.de. intermediação com o fim de enca
minhar a aplicação dos depósitos de
que trata o artigo 79, salvo na qualj
dade de agentes ou corretores, devi
damente credenciados dos escritórios
firmas, emprêsas, sociedades dlstrtbut
deras ou instituições financeiras an
tes referidas.

Parágrafo único. Não se aplica o
disposto no "caput" dêste artigo às
emprêsas que façam captação de re
cursos derivados do artigo ,'18, letra
"b",da Lei nc 4.239, de 27, de junho
de 1963, para projeto próprio,

Art. 82. Para, a aplicação dos re
cursos 'financeiros provenientes de
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acordos ou contratos destinados a pro
gramas de âmbito nacional, celebra
dos pelo Govêrno brasileiro com ~n

tidades estrangeiras ou internacionais
os órgãos competentes ouvirão pre-.
viamente a SUDENE; visando à in
clusão de projetos de ínferêsse para
o desenvolvimento do Nordeste.

Art. 83. Sempre que possível, a
SUDENE, ao aprovar projetos agro
industriais e agropecuários que preve-,
[am a utilização de recursos proveni
entes do artdgov lê, letra "b", da Lei
nv 4.239, de 27 de junho de 1963, com
a redação, dada pelo artigo 18 da Lel
número 4.869, de 19 de dezembro de
1965, dará preferência àquelas que ab
sorvem maior quantidade de mão-de
obra, sem prejuízo da tecnologia ade
quada.

Art. 84. As despesas de capital que
devam ser realizadas no Nordeste- pe
los órgãos e entidades da administra
ção federal, serão previamente apre
ciadas pela SUDENE, para. fins de
compatibilização COm o Plano Diretor
de Desenvolvimento Econômico e So
cial do Nordeste.

Parágrafo único. Para efeito de
cumprimento do disposto no caput do
artigo, a SUDENE terá. prazo mínimo
de ao (trinta) dias para encaminhar
seu parecer ao Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral.

Art. 85. .Fica elevado para US$ '"
400.000.000,00 (quatrocentos milhões
de dólares), o Tímíte estabelecido no
artígc 56 -oa Lei nv 4.239, de 47 de
junho de 1965.

Art. 8'6. Mediante o pagamento de
justa' indenização .. aos POSSUidores, a
SUDENE, o DNOCS ou a SUVALE
poderão adquirir a posse de terras lo
calizadas no Nordeste,' necessárias à
execução de seus programas e proje
tos.

Art. 87. A SUDENE promoverá, na
conformidade dos recursos disponíveis
junto aos Mur.ícípíos situados na área
de sua jurisdição, planos de desenvol
vimento municipal, cujas diretrizes
obedeçam às normas do planejamen
to regional.

Parágrafo único. Para êste fim; a
SUDENE poderá celebrar convênios
com os Municípios interessados.

Art. as. A SUDENE destacará, das
verbas consignadas para os progra
mas e projetos de -abastecimento,- ím-

portâncías que se destinem a pesqui
sas oceanográficas relativas à explora
ção das algas marinhas e de outros
recursos essenciais que o mar oferece
à alimentação humana e ao desen
volvimento da indústria.

Art. 89. A SUDENE promoverá pes
quisas tecnológicas, visando à racio
nalização, desenvolvimento e aprovei
tamento integral de:

a) babaçu, mamona, oiticica, algo
dão e sísal e' demais espécies agrícolas
produtoras de óleos e fibras;

b) caju, caco, abacaxi e demais -fru
tos regionais.

Art. 90. Quando os recursos deriva
dos dos artigos 34 da Lei n 9 3.995, de
14 de dezembro de 1961, e 18, letra
"b", da Lei nv 4.239, de 27 de junho
de 1963, forem incorporados' à em
prêsa titular do projeto, sob a forma
de partícípação societária 50% (cin
qüenta por cento), pelo menos, das
ações representativas da referida par
ticipação serão preferenciais, sem dí-.
retto a voto, independentemente do
limite estabelecido no parágrafo único
do artigo 99 do Decreto-Iein9 2.627,
de 26 de setembro de 1940.

Parágrafo úntco.. O disposto no pa
rágrafo único do artigo 81 do Decre
to-lei no 2.627, de 26 de setembro de
1940, não se aplica às acões -nrere
rencíaís de que trata êste artigo.

Art. 91. E' vedado à Fundação de
que _trata o artigo 69 desta Lei realí-.
zar lavra de jazida mineral.

§ 19 Aprovado o Relàtôríc de Pes
quisa apresentado p-ela Fundação, o
Departamento Nacional de Produção
Mineral concederá o direito de lavra
àquele que o requerer. nos _termos do
Código de Mineração.

§ 29 Caberá. à Fundação direito à
Indenízaçâo pelas despesas - efetuadas
com a pesquisa, feita a correção mo
netáría-,

§ 39 A indenização retertda neste
artigo poderá ser paga parceladamen
te, a critério da Funcaçâo.

§ 49 Quando o montante das despe
sas efetuadas com a pesquisa ultra
passar o limite "de 5% (cinco por cen
to) do valor liquido da reserva me
dida do depósito mineral, a Funda
ção, ouvida a SUDEN1~, poderá dis
pensara pagamento 'da índenízação
ou reduzir. o seu valor.

Art.9~. A SUDENE, o DNOCS e a
SUVALE adotarão pruvidêncías ví-
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sando ao incremento da produção e
de consumo de fertilizantes no· Nor
deste, inclusive concecendo-rmancte-,
mentes.

Art. 93.. A SUDENE promoverá a
racionalização e. modernização da
agro-indústria da carnaúba, seus de
rivados e subprodutos; aplicando,
anualmente, os recursos necessários à
sua pronta: e completa recuperação.

Art. 94.S€m prejuízo dos progra
mas constantes do Plano Diretor, a
SUDENE, por solicitação dos Estados
que integram .a sua area de atuação,
poderá, mediante convênios, colabo
rar para a constituição de creditas
rotativos destinados a índustrfalízaçâo
Iooa., os quais serão gertdoa pelos Go-'
vemos Estaduais, com a assistência
técnica da SUDENE.

Art. 95. A Secretaria Executiva da
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste (SUDEN"El deverá. sub
meter à aprovação de Coneelno Deli
berativo, dentro do prazo que este fi
xar, classificação de sun-regíôes. se
gundo critérios econouucos e socraís,
para efeito de ejaboracão e execução.
dentro das diretrizes do Plano Dire
tor, de subprogramas prioritários de
infra-estrutura e de promcçâo gerar
de desenvolvimento, . com oioojeuvo
de diminuir progressivamente as dis
paridades existentes, ínclusíve entre
unidades· federais, respeitados os ob
jetivos gerais e znetas setorraís da
programação regional.

§ 19 A classificação referida neste
artigo poderá incluir também, sepa
radamente, as áreas urbanas mais
importantes, com a ífnalídade de per-,
enttír a preparação e execução de pro
gramas especiais de dcsenvojvtmento
urbano.

§ 2°. VETADO.

§ 39 Deverão êstes subprogramas
prioritários no s-etor .Indústría, pon
derando-se os diferentes ratõres de
natureza econômica, prever a mrüca
çâo, 'ao Poder Executivo Federal, de
investimentos estataís-Industrtaís de
grande porte a serem por êle efetíva
dos diretamente ou através de finan
ciamento em Fortaleza, São Luis, Te
resina, Natal, João Pessoa, Maceió e
Aracaju e nos centros Interioranos
de Parnaíba, Sobral, Iguatu, Orato,
Juâzeíro. do Norte, Mossoró, Campina
Grande, Caruaru, Garanhuns. petro
Iína, .ruasen-o, . Feira de Santana,
Ilhéus, rtabuna, vttóna da Oonqins-

ta, Montes Claros, Itabaiana, Arapí
raca e outros de modo a permitir,
através da ímplantaçào paulatina
destas unidades fabris do tipo permt
nativo, o surgimento de complexos
industriais de porte médio, balizado
res de outros tantos palas de desen
volvimento.

ArL. 96. O artigo ;Y: do Decreto-ler
nv 301, de 28 de fevereiro de 1967, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 57.·0 regime instituído nos
42, 4'3 e ;50- a '55 inclusive, desta Ler,
é extensivo à Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste
SUDENE -=:.. Superíritendêncta do Va
le do São Francisco -- SUVALE - e
ao Departamento 'Nactonal de Obras
Contra as Sêcas --:'" nr"rocs."

Parágrafo único. O Superrntencten
te da SUDENE, o Supermtendente da
SUVALE e o Diretor do DNOCS pro
porão. ao Conselho Deliberativo da
SUDENE os ncrártos de trabalho e
os níveís salariais do pessoal. admiti
do sob o regime da Legislação Tra
balhista, nos seus respectivos órgãos.

Art. 97. As emprêsus concessioná
rias de energia elétrica. nos Estudos
abrangidos, total ou parcialmente,
pela ação 'da SUDENE, poderão ces
contar até 5'0% (cinqüenta por cento)
do valor do ímpôsto de renda e adí
cíonaís não restdtuíveís para fins de
investimento ou rapncaçàc em proje
tos de energia elétrica - geração,
transmissão, distribuição e eletrifíca
ção rural, que esta aut.Zr.Tquia, na área
de sua atuação, tenha declarado ou
venha- a declarar de 'Interêsse para {)
desenvolvimento do Nordeste.

Art. 98. Continuam em vigor os
dispositivos das Leis 1:'3. 3.692, de 15
de dezembro de 1959; 3~995, de 14 de
dezembro de 1961; .4.'239, de 27 de ju
nho de 19-63 e 4.869, de 19 de dezem
bro de 1985, e bem assim os do Deere;
to-leí nc 2nO, de 25 de fevereiro de
1967; rio que não colícnrem com os da
presente Lei.

Art. 99. Ficam revogados os artf
gos29 da Lei n'?3~995,de 14 de de
zembro de 1961; os artigos 2'?·a 12 (Ca
pitulo In e letra "a", e os §§ Iv-e 2'?
do artigo 18 e o § 19 doarÚgo 25 da
Le~ n~ 4.239, de 27 de junho de 19-63;
os artigos 28 a 30 da Lei nc 4.8$9 .. de
1(,1 de dezembro -de 1965; e oa artigos
e parágrafos do Decreto-lei no 292, de
28 de fevereiro de 1987" que contra
rta..rem os artigos 61,- 62, 65 e 6$ desta
L~. '
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A1't. 100. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama 'e 'Silva
Augusto Hamann R a de m a lc e r

Grünewald
Aurélio de Lyra Tavares
Mário Gibson Alves Barbosa
Antônio Delfim Netto
Mário David Anareoeea
Ivo Arzua Pereira
Torso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
José Fernandes de Luna
Hélio Bettrão
Afonso A. Lima
Carlos F. de Símas

Os anexos a que se refere o art. 19,
foram publicados no Diário Oficial
de 14-10-68.

LEI N9 5. 509 - DE 15 DE OUTUBR+O
DE 1968

Concede pensão mensal à viúva do
ex-parlamentar Walter Geraldo de
Azevedu Athayde.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
na1 decreta e eu sanciono a seguinte
1,!;:!1:

Art. Lv É concedida à Amélia
Motta Athayde, viúva do ex-parla
mentar Walter Geraldo de Azevedo
Athayde, uma pensão mensal equíva
lente a 6 (seis) vezes .o maior salário
mtnímo vigente no país.

Art. 2~Q O pagamento da pensão
será feito enquanto a beneficiária rôr
viúva e correrá à conta da verba
orçamentária própria do Ministério
da Fazenda.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na
data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de. outubro de 1968;
147.Q da Independência e 80.Q da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

LEI N.Q 5.510 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 1968

Autoriza a emissão de Obr;igações Rea.
j 11st áveis do Tesouro Nacional até
o limite de NCr$ 80.000.000,00 (oi
tenta milhões de cruzeiros novos)
nas condições que. menciona e dá
outras -prouuiéncias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. t.c ·Fica o Poder Executivo
autorizado a emitir Obrigações Rea,
justáveís do Tesouro Nacional, nas
condições previstas na Lei nc 4.357,
de 16 de julho de 1964, até o limite
de NCr$ 80.000.000,00 (Oitenta mi
lhões de cruzeiros novos), destinados
a financiar o pagamento das obrai'.
contratadas pelo Departamento Na.
oional de Estradas de Rodagem e
atenuar os efeitos, neste exercício, da
redução das alíquotas do íenpôsto
único sôbre lubrificantes e combustí
veía Hquídos e gasosos.

Art. 2.Q As despesas de serviços de
juros, amortdzaçãc e resgate desta.
operação não importarão em ônus
du-eto para o Tesouro Nacional e.cor
rerâo à conta do Fundo Rodoviário
Nacional em forma a ser ajustada
ervtree. União e o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, dís.,
pensando-ao.: assim, 'a fixação de do
tação, na presente exercício, exigida
pelo artigo 69 dà conetttutcao.

Art. 3.Q Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.Q Revogam.se as disposições
em contrário.

Brasílía 15 de outubro de 1968;
J47.Q da Independência e 80.Q da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônto Delfim Netto
Mário Davtd Andreazza
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LEI N,Q 5 ..511 - DE 15 DB
OUTUBRO DE 1968

Submete a Campanha Nacional Con
tra a Lepra ao regime previsto na
Lei n9 5.026, de 14 de junho de
1966, e dá outras provid?!/,Cias.

O Presidente da República:

Faço saber que. o Congresso Nacío
nar decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1YA campanha Nacional Con
tra a Lepra instituída' pela Lei n ú
mero :3..542, de 11 de fevereiro de 1959
passa a reger-se pelo disposto na Lei
nc 5.026, de 14 de junho j~ 1966.

Art. 2.';> Ficam revogadas a Lei nú
mero 6111, de 13 de janeiro de 1949,
a Lei n.c 1.045, de 2 de janeiro de
1950. e demais disposições em con.
trárío.

Art. 3.9 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 15 de outubro de 1968;
147.9 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E Srr.VA

Romeu ttonório Loures

LEI N95.512 - DE 17 DE OUTUBRO

DE 1968

Autoriza a construçáo da Ponte Rio
Niterói, abre crédito especial e dá
outras,providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo au
torizado a construir a Ponte Rio-Ni
terói, integrante da Rodovia BR-101,
Natal-Osório, pelo Mlnístértc dos
Transportes- Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem.

Art. 29 As despesas coma constru
ção da Ponte correrão por conta. de
recursos externos e internos, d~ 1'eS
ponsabílidade do Departamento Na-'
cíonal .de Estradas de Rodagem, sen
do' NCrs 100.453.{)OO,OO (cem milhões
quatrocentos e cinqüenta e três mil
cruzeiros novos) de recursos externos,
contratados com o aval do Tesouro

Nacional, e NCr$ 154.9'15.800,QO (c-en
to e cinqüenta e quatro milhões nove
centos e quinze mil e oitocentos
cruzeiros novos) decorrentes de re
cursos próprios do mesmo Departa
menta e. de operações 'de crerütc que
realizar, inclusive com 6 Tesouro Na
cional.

Art. 39 Fica o poder Executivo au
torizado a emitir Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional, no valor
equivalente a NCr$ 128.892.000,00
(cento e vinte e oito milhões oitocen
tos e noventa e dois mil cruzeiros ne
vos), com a correção. monetária ad-e
quada, em prazos e juros fixados pelo
Conselho Monetário Nacional, para os
fins indicados no artigo anterior.

•
Art. 49 Os valôres mencionados

nesta Lei, referidos a preços de. julho
de 1968, serâo. reajustados dê acôrdo
cem o comportamento do nível geral
de preços.

Art. 59 EPta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as dtsposlções
em contrário.

Brasília, 17 de outubro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto
Mario David Andreazza
Helio BeZtráo

LEI Nl? 5.513 _.- DE 17 DE JOUTUBRO
DE 1968

Dispõe sôbre construções nas proxi
midades das Fortificações Costeiras
do Exército;

o Presidente da Repúblíce.:

Faço saber que o Congresso Necío
nal decreta e eu sanciono a segumt.e
Lei:

Art. 19 Para efeito do cumprimento
das disposições legais que regulam as
construções nas proximidades das
Fortificações Costeiras do Exército, Os
têrmos: Consertos, Reforma, Acrés
cimo e .Reconstruçâo de Imóveis terão
as seguintes definições:

1- Consertos. ou Reparo:

Obra preventiva ou corretiva de pe
queno porte, tendo em vista "manter
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o Estado primitivo", face a um des
gaste, da construção, decorrente do
uso ou do seu envelhecimento natu-
ral. .

Ir - Reforma:

Obra. que altera a construção exis
tente, 'tornando-a mais eficiente, con
fortável ou adaptando-a a uma utili
zação diversa da primitiva, «eem.
acréscimo ce área construída". nem
modificações das dimensões' externas,
quer horizontais, quer verticais.

III - Reconstrução:
Obra que visa a restauração do es..;

tado primitivo de uma construção,

após um acidente ou longo tempo,
sem conservação.

IV - Acréscimo:

Obra para aumento de uma cons
trução, quer. no sentido horizontal,
quer no vertical.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de -outubro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

LEI N9 5.514 -- ;DE 21 DE OUTUBRO DE 1968

Autoriza o Ministro da Faeenüa a conceder remsssõo de crédito tributário

'O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguín

te Lei:
Art. 19 Fica sutorlzado o Ministro da Fazenda a conceder, mediante

despacho fundamentado, remissão total ou parcial de créditos tributários,
relativos nos exercicios fiscais de 1961 a 1966, resultantes da incidência
do Impôsto "único sôbre Lubrificantes Líquidos e Gasosos, decorrentes da
recuperação de óleos lubrificantes- usados.

parágrafo único. A autorização prevista neste artigo não beneficia o
tributo que, incluído no preço da. mercadoria, tenha sido cobrado pelo con
tribuinte de direito ao primeiro adquirente do produto.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na- data de sua. publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de outubro de 1962; 1479 da Independência e 80Q da República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

LEI N.9 5.515 - DE 23 DE OUTUBRO

DE 1968

Isenta de multa ou penalidade os que
requeiram sua inscrição eleitoral até
7 de açósto de 1970.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art.!.!? Não estão sujeitos a multa
ou qualquer penalidade os que requeí.,

rum a sua inscrição eleitoral até 7
de agôsto de 1970.

Art. 2.Q 'Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3.!? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 23 de outubro de 1968:
147.9 da Independência e 80.Q da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto
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LEI N9 5. 516 - DE 23 DE 9UTUBRO
DE 1968

tneutu: o Dia do Município

o Presidente da iRepública:
FaÇO saber que o Congresso Nacío

nalidecreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. tv E' instituído em todo o ter
ritório nacional o Dia do Munícunc,
a ser 'comemorado, anualmente, - no
l.Q domingo do mês de outubro.

Art. 2.9 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 23 de outubro de 1968;
147.Q da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Afonso A. Lima

LEI N.9 5.E'17 - DE 23 DE OUTUBRO
DE 1968

Dispõe sõbre o exercícío da prO!issfto
de médico-veterinário e cria os Con
selhos Federal e Regionais de Me
dicina Veterinária.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono li segutnte
Lei:

CAPÍTULO I

Da Protíssão

Art. V? O exercício da profissão de
médíco-vetertnárlo obedecerá às dís,
posíções da presente lei.

Art. 2.9 -Só é permttfão o ex-ercício
da profissã-o de' médico-veterinário:

a) aos portadores de diplomas ex
pedidos por escolas oficiais ou reco
nhecidas e registradas na Diretoria
do Ensino Superior do Ministério da
Educação e Cultura; .,

b) aos profissionais diplomados no
estrangeiro que tenham revalidado e
'regístrado seu, diploma no Brasil,- na
forma da. legislação em vlgor ,

Art. 3.9 O exercício das atividades
prortsstonats só será permitido aos
portadores de carteira profissional ex
pedida pelo Conselho Federal de Me-

dtcína veterinária ou pelos Conselhos
Regionais de Medicina Veterinária
criados na presente lei.

Art. 4.9 Os dispositivos dos artigos
antertorea-não se aplicam:

a) aos profissionais estrangeiros
contratados em caráter provisório pe
la União, pelos Estados, pelos Muni
cípíos ou pelos Territórios, para fun
ção específica de competência prrvatr
va ou atríbuícão de médtco-veterr-
narro; ~

b) às pessoas que já exerciam fun
ção ou atividade pública de compe
tência privativa de médico-veterinário
na data da publicação do Decreto-lei
n.9 23.133, de9 de setembro de 1933.

CAPíTULO II

.Do Exercício profissional

Art. 5.9 E' da competência priva
tiva do médico veterinário o exercíctc
das seguintes atividades e, funções' a
cargo da União, dos Estados, dos Mu
nicípios, dos Territórios Federais, en
tidades autárquicas, paraestatais e de
economia mista e parttculares ;

a) a pratica. daclinica em tôdas
as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para
animais;

c) a assistência técnica e sanítárta
aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução 'da
defesa sanitária. animal;

e) a dírecâo técnica sanitária dos
estabelecimentos Induetrtaís e, sem
pre que possível, dos comerciais ou de
finalidades recreativas, desportivas ou
de proteção onde estejam, permanen-"
temente, em exposição, em serviço ou
para qualquer outro fim animais ou
produtos de sua origem;

j) a inspeção e a fiscalização sob
o ponto-de-vista sanitário, higiênico
e tecnológico dos matadouros, rrígcrí-.
rtcos, fábricas de conservas de carne
e de pescado, fábricas de banha e
gorduras em que se empregam produ...
to-s de origem animal, usinas e .fá
bricas de lactícíníos, entrepostos de
carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e
demais derivados da indústria pecua
ria e, de um modo geral, quando pos
sível, de todos os produtos de origem
animal nos Iocaís de produção, ma
nipulação, armazenagem e comercia-
lização; . ,

g) a perttagem sôbre animais. íden
tífícaçâo, defeitos, vícios, doenças,
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acidentes, e exames téentcos em ques
tões judiciais;

h) as perfcias,os escames e as p-es
quisas reveladoras de fraudes ou ope
ração dolosa nos animais inscritos
nas competições desportivas OU'nas
exposições pecuárias:

i) o ensino, a direção. o contrõte'
e a orientação dos serviços de ínse
mínaçâo artificial;

1) a regência de cadeiras ou dísci
punas. especlrícamente médico-veteri
nárias, bem como a dírecâo das res
pectivas seções e Iaboratórtos:

1) a' direção, e a fiscalização do
ensino da .medícína-veterinárta, bem
como do ensino agrícola-médío, nos
estabelecimentos em que a.. natureza:
dos trabalhos tenha, por' objetivo ex
clusivoa indústria animal;

m)· a ,organização dos congressos,
comissões, seminários e outros tipos de
reuniões destinados ao estudo. da Me
dicina vetennérre, bem como a 115
sessorta técnica d-o _Ministério das' R-e
Iaçôes Exteriores, no pais e no estran
geiro,n-o que diz com - os problemas
relativos à produção ,e à indústria
animal.

Art .. 6~ Constitui, ainda, compe
tência do méotco-vetermãrto o _exer
cício -de atividades ou funções púbü
case particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a
dírecâo técnica, o fomento, 'a orten
taçâo e a execução dos trabalhos de
qualquer natureza. relativos -à produ;
çâc animal e às indústrias derivadas,
Inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medí
das- de saúde pública no tocante às
doenças de animais transmíssfveís ao
homem;

C) a avaliação e perftagem relativas
aos animais para fins administrativos
de crédito e de seguro;

d) a padronização ea classlflcaçâc
dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade. pelas Iórmu,
las e preparação de rações para ani
mais e a sua fiscalização;

t: a participação 'nos exames dos
animais para efeito de inscrição nas
Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos
e sanitários d-os subprodutos da índús.,
tria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados
à biologia geral, à zoologia, à zootec
nia bem como à bromatologfa animal
em especial;

i)á defesa da fauna; especialmente
o contrôleda exploraçãe, das espécies
animais silvestres, bem como dos seus
produtos:

j) os estudos e a organização de
trabalhos sôbre economia e estatrsta,
ce ligados à profissão;

l) a organizaçã-O da educação rural
relativa à pecuária. '

CAPíTULO III

Do Conselho Federal de MedicinaVe";
terínária e dos Conselhos Region~is

de Medicina Veterinária

Art. 79 A fiscalização do -exercícío
da profissão .de médlco-veterlnáría
será exercida pelo Conselho Federal 'de
Medicina Veterinária, e pelos Conse
lhos Regionais de Medicina vetertnã.
ria, criados por esta LeI.

Parágrafo único. A flscaltzaçâc do
exercício profissional abrange as .pes:"
soas referidas no artigo 49 inclusive
no exercicio de suas funções contra
tuais.

Art. .81? O Conselho Federal de
Medicina vetermãrta (CFMV), tem
por finalidade, além, da üscaneacào
do exercício profissional, oríentar , su;
pervísíonar e' disciplinar as atividades
relativas à proflssâo de médícc-veterí.,
nárto em todo o território. nacional.
diretamente ou através dos Conselhos'
Regionais de Medicina Veterinária
(CRMV) .

Art. 99 O Conselho Federal assim
com-o os Conselhos Regionais de Me
dicina veterinária servirão de órgão
de consulta dos governos da. União,
dos Estados, dos Municípios e dos Ter.,
rttórlos, em todos os assuntos reía.tí
vos à profissão de médíco.vetertnarfo
ou ligados, direta ou índíretamen.,
te, à produção ou à indústria animal;

Art. 10. O CFMV e os CRMV cons.,
tdtuem em seu conjunto, uma autar-,
quía, s-end-o cada um.idéles dotado .de
personalidade jurídica de direito pü_
blico, com .autonomía administrativa
e· financeira.

Art. 11. A Capital .da República_
será a sede do Conselho Federal de
Medicina Veterinária com jurisdição
em tod-o o terrdtórto nacional, a êle
subordinados os Conselhos Regionais.
sediados nas capitais d-os Estados e
d-os .Territórios.
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Parágrafo único. O Conselho Fe
deral de Medicina Veterinária terá,
no Distrito Federal; as atribuições
correspondentes às dos Conselhos Rf'~
gíonads.

Art. 12. O CFMV será constituído
de brasileiros .natos ou naturalizados
em pleno _gôzo de seus direitos civis,
cujos diplomas profissionais estejam
registrados de acôrdc com a legislação
em vigor e as disposições desta rei.

Parágrafo único. Os CRMV serão
organizados nas mesmas condições do
CFMV.

Art. 13. O. Conselho Federal de
Medicina vctermane compor-se-á de:
um presidente, um vice-presidente 11m
.secretárto-geral, um tesoureiro e mais
seis conselheiros, eleitos em reumao
dos delegados dos Conselhos Regíc,
naís por escrutínio secreto e maioria
absoluta de votos, realizando-se tan
tos escrutínios quantos necessários à
Obtenção desse "quorum".

§ 19 ~a mesma reunião-e pela for_
ma prevista no artigo, serã-o eleitos
seis suplentes para o Conselho.

§ 29 Cada Conselho Regional terá
direito a três delegados à reunião que
o artigo prevê.

Art. 14. Os Conselhos Regtonaíe
de Medicina Veterinária seTã'Ü constd.,
tutdos à semelhança do Conselho F€"'"
derar.. de seis membros, no mínimo; e
de dezesseis. no máximo, eleitos por
escrutínio secreto e maioria absoluta
de votos, em assembléia geral dos me;
dícos-veterínáríos inscritos nas rea,
pectívas regiões e que estejam em pie;
no gôzo dos seus direitos.

§ 19 O voto é pessoal e obrlgatorío
em tôda eleíçâo. salvo caso de doença
ou de ausência plenamente compro-
vada. '

§ 29 Por falta. não plenamente JUs
tificada à eleição, incorrerá o faltoso
em multa correspondente a 20 110
<vinte por cento) do salário mínimo
da, respectiva região, dobrada na rem,
cídêncía ,

§ 39 O eleitor que se encontrar, por
Ocasião da eleição, fora da sede em
que ela deva realizar-se, poderá dar
seu voto em dupla sobrecarta opaca,
fechada e remetida por oficio com
firma reconhecida ao presidente do
Conselho Regional respectivo.

§ .49. Serão computadas as cédulas
recebidas com as formalidades do pa-

rágrafo 39 até o momento de encer.,
rar-se a votação.

§ 59 A sobrecarta maior será aber-,
ta pelo presidente do Conselho que.
depositará a sobrecarta menor na
urna, sem víotar.o sigilo do voto.

§ 69 A Assembléia geral reunir.se-a,
em primeira convocação COm a pre
sença da mataria absoluta dos médicos
veterinários inscritos na respectiva re.,
gíão, e com qualquer número,em se,
gunda convocação.

Art. 15. Os componentes do Con
selho Federal e dos conselhos Regto
naís de Medícína.Vétertnáría e seus
suplentes SâD eleitos por três anos e o
seu mandato exercido 'e a título hono.,
rifico .

Parágrafo único. O presidente do
Conselho- terá apenas voto de desem
pate.

Art. 16. São 'atribuições do CFMv:
a) organiza!' o seu regimento in

terno;
b) aprovar os regtmentos internos

dos conselhos Regionais, modificando
o que se tornar neccssárto para marc
ter a unidade de ação;

c) tomar -conhecimento de quais
quer dúvidas suscitadas pelos CRMV e
dirimi-las; .

d) julgar em última instância os
recursos das deliberações dos CRMV;

e) publicar o relatório anual doa
seus trabalhos e, periodicamente, até
o prazo -de cinco -anos, no máximo a
relação de todos 'Os profissionais Ins.,
entes: .

j) expedir as resoluções que se to_r_
narem necessárias à fiel ínterpretaçâo
e execução da presente lei;

g) propor ao Govêrno Federal as
alterações desta Lei. que se t()rnarel}'l
necesártas, principalmente as que, V!_

sem a melhorar a regulamentaçâc do
exercício da profissão de médico vete.,
rtnérto:

h) deliberar sôbre as questões
oriundas do exercício das atividades.
afins às de médico' veterinário;

i) .' realizar perrôdícamente reuniões
de conselheiros federais e regionais,
para fixar diretrizes' sôbre assnntos ce.
profissão:

j) organizar o Código de Deontolo
gia Médíco.Veterlnáría ,

Parágrafo único. As questões refe
rentes às atividades afins com as ou
tras profissões, seráo resolvidas atra-.
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vês -de entendimentos com as -entída
des reguladoras dessas prófissões.

Art. 17. A responsabilidade admí.,
nistrativa no CFMV cabe ao seu pre
sidente, inclusive para o efeito da
prestação de contas.

Art. 18. As atribuições dos CRMV
são as seguintes:

a) organizar o seu regimento in
terno, submetendo-o à : .aprovaçâo do
CFMV;

b) inscrever os profissionais regts
trados resident~s em sua jurtsdíção e
expedir as respectivas carteiras pro
fissionais;

C) examinar as reclamações e re
presentações escritas aeêrca dos ser
viços de registro e das infrações des
ta Lei e decidir, com recursos para o
CFMV: a

à) solicitar ao CFMV as medidas
necessárias ao melhor rendimento
das tarefas sob sua alçada e sugerir
lhe que proponha à autoridade com
petente as alterações desta Lei, que
julgar convenientes, principalmente
as que visem a melhorar a regula
mentação do exercício da. profissão
de médico-veterinário;

e) fiscalizar o exercício da -profis
são, punindo os seus infratores, bem
como representando às autoridades
competentes acêrca de fatos que apu
rar e cuja solução não seja "de sua
alçada:

j) funcionar como Tribunal .de
Honra dos profissionais, zelando pelo
prestigie e bom nome da .profissão;

g) aplicar as sanções disciplinares,
estabelecidas nesta Lei:

h) promover perante o juízo da
Fazenda Pública e mediante processo
de executivo fiscal, a cobrança das
penalidades previstas para a execução
da presente Lei;

i) contratar pessoal adminístratt
vo necessário ao funcionamento do
Conselho:

i) eleger delegado-eleitor, para a
reunião a que se refere Q artigo 13.

Art. 19. A responsabilidade adml
nlstrativa de cada CRMV cabe ao
respectivo presidente, inclusive a
prestação de contas perante o órgão
federal competente.

Art. 20. O exercício da função de
conselheiro federal ou regional. por
espaço de três anos será considerado
scrvtco relevante.

Parágrafo único. O CFM:V conce
dera aos que se acharem nas condi
ções dêste artigo, certificado de ser-

viço relevante, Independentemente de
requerimento do interessado, até 60
dias após a conctueõo üc mandato.

Art. 21. O Conselheiro Federal ou
Regional que faltar, no decorrer' de
um ano, sem licença prévia do res
pectivo' Conselho, a 6 (seis) reuniões,
perderá automàtícamente 0- mandato,
sendo sucedido por um dos suplen
tes.

Art. 22. O exercício do cargo. de
Conselheiro Regional é incompatível
com o de membro do Conselho Fe
deral.

Art. 23. O médico-veterinário que,
inscrito no Conselho Regional de um
Estado, passar a exercer a. atividade
profissional em outro Estado,' em ca··
ráter .permanente, assim entendido o
exercício da .prortssão por· mais de 90
(noventa) dias, ficará obrigado a re
Querer inscrição secundária nc vqua
dro respectivo ou para êle transferir
se.

Art. 24. O Conselho Federal e os
Conselhos Regionais de Medicina Ve
terinária não poderão deliberar se
não com a presença da maioria ab
soluta de seus membros.

CAPíTULO IV

Das anuidades.!. taxas

Art. 25. O médíco-vetertnãrto para
o exercício de SUa profissão é obriga
do a se inscrevernCí Conselho de
Medicina Veterinárta. a cuja.' jurisdi
cão estiver sujeito e pagará uma
anuidade ao respectivo Conselho' até
o dia 31 de. março de. cada ano, acres
cido de 20% quando fora dêsse pra
zo.

Parágrafo úntco . O médico-veteri
nário ausente do .Paig não fica isen
to do pagamento da anuidade. que
poderá ser paga, no seu regresso, sem
° acréscimo dos 20% referido neste
artigo.

Art-. 26. O Conselho Federal ou
Conselho Regional .de "Medicina Ve~
terfnárla cobrará taxa pela expediçã-o
ou substituicão de carteira profissio
nal pela certidão r aferente cã anota
cão de runcâo técnica ou registro -de
firma.

Art. 27. A carteira profissional
conterá uma fôlha onde será feito o
registro do pagamento das anuidades
para um período mínimo de 10 anos.

parágrafo único. A referida carteí
ra será expedida pelo CFMV· ou ...
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CR.MV servindo como documento de
identidade e terá fé pública.

Art. 28. As firmas de profissionais
da Medicina Veterinária, as associa
ções, emprêsas ou quaisquer estabele-.
cimentos cuja atividade seja passível
-da ação de médico-vetennérto.vrtevc
râo, sempre que se tornar necessa
rlo; fazer prova de que; para ésse
efeito, têm a seu serviço profissional
habilitado na forma desta Lei.

Parágrafo único. Aos infratores
dêste artigo será aplicada; pelo Con
-selho Regional de Medicina Veteri
nária a que estiverem - subordinados
multa que variará·. de ·20% a 100~i
do valor do salário. mínimo regional
independentemente de outras sançõe~
legais.

Art. 29. Constitui renda-do CFMV
--o seguinte:

a) a taxa de expedição da carteira
profissional dos médicos-veterinários
sujeites à, sua jurisdição, no Distrito
Federal;

t» a renda das certréõca solicita
das pelos profissionais ou firmas si
tuadas no Distrito Federal:

c) as multas aplicadas no Distrito
Federal a firmas sob sua jurtsdtcão:

d) a anuidade de renovação ~ de
inscrição dos médicos veterinários' s-ob
sua jurisdição, ,do Distrito Federal;

e) 1/4 da taxa de expedição da
carteira profissional expedida pelos
CRMV;

f) 1/4 das anuidades de renovação
de inscrição arrecadada pelos CRMV;

g) 1/4 das multas aplicadas pelos
CRMV;

h) 1/4 da renda de certidões expe-
didas pelos CRMV;

t) doações; e
1) subvenções.
Art. 30. A -enoa de cada Conselho

Regional de Medicina Veterinária
será constituída do seguinte:

a) 3/4 da renda proveniente da
expedíçâo de carteiras proríssícnats:

b) 3/4 das anuidades de renovacão
'de inscrição; ~

c) 3/4 das multas aplicadas de con
formidade com a presente Lei;

d) 3/4 da renda das certidões que
houver expedido;

e): doações;
j) subvenções.
Art. 31. As taxas, anuidades ou

quaisquer emolumentos, cuja cobranca
esta Lei autoriza, serão fixados pelo
CFMV.

CAPÍTULO V

Das penalidades

Art. 32. O poder de disciplinar e
aplicar penalidades aos médicos-vete
rinários compete exclusivamente ao
Conselho Regional, em que estejam
ínecritos ao tempo do fato. punível.

Parágrafo único. A [urfadição dís
cíplínar estabelecida neste artigo não
derrogá a ,jurisdição comum, quando
o fato constitua crime punido 'em lei.

Art. 33. .AB penas disciplinares apli
cáveis pelos Conselhos Regionais são
as seguiutes:

tO advertência' confidencial, em
avíso reservado;

b) censura confidencial, em aviso
reservado;
, c) censura pública, em publicação
oficial;

d) suspensão do exercício profísstc
na! até 3 (três) meses;

e) cassação ãoexercício profíssíc
nal. "ad referendum" do Conselho
Federal de Medicina Veterinária.

§ 19 Salvo os casos de gravidade
manifesta que exijam aplicação íme
díata de penalidade mais alta, a im
posição das penas obedecerá à gra
duação dêsta artigo.

§ 29 Em matéria disciplinar, o Con
selho Regional deliberará ãe ofício ou
em conseqüência de representação de
autoridade. de qualquer membro do
Conselho ou de pessoa estranha a êle,
Interessada no caso.

§ 39 A deliberação do Conselho, pre
cederá, sempre, audiência do acusado,
sendo-lhe dado defensor. no- caso de
não ser encontrado, ou fôr revel.

§ 49 Da imposição de qualquer pena
lidade. caberá recurso, no prazo de 30
(trinta) dias, 'contados da ciência,
para o Conselho Federal, com ereito
suspensivo nos casos das alíneas d
e e.

§ 59 Além do recurso previsto no
parágrafo anterior, não caberá qual
quer outro de natureza administra
tiva, salvo aos interessados a via
jueictér;a. '

§ 69 .As denúncias contra. membros
dos. Conselhos Regionais só- serão re .
cebídas quando devidamente assina
das e acompanhadas da indicação de
elementos comprobatórios do alegado.

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais
Art. 34. São equivalentes para: to

dos os efeitos, os títulos de' veterfná-
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rio e médico-veterínárto, quando ex
pedidos por escolas oficiais ou r eco
nhecíces; de acôrdooom a legislação
em vigor.

Art. 35. A apresentação da carteira
profissional prevista nesta Lei será
obrigatoriamente exigida petas auto
rfdades civis ou militares, federais,
estaduais ou municipais, pelas respec
tivas autarquias, emprêsas paraesta
tais ou sociedades de economia mista.
bem corno- pelas associações coopera
tivas, estabelecimentos de crédito em
geral, para inscrição em concurso,
assinatura de têrmo de posse ou. de
quaisquer documentos, sempre que S8
tratar de prestação de serviço o.t de
sempenho de função privativa da pro
fissão de médico-vetertnárto.

Art. 36. As repartíçôes públicas,
civis ou militares, federais, estaduais
ou municipais, as autarquias, emprê
sas paraestatais ou sociedades "de
economia mista exigirão, nos casos de
concorrência pública, coleta .de preços
ou prestação de serviço de qualquer
natureza, que as entidades a que se
refere o artigo za.raçem prova de es
tarem quites com as exigências desta
lei, mediante documento expedido pelo
CRMV a que estiverem sub-ordinadas.

Parágrafo único. As infrações do
presente artigo serão punidas com
processo administrativo regular, _me
diante denúncia -do CFMV ou CRMV,
ficando a _autoridade responsável su
jeita à multa pelo valor da rescisão
do contrato firmado com as firmas
ou suspensão - de serviços, indepen
dentemente de outras medidas pres
critas nesta lei.

Arb. 37, A prestação das contas
será feita anualmente ao Conselho
Federal de Medicina Veterinária e
aos Conselhos Regionais pelos respec
tivos presidentes.

Parágrafo único, Após sua aprova
ção, as contas dos : presidentes dos
Conselhos Regionais serão submetidos
à homologação do Conselho .Pederal ,

Art. 38. Os casos omissos vez-ifíca
dos na, execucâo desta Lei serão resol
vldos pelo. GFMV

CAPíTUL·O VII

Disposições Transitórias

Art. 39., A escolha dos primeiros
membros efetivos do Conselho Federal
àe Medicina Veterinária e de seus
suplentes será feita por assembléia

convocada pela Sociedade Brasileira
de Medicina Veterinária.

Parágrafo úníco.: A assembléia ce
que trata êste artigo será realizada.
dentro de 90 (noventa) dias contados
e partir da data de publicação desta
Lei, estando presente um representan
te do Ministério da Agricultura.

art. 40,' Durante o período de 01'
gamzacâo do Conselho Federal de
Medicina Veterinária e do.'; conseínos
Regtonaís, o "Mlnístro da Agricultura
ceder-Ihes-á .locais para as respecti
vas sedes e, à requisição do presidente
do Conselho Federal, fornecerá o ma
terial ,8 o pessoal, necessário ao ser
viço. "

Art. 41. O Conselho Federal de·
Medícína ,veterinária elaborará o pro
jeto de decreto de regulamentação

.desta Lei, apresentando-o ao Poder'.
Executivo dentro em 150 (cento e cin
qüenta) dias, a contar da data de
sua publicação.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se 'as disposições
em COlltrárlo.

Brasília, 23 de outubro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República,

A. GOSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto
Ivo Arzua Pereira
Jarbas G. Pasearinlio

LEI N9 5.518- DE 29 DE OUTUBRO
DE 19,68

Altera o artigo 39 da Lei' n9 2.391, de
7 de janeiro de 1955 alterada pela
Lei n9 4.446, de 20 de outubro de
)954.

o Presidente da República:

Faço' saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 39 da Lei nv 2.391,
de'7 de janeiro de ~955, alterado pela
Lei nv 4.446, de 20 de outubro de
1964, 'passa a ter a seguinte redação:

II - MARINHA DE GUERRA
"Art. 39 A Marinha de Guerra

compreende a seguinte fôrça ativa:
a) Os Oficiais constantes dos efe

tivos fixados para os Corpos e cua
dros da Marinha. de Guerra;



ATOS DO PODER LEGISLATIVd 125

b) os Guardas-Marinhà"e Oficiais
-da Reserva convocados ou designados
para o Serviço Ativo, estágio pu - pe
ríodos de instrução;

c) os Guardas-Marânha _da ativa;
á). 1.500 (mil e quinhentos) alunos

da Escola Naval e Colégio Naval;
e) 500 (quinhentos) alunos dos

centros de Instrução e Escolas de
Formação de Oficiais da Reserva;

f) 35.000 (trinta e cinco mil) pra
ças dos Quadros' de Especialistas e dos
Quadros Suplementares, do Corpo do
Pessoal subalterno da Armada, distri
buídas pelas diversas graduações, es
pecilidades e serviços;

g) 8.000 (oito mil) alunos das di
versas. Escolas de Aprendizes Mari·

.nheíros e Conscritos;

h) 15.000 (quinze mil) praças do
Corpo de Fuzileiros Navais distribuídas
pelas diversas graduações, especíaüda
des e serviços;

i) os práticos; constantes do res
pectivo quadro."

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua-publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29' de outubro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E. SILVA

Augusto Hamann Raâemaker
Grúmemalâ

10.000,00
5.000,00

10.000.00
5.000,00

LEI N9 5.519 ~ DE 30 DE OUTUBRO DE 1968'

Autoriza o Pcâer Exeçutivo a a'tJrir, ao Miriistêrio do Interior, o crédito
especial de NCr$ ,30.000,00 (trinta mil cruzeiros novos), destinado a
ocorrer às desp,esas de exercícios anteriores.

o Presidente da .República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Mínistério do Inte

rior - Gabinete do Ministro, o crédito especial de NCrs 30.000,00 (trinta
mil cruzeiros novos), destinado a atender às despesas de exercicios ante
riores.

Art. 290 valor do crédito de que trata 'o artigo anterior será coberto
com os recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias (Lei nv 5.373,
de 6 de dezembro de 19;67) :

5.09.01 - GABINETE DO MINISTRO
115.2.1265 - Instalação e funcionamento da Inspetoria

Geral de. Finanças
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - rnvesumentos
4.1.3.0 - Equipamentos e rnstataeões . . .
4.1.4.0 - Material Permanente .

116.2.1266 - Instalação e funcionamento da secretaria
Geral

4.0.0.0 - Despesas' de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.3.0 - Equipamentos e instalações .
4.1.4.0 - Material Permanente .

30.000,00

Art. 39 EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasnía. 30 de cutuc-o de 1968; 1479 da Independência e 80° da Repúhlica.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Afonso A. Lima
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59G

........... 53

........... 124
.............. 170
........•.... 210
......... (aberto)

Capttâo-de-Fragata
Capítâo-de-Ccrveta
Capitão-Tenente
Primeiro-Tenente
Segundo-Tenente

Fixa os etetíocs dos- Oficiais dos Cor..
pos e Quadros da. Marinha de
Guerra, e dá outras providências.

LEI N9 5.520 - DE 31 DE OUTUBRO
DE 1968

Quadro _ de Farmacêuticos

Capitão-de-Mar-e-Guerra ' , 2
Capitão-de-Fragata ', . 5
Capitão-de-Corveta 9
Capitãro-Tenente ', 2;j
Prlmeíro-Tenente . . . . . . . . . . . . . 30

399

Corpo de Saüde da Marinha
Quadro de Médicos

Vice-Almirante 1
Contra-Almírante . . . . . . . . . . . . . 3
Capítão-üe-Mar-e-Guerra 25
Capitão-de-Fragata 55
Capitão-de-Corveta . . . . . . . . . . . 90
Capitão-Tenente . . . 125
Prrmeírc-Tenente .. . . . . . . . . . . . 100

5
15
26

130
300
508
600
350

(aberto)

o Presidente da RepúbÚca:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lfl:

Art. 19 Os efetivos dos Oficiais dos
Corpos e Quadros da Marinha de
Guerra, abaixo indicados, passam a
ter a seguinte constituição:

Corpo da Armada

Almírante-de,,:,Esquadra. .
vtoe-Ajmírante .
Contra-Almirante .
Capitão-de-Mar-e-Guerra .
Capitão-de-Fragata .
Capltâc-de-Corveta ; .
Capitão-Tenente " .
Prhneíro-Tenente .
Segundo-Tenente .

1.934 69

156

Quadro de Círurçíôes-Detitístos

Capitão-de-Mar-e-Guerra 4
Capltão-de-Fragata 10
Capitão-de-Corveta ~ '. 22
Capitão-Tenente 60
Primeiro-Tenente 60

1
4

22
50
75

170
............. 160
........... (aberto)

Corpo de, Fuzileiros Navais

Vice-Almirante .
Contra-Almirante .
Capitão-de-Mar-e-Guerra
Capitão-de-Fragata ,
Capitão-de-Corveta ," .
Capitão-Tenente .
Primeiro-Tenente
Segundo-Tenente"

482

Corpo rte Engenheiros e Técnicos
Navais

Vice-Almirante 1
Contra-Almirante ,....... 2
Capitão-de-Mar-e-Guerra 14
Capitão-de-Fragata '... 38
Capitão-de-Corveta . . 60
Capttâo-Tenente 45

160

Corpo de Intendentes da Marinha

Vice-Almirante 1
Contra-Almirante 3
Capitão-de-Mar-e-Guerra 21

Quadro de oncuae Auxiliares àa
Marinha

Capitão-de-Corveta .. . . . . . . . . . 20
Capitão-Tenente 90
Primeiro-Tenente 150
Segundo-Tenente . . . . . . . . . . . . . 160

420

Quadro de Oficiais Auxiliares do
Corpo de Fuzileiros Navais

Capitão-de-Corveta .-... 5
Capitão- Tenente .. . . . . . . . . . . . . 12
Primeiro-Tenente 25
Segundo-Tenente ; . . . . . 40

82
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Quadro de Músicos Fuzileiros Navais

Capitão-Tenente .. . . . . . . . . . . . • 1
Primeiro-Tenente 2
Segundo-Tenente . . . . . . . . . . . . . 3

6

Art. 21? As vagas resultantes da pre
sente Lei serão preenchidas a partir
de 19 de janeiro de 1969, em parcelas
a serem estabelecidas' pela admlms...
tração naval, de acôrdo com a neces
sidade do serviço e a disponibilidade
orçamentária.

§ 19 O preenchimento das vagas -de
que trata êste artigo será feito de
acôrdo com o estabelecido na Lei nú
mero 4.822, de 29 de outubro de 1965,
modificada pela Lei nv 5.141, de 14
de outubro de 1966.

§, 29__ As vagas resultantes da aplica
ção desta Lei serão levadas em con
síderacão- para a desagregação de ofl
eraís que, em 19 de' janeiro de 1969,
se encontrarem agregados, sem tm
pedlmentos Iegàís 'para reverterem.

Art. 39 O cálculo das vagas para-a
cota compulsória relativa ao ano de
1968 será feito de acordo com os efe
tivos contidos na Lei nQ 3.399, -de 11
de junho de 1958, alterada pela, Lei
nv 4.300, de 23 de dezembro de 1963.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
em 19 de janeiro de 1969.

Art. 59, Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília,31 de outubro de 1968;
1479 da Independência e 801? da
República.

A. COSTÁ E ·SILVA

Augusto Hamann Rademaker Gríi
newald

LEI N.9 5.521 - DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1968

Autcriza O' Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério dos Transportes, o
crédito especial de NCr$ 11.000.000,00
(onze miitiõeeÓae cruzeiros nOvos),
pera o fim que menciona.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério dos
Transportes, em favor' da Comissão
de Marinha Mercante, 'o crédito espe-.

cial rde NCr$ 11.000.000,00 (onze mi
lhões de cruzeiros novos), para fazer
face àJ despesas decorrentes da trans
formação da Companhia Nacional de
Navegação Costeira - Autarquia }:1e~

deral, em Emprêsa de Reparos Navais
"Costeira" S. A.

Art. 2.9 O crédito a que se refere
o ar-tigo anterior terá a seguinte aplí.,
cação'

a) NCr$ 9.000.000,00 (nove milhões
de cruzeiros novos) para aumento de
cap-ta. da' emprêsa; e

b) NCr$ 2.000. ooc.ec «íois milhões
de cruzeiros novos) como subvenção
econômica.

Art 3.Q A despesa decorrente da
execução da presente Lei será aten.,
dída mediante contenção de igual
quantia, nos recursos oriundos da se
guinte dotação orçamentária (Lei
5.373, de 6 de dezembro de 1Q67);
5.16.03.02 - Comissão de Marinha

Mercante.
,374.1.1978 - Financiamentos e Prê

míos à Construção Naval.
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3. O.O - Transferências de Ca

pital
4.3.5.0 - Auxílios para Inversões

Flnanceíras --' NCr$ 11.000.000,00

Art. 4.Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5.9 Revogam-se as disposições
em ccntrárfo.

Brasília, 4 de novembro de 1968;
'147.9 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Hélio neurõo

LEI' N.9 5.522 - DE 4 DE N'OVFMBRO
DE 1968

Concede pensão especial à viúva· ·do
ex-Professor da Faculdade de Me
d1-Cina da Universidade Federal de
Pernambuco, Aggeu de GOdoy Ma
galhães.

O Presidente da. República:

Faço saber que. o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' concedida a Henrtquéta
Barbosa Magalhães, viúva do ex-Pro,
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ressoe da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal de Pernambuco,
Aggeu de Godoy Magalhães, uma
pensão especial, mensal, _-correapon
doente a 50% (cinqüenta pOr cento)
do vencimento -de- Professor Catedrá
trco.

Art. 2.9 O pagamento da pensão
será feito enquanto a beneficiária _tôr
víúva e correrá à conta da verba or
çamentária própria do Ministério da
Fazenda.

Art. 3/,1 Esta lei entra em vigor na
data; de sua publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
.em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1968;
147,? da Independência e 80.9 da
República. -

A. COSTA E SILVA

António Delfim Netto

LEI N.g 5.523 ~ DE 4 DE NOVFMBRO
DE 1968

-Autoriza o Poder Executivo a conets
(,i1~ras Sociedades de Economia
Mista - Centrais Elétricas de Ro
raima S. A. CER e Centrais eu
ir/cato de Rondônia S. A. - CERON

o Presidente. da !República:

Paço saber que o Congresso Na ..
cional decreta e: eu sanciono a se,
gulnte Lei: .

Art. 1.9 Fica o _Poder Executivo au
torizado a constituir, sob a forma de
Sociedades por ações, de economia
'mista, nos Territórios Federais de
Roraima .e Rondônia, as emprêsaa
Centrais Elétricas .de Roraima S. A.
- CER e Centrais Elétricas de.Ron
dónía S. A. - CERON.

Art. 2.9 As _emprêaas a que se re
fere a presente Lei terão por obj-eto
a produção, transmissão e distribUl..
ção de - energia "elétrica, nos _Terrf
tórlcs Pederaís de Roraima e Ron
dônía, podendo, -nos têrmos da legfs
lação em _vigor:

I -' Projetar, construir e operar
sistemas ou rêdes de produção, trans
missão e distribuição de energia elê
trtca:

II -, Praticar os atos de comércio
e aa operações que forem necessários
á consecução de seus objetivos: e

In - Participar, mediante assís..
tênr-Ia técnica ou financeira de em"
precndímentos. -obras ou serviços -que
se destinem, direta ou indiretamente,
ao suprimento de energia elétrica ao
Território.

§ tc O prazo de duração das sccte..
dades de que trata êste a-rtigo sera
indeterminado.

§ 25' As sociedades terão por sede
as Capitais dos respectivos 'rernto.,
rios.

Art. 3.9 O capital inicial das socie
cedes referidas no artigo anterior

-será de NCr$ 1. 000.000,00' (hum mi
lhão de cruzeiros novos) dividido em
100.000 (cem mil) ações ordinárias
nominativas, no valor de NCr$ 10,00
(dez cruzeiros novos) cada uma, e
subscritas 51% (cínqüentá e um POJ;
cento) pela. União F-ederal, e o res
tante. por subscrttores particulares.

Parágrafo único. Para aumento de
capital, observada a partdcípaçâo da
União Federal na forma dêste artigo
poderão ser emitidas ações ordiná
rias e preferenciais nominativas ou
0..-0 portador, não prevalecendo a 1'8S
tncão constante do Decreto-lei nú
mero 4.480, de 15 de julho de' 1942.

Art. 4.Q Na integralização do capi
tal inicial subscrito pela União Fe
deral. fica a esta facultada a dispo
síção de seus serviços de energia
elétrlce nos' Territórios, bem! c di
reitas a êstea relativos, e das quotas
do fmpôato único sôbre energia elé
trica, atríbuídas caos 'r'errttórtos e a
seus Municípios, os "quais receberão
ações correspondentes, do capital .

Art. 5.Q· As sociedades 'de que trata
a presente Lei reger-se-âo por esta
Lei e pelas disposições referentes às
Sociedades Anônimas, ficando dis
pensadas do requisito fixado no § 1Q
do ert 38 do Decreto-lei n.c 2.627,
de 26 de setembro de 1940.

parágrafo único. Os Estatutos das
Sociedades referidas neste artigo se
rão aprovados por decreto do Poder
Executivo:

Art. 6.9 Após organizadas, as 80
cledades de que trata esta lei gozarão
de Isenção dos tributos -federaíe que
incidirem sôbre os bens e direitos por
f Ias adquiridos e utãízadcs nos ser
viços públicos de energia -elétrlea
que prestarem.
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Art. 79 No prazo rte 120, (cento e
vinte) dias, o Poder Executivo ado
tará medidas necessárias à constitui
ção, instalação e funcionamento das
Sociedades indicadas nesta Lei.

Art. 8.9 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação. .

Arr 9.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1968;
147,9 da Independência e 80.9 da
República.

A. GOSTA E SILVA

Antõnio Delfim Netto

Henrique Brandão Cavalcanti

LEI N9 5.524 - DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1968

Dispõe sõbre o exercicio da _projis~

são de Técnico Industrial de nivel
médio.

o Presidente da LRepública:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' livre o exercício da pro
fissão de Técnico Industrial de nível
médio, observadas as condições de
capacidade estabelecidas nesta' Lei.

Art. 29 A atividade profisíonal do
Técnico Industrial de nível médio
efetiva-se no seguinte campo de rea
lizações:

I - conduzir a execução técnica
dos trabalhos de sua especialidade;

II -prestar assistência técnica no
estudo e desenvolvimento de proje
tos e pesquisas tecnológicas;

III - orientar e coordenar a exe
cução dos serviços de manutenção de
equipamentos e instalações;
IV- dar assistência técnica na

compra. venda e utilização de produ
tos e equipamentos especializados:

V - responeabtlízar-se pela elabo
ração e execução de projetos, com
patíveis com a respectiva formação
profissional.

Art. 39 O exercício da profissão
de Técníco Industrial de nível mé
dio é privativo de quem:

I - haja concluído um dos cursos
do segundo ciclo de ensino técnico

industrial, tenha sido diplomado por
escola oficial autorizada ou reconhe
cida, de nível médio, regularmente
constituída nos têrmos da Lei nú
mero 4.024, de 20 de dezembro de
1961;

11 - após curso regular e válido
para o exercício da profissão, tenha
sido diplomado por escola ou insti
tuto técnico industrial estrangeiro e
revalidado seu diploma no Brasil, de
acôrdo com a legislação vigente;

In - sem os cursos e a formação
atrás referidos, conte na data da
promulgação desta Lei, 5 (cinco)
anos' de atividade integrada no cam
po da técnica industrial de nivel mé
dio e tenha habilitação reconhecida
por órgão competente.

Art. 49 Os cargos de Técnico In
dustrial de nível médio, no serviço
público -federal, estadual ou muni
cipal ou em órgãos dirigidos indire
tamente pelo poder público. bem
como na economia privada, somente
serão exercidos por profissionais le
galmente habilitados.

Art. 59 O Poder Executivo promo
vera expedição de regulamentos,
para execução da presente Lei

Art. 61? Esta Lei será aplicável, no
que couber, aos técnicos agrícolas de
nível médio.

Art. 79 A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em. contrário.

Brasília, fi de novembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Favorino Bastos Mércio
Jarbas G. passarinho

LEI N° 5. 5?,5 - DE 5 DE NOVEMBRO
DE 19ü8

Dispõe sôo-e a destinação do Fu.ndo
Especial da. Loteria Federal, edá
outras -tiroouiéncías.

o Presidente da República:
Faço saber que O Congresso Nacío

ncj decreta e: eu sanciono a seauinte
Lei: -

Art. 19 O artígo 28 do Decreto-ler
nc 204, de 27 de fevereiro de 1967,
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passa a vtcorar com a seguinte re
dação, mantidos todos os seus' pará
grafos:

"Art. za. O-Fundo Especlai da
Loteria Federal, previsto no arui
go antertcc terá seus recuvsas
aplicados Das seguintes finalida
des:

1 -- 3C% destinados à consü
tuíção de um "Fundo Especial de
Financiamento da Assísténcia
Médica".

11 - 2ÜS{ destinados à ccnsü
tuícâc de um "FUndo Espectaj de
Desenvolvimento das' Operações
das Oaíxas Econômícas Fe:O.erais"

111 - 20% destinados a constd
tuíçâo de um "Fundo Especíat de
Serviços Púhlícos e tnvestunen
tos MuniciDais"

IV - ::-o/c' destinados à constd
tutçac 1~ l,1YD "Fundo Especial de
Manutenção to rnvest.mentov"

V - ;,0'1,-. destinados ao "Fundo
Nac'onal de Desenvolvimento ela
Educação' .

VI "'% destinados à ccnstitulcào
de um ';Fundo Especial de. All
mentaçâo Escolar (FEAE)".

Art. 29 Os recursos do Fundo Es-·
pecial i.a ooteria Federal, destinados
a programas de educação, daverâo
ser creditados em conta especial do
Fundo 'te Desenvolvimento da Educa
ção (FNDE) dentro de 30 U~nnta)

dias, sob .iene de responsabilidade.
Art. 39 Sub a supervísàc e gerêncíe

do Mínlstérto da Educação e CUltura
e na forma do Regulamento a ser
baixado P'~[() Poder Executivo, o
FEAE será aplicado pela Campa~ha
Nacional de Alimentação Escorar. fi
te~r!"JmentA,, no atendimento de 'suas
at~v~da:?~s rms e movimentado pelo
MITIlsterJQ da Educação e . CUltura,
que prestar~ contas da gestão rínan
cerra. relativa a cada exerctcto ao
Tribunal de Contas da União, . ,

Art. 4° Esta lei entrará em VIgor
na data de sua publicação,

Art. 1)0, ~<lvr)gam-se as díspos'çôes
em contráríc.

Brasília, 5 de novembro
147° ia Independência e
República.

A. COSTA (.; ~ILV.'1

Antilnio DplflmNetto
Fanoríno Bastos Mércio
Leonel .M'ira·mia

de 1968;
30° da

LEI N9 5. 526 ~ DE -5 DE NOYEMBRO
DE 1968

Dispõe sôcre a zsascrsçcc de médicos
militares em Conselho Regional de
Medicina e dá outras provi'dênc~as

o Presidente da República:
Faço seoer que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a aegumte
Lei:

Art. 19, Os médicos militares, em
serviço ativo nas Fôrças Armadas,
como íntegrantea dos respectivos Ser
VIÇOS de Saúde, ínscrever-se-âo na
Conselho Regional de Medicina, a que
Se refere a. Lei nv 3.268, de 30 de
setembro de 1957,sob a jurtsdíçâo do
qual se acne o local de sua atividade,
mediante prova, atestando essa situa
ção, fornecida pelo órgão competente
do Ministério da Marinha, do Exército
ou da Aeronáutica.

Parágrafo único. A mscrição de que
trata êste artigo será efetuada inde
pendente de sindicalização e pagamen
to de ímpóstc sindical e do ae anui
dade, previsto no art. 79 do Decreto
nv ,44.045, de 19 de julho de 1958, que
aprovou o Regulamento do Conselho
Federal e dos Conselhos RegIonais de
Medicina.

Art. 29. Na Carteira Profissional, a,

ser expedida pelo Conselho Regional
de Medicina aos inscritos na confor
midade do art. 19 desta Lei, constará,
além das .ndtcações estatuídas na Lei
nv 3.268, de 30 de setembro 1(-; 13!l7.
a, qualificação: "médico militar".·

§ 19', Os médicos militares .já Ins
entes nos Conselhos Regionais de ~VIe
dícina providencíarâo, com a apre
sentação da. prova de que trata o art.
19 desta LCl, para que conste em suas
carteiras pronssícnais 'a quatmcaçao.:
"médico militar".

§ 29. O dtsposto no parágrafo ante
rior apl.ca-se também >J.,.u-5 118'11005
que venham a ingressar nos Serviços
de Saúde das Fôrças Armadas após
a vigência desta Lei e [á estejam ins
critos nos Conselhos Regionais de Me
dicina na qualidade de médicos civis.

§ 39 Registrada nas respectivas ca-.
teiras Profissionais a qualificação:
"médico militar", ficam os seus por
tadores isentos de sindícalízação e oa,
gamento de ímpôsto sindical ~ río de
anuidade.
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Art .. 39. Estão isentos das prescri-
ções estabelecidas nos §§ 19 e 29 do
art. 18 da Lei no 3.268, de 30 da
setembro de 1957, 08 médicos militares
que, inscrit-os no Conselho Regional
de um Estado forem m anoeoo.. ;"c v.r
em área situada na jurfsdiçâo de outro
Conselho Regional, devendo, no, en
tanto, comunicar essa ocorrência ao
Presidente oeste, mencionando o nú
mera da Carteira e o conseui-, Re
gional que a- expediu.

Parágrafo único. Quando ° medica
militar exercer também a clínica url
vada na região em que passou 'i ser
vir, ficará onrfgadc a apresenta- sua
Carteira Prcnssional, para ser visada
pelo Presidente do Conselho Regional
que a jurtsdícrona ,

Art. 4Q. E' vedado .aos médicas mi
litares inscritos nos Conselhos Reglo
nata de Medicina participarem quer
como candidatos, quer como eleitores,
de eleições nos referidos Conselhos.

Art. 59. Os médicos militares, no
exercício de atividades técnico-profis
sionais impostas por sua condição
militar, não estão sujeitos à ação dis
ciplinar 1\)!', Conselhos Regionais de
Medicina lê' sim à Diretora de Saúde
da respectiva Fôrça Armada ou órgâc
correspondente, à qual cabe promover
e controlar a estrita observância das
normas de étícá profissional por par-,
te dos S€'lS integrantes.

Parágrafo único; No exercício, po
rém, da clínica privada, o médico mi
litar fica sob a jurisdição dísc.pnnar
do conseuc. Regional de Medicina
que, em C<:iSO de infração da ética
profissional, poderá puni-lo dentro da
esfera de sua atividade civil, deven
do, nesse caso, comunicar o fato à au
toridade a que estiver subordinado o
infrator

Art. '69. Oessará automàticamente a
aplicação tio disposto nesta Lef aos
médicos militares que forem uesliga-

dos do serviço ativo das Fôrças Ar~

madas ,
§ 19 Se desejarem exercer a medící.,

na, deverão requerer ao presidente 'ia
Conselho Regional a que estiverem
jurtsdícícnacos o cancelamento em
sua carte.ra profissional, da qua-lifi
cação "merucc militar" quando entã-O.
passarão a ser observadas exclusiva
mente as normas estabelecidas pela
Lei nc 3.2B8, de 30 de s-etembro de
1957, e Decreto nv 44.,045, de 19 de
julho de 1953, que aprovou o Regula
mento do Conselho Federal e dos
Conselhos Jõegaonaís de Medicina.

§ 29. Fir;a assegurada, aos que usa
rem da faculdade prevista no pará
grafo anterior, a isenção de pagamento
de quaasquer impostos .ou anuidades
não devidos pelos médicos militares,
nos têrmos da'<presem.e Lei; reiatíva
mente ao período em que, nessa' con
dição tennam estado .nscntos nos
Conselhos Regronaís de Medicina;

Art. 79. Ac médico civil que tôr
convocado' rara c. Serviço 'de:: ~i:\.{lde

de uma das Fôrças armacas. em ea
ráter tempo-ano, aplicar-se-á- o ores
crito nos parágrafos ~ge ,39- ~('.a' t.
2Q no art. 3~ e seu !Jarâg'ra:foÚÍl."~o,_
no art. 4Q <:" rios artigos 5Q e 5~' "e
seus parágrafos, desta- Lei, devendo.
porém, ser anotada em sua carteira
Profissional B qualificação: "médico
militar convocado".

Art. 89. Esta Lei entra, em vigor
na 'data de sua publícaçâc..

Art. 99. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de novembro de: 1008;
1479 da Independência,' e 80'? da
Repúhliea ,

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann Rademaker
oruneuxua
Aurelio ce Lyra Tavares
Márcio â e Souza e Mello
Jarbas Passarinho'

LEI N'? 5.527 -- f'E 8 DE NOVEMBRO DE 1968

Restabelece, para as categorias prcfissíonnie que. menciona, o direito à
anosenuuioría especzal de que trata o artigo 31 da Lei n(> 3.807. de 23
de aoóeto de 1960, nas condições anteriores.

O Presidente da iRepública:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Le1:

Art. 19 As categorias proífssíonads que até 22 de maio de 1968 faziam
jus à-aposentadoria de que trata do artigo 31: daLeí nv 3.807;de ze-ce
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agôsto de 1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto número
53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do benefício por
fôrça da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nv 63.230, de 10 ele
setembro de 1968, conservarao direito a êsse benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publtcaçâo.
Art. 39 Revogam-se as dísposícões em contrário.

Brasília, 8 de novembro de 1968; 1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

LEI NQ 5.5-28 DE 12 DE NOVEMBRú

DE 1968

Autorzza o Poüer Executivo a instituir
a Universidade Federal do Piauí e
dá o.utras prOvtdéncias.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executlvo au
torrzado a instituir a Universidade Fe
deral do Ptaui, sob a forma de funda
ÇãO, que se regera por estatuto apro
vado em decreto, ouvido o Conselho
Federal de Educação.

Art. 29. A Universidade Federal do
Piauí terá sua sede na cidade de Te
resina, e seu patrrmônao será consta
tuído dos bens atualmente partencen
tes aos estabelecimentos de ensino
que passarão a integra-la, bem ~01l10

das dotações, subvenções e' auxílios que
lhe 'venham 'a ser feitos ou concedi
dos por pessoas ífsicas ou Iurídícas ,

Art-, 39. Integrarão inicialmente a
Universidade Federal do Ptauí ;

1) o Instituto de Ciências Exatas e
Naturais;

2) o Instituto de Filosofia, Ciências
Humanas e Letras;

3) a Faculda.de de DIreito;
4) a Faculdade de Odontologia;
5) a Faculdade de Medicina;
6) a Escola de Enfermagem; e
7) a Faculdade de Administração,

em Parnaíba.

Art. 49. As despesas decorrentes da
execução desta Lei serão levadas à
conta do Orçamento da União para
19'69 nas respectivas dotações.

Art. 59. O Minístérío da Educação
e Cultura enviará ao Chefe do poder

Executivo, dentro de 60 (sessenta)
dias- da pubítcaçâo desta Lei, expo
sição de motivos e anteprojeto de lei,
autorizando a instituição da Unrver-.
sídade Federal de Mato Grosso.

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 79. Revogam-ssras disposições
em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1968;
1479 da Independêncía e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Favorino Bastos Mércio
Marcus Vinicius Pratmi de Moraes

LEI N9 5.529 - DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1968

Autoriza o Poder Bxecutino a abri'"
ao Ministério do Interior, .em taoor
da Superintendência do Desenooísn
mente da Região Centro-Oeste. o
crédito especial de NCr$ 6.000.000,00
(sers milhões de cruzeiros novoJ) ,
para fins que especifica, e dá ou~

tras providências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 19 • E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Míntstérar, do Jnte
rior,em favor da superintendênCIa
do Desenv-olvimento da R-egião C'en
tro-Oeste, o crédito especial de NCl'$
6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros
novos) destinado a atender às despe
sas com instalação, funcionamento c
execução do programa de trabalhos
da Supermtendência, molusíve - subs-
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de Moraes

LEI N'? 5,530 - DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1968

Diepôe sôbre o exercício da profis
são de químico pelos portadores de
carteira expedida pelo Ministério do
TmbaZho e Previdência Social, até
o advento da Lei n(( 2 .800, de 18 de
iurüu- de 1956.

O Presidente da, República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e- eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1(( Além dos profissionais 1'e
Iacionados na Consolidação das r.ets

crtção de ações do Capital do Banco
de Desenvolvimento do Centro-Oeste,
previsto pela- Lei nv 5.365, de te de
dezembro de 1967.

Art. 21? A receita necessária à exe
cuçáo desta Lei decorrerá da anulação
de dotações orçamentárias consigna
das no Orçamento vigente (Lei nv
5,373, de 6 de dezembro de 1967), a
saber:

5.09.01. 07 - Superintendência üo
Desenvolvimento da Fronteira Suao
este,

133.1.IS90 - Financiamento e As
erstêncta à Agricultura

4.3.5.0 - Auxílios para Inversões
Financeiras 60'Ü.OOO,OO

5.09.01.05 - Suaermtenâéncia do
Desenootutmento da Amazônia

320.1.1325 - Fundo para Investi
mentos Privados no Desenvolvimento
da Amazônia

4.3.5.0 - Auxüos nara l11ver50(:3
Pínanceiras 5. 4'Ü0. OOIJ,OÕ

Art. 31? Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 41? Revogam-se as disposições
em contrário.

do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei no 5 .452, de 1 de maio de 1943, e
no art 20 da Lei nc 2,800, de 18 de
junho de 1956, serão também consi
derados profissionais de química. para
0:; efeitos da legislação vigente, todos
aquêles que, na data da publicação -da
Lei ~F 2,800 acima citada, se achavam
em -exercícío de função pública ou
partlcular, para a qual se exigisse a
qualidade de químico, revelada Dor
anotação em carteira profissional, cx-,
pedida pelo Ministério do Trabalho
e Prevídêncta Social. anteriormente à
Lei nv 2.800, já referida, e que não
tinham condições para registro nos
Conselhos Regionais de Química, _face
a r:ão oficialização de seus diplomas.

Par-ágrafo único. 'O registro dos
portadores de carteira profissio-nal
referidos neste artigo, com atribui
ções correspondentes à categoria pro
fissional a que fizeram jus, será feito
nos Conselhos Regíonaís de Química.

Art 2° Mediante requerimento do
interessado, apresentado dentro do
prazo de 1 (um) ano, contado da pu
blicação das instruções referidas no
art. 3". os Conselhos Regionais. ao
QuimJca admitirão a registro o pro
fíasional que provar estar enquadrado
no artigo anterior.

Parágrafo umco. Aos registrados
segundo êste artigo, os Conselhos RE
gfonars de Química expedirão cartei
ra profissional com a anotação de
"Profissional da Química Provisiona
do" com a referência às atribuições
que lhes couberem.

Art 3~' Para os efeitos do artigo
anterior, o Conselho Federal de Qui
mira. dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da data da publícacâo
desta Lei, expedirá instruções que ús
tabejecam o nível e as atribuições do
profissional e regulem o processo do
registro.

Al'L 49 A presente Lei entra em
vigor na data de sua publtcaçáo.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em CGI'trário.

Brasília, 13 de novembro de 1968;
147'1 da Independência e 80(1 da
República.

A,. COSTA E SILVA

Jarbas G, Passarinho

de 1963;
30'? da

Brasília, 13 de novembro
147'? da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Marcus Vinicius Pratini

Afonso A. Lima
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LEI N~' 5.531 DE 13 DE NOVEM:BRO

DE 1968

Institui incentivos fiscais para o de
senocloimenta da eaucaçao e dá ou
tras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lQ Sem prejuízo de outros in
centivos fiscais instituídos por lei, as
pessoas fisicas e as pessoas jurídicas
destiltarão2% (dois por cento) do
ímpôsto de renda calculado na 1'e8
pecnvs. dectaração, para aplicação em
programas de desenvolvimento da
educação.

Parágrafo único. O' órgão arreca
dador vcredíbará a parcela correspon
dente aos programas de educação em
conta especial, do Fundo Federal de
Dcsenvolvhnento da Educaçâo (FFDE)

-~·-Art. 2Q Do montante dos incentivos
Jtscaís instituídos em favor das pessoas
jurídicas, na forma dos arts. 34 da
Lei nv 3.995, de 14 de dezembro de
19':;1. lP da Lei nc 4.2~9. de 27 de ju
nho de 1963,7Q, alínea b, da LeI nú
mero 5.174, de 27 de outubro de 19661
e legislação subseqüente, para aplica':"
çâo nas áreas da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste .
(SUI:lENE) e Superintendência do
Desenvolvímento da Amazônia
(SUnAM), serão reservadas ímportân-"
elas iguais a 5% (cinco por cento)
pare projetos de .educacão e de treí
namentc de mão-de-obra, a serem
executados nas respectivas regiões.

jc As importâncias descontadas
serão respectivamente creditadas aelo
Banco - do Nordeste do Brasil (BNB) J

ou pelo Banco da Amazônia (BASA)
conforme o caso, em conta. do Fundo
Federa: do Desenvolvimento da Edu
caçá-o (FFDE).

~ 2° Competirá aos órgãos de
desenvnlvímento das áreas regionais
(SUDENE, BNB, SUDAM e BABA) a
aplícuçâo dos recursos referidos no
parágrafo anterior, como agentes fi
nanceíros .do Fundo Federal do De
senvolvimento da Educação <FFDE) .

Art. 3Çl Do montante dos incentivos
ríscarn instituídos pelos artigos 29 da
Lei nc 5..106, de 2 de setembro (.Ie
1966. 25 e 26 do Decreto-Lei nc 55, ue

18 de novembro de 1966 com as pos
tenores alterações, e artigo 81 do

Decreto-lei nv 221, de 28 de fevereiro
de 1967. serão deduzidas importâncias
ígt.ais a. 50/0 (cinco por cento) para
apltcaçãr. em programas de desenvol
vimenio da educação e treinamento
de mão-de-obra.

S jc As importâncias de que trata
-êste artigo serão creditadas, pelo Ban
Co do Brasil, em conta do Fundo Fe
dera] dr Desenvolvimento da Educa
Çã0 (FFDE).

~ 2° Tratando-se de recursos
ornmdos dos incentivos às atividades
pesqueiras, sua a.plícação peloFFD~

poder-i ser feita em projetos de. treí
namento de .mâo-de-obra especialtzada
mediante convênio com a .Superínten
dência do Desenvolvimento da. Pesca
(SUDEPEj.

Art. 41) O disposto nos artigos an
tertores da presente Lei será observado
em relação ao ano-base de 1968 e .<>.e
gufntes..

Art . 51) A presente lei entrará em
vigor ne data de sua publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições
em contrárto .

Brasília 13 de novembro de 1968;
147'!da 'Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto.

Favorino Bastos Mercio

A tenso A. Lima

LE~I N.9 5.532 - DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1968

Acrescenta parágraro ao art. 19 do
Decreto-lei n9 58, âe 10 de dez9m.
oro de 1937, que dispõe sôbre o lo
teamento de terrenos para paga..:..
menta em prestações.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso N acíc

nal decreta e eu sanciono a' segumte
Lei:

Art. 19 O art. 1Q do Decreto-íeí nv
58 de 10 de dezembro de 1937, é
ac~escido do seguinte 'p'arágrafo:

§ 69 SOlJ pena de incorrerem em exi
me de fraude, os vendedo-res, se quí-
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serem mvccer. como M~t;rr:entc de
propaganda, a proxímtdace do terre,
no com algum acírtent- geograttco,

cidade, tente hídromíneral ou termal
ou qualquer outro motivo de atração
ou vaaorízação, serão obrigados a d,e
elarar nomemortal descritivo e a men
cionar nas divulgações, anúncios e
prospectos de propaganda, a drscân
ela métrica a que se situa o ímóvel
do ponto Invocado ou tomado .como
referência. "

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E Sn.VA,
Luis Antonio da Gama e SUva
Ivo Arzua Pereira

LEI N9 5.533 DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a doar,
através do .Instituto Brasileiro' do
Café, ao Programa Mundial' de
Alimentos da Organização das Na
ções Unidas para a Alimentação e
a Agricultura, 5.000 (cinco mil)
sacas de café"

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

ciorial decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1Q E' autorizado o Poder Exe
cutivo a doar através do Instituto
Brasileiro do Café, 5.000 (cinco mil)
sacas de café, do Tipo Paranaguá 5,
à conta dos estoques oficiais, ao
Programa Mundial de Alimentos da
Organização das Nações Unidas para
a Alimentação e a Agricultura, para
uso em seus programas assistenciais,
devendo as mesmas ser entregues no
curso dos anos de 1968 a 1970,

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Bl:asília, 14 de- novembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
Rep)1blica.

A. COSTA E SILVA

Edmundo de Macedo Soares

LEI NQ 5.534 - DE 14 DE NOVEMBRO
D~ 1968

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de
prestação deinjormações estatísti
cas e dá outras providências.

o Presidente da :República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Tôda pessoa natural ou
jurídica de direito público ou de di
reito privado que _esteja sob a .jurts
díçâo da lei brasileira é obrigada a
prestar as informações solicitadas pela
Fundação IBGE para a execução do
Plano Nacional de Estatística .Decre.,
to-lei n.v 161, "de 13 de fevereiro de
1967, art. 29, § 2Q ) .

Parágrafo único . As informações
prestadas terão .caráter sigiloso, serão
usadas exclusivamente para fins esta.,
tísttcos, e não poderãe ser objeto de
certidão, nem, em hipótese alguma,
servirão de prova em processo acmí.,
nístrativo, fiscal ou judicial, excetua
do apenas, no que resultar de inrra,
çâc a dísposttivos desta rei.

Art. 2° Constitui infração a pre-
sente Lei: - .

a) a não prestação de inrormeçoee
nos prazos fixados;

b) a prestação de informações rai.
sas.

§ 1Q O infrator ficará sujeito à
multa de até 10 (dez) vêzes o maior
salário-mínimo vigente no País, quan..
do prímeíro: e de até o dôbro , dêsse
limite quando reincidente.

§ 29 O pagamento da multa não
exonerará o infrator da obrigaçã..o de
prestar as informações dentro do pra,
zo fixado no auto de infração que fõr
lavrado.

§ 39 Ficará dispensado do paga
mento da multa o infrator prímarío
que prestar as informações no prazo
fixado no auto de tnfração.

§ 4\l Se a infração rôr pratdcaoa
por servidor público, no exercícto de
suas funções, as penalidades serão as
fixa-das no art. 4.Q desta Lei.

Art. 3Q Competirá, prrva.tímen-
te, à Fundação Il?GE, na forma do
regulamento a ser baixado lavrar e
processar os aut-os de ínfraçâo, bem
como aplicar as multas previstas nee.
ta Lei.
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§ 19 Constituirão receita da Unii:J,;J
as importâncias correspond..entes às
multas impostas.

§ 2Q Incumbira à Fundação IBGg
remeter á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para cobrança Jl1.~

dicial,os processos findos relativos
às multas que não forem pagas ne
instância administrativa.

Art. 49 Será passível das penas
pecuniárias cominadas nesta Lei, ate
a importância máxima corresponden
te a 1 (um) mês de seu vencimento
ou de seu salário, o servidor público
que, no exercício de suas atríbuíções,
praticar _infração nela prevista.

Parágrafo umco. A Fundação
IBGE comunicará ao órgão ou enü.
dade a que estiver vinculado o ser
vidor, o valor da multa aplicada pala
o fim' da competente cobrança, me
diante desconto em fôlha em até 10
(dez) prestações mensais, iguais e su,
cesaívaâ.

Art. 5.9 Das penalidades aplica-
das pela Fundação IBGE na forma
desta lei e do regulamento a ser baí
xado, caberá recurso, no prazo de 15
(quinze) dias contados da Intdma

cão, ao Ministro do Planejamento e
Ccordenaçâo-Geral, independentemen
te de garantia da instância.

Parágrafo único. As multas afi
nal devidas poderão ser parceladas,
a requerunento do autuado, em até
lO (dez) prestações mensais, iguais e
sucessivas.

Art. 6Q O Poder Executivo regu,
lamentará a presente Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias.

A,rt. 79 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1968;
147Q da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luie Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Marcus Vinicius Prctini de Mo
raes

LEI NQ 5.535 - DÊ 20 DE NOVEMBRO

DE 1968'

Restabelece representações no. Conse
lho Nacional de Telecomunicações,
revoga dispositivos da Lei n9 4.117,
de 27 deagôsto de 1962 e dá outra-s
providências,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso NECio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Picam restabelecldaa as re
presentações do Ministério do Inte
rior, do Estado-Maior das Fôrças Ar
madas e do Ministério das Relações
Exteriores, na composição do Conse
lho Nacional de Telecomunicações,
mantidas as disposições do art , 19 da
Lei nv 5.'39u, de 26 de fevereiro de
1968, que alterou o art. 165, do De
creto-lei nv 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

Art. 29 O Conselho Nacional de
'I'elecomunicações (CONTEL) -s e r á
presidido pelo Ministro de Estado das
Comunicações.

Parágrafo único. Em suas faltas ou
impedimentos, o Ministro das Comu
nicações será substituído, na P 1',881
dência do Conselho, pelo secretário
Geral do Ministério das' Comunica
ções e, na falta ou impedimento
dêste, pelo Diretor-Geral do Depar
tamento Nacional de Telecomunica
ções (DENTEL).

Art. 39 Somente serão nomeados
representantes no Conselho Nacional
de Telecomunicações cidadãos brasi
leiros de reputação ilibada e notórios
conhecimentos dos assuntos ligados
aos diversos ramos das telecomunica
ÇÕBS.

Art. 49 Os representantes dos par
tidos políticos de que tratam os itens
X e XI do art. 165, do Decreto-lei
nv 200, de 25 de fevereiro de 1007.
modificado pela Lei nv 5.39-6, de 26
de' fevereiro de- 1963 e pelo art. 1v
desta Lei serão escolhidos pelo Pre
sidente da República, em listas trí
plices, encaminhadas por intermédio
do Ministério das Comunicações.

§ 1Q O Presidente da República,
poderá vetar totalmente os nomes
constantes das listas trfplícea apre
sentadas, e, nesse 'caso, o Ministério
das Comunicações providenciará para
que novas listas sejam organizadas.
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LEI N9 5.536 DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1968

Dispõe sobre a censura de oorae tea
trais e cmenuuoçrancae, cria o
Conselho Superior de censura, e
dá outras providências.

registrada um e outro com avise
de recebimento, ou da publicação
dessa notificação feita no Diário
Oficial da União.

§ 39 O recurso terá efeito sus
pensivo."

Art. 99 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados Os artí
gos.21 e 22 da Lei n9.4.1l7, de 27 de
agôsto de 1962, e demais disposições
em contrário.

o !Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. A censura de peças tea
trais será classificatorta, tendo em
vista a idade do público admíastveí
ao espetáculo, o gênero deste >3 a
linguagem do. texto, cem as exceções
previstas nesta Lei.

ê 19. Os espetáculos teatrais se..;
rão classificados como livres e im
próprios ou. proibidos para menores
de 10 (dez), 14 (quatorze), 16 «te
zesseís) ou 1& (dezoito) anos.

§ 29 • A cíasairícacão de que trata
êste artigo constará de. certificado
de censura e' de qualquer puolíctrta-.
de pertinente ao espetáculo, e será
aríxada em lugar vtstvel ao púbtíco,
junto à bilheteria.

*39. A classificação obedecerá a
critérios a serem especificados em re
gulamento, dando ao público, tanto
quanto possível, a idéia geral do
mesmo.

de 1968;
809 da

Brasília, 20 de novembro
1479 da Independência €
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

Afonso A. Lima

Carlos F. de Simas

§ 29 O pedido de reconsidera
ção ou o recurso de que trata
êste artigo deve ser apresentado
no prazo de trinta (30) dias con
tados da notificação feita ao in
teressado por telegrama, ou carta

§ 29 As listas tríplices a que S€ re
fere êste artigo deverão ser encami
nhadas ao Ministério das Comunica
ções -até trínta (30) dias após o iní
cio de cada legislatura.

Art. 59 O Conselho Nacional de
Telecomunicações, por ato do poder
Executivo, será classificado em uma
das categorias previstas na regula
mentação em vigor para órgãos de
deliberação coletiva.

Art. 69 A partir da publicação desta
lei, os representantes no Conselho
Nacional de Telecomunicações sómen
te farão jus à gratificaçã-o que fôr es
tabelecida na classificação a que se
refere o artigo anterior, ficando con
siderados vagos os respectivos cargos
de provimento em comissão que
atualmente exercem.

Art. 79 Os representantes no Con
selho Nacional de Telecomunicações
exercerão êsses encargos, sem pre
juízo de suas funções normais nos
órgãos que representam.

Parágrafo umco. Cada represen
tante no Conselho terá um suplente
nomeado para substitui-lo em seus
impedimentos.

Art. 89 O art. 24 e seus parágra
fos da Lei nv 4.117, de 27 de agôsto
de 1962, alterado pelo Decreto-lei nú
mero 236, de 28 de fevereiro de 1967,
passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 24. Das deliberações do
Conselho caberá pedido de recon
sideração para o mesmo e, em
instância superior, recurso para o
Ministro das Comunicações, salvo
das deliberações tomadas sob a
sua presidência, quando será diri
gido diretamente ao Presidente
da República:

§ 1,(' As decisões serão tomadas
por maioria absoluta de votos dos
representantes que compõem o
Conselho, considerando-se unâni
mes tão somente as que conta
rem com a totalidade dêstes,
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Art. 2\1, Nilo se aplica o disposto no
artigo anterior, salvo quanto a at-ue
§§ 1° e ze, às peças teatrais que, de
qualquer modo, possam:

I - atentar contra a segurauca
nacional e o regime representativo e
democrático;

Il - ofender às coletividades ou
às religiões ou incentivar preconceí
tos de raça ou luta de classes; e

III - prejUdiCara oortítanaade das
relações com outros povos.

Parágrafo único. A censura às pe
ças teatrais, que incidam em quais
quer das restrições referidas neste
artigo, observado o disposto no s 1'!
do "art. 8lJ, continua a ser regulada
pela legislação anterior, quanto à sua
reprovação, parcial ou total, não po
dendo a autoridade fazer substitui
ções que importem em aditamento ou
colaboração.

Al't. 39. Para ereíto de 'censura
cjassíncatorta de idade,' ou de auro
vaçao, total ou parcial, de obras cí
nematográrícas de qualquer nature
za levar-se-á, em conta nào serem
elas contrárias à segurança nacional
e ao regime .representatívo e demo
ciático, à ordem e ao dccõro púulí
cos, aos bons costumes, ou orensrvas
ás coletividades ou às reíígfões ou,
ainda, capazes de incentivar precon
ceitos de raça ou de lutas de clas
ses.

Art. 4',1 ..Os órgãos de censura de
verão apreciar a obra em seu con
texto geral levando-lhe em conta o
valor artistico, cultural e educativo,
sem isolar cenas, trechos ou rrases,
fícando-Ihe vedadas recomendações
criticas sôbre as obras censuradas.

Art. 59. A obra cinematográfica
poderá ser exibida em versão tnre
gral, apenas com censura cíassínca-:
tóría de idade, nas ctnematecas e nos,
cíneclubes, de finalidades culturais.

Parágrafo único. As cínematecas e
cínecíubes referidos neste artigo de
verão constituir-se sob a forma de
sociedade civil, nos termas da tegfs
Iação em vigor, e aplicar seus Tf:-.
cursos, excíuaívamente, na manuten
ção e desenvolvimento de seus ob
jetivos sendo-lhes vedada a oisen
buíção de lucros, bonificações ou
quaisquer vantagens pecuniárias a
dirigentes, mantenedores ou assoma
dos.

Art. 69 • A sala de exibição que na
ja sido registrada no Instituto Na
cional do Cinema para explorar, ex
clusivamente, filmes de reconhecido
valor erusuco, educativo ou cultu
ral, poderá exíbt-Ios, em versão inte
gral com censura apenas ctassífíca
tóría de idade, observada a propor
cionalidade de filmes nacionais, de
acõrdo com as normas legais em vi
gor.

Art. 79. Para a exíbíçào de Que
tratam os artigos 59 e 69 será con
cedido Certificado Especial à obra
cinematográfica.

§ 19. O Certificado Especial não
dispensa a obtenção de certãücado
aproprtado para a exíbíçâo nas de
mais salas.

§ 29. A infração do disposto nos
artigos 59 e 69 desta Lei acarretará
a proibição de exibição de filmes cora
Certificado Especial.

Art. 89. O Serviço de Censura de
Diversões Públicas do Departamen
to de policia' Federal devera deci
dir e, se rõr o caso, expedir o certi
ficado de censura da obra teatral
ou cínematogránca, dentro do pra
zo de 20 vinte) dias, contados da
data' da entrega do requertmenro.

§ 19. A decisão do Serviço de cen
surade Diversões Públicas, que Im
porte em reprovação total das peças
que incidam em: quaisquer das, res
trições referidas no art. 2',1 desta Lei.
será submetida à aprovação, dentro
do prazo estabelecido neste artigo, do
Diretor-Gerai do Departamento de
Policia Federal, que deverá resolver
dentro de 5 (cinco) dias, a partir da
data do recebimento do processo.

§ 29. Decorridos os prazos prevís
tos neste artigo sem a manírestaçáo
do Serviço d't Censura de Diversões
públicas, ou do Diretor-Geral uo De
partamento de Policia Federal. euten
der-se-á liberada a obra, com prcí
bíção para menores de 16 (dezesseis)
anos, sem prejuízo da satisfação, pos
teriormente, das determínações da
Censura.

Art. 99. Dentro de 30 (trinta) dias,
contados da data em que tiver cíen
cía da decisão do Serviço de Censura
de Diversões Publicas, poderá o rn
teressado interpor recurso para cs Di
retor-Geral do Departamento de Po-



ATOS DO PODER LEGISLATIV-G 139

lícía Federal, que deverá decidi-lo
no prazo de 10 (dez) dias.

§ 19. "Presumir-se-á reformada a
decisão recorrida e liberada a obra
se o recurso não rõr decidido dentro
do prazo .prevtsto neste artigo.

§ 29. Da decísàc do Díretot--Ge
ral do Departamento de Policia Fe
deral, canora recurso ao Conselho Su
perior de Censura.

§ 39. Quando ocorrer a hipótese do
~ 19 deste artigo, o Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal po-
dera, também, recorrer para o Con
selho Superior de Censura.

Art. 10. O certificado de censura
para teatro.. cinema e novelas ou tea
tro para radícdífusao terá vaüdacre,
em todo território nacional, pelo pra
zo de 5 (cinco) anos, canto para o
mesmo ou outro empresário, quanto
para o mesmo ou outro elenco, e,
dentro dêste prazo, só poderá ser re
visto o limite de idade se rôr intro
duzido elemento novo no espetáculo.
que justifique outra crassincaçao.

Art. 11. As peças teatrais, após
aprovadas pela censura, nao poderão
ter os seus textos modífícados ou
acrescidos, inclusive na representa
ção.

Parágrafo único. A vtolaçao ao dis
posto neste artigo acarretara a sus
pensão do espetáculo por 3 rtresr a 20
(vinte) dias, independentemente da
pena pecuniária.

Art. 12. As cínematecas e cínecru
bes poderão exibir qualquer. ürme já
censurado, independentemente de re
validação do respectivo certtncado ,

Art. 13. A censura de espetáculos
e obras ctnematográtícas será feita
por comissões, constltutdas de 3
<três) integrantes da série de clas
ses de" 'I'écníco de Censura.

Art. 14. Fica alterada para 'I'ec-.
níco de Censura a denomínação das
classes integrantes da atual sérte de
Classes de Censor Federal, Cóctígo
PF-I01, do Quadro de Pessoal do De
partamento de Policia Federal.

§ 19. Para o provimento de cargo
da série de Classes de Técnico de
Censura, observado o disposto 110 ar
tigo 95, § 1'1, da Constituição, e obrt-.
gatórta a apresentação de diploma,

devidamente registrado, de conclusão
de curso superior de Ciências a-ciaís,
Direito, "Filosofia, Jornalismo, Peda
gogia ou Psicologia.

§ 29. E' ressalvada atsítuaçan pes
soal dos atuais ocupantes de cargos
d,]. série de classes de censor Fe
deral.

§ 39. E' assegurada preferência,
para promoção aos cargos da classe
B, Nível 18, da série de classes <te
'I'écníco de Censura, aos ocupantes
de cargos da classe A, nível 17, da
mesma série, portadores de diplomas
dos cursos a que se refere sete ar
tigo.

Art 15. Fica, instituído o Conselho
Superior de Censura (CSC), órgão
diretamente subordinado ao Ministé
rio da Justiça.

Art. 16. O Conselho Superior de
Censura compõe-se de um represen-
tante: -

I - do Ministério da JUstiça;
II _ do Ministério das aerecoes

Exteriores;
In - do Ministério das Comum

caçôes:
IV - do Conselho Federal de CUl

tura;
V _ do Conselho Federal de Edu

cação;
VI _ do Serviço Nacional do Tea

tro;
VII - do Instituto Nacional do

Cinema;
VIII __ da Fundação Nacional do

Bem-Estar do Menor;
IX - da Academia Brasileira de

Letras;
X .:....... da Assocíaçào Braaüeu'a de

Imprensa;
XI - dos Autores Teatrais;
XII - dos Autores de Filmes;
XIII - dos Produtores Cinemato-

gráficos;
XIV - dos Artistas e Técnicos em

espetáculos de DIversões Púbüoas:
XV - dos Autores de Radíoúítu

são.

~ 19. Cada membro do Conselho
terá um suplente.

§ 29. Os membros, do Consetho e
os respectivos suplentes serão "desig
nados pelo Ministro da Justiça, den
tre os portadores de diploma de Di
veí untverstterto, devidamente regis
trado, preferencialmente dos cursos
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a que es refere o art. 14 desta L~.i.

§ 39, Quando as entidades rela
cionadas neste artigo não estiverem
legalmente organizadas, com jurfs
díçãc para todo o território nacínnal,
o Ministro da Justiça poderá desrg
nar os respectivos representantes e
suplentes, independentemente de in
dicação.

ê 4"'. O Conselho será presidido por
um de seus membros escolhido e de
signado pelo Ministro da Justiça, e,
nas faltas ou impedimentos uêste, pe
lo representante do Mínístérto das
Relações Exteriores.

§ 5ÇJ. O Presidente do Conselho te
rá voz e votos nas suas delíberaçôes,
cabendo-lhe, também, o voto de qua
lidade.

Art. 17. Ao Conselho' Superior de
Censura compete rever, em gl'f\;il de
recurso, as decisões finais, relativas
à censura de espetáculos e diversões
públicas, prorertdos pelo Dírecor-rje
ral do Departamento de Policia F'E:
derat e elaborar normas de critérios
que orientem o exerctcío da censura,
submetendo-os a aprovação do Mt
nístro da Justiça.

Parágrafo único. Os recursos 2,0
Conselho Superior de' Censura deve
rãó ser interpostos, uentro de 15
(quinze) dias, a contar da cíéncía,
pelo ínteresado, da decisão recorrt
da e resolvidos no prazo de 30 (trin
ta) dias.

Art. 18. Da decisão não unãníma
do Conselho Superior de Censura ca
berá recurso ao Ministro da Justiça,
interposto dentro de 15 <quinze) dias,
a contar da ciência do ato, pelo in
teressado, e solucionado no prazo de
30 (trinta) dias.

Art. 19. Das decisões proferidas
com fundamento nesta Lei, será dada
ciência aos interessados, pessoalmen
te, ou mediante publicação de seu
resumo no Diário Otícuü da nmao.

Parágrafo único. Mediante solí
citaçâo do interessado, ser-Iha-a ex
pedida certidão do inteiro teor de
decisão referente à censura da obra
teatral ou cínematográríca .

Art. 20. Os membros do Conselno
Superior de Censura terão jus, por
sessâo a que comparecerem, a grnti
rtcaçâo pela partdcípaçao em órgao

de deliberação coletiva fixada pelo
Presidente da República, na torma
da lei.

Art. 21. As penalidades por infra
ções a dispositivos desta Lei serão
estabelecidas no respectivo regula
menta.

Parágratovúntco . Em se tratando
de pena pecuniária, deverá esta gra
duar-se, segundo a gravidade da in
fração, entre o mínimo de 2 (dIJ83)

vezes e o máximo de 50 (cínquenrai
vezes o valor do maior salário-mini':
mo vigente no Pais.

Art. 22. Continuam em vigor tortas
as normas legais e regulamentares
relativas à censura de espetàcuíos e
diversões públicas em tudo quanto
não contrariarem a presente Lei,"

Art. 23. O Ministro da .iustrce, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da pubíícação desta Lei, submeterá à
aprovação do Presidente da Repúbli
ca o respectivo regulamento e, em
igual prazo, providenciara a consoli
dação de tôdas as normas tegats re
feridas no artigo anterior.

Art. 24. Esta Lei entrará am vigor
60 tsesesnta.r dias após a suavpu
oücaçâo.

Art. 25. Revogam-se as dísposrçoes
em contrário.

Brasílía.: 21 de novembro 1e 1968;
1479 da Independência e 809 (Ia
República.

A. COSTA E SILVA

Laus Antonio da Gama e t:)üva

José de Magamaes Pinto

Tarso Dutra

Cartcs F. àe simae

LEI N9 5.537 __ DE 21 DE NoVElVtBRO
DE 196-8

Criou o mstinnc Nacional de Desenvol
vimento à-a Educação e pesquisa
(lNDEP), e dá outras provülências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 lt criado, com personalida
de jurídica de natureza autárquica,
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-vlnculado ao Ministério da Eduoaçào
e cultura, o Instituto Nacional de De
senvoívimento da Educação e Pesqui
sa (INDEP), com sede e fôrc na Ca
pital da República,

Art. z> O INDEp tem por finali
dade captar recursos financeiros e ca
nalízá-Ios para o financiamento de
projetos de ensino e pesquisa, ínc.ust
ve alimentação escolar e bôlsas de es~

tudo, observadas as díretrrzes do pla
nejamento nacional da educação

§ 19 , O regulamento do INDEP, a
.ser expedido por decreto do Poder Exe
cutivo, disciplinará o fínanciamen to
dos projetos e programas e o mecanis
mo de restituição dos recursos apnca
dos.

§ 29 . Será concedida preferência,
n05 financiamentos, àqueles programas
e projetos que melhor corresponcam
à necessidade de formação de recur

.sos humanos para ° desenvolvímento
"nacional.

Art. 39. Compete ao INDEP:

a) financiar programas de ensino
superior, médio e primário, ínclusrve
a prestação de assís têncta financeira
aos Estados, Distrito Federal, Terrttó
rios, Municipios e estabelecimentos
partaculares ;

b) financiar sistemas de bôlsas de
estudo, manutenção e estágio a alunos
dos cursos superior B médio;

c) apreciar, preliminarmente, as pro
postas orçamentárias das untversida
des dos Governos dos Terrrtóríos e dos
estabelecimentos de ensino médio e
supertor mantidos pela umao. Com VIS
tas á compatibilidade dos seus pro
gramas e projetos.

§ 19. A assistência financeira, a, ser
deliberada e -concectda pelo INDEP,
ficará sempre condicionada à aprova
ção de programas e projetos específi
cos, e s-erá reembolsável ou não, e tar
se-á medíant.a convênio, consoante es
tabelecer a regulamentação.

~ 21? Os estabelecimentos partdcuta
res de ensino que receberem do Poder
Público Federal subvençao ou euxino
de qualquer natureza, ficam obriga
dos a reservar matriculas para bôlsas
de estudo, manutenção e estágio, que
forem concedidas pelo INDEP e eom-.
pensadas na conta da subvenção ou
auxüio ,

~ S9. A assistência financeira aos
Estados, Distrito Federal e Municípios,
para o desenvolvimento dos seus si~te

mas de ensino primário e médio, fi
cará condicionada á comprovação do
emprêgo de recursos destinados à edu
cação, orlUndos da receita orçamentá
ria própria, acompanhada dos respec
tivos planos e dos relatórios físicos
e contábeis da aplicação.

§ 49. A assistência financeira da
União aos programas e projetos muni.,
cípaís de ensino primário fica condi-
cionada a verrncação de que os mee
mos Se encontram compatibilizados
com o plano estadual de educação.

Art. 49. Para fazer face aos encar
gos de que trata o art.. 39, o INDEP
disporá de:

a) recursos orçamentários que lhe
forem consignados;

b) recursos provenientes de incen-
tivos fiscais;

c) vinte por cento (20%) do Fundo
Especial da Loteria Federal;

d) recursos provenientes do salaric
educação a que se refere a alínea
"b" do art. 49 da Lei número 4.440.
de 27 de outubro de 1964, COm as mo
dífícaçôes introduzidas pelo artigo 35
da Lei número 4.8-63, de 29 de novem;
brc de 1965;

6) recursos decorrentes de restitui
ções relativas às execuções de progra
mas e projetos financeiros sob a con
dição de reembôlso:

j) receitas patrimoniais;

g) doações e legados;

h) juros bancários de suas contas;
i) recursos de outras rentes.
§ iv Os recursos a que se refere a

letra d deste artigo, bem como os sal
dos eventuais de exercícios antenores
,e as dotações orçamentárias, para a
expansão, manutenção e aperfeiçoa
mento das rêdes nacíonaís de ensino,
para o programa: de escolas de fron
teiras, para os convênios diretos com
as Prefeituras Mumcípaís e para a. ad.,
ministração da Secretarra Executiva
do Plano Nacional de Educação, pas
sarna ser integralmente administra
dos pelo INDEP e à sua conta serão
transferidos no seu total.

§ 29. O INDEP compreenderá qua
tro subcontas distintas, além de sua
conta de custeio aludida no art. 69,
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para o desenvolvimento de ensino su
perior, médio, prímárío e compíemen.,
tação de qualquer nível de ensino,
creditando-se em cada uma delas a
receita que lhe fôr específrca .

§ 39. O INDEP poderá adotar as me
didas e realizar as operações que se
fizerem indicadas para o financia
mento ias programas, e projetos e a
oportuna hberaçâr, dos recursos COl'
respondentes.

Art. 59. O patrimônio do INflE'?
será constatuído dos bens e valôres que
lhe forem transferidos pela UnHio,
destinados à instalação e manutenção
dos seus serviços.

Art. 69. Para a manutenção de sem:
serviços, o INDEP contará, excluslva-,
mente, com dotações orçamentártas da
União, escrtturaóas em conta esuectat,
dependendo o orçamento de suas des
pesas de prévia aprovação do Presi
dente do Conselho Deliberativo.

Art, 79. O INDEP será adrrunlstra
dopor um Conselho Deliberativo,
constrtutdo de onze (11) membros, in
cluindo em sua composlçâc represen
tantes da Fazenda, do Planejamento
e Coordenação Geral, do Magtstérlo,
dos Estudantes e do Empresariado na
cional, sendo os seis membros restan
tes representantes do Ministério da
Educação e Cultura.

§ 19. Presidirá o conselho do INDEP
o Ministro da Educação e Cultura ou
seu representante.

~ 29. Os membros do Conselho De
liberativo farão jus à diária de com
parecimento fi ser fixada no regula
mento.

Art. 89. Q INDEP será representa
do, em Juizo ou fora dêle. pelo seu
Presidente ou representante por este
credenciado.

Art. 99. O INDEP terá uma Secre
taria Executiva que funcionará como
órgão de assessoramento do Conselho e
executará as decisões do órgão cole
giado.

r 19. A secretaria Executiva terá
estrutura flexível e contará com '1111
corpo técnico e administrativo, orga
nizado sob forma de equipe técnica.
de trabalho.

~ 29. A administração do INDEP
poderá requisitar pessoal dos órgãos

da Adnnnístracão Direta e Indireta
para servir na 'secretane Executiva f,

ainda, excepcionalmente, contratar es
pecialistas sujeitos à legislação do tra
balhO.

Art. 10. A Inspetoria-Geral de Fi~
Danças do Ministério da Educação e
Cultura colaborará na supervisão tt
nancerra.

Art. 11. Em consonância com o diiO-
posto .no art. 168, ~ 39, inciso H!, da
Constítuíçâo. o Ministério da Educação
e Cultura estabelecerá sistema através
do qual, em relação às novas matri
culas nos estabelecimentos federais de
ensino, seja cobrada anuidade daque
les alunos de alta renda familiar, fi
nancíando-se bôlsas -dc estudo. de ma
nutenção e de estágio, reembolsáveís
a longo prazo, aos alunos de curso su
períor- de menores ou insuficientes re
cursos.

Parágrafo único. O regulamento fi
xará, em íunção do maior salário-mí
nimo vigente no País os critérios para
determinação das categorias de. ren
da familiar, levando em consíderaçâo
o numero de dependentes de família.

Art. 12. O INDEP poderá designar
agentes' rínanceiros nas diversas re
giões do Pais para execução das ope

. rações que forem consideradas susce
tiveis de descentralização.

Art. 13. Fica o Poder nsecuuvo au
torizado a abrrr crédito espécíal até
o limite de dois milhões de cruzeiros
novos (NCr$ 2 .QUO .000,00) ao Mímste
rio da Educação e Cultura, para aten
der, no exercício de 1968, às despesas
de instalação e manutenção do INDEP,
Observado o disposto no item IH do
~ 19 do artigo 43 da Lei nc 4.32-0; de
17 de março de 1964.

Art. 14. A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as diaposíções em eontrárto',

Brasília, 21 de novembro da 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. GOSTA E SILVA

Luis Antônio da. Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Tarso Dutra

Marcu-s Vinicius Pratitii de MOraes:

Atcnso A. Lima
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LEI NÇI 5.538 DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1968

Dispõe sôbre a organização do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal,
e dá outras providências.

o Presidente da República.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TÍTULO I

Da' Organização

CAPÍTULO I

Da Sede e da Constituição

Art. 19 O Tribunal de Contas, ór
gão auxiliar do Senado Federal no
contrôle externo da administração n
nanceira e orçamentária do Distrito
Federal, tem a sua sede na cidade de
Brasília e [urtsdíçâo em todo o terrr
tório. do Distrito Federal.

Art. 29' O Tribunal de contas com
põe-se de 5 (cinco) Ministres.

Art. 39 Funcionam no 'I'rfbunar de
Contas' como integrantes de sua or
ganização:

I, - O Ministério Público;
II - Os Serviços Auxiliares.

CAPÍTULO II

Dos Ministros

Art. 49 Os Ministros do Tribunal
de Contas serão nomeados pelo Pre
feito do Distrito Federal, depois de
aprovada a escolha oelo Senado Fe
deral, dentre brasileiros natos maiores
de trinta e cinco anos, de' 'reconhe
cida idoneidade moral ~ noróríos eo
nhecímentos jurídicos, económíoos, fi
nancerros ou de admínistraçâo pú
blica.

Art. 59 Os Ministros gozarão das
seguintes garantias. prerrogativas e
vencimentos:

I, Vitaliciedade, nâo podendo
perder. o cargo senão pür sentença
judicial, transitada em julgado;

II - Inamovibilidade;
II1 - Irredutibilidade de vencímen

tos; sujeitos, entretanto, <lOS impostos
gerais, inclusive ímpôsto de renda;

I"Ç - Aposentadoria compulsória aos
setenta anos. de idade ou por fnva
Iidez comprovada, e facultatrva após
trinta anos de serviço púbheo. em to
dos õsses casos com os vencimentos
integrais;

V - Vencimentos ídênücos aos dos
Desembargadores do 'I'rtbunal de Jus
tiça do Distrito Federal. '

Art. 69 E' vedado ao Ministro do
Tribunal de Contas, sob pena de per
da do cargo:

I - Exercer, ainda que em dispo
nibilidade, qualquer outra tunçao pú
blica, salvo nos casos previstos na
Constituição Federal;

TI - Exercer comissão remunerada,
inclusive' em órgão de contrôíe flnan
ceiro da Administração Direta ou In-
direta; .

In - Exercer profissão liberal, em
prêgo particular,' ser comerciante, só
cio, diretor ou' gerente de sociedades
comerciais, salvo acionista 'de socie
dades anônimas ou em comandita por
ações;

IV - Celebrar ou manter contrato
com pessoas jurídicas de direito pú
blico, autarquia, emprêsa pública, sO
cíedade de economia mista ou emprê
sa concessionária de serviço público,
salvo quando. o contrato obedecer a
cláusulas uniformes;

V - Exercer atividades político
partidárias .

Art. 79 Não poderão exercer, CO;!
temporâneamente, o cargo de Minis
tro, os parentes consa:.1gtiineos· ou
afins, na linha ascendente ou descen
dente, e na linha colateral, até o se
gundo grau.

Parágrafo único. A incompatibili
dade resolve-se:

a) antes da posse, contra o último
nomeado ou contra o mais môço se
nomeados na mesma data;

b) depois da posse, contra o que
lhe deu causa;

c) se a ambos imputável, contra o
que tiver menos tempo de exercício
no cargo.

Art. 89 Depois de nomeados e em
passados, os Ministros só perderão
seus cargos por efeito de sentença
judicial. transitada em julgado. exo
neracâo a pedido ou por motivo de
incompatibilidade, nos têrmos do ar
tigo anterior.

Art. 99 O Presidente e o Vice-Pre,..
sídente do Tribunal serão eleitos por
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seus pares para servirem durante o
período de 1 (um)' ano.

§ Iv Nessas eleições,' terão diretto
a votos apenas os Ministros efetivos.

§ 2° Far-sa-á a eleição por escru
tínio secreto durante o .nês de de
zembro, em dia previamente determi
nado pelo 'I'rfbunal ou, em se tratando
de vaga eventual, dentro dos 10 (dez)
dias imediatamente posteriores à va
cância.

§ 39 O eleito para a vaga eventual
completará o tempo do mandato do
antecessor.

§ 49 Não se procederá a nova elei
ção se faltarem menos de dois meses
para o término do mandato.

§ 59 Considerar-se-á eleito o que
alcançar o mínimo de três votos.

§ 69 Se nenhum alcançar êsse nú
mero de votos, terá lugar segundo es
crutínio.

§ 79 Se, ainda assim, não se atin
gir o quorum, proceder-se-á a nôvo
escrutínio, dando-se por eleito o que
tiver obtido maioria relativa, e, se
houver empate, o Ministro mais an
tigo no cargo, ou o mais velho, se ti
verem a mesma antiguidade.

§ 89 Ao 'Segundo e terceiro escrutí
nios concorrerão os Ministros que hou
Verem obtido os dois primeiros lugares
na votação para President-e e Vice:"
Presidente.

§ 9Q O Presidente e o Vice-Presi
dente prestarão compromlsso na mes
ma sessão em que forem eleitos, en
trando em exercício a 19 de janeiro
seguinte.

§ 10. No caso de preenchimento de
vaga que ocorrer antes do término do
mandato, o Ministro eleito entrará em
exercício na data em que prestar o
respectivo compromisso.

Art. 10. E' vedado aos Ministros
intervir no julgamento de ínterêsse
próprio ou de parentes, até o segundo
grau, Inclusíve, aplicando-se as sus
peições previstas no Código do Pro
cesso Civil.

Art. 11. Ocorrendo o falecimento
de Ministro do Tribunal de Contas em
exercício ou apresentados, será conce
dida à família, a título de auxilio fu
neral, a importância correspondente
ao vencimento ou provento de um
mês.

CAPíTULO III

Dos Auditores

Art. 12. Os Auditores, em número
de 3 (três) serão nomeados pelo Pre
feito do Distrito Federal, mediante
concurso de provas e' títulos, e deverão
preencher os requisitos exigidos para
o cargo de Ministro.

Art. 13. Compete aos Auditores o
relatório dos processos de tomada de
contas, o auxílio ao Mízrístro Coorde
nador na supervisão das atividades da
Inspetoria-Geral e das Inspetorias
seccionais, bem como as demais atri
buições que lhes forem cometidas
pelo Regimento Interno.

§ 1Q OS Auditores substituirão os
Ministros, observada a ordem de an
tiguidade no cargo ou, em caso de
idêntica antiguidade, a ordem de
idade.

§ 29 Os Auditores também substi
tuirão os Ministros, para. "f~lr,:) ~e

quorum nas sessões, por t onvocaçao
do Presidente e exercerão 3,S respec
tivas funções no caso de vacância
do cargo de Ministro, até -iôvo pro
vimento, a juizo do Tribunal.

Art. 14. Os Auditores somente
perderão o cargo em virtude de pro
cesso administrativo, e nas htnótesea
dos artigos 6<;' .e 79, ressalvado o dis
posto no .art. 246 da Lei TI'? L'rl L, de
28 de outubro de 1952, .ipllcandc-se
lhes o disposto no artigo 10.

Art. 15. Os Auditores não pede
râo exercer funções ou comíssào nos
Serviços Auxiliares.

Art. 16 •••• VETADO •••

cAPíTULO IV

Do Ministério Público

Art. 17. O Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas compõe
se de um Procurador-Geral ,~ dois
Procuradores-Adjuntas.

Art. 18. O Procurador-Geral 'eerá
nomeado pelo Prefeito do Dístrrto
Federal, dentre bacharéis em .Direí
to, que preencham os reoutsl-os. exi
gidos para o cargo de Ministro.

Parágrafo único ... VETADO •••

Art. 19. Compete ao Procurador
Geral:

I ....,.,. Promover a defesa dos mte
rêsses da Administração e da Fa
zendaPública;
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II -"--- comparecer às sessõ-es do
Tribunal e intervir nos prOceS3JS de
tomada de contas e -de concessão de
aposentadorias, reformas, pensões e
em outros referidos no Regimento
Interno;

lIr -'- Opinar, verbalmente on per
escrito, por deliberação do 'I'rfbunal,
à requisição de qualquer .:hs seus
membros, a seu próprio requerímen
to ou por dístnburção do Presidente.
em todos os assuntos sujeitos à de
cisão do Tribunal;

IV - Requerer, perante o Tribu
nal, as medidas reférldas no artígo
38 d-esta Lei. .

Art. 20 - ..• VETADO •••

Art. 21. Compete aos Procurado
res-Adjuntos auxiliar o Procurador
Geral em suas funções e substituí
lo nas licenças, faltas e ímpedímen-.
tos, na ordem estabelecida no Regi
mento Interno.

CAPÍTULO V

Dos serviços Auxtlia.res

Art. 22. Completam a organíza
çâo do Tribunal de..Contas OS s.,-guin
tes serviços auxiliares:

I - Diretoria-Geral, órgão d~l, ad
ministração das atividades meios:

II - Inspetoria-Geral e Insoeto
rias Seccionais, estas em número coe
quatro, no máximo, órgãos de audt
torta -financeira, e -orçamentária:

lU - outros órgãos que .« Ipi vier
a criar. necessários ao exercício de
suas. atividades constitucionais F. Ia..
gaís.

Parágrafo único. Para o exercício
de suas atividades, êsses servlcos au
xüíares terão organização e atrtnul
cões adequadas, a serem estaberect
das pelo Tribunal, obedecidos os
principios da presente Lei.

Art. 23. A· Diretoria-Geral incum
be a administração das atdvidades
m-eios.

Art. 24. As funções deexecuçao
do contrôle - externo da admtnfstra
cão financeira e orçamentária do
Distrito Federal- serão exercidas pele
Tribunal, de forma desceu-r-anzaõa,
por intermédio da Inspetoria-Geral,
das Inspetorias Seccionais e .le ou
tros órgãos que a lei instituir.

Parágrafo único. As atividades da
Inspetoria-Geral e das Inspetorias

Seccionais ficarão, semanalmente, sob
a coordenação de um Mínísbro, com
a colaboração de um Audito-r, na ror
ma estabelecida no Regimento ou
Resolução Especial.

Art. 25 .•• , VETADO

§ 19 VETADO

§ 29 VETADO

Art. 26. ..' VETADU

rÍTULO II

Da Competência e j"u,risdição

CAPÍTULO I

Da Competência

Art. 27. Compete a-o Tribunal de
Contas:

I - A apreciação das contas do Pre
feito do Distrito Federal;

Ir - O desempenho das funções
de auditoria financeira e orçamen
tária sôbre as contes das "Unidades
Administrativas do Dístrtto Federai,
obedecido o disposto no § 3~ do arti
go 71 da Constituição Federal;

UI - O julgamento da -cgulart
dade das contas dos dirigentes dos
órgãos 'da administração direta e in
direta, bem como dos que ordenem
despesas e demais responsáveis por
bens e valôres públicos;

IV - O julgamento da legalidade
das concessões iniciais de aposenta
dorias, reformas e pensões.

Art. 28. O Tribunal dará parecer
prévio em 60 (sessenta) dias, conta
dos da data da entrega,. sobre as
contas que o Prefeito do Distrito Fe
deral deverá prestar anualmente, ao
Senado Pederad.

§ 1\' As contas do Prefeito do Dis
trito Federal deverão ser entregues,
concomitantemente, ao Senado Fe
deral e ao Tribunal de Contas, até
o dia 30 de abril do ano seguinte.

§ 2Q •.• vETADO ...

§ 3Q O Tribunal dever-á apresentar
ao S-enado Fed-eral mínucioso rela
tório conclusivo sôbre os - resultados
do exercício financeiro, Icuvando-se,
no caso de não apresentação das
contas no prazo legal, nos .oemcntos
colhidos ao exercer a audítorla fi
nanceira e orçamentária e nos seus
assentamentos.
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Art. 29. No exercício de suas atri
buições de. contrôle da a.fmímstra-,
çao financeira e orçamentária, o Tl'i
nunal representará ao Preteitc do
Distrito Federal e ao Senado Fe
deral sôbre irregularidades ~ abusos
por êle verificados.

Art. 30. QTribunal de Contas, de
oficio ou mediante provocação do
Ministério Público ou da Auditorta
Financeira e Orçamentária e demais
órgãos auxiliares, se verificar a ile
galidade de qualquer despesa, inclusi
ve as decorrentes de contratos. apo
sentadorias, reformas e pensões, de
verá:

I ~ Conceder prazo razoável para
que o órgão da edmtnístraçâo publi
ca adote as providências necessárias
ao exato cumprimento da reí:

II - Sustar a execução tto ato, em
caso de não atendimentoja deter-o
mmaçâo, exceto em relacâo ao" .con
tratos;

III -"'"'- Sclícítar ao Senado Federal,
se se tratar de contrato, qll1~ deter
mine a sustação do dto ou outras
medidas que julgar necessariae ao
resguardo dos objetivos legais, no
caso de não ter sido atendida a de
terminação do inciso 1.

§ 19 No caso do inciso rrr, consí
dei-ar-se-á insubsistente a lmpugna-.
ção. se o senado Federal nao ee ma
nttestar sôbre a solicitação do Tribu
nal no' prazo de trinta dias.

§ 29 Se ° 'Prefeito do Distrito Fe
dem! ordenar a execução do ato a
que se refere o inciso I1, o fato de
verá constar do 'relatório referido no
§ 39 do -artàgo 28.

Ar"t. 31. Compete ainda ao Tribu
nal de Contas, na forma do artigo
110 da Constituição Federal:

I - Elaborar e alterar seu Regi
merito Interno;
II- Organizar seus serviços e

prover-lhes os cargos' na forma da
lei;

III -,Eleger o Presídenre, o Vice
Presidente e dar-lhes pOS~8;

IV - Conceder licença e férias aos
Ministros;

V'- ; •• VETADO~ .•.•

VI - Prestar informações ao Se
nado Federal..

CAPíTULO II

Da Iurisâtção

Art. 32. VEnDe,,_

Parágrafo único, ... VETADO

Art. 33. Esta~, sujeitos à tomada
de 'contas e só por ato' de Tribunal
de Ccn tas P4-Gem ser liberados de
sua responsabilidade:

1 - Uf qUI: ordenam despesas;
11 - As pessoas indicadas no ar

tigo 32 caput;
III - Todos os servidores públícos,

civis e militares, ouvqualquer pessoa
ou entidade, estípendíados pelos co
fres públicos ou não, que derem cau
sa li perda, subtração, extravio ou
estrago de valôres, bens 8 material
do Distrito Federal ou pelos quais
este seja responsável;

IV - Todos quantos,' por expressa
disposição de lei, lhe devam prestar
contas.

TÍTULO III

Da Audítoria Financeira
e orçcmentórta

Art. 34. A Auditoria Financeira e
Orçamentária que será exercida sô
bre as contas das unidades adminis
trativas' do Distrito Federal. tem por
fim a fiscalização das pessoas sujei
tas á jurisdição do 'I'rfbunal de Con
tas, na forma do disposto nos arti
gos 31 e '32, bem come J exame das
contas dos responsàveís .

Art. 35. Para c exervícío de AuCii
torta Financeira e Orcamentárla u
Tribunal de Contas:

I :- Tomará connectmento, pela
sua publicação no óraão 'oficial da
lei orçamentária anual dos or-ca
mentes plurianuais de lnvestfmen
tos, da abertura dos arénítos adicio
nais e correspondentes atos comple
mentares;

II - Receberá uma via rios do
cumentos a seguir enumerados:

cü atos relativos à. programação
financeira de desembôlsv:

b) balancetes .de receita e despesa;
c) relatórios dos órgãos adminis

trativos encarregados do ccntrôle
financeiro e orçamentárto interno;

d) relação dos responsuveís:
e) todos os contratos, termos, CI)1l

ventos e acôrdos lavrados;
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UI -t- Solicitará, a qualquer tem
po, as informações relativas à admí-.
nístracâo dos créditos e outras que
julgar' ímprescíndíveís:

IV - Procederá às inspeções' que
considerar necessárias.

§ 19 As inspeções serão realizadas
por funcionários dos órgãos de audi
toria financeira e orçamcntáría do
Tribunal de Contas ou, mediante
contrato, por firmas espectanzacas
ou por especialistas em audítona fi
nanceira, _sempre coma assístêncía
imediata de um' auditor.

§ 29 Nenhum processo, documento
ou ínformaçâc - poderá SPI sonegado
ao Tribunal de Contas em suas ins
peções, sob qualquer 'pretexto.

§ 39 Em caso de sonegação. o Tri
bunal de Contas concederá .prazc
para apresentação lia documentação
ou ínformaçâo-desejads.. e, não sen
do atendido, comunicará o fat-O à
autoridade competente, para as me
didas cabíveís ,

§ 49 Se, de qualquer modo, o Tri·
bunal de Contas não víei a ser aten
dido, o fato será comunicado ao Se
nado Federal, sujettando-ae as auto
ridades responsáveis às penalidades
aplicáveís.

~ 59 O Tribunal comuntcará às
autoridades competentes o resultado
dos estudos e inspeções que realizar.
representando ao Preteíto do Dis
trito Federal ~ ao Senado Federal
sôbre irregularidades f abusos que
verificar.

Art. 36. O rrfbunar de Contas,
respeitados a orgamsaçâo e o run
clonamento dos órgão; e entidades
da Administração do Distrito Fe
deral e sem prejudicar as normas de
contrôle financeiro e orcérnentano
interno, -regulará a remessa das in
formações que lhe sejam' ue...easárías
para o exercício de suas [unções.

Art. 37. Sempre que J Tribunal,
no . exercício do contrôle tmanceíro
e orçamentário e emcon.seqüência
de irregularidades nas contas de df-.
nheíros arrecadados ou jl;:spep,did'os,
verificar a configuração d- alcance,
determinará à autoridade 2.1minis
trativa .provídêncías no sentido· de
sanar as' irregularidades, devendo
também mandar proceder ao ime
diato levantamento das confias para
apuração dos fatos e identificaçã-o
dos responsáveis

TíTULO IV

Do Julgamento

Art. 38. O Tribunal de Contas:
I .~ Julgará da regularidade das

contas das pessoas indicadas nos ar
tigos 31 e 32, mediante toma~a de
contas levantadas petas autorídades
administrati vas ;

II - Julgará' da legalldada aas
concessões iniciais de arusentadorias,
reformas e pensões do pessoal da
Admímstraçáo D: -eta, com base na
documentação do órgão competente;

tn - Julgará os embargos opostgs
às suas decísões bem como a revisao
do processo de to-nada de contas, em
razão de recurso;'

TV - Ordena-fá a prisão admmís
trativa por prazo não superior a. 90
<noventa> dias, dvs responsáveis 'que,
com alcance julgado em decisão defi
nitiva, ou intimados para dizerem
sôbre o alcance verificado em pro
cessos de tomada de contas, procura
rem ausentar-se rueuvamente, ou
abandonarem a runçâc, ,J emprêgo,
comissão ou serviço, de que se acha
rem encarregados.

Os documentos que 'servirem de ba
se à decretação da medida serão re
metidos ao Procurador-Geral do Dís
trito Federal, para instauração d,e pro
cesso criminal. A competência, con
ferida ao Tribunal, não -prejudíca a,
Admínlstraçâo Públíoa e seus. agentes,
ria forma- da legislação em vigor, pa
ra ordenar imediatamente a deten
ção . provisória do responsável alcan
çado, até que o Tribunal delibere a
respeito, sempre que assim o, exigirem.
os interêsses da Fazenda Pública;

V - Fixará à revelia, o débito dos.
responsáveis que, em tempo, não hou
verem apresentado as suas contas nem
devolvido os livros e documentos de
sua gestão;

VI - Fixará, igualmente, à reve
lia, ° débito dos responsáveis que-deí.,
xarem de atender às diligências orde
nadas pelo Tribunal, nos processos
de comprovação de despesas;

VI! - Mandará expedir quitação
aos responsáveis cujas contas esti
verem exatas;

VIII - Resolverá sôbre o levanta-
mento dos -seqüeatros, oriundos de de
cisão proferida pelo próprio 'I'ribu
nal.eordenará a liberação dos bens se
cüestrados e sua respectiva entrega.
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Art. 39. As tomadas de contas se
rão:

I - Organizadas pelos órgãos de
contabilidade;

II - Certificadas pelo órgãos de
contrôle financeiro e orçamentário in
terno;

IH - Acompanhadas de pronun
ciamento sôbre a regularidade, por
parte dos chefes de órgãos da Prefei
tura do Distrito Federal ou do Se
cretário, ou de autoridade por êste
delegada quando se tratar de contas
de órgãos da' Prefeitura ou de Secre
taria;

IV - Acompanhadas de comunica
lÇão das providências -que as autorí
«íades -referidas no item anterior te
-nham tomado para resguardar o in-
-terêsse público e a probidade na aph-
ecaçâo dos dinheiros públicos.

Art. 40. A decisão do Tribunal será
comunicada à autoridade adrmnistra
tiva competente para que, no caso
de, regularidade das contas, se cance
le o nome do responsável no respec
tivo registro, ou, no caso de irregu
laridade, se adotem as providências
destinadas a saná-las ou a acautelar
os mterêssés da Fazenda, dentro do
prazo que o Tribunal fixar.

Art. 41. O julgamento, pelo Tribu
nal, da regularidade d~s contas dos
administradores das entídades da Ad
ministração Indireta e das que, por
fôrça de lei, lhe devam prestar .con
tas, será feito à base" dos' seguintes
documentos que lhe deverão ser pre
sentes:

I - O relatório e os balanços da
entidade;

Il - O parecer dos órgãos internos
que devem dar 'seu pronunciamento
sôbre as contas;

III ~, O certificado de Auditoria
externa - à entidade sôbre a' exatidão
do balanço.

§ 15' A decisão do Tribunal que
poderá ser precedida de inspeção, na
forma do artigo 35, inciso IV, será co
municada à entidade e à autoridade
administrativa a que estiver" vin
culada.

§ 25' Quando o assunto o justificar,
o Tribunal fará comunicação, ao Pre
feito do Distrito Federal e ao Sena
do Federal.

Art. 42. Os atos concernentes a des
pesas de caráter reservado e confiden
cial não serão publicados,devendo,
nesse-cerater. ser examinados pelo

Tribunal de Contas e julgados em ses
são secreta.

TÍTULO V

Dos recarscs e da execução
das, decisões

CAPíTULO I

Dos recursos

Art. 43. Das decisões sôbre a regu
laridade das contas dos responsáveis
poderão recorrer, para o próprio Tri
bunal, e na forma do Regimento In
terno, o Ministério Publico e os inte
ressados, dentro de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Quando não fôr
recorren te, o Ministério Público se ma
nifestará, obrtgatortamente, sôbre °
recurso.

Art. 44. Dentro do prazo de 5 (oiri
DO) anos da decisão definitiva sôbre
as contas, é admissível pedido de re
visão pelo MinistérioPúbUco, pelo
responsável, seus herdeiros ou fiado
res e se fundará:

I -- Em êrro de cálculo nas contas;
II - Na falsidade de documento em

'que se tenha baseado a decisão;
III - Na superveniência de novos

documentos com eficácia sôbre a pro":'
va produzida.

Art. 45. A decisão nos pedidos de
revisão determinará a correção de
todo' e qualquer êrro ou enganoupu
rado.

CAPíTULO II

Da execução das decisões

Art. 46. Decorrido o decêndio da
notificação do responsável', expedirá' o
Tribunal de Contas a. competente qui
tação, se o responsável não fôr julga
do em débito para coma Fazenda do
Distrito Federal, arquivando-se o pro
cesso, em seguida.

Art. 47 . Julgado em 'débito, será o
responsável notificado para, em 30
<trinta) dias, "repor a importância do
alcance, sob as penas cabíveis.

Art. 48, O Tribunal de Contas, no
caso de não atendimento da notífíea
cão, poderá tomar as seguintes provi
dências:
1- Ordenara liquidação adminis

trativa da fiança ou caução, se hou
ver-

ri - Determinar o, desconto Inte
gral ou parc-elado do débítu nos ven
cimentos ou proventos do responsável;

III :......- Expedir" à Procuradoría-Ge
ral, do Distrito Federal por íntermé-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 149

dio da Procuradoria-Geral do Tl'ibu
nal de Contas, cópia autenticada da
decisão, acompanhada da documenta
ção necessária para o efeito da co
brança executiva.

Art. 49. O Tribunal de contes fi_o
xará prazo para conclusão dose~pe

atentes necessários à aplicação das
penas referidas no artigo 48.

Parágrafo único. Aos servidores que
deixarem de observar ou prejudicarem
a observáncía do disposto neste arti
go, além das penas disciplinares apl~
cáveís pelas autoridades admtnístratí
vaa de que dependam, o Tl'ibun~l de
Contas imporá multa não superior a
5{)% (cinqü-enta por cento: de seus
vencimentos mensais.

Art. 50. Incorrerá em crime contra
a admínlstracâo pública, punível nos
têrmos da lei, a autoridade adminis
trativa ou o representante da pazen- .
da' Pública que, no prazo de 15 (quín
zej dias da ciência da decisão do
Tribunal ou do recebímento da do
cumentação necessária à cobrança do
débito, não tomar as providências que
lhe couberem.

Arb. 51. A infração das leis e re
gulamentos relativos à admkrísbraçâo
financeira sujeitará seus autores à
multa não superior a 10 (dez) vêzes
o valor do salárto..mínímo vigente no
Distrito Federal Independentemente :
das sanções disciplinares aplicáveis.

Parágrafo único. A multa de que
trata o presente artigo será, à vista
da comunicação feita pelo Tribunal
imposta pela autoridade administrati
va que, não atendendo a esta dispo
sição, ficará sujeita às. penas díscíplí
nares e àtnulta rerertdas no paragra
fo único do art. 49.

Disposições Gerais

Art. 52. ... VETADO •••

Art. 53. O Regimento Interno dis
porá sôbre a forma de a-ssegurar o
julgamento dos processos de tomada
de -contas no prazo máximo de- 6
rsels) meses, bem como sôbre as pe
nalidades aplicáveis em caso de Inob
servância.

Art. 54. Os Ministros, os Audíto
res, o Procurador-Geral e os procura
dores-Adjuntos têm o prazo de 3'Ü
(trinta) dias, contado da publicação
do ato no órgão oficial para posse e
exercício no cargo,

Parágrafo- único. zsse prazo poderá
ser prorrogado até 6-0 (sessenta) dias,

no máximo, por solicitação escrita do
interessado.

Art. 55. Os Ministros, os Auditores,
o procurador-Geral e. os Procurado
rés-Adjuntos, após um ano' de ex:er
cicio' terão direito a 60 (sessenta.'
dias 'd.e férias por ario.vnâo tpodendo
g-ozá-Ias, símultâneamente, mais de
dois Ministros.

Art. 56, Compete ao Presidente:
I - Dirigir o Tribunal e seus sel'

vícce:
ir '- Dar posse aos Ministros, aos

Auditores, ao ProcW'ador-G"3Tal, ao
Proourador-Adjunfo .e aos Chefes de
Serviço;

III - Expedir os atos de nomeação,
demíssão, exoneração, remoção e ou
tros, relativos aos funcionários do
Tríbunal, bem COmo os de, aposenta
doria, na forma que o Regimento In
terno determínar.

Parágrafo único. A Presidência
disporá de uma Assessoria 'I'écníca e
uma Assessoria .Admínlstrattva, por
intermédio das quais serão encami
nhadas à sua apreciação, as matérias
relativas às atividades da Inspetoria
Geral e da Díretorta-Geral, na jorcna
que dispuser o Regimento Interno.

Disposições Transitórias
Art. 57, O Tribunal de Contas,

para. oexercicio de suas funções
constitucionais -e legais:

I r: Promoverá a. adaptação de seu
Regimento Interno àsvdísposlçôes da
presente lei, dentro do prazo de 90
(nov-enta) dias de sua .publícaçâo; e

II - ~.. VETADO •••

Art, 58. A apreciação das .contas
dos órgãos da administração desceu
trallzada, relativas aos exerctcios an
teriores a 19-67, independerá da expe
dição dos -certdficados de que tratam
o art. 39, inciso H, e os Incisos II e
III do art. 41 € obedecerá às mesmas
Ionnalídades estabelecidas na legisla
São anterior.

Art. 59, ... VETADO ••.

Art , 60. Esta' Lei entrará em 'ligm~

na data de sua publicação.
Art. 61. Revogam-se as disposições

em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1968;
147<' da, Independência e g'Q9 da
República. -

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Sil-va
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LEI NI? 5.539 - DE 27 DE NOVEMBRO
DE HJ;68

MOàijica azspositivos da Lei numero
4.881-A, de 6 de aezemoro' de 1965,
que dispõe sõbre o Estatuto do Ma..:.
svueno Superior, e dá outras pro
vutencicis .

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q A Legislação relativa ao
magistério superior federal íncocpo
ram-se os principios, normas e alte
rações constantes da presente Lei.

Art. 29 O pessoal docente de nível
superior classifica-se pelas seguintes
categorias:

I - Integrantes das class-es do ma-
gistério superior;'

11 ~ professôres contrataa~~;

!II c: auxiliares de ensino.
Art. 39 Os cargos de maglstérto su

perior compreendem-se nas seguintes
classes:

I - professor-titular;
II - professor-adjuntó:
IrI - professor-assistente.
§ 19 ... VETADO •••

§ 2 9 ••• VETADO ' ••

Art. 49 ••• VETADO •••

Parágrafo único. A dístrfbuícào de
pessoal docente pelas atívldades de
ensínb e pesquisa será feita pelos de
partamentos.

Art .. 59 Haverá apenas uma carreira
docente, obedecendo ao princípio de
integração entre ensino e pesquisa.

Parágrafo úníco. Caberá aos depar-.
tacnerrtos, na organização de seus pro
gramas, distribuir os trabalhos de en
sino e pesquisa, de forma a harmoni
zar os ínterêsses do departamento e
as preocupaçõ-es cientifico-culturais
dominantes do seu pessoal docente.

Art. 69 Para iniciação nas atívída
desdo ensino superior. serão admítt
dos auxiliares em caráter probatório,
sujeitos à legislação trabalhista, aten
didas as condições prescritas nos esta
tutos e regimentos.

§ 19 'A admissão de auxiliar de en
sino somente 'poderá recair em gra
duado de curso de nível superior.

§ 29 A admissão será efetuada pelo
prazo de dois anos, que poderácser
renovado.

§ 39 No prazo máximo de quatro
anos, o auxiliar de ensino deverá ob
ter certificado de aprovação em curso
de pós-graduação, sem o que seu con
trato não poderá ser mais renovado.

Art. 7 9 •• i VETADO •• '

Art. 89 ••• VETADO .'.

Art. 99 ... VETADO

a ) ... VETADO

b) ". VETADO ' ••

c) .'. VETADO ' ••

Art. 10. O provimento de cargo Q8
professor-titular será feito mediante
concurso público de titulas e provas,
a que poderão concorrei', professôres
adjuntos, docentes-Iívres ou pessoas
de alta qualificação eíentince..« [uí-.
zo do colegiado universitário ccmpe
tente, pelo- voto de 2/3 de .S8"US mem
bros.

pa-rágrafo único. As umversídades
e os estab-elecimentos isolados disci
plinarão o concurso refertdn neste ar
tigo, atribuindo valor preponderante
ao curriculum vitae e ao teor cienti
fico dos trabalhos dos candidatos in
teressados.

Art. 11. O Estatuto dos-Funcioná
r-tos Civis da Uníào aplica-se: subsí
diàrlamente, no que couber, aos 1)1'0
fessôres de magistério superior.

Art. 12. Os cargos de magistério
superior íntegrarâe, em caca univer
sidade ouesta·belecimento/ isolado re
deral, o Quadro único dó Pessoal. a
ser aprovado mediante decreto do Po
der Executivo.

parágrafo único. A distribuição dos
cargos do magistério superior será
feita por atos de Iotaçào, baíxacos
pelo Reitor diante de. reais necessl.,
dades, ouvidos os colegiados superiores
de -ensíno e pesquisa das Ull1VerSI~

dades .

f'\l't. 13.... VETADO· ••

§ 19 Os professôres contratados te
rão os mesmos direitos e deveres que
03 ocupantes de cargo da carreira do
magistério, no plano didático. no ci
entifico e no administrativo.

§ .29 A Justiça do Trabálho aplica....
rá as-normas da legislação trabalhista
aos proressõres contratados, nos têr-.
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mos desta Lei, dos estatutos uníversl
tários e dos regimentos escolares.

Art. 14. . .. VETADO •••

Art; 15. As nomeações dos ocupan
tes dos cargos de magtstérío e as ad-'
missões de contratados pelas reis do
trabalho serão feitas pelo Reitor, nas
universidades, e pelo Ministro da Edu
cação e Cultura, para os estabeleci
mentos isolados.

Art. 16. O regime de trabalho do
pessoal docente de nível superior
abrangerá duas modalidades;

a) de dedicação exclusiva;
b) em função do número de horas

semanais. -

Art. 17. As bases para retribuição
dos docentes vinculados ao regime de
trabalho semanal e de dedlcaçâo ex
clusiva serão estabelecidas por de
creto.

parágrafo único. A grattrtcaçâo cor
respondent-e aos regtenes referidos nas
letras a e b do artigo anterror incor
pora-se à aposentadoria, à razão de
um vinte e cinco avos 0/25) por ano
de serviço no regime.

Art. 18. Fica proibido ao decente
em regime de dedicação exclusiva o
exercício de qualquer outro cargo, aén
da que de magistério, ou .íc qualquer
função ou atividade remunerada.vres..
salvadas as seguintes hipóteses:

I - o exercício em órgãos de de
Iíberaçâo coletiva, desde que rcjacío
nado com o cargo ou função;

H, - as atívídades de natureza cul
tural ou científica exercidas even
tualmente sem pre.iuízo dos encargos
de ensino e pesquísa.

Art. 19. Haverá, em cace unrver
stdade, uma Comissão Permanente do
Regime de Dedicação Exclusiva, cons
tituida na forma prevista nos res
pectivos estatutos incluindo um re
presentante. do corpo discente,

§ 19 Para os estabelecimentos rsc
lados de ensino superior, a Comissão
de que trata êste artigo será cons
tituída junto à Díretorta do 'Ensino
Superior do Ministério da Educação e
Cultura. na forma prevista pelo Con
selho Federal- de Educação.

§ 29 A Oomíssâo competirá:

I - fixar condições para aplicação
do regime e normas para o estabele
cimento de estágio probatório, a que

estará sujeito todo docente que se
inicie no regime de dedicação Exclu-
siva; -

Ir - examinar as qualificações do
professor a ser íncluído no -regtme

-de dedicação exclusiva, os instrumen
tos de trabalho de que disporá, seú
plano de .trabalho e a respectiva ín
tegração .nas atividades do departa
mento correspondente, e opinar a res
peito;

IIr - avaliar perlódícamente, pelos
relatórios circunstanciais dos depar
tamentos e por outros meios de ve.
rificação dos resultados, as atdvídades
dos docentes em regíme de dedicação
exctustva:

IV - suspendera aplicação do Te
gíene, quando verificada a sua ínvía
bílídade no caso considerado.

§ 39 ••• VETADO ."

~ 49 Os trabalhos dos membros da
Oomíssâo Perrnenente do Regime de
Dedicação Exclusiva serão considera
dos- "serviços' relevantes".

§ 59 .•• VETADO .••

Art. 2'0. A admissão ao estágio pro
batório no regime de dedicação ex
clusiva será feita mediante proposta
fundamentada do departamento a que
pertencer o docente.

Art. 21. ... VETADO •• '

Art. 22. O regime disciplinar será
regulado pelas normas constantes dos
estatutos e r-egimentos, assegurando
se a jurisdição disciplinar dos Rei
tores e dos Diretores, nas áreas das
respectivas instituições.

parágrafo único. . .. VETADD

Art. 23 VETADO

Art. 24. VETADO

Art. 25. Ficam r-evogados os artigos
5Q a 24, 34, 313 a 46; 48; 50; 52; 55; 60
a 62 e 66 a 70 da Lei nc 4.881-A, de
6 de dezembro de 1965. e quaisquer
outras disposições em contrário à pre
sente Lei,

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 27 de' novembro de 1968;
1479 da Independêncía " e 8{).Q da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso' Dutra
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LEI N9 5.540 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1968

Fixa normas de orçanizacão e nmcto
namento do ensino 8Uper20T~ e sua
arttculacão com a escola méàia, e
dá DUÚas provid.éncias.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu- sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

Do Ensino Superior

Art. 1Q O ensino superior tem por
objetivo a pesquisa, o desenvolvimento
das ciências, letras e artes e .a forma
ção de profissionais de nível umverst
tãrto.

Art. 29 O ensino superior _ indisso
ciável da pesquisa, será ministrada em
uníversídades .e, excepcíonalmente, em
estabelecimentos isolados, organizados
como instituições de direito público ou
privado.

Art. 39 As universidades gozarão de
autonomia dídátlco-cíentíttca, discipli
nar, administrativa € financeira, que
será exercida na forma da lei ·e dos
seus estatutos. >

~ 19 VETADO.
a) VETADO.
b) VETADO.
c) VETADO.
d) vETADO.
e) VETADO;
f) VETADO.
g) VETADO.
§ 29 VETADO.
a) VETADO.
b) VETADO.
c) VETADO.
d) VETADO.
e) VETADO.
f) VETADO.

~ 3 9 VETADO.
a) VETADO.
b) vETADO.
c) VETADO.
d) VETADO.
§49 VETADO.

Art. 49 As universidades e Os esta
belecimentos de ensino superior iso
lados consutuir-se-ão. quando ofi
ciais, em autarquias de regime espe
cial ou em fundações de direfto pú
blico e,quando particulares, sob a
forma- de fundações _ou associações;

Parágrado único. O regime espe
cial previsto obedecerá às pecultarf
danes indicadas nesta Lei, inclusive
quanto ao pessoal docente de nível
superior, 'ao qual não se apríca.» dis
posto no art. 35 do Decreto-lei nu
mero 81, de 21 de dezembro de 19'66.

Art. 59 A organização e o tuncío
namento das universidades serão dís
cípltnados em estatutos e em regr
mentes das unidades que as consti
tuem, os quais serão' submetidos à
aprovação do Conselho de Educação
competente.

Parágrafo único. A aprovação dos
regimentos das unidades universitá
rias passará à competência da -Uni
verstdade quando esta dispuser de
Regimento-Geral aprovad-o na forma
dêste artigo.

Art. 69 A organização -e o funcio
namento dos estabelecimentos isola
dos de ensino supertor serão discipli
nados em regimentos, cuja aprovação
deverá ser submetida ao Conselho de
Educação c-ompet-ente.

Art. 79 As universidades organí
zar-ee-ão diretamente ou mediante a
reunião devestabelecímentos já reco
nhecidos, sendo, no primeiro caso,
sujeitas à autorização e reconhecí
mente e, no segundo, apenas a· reco
nhecimento.

Art. 89 Os estabelecimentos ísoia
dos de ensino superior deverão. sem
pre que possível incorporar-Si! a uni
versidades OU congregar-se corri este
belecímentos isolados da mesma lo
calidade 'ou de localidades próximas,
constituindo, neste último caso, fe
derações de escolas, regidas por uma
administração superior' e com regi
mento unificado que lhes permita
adotar critérios comuns de organiza
ção e funcionamento.

Parágrafo único. Os programas de
financiamento do easlno superior
considerarão o disposto neste artigo,

Art. 99,VETADO

Art. 10. O Ministério da. rcduceoeó
-e Cultura, m-ediante 'proposta do Con-.
selho Pederal de mõuoaoão, fixará os
distritos geo-educacíonaís para aglu
tinação, em unlversídades nu fe
deração de escolas, dos estabelecnnen
tos isolados de ensino superior exts
tentes no Pais.

Parágrafo .únlco. Para efeito do
disposto neste artigo, será livre a as
sociação da instituições oficiais ou
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particulares de ensino superior na
mesma entidade de nível universitário
ou federação.

Art. 11. As universidades ergam
zar-se-áo com as seguintes earacte
rístícas:

a) unidade de patrimônio e admi
nistração;

b) estrutura orgânica com base em
departamentos reunidos ou não em
unidades mais amplas:

c) unidade de funções de ensino
e pesquisa, vedada a dupücaçâo de
meióspara fins idênticos ou equiva
lentes;

d) racionalidade de organização,
com plena utilização dos recursos me
tertais e humanos;

e) universalidade de campo, pelo
cultivo das áreas fundamente.ís dos
conhecimentos humanos, estudadôa
em si mesmos ou em razão de ulte
riores aplicações e de Uma ou mais
áreas técnico-profissionais;

f) flexíbllídade de métodos e cri
térios, com' víatas às diferenças indi
viduais dos alunos, às peculiaridades
regionais e às possibilidades de com
binação do-s conhecimentos para no
vos cursos e programas de pesquisa;

g) VETADO

Art. 12. VETADO.

§ 19 VETADO.

§ 29 VETADO,

§ 3º O departamento será a menor
fracâo da estrutura unlversítárta- para
todos os efeitos de organização adrní-.
nístrutíva. dídátíco-cíentífica e de dís
trtbuícão de pessoal, e compreenderá
disciplinas afins.

Art. 13. Na administração supe
rior da uníversídade, hav-erá órgãos
centrais de supervisão do ensino e da
pesquisa. Dom atrfbuíções deliberati-·
vaso dos quais devem partacíparrdo
centes dos vários setores nástcos e de
formação profissional.

§ 1ç A universidade poderá também
criar órgãos setoriais; com funções
deliberativas: e executivas; destinados
a coordenar. unidades afins para in-
tegração de suas atividades.

§ 29 A ccordenacâc didática. de cada
curso ficará a cargo d-e. um colegiado,
constituido de representantes-das uní
dadas que participem do respectivo
ensino.

Art. 14. Na forma do xespectívo
estatuto ou regfmento, o colegiado a
que esteja afeta a admínístraçâc su
perior da universidade ou estabeleci
mento isolado incluirá entre .. seus
membros, 'cem direito a voz e voto,
representantes originários de ativi
dades, categorias ou órgãos distintos
de modo que não subsista, necessàría
mente, a preponderância de profes
sôres classificados em determinado m
vel.

Parágrafo único. Nos órgãos a que
se refere êste artigo, haverá, oortga
tórtamente, representantes da co
munidade, incluindo as classes pro
dutoras.

Art. 15. Em cada universidade. sob
forma de autarquia especial ou esta
belecimento isolado de ensino supe
rior, mantido pela União, haverá um
Conselho de' Curadores, ao qual cabe
rá a fisca-lização econômico-finan
ceira.

Parágrafo único. Farâo parte da
Conselho doe Curadores, na propor
ção de um têrço dêste, elementos es
tranhos ao corpo docente e ao discen
te da univ-ersidade ou estabelecimen
to isolado, entre os quais represen
tantes da indústria, devendo o res
pectivo esta-tuto ou regimento dispor
sôbre sua escolha, mandato e atribui
ções na esfera de sua ocmpetêncía..

Art. 16. A nomeação de Reitores e
Vice-Reitores de unfversldades e Di
reteres e Vie-e-Diretores - de unida-des
uníversítárfas ou estabelecimentos isO
lados Iar-ee-á com observância dos
seguintes principias:

I ----:. O Reitor' e o Vice-Reitor de
uníverstdade oficial serão ncrneados
pelo respectivo Govêrno c escolhidos
de listas de nomes indicados pelo con
selho Universitário ou colegiado eqtn
valente.

II - Quando, na administração su
perior universitária, houver órgão de
líberatívó para as atividades de ensina
e pesquisa, principalmente se consta
tuído -de elementos escolhidos pelos
Depa-rtamentos, a lista a que se refere
o H-em 'anterior s-erá organízaôa -/-'lTI
reuniã-o conjunta dêsse órgão e d9
Conselho Universitário ou cotegtado
equivalente.

IH - O Reitor e o Diretor de uni
versidade. unidade universitária ou {':;
tabelecímento isolado. de caráter par
ticular, serão escolhidos na forma dos
respectivos estatutos e regimentos.
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IV - O Diretor de unidade univer
sitária ou estabelecimento isolado,
quando oficial, será escolhido COnfor
me estabelecido pelo respectivo srste
ma de ensino, salvo nos. casos previs
tos do § 19 dêste artigo.

§ 19 Os Reitores, Vice-Reitores, Dl
retorese Více-Díretores das institui
ções de ensino superior, mantidas
pela: União, salvo o disposto no § '3'l
deste artigo, serão indicados em lis
tas de seis nomes pelos respectivos
colegiados e nomeados pelo Presiden
te da República.

§ 2º Será de quatro anos o mandato
dos Reitores, vtca-nettores, Diretores
e ,Vice-Diretores, vedado o exercício
de dois mandatos consecutivos.

§ 39 VETADO.

§ 49 Ao Reitor e ao Diretor caberá
zelar pela manutenção da ordem e
disciplina no âmbito de suas atrtbuí
ções, respondendo por abuso ou omis
são.

Art. 17. Nas universidades e nos
estabelecimentos 'isolados de ensino
superior poderão serministn:ulas as
seguintes moda-lidades de cursos:

a} de graduação, abertos à -natn
cula de candidatos que hajam con
cluído o ciclo colegfal ou equivalente
e tenham sido classificados em con
curso veatíbular ;

t» de pós-graduação, abertos à ma
trícula de candidatos diplomados em
curso ·de graduação que pr-eencham
as condições prescritas em cada caso;

c) de especíalízaçâo e aperfeiçoa
mente, abertos à matrícula de can
didatos diplomados em cursos de gra
duação ou que apresentem títulos
equivalentes;

d) de extensão e outros, abertos a
candidatos que sansraçam os requtsr
tos exigidos.

Art. 18. Além dos cursos corres
pendentes a profissões regulada-s em
lei; as universidades e os estaoetecí
mentes isolados poderão 'organizar
outros para atender às exígêncías de
sua programação específica e' fazer
face a pecultarídades do. mercado de
trabalho regional.

Art. 19. VETADO.

Art. 20. As universidades e os esta
belecímentos vísolados de ensino su
perior estenderão à comunidade," sob
forma de cursos e serviços especíars,
as atividades de ensino e os resulta-

dos da pesquisa que lhes são ine
rentes.

Art. 21. O concurso vestibular, re
ferido na letra, a 'do art. 17, abran
gerá os conhecimentos comuns às di
versas formas de' educação do segun-,
do grau sem ultrapassar êste nível de
complexídade para avaliaI-a forma
ção recebida pelos candidatos e sua"
aptidão intelectual para estudos su
periores.

Parágrafo único. Dentro do prazo
de três anos, a contar da vígêneia
desta, Lei, o concurso vestibular ,se:ã
ídêntíco, em S'€'U conteúdo, para todos
os cursos ou áreas de conhecímen '-·OS
afins, e unificado, em sua -exscuçác,
na mesma. uníverstdade ou federacào
de escolas, ou no m-esmo estabeleci
menta isolado de organização plurtcnr
rtcular. de acôrdo com os estatutos ("
regimentos.

Art: 22. VETADO.

a) VETADO;
b) VETADO;
c) VETADO.

Art. 23. Os cursos profissionais po
derão, segundo a área ebrangfda,
apresentar modalidades diferentes
quanto ao número e à duração, a fim
de corresponder às condrções do mer
cado de trabalho.

§. 19 serão organizados cursos pro
fissionais de curta duração, destina-
dos a, proporcionar habílttaçôes in
terrnedíárfas de grau superior.

§ 29 Os estatutos e regimentos dis
ciplinarão o aproveitamento dos estu
dos dos ciclos básicos e profissionais,
inclusive os de curta duração, entre
si e em outros cursos.

Art. 24. O Conselho jeederal de
Educação 'conceituará os CU1'SOS de
pós-graduação e baixara normas g.e-'
rais para sua organização, depen
dendo sua valídade.. no território na
ctonar, de os estudos nêles realizados
terem 0-5 cursos respectivos, creden
ciados por aquêle órgão,

Parágrafo único, VETADO.

Art. 25 ~ Os cursos de especializa
ção, aperfeiçoamento, extensão e ou
tros serão ministrados de acôrdo com
os planos traçados e aprovados pelas
universidades e pelos estabeleclmen
tos isolados..

Art. 26. O Conselho Federal de
Educação fixará o currículo mínâmo e
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a duração mínima dos cursos superfo
res correspondentes a profissões re
guladas em lei e de outros necessários
ao desenvolvimento nacíonal .

Art. 27. Os diplomas expedidos por
universidade federal ou estadual nas
condições do art. 15 da Lei nv 4.024,
de 20· de dezembro de 1961, corres
pondentes a cursos reconhecidos pelo
Conselho Federal de Educação, bem
como os de cursos credenciados de
pós-graduação' serão registrados na
própria. universidad.e,. ímportaudo em
capacitação para o exercício profis
sional na área abrangida pelo. respec
tivo currículo, ccm. validade em todo
o território nacional.

§ 1'? O Ministério da Educacâo e
Cultura designará as universidades f8
'derais que deverão proceder ao re
gistro de diplomas corresncndentes
aos cursos referidos neste a-rtigo. €x~
pedidos por unlversldades particulares
ou por estabelecimentos isolados de
ensino superior, importando o re
gistro em idênticos direitos.

§ 2'? Nas unidades da p'ederacão em
que haja uníversldade estadual. nas
condições referidas neste arttgo os di
plomas correspondentes aos mesmos
cursos, expedidos por estanelecíman
tos isolados de ensino, superior man
tidos pelo Estado, serão registrados
nessa Universidade.

Art. 28. VETADO.

§ 19 VETADO.

§ 2'?\ Entre. os períodos letivos regu
lares, conforme disponham os estatu
tos e regimentos. serão executados
programas de ensino e pesquisa- que
assegurem o funcionamento continuo
das instituições de ensino superior.

Art. 29. será obrigatória, no en
sino superior. a freqüência d.e m-ores
sôres e alunos, bem como a execução
integral dos programas -de ensino.

§ l'?Na forma dos estatutos e re
gimentos, será passível de sanção di..s
cíplínac o. professor que, sem -notrvo
aceito corno justo pelo órgão compe
tente, deixar de cumprir programa a
seu cargo ou horário de trabalho a
que esteja obrigado. importando a re
incidência nas. faltas' previstas neste
artigo em motívc vbaetante para exo
neração ou dispensa, caracterizando
se o caso corno. de abandono de cargo
ou emprego.

§ 29 A aplicação do disp-osto no pa
rágrafo anterior rar-se-a mediante l'e
presentaçâo da instdtuíção ou de quatl
quer interessado.

§ 39 Se a representação fôr con
siderada objeto de deliberação, o
professor 'ffcacá desde logo afastado
de suas funções, na forma do estatuto
ou regimento.

§ 4'? Considerar-se-á reprovado o
aluno que deixar de comparecer a um
mínímo, previsto em estatuto ou I!'e
gimento, das atividades programadas
para cada disciplina.

§ 59 O ano letivo poderá ser pror
rogado por motivo de calamidade pú
blica, guerra externa, convulsão in
terna e, a critério dos órgãos compe
tentes da Universidade e estabeleci
mentos isolados; por outras causas
excepcronacs. independentes da von-
tad-e -dovcorpo discente.

Art. 30. A formação de protessõ
res para o ensino de segunco grau,
de disciplinas gerais ou técnicas, bem
como o preparo de especialistas des
tinados ao trabalho de planejamento,
supervisão, admtnlstraçào. ínspeçâo e
oríentaçâo no âmbito de escolas e sís
ternas escolares.. rar-se-á. ern nível
superior.

§ 19 A formação dos professôres e
especialistas previstos neste artigo
realizar-se-á, nas universidades medí
ante a' cooperação das unidades r-es
ponsáveis pelos estudos incluídos nos
eurrtculos dos cursos respectívos.

§ 29 A formação a que se refere êste
artigo poderá concentrar-se em um
Só estabelecímentn ísoíado ou resultar
da cooperação de vários. devendo na
segunda hipótese, obedecer à coorde
nação que asssegure a unidade dos
estudos, na forma regimental.

CAPÍTULO II

Do Corpo Docente

Art. 31. O regime do magistério
superior será regulado pela legislação
própria. dos sistemas do ensino e pe
los estatutos ou regimentos das uni
versidades e dos estabelecimentos Iso,
lados.

Art. 32. Entendem-se como ativi
dades de magistério super-ior, para
efeitos desta lei:

a) as que, pertinentes ao sistema
indissociável de 'ensino e pesquisa, se
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exerçam nas universidades -e nos es
tabelecimentos isolados, em nível de
graduação, ou mais elevado, para fins
de transmissão e ampliação do saber:

b) as inerentes à administração es
colar e universitária. exercíde por pro
fassõres .

§ 19 Haverá apenas urna carreira
docente, obedecendo ao princípio da
íntegraçáo de ensino e pesquisas.

§ 29 Serão considerados, em caráter
preferencial, para o íngressn e a pro-o
moção na. carreira docente do magis
téríc supertor, os títulos uruversttá
rios e o teor científico dos trabalhos
dos candidatos.

Art. 33. Os cargos e funções de
magistério, mesmo os já criados ou
providos, serão desvinculados de cam
pos especttloos de conhecimentos.

19 VETADO.

29 Nos departamentos, poderá ha
ver mais de um professor em cada
nível de carreira.

§ 39 Fica extinta a cátedra ou ca
deira na organização do ensino su
perior do País.

Art. 34. As universidades deverão
progressivamente. e na medida de seu
ínterêsse e de suas possibilidades, es
tender a seus docentes o Regime de
Dadícação exclusiva às atividades de
ensino e pesquisa.

Art. 35. ·-0 regime a que se refere
o artigo anterior será príorftàrta
mente estendido às áreas _de maior
ímportâncía para a formação básica
e profissional.

Art. 36. Os programas de aperfei
çoamento de p-essoal docente deverão
ser estabelecidos' pelas universidades,
dentro de uma política nacional e
regional definida pelo Conselho Fe
deral de Educação e promovida atra
vés da CAPES e do Conselho Na
ctonal ' de Pesquisas.

-Art. 37. Ao pessoal do magistério
superior, admítldo mediante contrato
de .trabalho, aplica-se exclusivamente
a legislação trabalhista, observadas
as seguln tes regras especiais:

I - a aquisição de estabilidade é
condicionada à, natureza efetiva da
a-dmissão, não ocorrendo nos casos de
interinidade OU substituição, ou quan
do a perrn.a-nênciano emprêgo de
pender da satisfação de requisitos es~

pecíaís de capacida-de. apurados se
gundo as normas próprias do ensino;

II ,;,...... a aposentadoria compulsória,
par implemento de tdade.. extingue a
relação de emprêgo, independente da
indenização, cabendo à instituição
complementar os proventos da aoo
sentadorta concedida. pela instituição
de Previdência Social, sevêste; nãu
fo-rem integrais.

CAPÍTULO rII

Do Corpo Discente

Art. 38. O corpo discente terá re
presentação, com direit-o- a voz e voto,
nos órgãos colegiados das universi
dades e dos estabelecimentos isola
dos, de ensino superior, bem como em
comissões instttuídas na forma dos
estatutos c regtmentoa.

§ 19 A representação estudantil
terá por objetivo a cooperação entre
administrado-res, professôres e alunos,
no trabalho unívarsítário.

§ 29 A esc-olha dos representantes
estudantis será feita por meio de
eleições do corpo discente e segundo
critérios que incluam o aproveita
mento escolar dos candidatos, de
acôrdo com Os estatutos e regimentos.

§ '39 A representação estudantil não
po-derá exceder-o de um quinto do to
tal dos membros dos ocleglados e co-
missões. .

Art. 39 • Em cada universidade ou
estabelecimento isolado do ensino su
perior po-derá ser organizado diretó
rio rara congregar os membros do
respectivo corpo discente.

§ 19 Além do diretório de âmbito
universitário, poderão formar-se di
retóríos set-oriais, de acôrdo com a
estrutura interna de cada umverst
dade.

§ 2<;> Os regimentos elaborados P8,
los diretórios serão submetidos a
apr-ovação da ínstáncta universitária
ou escolar competente.

S 39 O diretório cuja ação não es
tiver em consonância com Os objeti
vos para os quais foi Instituído, 'Será
passível das sancõcs previstas nos es
tatutos ou reg ímentos.

§ 49 Os diretórios são obrigados a
prestar c-ontas de SUa gestão finan
ceira aos órgãos· da administração
universitáróa GU escolar, na forma
dos estatutos e regimentos.
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Art. 40 As instituições de ensino
superior:

a) por meio de suas atividades de
extensão; proporcionarão aos corpos
discentes oportunidades de parbícípa
çâo em programas de melhoria das
condíções: de vida da comunidade e
no processo geral do desenvolvi
menta;

b) assegurarão ao corpo discente
meios para a realfzacão dos progra
mas culturais, artísticos, cívicos e
desportivos;

C) estimularão as atividades de
educacâoicívíca e de desportos, man
tendo; para o cumprimento desta
norma, orientação adequada e insta
lações csnecíaas:

a) estimularão as atividades que
visem à formação cívica, considera
da. indispensável à criação de uma
consciência de direitos e deveres do
cidadão e do proríssíonat.

Art. 41. .As uníveraídadea deverão
criar as funções de monitor para
alunos do curso de graduação que se
submeterem a provas específicas, nas
quais demonstrem capacidade de de
sempenho em atividades técníco-dí
dátícas de determinada disciplina.

Parágrafo único. As funções de mo
nltor deverão ser remuneradas e con
sideradas título para posterior in
gresso em carreira. de magístérto fl.U
períor ,

eAPÍTULO IV

Dispostçães Gerais

Art. 42. Nas universidades e nos
estabelecimentos isolados mantido-s
pela União, as atividades técnicas po
derão ser atendidas mediante a ccn
trataçâo de pessoal na forma da le
gislação do trabalho, deacôrdo com
as normas a serem estabelecidas nos
estatutos e regimentos.

Art. 43 Os vencimentos dos ser~

vídorea públicos federais de nível unt
versitário são desvinculados do Cria
tério de duração dos cursos.

Art. 44 ••• VETADO •••

aJ

~ 29

Art. 14

Art. 15

Art. 45 ••• VETADO •••

Art. 46. O Conselho Federal de Edu-:
cação interpretará, na jurisdição ad
ministrativa, as disposições desta e
das demais leis que fixem diretrizes
e bases da educação nacional, 'res
salvada a competência dos sistemas
estaduais de ensino, definida- na Lei
no 4.024, de 2Qde dezembro de 1961-

Art. 47 A autorização ou o reco
nhecimento de universidade oú esta
belecimento isolado de ensino supe
nor será tornado efetivo, em qual
quer caso, por decreto do Poder Exe
'cative, após prévio parecer favorável
do Conselho Federal de Educação, ob
servado o disposto no art. 44 desta
Lei.
_ Art. 48. O Conselho Federal de Edu
cação, após inquérito administrativo,
poderá suspender .o funcionamento
de qualquer estabelecimento isolado
de ensino superior ou a autonomia
de qualquer universidade, .por motivo
de ínfrtngêncla da legislação do en
sino ou de preceito estatutário ou re
gimental, dasígnando-se rxretoe ou
Reitor pro tem-pore,

Art. 49. As 'universidades e os es
tabelecimentos isolados reconhecidos
ficam sujeitos à verlffcação cperlódí
ca pelo Conselho de Educaçã-Q com
petente, observado o disposto no ar
tigo antertor ,

Art. 50. Das deeísões adotadas pe
las instituições de ensino superior,
após esgotadas as respectivas ins
tâncias, caberá recurso, por estrita
argüição de ilegalidade:

a) .para os Conselhos Estaduais de
Eoucacâo, quando se tratar de es
tabetecrmenfos isolados mantidos pelo
respectivo Estado ou de universida
des incluídas na hipótese do art. 15
da Lei n? 4.024, de 20 de dezembro
de 1961;

b) para o COnselho Federal de
Educação, nos demais casos.

Art. 51. O Conselho Federal de
Educação fixará as condições ~ara

revalidacão doe diplomas expedidos
por estabelecimentos de- ensino supe
rior estrangeiros, tendo em vista o
registro na repartição ODmpet~nte e
o exercício profissional no PaIS.

CAPÍTULO v

DisposiçQes Transitórias

Art 52. As atuais universidades ru
raia, 'ínantidas pela União, deverão
reorganizar-se de acôrdo com o dIS-
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Revigora o prazo previsto no item
I X! alínea "b" do ort I'" da Lei
n9 4.622, de3 de maio de 1965,
que concede isenção de tributos
para importação de oe-rs e àà ou
tras providencias.

o Presidente da Repúbhca.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segtün
te Lei:

Art. IV. Fica. revigorado até .31 de
dezembro de 1970' Q prazo concedido
no item IX, letra "b", do art. 19 da
Lei nv 4. 622, de 3 de maio «e 1965.

Parágrafo único. Fica excluída da
Isenção constante do art. 1" teu: LX.,
da referida Lei, a taxa de despacho
aduaneiro.

Art. 2<' • 'Esta lei entra em Vigor na
data de' Sua pubtícação.

posto no artigo 11 desta Lei .. POdêU
do, se necessário e ccnveníentev m
corporal' estabelecimentos .de ensina
e pesquisa também mantidos pela
União, existentes na mesma Iocaü
uade ou em localidades próximas.

Parágrafo único. verificada, dentro
de doze meses, a partir da data de
publicação desta Lei, a Juízo do Con
selho Federal de Educação, a .ímoos
síbthcade do disposto Deste artigo,
as unívarstdades rurais serão incor
poradas às federais existentes na
mesma região.

Art. 53 VETADO

Art. 54 VETADO

Art. 55 VETADO

Art. 56 VETADO

Art. 57 VETADO

Art. 58. Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Art. E9. A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília,' 28 dê .novemoro de 1968:
1479 da Independência e 809 (la
Kepúblíca.

A. COSTA E SILVA

Turno Dutra

LEI N9 5.541 DE 28 DE: NOVEMBRO

DE 1968

Art: 3"'. Revogam-se as dtsposíçôes
em contrário.

Brasília, 28 de novembro de
1968; 147'" da Indepennéncia e 80 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antcnuo Delfim Netto

LEI N95. 542 DE 28 »a N~VEMBRO

DE 1968

Autoriza o Poder EXf]cnüIJO (i. abrir
ao Mímístenc dos Transportes, el1l
lavor do Grupo Bxeciuioo de Irue-:
çraçao da Politica de. '.t'ranspo7Il'S
(GEIPOT), o créauo cenecuü :te
NCr'$ 4.200.000,00 touatro münõee
e duzentos mil c-aeezros novos);
para o tim. que especinca;

o Presidente da Repúuüca.

Faço saber que o congresso N acío
naí decreta e eu sanciono a segum-,
te Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo <;1;J.

torizado a abrir ao Mímsterio dos
Transportes, em' favor do .jrupo Exe
CUUVo de Integraçâc da Ponnca ue
Transportes (GEIPOT), o credíto es
pecialde NCr$ 4.20U.UOU.0[, (quatro
milhões e duzentos mil cruzeiros no
VOS), com vigência nos xercicíos 'de
1968 e 1969, para atender a despesas
de qualquer natureza relacionadas
com a segunda fase do ~Btndo .de
Transportes do Brasil,' na rorma
acordada com o Banco jnternacionai
para Reconstrução e Desenvoívr
mento.

Art. 29. A receita nece5sar.<1a eXE
cução desta Lei constitui-se do saldo
de igual valor, resultante da aplica
cão do crédito especial aberto pelo
Decreto-lei nv 304, de 3d .dc reveres,
ro de 196·7.

Art. Sv Esta Lei entra' em vigor. na
data de sua publícaçâo.

Art. 4'" . Revogam-se as dísposíções
em contrário.

. Brasilia, 28 de novembro de
1968; 1479 da Independência e 30 da
República.

A. COSTA E SILVA
AntonzoDellim Netto
MáTio David Andrecizza
Marcus Vinicius Pratíni de
Moraes
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de 1963;
809 da,

LEI N9 5.543 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1968

Altera a-Lei n9 5.353, de 8 de novem
bro de 1967,~que dispõe sôbre a crtc
côo, no Ministério da Educação e
Cultura, de 9' (nove) Prêmios Lite
'rarioe Nacionais.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguín te
Lei:

Art. 19 Os arts. 69 e 79 da Lei nú
mero 5.353, de 8 de novembro de 196'7,
que dispõe sôbre a crtacêo, no Minis
tério da' Educação e Cultura. de 9
(nove) Prêmios Literários Nacionais,
passam a tor a, seguinte redação:

"Art. 69 Os Prêmios Líterártos
Nacíonadg para Obras Publicadas
terão; cada' um, dotação equivalen
te a IDO (cem) vêzea o maior -3a
lártc-mínímo vigente no Pais.

Art. 79 Os' Prêmios Literários
Nacíonacs para Obras Inéditas te
rão dotação .em valor correspon
<lente a 40 (quarenta) vêzes o
maior salário-mínimo vigente no
Pais."

Art. 29 Esta Lei entra em vtgor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, -29 de novembro de 1968;
1479 da' Ind-ependência e 809 da
República.

A. CoSTA E SILVA
Tarso Dutra

LEI N9 5.544 - DE 29' DE NOVEMBRO
DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a abrir eo
Ministério dos Trameportee, em la
vor do Grupo Executivo de Integra
ção da .Política de Transportes ....
(GEIPOT), o crcano especial de ..
NCr$ .2.800.000'00 (dois -míinôee e
oitocentos mil cruzeiros novos) para
o fim que especifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Leí:

Art. 19 E' o poder Executivo auto
rízado a abrir, pele Mínístérfc dos

Transportes, ao Grupo Executivo de,
Integração-da Política de Transportes
(GEIPOT); o crédito especial de NCr$
2.800.000,00 (dois milhões e oitocen
tos mil cruzeiros novos). correspon,
dente- à anulação do saldo do . -rédíto
autorizado pela Lei nv 5.206, de 16 de
janeiro de 1967, e aberto -pelo Decreto
nc 61.631, de 3 de novembro de 1967.

Art. 29 O crédrto especial de qUJ,;
trata esta Lei é destinado a atend-er
a despesas de qualquer natureza, refe
rentes a estudos especíaís de víabíhda
de e proj-etos finais de engenharia es
pecífícá em estradas prioritárias dos
Planas Diretores, elaborados pelo Jr11

poExecutivo de 'Integração da Polttt
ca de Transportes CGEIPOT), e terá
vrgêncía. nos exercícios de 1968 e 1969.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo.

Art. 49 Revogam-se as dísposíçõcs
em contrário.

Brasília, 29 de novembro
1479 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazza

Marcus ViniCius Pratini de MOraes

LEI N9 5.545 -' DE 29 DE ,NOVEMBRO

DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a a,brir ao
Ministério aa Fazenda, em favor, dos
Municipios sttusuioe nos Territórios
Federais, o crédito especial de NCr$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeiros nOvos), para o fim que es-:
-pecítsca,

o Presidente .da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Ler:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Míntstérío âa Fa
zenda. -o crédito especial de NCr$ ;.
150.0.00,00 (cento e cinqüenta mil cru-



160 ATOS DO PÜDER LEGISLATIVO

zeíros ncvos) , para atender à entrega
aos Municípios situados nos Territó
rros Federais, da parcela corresponden
te ao produto da -arrecadaçâc do jm
pósto sôbre circulação de mercadorias
arrecadado pela União, consoante dis
põem Q: § 59 do art. 19 e o § 79 do
art.. 24 da Constituíçâo do Brasil ,

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrárío.

Braaíha, 29 de nov-embro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Marcus Vinicius Pratinâ de Moraes
Afonso A. Lima

LEI NQ 5.546 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1968

Esnrna a Receita. e jZ1;a a Despesa da União para o Exercicio
FtnancelTO ele 1969

o Presidente da Repúoltca
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguín

'te Lei:
Art. 1'01 O Orçamentr Geral de Uníão para o exercício de 1969, rnscn

minado pelos Anexos integrantes desta Lei, e elaborado de acôrdo com 6
Titulo I, Capitulo VI, Seção VI, da Constituição, estima a Receita em
Ncrs_ 14.::l2Y. 260.800,00 rnuatorze mtnões, duzentos e vinte e nove milhões.
duzentos e sessenta e seis mn e oitocentos cruzeiros novos), e fixa a Despesa
em Igual Importância.

Art. zv Sera a Receita realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas, suprimentos de fundos e outras Receitas Correntes .e de Capital,
na forma da legislação em vigor e das especificações do Anexo 1, de acôrdo
com o seguinte desdobramento:

1. RECEITA
NCr;;

1.1 - RECEITA DO TESOURO NACIONAL

Receitas Correntes' .
Receita Tributária ~ . , ..
Receita PatrImonial ., , , .. , .
Receita Industrial , , .
Transferências Correntes , , .
Receitas Diversas ., .. , " .

Receitas ele Ua-pitat , .. , , .. " .
'rotal , ,',.,' .

1 •2 -:- _RECEITA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INPIRETA

texcíusive transferências do Tesouro Nacional)
Receitas Correntes " ,.
Receitas ele capital , .. , , , , .

Total . . .. ,., ' ,' .
Total Geral .

13.057.364.440.00
12.485 .S25. 220,00

11. 670 .200.00
104.698.52lJ,Uü

300,00
455.570.200.00

1.171.402.360;OD
14.229'.266.800,00

1.594.467.300.00

508.964.000.00
2.103.431.300,UO

16.332.698.100.00

Art. 3º A Receita da trníao é revigorada e arrecadada segunda _es
disposições constantes da Legislação da Receita. da Lei nv 5.172, -te 25, de
outubro de "1966, e da Legislação complementar, suptetíva e reguíamentar .

Art. 4Çl A Despesa será; realizada segundo a mscnmínaçêo co Anexo 2,
que apresenta a programação setorial do Govêrno, e xíos Anexos 3, a 5,
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que detalham a composição da Despesa pelos Podêres da União, conforme
o seguinte desdobramento:

.......................................

2 - DESPESAS POR PROGRAMAS
01 Administração.. .
02 Agropecuária.. .
03 Assistência e Previdência .
04 Colonização e Reforma Agrárta ..........•.
05 Comércio.. .'..
06 Comunicações.. .
07 Defesa e Segurança , .
08 Educação : .
09 Energia .
10 Habitação e Planejamento Urbano .
11 Indústria.. ; .
12 Política Exterior .
13 Recursos Naturais .
14 Saúde e Saneamento ..
15 Transporte.. ' .
16 Programação a. cargo dos Estados e Muni-

cípios ~ _ .
17 Programação a cargo dos órgãos da Admi-

nistração Indireta .

Total . . ' .

3 - PODER LEGISLATIVO E ORGãOS AUXILIARES
01 Câmara dos Deputados ;.
02 Senado Federal . . .
1)3- Tribunal de Contas .

4 - PODER JUDICIARIO
01 Supremo Tribunal Federal .
02 Tribunal Federal de Recursos •.............
03 Justiça Militar .
04 Justiça Eleitoral .
05 Justiça do Trabalho .
06 Justiça Federal de lI!- Instância .
07 Justiça do DIstrito Federal e dos Territórios

5 ~ PODER EXECUTIVO
01 Presídêncla da' República ' .
ll2 Ministério da Aeronáutica . ..'" .. " ; .
03 Ministério da Agricultura , .
04 Mmístérto das Comunicações . .
05 Ministério da Educação e Cultura .
06 Ministério do Exército .
07 Ministério da Fazenda -..
08 Ministério da Indústria e do Comércio .
09 Mmístérto do Interior .: .
10 Ministério da Justiça .
11 Ministério da Marinha _ .
12 Ministério das Minas e Energia .
13 Ministério do Planejamento e Coordenação

Geral .
14 Ministério das Relações Exteriores .
15 Ministério da Saúde .
16 Ministério do Trabalho e Previdência Social
17 Ministério dos Transportes . . .

DESPESAS DOS ORGãOS DAADMINISTRACãO
INDIRETA -

(Receitas Próprias) .

Total

NCr$

1. 820 .110.000,00
386.607.300.00

1. 340.599. UUO 00
43.558. 'UOOO
18.278. UOO,OO

425.229.600,00
2.048.416.6UO.00
1.241. 336 400.00

664.928 500.00
137.012.500,00
232.181. 50000
136.108.200,00
81.113.40000

649.510.600.00
2.161.975.300,00

2.842.200.000,00

2.103.431.300,00

15.332.698.100,00

105.025.000,00
71. 359 .000,00
15.955.700,00

10.759.900,OU
12.354.000,OU
13.492.600,00
46.502.90U,00
62.775.000,00
13.151.800,00
12.243.500,00

92.126.300,00
807.105.900,00
329. 579.700.UO
412.792. coo.oo

1.236.645.300,00
1.290.867.300.00
3.114.623.300,00

30.000.0UO 00
701. J08. 500.00
113.232.700 00
652.800.000,00
794.959.700,00

754.823400,00
151.514.400.00
368.378.500.00
125.150400.00

2.877.039.000,00

2.103.431.300,00

15.332.698.100,OU
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Art. 59 A aplicação dos recursos discriminados no artigo anterior
far-sa-á de acôrdo com Os Programas estabelécídoa para as unidades orça-.
mentárías e para as entidades da Admínístração Indireta.

Art. 69 As despesas de capital para o exercício financeiro de HJ6!J
incorporam os recursos de natureza orçamentária constantes do Orçamento
Plurianual de Investimentos aprovado pela Lei nv 5.450, de. 5 de junho de

1968, com as modificações decorrentes da apncaçêo do disposto no art. 59'
da referida Lei.

Art. 79 Os Órgãos de Admínístraçáo Geral poderão, quando necessário,
movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentártas, conforme díspôe
o art. 66 e seu parágrafo único, da Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 89 ,.O POder Executivo. tomará,' as medidas necessárias para manter
os dispendíos compatíveis com o 'comportamento .da Receita, a fim de se
obter, na execução, o equíübrro orçamentário preconizado pela Conetítuição .

Art. 99 Fica o Tesouro Nacional autorizado a realizar operações de
crédito nos Iímites previstos no art. 69 da Constatuição e colocar letras e
outros titulas de sua responsabilidade até o limite de NCr$ 1.170.000.000,00
(um bílhao, cento e setenta, milhões de cruzeiros novos), para realização
do equíhbrtovorçamentárro, nos tõrmos dos itens 1 e II do art. 63 da
Constituição..

Parágrafo único. Inclui-se no montante autorizado neste artigo a.
corocaçân dos referidos títulos junto ao Banco Central do Brasil, de acôrdo
com O que preceituam Os §§ 19 e29 do art. 49 da Lei nc 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, bem como o § 2\> do art. 79 do Decreto-Lei no se, de 30
de dezembro de 1966.

Art. 10. FICa o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple
mentares no decorrer do exercicio de 1969, até o limite de 20 % (vinte por
cento) da Receita Tributária, na forma do artigo 79 e do item IH, pará
grafo 19 do artigo 43 da Lei no 4.320, -de 17 de março de 1964, inclusive para
atender prtorttàrlamente ao aumento do funcionalismo.

Art. 11~ Revogam-se as disposições em contràno.

Brasília, 29 de novembro de 1968; 1479 da Independência e S09k
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antõnio iui- Gama e Silva
Augusto Hamann Rademaker oruneuxüa
Aurélio de Lyra Tavares
José de taaçainõee Pinto
Antônio Delfim Netto
Mario David Anetreazza
Raymuneto Bruno Marussig
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márczo de Souza e Mello
Leonel Miranda
Henrique Brandtio Cavalcanti
Eetmundo de Macedo Soares
Helio eeurõo
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simae

Os anexos íntegrentesvdesfa Lei estão publicados no D. O. de 20 de
dezembro de 1968 (Suplemento) ,



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 1&3

LEI N9 5.5,47 ........ DE 29 DE NOVEMBE.O
DE 1968

Concede a pensão especial, equivalen
te a (duas) oêeee o maior saláTiO~

mínimo, a Htuia Anna Therezia
wou, viúva de Emílio, Wolf.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 19 E' concedida a Hllda Anna
Therezia worr, víuva de Emílio WO!Í,
a pensão especial equivalente a 2
(duas) vêzes o maior salârlo-mímmo
vigente no País, pelos relevantes ser
Viços prestados p€rlo seu finado marí-

do às Fôrças Armadas Brasileiras e
ao Brasil, no setor cartográfico.

Art. 29_As despesas decorrentes do
pagamento da pensâc OT.?- concedida.
correrão à conta da dotacao orçamen
tária do Ministério da Fazenda. desti
nada aos pensionistas da unsao.

Ar,t. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo,

Art. 4<1 Revogam-se, as disposições
em contrário.

rsrasü'a, 29 de novembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. CoSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.548 ----; DE 2 DE DEZEMBRo DE 1968

Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercido
financeiro de 1969

o presidente da República

Faço saber-que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei; .

Art. 19 O Orçamento do Dísts-íto Federal para o exercício financeiro
de 19169, discriminado pelos anexes integrantes desta Lei, estima a Receita
em NCr$ 396.724.100,00 (trezentos ,.e noventa e seís milhões, setecentos
e vinte e quatro mil '8 cem cruzeíroa novos) 'e fixa a Despesa em igual
'Valor, respeitado o oíspcsto na Lei n'? 4.320, de -17 de março de 19,64.

Art. 29 A Receita do Distrito Federal será realizada mediante ereece
dação dos tributos, rendas, suprimentos de fundos e outras receitas ordi
nárias e extraordínárias, na forma da legislação em vigor e de acôrdo _com
o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES

Impostos. . . .
Taxas .
Contrlbuíçõee de Melhoria ' .
Re'C'eita Patrímoníal ; .
Rece.ta Industréad ' ','"
'I'ransrerênotas correntes -' .
Receitas Diversas •............................... ' .

TOTAL DAS RiEJCElITÃS CORiRE'NTES .. ' .

RECEITAS DE CAPITAL

'J:1rarisf'e'1·ênciasdeCapital .

TOTAL DAS RECEIT.NSDE OAPITAL .

Transferência de Capital ~ .

NCl'$

1&3.57&.200,00
1. &08,100,00

ronno
204.300.00

25.800,00
143.437.40D,OD

1.7'37.000,00

sío. 588. 900,00

8& .13a. 200,00

8&.135.200,00

39&.724.100,00
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~t. 3º A Despesa do Dísteíto Federal será efetuada na forma dos
quadros anexos '8 distribuída pelas Unidades Orçamentártas abaixo espe
ctãcedas:

UNIDADES ORÇAMENTARIAS

Gabinete do Prefeito .
Departamento de Turismo e Recreação .
Procuradoria-Geral . . .
Secretaria do Govêrno ' .
Região .Adminis,trativa [ - Brasílta . . .
Região Administrativa II ~ Gama-". . .
Região Admímstratrva I-II - Taguatdnga . . .
Região Administrativa ~V - B:T\aslândi·a; . . .
Região .àdmírrístratíva V - Sobradinho . . . .
Região Administrativa VI, - Planaltdna . . .
Região Administrativa VII - Paranoá . . .
Região Admímssrsíttva VnI - ';'31rdim •.................
Seêretaría <Te Administração .
eecretecíe, de Finanças . . . .
Secretaria de Agricultura 'e Produção .
'Secretería de Educação e Cultura .
Secretaria de Saúde .
Secretaría .de Serviços Socia.is .. ' .
Secretaria de Viação e Obras .
'Secretarta de Serviços Públicos .
eeeretería de Segurança Pública .
polícia Militax do Distrito FedemI .
Corpo de Bombeiros do Dístrito F'eJderaJI .
Tribunal de Contas do Distrito F'Jed,eral .

TOTAL-GERAL DA DESPESA •.............••....

NCl'$

1. 690.492.00
3.310.588.00
1. 306.209.00
1.913.923.00

880.648.00
175.948.00
919.148.00
641.848.00
832.648.00
634.648.00
300.000.00
300.000.00

12.052.95300
34.84L053.00
13.801. 695.00
62.566.897,00
47.034.127.00
16.386.684.00

1Q6.184.875.00
14.506.934.00
26.011.926.00
1e.579.908.0~

13.795.592,00
3.383.356.00

396.7'24.100,00

Art. 49 A. aplicação das, dotações inscritas nos quadros meneionados
no art. 39 ter-se-á mediante orçamentos analíticos crganízados para cada
anexo, até 31 de dezembro do ano em curse.

§ 19 Os orçamentos analíticos serão' publfoados obrigatoriamente no
"Distrito Federal" le poderão ser alterados até 29 de outubro.

Arr:t. 59 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado. a:
I - [Realizar operações de crédito por antecipação da receita até

o limite de 50% (cinqüenta por 'cento). da Receita 'I'ríbutéa'ía:
TI - Abrir 05 créditos suplementares quê se fizerem necessários, até

o limit'ede 100% (cem por cento) da necette 'r'noutéa-a orçada;
mediante o Decreto e de acôrdo com o-disposto na Lei nv 4.3'20,
ide ~'7 de março de 1964;

IH - Firmar convênio 'com a União para administração e cobrança dos
tributos previstos na presente Lei.

Art. 69 A Receita a que se refere a presente Lei será arrecadada de
acôrdn com 'O disposto no Decreto-lei "n9 82,. de 26 de dezembro de 1966
Código Tributário do Distrito Federal. .

Art. 79 As dotações de pessoal e material bem como as destânadas -ao
pagamento de água, luz e telefone, das diversa-s unidades orçementértas
poderão ser movimentadas pelos órgãos próprios da Secretaria de Admi
nistração do Distrito Federal, segundo o disposto no art . {i6 da Let nc 4.320,
de 17 de março de 1964. .
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Art. 89 No decorrer do exercícdo, os recursos destinados aos Programas,
.Subprogramas '8 Metas poderão ser esterados, respeitado o total da Despesa
por unidade :Qlrçmnentã,l'iae obedecidos os limites máximos, para cada
elemento da. despesa,

Art. 99 Esta Lei entTaráem i"igora 19 de janeiro de 1969, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 2 de dezembro de1ge,8'; 14rI° da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva.

> Os anexos integrantes desta Lei estão publicados no D.O. de 4-12~68

(Suplemento) .

LEI N9 5.549 - DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1968

Autoriza a Unieereuiaâe Federal do
Rio de Janeiro.-a' contrair emprés
timo no valor de U~S 10.000.000.00
(dez milhões de dólares) com ba,n-:
queiras privados norte-americanos
e dá outras providências.

o Presidente da Repúb tíce

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta p eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 ll:: a Unrverskíade Federal
do Rio de .Janerrc autoriza-ta a con
tratar um empréstímo nu valor de
US$ 10.000.000.00 <dez mf'hões de
dólares norte-americanos) com Gru
po .Fínancíador norte-americano, in
tegrado pelos bancos "First National
City Bank, New Yor", "Morgan Gua
ranty Trust Company if New York"
e "The First National Benk or
Chicago", em condições e prazos que
vierem 'a ser aprovados oelc Minis
tério da Fazenda, cujos '"eC111'80 S se
râo destinados ao flnancíemento de
continuação das obras já Cidade
Universitária (Hospital das Clinicas).

Art. 29 O Ministério da Fazenda fi
ca autorizado a conceder a garantia
da .Uníâo Federal ao emprésumc aqui
mencionado.

Art. 39 Para o resgate ao débito
que vier a ser contraído com a to
mada do empréstimo a que se refere
esta Lei, a Universidade Federal do
Rio de Janeiro e o Míntstertc do Pla
nejamento e Coordenação Gera] fa
rão consignar nos competentes orça
mentos as parcelas destinadas a
amortízaçãc, custo de servtçoa e de
mais encargosra partir de 19G8, bem

como as despesas de aplicação dos
recursos nas obras acima menciona
das.

Art. 4\1 Esta Lei entra em vigor na
data de sua puoücacão. .

Art. 59 Revoaarn-se as disposições
em contrário.

Brasrüa, 3 ue dezembro de 1968;
1479 da Independêncía ~ 801? da
Rspúbtlca.

A. COStA E SILVA
Antonio Deutm: Netto
Tarso DU1."(t
Hélio Beltrão

LEI N.9 5.550 - DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1968

Dispõe sôbre o erercactc da profissão
zooteciusta.

o Presidente "da República
Faço saber que o Congresso Nacío

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.9 O exercício da profissão de
zootecnísta obedecerá ao disposto
nesta L-ei.

Art. 25' Só é permitido o exercício
da proflssâo de zootecnísta:

q;) ao portador de diploma expedi
do por escola de zootecnísta oficial ou
reconhecida e registrado na Direto
rta de.' Ensino Superior do Ministé
rio da Educação e Cultura;

b) ao profissional diplomado no
-antrangeírc. que haja revalidado e
registrado seu. diploma no Brasil, na
forma da legislação em vigor;

c) ao agrônomo e ao veterinário
diplomados. na forma da lei.
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Art. 3.9 São privativas dos profls
alonads mencionados no art. 2,9 desta
Lei as scgumtes atividades:

a) plan-ejar, dirigir e realízar cpes
qufsaa que visem a informar e -a
orientar a criação dos animais do
mésticos, em todos os seus remos e
aspectos:

b) promover e aplicar medidas. de
fomento à produção dos mesmos, ins
tituindo ou adotando os processos e
regimes, genéticos e alimentares, que
se revelarem mais indicados ao apri
moramento das diversas espécies e
raças" inclusive COm o condícíona
mente de SUa melhor adaptação ao
meio ambi-ente, com vistas eos obie
tivos -te sua' criação e ao destino dos
seus produtos;

c) exercer a supervisão técnica. das
exposíções oficiais a que êles concor
rem, bem .como a das estações expe
rimentais destinadas à sua criação;

d) participar dos exames a que os
mesmos hajam de ser submetidos,
para o efeito de SUa inscrição nas
Sociedades de Registro Genealógico.

Art. 4.9 A fiscalização do exercício
da proífssâc de zoctecníata será
exercida pejo Conselho Federal e pe
los Conselhos Regionais de Engenha
iria, Arquitetura e Agronomia, en
quan to nâo instituídos os Conselhos
jde -Medicina veterinária ou os da.
própria entidade -de tclasae.

Parágraír, Único. O zootecnísta, a
fim de que possa exercer a profissão,
é obrigado a inscrever-se no Conselho
previsto neste artigo, a cuja jurísdl
çâo estiver sujeito e segundo as nor
mas estatutárias respectivas.

Art. 5.9 O poder de disciplinar e
aplicar penalidades ao zootecnista
compete. exclusivamente ao Conselho
Regional em que estiver inscrito, ao
tempo da. falta punível.

Parágra...ro único. A 'jurisdição disci
plinar estabelecida neste 'artigo não
derroga a jurisdição comum, quando
a falta cometida constituir crime pa
ra o qual a lei penal estabeleça a
sânção.

.Art;. 6.9 As pena-s disciplinares apli
cáveis ao zootecnista são as .estabe
Iecídas para os demais' profissionais
obrigados a registro' no mesmo Con
selho Regional.

Art. 75 Na admínistração pública
é obrigatória, sob pena de crime de
responsabilidade, a apresentação do
diploma por parte daqueles a quem

esta Lei pe-rmitir o exerciolo da pro ..
nssãô de zootecnísta, sempre que se
tratar de Provimento de cargos que
ela dêlea tornou privativos.

Parágrafo único. A apresentação
do diplome não dispensa a prestação
do concurso.

Art. 8.° VEl'ADO.

Art. 9.9 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTl'. E SILVA
Ta.rso Dutra
Jarbas G. -Passarinho

LEI N.!? 5.551 --.:... DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1968

Autoriza G Poãer Executivo do Distri..
to Federal a abrir crédito . especial
de NCr$ 150.000,00 (cento e cin
qüenta mil cruzeiros novos), para
o fim Q"Ue especifica, e dá outras
1JTo1,idê·ncia~.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio ..

nal decreta e eu sanciono a seguin
te r.Jei:

Art. 1", E' o Poder ExecutIVO do
Distrito Pederal autorizado a abrir 0
crédito especial de NCr$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil cruzeiros no
vos), para pagamento das parcelas
vencidas no exercício de 1967, relati
vas ao 'financiamento externo auto
rizado pela Resolução n.c 34, de 1967,
do Senado Federal, vinculado à -ím
portaçâo .Cl8 equipamento hospitalar
da Alemanha Ocidental.

Art. 2Y On recursos necessários à
abertura do crédito de que trata esta
lei serão obtidos pelo "superavtt" fi
nanceiro apurado em 1967, noEa
lanço Patrhnonlal da Prefeitura do
Distrito Federal.

Art. 3.') Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
dísposíções em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1968;
1479 da Independêneía e 809 da

República.
A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva
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LEI N.\! 5.552 - DE 4 DE DEZEMBRO.
DE 1968

Reajusta ce vencimentos dos servido
res civis e militares da União, e dá
outras providências.

o Presidente da República
FaÇO saoer que o Congresso .Na-;

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 Ficam majorados em 20%
(vinte por cento), a partir de V~ de
janeiro de 1969, os níveis, símbolos
e valôres de retribuição dos servido
res civis e militares,

Art. 2.9 Fica incorporada ao sôl
do do militar, para todos os efeitos,
a gratttlcação a que se refere o ar
tigo 18 da Lei n.c 4.328, de 30 de
abril de 1964.

Art; 3.9 A~ gratificações previstas
no Capítulo II do Título I da Lei nú
mero 4.328, de' 30 de abril de 1964,
alterada pela Lei n.c 4.863, de 29 de
novembro de 1965 e Decreto-lei nú
mero 81, de 21 de dezembro de 1966,
terão seus' valôres fixados, anualmen
te, pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Para a concessão
da gratificação de Categoria "B", os
cargos, funções, comissões e cursos
serão especificados pelo Poder Exe
cutivo.

Art. 49 Ficam majorados em 20%
(vinte p(~r cento) os proventos dos
militares na inatividade.

Parágrafo único. Para aplicação do
disposto neste artigo, considerar-se-á
a importância. total percebida pelo
militar na-inatividade, com. base no
valor do respectivo sôldo fixado na
Tabela "E", anexa ao Decreto nú
mero 62.110, de 11 de janeiro de 1968.'

art. 5.9.. E' concedido aos inativos e
peneicnlstas a que se refere o artigo
;49 do Decreto-lei nv 81, de' 21 de
dezembro de 1966, reajustamento de
200/;; (vinte por cento), que indepen
derá de prévia apostila nos. titulas
dos benerícíáríoa e será calculado sô
bre os valôres decorrentes da exe
cução da Lei n.c 5.368, de 1.9 de de
zembro de 1967.

Art. '6.9 Ficam majorados em 20%
(vinte por cento) os valôres das pen
sões que atualmente percebem os pen
sionistas de que trata a Lei nc 3.765-,
de 4 de mato de 1960.

Parágrafo umco. Para o cálculo da
majoração a que se refere êste arti
go, será observado o disposto no § 19
do artigo 30 da Lei n.v .3.765, de 4
de maio de 1960.

Art. 7Q OS valôres de retribuição do
pessoal a que aludem o artigo 39, de
suas alíneas, do Decreto-lei n.v 81, de
21 de dezembro de 1966, atendido o
disposto no artigo 20, e seus parágra
fos, do mesmo decreto-lei, serão re
vistos com observância da percenta
gem fixada no artigo 1.Q

Parágrafo único. Para efeito dêste
artigo, serão compensados os aumen
tos concedidos, a qualquer título, por
entidade da - Administração Indireta,
no decurso de 1968, de forma a que,
R partir oe janeiro de 1969, a majo
ração não exceda. a 20% (vinte por
cento), relativamente a janeiro de
1968.

Art. 8.9 O salário-família passará
a ser pago na base de NCr$ 13,80
(treze cruzeiros novos e oitenta cen
tavos) mensais por dependente.

Art. 9.9 As contribuições para a
Pensão Militar, de que tratam o art.
39 e seu § 29 da Lei nc 3.7>65, de 4'
de maio de 1960, alterada pela de
n.c 5.475, de 23 de julho de 1968, se
rão iguais 8, 2 (dois) dias de sôldo,
-arredondadas em centavos para as ím
portâncias imediatamente. superiores.

Parágrafo único. A quantia refe ..
rente à contribuição para a pensão
militar, na inatividade, será igual à
do militar da. ativa, como mesmo
pôsto ou graduação.

Art . 10. Para atender às despesas
decorrentes desta lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir crédi
tos suplementares às dotações dos 6r-

, gâos atingidos pela presente lei, até o
limite global de NCr$ 1.200.000.000,00
(hum bilhão e duzentos milhões de
cruzeiros novos).

Art. 11. p~ despesa a que se refere
o artigo anterior ..será coberta 'com
recursos provenientes do Fundo de
Reserva Orçamentária e por com
pensação de dotações do exercício
de 1969.

Art. 12. Os vencimentos dosmem
bras da Magistratura Federal e dos
Tribunais de Contas da União e do
Distrito Federal serão reajustados por
loei especial.
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Art. 13. EstaLei entrará em vigor
em V:> de janeiro de 1969, revogadas
às disposições em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1968;
1479 (la Independência e 801? da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva
A'itgusto Hamann Rademaker

cruneuaia
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antõnic Delfim Netto
l1Iária David Andreazza
RaJ/mundc Bruno Marussig
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de souea e Mello
Leonel Miranda
José as.sta Cavalcanti
Edmundo de Maceào Soares
Hélio Beltrão
AjonsoA. Lima
Caríos F, de. Simas

LEI NÇ! 5;553 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1968

Dispõe sôbre a apresentação e uso de
documentos de . identijíca.ção pes
soal.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal d-ecreta e eu sanciono 81 seguinte
Lei:

Art. 19 A nenhuma pessoa física,
bem como a nenhuma pessoa jurídica,
de direito público ou de direito priva
do, é Ucrto reter qualquer documento
de ídentífícaçâo pessoal, ainda que
apresentado por fotocópia autenticada
ou pública-forma, inclusive compro
vante do quitação com o serviço mui
tar, título de eleitor, carteira proüs

.slonal, certidão de registro de nasci
mento, certidão de casamento, com
provante .de naturalízacão e carteira.
de identidade de estrangeiro.

Art. 29 Quando, para a reaüzaçào
de -determinado ato, fôr exigida a
apresentação de documento de iden
tificaç-ão, a pessoa que fizer a exígên
cía fará extrarr, no prazo de até 5

(cinco) dias, os dados que interessa
rem, devolvendo em seguida o do
cumento ao seu exíbídor ,

Parágrafo único. Além do prazo pre.,
visto neste artigo, somente por ordem
judicial poderá, ser retirado qualquer
documento de identificação pessoal.

Art. -39 Constitui contravenção pe
nal, punível corri pena de' prisão sim
ples de 1 (um) a 3 (três) 'meses, em
multa de NCl"$ O50 (cinqüenta centa.,
vos) a NCrS 3,00 (três cruzeiros ~10

vos), a retenção de qualquer documen
to a que se refere esta Ler.

Parágrafo único. Quando a infra
çâc fôr praticada por preposto Ou
agente: de pessoa jurídica" oonsíderar;
se-á responsável quem houver ordena
do o ato que ensejou a retenção, a
menos que haja, pelo executante, de
sobediência ou inobservância de or
dens ou instruções expressas, quando,
então, será êste o infrator.

Art. 49 O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei dentro do pra
zo de 60 (sessenta) .días, a contar da
data de sua publícaçâo.

Art. 59 Revogam-se as díspostcões
em. contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1968;
1479 da Independêncfa e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva

Augusto Hamaam: Raâematcer
Grunewald

Aurélio de Lyra Tavares

José de "Magalhães Pinto

Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazza

Raymundo ,Bruno Marussig

Tarso Dutra

Jarbas G. Passarinho

Mareio ãe Souza e Mello

Leonel -Miranda

José Costa Cavalcanti

Edmundo de Macedo Soares

Hélio Beltrão

Afonso A. Lima

Carlos F. ae Simas
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LEI N9 5.5-54 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1968

Aitera o Decreto-lei n9 960, de 17 de
dezembro de 1938, que dispõe sôbre a
cobranca 1udicial da dívida ativa da
Fazenda Pública.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso NaciO
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

. Art. 19 O parágrafo único do ar
tigo 73 e o caput do art. 74 do Decre
to-lei nv 960, de 17 .de dezembro de
1938, que dispõe sôbre a cobrança ju
dicial da dívida ativa da Fazenda PÚ
blica, passam -a vigorar COm a seguín
te redação:

"Art. 73. . .
Parágrafo único. - VETADO •..• • •.•

Art. 74. Nas causas para cobrança
da divida ativa de valor inferior a ..
NCr$ 20,00 (vinte cruzeiros novos),
somente haverá recurso ordinário se
a Fazenda fôr vencida, no todo ou em
parte. "

Art. 29 Esta; Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dtsposrcões
em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1968:
1479 da Independência e 809 da
R'epública.

A . COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva
Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.555 - DE 6 DE DEZEMBR.O

DE 19'68

Concede pensão especial ao escultor
Celso Antônio de Menezes.

o Presidente da República
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono" a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida ao escultor br&
aflefro Celso Antônio de Menezes, p(.~

sua relevante ccntrtbuição às art,..os
plásticas nacionais, uma pensão espe
cial no valor mensal correspondente a
4 (quatro) vêzes o maior salárío-mt
nímc vigente no Pais;

Art. 2'? A despesa decorrente da

execução desta Lei correrá à con ta da
dotação orçamentária do Ministério da
Fazenda destinada aos pensionistas da
trnrão.

Art. 39 Esta Lei entra. em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se, as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da

República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.556 - DE_ 6 DE DEZEMBRO DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Aero~áutica, o crédito
especial de Ncr$ 18.000.000,00 (aeento, milhões de cruzeiros novos),
destinado à execução dos projetos a s~"t'em financiados cora o produto
das Taxas Aeroportuárias.

o Presidente da República

Faço saber -que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 E' o poder Executivo autorizado a. abrir, ao Ministério da Aero
náutica, o crédito especial de NCr$ 18.000.0QO,00 (dezotto milhões de cru
zeíros novos), destinado ,a atender às despesas decorrentes da execução úos
projetos a serem fínancíados com o produto da arrecadação das Taxas A·:;l
ropcrtuárías .
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865.000.00

6.694.000.00

3.284.000,00

2.716.000,00

15;5-.000,00
100.000,00

4.186.000,00

Art. 29 Os recursos de que trata o artígo anterior serão aplicados da
seguinte forma;

5.02.00 - MINISTÉRIO DA AERONáUTICA
programa de Trabalho

375.1.2001 - Construção do Aeroporto Internacional .
375.1. 2002 - Aeroporto de Manaus .
375.1.2003 - Aprimoramento técnico' dos aeroportos de

maior densidade de tráfego ..., .
375.1.2004 - Aprimoramento de outros aeroportos do Plano

Aerovíáa-ín Nacional . . .
377.1.2005 - Suprimentos e Equipamentos de Proteção ao

Vôo para as Zonas de Aeródromos e zonas
Terminais . . ' .

377 .1.201}6 - ~primora:nento técnico do Serviço d~ Prote-
çao ao Voa •........•...........•............

377.1. 2007 - Sondagem Aerológtca para melhoria da Pre
visão Meteorológtca do sistema de proteção ao
Vôo .

TOTAL .. 18.000.000,00

Natureza da Despesa
4.0.0.0 -, DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.2.0 -r- Serviço em Regime de Programação Especial.. 18.000.000;00

Art. 39 O valor do crédito de que trata o art. 19 será coberto p-BI0
produto da arrecadação das Taxas Aeroportuárias, criadas pelo Decreto-lei
n« 270, de 23 de fevereiro de 1967, e regulamentadas pelo Decreto nc 62.105,
de 11 de janeiro de 1968, conforme prevê o art. 43, § 19, item TI, da Lei
no 4.320, de 17 de março de 19,64.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílta, 6 de dezembro de 1968; 14']9 da Independência e 809 da

República: .
A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Mareio de. Souza e Mello

Hélio neurao

L'EI N9 5.557 - -DE 9 DE DEZEMBRO DE 1968

Autoriza o Poder Executivo a emitir um eélc postaL, comemorativo do 209
aniversário da SOciedade Bíblica do Brasil, e dá outras providencias.

Faço saber .que o Congresso. Nacional aprovou, e eu, Gilberto Marffiho,
Presidente do Senado Federal, promulgo, nos termos do § 49 do artigo 62
da. Constituição Federal, a. seguinte lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a emitir um sêlo postal,
comemorativo do 20° aníversáríc da Sociedade Bíblica do Brasíl .

Art. 29 O sêlo a ser emitido na conformidade do artigo 19 desta Lei
deverá conter o nome da Sociedade Bíblica do Brasil, a expressão- "Dando
a Biblia à Pátria", o ano corrente, uma Biblia aberta e a alusão aos 20
(vinte) anos' de existência da Sociedade.
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Parágrafo único. 11 Comissão Filatélica. Nacional escolherá o desenho
do sêlo. .

Art. 39 A emíssâo do sêlo comemorativo do ,209 aniversário da So~

cfedade Bíblica do Brasil fará parte da programação da Comissão Pílaté
lica Nacional, dentro de sua dotação orçamentária neste exercício.

Art. 49 A presente Lei entra em vigor 'na data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as dísposlções em contrário.
Senado Federal, 9 de dezembro de 1968.

GILBERTO MAAmHO

Presidente do Senado Federal

LEI N9 5.558 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1968

Renova, por cinco anos, o prazo legal
para fruição, pelos herdeiros, dos dL
reuoe autorais das obras do M aee
tro Antônio Carlos Gomes.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naeto

nal decreta e eu sanciono a segufnte
Lei:

Art. lI? 11: renovada,' por cinco anos,
a contar da expiração do prazo esta
belecido pela Lei nc 3 .1~ti, de 18 de
abril d~ 1957, a garantia da fruição,
pelos herdeiros, dos direitos autorais
das obras do Maestro Antonio Carlos
Gomes.

Art. 29. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposicõea
em contrário.

Brasilia, 11 de dezembro de 1963;
1479 da Independência e S09 da
"vepúbllca,

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

LEI N9 5.559 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1968

Estende o direito ao salário-família
instituído pela Lei n9 4.266, de 3
W3 outubro de 1963, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da. República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ,FIca estendido aos filhos
inválidos de qualquer idade o salário;

família instituído pela Lei ne 4.266,
de 3 de outubro de 1963.

Art. 29 O empregado aposentado
por invalidez ou por velhice pelo sís
tema geral da previdência social tem
direito ao salárío-família instituído
pela Lei no 4.266, de 3 de outubro
de 1963.

Parágrafo urnco. Aos demais em;
pregados aposentados pelo sistema ge
ral da previdência social que já con ...
tem ou venham a completar 65 (ses
senta e cinco) anos de Idade se do
sexo masculino, ou de 60 (sessenta)
anos de idade, se do sexo feminino, é
assegurado o mesmo direito de que
trata êste artigo.

Art. 3Q O salário-família a que
se referem os artigos 19 e 29 e seu
parágrafo correrá por conta do «jrun,
do de Compensação do Salárío-Famí.,
lia", criado pelo art. 39; § 29 da Lei
nv 4.266, de 3 de outubro de 1963, e
será pago pelo INPS símultâneamen
te com as mensalidades de _aposenta
doria.

Art. 49 As cotas do salárío-famí...·
lia não se incorporarão, para nenhum
efeito. à aposentadoria.

AJ..t. 59 Esta Lei entrará em vigor
no primeiro dia do segundo mês se
guinte ao de sua publicação, sem pre
juízo das alterações a serem introdu.
zidas no "Regulamento do Salário
Família do Trabalhador" para aten
der ao que nela se dispõe.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de, dezembro de 1968;
147Q da Independêncía e S09 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho
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LEI NÇ 5.560 DE, 12 DE DEZEMBRO

DE 1968

Concede isenção de tributos a equipa
mentos importados para' mstcuaçao.
ampliação e manutenção de estações
e aparelhos de radioamador.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve após veto _presidencial, e
€'U, Gilherto Marinho, Presidente do
senado Federal,' promulgo, nos termos
do art. 62, :§ 49 da Constituição, a
seguinte Lei:

Art. 19 E' concedida a ísençâo de
impostos de' importação e de consumo
e de taxas aduaneiras, para equipa
mentos destinados à instalaç-ão, am
pliação. e ,manutenção de estações
"transmissoras-receptoras", bem como
estações transmissoras e aparelhos re;
ceptores para radioamadores.

Art. 29 O benedícío constante da.
presente Lei só será concedido ao equi
pamento, sem similar. produzido no
Brasil, importado por intermédio da
LABRE (Liga de Amadores Brasilei
ros de Radíoemíssâo) , por radioama
dor prefixado e ussocíeõo desaa centí
dade,

parágrafo único. Caberá à LABRE
a fiscalização dessas importações, a
qual organizará um .cadastro dos equt
pamentos importados, com o nome do
radioamador, prefixo, caraotenstjcas
do equipamento e data de reccbímcn,
to, .... apresentará, mensalmente, ao ..
CONTEL (Conselho Nacional de Te
Ieccmunícações) e ao Ministério da
Fazenda, um relatório do movimento
havido.

Art. 39 O equipamento de que trata.
a presente Lei não poderá ser aliena
do pelo prazo de 5 (cinco) anOs a con
tar da data de seu recebimento.

Art. 49 EstaLei entra em vigor na
data de sua publtcaçâo. .

Art. 59 Revogam-se as dispostçôe
em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de - 1968
1479 da Independência e 809 d
República.

Gilberto MarinhO

Presidente do senado Federal

LEIN9 5.561 ,- DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1968

Retifica, sem ônus, a Lei n9 5.373,
de 6 de dezembro de 1967, -que es
tima a Receita e fixa a Despesa
da União para o Exercício de 1968.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na.

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

ArJ. 19 Fica retificada, sem ônus, a
Lei. nv 5.373, de 6 de dezembro de
1967, que estima a Receita e fixa- a
Despesa da trmão para c exercício fí-,
nanceíro de 1968, na forma seguinte:

5.10.00 - MINISTtRIo DA JUSTIÇA

Adendo "A"

Brasília

Onde se lê:
"Creche PáD de santo Antônio"

Leia-se:
«casa da Criança Pão de' Santo an

tonio"
Pará

Onde se lê:

Fundação. Educ8lcional Infante Ju-

venil - Belém - 25.000;
Leía-se:

9 Federação Educacional Infanto,
auvcnn - Belém - 25.000.

Onde se lê:
Creche do Hospital da Ordem 'I'er.,

ceira - Belém - 5. ooq.
Leia-se:

venerável Ordem Terceira de SâO
Francisco da Penitência -- li. 000.

Onde se lê:
Berço de Belém -7.000.

Leia-se:

Associação Berço de Belém - '"
7.000.

Espírito Santo

Onde se lê:

Diocese de São Mateus, para obras
sociais São Jos-é-Aguá ,Branca - "
4.000.
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Leia-se:
Diocese de São Mateus, para obras

sociais São José - Aguia Branca 
4.000.

Onde Se lê:
Casa da cnança - Guaçui - ..

3.000.
Leía.se:

Casa da críanca de veneranda -.
Guaçui - 3.000.

Bahia

Onde se lê:
Orfanato Nossa Senhora dos Hu

mildes - santo Amaro - 5.000.

Leia-se:
Recolhimento Nossa senhora dos

Humildes - Santo Amaro - 5.000.

Onde se lê:
Aprendizado Manoel cíemente Cal

elas - Nazaré - 5.000.

Leia-se:
Ginásio 'Clemente Caldas .- Naza

ré - 5.000.

Onde se -lê:

Asilo de Menores Abandonados de
Nazaré - 3.000.

Leia-se:
Asilo de Meninos Desvaudog da _Ct

dade de Nazaré - Nazaré - 3.000.

Onde se lê:
Asilo dos Mendigos da Cidade de

Nazaré - 4.000.

Leia-se:
Asilo de Meninos Desvalidos da Ci

dade de Nazaré - 4.000

onde se lê:
Associação Protetora da velhfce e

Infância Desamparada - Irará - ..
2.000.

Leia-se:
Sociedade Protetora ela Infância e

da Velhice Desamparada - Irará'
2.000.

Onde se lê:
Orfanato' do Recolhimento do Con

vento dos Humildes Santo Amaro 
2.000.

Leia-se:
Recolhimento Nossa Senhora dos

Humildes ~ Santo Amaro - 2.000.

Guanabara

Onde se lê:
União dos Operários de J-esus' para

assistência ao Menor - 9.000.

Leia-se:
União das Operárias de Jesus

9.000.
onde se lê:

Educandário santa Cruz, mantido
pelos Irmãos Oblataa de S. S. Re
dentor - 10.000.

Leia-se:
Escola Gratuita da Paróquia de Nos

sa Senhora consoladora de ecauguei
re.. mantida pela Sociedade Míssiona
rios de Nossa Senhora Consoladora 
2.000.

Onde se lê:
Total - 525.000.

Leia-se:
Total - 527.000.

Minas Gerais

Onde se lê:

Associação de Proteção à Materní
dade e à Infância - Leopoidina 
2.000.

Leia-se:

Associação de Assistência e Proteção
àr.Infâncía - Leopoldíne - 2.000.

Onde se lê:
Asilo de órfãos Sagrados corações

de Jesus e Maria - Barbacena -r- .•
13.000.

Leia-se:
Asilo dos Sagrados Corações de

Jesus e de Maria - Barbacena - ..
13.000.

Onde se lê:
ASilo S. S. Coração de Jesus 

Barbacena - 5.000.

Leia-se:
Asilo dos Sagrados Coracôes de Je

sus e de Maria - Barbacena - ....
5.000.
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Onde "se' lê:
Associação Pontenovense de Assis"

tência à Criança - Ponte Nova 
2.000.

Leia-se:
Associação Pontenovense de Prote

ção 'à Criança - Ponte NOva - ••
2.000.

Onde se lê:
Granja Menino Jesus, da Associa

ção de Proteção à criança de Pente
Nova - 4.000.

Leta-se:

Associação Pontenovenae de Prote
çâo à Criança de Ponte Nova - ..
4.000.

Mato Grosso

Onde se lê:
Abrigo dos Menores Necessitados de

Dourados - Lar Santa Rita de CM
sta - 6.000;

Leia-se:
Abrigo -dos Menores Necessrtadoa de

Dourados - 6.000.

Pernambuco

Onde se lê:
Orfanato Bom Conselho Bom

Conselho c-, "8.000.

Leia-se:

Orfanato Nossa Senhora do Bom"
Conselho - Bom Oonsenio 8.000.

Onde se lê:
Instituto Coraçao de Maria para

Assistência a menor - Piracuba 
2.000.

Leia-se:
.Instítuto Coração de Ma.rispara

Assistência a menor - Piritiba
(ex-Píratuba) "- 2.000

Santa Catarina

Onde se lê:

Orfanato NOSSa Senhora das. G.ra.~

çasde Lajes - 20.000.
Leia-se:

Irmandade Nossa Senhora das ore
ças para o orfanato Nossa Senhora
das Graças de Lajes - -20.000.

Onde se lê:
O b r a s Assistenciais da paróqUia

Nossa Senhora do RosárIo - Lajes
- 2.000.

Leia-se:
O b r a s Assistenciais da Paróquia

N-ossa Senhora do Rcsárto -. Lajes;
mantida pela Congregação Missioná
ria Redentorista sediada em Pôrto
Alegre - 2.000.

São Paulo

Onde 'se lê:
Associação de Proteção à .Materní

da de e à Infância - Oapivarí -- ..
2.000.

Leia-se:
Associação de proteção e Assistên

cia à Maternidade e a Infâncta -
Capivarl - 2,000.

Onde se lê:
Casa dos Menores de Consórcio In

termunicipal da Alta Araraquarense,
para Assísténcía a mênores - Jnha
deare - 2.000.

Leia-se:
Casa de Menores de Inhadeara,

mantida pelo Consórcio Intermuntci
pal da Alta Araraquarense - Sâo
José do Rio Preto - 2.000.

Onde' se lê:
Bercárlc Creche São Francisco de

Assis ~ Lins - 2.000.

Leia-se:
Berçário S~O Francisco de Assis 

Llns - 2.000.

Onde se lê:
Lar Caminho da Verdade - Cam

pinas - 4.000.

Leia-se:
nssoctacão Espírí ta Caminho da

Verdade - - Campinas - 4..000.

Onde se lê:
Abrigo dos Menores Desamparados

dos Frades - Piracicaba - 2.000.

Leia-se:

Lar Franciscano de Menores - PI
racicaba - 2.000.

Onde se lê:
Sociedade Civil Beneficente Creche

Anita Ferreira Braga, da Sociedade
Casa da criança de Caçapava - ••
2.000.
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Leia-se: Adendo "F"

Sociedade Casa da Criança - Ca
capava - 2.000.

Onde se lê:'

Educandário São José - Assistên
cia a Menores - 2.000.

Leia-se:
Educandário São José, de São José

do Rio Pardo - 2.000.

Onde se lê:
Educandário São Paulo da Cruz _.

Cuaté - 2.0.00.

Leia-se:
Educandárto São Paulo da Cruz 

Quatá - 2.000.

Exclua-se:
EScola Gratuita da Paroquía de Nos

sa Senhora Consoladora de Manguei
ra, mantida pela Sociedade Missioná
ria de Nossa Senhora Ccnso.actora :-
2.000 ..

Onde se lê:
1rotal -- 1.334.000.

Leia-se:

Total - 1.332.000.

Paraná

Onde se lê:

Lar Infantil Amelíe aouuet - Man
daguaçu ....,.. 3.000.

Leia~se:·

Lar Infantil Amélie Boudet - Man
daguarí - 3.000.

5.03.00 -- MINI81rERIo DA
AGRICULTURA

Adendo "E"

Paraiba

Onde se lê:

2) Sindicato Rural de Campina
Grande, para o Serviço oeneaiogrco
do Estado da Paraíba, em convênio
coma sociedade Rural do Triângulo
Mineiro - 10.000.

Leia-se:
2) Sindicato Rural de Campina

Grande, para manutenção do Serviço
Genealógico no nstaüo ....,.. 10.000.

Rio Grande do sul

Onde se lê:

Associação dos pequenos Agriculto
res de Cortado para Mudas e semen
tes - 5.000.

Leia-se:
Aasccíacâo dos pequenos Agrícultc

res do Munícípro de Cachoeira do SUl,
com sede em Cortado, Distrito de Pa
raíso do Sul - 5.000.

5.05.00 - MINISTEH..IG r.A
EDUCAÇãO E CULTURA

Adendo" A" - Conselho Nacional de
Desportos

Bahia

Onde se lê:

Federação de Tenis ia Bahia - •.
7.000.

Leia-se:
Federação Baiana de 'I'enís

7.000.

Distrito Federal

Onde se lê:

Federação Desportiva de Brasíha
para a Associação Atlética da Uníver
sidade de Brasília - 375.

Leia-se:
Federacâo Desportiva de rsresnie

para o Clube dos Servidores da Uni"
versídade de Brasília - -375.

Adendo "E" - Bubvençôea OrdfnárW.-s

01 - Acre

Rio Branco
Onde se lê:

sociedade Beneficente dos Operá
rios de Rio Branco (SBOR.BA)
11.800.

Leia-se:

Sociedade Beneficente dos Operá
rios de Rio Branco (SBOEB.t:d sendo
NCr$ 2.000,00 para a Escore Maria
Olivia Sá de Mesquita - 11.800.

-rareuecé
Onde se lê:

Centro Operárfo e de Agricultores
'I'arauacaense -- 1.600.
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Leia-se:

Centro Operário Beneficente Ta.
rauacaense - 1.600.

Onde se 'lê:

Sociedade dos Trabalhadores Ta
reuacaenses - 1.000.

Leia-se:
Centro Operário Beneficente Ta

rauacaense ----, 1.000.

05 - Bahia

Onde Se lê:

Guandu
Sociedade de Assistência à .Infâncla

e Adolescentes de Guandu - 1. 700.
Hospital Regional de Guandu 

1.300.

Santa Casa de Misericórdia de Guan
du, para o Hospital - 2. coa.

Leia-se:

Guandu

Associação de Ass~'stência à Infân
cia e Adolescentes de Guandu - •..
1. 700.

Hospital Regional de Gandu - ..
1. 300.

Santa Casa de Mfserícôrdta de Gan
du, para o Hospital - 2.000.

Bahia

rtapicuru

Onde se lê:

Ginásio Munícípal senador Pinto
Dantas -- 15.000.

Leia-se:

Ginásio senador Pinto Dantas 
15.000.

Onde se lê:

Paríparanga (nome de munícípío)

Leia-se:
Paríplranga
Santa Maria da Vitória

Suprima-se:
Instituição Jesus Cristo - 300.
Santana

Onde se lê:
Instituto Jesus cnstoc-c. 3.000

Leia-se:
Instituto Jesus cnstc -3.300 
Paramírfm

Onde se lê:
Ginásio de Paramirim - 2.0000.

Leia.se:
Fundação 16 de setembro, para o

Ginásio de Paramírím - 200.

Salvador
Onde se lê:

Colégio das órgãs do Sagrado Co
ração de Jesus - 3.000.

Colégio dos órfãos do Sagrado Co
ração de Jesus - 3..400.

Colégio das órfãs do Santíssimo Co
ração de Jesus - 1.000.

Orfanato Coração de Jesus - ....
1. 000.

órfãos do Coração de Jesus - 1. 000.

Leia-se:
Colégio das órfãs do Sagrado Co

ração de JesUs - 9.400.

Onde se lê:

Devoção do Senhor do Bonfim, para
obras sociais - 13.800.

Leia-se:
Devoção do senhor 80m Jesus do

Bonfim, para obras sociais - 13.800.

Onde se lê:

Instituto Baiano de tnveatfgação ae
Tuberculose CIBIT) .- 4.400.

Instituto Brasileiro de Investígaçâo
da Tuberculose - 3.700.

Leia-se:
Instituto Brasüeíro para tnvesnsa.,

ção da Tuberculose - 8.lUO.

Cansanção

Onde se lê: .
Assocíaçâo Beneficente Senhora.

Santana - 2.000.
Sociedade Beneficente Senhora San

tana - 1.000.

Leia-se:
Sociedade Beneficente Senhora

Santana - 3.000.

Salvador
Onde se lê:

Sociedade de Engennarf a da Bahia
- 3.000.
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Leia-se:

êocredade de Engenheiros da Ed
hia - 3.000.

06 - Ceará

Icó

Onde se lê:

Sociedade de Proteção ã Infância >3
à Maternidade de. rcõ - 2.000.

Leia-se:

Sociedade de Assistência e Proteção
à Maternidade e à Infância de Icó 
~.OOO.

07 -Distrito reaeuu
Onde se lê:

Assocfaçâo Assístenclal. e Bducacío
nalda Paróquia S.José - 400.

Associação Educacional e Assíaten
ctal S~ José (Asa Norte) -,- 3.800.

Obras Sociais d.a Paróquia S. José
CAsa Norte) 2.100.

Leia-se:

Associação Eduõacíonad e Asststen
cial São José CAsa. Nont!:)- 6.:300.

Onde se lê:

Instituto Mãe da Igreja ~ 1.000.

Leia-se:

Assocíaçâo. Canisíana de escolas

'sronsstonets e assistência Social .
1.000.

E:M:lua-se:

Associação Benef'ícen te Progressista
-Planaltina: - 9.000.

Onde se lê:

Obras socteís da Paróquia Nossa
Senhora de 'Fátima - 2.100.

Leia-se:

Ação Social NOssa Senhora de Pá
tíma - 2.100.

Onde se lê:

Sociedade Educadora e nenenoente
para a Escola São 'Carlos - Guana
bara - 500.

L'eia-se':

Soeíedade Educadora e .jjencríccn te,
para a EscolaSâo Carlos Brasília 
500.

Onde se lê:

Assocíação de Pais e Mesttes da Su
perquadra 114 - 1.000.

Leía-se:

Associação de Pais e Mestres. do
Jardim de Infância da Superquadru
114 - 1.000.

Onde se lê:

Total.- ·1.446.400.

Leia-se:

Total: - 1.437.400.

08 - Espírito Santo

Onde se lê:
Ibíram

Instituto Comboniano de Ibíram 
1.000.

Leía-se:

Ibíraçu

Instituto Combonlano de Ibíraçu '
000.

Espirito santo
Itaguaçu

Onde se .Iê:

Departamento .de-Assístêncfa Social
do Esporte Clube Itaguaçu -- 2.000.

Leia-se:

Departamento de Assistência Social
do Centro Cívico e Recreativo Esporte
Clube de Itaguaçu '--: 2.000;·

Vitória

Onde se lê:

Colégio Santa Liitza de Mexília ..,...
1.000.

Leia-se:

Colégio Santa Luiza de Marlllac -
1. 000.

10 -'- Goiás

Goiânia

Onde se lê:

Legionárias do Bem. 'Estar Súcia! 
12.000.

Leíe..se:

Fundação Legionárias do Bem xs
tar. Social ....,.-.12..000.

Maninhos
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Onde se lê:
Escolas gemínárfo Luz' e .cíberdade

- 5.000.

Leia-se:

Escola Prrmáría Luz e Lfberdade 
.5 000.

Plana-ltina

Inclua-se:
Asscctação Benerícente Progl'€ssista

do Povoado de Agua Fria - g, 000.

Onde se lê:

Total - 1.287.100.

Leia-se:

Total - 1.296.100.

11 - Guanabara

Onde se lê:

Colônia dos _Pin tores do Brasil -
1. 000.

Leia-se:

Colmeia dos Pintores do Brasil·-
1. 000.

Onde se lê:

Congresso - Redentorista - 1.(,(10.
Congregação Redentorísta 2,000.

Leia-se:

Congregação Redentorrsta g.uou.
Onde se lê .:

Casa do Estudante Pobre do Brasil
- 200.

Leia-se:

Caixa do Estudante Pobre do aresn
- 200.

12 - Maranftâo

Inclua-se:

Fortuna (nome de mumcioro
imediatamente. após " Assnciaçao ce
Proteção 'à Maternidade ç; à Infância
de Fortaleza dos Nogueiras

pedreiras
Onde -se -lê:

Obras Sociais da Paróquia de Nossa
Senhoraide Fátima - 2.000:

Leia-se:
Obras Sociais da paróquia de santo

Antônio de Pádua ....,...2.000.

13 - Mato Grosso

Rondonópolís

Onde se lê:

Ação Social dos Pescadores de Ron
donópclís - 1.000 .

Leia-se:
Assocíação dos Pescadores ,ti::' Rl.n

donópolia - 1.000.

14 - Minas Gerais

Onde se lê:
Pompéía (nome de munícrp:o I •

Lera-se:
Pompeu (nome de munícípíoj .

Ouro Fino

Onde se lê:
Sociedade São Vicente de Paulo -

J. 300.

Asilo São Vicente de Paulo - 600.

Leia-se:
Sociedade São Vicente de Pauto,

sendo NCr$ 600,00 para '0 A&i1o São
Vicente de' Paulo - 1.900.

Juiz de Fora

Onde se lê:
Associaçã-o Beneficente Mãe dos

Pobres - 2.000.

Leia-se:
Associaçã-O Beneficente Nossa S€

nhóra Mãe dos pobres- 2.000~

Atrenas

Onde se lê:

Serviço de essrstêncre a-O Adulto e
a Infância - 500.

Leia-se:
SARAI. - Serviço de· As~is~ência e

Recuperação do Adulto e da Infância
500.

15 ....,... Pará

Belém

Onde se lê:

Associação Beneficente São Brás 
5,000.

união Beneficente São Brás - :100.

Leia-se:
Sociedade B-eneficente São Bras·

5.300.
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16 - paraiba Paraíba

179

Cabaceíras

Onde se lê;

Conferência vtcentane N. ."l. da
Conceição - 400.

Socfedade São Vicente de Paulo -
1. 400.

Leia-se:
Conferêncía vicentma Nossa Senho

ra da .Conceição - 1. &00.

Campina Grande

Onde se lê:

Escola de Artes - 500.

Leia-se;
Escola de Artes (Fundacâo Univer

sidade Regional do Nordeste) 
500.

Onde se lê:

centro Acadêmico da Faculdade de
Ciências Econômicas - 1.500

Leia-se:
Centro Acadêmico Pacumade de Ci

ências nconõmrces - 1.bOO.

Onde se lê:

Fraternidade SSpirita (para a Casa
dos velhos Desamparados! - 300.

Fraternidade Bspíríta Luz e Ver
dade- 2.000" .

Leia-se:
Fraternidade Espírita Luz e Verda

de - 2.300.

Onde se lê:
Fundação para o neeenvoivnnento

da Ciência e da Técnica --.: 400.

Lera-se:
Fundação Universidade ~egional do

Nordeste - 400.

Onde se lê:

colégio Alfredo Dantas - 500.
Ginásio Alfredo Dantas - 600.

Leia-se:

Ginásio Alfredo Dantas - 1.100.

Exclua-se:

Ginásio Agrícola Assis - Chateau
brfand - 24.500.

coremes

Onde se lê:

Ginásio comercra: DOm Mata 
1.000.

Leia-se:

Colégio Comercial Dom Mata -
ouíte - 1.000.

Cuité

Onde se lê:

Escola Comercial Professor 010'/:5
Lima - 2.000.

Leia-se:
Gínásío Comercial Clovis Lima 

Esperança - 2.000.

Esperança

Onde se lê:

Ginásio Comercial Olimpta Souto 
500.

Leia-se:

Colégio Comercial Olímpía Souto' ~
500.

Natuba

Onde se-lê:

Ginásio Municipal de Natuba - ..•
2.500.

Leia,..se:

Ginásio Comercial de Natuba 
2.500.

Pirpirituba

Onde se lê:

Escola Comercial - 600.

Gmásío Comercial de Pírplrttuba
500.

Leia-se:

Colégio Comercial de Pirpfrituba
1.100.

Berrarfa

Onde se lê:

Ginásio Comercial Antonio Bento 
100.

Leia-se:

Cclégto Comercial Antonio Bento 
100.

soianea
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1. 500.

de

1.000.

Onde se lê:
Escola Comercial Pedro Augusto, de

Almeida. - 2.000.

Leia-se:
Colégio Comercral Pedro de Almeida

2.000.

Uiraúna
Onde se lê:

Colégio Professor Arcnsc Pereira 
200.

Leia-se:
Ginásio Afonso p.ereira - 200.

Lagoa Sêca

Onde se lê:
Sínásto Agrícola Assis Chateau

brrand - 2.000.

Leia-se:
Ginásio Agrícola Assis Chateau

brrand - 26.600.

Prínceza Isabel

Onde se lê:
Hospital São vícente de Paulo 

2.500,
Sociedade de Assistência Hospitalar

para a manutencáo do HOSPital São
vtcente de Paulo - LllUO.

Leia-se:
Sociedade de Assistência 'Hospita

lar, para manutenção do Hospital São
vicente de Paulo - 3 ..100. ' ~

17 - Paraná
Antonina

Onde Se lê:
Lar Santa Luzra

Leia-se:
Lar Santa LUisa 1. 500.

Onde se lê:

Hospí tal R e g i o TI a I _Diocesano. de
Campo Mourão -~ 3.100.

Leia-se:
"Instituto Social Lar Paraná" de

Campo Mourão - Curitiba - 3.100.

Onde 'ee lê:

Catxa Escolar de Umbará, baírro
Umbará ~ 1. 000.

Leia-se:
Casa Escolar de Umbará, bairro Um

bará ~ 1.000.

Olevelândía

Onde se lê:

Assoeíaçãc d-e Proteção à Matemr
dede e à Infância "Pôsto de Puert
cuttura" de-Clevelándía - 29.000.

Leia-se:

Associação de proteção à Má temi~
dade e à Infância - 29.000.

Curitiba

Onde se lê:

Fundação Bonfin, para assistência
meurca - 1.000.

Lela-se:
Fundarão Boutín, para' asststência

médica .: 1. 000.
Iratí

Onde se lê:
Lar das Menínae São José -- 200.

Leia-se:
Lar dos Meninos São José - ZOO.

onde se lê:

Caixa Escolar. de Umbara

Leia-se:

Casa Escolar de Umbara - 1.000.

Foz do ,Iguaçu

Onde se lê:
Colégio das Irmãs de F'Oz do Igua

çu - 200.

Leia-se:
Instituto São José - 200.

17 - pernambuca

Macaparana

.Onde se lê:
sociedade Beneficente Tereza

Jesus - 2.000.

Leia-se:

Instituto Beneficente Tereza de Je·
SlLS - 2.000.

Bom Jardim

Onde se lê:
Liga de Proteção à Matermdade e

à Infância de Bom Jurdjm - ~5.800.

Leia-se:

Liga de Proteção âMat,etrL1.da::i~~ t)

à Infância de Bom Jardim, senuo ..
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NCl'$ 7,700,00 para manutenção da
Maternidade Mauricio de Mecletro-s 
15,800.

Moreno

Onde se lê:'

Fundação Maria do Carmo Mara
nhão - 25.000.

Leia-se:

Recife

Fundação Maria do Can110 Mara
nhão - 25.000.

Recife

Onde se lê:

Sociedade Lutadore, do Bem - ..
1.000. .

Leia-se:

Sociedade Beneficente Lutadore- do
Hem - 1.000.

Onde se lê:

Ipojuca

Ginásio Nossa Senhora do O ....
(CNEG) - 1.000.

Jnstrtuto Fundação Sáo José - ..
2.000.

Leia-se:

Ipojuca

Ginásio Nossa Senhora do ó

(CNEG) -r-, 1. 000.

Itaiba

Instituto Fundação São aosc......
2.000.

18 - Piatü

Onde se lê:

Cocal

Sociedade Beneficente São Vicente
de Paulo - 300.

Centro social Imaculaoa Conceivâo
~ 3.200. .

Educandário Dr . Lustosa Sobrinho
- 200.

Ginásio Sâo-dosé - 500.

Correntes

Centro Social Imaculada Conceição
- 2.000.

Educandário Dr , LusCO'sa, Scnrínno
- 1.000.

União Artistica Operárta oorrentma
- 1.000.

Leia-Se:

Cocal
Sociedade Beneficente eâo Vicente

de Paulo - 300.

Corrente

centro soctaa Imaculada Conceição
- 5.200.

Educandário Dr . Lustosa Bonrtnno
- 1.200.

Ginásio .São José - 5CO.
União Artística Operária Correntt

na - 1.000.

20 - Rio de Janetro

Onde se lê:
Macaé

Associação Social de pror.scêo e As
srstência -da Criança de Quissaniá 
2.300.

Quissamã
Associação Social de Proreoào e AS

sistência à Criança de Quissamã 
23.800.

Leia-se:

Quiss_amã

Associação Social de Protecão e As~
sístência da Críança ' - .J6.100.

Rio de Janeiro

Onde se 'lê:

Centro Espírita Pai José Cambinda
(para a Maternidade da Mão Pobre)
- Barra do Píraí. ~ 5.100.

Centro Espírtta Pai Manoel e Feli..
cio - Barra Mansa - 500.

Tenda Espírita Pa,-i Cambínda- - .•
1. 000.

Leia-se:

centro Espírita Pai José Cambinda
(pata a Maternidade da' Mãe Pobr~)

Barra, do Píraí ----- 6.600.

Onde se lê:

Assocíaçào Casa de Caridade Ban ta
Rita de Cássía - 6.300.

Casa de Caridade Santa Rita
500.

Lar da Crfança - 1.800.

Lar da Criança da Loja Maçônica.
José Bonifácio - 6.500.
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Leia-se:
Associação Casa de Caridade Santa

Rita - 6.800.

Lar da Criança, mantido. pela Loja
Maçônica José Bonifácio ---.:.. 8.300..

21 -' Rio Grande do NOrte

Onde se lê:

Escola Remington de Datilografia "
Natal

Leia-se:
Escola Remíngton de Datdlogrffa

Caícó,

22- Rio Grande do Sul

Campinas do Sul

Onde se lê:

Escola Normal Regfcnál Nossa Se
nnora Aparecida - 400.

Leía.se:
Escola Normal Nossa senhora Apa

recida - 400.

Marceltno Ramos

Onde Sê lê:

Sociedade Marcelínense de Auxiuc
RD3 Necessitados - 1.500.

SOciedade Marcelínensg de Prote
ção à' Maternidade ea .mfâncía 
300.

Associação Marcelínense de Prcte
câo à Maternidade e 9, Infâncíe 
600.

Leia-se:

Associação Marcelinense de Prote
ção à Maternidade e a inrancta. -
2.400.

Bento Gonçalves

Onde se lê:

Ginásio São Roque 100.

Leia-se:
Grnásío Comercial de MOTI te B'810

- 100. .

Pelotas

Onde se lê:
Lar de Jesus - .Eundaçac Filan

trópica, de Auxilio aos Necessitados -
2.200.

Leia-se:
Instdtuto " Espirite. "Lar de Jesus"

para auxílio aos necessltaóos
2.200.

Onde se lê:
Pontdfícía Universidade Católica ue

Pelotas - 1.000.
Leia-se:

Unrversldade Católica de Pelotas
1. 000.

25 - Santa Catari'na

Onde se Ié:

Alto Paraguassu

Escola São João Batista -~ 1. 400.
Itaíópolís

Colégio São João B~:viSta ~_ Para
guaçu - 1-.100.

Leia-se:
Itaiópclís

Escolas Reunidas São João .BatIsta
Paraguaçu - 2.500.

Crfcíúma

Onde se lê:

Obras Sociais da paróquia no Baír
ro São Cristóvão - 1. coa

Leia-se;
Obras SOciais da Capela de São

Crístóvâo - 1.000.

Jaraguá do Sul

Onde se lê:

Hospital São José - 8.90(\

Leia-se:

Hospital e Maternidade São José 
8.900.

26 - São Pa'ulo

Capívari

Onde se lê:

Associação dos Trabalhadores da
Região - 2.000.

Leia-se:

Assocíaçâo doe Trabalhadores doa
Região 'de Capívarf _: 2 OIJO.

Itatiba

Onde se lê:

Asilo de São Vicente de Paulo
2.200.

Abrigo dos Velhes - 100.

Leia-se:

Asilo de São Vicente de Paulo
2.300.
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Jtapícuru

onde se lê:

oméerc Municipal senador Pin \0
Dantas r--. 15.000.

Tarauaca

Onde se lê:

Sociedade de Proteção ao Agrtcui-
ter de 'I'arauacâ 4.000.

Leia-se:
Centro Operário Benefic-ente Ta

rnuacaense - 4.000.

T,.-
lê:

dos Trabalhadores
~ 3.000.

Onde se
Sociedade

rauacaenses
Leia-se:

Centro Operáríc Beneficente Ta
rauacaense .....,.. 3.00~.

05 - Bahia

Leia-se:
sociedade de São Vicenr.e de Paulo

-1.300.

Franca

Onde se lê:

Sociedade Amigos de Franco Cu Ro
cha - 1.000.

Leia-se:

Franco da Rocha
Sociedade _Amigos de Pranco Cl~

Rocha - 1.000.
Adendo "C" - SU.13VEN~,,;õES

EXTR"ORP'INARIAS

Acre

Leia-se:
Associação Cristã Padre zaceu

Kauífmann - 2.400.

, Onde se lê:
Lar Escola Calrbar Bchutel (VUa

Morse) -,·800.
Lar Escola Calrbar Sclndel -~ :1.000.

Leia-se:
Lar Escola Cairbar Schutet (Vila.

Morse) - 1.800.

Timburi,
Onde se lê:

Asilo São Vicente de Paulo - 1.000.
Sociedade São Vicente de Paulo 

300.

Leia-se:
União Espirita de Monte Alto, sen

do NCr$ 100,00 para o Asilo vtcecn ,
no e NCr$ 200,00 para o Albergue' N0-
turno - 300.

Santa Cruz do Rio Pardo
Onde se lê;

Socíedade São Vicente de Paulo 
200.

Onde se lê:
Mírandópolís

Associação e Oficinas d- C:F'l'nl'lÕ-?:
Santa Rita de Cássia, para a Oficina.
N!). Sr'' das Neves - ~.lJlJU.

Leia-se:

São Paulo
Associação e Oficinas de Caridade

Santa Rita de Cássía, para a Otictna
Nossa Senhora das Neves --...:. Banr«
de Mírandópolis - 2. UOO

Monte Alto

Onde se lê:
União Espírfta Asilo vtcentmc 

100.
União Espírita de Monte Alto, para

o Albergue Noturno e zsitc vtccntmo
- 200.

Santos Instituto Psíquíátrrcc
Psícopedagógtco Especializado - Ipe

2.000.

Leia-se:

Lar Sâo Vicente de Paulo -'- :100.

,s.ão Paulo

Onde se lê:
Associação das, Damas, de Caridade

de São Vicente de Paulo .; Paroquta
de Santa Genoveva ;;iDO.

Leia-se:

Associação das Damas de Caridades
de São Vicente de Panlo v-. Paróquia
de Santa Generosa - 30l).

Onde se lê:

Associação Espírita Orfstà Padre
Zabeu Kauffman ~ 2.4lJO.

onde se lê:
Santos - Instituto Pslcopedagógíco

Especlalízado c--. Ipe - 2.000.

Leia-se:
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LeiaMse:
Ginásio senador Pinto Dantas 

15.000.
Salvador

Onde se lê:
Instituto Baiano de tnvestlgaçáo co

Tuberculose- <IBIT) - LOOO.
Instituto Brasileiro para a mvestr

gaçâo de Tuberculose - 6-~OO.

Leia-se:
Instituto Brasileiro cara Investdga

ção da Tuberculose (IBIT) - 7~5ÚO.

Onde se lê:
Sociedade dos gngenneirog da Ci

dade do gatvador - 2.000.

Leia-se:
Sociedade dos Engenheiros da Ba

hia - 2.000.

07 - Distrito Federal

onde se lê';
'Escola Paroquial Nçssa Senhora -ue

Fatima --.,.. 1.500.

Leia-se:
Ação Social NOSsa Senhora de Fa~

tima --.,.. 1. 500.

Onde se lê:

Instituto Mãe da Igreja - L BOO

Leia-se:
Associação Cantsíana de Escolas

Pronssíonals e Assístêncta gocíal 
1. 500.

Onde se lê:
Caixa" Escolar do Jardim de Infãn"

ela da SQ-403/4 -. Asa cul - a.oou.

Leia-se:
Associação da Igreja Metodista

Jardim de Infância da Asa Sul 
2.000.

Exclua-se :
Associação nencrícente : Progressista

--:- Planaltina - ~8.000.

Onde se-Iê:
Total - 1.272.500.

Leia-se:
Total ~ 1.254,500.

10 .....,; Goiãs

Onde se lê:
Goiânia

Associação de Santana. da catedral
de Goiás - 6.000.

Leia-se:
Associação de Santana da Catedral

de Goiás - 6.000.

Inclua-se:

Planaltlna
Associação Beneficente Progressista

üo Povoado de Agua Fria --- 18.000.

Onde se lê:
Total - 765.0UO.

Leia-se;
Total ---- 783.009.

Goiânia
Onde se lê:

Legtonártas do Bem Estar Social de
Goiânia - 4.000.

Leia-se:
Fundação Legtonártas do Bem Estar

Social - 4.000

11 Gu=z.nabara

Onde se lê:
centro de Recuperação do Rio de

Janeiro- 2.000.

Leia-se:
centro de Reabilitação do Rio de

Janeiro - 2.000.

Onde, _se lê:
Liga Braeüeíra contra os Acidentes

do Tráfego - 1. 000.

Leia-se:
Liga Brasileira contra os Aciden

tes do. Trabalho - 1.000.

Exclua-se:
Sociedade Beneficente de Dorcas de

Braetlía, mantida pela Obra Educa
cional e Assistência Social Adventdsta
- 5.000.

Onde se lê:
Total do Estado da Guanabara .-

1.236.000.· .

Leia-se:
Total do Estado da Guanabara

1.231.000.
12 - M aranháo

Balsas
Onde se lê:

Prelazia Santo Antônio de Pádua
- 5.000.
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Leia-se:

Prelaaia de Balsas - 5.000.
Alto Parnaíba

Onde se lê:
Prelazia Santo Antônio de Pádua,

para as obras sociais da Paróquia de
Alta Parnaíba - 2.000.

Leia-se:

Prelazia dê Balsas, paratas -obras
sociais da Paróquia de Alto Parnaíba

2.000.

São Raimundo Mangabeiras

Onde se lê:
Prelazia Santo Antônio de Pádua,

para a Paróquia de São Raimundo
das Mangabeiras - 2.000.

Leia-se:
Prelazia de Balsas, para a Paróquia

de São Raimundo das Mangabeiras
2.000.

14 - Minas Gerais

Ganhâes

Onde se lê:

Conselho Particular da Sociedade
de São Vicente de Paulo - 1.000.

Leia-se:

"Conferência São Vicente de Paulo
1. 000.

Poté

Onde se lê:

Conselho Particular Senhor Bom
Jesus, da Sociedade São Vicente de
Paulo - -L 000.

Leia-se:

Conferência Senhor Bom Jesus, da
Sociedade São Vicente de Paulo
1. 000.

Campo Belo

Onde se lê:

Associação de Proteção à Materní
dada e à Infância _ 1.500.

Leia-se:

. As~ciação de Proteção e assrstén
CIa a Maternidade e à Infância _
1. 500.

16 - Paraíba

Soledade:

Onde se lê:
Conferência de São Vicente de. Pau

lo - 4.000.

Confraria São Vicente de Paulo _
1. 000.

Leia-se:
Conferência de São Vicente de Pau

lo - 5.000.

17 - Paraná

Onde se lê:
Hospital Regional ,Diocesano doe

campo Mourão - 1.000.

Leia-se:
"Instituto Social Lar Paraná" de

Campo Mourão. - 1.000.
Onde se lê':

Curitiba
Associação Canislana de Escolas

Profístonuís e Assistência Social
2.00.0,

Leia-se:
Irati

Associação Canísíana de Escolas
profissionais e Assistência Social
2.000.

18 - Pernambuco

Recife
Onde se lê:

centro Social Santo Antônio 
15.000.

Leia-se:
Centro Social de Santo Amaro 

15.000.

Belo Jardim
onde se lê:

rnstnuto Santana - 2.000.

Leia-se:
Bom Jardim

Instituto Santana - 2.000.
22,- Rio Grande do Sul

POrto Lucena
Onde se lê:

Sociedade Hospitalar São José 
1.000.
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Leia-se:
Sociedade Hospital São José

1.000.
santo Antônio da Patrulha

1. 000.

Onde se lê:

Escola Industrial Santo Antônio-
2.000.

Leia-se:
Ginásio Industrial de Santo Antônio
2.000.

vtemão
Onde se lê:

União Brasileira de Educação e
Ensino <Escola Medianeira de Apli
cação de vtemãoi - 2.000.

Leia-se:
União Sul Brasileira de Educação

e Ensino (USBEE) - Colégio Nossa
Senhora das Graças - 2.000.

Pôrto Xavier
Onde se lê:

Hospital de Cartdad , São Francisco
Xavier - 3.000.

Leia-se:
Hospital de Caridade "Nossa Se

nhora dós Navegantes" - 3.000.
. Aratdba

Onde s-e lê:
Esccla Cardeal Leme- de Barra AZlll

- 2.000.

Leia-se:
Grupo Escolar Cardeal Leme, de

Barra do Rio Azul - 2.000.

25 - Santa Catartna

Itaiópolis

Onde se lê;
Colégio São João Batista de Alto

Paraguaçu - 2.000.

Leia-se:
Escolas Reunidas São João Batista

Alto Paraguaçu - 2.000.

Jaraguá do .Sul

Onde se lê:
Hospital São José - 6.500.

Leia-se:

Hospital e Maternidade São José
6.500.

Timbó

Onde se lê:
Escola São Vicente de Paulo

2.000.

Leia-se:
. Trez e Tilias

Escola São Vicente de Paulo
2.000.

Onde se lê:

Trez e Tilias
Ordem Auxllíadora das Senhoras

Svangéücas de Timbó - 6.000.
Sociedade Recretatíva e Cultural de

Timbá - 1. 000.

Lera-se:
Timbó

Ordem Auxíltadora das Senhoras
Evangélicas de Timbó - 6.000.

Sociedade Recreativa e Cultural de
Timbó - 1.000.

26 - São Paulo

Jardinópolis

Onde se lê:

Sociedade Educativa Sagrado Co
ração de .tesus c-. 3.000.

Leia-se:
Associação' Educativa Sagrado Co

ração de Jesus - 3.000.

Onde se lê:

São Paulo
Associação Canislana. de Escolas

profissionais e Assistência Social 
1.000.

Leia-se:
Aparecida

Associação Canlsiana de Escolas
Profissionais e Assistência Social 
1. 000.

São Paulo

Inclua-se:
Sociedade Beneficente Dorcas de

Brasüla, mantidas pela União Sul
Brasileira da Igreja Adventísta do Sé
timo Dia ~ 5.000.

Onde se lê:
Lar Escola Cairbar Schidel

2.000.

Leia-se:
Lar Escola Caírbar SchuteI

2.000.
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Onde se lê:
Total do Estado de São Paulo 

3.006.000.

Leia-se:
Total do Estado de São Paulo

3.011.000.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇAO

Onde se lê:
258.2.0519 -r-. Pundaçâo Nactonal do

Matertal do Ensino - 3.100.
Leia-se:

'258.2.0519 - Fundação Nacional de
Material do Ensino - 3.100.

ADENDO "E"

Bahia

Itapicuru

Onde se lê:
Gínáaío 'Ccbertc para o Ginásio Mu

nicipal Senador Pinto Dantas - .'..
6.000.

Leia-se:
Ginásio Senador prnto Dantas, para

o Ginásio Coberto - 6. OOO~

Ceará
Onde se lê:

Bonfim de Icó - Escola Normal
Senhor" do Bonfim - 3.000.

Icá .-. Escola Normal Senhor do
Bonfim - 3.000.

Leia-se:

Ieó Escola Normal Senhor do
Bonfim -- 6.000.

Distrito Federal

Onde se lê:
Escola N. S. du Perpétuo Socorro

- 14.000.
Instituto Nossa Senhora do Perpé

tuo Socorro -·940.
Leia-se:

Escola Normal do Instituto Nossa
Senhora do Perpétuo Socorro
14.940.

Minas Gerais
Aymorés
Onde Ú li':

Colégio Comercial Pan-Amertcauo
- 3.000.

Leia-se:
Escola Técnica de Comércio Pan

Americano - 3.000.

Juiz de Fora

Onde Se lê:
Instituto Histórico e Geog::'âficti ce

Mtnas Gerais -- 3.000.

Leia-se:
Instituto Histórico e Geográfico de

Juiz de Fora - 3.000'.

Rio Grande do Sul

Ijuí
Onde se lê:

Escola de Belas Artes- 4.000.
Leia-se:

Instituto de Belas Artes - 4.000,.
Onde se lê:

Pelotas - Escola Normal do Cclé
gío I Dtocesano - 10.000.

Leia-se;

Pelotas - Curso Cientifico do. Co
légio Diocesano - 10.000.

São Paulo

Onde se lê:

São Paulo .- Instítuto Nacional.
de Filosofia, para o Congresso Inter
nacional de Filosofia, a' realizar-se
em 1968 '- 100.000.

Leia-se:
São Paulo - Instituto Brasileiro

de Filosofia, para o Congresso Inter
nacional de Filosofia, a realizar-se
em '19fi8 - 100.000.

Onde se lê:

Sâo Carlos - Sociedade Educadora
e Beneficente Congregação' das Irmãs
Mtssíonárfas de São Carlos (Escola
Normal Particular .e Ginásio Santa
'I'eresfnha do Menino Jesus) - 2.000.

Leia-se:
Sâo Paulo - Escola Normal Parti

cular e Ginásio Santa Teresínha .do
Menino Jesus -'2.000.

ADENDO "F" - AUXíLIOS A ES
. COLAS E GlNASIOS INDUS
TRIAIS E PROFISSIONAIS

Maranhão
Onde se lê:

Carolina .- Confederação das Clas
ses Operárias e Agrícolas - 4.000.

Leia-se:

Carurtna Confraternízaçâo das
Classes Operárias e Agrícolas .,.... 4.000,



188 ATOSPO PoUER LEGISLATIVO

Minas Gerais
Onde 5'8 lê:'

-Manhumirim - Cclégío Oficial Ori
entando para o Trabalho, manttdc
pelo Estado de Minas Gerais - 9.000.

Lera-se:
Manhumh-im - Ginásio Orientado

para o 'I'rabalhov do Colég-o Estadual
de Manhumirim - 9.000.

Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Santo Antônio da Patrulha Es-

cola 'I'écníca.Tndustríal de Santo An
tônio - 11.000.

Leia-se:
Santo Antônio da .Patrulha - Gi

násio Industrial de Santo Antônio .
11.000 .
ADENDO "O" - AUXíLIOS A ES

COLAS, COLlê;GIOS E GINASlOS
AGRíCOLAS E AGROTlê;CNICOS

Acre
Onde se lê:

Rio Branco - Escolas de Economia
Doméstica do Instituto Santa 'I'erezt
nha - 11.000.

Leia-se:
Cruzeiro do Sul - Instituto Santa

'I'erezínha, para a Escola de Economia
Domést'cs --' 11.000.

Bahia
Onde se lê:

Bonfim - Fundação Bonfmense de
Beneítcêncía e Educação Rural
6.000.

Leia-se:
Senhor do Bonfim Fundação

Bon ãnense de Beneficência e Educa
ção Rural - 6.000.

pará

Onde se lê:
Anarnndeua Escola de ncono-

mia Doméstica ~ 2,000.
Leia-se:

Ananindeua - Escola Doméstica
Nossa Senhora- da Anunciação
2.000.

Maracanã
Onde se lê:

Maracanã - Escola -Agrícola de Ma-,
racanâ -11.000.

Leia-se:
Maracanã - Fundação Educacional

de Maracanã "Presidente Kennedy'
.~ 11.000.

Rio Grande do -Sul

Pôrto Alegre

onde se lê:
Escola Agrícola da Sociedade Edu

cádora e .genefícente do sul - 5..000.

Leia-se:
Escola D-oméstica da Sociedade Edu

cadora e 'ganefícente do sul - 5.000.

São Paulo

Onde se lê:
São Paulo - Escola Pré-vooacíonat

Nossa Senhora Consoladora, para en
sino agrícola - 2.000.

Leia-se:
.Iaú - EscolaPré-Vocacional Nossa

Senhora Consoladora, para ensíno
agrtco .a - 2.000.

ADENDO "I" - AUXíLIOS A ~S

TABELECIMENTOS DE ENSINO
PARTCULAR

Bahia

Onde se lê:
Faculdade de Píloscfía de Feira de

Santana - 50.000,

Leia-se:
Faculdade de Educação de Feira de

Santana - 50.000.

5.09.00 - MINISnRIO DO
INTERIOR

5.09.01.05 - Supertntendéncia do
Desenvolvimento da Amazônia

ADENDO "A" - AUXíLIOS A EN
TIDADES EDUCACIONAIS

Para

Ananindeua
Onde se lê:

Instituto NOSSa Senhora da Anun
ciação - 5.000.

Leia-se:
Escola Doméstica Nossa Senhora

da Anunciação - 5.000.

5.09.01. 08 ---, Supertntenttencia do
Vale do sao Francisco

ADENDO "A".

Bahia

Paramírfm

Onde se lê:
Gínásío de Pat amtrfm - 10.009.
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Leia-se:

Minas Gerais

Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia de Oli
veira ~ 22. 500,.

Leia-se:

Casa -de Saúde República da Cr9á
cia - Sepetiba ----, 3.000.

GOiás

Onde se lê:

Irmandade' da Santa Casa de Mi';;e~

ricórdia de Oliveira" - 22.500.

Onde se lê;

Santa Cara de Misericórdia de Pa
racatu ...:.... 3,200.

Leia-se:

Santa Casa de Caridade de Para
catu - 3.200.

Onde se lê:,
Santa Casa de Misericórdia de GU:l_

xupé - 5.000.

Leia-se:

rrmenüaoc uc Misertcórdía (Santa
Casa) > Guaxupé - 5,000._

Estar Social,
- Goiânia --

Legionário do Bem
'para 'a maternidade
20 000.

Leia-se:
Fundação Legionárias' do Bem Es

tar Social - Goíânía - 20.000.

Minas Gerais

Onde se lê:

Hospital da Conferência São Vi
cente de Paulo - Itanhomí - 3.000

Hospital São Vicente de Paulo," de
Itanhomt - 9.000.

Leia-se:

Hospital São Vicente de Paulo (da
Conferência São Vicente de Paulo)
- Itanhomi - 12.000.

Onde Si lê:
Hospital do lnstltuto de Pesquisas

Médico-Cirúrgicas de Minas Gerais:
'- Belo Horizonte - 40.000.

Leia-se:

Instituto de: Pesquisas Médico-Ci
rúrgicas de Minas Gerais - Belo Hc
rizon te - 40.000.

5.14.00 - MINISTI:RIO DA
SAúDE

ADENDO "C" ~ Departamento
Nacional de Saúde

Batua

Leia-se:
Fundação 16 de Setembro, para o

Ginásio de Paramirim - 10.000.

SUDESUL - ADENDO "B"

Mato Grosso

Onde se lê:
Associação de Prcteçâo e Assístên.,

ela à Materntdads e à Infância. -~

Dourados - 5.000'.

Leia-se;
Abrigo de Menores Necessitados de

Dourados - 5.000.

Guanabara

Onde se lê:
Instituto Brasileírc de História dá

Medicina, para a comemoração do
centenário de Osvaldo: Crua c-, 20.000.

Leia-se;

Instituto Brasileiro de Hístôría da
Medicina, para a comemoração do
emqüentenáríc da morte de Osvaldo
Cruz - 20.000.

.Onde se lê:

Hospital República da Croácta 
Sepetíba .,..-3.000.

Onde se lê:
Centro de Recuperação Visual da

Bahia -Salvador - 10.000.
_.Instttuto. Brasileiro de Oftelmolo

gia e Prevenção da Cegueira :- Sal
vador - 60.000.

Leia-se:

Instituto Brasileiro de Oftalmolo
gia e Prevenção 'da Cegueira. -Sal
vador - 70.000.

Bahia

Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia de Oa
navíeíras, para o .Hospita,l - 15.000.

Leia-se:
Irmandade da santa Casa de Míse

rtcórd'a de Canavleíras - Canavfeí
.ras - 15.000.
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Onde se lê:
Hospital Nessa Senhora do Carmo

- Resplendor - 27.900.

Leia-se:

Sociedade São víceotc de Paulo,
mantenedora do Hospital Nossa' Se
nhora do Carmo - Resplendor. - .•
27.000.

onde se lê:
Hospital Cônego Monterase - BaÇ4

pendí - 5.000.

Leia.-se:

Santa Casa de Misericórdia de Bae
pendi - 5.000.

Onde se' lê:
Hospital São vrcente de Paulo, de

São Tiago - 5.000.

Leia-se:
Hospital de São Vicente de Paulo de

São 'I'íago - São 'I'íagc - 5.000.

Onde se lê:
Santa Casa de Carida.de, de Oa....

xambu - 2.000.

Leia-se:
Casa de Caridade de São vícente

de Paulo -- Caxambu - '2.000.

Paraiba

João Pessoa

Onde se lê:
Hospital Elísio de Souza -João

Pessoa - 25.000.

Leia-se:
Fundação do "Hospítal Elísio de

Souza' das Sociedades Beneficentes A'5~

sociadasda Paraíba ~ JOão PeSSDa,
- 25.000.

Onde se lê:
Maternidade da. Associação de 'ro_

tecâo à Maternidade, à Infância e li
Velhice de' Teixeira ,- 41.000.

Leia';se:
Assocíaçâo de Proteção à Maternt

dade, à Infância. e à Velhice de Tet
xeíra - 41.000.

Paraná

Onde se lê: .
Santa Casa São Vicente de PaulCl

- Terra Boa - 7.000.

Santa Casa 'de Misericórdia de Ter
ra Boa - 15.000.

Leia-se:
Santa Casa São Vicente de Paulo

~~ Terra Boa __ 22. O(lü.

onde se lê:
Hospital N. S_. Milagres -r- Antônio

Olinto - 3.000.

Lefà-se:
Irmandade do Hospital N. S. Mi~

Iagrosa de Antônio Olinto - 3.000.

Onde se lê:
Irmandade Santa Casa de Míserl

córdía. de Uraí ~ 4.000;

Leia-se:
Irmandade da Santa Casa de Ural

- 4.000.

Onde se lê:
sociedade' Hospítadar Beneficente de

Bandeirantes - Bandeirantes - .,.
27.000.

Leia-se:
Sociedade Hospitalar Beneficente

Bandeirantes - Bandeirantes
27.000.

Rio de Janeiro

Onde se lê:
Centro de Assistência Santa JUsti~

na - Mangaratiba - 4.000.

Leia-se:
Centro de Obras Assistenciais san

ta Justina - Mangaratlba. - 4.000.

Onde se lê:
Conferência São José· do Avai (Hos

pital .Regíonal) -r-- Itaperuna
37.000.

Leia-se:

Hospital São José do Avai (da Con
ferência de São .rosé do Avai, da So
ciedade São Vicente de Paulo- - rta
peruna - 37.000.

Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Hospttal Beneficente São canos
Farroupilha; - 6.000.

Leia-se:

Hospital São canos - FarroupiLl-'Ia
- 6.000.

Onde se lê:

Hospital de Caridade' de Oanguasu
- Júlio -Limeira _. Canguasu - 20.000,
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Leia-se:
Hospital de caridade (Coronel JÇt

Iío Limeira) - Cangussu - 20.000.

Onde se lê:
Sociedade Hospital de Caridade São

José .,..... pôrto Lucena - 4.000,

Leia-se:
Sociedade Hospital São José - Pôr

to Lucena - 4.000.

Onde se -lê:

Associação Espírita Hospitalar Dr.
Guaiba Rache - Rio orande , 
16.000.

Hospital Espíríta Dr. Guaiba Ra
che - Rio Grande - 10.000

Leia-se:
Associação Espírita do Hospital Dr.

Guaíba Rache - Rio Grande
26.000

Onde se lê:

Hospital Santo Antônio Pôrto
Alegre - 40.000.

Hospital da Criança Santo Antônio,'
da Santa Casa. de Míserícórdía de
Pôrto Alegre - 6; 000.

Leia-se:

Hospital da Criança Santo Antônio,
da Santa Casa de Misericórdia
Pôrtc Alegre.,..... 46.000.

Onde se lê:
Hospital São Roque - Faxinal do

Soturno -.,.. 20.000.

Hospital de Caridade São Roque
Faxina! do Soturno - 6.000.

Leia-se:
Hospital de Caridade São Roque

Paxmal do Soturno - 26.000.-

Onde se lê:

Hospital de Osório, da Sociedade Be
neficente São Francisco de Paula 
Osório - 10.000.

Sociedade Beneficente São Vicente
de Paulo - Osório - 16.000.

Leia-ser
Sociedade Beneficente São' Vicente

de Paulo mantenedora do Hospital
São VIcente de Paulo - Osório _,
26.000.

Onde se lê:
Hospital de Caridade São José 

Taquari - 34.000.

Sociedade Educação e Caridade,
mantenedora do Hospital de Caridade
São José - "raquart - 5.000.

Leia-se:
Hospital de Caridade São José

Taquarí. - 39.000.'

Onde se iê:
Hospital de Caridade de Alecrim

Alecrim - 2.000

Sociedade' Hospital de Caridade
Alecrim - 3.000.

Leia-se:
Hospital de Caridade de Alecrim

Alecrim - 5.000.

Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Hçspítal Beneficente N. S. .Apara

cfda - Muçum - 10.000.

Hospital N. S. Aparecida -M..r
çum - 6.000.

Leía-se:

Hospital Beneficente NOSsa Senhora
Aparecida 'r- Müçum - 16.000.

santa Catarina

Onde se lê:
Hospital e Maternidade Samaria

Rio" do Sul - 18.000.

Leia-se:
Comunidade Evangélica de Rio -dc

Sul, manbenedora do Hospital e Ma
ternfdade Samaria - Rio do Sul _
18.000.

santa Catarina

Onde se lê:
Hospital de Caeídade da Irmandade

de Senhor Jesus dos Passos - Floria
nópcjrs - 39.000.

Leia-se:
Irmandade do Senhor Jesus .dos PM

scs e Hospital de Caridade de Floria
nópolis - Florianópolis - 39.000.

Onde se lê:
Hospital Frei Rogério - Curitibanos

- 5.000.

Leia-se:
Sociedade Beneficente Frei Rogério

- Curitibanos - [)"OOO.
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Senhora. da Imn
- NOva 'rrento -

o sana
Cerebral

- 3.000.

Onde se lê:
Hosprtal Frei Rogério - Anlta G3.

ribaldi -.:. 2.000.

Leia-se:
Hospital- Frei Rogério de Lajes (se

diado em Aníta. .Garíbaldí) ---..:.. 2.000.
onde se lê:

Hospital Nossa Senhora dos Praze
i-as --.:. Lajes - 50.000.

Leia-se:
Hosp:talde Caridade, também co.

nhecído poi' Hospital Nossa Senhora
dos Pr.az-eres de Lajes ---.: Lajes 
50.000.

Onde se lê:
Hospital Nessa Senhóra Imaculada

Conceição - Nova Trento "....- 29..000.
Leia-se:

Hospftat Nossa
cuIada Conceição
29.000.

Onde se lê:

Hospital são José-=- Bocaínac-, La
jes - 5.000.

Leía-se:

Ação Social aenencento da nioceee
de Lajes .,.... Lajes rPara o Hospital
São José de Bocaína -r-: Lajes) - ..
5.000..

Onde se lê:

Materntdade -de Asilo Irmãos Joa
quim - Florianópolis - 3.000.

Leia-se;

Associação Irmão Joaquim, mante
nedora da 'Maternidade de Flortanó
pc1is e do Asilo de Mendtcídade Ir
mão Joaquim ,,~, Florianópolis - ..
3.000.'

Onde se lê:

Sociedade Beneficente São vrcenre
de Paulo, mantenedora do" Hospít.aj
São Braz, de Pôrto Uníâo .- ,4.000.

Leia,...,Se: .

E,oci,edade'.,BeneficenteSão 'Vicent;e
de "Paula, mantenedora do-Hospital
São Braz - Pôrto Irmão ...:....- 4.000.

ss» Paulo

onde se lê:
Santa Casa de .Míserfcórdía - Mon

te Alto - 18.000.

Leia-se:

Irmandade de Misericórdia - Mcn
te·"Alto-'18.000.

Onde se lê:

Sanatório IsÍllMI GuerínoiBrunelü
Amparo ,...,.." 8"000.

Le-ia-se:

, Sanatório Ismael - Amparo - ..
8.000.

Onde se lê:

Hospital da Casa de Saúde Líber
dade - São- Paulo -" 9,000.

Leia-se:

União.' Sul-Brasileirada Igreja" Ad
ventista .dc 'Sétimo 'Dia - para essts
têncía hcspítalar - 9.000.

Onde se Iê:

Sanatório Câl1dido F en eira - Cam-,
pínas - '4.000'- -

Leia-se:

Sanatório, ,DI. Cândido Perreíra _
Campmas - 4.000.

-Onde se -Iê:

Associação Cruzeiro para
tório Infan til de Paralisia
Recuperável - Indíanópolrs

Leia-se:

Associação Cruz .Verde .:.- Prô Sa
natório rnranrn de Paralisia Cerebral
Irrecuperável - jndíanópolía.c-c g.Oüa.

onda-se .Iê:

Hospital de Caridade Aníta Costa
Santo Anastácío c-, 2.000.

Leia-se:
Hcspítal Anita Costa -. santa Casa

di! Misericórdia - Santo. Anastãcro 
2.000.

Onde se lê:

Hospital de Caridade de Rancharta
-R'ancharia - 3.000.

Leia ...se:

.Santa Casa de Misericórdia de Ran
charía (Hospital- e Maternidade)
Rancharta - 3.000.

Onde se lê:
Hosprtalre Maternidade Santa Iza

bel ~.~ Santa Casa de -Miserícórdia 
Jabotícabal - 2.000.
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Leia-se:
Hospital Santa Izabel - .jahotíca

bal - 2.000.

Onde se lê:

Hospital São Francisco, de Amert
cana. - 5.000,

Leia-se:

Irmandade de Misericórdia, mante
nedora do Hospital São Francisco 
Americana - 5,000.

Onde se lê:

Irmandade de Misericórdia de Pôrto
Ferreira, ~ Hosprtal Dcna Balbín a 
Pôrto Ferreira -- 3.000.

Leia-se:

Hospital Dona Balblna da jrman
dade de Míserrcórdía de Pôrto Fer
rerra - Pôrto Ferreira - 3.000',

Onde se lê:

e,anta Casa de Misericórdia- ':.::.n~

ta Rita do Passa Quatro - 5.000,

Leia-se:
Santa Casa de Misericórdia de san..

La Rita - Santa Rtta do Passa Qua
tro - 5.000.

ADENDO "F" - SERVIÇO NACIO
NAL DE TUBERCULOSE

05) Bahia

Onde se lê:
Instituto Brasileiro de Investigação

de Tuberculose GEI'I') - 30.000.

Leia-se:
Instituto Brasileiro de Investigação

da Tuberculose - 30.000.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publlcaçâo, revogadas
as disposições em contrário,

Brasília, 12 de dezembro de 1963;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E S!LV;1,

Luis Antonioáa Gama e Silva

Antonio Delfim Netto

Raymundo Bruno Manlssig

Tar80 Dutra

Leonel Miranda

Hélio Beltrõc

Atsmeo A. Lima

LEI N'-' 5,562 DE 12 DE DEZEMBRO

DE 1968

.Auer« disposições da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei nl} 5.452, de 19 de muio aIO
1943, e revoga as Leis n9S, -4.066, de

28 de maio de 19:52 e 5.412, de fi de
julho de 1968, que dispõem sõtn e a
validade de pedido de demissão Ou
recibo de quitação contratual, tír
mado por emineçaco,

o .Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O art. 477 da, Consolídacâo
das Leis do Trabalho fica acrescido
dos seguintes parágrafos:

"§ 19 O pedido de demissão ou re
cibo de quitação de rcscrsâo de con
trato de trabalho firmado por empre
gado com ma-s de 90 (ncventaj dias
de serviço só será válido quando' feito
com a aesístêncía do respectivo sindí
cato ou perante a autoridade do Mi
nístérto do Trabalho e Previdência 80
oral ou da Justiça do Trabalho.

§ 29 No têrmo de rescisão, ou reci
bo de quitação, qualquer que sejg, a
causa ou forma doe dissolução do con
trato, deve ser especâficaôa a nature
za de cada parcela paga ao empregado
e discrímínado o seu valer, sendo vá ,
Ilda a quitação, apenas, relativamente
às mesmas .parcelàs.

~ 39 Quand.o não existir na localida
de nenhum dos órgãos prevístcs neste
artigo, a assistência será prestada pelo
Representante do Mrnlatérfo Púnltco
ou, onde houver, pelo Defensor Púbh
C'Ü e, na falta cu impedimento dêstes,
pelo Juiz de Pae."

Art. 29 O art. 510 daCons'DIidac·fto
das Leis do Trabalho, alterado pelo ar.,
tígc 13 do Decreto-lei nv 229, de 28 de
fevereiro de 1967, passa a ter a segum
te redação:

"Art. ,510 - Pela infração das prot..
tições constantes dêste Título, será .m.,
pcsta à empresa. a multa de valor .guat
a 1 (um) salárío-minímo reg.ícnat, ele,
vada ao dôbro, no caso de reíncídên-
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maio de
de 1968.

de 1908;
80Q da

eia, sem prejuízo das demais comína,
cões Iegaís."

ArC. 39 - ... VETADO •.•

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
de ~ doe sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as dísposíções
em ccntrárto, bem como o art. 500 da
Consclídaçâc das Leis do Trabalho, e

as Leis nos. 4.066, de 28 de
1962, e 5 ..472, de 9 de julho

Brasília, 12 d.e dezembro
147<: da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva
Jarbas G. Passarinho

LEI Nv 5.563 __o DF. 13 DE DEZEMBRO DE 1968

Retijica, sem ônus, a Lei nO 5.189, de 8 de dezembro de 1966, que estmia
a Receita e fixa a tieeieea para o exercício de 1967

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1'? Fica retificada sem ônus, a Lei ne 5.189, de 8 de dezembro

de 1966, que estima a Receita 'e ríxn a Despesa da união para. o exercício
de 196'7, na forma abaixo:
4..05.00 - Míníatérlc da Agrícultura
4.05.10 - Departamento de Admlnístraçâo (órgãos Dependentes)

Adendo "A" - Subvenções Ordinárias

Santa Catarina

4.06.00
4.06,05

Onde se lê:
Associações Rurais do Estado de Santa Catarina

LEia-se:
Federação de Agricultura de Santa Catarina
Ministério da Educação e cultura
Conselho Nacional do Serviço Social

Adendo "B" -- subvenções Ordinárias
Ceará

Caninclé

Onde se lê:
Associação Hospitalar São Francisco de Oanindé

Leia-se:
Sociedade Hospitalar São Francisco de Canindé

Amazonas
Carauart

Onde se lê:
Prelazía de Carauarr

Leia-se:
Obras Educacionais dos Padres do Espírito Santo; em
Carauafí

Manaus

Onde se lê:
Prelazia de São Raimundo

Leia-se:
Paróquia de são Raimundo

500

500

5.000

5.000

2.000

2.000

50a

500
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São Paulo
Santos

Onde se lê:
Instituto Psicopedagógtco Especializado, Ipê

Leia-se:
Instituto Psiquiátrico Psicopedagógfcc Especializado, Ipê

Adendo "C" - Subvenções Extraordinárias
São Paulo

Santos

Onde se lê:
Instituto. Pslcopedagógtco Especializado, Ipê

Leia-se:
Instituto Peiqulábrfco Psicopedagógtco Especializado, Ipê

ganta Catarina
Rio do Sul

Onde 88 lê:
Hospital e Maternidade Samarra

Leia-se:
Comunidade Evangélica de Rio do Sul, mantenedoi-a
do Hospital e Matermdade Samaria
Ministério da Saúde
Departamento Nacional de Saúde

Adendo "C"

Santa Catarina

Onde se lê:
Ambulatório Adventtsta de Lageado - Baixo Guabíruba

Leia-se:
Ambulatório Adventista Dr. glegrefed Hoffmann
Lageado

195

.000

1.000

2.000

2.000

1.000

.000

3.000

3.000

Art.. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições ~m contrário.

Brasília, 13 de dezembro de J862; 1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
A.ntoni(l Delfim Netto
Ivo ATzua Pereira
Tarso Dutra
Leonel Miranda
Helio Beitrtio

LEI N9 5 564 - DE 21 DE 'oJEZEMBi.10
DE 1968

Prouê sôbre o exercício da 111'OJL58tiO
de orientador educacional

o Presidente da. República
Faço saber que o Congresso Naeío

nal decreta e eu sanciono _a seguinte
Lei:

Art. 1'! A orientação educacionar
se destina a assistir aoeducando , tn-

dívídualmente ou em grupo, no âmbi
to das escolas e sistemas escolares de
nível mé-dio e prímáríc vísando tad de,
senvolvímento integral e harmoníosc
de sua personalidade, ordenando e ín
tegrando os elementos que exercem
Influência em sua' formação e prepe.
rando-o para o exercício «as opções
básicas.

Art. 29. A ortentacáo educacional
set-a atribuição exclusiva dos profis
sionais de que trata a presente Lei.
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Art. 3"'. A formacâo dê orientador
educacional obedecerá ao d~SV0~t{) nos
arts. _62, 63 e 64 -ta Leí nv 4.02:1:, ce
20 de dezembro de 1961 e ':10:; outros
diplomas Iegaís vigentes.

Art. 41? Os dlulomas de- orienta
dor educacional serão registrad-s em
órgão próprio do Ministério da Edu
'cação e CUltura.

Art. 5\!. Constituem atrtbutcões 0.0
orientador eduoacíonal além do acon
selhamento dos alunos ermt.r<':s que
1118 são peculiares, lecionar as díscí
punas das áreas óa crlentaçân e-du
cacional.

Art. 69. As cüsuutções cesta Lei
serão rcguínmentadas pelo POd.e2' Exe ..
cutívo, inclusive para definição do co
digO de ética dos orientadores educa
danais.

Art. 7"'. Esta Lei entra rrn vigor
na data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as .üspcstçoes
em contrárro.

Brasília, 21 de dezembro de .U:!Sg;
1479 da Independência e 80? da Re
pública.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra
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do Decreto Legtslatívo nv 8. de 13
[}R abril de 1967. (Decreto-lei nú
mero 382, de 2.6-12-68).

ATO COMPLEMENTAR N" 38, de 13
de dezembro de 1968.

ATO INSTITUCIONAL N° 5, de 13
de dezembro de 1968.

AUMENTO DE V:ENCIMENTOS
Servidores Civis e Militares da
Un'ão. (Lei nv 5.552, de 4-12:-68;.

B
BOLSA DE E'STUDO - Filhos de 8X-

combatente - Curso médio. (Lei
nv 5.507, de 10-10-68).

c
CAMPANHA :NAClIONAL CONTRA _'i.

'LEPRA - Regência. (Lei nv 5.511,
de 15-10-68).

CARLOS GOMES - Direitos auto
rais. (Lei 11° '5.558, de 11-12-68).

CENSURA - Crracâo do Conselho.
(Lei nv 5.356, de' 21-11-68) .

CINEMA - Aprovação de convênio
de co-produção. rnecreto u.egtsía
tiva nv 39, de 1-10-68).

COB'RANCA JUDICIAL Dívida
ativa da Fazenda Nacional. (Lei
nv 5.554, de 6-12-68).

CóDIGO BENAL - Alteração do ar-.
tígo 281. (Decreto-lei nO 385, de
26-12-68) ,

COl'vrE-RCIO - Acôrdo Brasü-fndia ,
(Decreto Legislativo nv 42, de 2 -:18
outubro de 1968).
Utilização dos serviços de despe
chantes , (Decreto-lei nv 366, de
19-12-68) ,
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COMlISSÃO GERAL DE INVESTt
GACÔES - Enriquecimento ílíc!
to. - (Decreto-lei nc 359, de 1"1 ele
dezembro de 1968) .

COMP:~NmA DE NAVEGAÇÃO C08
-mIRA -----' Crédito Suplementar.
(Lei nv 5.521, de 4-11-68).

COMPANHIA DE TELEFONES DE
BRASíLIA (COTELB) - Crédito
especial. (Lei nv 5.505, de I) de
outubro de 1968).

CONSELHO NACIONAL DE TEL:E:
COMUNICACõES - Restabeleci-
mente de representações - Alce
racão da Lei no 4.117, de 27-8-62.
(Lei nv 5.535, de 20-11-68).

CONSELHO REGIONAcL DE MEDI-
crNA -----' Médicos Militares - In~

críção. (Lei nv 5.526, de 5'-11~68).

CONSELHO SU8ERIOR DE CENSU
RA - Crtaçâo. (Lei nv 5.356, de
21-11-68) .

COORDENAÇÃO DO DESNNVOLV~

MENTa DE BRASíLIA - Banco
Nacional de Habitação - Obriga
cões do Tesouro. (Decreto-lei nú
mero 391, de 30-12~68).

CONSOLIDAÇAO DAcS LEIS DO
TRAHALHO - Alteração. (Lei nu
mero 5.562, de 12-12-68).

CONTAGEM DE TEMPO - Funcio
nários exonerados. (Decreto-lei nú
mero 367"de ~9-12-68).

CONSTRUÇÃO - FORTIFICAÇÕES
GOSTEIRAcS DO EX}j;RCITO -
Consertos, reforma, acréscimo e
reconstruções de ímóve:s. (Lei nú
mero 5.513, -de 17-1O~68).

CONVENÇÃO Direito do Mar.
(Decreto Legislativo nv 44, de 15
de outubro de 1968).

CONVrnIO D~ CO-'PRODUÇ.AO C1
NEMATOGRÂF1ICA - Aprovação.
(Decreto Legislativo nv 39, de 1 de
outubro de 1968).

CRÉDITO TRIBUTÂRIO - 'Revisão.
(Lei nv 5.514, de 23-10-68).

CRÉDITOS ADICIONAIS - Equilí
brio orçamentário da União. (De
ereto-lei no 358, de 20-11-68).

CRUZEIRO NóVO - .Prorrogação de
Prazo - Obrigações do 'j'csouro c-.

Correção Monetária. (Decreto Le
gislativo no 51, de 26-11·-68).

D

D:f:BITOS SALARITAIS Efeifos.
(Decreto-lei nc 368, de 19-12-68).

DEPARTAMENTO DE TURISMO E
RECREACãO Retificação da
Lei nv 5.-548, de 2-12-68. (Decre
to-lei 119 390, de 27-12-68).

DEPAiR.TA1v:IlENTO NACIONAL' DE
ESTRADA DE RODAGEM
Obrigações Reajustáveis do Te
souró . (Lei nv 5.510, de 15-10-68).

DESENVOLVIMENTO ECONõJYlICO
E SOCIAL DO NORDESTE 
Plano Diretor. ouarte Etapa. (Lei
nv 5.508, de 11-1.0-68).

DESENVOLVIMENTO NACIONAL -
Obrigação do Tesouro Nacional.
(Decreto-lei nv 370, de 20-12-68).

DESPACHANTES - utilização dos
Servícos , <Decreto-lei nv 366, de
19-12~68) _

DIA DO MUNICíPIO - Instituição.
(Lei nv 5.516, de 23-10-68).

DIREITOS POLíTICOS - Suspen..
são - Cassação de mandatos. (Ato
Complementar 119 39, de 20-12-68).

DIRETORIA DO ENSINO SECUN
DÂRIO - Crédito especíal-, (De
creto-lei n 9 364, de 19-12-68).

DIRETORIA DO ENSINO SUPERIOR
- _ Crédito especial. (Decreto-lei

nv 395, de 30-12-68).

DIR'EITOS AUTORAIS - Carlos Go
mes. (Lei nv 5.558, de 11-12-687.

DISTR:ITO FEDERAL - Orçamento.
de 1989. (Lei nv 5.548, de 2 de
dezembro de 1968). '

DOCUMENTOS - Identificação Pcs
soal - Apresentação e uso. (Lei
n'? 5.553, de 6-12-68).

DOMINIUM - Intervenção - Aprc
vacão do Decreto-lei nv 354, de 1
de' agôsto de 1968. (Decreto Le
gislativo nv 40, de 1-10-68).

E

ELEICõES - Inscrição eleitoral 
Feita até o dia 7-8-1970 - Isenta
de multa ou penalidade. .(Lei nú
mero 5.515, de 23-10-68).

ELETROBRAS - Alteracâo da Lei
nc 4.908. de 17-12-65, ai-to 39; '(L~i
nv 5.504, de 4-10-68).
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EMPRÉSTIMO - Amazonas. (De
creto-lei nv 381, de 26-12-68).

_ jjníversktade Federal do Rio de
Janeiro. (Lei no 5.549, de 3-12~68>.

ENRIQUECIMENTO ILíCITO - jn-.
vestágação Sumiria. (Ato Comple
mentar nc 39, de 20-12-68).

~ Comissão Geral de Investdgacões .
(Decreto-lei nc 359, de 17-12-68).

ENSINO - Bôlsa de estudo ex-com
batente - Curso médio. (Lei' nú
mero 5.507, de 10'"'10-68) .

- orientador educacional - Profis
são. (Lei nc 5.564, de 21-12-68) .

- Estabelecimentos ~ Crédito. esp~"

ctal. (Decreto-lei nc 360, de 1"7 ãe
dezembro de 1968).

ENSINO SUBE·RIOR - Incremento
de matrículas. (Decreto-lei nú
mero 405, de 31~12-68).

- Organização e funcionamento e
artfculacão cem a escola média.
(Lei nc '5.540, de 28~11-68).

ENERGIA EL1tTRICA - Ceron --
Constituição. (Lei nv 5.523, de 4
de novembro de 1968).

ESCOLA DE ENGENHARIA DE
UBERLANDIA - Nova denomina
ção. (Decreto-lei n 9 379, de 23 dr
dezembro de 1968).

ESPAÇOCóSMl:LCO - Tratado
Exploração e Uso. (Decreto Legts-, .
jatrvo n941, de 2-10-68).

ESTRADA DE RODAGEM - Criação
de taxa rodoviária Federal. (De
creto-lei n? 397, de 30-12-68).

EX-COMBATENTE Priorida.de
para matrícula nos cestabelecimen
tos de ensino ~ Curso médio. (Lei
nl? 5.507, de 10-10-68).'

EXERCíCIO FINANCEIRO DA
UNIÃO - Receita e despesa de
1969. (Lei nv 5.546, de 29.:.11-68).

- Receita e despesa -- Retificacâo
- 1968. (Lei nv 5.563, de 13"de
dezembro de 1968).

F

FARMÁCIAS - Venda de livros.
(Decreto-lei nv 377, de 23~12-68)

FAZENDA PúBLICA - Dívida Ativa
- Cobrança Judicial.. (Lei nv 5.55·1,
de 6-12-68).

FERNANDO DE NORONHA - Cré
dito Suplementar. (Decreto-lei nú-
mero 363, -de 19~12-68).

FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS
- Importação - Alteracáo do De
creto-lei n9 63, de 21-lÍ-68. (De
ereto-lei nc 399, de 30-1268).

FUNCIONARIa - Exterior _ Alte
ração da Lei nv 5.552, de 4-12-68
- Art. 19. (Decreto-lei nv 392, de
30-12-68) :

_ Magistrados -r- Reajuste de venci
mentos - Alteração da Lei nú
mero 5.552, de. 4-12-68 (Decreto
leí no 409, de 31-12-68).

~ Acre - Retôrno aos servicos -da
União. (Lei nc 5.506, de 8-10-(8).

- Civis e Militares da União - Rea
justamento de vencimentos. (Lei
nv 5.552, de. 4-12-63).

FUNDO DE MARINHA MERCANTE
-----:- Alteração - Lei nv 3.381, de
24-4-58 - Art. 89. (Decreto-lei nú
mero 362, de 18-12-68).

FUNDO FEDERAL DO DESENVOL
VIMENTO DA EDUCACÁO - In
centivos Fiscais. (Lei n9 5.531, de
13-11-68) .

I

ICM - Municípios Entrega de
Parcelas. (Decreto-lei nv 380, de
23-12-68) .

- Direito financeiro - Normas' Ge
Tais. (Decreto-lei nv 406; ele 31
de dezembro de 1968).

- Alíquotas máximas. (Decrete-lei
nv 407, de 31-12~68).

IDENTImCAç1\.O PESSOAL - Apre
sentação e uso de documentos.
(Lei no 5.553, de 6-12-68).

IMPORTAGÃO - Isencão de jmoos .
tos _ Igreja Presbiteriana de São'
José dos Campos. (Decreto-lei nú
mero 387, de 26-12-68).

- Píscalízação de mercadorias - Al
teração do Decreto-lei nc 63, de
21-11-68. (Decreto-lei ns 399, de
30-12-68) .

- Radioamador - Equipamentos
Isenção. (Lei nl? 5.560. de 12 de
dezembro de 1968).

IMPORTAÇÃO DE BENS - Revigc
ração de prazo previsto no item
IX alínea. b do art. 19 da Lei
nc ' 4.622, de 3~5-65. Lei nv 5.641,
de 28-11-68).
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L

MAGISTÉRIO SUPERIOR - Modi
ficação nos díspositdvcs da Lei nú
mero 881--A, de 6-12-65, que dispõe
sôbre o Estatuto. (Lei nv 5.539, de
27-11-68) .

- Trfbunal Regional do Trabalho _.
Retificação de deta-lhamento. (De
creto-lei nv 402, de 30-12-68).

JUSTIÇA F'EDERAL -" Criação de
Novas. Seções - Santos. (Decre
to-lei nv 384. de 26-12-68).

- -Crédíto especial. (Decreto-lei nú
mero 404, de 30-12-681.

LETRAS DO TESOURO - Série D
- (Decreto Legislativo nv 53, de 2'1
de novembro de 1968).

LIMITES - Brasil-Bolivra Acôr-
do. (Decreto Legislativo n'? 53, de
30-11-68) .

LIVROS - Venda nas farmácias.
(Decreto-lei n« 377, de 23 de de
zembro de 1968).

LLOYD BRASILEI,RO - Operação
de crédito. (Decreto-lei nv 372, di':
20-12-68) .

FÔl'qa
2.391.
5.518,

Destinação
(Lei nv 5.525,

MAGISTRADOS - Vencimentos
Reajuste - Alt. da Lei.n9 5 ..552,
de 4-12-68. (Decreto-lei nv 409, de
31-12-68) .

MANDATOS Cassação. (Ato
Complementar ri'?' 39, de 20 de de
zembro de 1968).

lVIARINHA DE GUERRA
Ativa - Alteração da Lei nv
de 1955 - Art. 39. (Lei nv
de 29-19-68).

_ Constituição dos Quadros de 'Ofi
ciais. (Lei nv 5.520, de 31 de ou
tubro de 1968).

MARINHA MERCANTE - Fundo c
Taxa de Renovação- Alteração ----.:...
Lei nv 3.381. de 24-4-:58 - Art. 8°.
(Decreto-lei' no 362 de 18 de d::-
zembro de 1968). '

MÉDICO MILITAR - Inscrlçâo 'no
Conselho Regional de Medicina.
(Lei nc .5.526, .de 5-11-68).

M

LOT.ERI,A F'EDERAL
do Fundo Especíal .
de 5-11-68).

J
JUSTIÇA ....:.... Vencimentos básicos.

(Decreto-lei nc 376, de 20 de de
zembro de 1968)..

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
- Reajustamento ele vencimentos.
(Decreto-lei "n'! 373. de 20 de de
zembro de 1968).

JUSTIÇA DO TRABALHO - 8~RE

GIÃO - Criarão de cargos de Juiz
-t- Belém. (Decretc-Ieí . nv 388, de
26-12-68) .

lMPôSTQ DE RENDA Alterà-
cões. (Decretai-lei nv 401, de 30
de dezembro de 1968).

- Títulos de renda fixa. (Decreto
lei nv 403, de 30-12-68) .

IMPõSTO SõBRE PRODUTOS IN
DUSTiRIAIJIZADOS - Alteracôes
- Art. 59, 83 e 87 da. Lei n- 4:864,
de 29-11-65 - Art. 31. (Decreto
lei nv 400, de 30-12-68).

IMPOSTO SâBRE SElRVICOS - Di
reito financeiro - Normas Gerais.
(Decreto-lei nv 406, de 31-12-68).

INCENTIVOS - Educação. (Lei nú-
mero 5.531, de 13-11-68).

INSALUBRIDADE -- perícia Téc
nica. (Decreto-lei no 389, de 26 de
dezembro de 1968).

- Restabelecimento . de categorias
profissionais. (Lei nv 5.527, de S
de novembro de 1968).

ISENÇÃO DE MULTADU PENALI
DADE - As inscrições eleitoral.'>
até o dia 7-8-970. (Lei nv 5.515,
de 23-10-68).

INSTITUTO BRASILEIRO D E
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA 
Informações Estatísticas. (Lei nú·
mero 5.534, de 14-11-68).

INSTrrUTO BRASILEIRO D O
CAFÉ Doação Programa
-Mundial de Alimentos da orga
nízação das Nações Unidas. (Lei
n- 5.533, de 14-11-68).

INSTITUTO NACIONAL DE DE··
SENVOLVIMENTO DA EDUCA

çÃO .,---- Pesquisas - INDEP - Cria
ção. (Lei .nc 5.537, de 21 de no
vembro de 1968).

INVALIDaS - Salário-família
Vélhice. (Lei ne 5.559, de 11 de
dezembro de 1968).
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Viúva ex
da SilVfOt
12 de no-

MÉDICO VETERINÁRIO - Criação
de Conselhos - Disposição sôbre o
exercício da profissão. (Lei nú
mero 5.517. de 23-10-68).

MERCADORIA SUPftRF'LUA - Al-.
teracâo de -alíquota.. (Decreto-jel
nc 398, de 30-12-68).

MINISTl!lRIO DA AERONÁUTICA
- Crédito Suplementar. (Lei 11'':'''_
memro 5.556, de 6-12-68).

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Cré
dito especial - Municípios, sitna
dos rios Terrttóríos Federais. (Lei
no 5.545, de 29-11-68).

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Crédito especial. (Decreto-lei nú
mero 371, de 20-12-68).

- Criação. de cargos. (Lei nc 5.503.
de 1-10-63).

MINISTÉRIO DO INTERIOR
Crédito Especial. (Lei n 9 5.519. de
30~~10~68) .

MINISTÉRIO DOS. TRANSPORTES
.- Crédito Especial ~ Grupo EXE
cutivo de Integração da Politíoa de
Transportes (GEIPOT). (Lei nú
mero 5.542, Çle 28-11-68).

_.- Crédito especial para o Grupo
Executivo de Integração da Polí
tica de Transporte (GEIPOT).
(Lei n" 5.544, .de 2'0-11--68).

MINIS'T:ÊR~IO PÚBLICO - Vencl
mentes - Reajuste - Alteração
da Lei :19 5.552, de 4-1'2-68. (De
ereto-lei »c 409, de 31 de dezembro
de 1968).

MUNICÍPIOS - IeM - Entrega de
Parcelas. tDecreto-Iet no 380. de
23~12~6S) .

N

NORDESTE - Quarta Etapa do Pla
no Diretor do Desenvolvlmenta
(Lei nc 5.508, de 11-10-68).

o
OBRIGAÇ6ES DO TESOURO NA

'CIONAL - Crédito EjjpeciaI -
Desenvolvimento. (Decreto-lei nú
mero '370, de 20-12-·68).

- Banco Nacional de Habitação
Codebrás. (Decreto-lei n" 391 de
30~-12~68) . .

-- DNER. (Lei nc 5.510. de 15 de
outubro de 1968).

ORÇAMENTO - Conta "Emprêgo e
Saâárfo" - \\,MteraçãD. (Decreto
lei nv 365, de 19-12-68).

ORiÇAMENTO DA UNIÃO Crédi-
tos adicionais. (Decrete-lei núme
1'0' 358, de 20-1168).

- Alteração. (Decreto-lei nv 408. (:8
31~12~68) .

- Retífícacão da Lei 11':' 5.733. de G
de dezembro de 1967. (Lei núme
ro 5.561, de 12-12-68).

ORCAMENTO DO DISTRITO FE-"
DERAL - Exercício de 1969. (Lei
nc 5.548, de 2-12-68).

ORIENTADOR EDUCACIONAlJ
Exercício da profissão. (Lei núme
ro 5.564, de 21·-12-68).

p

PENSãO - Concessão
sargento João Machado
ra. (Decreto nv 49. de
vernbro de 1968) .

- Concessão - Viúva de Walter Ge-
raldo ide I A'zevedo Athayde. (Lei
n. 5.509, de 15-10-68).

- Viúva de .Aggeu de Godoy IVIa·
galhães , (Lei 'no 5.522, de 4 de no
vmebro de 1968) .

- Viú~a Hilda Anna Therezia Wolf.
(Lei n9 5.547, de 29-11~68).

PENSA0 ESPECIAL - Celso AnUJ
1'.:0 de Meneses. (Lei nv 5.555, de
6~~12~63) .

PERICULOSIDADE - Perícia Téc
níca.. (Decreto-lei no 389. de 26 de
dezembro de 1968).

Restabeleelmentr, de categorias
pronsstonars. (Lei no 5 527, de 8
de novembro de 1968).

PETROBRÁS - Aprovação das con
tas gerais do "exercícto de 1964,
Decreto Legislativo nv 44, de 29 de
outubro de 1968).

PODE-R EXECUTIVO DO DISTRITO
FEDERAL Crédito Especial.
(Lí n"5.551, de 4-·12-88).

PONTE RIO - NITERóI - Auto
rização para a construção. (Lei
nc 5.512. de 17-10-68).

PRf:MIOS LITERARIOS - Altera
ção nOE artigos 6° e 79 - Lei 11":J..
mero 5.353, de 8-11-68. .rr.ci nú
mero 5.543, de 29-11-68).
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PROCESSOS JUDICIAIS - União
- Arquivamento - Revogação do
Decreto Legislativo nv 8, de 13 de
ab-ril de 1967. (Decreto-lei nc 382,
de 26-12-68).

PROJETO RONDON - Crédito Es
pecial. (Decreto-lei no 393, de 30
de dezembro de 1968).

P.REF'EITUEA DO DISTRITO FE
DERAL - Equípamento Hospita
lar. (Decreto-lei nc: 374, de 20 de
dezembro de 1968)_.

PRESTACõES - Loteamento de ter
renos .:... Alteração do art. 19 do
Decreto-lei nv 58, de 10-12-67. (Lei
nv 5.532, de 14-11-68).

Q

QUíMICOS - Exercício da profis-.
são. (Lei nv 5.530 de 13 de no
vembro de 1968).

R
RADIODIFUSÃO - Importação

Equipamentos - Radioamador
Isenção. (Lei nv 5.560, de 12 de
dezembro de 1968).

REDENSEAMENTO GERAL DO
BRASIL (VIII) Realização.
(Decreto-lei no 369. de 19-í2-68).

RONDôNIA Crédito especial.
(Decreto-lei nc 361, de 17 'de de
zembro de ~ 1968) .

s
SALÁRIO - Débitos pelas emprêsas

- Efeitos. (Decreto-fel nv 268, de
19~12-68) .

SALARIO FAMíLIA - Filhos ínva-.
lidos -'---... Velhice. (Lei nv 5.559, de
11-12-68) .

SECR1ETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO F'E
DE,RAL "". Reajustamento d'e ven
cimentos. (Decreto-lei no 373, de'
20-12~68) .

S~LO .POSTAL - Sociedade Bíblica
do Brasil. (Lei .nv 5.557, de 9 de
dezembro de 1968).

SOCIEDADE BíBLICA DO BRASIL
- Sêlo Postal. (Lei nv 5.557, de
9-12-?8) .

SUPERINTEND]j;NCIA DA EXPOSI
çÃO MUNDIAL - Comemorativa

de -~1972 mXPO-72). Criação. (De~

ereto-lei no 386, de 26--12-68).

SUPERINTEND:Ê:NCIA DO DESEN-
VOLVIMENT'O DA REGIÃO CEN
TRO-OESTE - Crédito S_uple
mental'. (Lei n - 5.529, de 13 de
novembro de 1968).,

T
TARIFA DAS ALFÂNDEGAS

Mercadoria supérflua - Alteração
de alíquota: (Decreto-lei nc 398, de
30-12-68) .

TAXA DE RENOVAÇÃO DA MA...'qI
NHA MERCANTE - Alteração 
Lei nv 3.381, de 24-4-:-58 - Art. 89.
(Decreto-dei nv 362, de 18 de de
zembro de 1968).

TAXA RODOVIÁRIA FEDERAL, ...
Criação - Conservação de estra
das de rodagem. (Decreto-lei nú
mero na 397, de 30-12-68).

TÉCNICO INDUSTRIAL Nível
médio - Exercício da profíssão .
(Lei nc 5.524. de 5-11-68).

TEMPú DE SERVIDO _. Funcioná
rios exonerados. ~(Decreto-lei' nú
mero 367, de 19-12-68).

TERRENOS - Loteamento - Pa
gamento- em prestações - Altera-.
ção do Art. Fi do Decreto-Ieí nú
mero 58, de 10-12-1967. (Lei nú
meto 5.532, de 14-11-68).

TíTULOS DA DíVIDA PÚBLICA 
Prorrogação de prazo. (Decreto-lei
nv 396, de 30-12-68)

TRATADO DE MONTEVIDÉU-.
Protocolo assinado em Assunção.
(Decreto Legislativo no 48, de 12
de novembro.de 1968).

TRATADO DOS PRINCíPIOS RE
GULADORES DAS ATIVIDADES
DOS ESTADOS NA EXPLORAÇ;-;.O
E USO DO ESP"ÇO cóSMICO 
Aprovacâo . (Decreto Legíslattvo
n9 41, -de 2-10-68) .

TRIBUNAL DE CONTAS - Venci
mentos básicos. (Decreto-lei nú-.
mero 376-; de' 20-12-68) .

TRIBUNTL DE CONTAS DO DlS~'

TRITO FEDERAL - Serviços Au
xiliares - Quadro do Pessoal.

(Decreto-lei nv 378, de, 23 de dezem
bro de 12968)'.

- Organização. (Lei na 5 538. de ~2

de novembro de 1968).
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'.rRIBUNAL MARíTIMO - , Altera
cão da Lei nv 2.180, de 5 de te
vereiro de 1954. (Decreto-lei nú-
mero 363, de 26-12-68).

TRIBUNAL REGIONAL DO ·TRA
BALHO - Retificação do detalha

mento. (Decreto nv 402, de 30 de de
zembro de 1968).

li

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUí - Autortzaçâo para funcio
nar. Teresina. (Lei nc 5.528, de
12.11.68) .

UNIVERSIDADE FEDE'RAL DO RIO
DE J:ANEIRO - Contratação de
empréstrmo cem o Grupo Fman
cíador norte-amerícano. (Lei nú
mero 5.549, de 3-12-68),

v
VELHICE - Filhos inválidos - Sr'-

Iárto-familia , (Lei 11'! 5 559, (le 11
de dezembro de 1968),

VICE-PRESID1!:NCIA DA REPú-
BLIcA - Autortzaçãe para ausen-.
tar-sa do País, (Decreto Legisla
tivo nv 50, de 22-11-68).

z
ZOüTECNI8TA - Exercício da pro

fissão. (Lei nv 5.550. de 3 de de
zembro de 1968).

ZONA FRANCA DE MANAUS-~

AI-mas, Munições - Aprovação do
Decreto-lei 'n:: 355, de 1968. (De
ereto Legislativo nc 43, de 3 de ou
tubro de 1968).

- Aprovação do Dscreto-Ieí nv 856.
de 1'5-8-68. (Decreto Legislativo
nv 46, de 15-10-68).

- Decreto-lei nc 355, de 6-8-68, -;--"
Armas e Munições - Aprovação
do texto. (Decreto Legislativo nú
mero 43, de 3-10-68).
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